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CURSOS DE E X T E N S Ã O
Instalou-se no mês passado e já se acha em pleno funcionamento um curso de exten­

são, organizado pelo D ASP, sôbre problemas de administração de pessoal, destinado a 
aperfeiçoar funcionários e extranumerários, especialmente os que, por exigência das pró­
prias funções, estão obrigados ao trato diário de assuntos dessa natureza. Êste mês, um 
outro curso entrará a funcionar, já agora cobrindo um campo bem mais vasto — adminis­
tração pública em geral — e aberto, não só aos servidores do Estado, mas, também, a pes­
soas estranhas ao Serviço Público. E  já um terceiro curso se anuncia, também aberto ao 
público, destinado à divulgação dos conhecimentos relativos á biblioteconomia.

Êsses fatos evocam os comentários que a “ Revista do Serviço Público” teceu ao 
decreto-lei n. 2.804, de novembro de 1940, que autorizou o D A S P  a organizar Cursos de 
Administração, destinados a especializar e aperfeiçoar servidores do Estado, e, ainda, reali­
zar cursos de extensão e utilizar outros meios para divulgar conhecimentos relativos à 
administração pública. Naquela ocasião, foi salientada a importância da medida que o 
Govêrno acabava de tomar, não só pelo seu aspecto de assistência aos funcionários e extra­
numerários, parte de um programa já estabelecido em lei, mas, também, pela incontestável 
utilidade da divulgação dos conhecimentos de administração pública.

Poucos meses depois de receber a autorização legal, já passou o D A S P  ao terreno 
das realizações, iniciando a execução do programa por seu duplo aspecto: aperfeiçoar 
°  funcionalismo e divulgar, de modo geral, os modernos conhecimentos da ciência da admi­
nistração .

A  oportunidade dessa iniciativa é flagrante, dado o interêsse que o público vem de­
monstrando pelo assunto, nos últimos tempos. Êsse interêsse, por sua vez, é fruto da 
reforma administrativa que se vem operando há cerca de 5 anos e da qual a creação dos 
Qursos é conseqüência necessária. Aliás, uma simples observação nos mostra que o estudo 
da administração pública vem ganhando desenvolvimento justamente nos países em que 
existe a preocupação de bem gerir os serviços oficiais. E' o que se passa na Inglaterra e é 
0 que se passa nos Estados Unidos, onde existem, hoje, mais de 150 estabelecimentos de 
ensino superior em que se estuda o assunto.

N o Brasil, é perfeitamente compreensível que até pouco tempo se descurasse a divul­
gação dêsses conhecimentos, porque só há pouco tempo foi iniciado o movimento no sentido 
de reorganizar, em bases de eficiência, o complexo de serviços afetos ao Estado. A té então, 
sujeito o país às nefastas influências do partidarismo político e das competições eleitorais,
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a maquinaria administrativa representava um instrumento a serviço mais da politicagem, 
que do interesse coletivo. E, como à politicagem mais convinha a desorganização que a 
eficiência, a organização dos serviços públicos não despertava interesse bastante para fo ­
mentar o estudo dos problemas que lhe dizem respeito.

Liberto o país daquelas influências e iniciado o movimento de reconstrução, bem cedo 
as atenções se voltaram para êsse assunto de magna importância e algumas iniciativas 
particulares foram sendo tomadas, no sentido de difundir os ensinamentos que preparam 
os administradores. A  elas veio agora ajuntar-se a do Govêrno que, por intermédio do 
D A SP, proporciona ao público uma excelente oportunidade de adquirir, sem qualquer 
onus, conhecimentos gerais e especializados sôbre assuntos relativos à administração.

Uma circunstância que merece especial destaque é a afluência de candidatos a êsses 
cursos, superior a toda espectativa dos que os projetaram. A o  curso de administração de 
pessoal, cujas matrículas haviam sido fixadas em 140, acorreram mais de 200 funcionários 
e extranumerários, ansiosos de aperfeiçoar os conhecimentos que já adquiriram no labor 
quotidiano. A o curso de administração pública, cuja capacidade é de 200 alunos, inscreve­
ram-se perto de 800 pessoas, numa demonstração inequívoca, não só do interêsse crescente 
que o assunto vem agora despertando entre nós, mas, também, da confiança que o público 
deposita nas iniciativas do Departamento Administrativo do Serviço Público.



SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
REGIMES DE ADMINISTRAÇÃO

K l e b e r  A u g u s t o  d e  M o r a e sv

(Tese apresentada ao concurso para a carreira de Técnico de Administração do 

D.A.S.P. — 1940 — Secção "Organização e racionalização dos serviços públicos") .

PLAN O

A vastidão e complexidade da nossa tese 

não nos permitiria um estudo minucioso de todos 

os seus variadíssimos aspectos, dentro do prazo 

estabelecido. A escolher, decidimo-nos pelo as­

pecto que mais intimamente se relacionava com 

0 próprio enunciado da tése, isto é, o da Ciência 

de Administração. Desse ponto de vista cum- 

Pre-nos analizar as vantagens e desvantagens que 

°s diferentes regimes de administração dos Servi- 

Ços Industriais apresentam em relação à  existên­

cia e fins do Estado.

Fazer a escolha dum regime, e defendê-lo, 

Poderia ser uma tése, mas não apresentaria resul­

tados práticos, que são da máxima importância 

na fase de transformação que atravessa, atual­

mente, o Serviço Público brasileiro. Seguimos, 

Portanto, uma outra orientação, que se entremostra 

°as instruções reguladoras do presente concurso. 

Procuramos analisar os diferentes regimes de ad­

ministração — pondo em relevo as suas vanta- 

9ens e desvantagens, e concluir pelo que apre- 

Sentasse o maior número de vantagens, em har­

monia com as nossas características nacionais. 

poi necessário por isso fazer um ligeiro estudo 

sõbre as premissas da intervenção econômica do 

Estado, -— dai o Preâmbulo. Essa intervenção, 

P°rém, deveria ser legal e determinada, fazendo- 

Se mister descobrir os seus fundamentos consti­

tucionais, o que impôs a “Parte Geral” . Anali- 

2amos as modalidades de intervenção econômica

do Estado e procuramos estabelecer um critério 

sistemático para o estudo que íamos fazer. Para 

isso reunimos os diferentes regimes de adminis­

tração dos Serviços Industriais do Estado em dois 

grupos : I) administração privada, e II) admi­

nistração pública.

No primeiro grupo incluímos a empresa mista 

e a empresa privada propriamente dita, tendo feito 

referência à concessão. A análise da administra­

ção privada constitue a 1 .a secção da Parte Espe­

cial.

Do segundo grupo fazem parte a “régie" e a 

autarquia ; analisamos particularmente a “régie", 

que constitue o gênero na 2." secção e deixamos 

para a 3.'1 secção da Parte Especial, o estudo da 

autarquia naquilo que fosse específico.

A conclusão pelo regime de administração 

autárquica foi quasi uma imposição do estudo feito 

no correr do trabalho. Apresentamos, porém, 

conclusões em forma de itens, segundo a exigên­

cia das Instruções, procurando sintetizar os nossos 

raciocínios, afim de não tornar muito longo o 

nosso trabalho.

Q U A D R O  DAS M ATÉRIAS

P R E Â M B U L O

I. Estado e Economia — II. Teoria liberal, sua 

decadência — III. Fatores que determinaram a interven­

ção do Estado — IV . Ainda fatores da intervenção do 

Estado.
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PARTE GERAL 

Capítulo I

§ 1.°. Fundamento constitucional da intervenção eco­

nômica do Estado — § 2.°. Diferentes formas de inter­

venção econômica — § 3.° Régie — § 4.° Autarquia —

§ 5.° Concessão — § 6." A  empresa mista.

Capítulo I I

FINALIDADES DAS EMPRESAS PRIVADAS E DAS EMPRESSAS 

PÚBLICAS

§ 7.° Da empresa 'pública — § 8.° Da empresa 

privada.

PARTE ESPECIAL 

SECÇÃO I

CAPÍTULO I 

A EMPRESA PRIVADA

§ 9.° Generalidades — § 10.° A organização pri­

vada. As Sociedades anônimas ■— § 11.° A  Concessão 

Natureza e conceito — § 12." As empresas mistas.

CAPÍTULO II

CARACTERÍSTICAS ADMINISTRATIVAS DA EMPRESA 

PRIVADA

§ 13.° Desburocratizaçâo — § 14.° Maleabilidade —• 

§ 15.° Ausência de formalismo § 16.° Modernização.

CAPÍTULO III 

O FATOR H U M A N O

§ 17.” A direção — § 18.° Seleção natural e im­

piedosa — § 19.° Controle de eficiência — § 20.° Ini­

ciativa — § 21.° Autoridade — § 22.° Responsabilidade 

—■ § 23.° Estabilidade natural e necessária — § 24.° 

Dedicação e interêsse.

A EXECUÇÃO

§ 25." A execução. Oferta — § 26.° Seleção — 

§ 27.° Merecimento. Aproveitamento dos capazes — § 

28.” Emulação.

CAPÍTULO IV 

VANTAGENS E DESVANTAGENS POLÍTICAS E SOCIAIAS

Generalidades.

VANTAGENS

§ 29." Influência sobre o desenvolvimento da perso­

nalidade individual — § 30.° Influência sobre a indepen­

dência da opinião pública — § 31.° Liberdade em relação 

à política partidária.

DESVANTAGENS

§ 32.° Menosprezo do ser humano — § 33.° Des­

prezo pelos interesses coletivos — § 34.° Influência sobre 

os destinos de grandes massas humanas — § 35.° Utili­

zação dos trabalhadores como arma eleitoral — § 36.° 

Ausência de solidariedade — Conflitos sociais — § 37.° 

Divergência entre os fins do Estado e da empresa privada.

CAPÍTULO V

ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS

§ 38.° Formação dos capitais na concessão — § 39.° 

Formação dos capitais na empresa mista — § 40.° Repar-, 

tição da riqueza e da renda nacional — § 41.° Preços 

e tarifas.

SECÇÃO II 

RÉGIE

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS DE ORGANIZAÇÃO

§ 42." Normativismo — § 43.° Base legal. Tradi­

ção. Rigidez. Inadaptação às circunstâncias — § 44.° 

Predominância da burocracia — § 45.° A  força da rotina

— § 46.° Organização hierárquica — Disciplina — § 47.“ 

Coordenação e controle.

CAPÍTULO II 

O FATOR H U M A N O

Generalidades. — § 48.° Direção dos Serviços pú­

blicos — Escolha : critério político — § 49.° Iniciativa. 

Limites legais — § 50.° Limitações de origem política

— "Pressão do alto” — § 51.° A  força dos costumss 

<— Os velhos servidores •—■ § 52.° Instabilidade adminis­

trativa. Influências políticas e administrativas.

CAPÍTULO III

A EXECUÇÃO

Generalidades — § 53.° O  problema da seleção 

§ 54.° Limitação da seleção pela estabilidade do funcio­

nário e esta influindo sobre a eficiência — § 55.° A 

moção. Antiguidade .— Merecimento § 56.° Desinte- 

rêsse pela “cousa pública” — § 57.° Causas econômicas, 

sociais e administrativas dos desfalques —- § 58.° A irres­

ponsabilidade. Causas.
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CAPÍTULO IV

Vantagens e desvantagens políticas e sociais 

VANTAGENS

§ 59.° Ampliação do poder do Estado — § 60.° Iden­

tificação com os fins do Estado — § 61.” Desenvolvimento 

do espírito público — § 62.° Influência sobre o progresso 

do país — § 63.° Conformação do funcionalismo com a 

ordem existente — § 64.° Influência político-social sobre 

as condições do trabalhador nacional.

CAPÍTULO V

DESVANTAGENS

§ 65.° Influência da política partidária — § 66.° 

Utilização eleitoral do funcionalismo — § 67.” Enfraque­

cimento do "espírito de iniciativa" — § 68.° O  trabalha­

dor nacional e o alienígena .— § 69.° Reflexos socialistas 

decorrentes da amplificação da intervenção do Estado.

CAPÍTULO VI 

íkSPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS

Generalidades — § 70.° A realidade social — § 71.” Os 

princípios financeiros — § 72.” Despesa orçamentária pura 

e simples — § 73.” Princípio da Taxa, cobrindo par­

cial ou totalmente as despesas — § 74.” Princípio econô- 

m‘co privado ■— § 75.° Princípio do monopólio.

CAPÍTULO VII

ELEMENTOS ECONÔMICOS

§ 76." A  estrutura econômica do Brasil — § 77.” 

A formação dos capitais na “régie" — § 78.” Repartição 

da riqueza nacional — § 79.” Repartição da renda na­

cional — § 80.” Remuneração : vencimentos — ordena­

dos — salários.

SECÇÃO 111

AUTARQUIA

Capítulo I

§ 81.” Conceito e característicos da autarquia •— § 

®2.“ Vantagens administrativas da autarquia — § 83.” 

Especialização funcional e orgânica — § 84.” Autonomia 

administrativa — § 85.” Independência orçamentária — 

8 86." Independência do controle do T . C . — § 87.” 

Independência política — § 88.” Regime do pessoal — 

§ 89.” Adaptação às necessidades — § 90.” Vantagens 

Político-sociais —• § 91.” Experiência corporativista — 

5 92.” Recentralização política —• Conclusões.

PREÂM BULO

I )  —  ESTADO E ECONOMIA

Com o desenvolvimento progressivo das for- 

?as econômicas na Sociedade, não mais foi pos­

t e i  ao Estado conservar-se alheio à luta que se

desenvolvia às suas vistas e cujo resultado poria 

em perigo a sua própria existência. Já não era 

mais a insignificante disputa de pequenos pro­

dutores pela posse de limitados mercados locais. 

Agora a luta feria-se entre poderosíssimas em­

presas, dispondo de capitais astronômicos e cuja 

perfeita organização equiparara-se à dos próprios 

Estados. A  vitória da empresa mais forte, es­

magando deshumanamente o competidor vencido, 

determinava, muita vez, a criação dum verdadeiro 

monopólio de que ficavam dependendo quasi sem­

pre as necessidades de vastas coletividades. Essa 

situação determinava agudos problemas econômi­

cos e sociais entrosando com as próprias questões 

políticas afetas ao Govêrno. Assim é que êsses 

“Reis” do monopólio ditavam preços, dirigiam as 

necessidades do público e orientavam a própria 

vida econômica da coletividade .

Além disso, não contentes com esse vasto do­

mínio, os magnatas do ouro interferiam com a 

vida política da Nação, com o intuito de — "con­

trolando” os quadros políticos, conseguirem legis­

lação que lhes proporcionasse os maiores e mais 

escandalosos benefícios. O  “processus” de con­

centração econômica, num desenvolvimento pau­

latino e metódico, se estratificou em formas ele­

vadas, “cartells”, “trusts”, “pools” e “holdings”, 

que ainda mais agudizaram os problemas referi­

dos. Via-se, portanto, dum lado, um pequeno 

grupo de magnatas, carreando para os seus co­

fres, toda a riqueza duma Nação, e do outro, o 

povo que trabalhava num regime abusivo e des- 

humano, enfraquecendo-se, corrompendo-se e de­

gradando-se. Diante desse cenário dramático, 

de braços cruzados, o Estado assistia ao desen­

rolar dos acontecimentos, limitando-se às suas 

funções de magistrado-gendarme.

Os próprios fatos se encarregaram de forçar 

o Estado a mudar de diretrizes. Vendo-se obri­

gado a ser vencido ou vencer, o Estado procurou 

outros “modos de ser” que melhor pudessem apa- 

relhá-lo na defesa da sua própria e da existência 

coletiva.

Essa atitude do Estado foi uma resultante 

dos fenômenos econômicos. Os próprios elemen­

tos materiais se encarregaram de transformar as 

formas do Estado para adaptá-lo às novas condi­

ções históricas.

E, para fazer frente a essa situação, o Es­

tado reagrupou as suas forças, aperfeiçoou a sua 

organização, revitalizou os seus órgãos e criou 

novos para desempenhar outras funções, aumen­



8
_______ £_

REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

tando o seu potencial de energias, assumindo mo­

dalidades novas de estrutura que lhe permitissem 

agir eficiente e rapidamente em todos os setores 

da vida social, de modo a cumprir amplamente os 

seus fins nacionais.

As forças econômicas desencadeadas pela 

concorrência haviam destruído os princípios de li­

berdade e, por isso, foi mistér a intervenção do 

Estado para instaurar um sistema de equilíbrio, 

onde o forte não mais pudesse esmagar o fraco, 

restabelecendo assim as liberdades individuais 

dentro dum regime de honesta e verdadeira demo­

cracia, de formas a que “somente os interesses 

justos encontrassem proteção” (1 ).

II) — TEORIA LIBERAL SUA DECADÊNCIA

O desenvolvimento contínuo e progressivo 

das funções atribuídas ao Estado, levou-o a in­

terferir e msetores até então considerados privati- 

vos da iniciativa particular, segundo os cânones 

da Escola individualista liberal.

A doutrina liberal individualista, que teve 

como corifeus — A- Smith, na Economia, e H . 

Spencer, na Sociologia e na Política, satisfez do 

ponto de vista realista a uma exigência vital dum 

determinado período histórico da Inglaterra. Foi 

o imperativo econômico determinando — por de­

rivação — toda uma construção teórica ; a Ingla­

terra industrial e exportadora tinha necessidade 

duma “filosofia” para uso externo, sobretudo, que 

justificasse a sua organização econômica e con­

corresse tambem para criar no exterior um campo 

propício ao seu movimento expansionista. Difun­

dida pela imprensa e por uma vasta literatura, 

a doutrina liberal-individualista expandiu-se rá­

pida e profundamente pelo mundo inteiro, domi­

nando durante quasi tres séculos.

Não poderia no entanto conservar eternamen­

te o seu predomínio no universo. O  desenvolvi­

mento prodigioso da técnica, a descoberta de rá­

pidos e eficientes meios de comunicação, a expan­

são do comércio internacional e o movimento ho- 

mogenizador das nacionalidades, determinaram o 

aparecimento de novas e importantes forças, que 

transformaram completamente os primitivos dados 

em que se fundara a Escola liberal. Não mais 

foi possivel conter o Estado dentro do restrito 

quadro das suas humildes funções de "gendarme”.

(1) Francisco Campos — B. M . T ., n.° 40 — 1937
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Os interesses nacionais, mais e mais se avo­

lumando, numa esmagadora avalanche derrubavam 

definitivamente todas as artificiais barreiras que 

tolhiam os seus movimentos em pról da coletivi­

dade.

E como resultante natural desse movimen­

to, o Estado Nacional, de mero espectador da vida 

social, assumiu uma atitude eminentemente ativa, 

harmonizando, coordenando, controlando,, fiscali­

zando, incentivando e, muita vez, quando assim 

o exige o bem estar coletivo ou o interesse na­

cional, assumindo ele próprio a administração de 

determinadas atividades econômicas.

Realiza-se, podemos dizer, um rejuvenescimen­

to e transformação de antigas instituições para 

que melhor possam desempenhar as suas finali­

dades sociais. E ’ um fenômeno de adaptação 

vulgar nos domínios da Biologia e que observa­

mos tambem no domínio da vida social.

Essas importantíssimas e complexas funções 

que deve cumprir para a integração dos fins na­

cionais, avultam de valor quando levamos em con­

sideração o momento histórico que a Humanidade 

atravessa. Já não é mais possivel, nos tempos que 

correm, conceber-se um Estado neutro no vasto 

e tormentoso campo das lutas sociais. O  Estado 

que assim procedesse lavraria a sua própria sen­

tença de morte, pois — não tardaria muito — fi­

caria sepultado sob os escombros da derrocada 

e do desmoronamento da Sociedade. Essa po­

lítica de suicídio foi entre nós completamente aban­

donada e o Estado de hoje é uma [orça ao serviço 

da coletividade e dos interesses nacionais. O  Es- 

tado é a integração jurídica da Nação brasileira, 

como disse em discurso o eminente Chefe do 

Govêrno. Desapareceram os obstáculos que to­

lhiam a ação do Estado no domínio social e eco­

nômico, com a desaparição dos "partidos polí­

ticos” que representavam as "forças secretas” dos 

interesses particularistas e indeclináveis, os quais 

se opunham pac|fica ou violentamente, oculta ou 

abertamente, aos elevados e imprescritíveis inte­

resses nacionais.

O  Estado Nacional é um organismo forte e 

justo, pujante de energia, que se dedica inteira­

mente ã consecução dos superiores interesses co­

letivos. Assim sendo, quando surgem nos diver­

sos ramos da atividade social interesses particu la­

res que colidem ou prejudicam os interesses da 

coletividade, cabe ao Estado intervir direta °u 

indiretamente no sentido de harmonizar ou coartar



essas atividades, tutelando assim o bem-estar 

coletivo.

Dentro, porém, na sistemática da Constitui­

ção de 37, não se encontra clima propício às hi­

póteses absurdas dum Estado socialista ou co/e- 

tivista, em que toda atividade privada fosse supri­

mida e substituída pela ação onipotente do Es­

tado. Tal não se depreende não só dos textos 

Constitucionais, mas tambem dos numerosos dis­

cursos do Sr. Presidente da República, o qual 

sempre tem procurado evidenciar o verdadeiro 

sentido da Nova Constituição, afim de evitar a 

ação confusionista dos despeitados e dos inimi­

gos do Govêrno.

Deve-se considerar fóra de qualquer cogi­

tação a possibilidade de se adotar a “socialização” 

aberta ou subreptícia dos diversos ramos da sin- 

dústrias privadas-

As diretrizes da Constituição de 10 de No­

vembro de 1937 estão lapidarmente. consubstan­

ciadas no seu art. 135, segundo o qual se acha 

aberto a todos os indivíduos que honesta e digna­

mente queiram trabalhar, o vasto campo das ati­

vidades econômicas, — que sofrem unicamente 

as limitações impostas pelo bem público, o que não 

e inovação, pois, que, em todos os tempos e em 

todos os lugares, as atividades individuais pre­

judiciais ao bem-estar público sempre foram coar- 

tadas, mesmo quando nada declarasse o texto cons­

titucional. Isso decorre da própria organização 

jurídica da sociedade, onde a liberdade do indiví­

duo tem por limite a do seu semelhante ; logica­

mente, e com mais razão, deve ser limitada quan­

do colide com o interesse coletivo.

111) _  FATORES QUE DETERMINARAM A INTER­

VENÇÃO DO ESTADO

A liberdade individual e a iniciativa privada 

Sao elementos imprescindíveis à movimentação das 

f°rças econômicas da Sociedade, pois os dois prin­

cípios cardiais que condicionam a atividade hu­

mana, o instinto de conservação e a lei do menor 

esforço, determinam um labor contínuo e persis­

tente do homem para conseguir o seu bem-estar 

com o menor dispêndio de trabalho, do que, ipso 

facto, resulta o progresso e a técnica.

Essas forças, podemos dizer, naturais, criaram 

todo o grandioso progresso que desfrutamos no 

Seculo atual, conjunto maravilhoso das mais im- 

Portantes conquistas de que justamente se pode 

°rgulhar a nossa Civilização. Essas fôrças po­

derosas não poderão facilmente ser substituídas 

pela ação do Estado. Não existe nesta afirma­

tiva um “endeusamento” das iniciativas privadas, 

pois somos resolutamente favoraveis à ação tutelar 

e reguladora do Estado, no domínio econômico, 

reconhecemos tão somente uma situação real e que, 

por isso mesmo, deve ser encarada objetivamente. 

A ’ iniciativa privada deve a Humanidade o pro­

gresso grandioso do século X X , e força é reconhe­

cer que não se encontrará facilmente um substitu­

to para desempenhar o seu papel na vida social. 

Por tal motivo, foi sábia a nossa Constituição 

quando reconheceu na iniciativa privada o elemen­

to fundamental da prosperidade nacional, a qual 

no entretanto, deve ser exercida dentro de certos 

limites, de modo que os interesses dos indiví­

duos não prejudiquem os bem mais sagrados inte­

resses coletivos. Conclue-se daí que a indústria 

privada, segundo o espírito da Constituição de 

Novembro, teleologicamente pode ser considerada 

um ' serviço social, quando exerce atividades eco­

nômicas que satisfazem necessidades coletivas. 

Modernamente esse conceito é amplamente adotado 

na Alemanha, na Italia etc., e pelos mais avan­

çados industriais do Mundo, entre os quais so­

bressai H . Ford na América.

A  intervenção do Estado no domínio econô­

mico é elementarmente coordenadora ou harmo- 

nizadora, secundariamente, porém, pode e deve o 

Estado intervir, imediata ou mediatamente, afim 

de melhor atingir os seus fins nacionais.

Embora não desconheçamos o valor da ini­

ciativa privada, o que deixamos bem claro nas 

linhas atrás, força é reconhecer que não existem no 

domínio da economia as decantadas leis naturais, 

que por si sós se encarregariam de restabelecer, 

no campo das atividades humanas, o equilíbrio des­

feito pelo choque dos interesses contrários. A 

história dos últimos 20 anos é uma esmagadora 

e dolorosa demonstração da inexistência de tais 

“leis” . Por toda parte vemos os fortes esma­

gando os fracos, os "trusts” e os “pools” domi­

nando o mercado e ditando os seus preços extor­

sivos aos consumidores ; as grandes massas popu­

lares dependendo, nas suas mais vitais necessida­

des, dos caprichos e ambições dos “reis econô­

micos”, tudo numa irrefutável evidência da inexis­

tência do chamado “regime de liberdade”, que 

por uma triste irrisão se transformou em liberdade 

de opressão dos fortes sobre os fracos.
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Se esse era o aspecto social e político do 

problema, não menos importante era o aspecto 

econômico-financeiro, pois nesses choques gigan­

tescos pelo domínio do mercado, nessa luta titâ- 

nica entre os “trusts” internacionais, pela supre­

macia mundial, eram destruídos sumariamente ca­

pitais colossais, custosa e paulatinamente acumu­

lados, através anos e anos de ingentes esforços, 

que, se bem utilizados, muitíssimo concorreriam 

para o bem-estar social. Foram esses os fatores 

que determinaram a ação positiva do Estado, 

para a manutenção “da ordem social”, <— a qual 

se acha limitada pelos próprios fins que tem em 

vista. A ação do Estado é sobretudo harmoní- 

zadora, coordenadora e estimuladora. Harmo­

nizando os interesses particulares, quando esses 

se encontram em campos antagônicos e ameaçam 

entrar em luta ; harmonizando as desinteligências 

surgidas entre os diversos fatores da produção, 

quando um mal entendido separa elementos fun­

damentalmente solidários na criação da riqueza 

nacional, coordenando tambem as diversas ati­

vidades econômicas da iniciativa privada de mo­

do que sejam empregadas utilmente, evitando o 

desperdício de riquezas, e orientando-as eín har­

monia com os interesses coletivos- Além desse, 

está reservado ao Estado um papel importantís­

simo no domínio econômico, pois tendo em vista 

os grandes interesses coletivos e as necessidades 

reais do país, cumpre-lhe, pelos seus elementos 

técnicos e administrativos, orientar, esclarecer, ins­

truir, auxiliar, fomentar e propulsionar as ativida­

des econômicas dos particulares. O  Estado tem 

assim a seu cargo vastos setores da atividade eco­

nômica, onde, sem que seja desmentida a liberdade 

de comércio e indústria, é mistér fiquem eles re­

servados ao Poder Público, por motivos econô­

micos e sociais, ou de interesses políticos. Assim 

é que ao Estado cabe fundar e explorar essas in­

dústrias que, grandemente necessárias ao bem-estar 

coletivo, não são criadas ou exploradas pela ini- 

citativa privada em virtude de não oferecer uma 

margem compensadora de lucros, e dado repre­

sentarem necessidades públicas indispensáveis, 

cumpre ao Estado suprir a deficiência da inicia­

tiva privada, pois essa atividade corresponde a 

um serviço público de carater eminentemente social. 

Outro setor reservado privativamente ao Estado 

é constituído pelas atividades econômicas que 

estão profundamente entrosadas com importantís­

simos interesses políticos nacionais, dos quais, mui­

ta vez, depende a segurança do Estado e a pos­

sibilidade da realização de seus fins, as quais por 

isso mesmo, pela sua importância, vêm discrimi­

nadas na Constiuição nos incisos V I e V II do 

art. 15.

IV  — AINDA FATORES DA INTERVENÇÃO DO 

ESTADO

O Estado embora reconhecendo e protegendo 

juridicamente o regime da iniciativa privada, que 

é uma conseqüência do direito de propriedade, não 

pode conceder-lhe primazia em relação aos supe­

riores interesses coletivos.

Os próprios defensores do individualismo-lí- 

beral reconhecem que o Estado pode e deve muita 

vez assumir a direção d’aquelas empresas a que 

estejam ligados profundamente os interesses da 

Defesa Nacional e da Segurança Pública. Essa 

transigência constitue o reconhecimento de uma 

situação de fato, pela necessidade de harmonizar 

a liberdade dos indivíduos com os interesses su­

periores do Estado que, para realizar os seus 

“fins de poder” na órbita nacional ou internacio­

nal, tem necessidade de organizar uma “força 

que faça valer a sua vontade no concerto das Na­

ções, çjaranta a inviolabilidade do seu “território' . 

proteja a coletividade contra a intromissão de ele­

mentos perturbadores e, enfim, consolide a Sobe­

rania Nacional. A realização perfeita e integral 

desses objetivos está condicionada à existência de 

um bem organizado “sistema de Segurança Nacio­

nal” estruturado de acôrdo com os elementos físi­

cos, humanos e morais. Para alcançar esse “de- 

sideratum”, o Estado chama a si, administrando 

direta ou indiretamente, certos serviços, entre os 

quais avultam as estradas de ferro (principal­

mente estratégicas), os correios e telégrafos, além 

de certas indústrias relativas ao aparelhamento 

das forças armadas. Acresce que determinados 

serviços de utilidade pública, embora importan' 

tíssimos e necessários ao bem estar coletivo, na o 

são organizados e explorados pela iniciativa prl" 

vada. Uma reduzida margem de lucros, por um 

lado, e, por outro, a necessidade de grandes ca­

pitais, afastam a colaboração particular.

O  Estado, por isso, vê-se na contingência de 

organizá-los e, algumas vezes, explorá-los, dados 

os interesses coletivos que se acham em jogo.
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PARTE GERAL 

Capítulo I

§ I.° )  —  FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL DA INTER­

VENÇÃO ECONÔMICA DO ESTADO

Toda e qualquer atividade do Estado, quan­

do procura a realização dos seus fins, tem sua 

°rigem e encontra apoio legal nos textos consti­

tucionais.

Os arts. 135 a 155 da Carta de 10 de no­

vembro de 1937, seguindo as tendências do D i­

reito Constitucional moderno, procuraram trans­

formar o Estado numa força ativa, ao serviço da 

Nação, sob a orientação firme e enérgica dum 

Chefe esclarecido.

§ 2.°) —  DIFERENTES FORMAS DE INTERVENÇÃO 

ECONÔMICA

A nossa Carta Constitucional, no seu art» 

135, deixa bem evidente a orientação seguida pelo 

Estado no domínio econômico e com ligeiro tra­

balho de interpretação podemos deduzir que a in­

tervenção econômica do Estado pode se apresentar 

s°b a forma mediata ou imediata; mediatamentc, 

o Estado pode agir diretamente (concessão) ou 

!ndiretamente (exposição, prêmios, etc.); imedia- 

tamente, exerce-se a intervenção do Estado — 

diretamente, quando realiza a gestão do Serviço 

Público por intermédio de seus funcionários, e 

lndiretamente, quando delega essa gestão a um 

°rgão público descentralizado (autarquia).

Os diferentes meios de que lança mão o Esta­

co para incrementar ou auxiliar a produção (prê- 

mi°s. concursos-exposições, protecionismo, etc.), 

Sa° elementos importantíssimos que, prudente e sa­

biamente manejados ,tendo em vista o interesse 

coletivo e as possibilidades do País, poderão con­

correr muitíssimo para o progresso nacional. Dou­

tro lado, não é menos importante o papel que pode 

desempenhar a ação controladora do Estado, exer­

cida nos limites dos interesses nacionais, sobre 

as atividades econômicas dos particulares, intro­

duzindo, como diz a Constituição, "ao jogo das 

c°mpetições individuais o pensamento dos inte- 

resses da Nação representada pelo Estado”- Em­

bora a sua importância, a intervenção mediata e 

'^direta do Estado não cai no âmbito do nosso

trabalho. O  nosso estudo se relaciona à inter­

venção mediata-direta (concessão) e imediata (re- 

gie e autarquia).

A intervenção imediata é aquela em que o 

Estado chama a si, decidida e firmemente, a ini­

ciativa de organizar Serviços que correspondem 

a necessidades imperiosas da Coletividade, vin­

culados a interesses nacionais, incumbindo da sua 

execução ou agentes seus ( “régie” ) ou dotando 

esses Serviços de personalidade jurídica, e atri­

buindo-lhes os necessários elementos à consecu­

ção dos seus fins. Para nós outros, os diversos 

modos de intervenção do Estado podem ser gru­

pados no seguinte esquema :

Í
 direta : concessão (empresa privada e mista)

\ indireta : exposições, protecionismo, etc.

Í
 direta : “régie"

[ indireta : autarquia

Nas linhas que se seguem faremos uma ligeira 

síntese sobre as características dos componentes 

dos grupos referidos e, posteriormente, em capítu­

los especiais, estudaremos mais detalhadamente a 

estrutura da “régie” e da empresa privada, dispon­

do assim de seguras premissas para as nossas con­

clusões .

§ 3.°) —  RÉGIE

A “régie”, duma maneira geral, apresenta as 

mesmas características das repartições públicas, — 

funcionalismo hierarquizado, dependência funcio­

nal e departamental, estrita observância das exi­

gências jurídicas e regulamentares, e, sobretudo, 

íntima dependência em relação à máquina gover­

namental .

Os vínculos jurídicos entre o Estado e os que 

trabalham na "régie”, são idênticos, do ponto de 

vista da nomeação, concurso, seleção, promoção, 

estabilidade, aposentadoria, etc., às existentes em 

outros Serviços, ressalvados casos especialíssimos. 

Em relação ao público que se utiliza desses Ser­

viços, o Estado assume uma dupla personalidade, 

pois, sem perder o seu carater de Poder Público, 

representa tambem o de “empresário” e está, como 

todos os outros, sujeito aos princípios da Econo­

mia Política.
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§ 4.°) —' AUTARQUIA

Pelo nome de autarquia são designados aque­

les Serviços do Estado que, além de possuírem 

personalidade jurídica e patrimônio próprios, pos­

suem tambem, e é um dos seus traços característi­

cos, uma parcela de “poder público” . As autar­

quias são por execelência delegações individualiza­

das de serviços elementarmente — atribuídos ao 

Estado; constituem no campo da administração 

uma verdadeira "derivação” de funções, que o 

Estado realiza com o fim de alijar os pesados 

encargos da administração de determinados ser­

viços que, pelas suas características e extensão, 

não se enquadrariam facilmente nos quadros rí­

gidos e tradicionais da administração burocrática.

A autarquia tem sua origem na lei e desta de­

corre a soma de direitos e obrigações que lhe são 

atribuídos. Em virtude de criação legal e autô­

noma, as autarquias não se subordinam a quais­

quer autoridades administrativas, e estas nenhuma 

interferência podem ter na sua administração. 

Porém, por uma questão de unidade do Estado, 

a autarquia não goza duma absoluta liberdade de 

ação, nem pode utilizar a., seu arbítrio A parcela de 

"imperium” que o Estado lhe delega ; fica por is­

so numa relação de dependência com o Poder Pú­

blico, que é vulgarmente denominada “tutela ad­

ministrativa” . Essa tutela administrativa consti- 

tue na verdade uma espécie de inspeção superior 

que é exercida pelo Estado, afim de salvaguar­

dar a realização dos “fins” visados com a insti­

tuição da autarquia ; não existe propriamente in­

terferência mas, tão somente, um poder de inter­

venção potencial, sobretudo nos casos em que a 

liberdade de administração colide com os inte­

resses do Estado ou ameaçam a existência da 

própria instituição.

§ 5.°) —  A CONCESSÃO

A concessão é a entrega, a uma empresa pri­

vada, da execução e exploração de determinado 

serviço de interesse público afeto originariamente 

ao próprio Estado. Essa transferência dum Ser­

viço Público a particulares acarreta necessaria­

mente a delegação dum certo "poder”, que é indis­

pensável ao funcionamento do Serviço, o que cons- 

titue um problema melindrosíssimo. Daí a con­

cessão ficar, geralmente, subordinada às cláusulas 

dum contrato, que visam, sobretudo, condicionar 

o uso desse "poder” às necessidades da execução

do serviço, de acôrdo com o interesse geral da 

coletividade. A redação das cláusulas é traba­

lho mui delicado, pois, além de preservar o inte­

resse social representado pelo Estado, tem de 

possibilitar a realização de interesses econômicos 

individuais, único fator que pode estimular a ini­

ciativa privada.

A exata delimitação desses campos, natural­

mente opostos, deixa bem evidente a dificuldade 

do problema a ser contornado pelos administra­

dores, afim de que não seja afastada a colabora­

ção dos particulares, nem, tão pouco, relegados 

a plano inferior os permanentes e superiores in­

teresses gerais da coletividade-

§ 6.°) ■—1 A EMPRESA MISTA

Uma outra modalidade de realização dos Ser­

viços Públicos utilizando os processos da empresa 

privada é a denominada "empresa mista”, que re­

presenta uma associação entre os capitais privados 

e os do Estado, sob a forma das "sociedades de 

capitais” . Essas empresas, que se organizam 

áob os moldes das empresas privadas congêneres, 

apresentam, segundo o nosso ponto de vista, al­

guns aspectos interessantes que serão estudados 

em outro capitulo.

Capítulo II

F IN A LIDADES DAS EM PRESAS P R IV A ­

DAS E DAS EM PRESAS PÚBLICAS

Antes de iniciarmos o estudo particularizado 

de cada um dos regimes de administração dos Ser­

viços Industriais do Estado, é mistér analisarmos 

a importante questão da finalidade da empresa 

privada (concessão e mista) e da empresa públi­

ca ( “régie” e autarquia), o que nos permitirá mais 

tarde examinar as suas repercussões no meio social-

§ 7.°) —  DA EMPRESA PÚBLICA

A mais importante finalidade do Estado mo­

derno, como representante dos interesses sociais, 

como órgão conservador e preparador da ordem 

jurídica é, principalmente, se constituir numa for­

ça propulsora do progresso nacional, nos países 

em que, como o nosso Brasil, a deficiência do ho­

mem (quantitativa e qualitativamente), a deficiên­

cia de capitais, as dificuldades naturais (extensão, 

clima, etc.) ,  — reduzem a capacidade criadora 

da iniciativa privada, que, precisando afastar es­
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ses grandes obstáculos, não encontra, muita vez, 

a tentadora perspectiva de lucros faceis e abun­

dantes, único aguilhão capaz de impulsioná-la.

A atividade econômica do Estado é portanto 

uma resultante de fatores ecológicos e desempenha 

um importantíssimo papel na movimentação das 

forças econômicas do País.

Embora explorando um serviço industrial qual­

quer, subordinando-o mesmo ao princípio econô­

mico privado, circunstâncias em que a atividade 

do Estado quasi se identifica à dos particulares, 

a*nda assim, essa atividade estatal não perde o 

traço indelevel que caracteriza todas as funções 

exercidas pelo Estado : ■— a finalidade social. —■ 

Em virtude da sua própria essência, da sua ori­

gem, da sua constituição e dos seus fins, o Estado, 

em todos os seus atos, procura sempre alcançar, 

além de determinados fins imediatos, — aqueles 

f‘ns primordiais que têm origem na sua própria 

contextura e que pela sua importância e pereni­

dade, estão sempre presentes, amoldam e dão fei- 

Ção especial a todas as suas atividades.

Essa finalidade social, que é uma espécie de 

resíduo que encontraremos sempre em todas as 

atividades do Estado, representa um dificil e im­

portantíssimo problema que se apresenta aos ad­

ministradores, quando pretendem organizar e ex- 

plorar um Serviço qualquer de carater econômico, 

e> muita vez, constitue um obstáculo à liberdade 

de escolha, quanto ao princípio que deve orientar 

a exploração, porquanto, duma maneira geral, essa 

escolha deve ficar subordinada à finalidade social 

do Serviço.

Assim, o Estado, quando organize e explore 

qualquer Serviço industrial, deve sempre considerar 

as suas repercussões sobre a coletividade, sobre 

a sua própria organização. Como veremos mais 

adiante, daí decorrem diversas vantagens e des- 

Vantagens, que devem ser cuidadosamente estu­

dadas, para que se possa, honesta e racionalmente 

chegar a uma conclusão sobre as diretrizes a ado­

tar quanto aos regimes de administração desses

serviços .

§ 8.°) —  DA EMPRESA PRIVADA 

(Concessão-emp. mista)

Em outro campo inteiramente diferente ,e qua- 

Sl antagônico, está situada a atividade das empre- 

Sas de carater particular ; estas, como manifesta­

ções da atividade criadora e organizadora da ini­

ciativa privada, onde o interesse individual repre­

senta a força impulsora inicial, têm como escôpo 

fundamental o intuito de lucro — o proveito pessoal

— a consecução de benefícios imediatos, passan- 

.do a segundo plano quaisquer interesses sociais 

em jogo.

As empresas particulares se organizam com o 

fim de alcançar uma determinada retribuição para 

o capital empregado na exploração das suas in­

dústrias ou serviços, e, por esse motivo, rara­

mente se detêm diante dos obstáculos de qualquer 

ordem que possam surgir no seu caminho. Muita 

vez, esses obstáculos são outras empresas de idên­

ticos ou semelhantes objetivos, o que pode deter­

minar uma luta que terminará pela destruição 

de um dos contendores, ou, (o que mais geral­

mente acontece hoje em dia), pela reunião ou 

fusão das mesmas, com o fim de explorar o "mer­

cado”, isto é, a coletividade consumidora.

Em qualquer dessas hipóteses ,as finalidades 

das empresas resultantes não se alteram, facili­

tando ao contrário a consecução dos objetivos eco­

nômicos privados, — a realização de vultosos lu­

cros.

Desse modo existe um antagonismo mais ou 

menos latente entre a empresa de carater privado 

e os interesses gerais da coletividade. Para har­

monizar e coordenar esses elementos foi mistéi 

a intervenção do Estado como órgão superior e 

imparcial, procurando dentro de um critério ho­

nesto e justo, satisfazer o natural anseio de lucro 

das empresas privadas, embora sem menosprezo 

dos interesses coletivos.

PARTE ESPECIAL 

Capítulo I 

A EM PRESA P R IV A D A

§ 9.°) —  GENERALIDADES

Segundo os princípios fundamentais da Car­

ta de 10 de Novembro, na iniciativa privada, no 

poder de criação e invenção do homem, funda-se 

a riqueza e a prosperidade nacional. Neste setor, 

cuja amplitude e importância é desnecessário enal­

tecer, a força da personalidade individual desem­

penha papel decisivo e indispensável na vitória ou 

na derrota dos que lutam no campo econômico.
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Aqui, são as qualidades de previsão, de organi­

zação e de comandamento, que determinam o su- 

cesso de qualquer empresário- O  capitalista quan­

do pretende lançar um negócio, diretamente não 

procura saber se vai beneficiar a coletividade ou 

se o País lucrará com a sua iniciativa ; movimen­

tando o seu ou os capitais alheios, êle procurará 

antes de tudo saber as condições do mercado 

consumidor, das possibilidades de lucro e demais 

elementos que assegurem o bom êxito; visando, 

principalmente, aumentar os seus capitais, a esse 

“fim” subordina toda a organização da futura in­

dústria, para a qual serão levados em conta, e 

cuidadosamente apreciados, dados estatísticos, eco­

nômicos, técnicos e científicos, sobre os quais se 

baseará.

Dispondo desses dados, — o tino, a previsão, 

a experiência e o descortino do empresário consti­

tuem fatores decisivos que, se forem positivos, de­

terminarão o êxito, a riqueza, o poder, — se forem 

negativos, — o fracasso, a miséria, a vergonha. 

A importância dos resultados para a vida do em­

presário e dos que a ele se ligam pelos mais po­

derosos laços afetivos (esposa, filhos, etc.), agu- 

diza as suas qualidades, pois bem sabe que a con­

corrência realiza uma seleção, muita vez dolorosa, 

eliminando sumariamente os incapazes.

§ 10.°) — A ORGANIZAÇÃO PRIVADA —  AS SOCIE­

DADES ANÔNIMAS

Entre os diversos tipos de organização de em­

presa privada de que trata a nossa legislação co­

mercial (nome individual, coletiva, responsabili­

dade limitada, etc.), a que apresenta maior inte­

resse doutrinário e, principalmente prático, é a 

Sociedade Anônima, que representa um dos tipos 

mais comuns das “Sociedades de Capitais” . As 

bases jurídicas da organização das sociedades anô­

nimas foram condensadas inicialmente na antiga 

lei n. 1.083 de 22-8-1860, diversas vezes alte­

rada, renovada e modernizada para se adaptar às 

exigências do desenvolvimento da nossa vida co­

mercial e econômica ; por último, satisfazendo as 

gerais reclamações e solicitações das “classes con­

servadoras e os imperativos da fase econômica e 

social que atravessamos, mais uma vez, que cer­

tamente não será a última, o regime das Socie­

dades Anônimas sofreu profundas modificações 

com a publicação do Decreto Lei n. 2.627, de 

26-9-1940, com o objetivo de transformar esse 

instituto jurídico-econômico numa força viva do 

engrandecimento nacional.

Dado o vulto dos capitais necessários à or­

ganização e exploração dos Serviços Públicos e o 

tempo necessário à sua amortização, que excede 

geralmente a duração da vida humana, as em­

presas privadas concessionárias (particular ou mix- 

ta) se organizam necessariamente nos moldes das 

sociedades anônimas. Antes porém de estudarmos 

a organização e funcionamento da empresa priva­

da, cumpre-nos analisar certos aspectos relativos 

à natureza da concessão e da empresa mixta e suas 

relações com o Estado.

§ 11.°) -—1 A CONCESSÃO —  NATUREZA E 

CONCEITO

A concessão constitue uma das modalidades 

mais importantes da colaboração dos particulares 

na Administração Pública. Quando, por certos 

motivos, o Estado não deseja ou não pode orga­

nizar e explorar um Serviço Público, apela para 

a colaboração dos Capitais privados, oferecendo- 

lhes em troca da perfeita e contínua execução do 

Serviço determinadas vantagens econômicas alia­

das a privilégios especiais que facilitem o funcio­

namento do Serviço. Essa colaboração no plano 

jurídico toma a forma dum contrato de carater 

especial, que mui pouco se assemelha às modali­

dades usuais dos contratos privados, onde cada 

uma das partes contratantes faz valer a sua von­

tade ; a concessão é antes que um contrato (estrito 

senso) um ato administrativo sob a égide do D i­

reito Público, onde, por analogia podemos vislum­

brar as características do contrato de adesão, pois 

as cláusulas da concessão são redigidas unilateral- 

mente pelo Estado, que tem em vista não só os li­

mites legais ou tradicionais relativos à matéria, 

mas, tambem, os impostos pelo interesse coletivo, 

do qual é sempre o tutor e representante mais 

legítimo. A essas cláusulas o concessionário ge­

ralmente adere e, quando sóe dissentir não chega 

a alterar matéria substancial, mas se refere quasi 

sempre a detalhes técnicos, problemas relativos ao 

sistema de tarifas e questões outras semelhantes 

que não atingem as diretrizes julgadas necessárias 

pelo Estado.

Entregando um qualquer dos Serviços de sua 

competência (industriais, geralmente) a uma em­

presa particular, o Estado, não se desinteressa 

totalmente do mesmo ; embora concedido, o servi­

ço continúa a ser de carater público, estando por­

tanto em jogo interesses sociais de maior ou me­

nor importância. Essa influência do Estado, sob
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todos os pontos de vista benéfica, constitue um 

poderoso freio imposto às manifestações de am­

bição dos concessionários e influe sobre a admi­

nistração da própria empresa, não diretamente já 

se vê, mas, indiretamente, pela ação catalizadora 

do poder público...

Podemos entretanto considerar a administra­

ção da empresa concessionária, como inteiramen­

te independente naquilo que é do seu particular 

interesse, no que se pode chamar, -— negócios 

internos.

Dentro, nos limites estabelecidos pelo con­

trato de concessão, a administração tem ampla li­

berdade de ação. A diferença fundamental en­

tre a empresa privada propriamente dita e a con­

cessionária, é relativa à liberdade de preços ; en­

quanto a empresa privada, duma maneira geral, 

9oza da liberdade de aumentar ou diminuir o pre- 

Ço dos seus serviços, a empresa concessionária 

está subordinada a um sistema legal de tarifas, 

que ela unilateralmente, não tem o poder de alterar.

Qualquer modificação, por mínima que seja, 

deverá ser previamente submetida à apreciação e 

deliberação do Estado, que decidirá soberanamente.

§ 12.°) <— AS EMPRESAS MISTAS

Atualmente, em alguns países da Europa, 

existe uma forma de exploração de Serviços Pú­

blicos, em que o Estado, não só por necessidade 

°u imperativos econômicos-financeiros, mas tam­

bém, por motivos políticos-sociais, se associa finan- 

ceiramente à exploração do Serviço. A  essa ma­

nifestação híbrida,, dão o nome de empresas mis- 

tas, isto é, oficial-privada.

Duma maneira geral as empresas mistas fun­

dadas com capitais privados e capitais do Estado, 

adotam os princípios de organização das empresas 

Privadas. Entretanto a presença de capitais per­

tencentes ao Estado, dá origem a certos fatores 

^ne não existem naquela e que, nesta, desempe­

nham papel importante.

As empresas mistas, são organismos comple- 

x°s que apresentam delicados problemas para a 

Sua caracterização jurídica ; elas podem ser con­

sideradas como um estádio intermediário entre a 

ertipresa oficial e a empresa privada constituindo. 

Pode-se dizer, uma simbiose orgânica no adminis- 
trativ o .

Inicialmente nos cumpre fazer uma ligeira 

Slntese sobre o conceito, organização e funciona­

mento das empresas mistas.

Segundo F . Fleiner (1) a expressão "empre­

sa mixta” no designa ningun concepto jurídico ; 

enuncia unicamente que para explorar una empre­

sa economica se han asociado el capital privado 

y el publico”. Continua, ainda o mesmo escritor : 

"Aunque todas las formas dei Derecho de Socie­

dades resulten aplicables, las más adecuadas para 

el caso son la sociedad anônima y la sociedad 

de responsabilidad limitada ; a base de sua parti- 

cipación financiera, el Estado o el município son 

miembros de la Sociedad y ejercen su influjo en 

sus iniciativas y en su direción” . A  empresa 

mista representa, portanto, segundo esses princí­

pios, uma empresa privada, cuja única particulari­

dade é a cooperação financeira do Estado. Pa­

rece-nos, porém, que esse conceito, não põe em evi­

dência as importantes alterações introduzidas no 

funcionamento da empresa mista decorrentes da 

presença do Estado na sua constituição. Confor­

me já dissemos anteriormente, o Estado, embora 

não manifeste explicitamente, traz sempre consigo 

a idéia de “coação". Onde quer que atue o Es­

tado, a sombra gigantesca de todo o seu aparelha- 

mento coercitivo lança sobre os seus atos, os mais 

simples e insignificantes, a tonalidade sombria da 

"força” . . .  O  imenso prestígio do “Poder Públi­

co” exerce onde quer que seja uma natural in­

timidação, conseqüência lógica do hábito social de 

obedecer que o indivíduo adquire pela educação, 

pela experiência e pela hereditariedade, decorren­

te da vida numa sociedade organizada coativa- 

mente. Ora, considerando a existência desses ele­

mentos no seio das chamadas “empresas mistas” 

não é possivel identificá-las com as simples em­

presas privadas.

A presença ou colaboração, geralmente predo­

minante, do capital do Estado, leva consigo um 

círculo de relações jurídicas, econômicas, financei­

ras e político-sociais, profundamente impregnadas 

da essência e dos fins do Estado.

O  capital do Estado, jamais poderá ser iden­

tificado com o capital privado, pois, enquanto este 

tem origem, pertence e beneficia o particular, aque­

le, nasce da colaboração da comunidade, perten­

ce ao patrimônio do Estado e vai por fim benefi­

ciar a coletividade.

Assim, dum lado há a predominância do in­

teresse individual; de outro, do interesse coletivo.

(1) F. Fleiner -— Derecho Administrativo — Ed. 

Labor. — Pág. 101 e segs.
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Poderemos, partindo desses princípios, lançar 

algumas considerações sobre as vantagens e des­

vantagens políticas e sociais das empresas mistas.

Uma das particularidades apresentadas pelas 

empresas mistas decorre da influência “política” 

que o Estado exercerá fatalmente na sua organi­

zação, direção e funcionamento.

A par da influência que o Estado exerce como 

uma conseqüência natural do seu “poder de coa­

ção”, exerce, tambem, necessariamente a influên­

cia que lhe permite a sua contribuição ou prepon­

derância financeira.

A reunião de influências tão poderosas em 

uma só pessoa, dá origem a uma situação mui es­

pecial em relação não só ao detentor desse poder, 

mas tambem em relação aos que a ele se acham 

ligados pelos vínculos associacionais, e que, ver- 

se-ão, consequentemente, numa situação de infe­

rioridade.

Poderemos .assim, tendo em consideração a 

natural tendência "política” do Estado, concluir 

que, naturalmente, com o decorrer do tempo, o 

Estado exercerá uma pressão sobre a empresa mis­

ta, para que ela se transforme paulatinamente em 

centro político.

Dada a importância dos capitais fornecidos 

pelo Estado, é natural que ele seja chamado a in­

dicar o diretor da empresa, além da sua interven­

ção nos demais setores administrativos. Esta­

belece-se assim, um profundo vínculo entre a em­

presa e o Estado, que tanto mais será forte, quan­

to mais seja poderosa a colaboração do Estado.

Outro aspecto não menos importante que de­

verá ser posto em relevo, é a repercussão polí­

tica e social dessa sociedade entre o Estado e o 

“capitalismo” (em linguagem vulgar); dois ele­

mentos fundamentalmente diversos reunem suas 

“forças” para alcançar objetivos aproximadamente 

idênticos. Nessa união, a empresa privada entra 

com um contingente muitíssimo inferior ao do Es­

tado ; este, além de sua cooperação financeira, traz 

consigo todo um conjunto de forças ("objetivas 

e subjetivas” ) poderosas, que irão constituir im­

portantíssimo elemento para a vida da empresa :

— Quem poderá dizer que o Estado, — assim o 

julgue necessário, — não fará "leis” protetoras dos 

seus interesses nessa organização ? E será justo que 

esse capital privado goze com exclusão dos demais 

de tão importante privilégio ?. ..

Capítulo II

CARACTERÍST ICAS A D M IN IST RA T IV A S  

DA  EM PRESA  PR IV A D A

§ 13.°) —  DESBUROCRATIZAÇÃO

Ao contrário do que acontece na administra­

ção pública onde a burocracia e a rotina são erigi­

das em sistema, a organização privada procura, 

por mais vasta que seja, evitar a burocratização 

dos seus orgãos de administração. Essa tendên­

cia aliás, é facilitada pela própria condição da or­

ganização privada que estando continuamente sob 

a pressão da “concurrência”, tem necessariamente 

que melhorar a sua organização e os seus pro­

cessos de produção.

A necessidade de evitar a rotina, essa crista­

lização de processos em que sempre termina a bu­

rocracia, determina uma política de renovação e 

rejuvenescimento dos quadros e uma rigorosa se­

leção do pessoal. Isso propicia a aquisição de 

valores novos, conhecedores de modernos proces' 

sos de trabalho, senhores de uma técnica mais 

perfeita, de maior capacidade inventiva, tudo isso 

constituindo fortes e permanentes elementos neu- 

tralizadores da rotina- Esse processo de desbu- 

rocratização constitue um dos mais relevantes ca­

racterísticos da organização privada e, num re­

gime de concurrência, pode ser considerado um 

fator decisivo para a vitória.

§ 14.°) —  MALEABILIDADE

As transformações que se operam constante­

mente no domínio econômico, teriam as mais fu­

nestas repercussões sobre as empresas privadas, 

se não fôra essa liberdade que desfrutam em re­

lação aos processos de produção, movimentação 

do pessoal, etc. Uma empresa bem organizada, 

gozando de liberdade de movimentos, poderá fa­

cilmente adaptar-se às mais variadas e profundas 

transformações e exigências do mercado consU' 

midor, apresentando “ipso facto” uma poderosa 

resistência às oscilações conjunturais.

Isso é possível em virtude da extrema malea­

bilidade da organização privada ; para uma indús­

tria moldada de acordo com os modernos princí' 

pios de organização científica, apresenta-se com° 

problema relativamente facil, a adaptação de suas 

instalações para produzir um novo produto, de
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acordo com as necessidades do consumidor. Em 

relação a melhoramentos e aperfeiçoamenos, as 

Possibilidades são imensas, pois a renovação do 

Pessoal e dos quadros técnicos, permite selecionar 

rigorosamente os mais capazes e eficientes, que 

Permanecem nos seus postos, afastando os que 

nao se revelarem aptos, além de proporcionar o 

lngresso a elementos novos, cheios de entusiasmo 

e energia, que tudo fazem pela prosperidade da 

enipresa, numa natural emulação com os demais 

empregados para alcançar os melhores postos. Es­

ses elementos novos concorrem muita vez, com o 

seu gênio inventivo, para o melhoramento e aper­

feiçoamento da produção, e estão além disso sem- 

Pre prontos a cooperar para qualquer inovação ou 

transformação, o que geralmente não acontece 

com os elementos mais antigos, que oferecem, sem- 

Pre, uma certa “resistência”, (lei de inércia).

Em certas circunstâncias quando, em virtude 

dum movimento descencional da conjuntura, a em- 

Presa privada necessita realizar economias, tem 

'argas possibilidades, podendo fazer cortes nas 

despesas, limitar as horas de trabalho, e até, em 

último caso, despedir parte do pessoal que não se 

f*zer necessário. Essa redução das despesas com 

Um inteligente aperfeiçoamento dos métodos de 

trabalho, permitirá facilmente restabelecer a em- 

Presa numa situação sólida e próspera.

§ 15.°) —  AUSÊNCIA DE FORMALISMO

/
Essas transformações não seíiam possíveis, 

°u o seriam dificilmente, se as empresas privadas, 

a exemplo do que acontece com os serviços a cargo 

d° Estado, estivessem subordinadas ao regime do 

Papelório e do formalismo burocrático.

É a ausência desses fatores negativos, que 

Permite essa facilidade de adaptação às circuns- 

^ncias imprevistas, rapidez de deliberação segun­

do as exigências do momento e pronta execução 

das decisões tomadas pelos administradores. Estes 

1190 têm que se subordinar a regras e preceitos 

escritos, mas, tão somente obedecem a sua pró- 

Pria conciência seguindo a orientação que a sua 

exPeriência e visão de negócios, lhes indica como 

^ais acertada. Considerando a rigorosa seleção 

clue se realiza no regime de “concurrência”, natu- 

alrnente só indivíduos bem dotados chegam aos 

P°stos mais elevados das empresas, donde natural­

mente serem aptos às suas funções. Eles têm

características dos “chefes” : autoridade, energia, 

rapidez de decisão, pertinácia, etc.

§ 16.°) —  “ m o d e r n iz a ç ã o ”

As novidades, as "modas”, o “moderno”, cons­

tituem manifestações dos desejos do consumidor, 

e a indústria privada tem naturalmente que se 

adaptar a essas exigências afim de conquistar o 

mercado. Para o Diretor de uma empresa, é 

questão de auto-decisão, determinar a alteração 

de tal ou tal produto, suspender a produção ou 

iniciar a produção de uma nova mercadoria, etc. 

Em tais casos a sua deliberação será oportuna, 

isto é, estará, no tempo, de acordo com os desejos 

do consumidor. No caso duma indústria oficial, 

seria necessário um papelório interminável e quan­

do o projeto depois de passar pelas mãos de cen­

tenas de pessoas, por fim, fosse aprovado, a trans­

formação já não mais daria resultados, pois o 

produto estaria [ora de moda. Não é menor 

nem menos importante a tendência na empresa 

privada para a modernização da técnica da pro­

dução, desde que submetida a um regime de con~ 

corrência. . .

Capítulo III 

O  FA T OR  H U M A N O

§ 17) —  A DIREÇÃO

A vigente organização econômica da socieda­

de, duma maneira geral, assenta fundamentalmen­

te na liberdade individual. A  liberdade de tra­

balho, de trocas, de transporte, a iniciativa priva­

da e o próprio poder de invenção do homem, dire­

ta ou indiretamente, superficial ou profundamente, 

têm sua origem no princípio citado.

A liberdade do trabalho gera a concorrência, 

campo natural e muitas vezes impiedoso ,onde as 

virtudes do indivíduo, as suas aptidões para os 

embates econômicos, determinam a sua vitória ou 

a sua derrota. No âmbito primitivo das lutas 

econômicas, eram relativamente elementares as ap­

tidões exigidas aos contendores; o desenvolvi­

mento dos núcleos sociais, o progresso da técni­

ca, a multiplicação e refinação das necessidades 

humanas, a ampliação dos mercados, o aperfeiçoa­

mento dos elementos de previsão enfim, todas as 

conseqüências da Civilização, determinaram cir­

cunstâncias extraordinariamente complexas, que
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exigem daqueles que entram na "arena econômica" 

pratica ou estudos especializados, aptidões varia­

das e qualidades que não são o apanágio de todos 

os indivíduos- No pequeno comércio e na peque­

na indústria, ainda é possivel a permanência do 

empirismo e da rotina, embora as probabilidades 

de “progresso” sejam diminutas. O  mesmo já 

não acontece no alto comércio e na grande indús­

tria. Aí já não existe lugar para o empirismo 

do “mais ou menos’’, para a rotina do “era assim 

que se faz ia"; nesses setores das atividades eco­

nômicas, é mistér um alto grau de aperfeiçoamento 

de processos, uma perfeita especialização de fun­

ções, uma contínua racionalização da execução, 

como elementos indispensáveis para o sucesso da 

empresa.

§ 18.°) —  SELEÇÃO NATURAL E IMPIEDOSA

Essas necessidades determinam um processo 

de seleção entre os elementos humanos concorren­

tes, realizando uma eliminação impiedosa de todos 

os que não apresentam os requisitos necessários à 

vitória. Se considerarmos a extensão do "merca­

do de trabalho", veremos que os indivíduos que 

conseguiram alcançar elevadas posições, são ca­

racteres de rija têmpera, afeitos a todas as lutas 

e com as qualidades e virtudes essenciais aos 

"Chefes". (Não podemos negar que essas "vir­

tudes”, tem um carater eminentemente relativo, 

adaptavel e coerente com os objetivos que se tem 

em vista alcançar).

Nesse vasto cadinho dos embates econômicos, 

paulatinamente se vai processando uma diferen­

ciação, se vão caracterizando os indivíduos que 

reunem em maior número as qualidades de vitória, 

e, num movimento contínuo, vai se formando a elite 

dirigente dos que trabalham no comércio e na in­

dústria, e que aí chegaram após uma árdua e lon­

ga competição, não dispondo normalmente, para 

vencer, de outros privilégios que as suas qualidades 

pessoais. Não existem nesse caso as influências 

de carater político, social ou sentimental, pois o 

princípio cardial que orienta toda a vida da em­

presa privada é o êxito financeiro", e esse, só aque­

les que, em funções anteriores ou em casos seme­

lhantes, demonstraram capacidade de direção e 

organização, podem assegurar.

Impulsionados pelos sentimentos de ambição 

e sabendo que os bons resultados da sua adminis­

tração irão beneficiar os seus interesses particula­

res, os dirigentes da empresa privada não poupam

dedicação e sacrifícios de toda ordem, para alcan­

çar a vitória. Esses esforços recebem, doutro la­

do, o acicate proveniente do receio do fracasso que 

determinará a ruina, com um triste cortejo de de­

gradações, humilhações, e sofrimentos, por vezes 

tão duros que muitos, não tendo reservas espiri­

tuais suficientes, procuram no suicídio refúgio para 

suas desgraças.

§ 19.°) —  CONTROLE DA EFICIÊNCIA

A organização da indústria privada, nos tem­

pos atuais, está subordinada a rigorosos princí­

pios científicos, decorrentes da evolução e "positi- 

vação", da ciência de administração. Além da 

estatística, hoje em dia largamente usada, consti- 

tue a contabilização das empresas, um elemento de 

capital importância, pois permite aos proprietários, 

ou aos seus delegados, com uma simples inspeção 

dos balancetes mensais e dos gráficos de produ­

ção, avaliar a situação real da empresa e tomar, 

em tempc, as medidas preventivas, em caso de ne­

cessidade. Afastada a hipótese de fatores ex- 

trinsecos à própria organização (crises, guerras, 

etc.), todas as deficiências encontradas são lan­

çadas a cargo dos administradores que serão su­

mariamente afastados dos respectivos cargos. Essa 

rapidez de ação constitue um importante fator 

na preservação da vida da empresa".

§ 20.") —  INICIATIVA

A organização, a existência e o funcionamen­

to da empresa privada, estão profundamente vin­

culadas ao princípio da iniciativa individual. Es­

sa é uma característica de que se acham impreçr 

nados todos os setores da vida econômica privada-

Anular o "princípio de iniciativa" é ferir de 

morte a existência de uma empresa que funciona 

num ambiente de concorrência. A  iniciativa e 

um elemento praticamente da substância da em­

presa privada impondo-se o seu reconhecimento 

nos diversos escalões da administração e até, muita 

vez, no setor da execução.

A administração das empresas privadas, ten­

do em vista os fatores citados, goza de uma amp^3 

liberdade em relação a todas as questões adminis' 

trativas- Todas as medidas que se fizerem neces­

sárias para a melhoria da produção, poderão ser 

tomadas no momento oportuno de modo a apro' 

veitar as circunstâncias favoraveis e evitar a agra"
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vação das situações desfavoraveis. O  Dire­

tor desfruta de amplas prerrogativas para pro­

ceder transferências do pessoal, melhorar processos 

de trabalho e tomar toda e qualquei providência 

para a boa gestão da empresa. Além disso, essa 

capacidade de iniciativa não sofre as limitações e 

prejuizos decorrentes das influências particulares 

de elementos estranhos, ou mesmo dos proprietá­

rios, pois estes, visando os seus interesses, evitam 

qualquer interferência nas decisões dos adminis­

tradores, que possa perturbar o ritmo da adminis­

tração ou prejudicar a liberdade de iniciativa dos 

chefes.

§ 21.°) —  AUTORIDADE

Como uma decorrência natural da sua capa­

cidade e experiência, pois, muita vez, foram sim­

ples empregados que, com esforço e dedicação, 

atingiram os altos postos da administração, os di­

retores têm real, verdadeira e reconhecida auto­

ridade sobre todos os seus subordinados ; essa au­

toridade é reforçada pelo seu poder autocrático, 

em virtude do qual podem punir, transferir ou 

demitir qualquer empregado que não obedeça pron­

tamente às suas determinações. Essas decisões 

que não sofrem delongas e restrições, geralmente 

tomadas imediatamente após o fato e sem possi­

bilidade de recurso, constituem fator poderoso para 

0 fortalecimento da autoridade dos Chefes. A 

capacidade e autoridade dos diretores, tambem se 

evidencia pelo poder de harmonizar interesses con­

trários, pela benevolência, habilmente dosada, e 

sobretudo, pelo poder de fundir as vontades de 

todo pessoal numa só vontade, criando uma co­

munhão de interesses na empresa, fator indispen­

sável ao seu êxito.

§ 22.°) RESPONSABILIDADE

Constitue a responsabilidade uma decorrência 

lógica dos fatores anteriormente citados. Só quem 

tom capacidade e autoridade, pode ter iniciativa, 

a qual determinará, naturalmente, a responsabili­

dade pelos atos e decisões tomadas. Ao contrá- 

rio dos serviços públicos, a responsabilidade no 

setor privado é imediata e efetiva; não existem 

delongas e complacências. Os processos de apu- 

ração de responsabilidades são sumários, determi- 

nando imediatamente, nos casos positivos, a inter- 

venção da Justiça, que, via de regra, age rigorosa­

mente. E ’ a certeza de ser alcançado pelo longo

e poderoso braço da Justiça que, gerando no 

espírito do indivíduo o temor do castigo, lhe incute 

um apurado senso de responsabilidade. Além 

disso, a existência de um controle eficiente e opor­

tuno, permite uma determinação precisa da respon­

sabilidade, facilitando assim a punição dos cul­

pados.

No setor privado os Chefes têm ampla ini­

ciativa e gozam de indiscutível autoridade, mas, 

em compensação, são plenamente responsáveis por 

todas as deliberações tomadas.

§ 23.°) —  ESTABILIDADE NATURAL E NECESSÁRIA

A empresa privada tem natural interesse em 

conservar os administradores que se revelam ca­

pazes e afastar os incapazes. A permanência dos 

elementos capazes é uma garantia para a estabi­

lidade da empresa e por isso mesmo um fator 

necessário a sua existência, concorrendo decisiva­

mente para a vitória do negócio e portanto pata 

o aumento de lucros de que usufruem todos os 

proprietários, os quais, logicamente, tudo farão 

para conservar os bons administradores, pagando- 

lhes ordenados elevados e assegurando-lhes van­

tajosa participação nos lucros.

§ 24.°) —  DEDICAÇÃO E INTERESSE

A dedicação e o interesse pela prosperidade 

da empresa não decorre do sentimento de altruís­

mo mas, principalmente da relação existente entre 

a boa situação da sociedade e a dos seus admi­

nistradores .

O  interesse do administrador está profunda- 

damente ligado ao da empresa que dirige, a cujo 

desenvolvimento se dedicada inteiramente sem me­

dir sacrifícios, pois sabe que o aumento dos lucros 

sociais vai mediatamente aumentar seu patrimônio, 

concorrer para o seu e o bem estar de sua fa­

mília .

§ 25.°) —  A EXECUÇÃO —  OFERTA

O mercado do trabalho para a empresa priva­

da é normalmente muito mais vasto do que para 

o Serviço Público, embora a tendência "geral" do 

povo brasileiro para ser funcionário público, fruto 

da descrença na vitória econômica privada, por 

motivos de um longo predomínio duma burguesia 

alienígena, e por motivos “psicológicos”, (falta de 

iniciativa, tenacidade e otimismo) ; de fato, o ele­
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vado índice de analfabetismo, a deficiência do en­

sino especializado e a dificuldade de comunicações, 

restringe muitíssimo a oferta do trabalho que está 

em “condições” de concorrer aos empregos pú­

blicos, o que vai aumentar a oferta de trabalho às 

empresas privadas, que usufruem assim fortes van­

tagens em relação a esse importante fator da pro­

dução-

§ 26.°) —  SELEÇÃO

A empresa privada não utiliza normalmente 

processos esquemáticos de seleção. A  admissão 

geralmente está subordinada à deliberação dos 

Chefes imediatos, nos casos dos empregados de 

categoria inferior ; nos casos mais importantes é 

usado comumente o regime das “credenciais” ou 

este combinado com a realização duma prova de 

habilitação. • De qualquer maneira, a seleção ini­

cial não constitue um fator decisivo para a per­

manência do empregado, como acontece na Ad­

ministração Pública, (decorrido o estágio proba­

tório); a verdadeira seleção se realiza* na execu­

ção dos serviços quotidianos, onde se vão revelar 

os conhecimentos e aptidões ..do novo empregado, 

cuja atuação é, via de regra, cuidadosamente con­

trolada e fiscalizada pelos chefes e diretores. O 

resultado dessa observação decide automaticamen­

te e em última instância, da permanência ou do 

afastamento do empregado. Dado o regime de 

economia da empresa privada, fruto da preocupa­

ção do aumento de lucros em qué estão interessa­

dos os Chefes e diretores dos Serviços, compreen­

de-se como não pode haver benevolência para os 

que se revelam ineficientes.

Doutro lado, sendo normalmente pesada a ta­

refa de cada empregado, eles mesmos não aceitam 

a permanência de “novos colegas”, se por acaso, 

souberem que deverão fazer o serviço que eles 

deveriam realizar. Assim, o empregado ineficien­

te é automaticamente despedido, permitindo o in­

gresso dum outro que possua maior capacidade de 

trabalho.

§ 27.°) —  MERECIMENTO —  APROVEITAMENTO 

DOS CAPAZES

A eliminação sumária dos incapazes, tem co­

mo conseqüência o aproveitamento dos que se 

revelam aptos ao desempenho dos seus cargos e 

demonstrem possuir qualidades de adaptação e

cooperação exigidas pelo serviço. Ainda aí, a luta 

pela vida, a concorrência, determina o aperfeiçoa­

mento das qualidades de cada um, que procura 

vencer o seu semelhante afim de poder “melhorar 

de situação” . Só os indivíduos mais aptos con­

seguem sobrepôr-se aos demais, porquanto não 

influem sobre o merecimento, elementos estranhos 

'ao valor pessoal. O  interesse dos Chefes, predo­

minando sobre qualquer outro fator, determina um 

critério honesto na apreciação do valor dos seus 

auxiliares.

Os indivíduos capazes têm, normalmente, am­

plas possibilidades de acesso, não estando sujeitos, 

a qualquer restrição quanto a promoções de fun­

ções e de vencimentos. A apuração do mereci­

mento é feita objetivamente ; — pelo serviço pro­

duzido, analisado quantitativa- e qualitativamente, 

pela assiduidade, pela dedicação à empresa, pela 

honestidade, os chefes avaliam o merecimento dos 

seus empregados. Positivado o merecimento de 

um auxiliar o interesse da administração exige que 

ele melhore de situação, ascendendo aos postos 

mais elevados porquanto aí irá colaborar para o 

progresso da empresa e, consequentemente, de 

todos que a ela pertencem.

§ 28.°) —  EMULAÇÃO

Os mais variados processos são empregados 

pela empresa privada para conseguir dos seus em­

pregados o máximo de eficiência, desde as simples 

palavras de entusiasmo e incentivo até os prêmios 

e acessos rápidos aos postos superiores. O  Chefe 

duma empresa privada procura de todas as ma­

neiras criar o espírito de emulação entre os seus 

empregados, com o intuito de que eles, sob esse 

estímulo, produzam mais e melhor, o que concorre 

diretamente para a eficiência da organização e 

aumento dos benefícios.

Essa concorrência interna que se realiza sob 

as vistas e mesmo sob a impulsão dos chefes, cons­

titue um dos mais eficientes processos para reve­

lar as qualidades e virtudes dos seus empregados, 

possibilitando assim a formação dum juizo seguro 

sobre o "valor” de cada um- Como é natural os 

que vencem nessas competições, são aproveitados 

para as funções e serviços de mais responsabilida­

de e, definitivamente verificadas as suas possibi­

lidades, poderão atingir rapidamente posições ele­

vadas, usufruindo o correspondente aumento de 

salário, não estando subordinado esse acesso aos 

imperativos da antiguidade. Existe assim um efe­
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tivo reconhecimento do valor de cada um, e como 

0 interesse econômico do Diretor é superior a qual­

quer influência sentimentalista, não há “clima” 

Para o "nepotismo” ou “proteção", pois, isso poria 

eni jogo, muita vez, a própria estabilidade da casa.

Além dos rápidos acessos e dos aumentos 

dos ordenados, tambem constitue um meio empre- 

9ado muito comumente, e com bastante sucesso, 

°s prêmios anuais, espécie de participação nos 

'ucros ; o sistema de percentagens sobre produção 

e venda, nos casos aplicaveis, interessando direta- 

mente o empregado, tem dado tambem, ótimos re­

atados.

Capítulo IV

VANTAGENS E DESV AN T AG EN S POLÍ­

T ICAS E SOCIA IS

GENERALIDADES

A escola individualista, cujas raizes podero- 

âs lançadas pela Revolução Francesa perduraram 

urante dois séculos, transformou revolucionaria- 

^ ente o curso da História da Humanidade, mol- 

ando instituições, forjando as mentalidades de 

9randes Nações e provocando grandiosas trans- 

^ rmações no curso da Civilização dos Povos, 

sse longo período que segundo os corifeus do 

1ndividualismo" deveria ser uma marcha força- 

Para o Progresso e para o bem estar da Hu- 

lnanidade, foi, não se pode negar, uma fase de 

ntenso dinamismo civilizador, em que a Humani- 

de recuperou o longo período de meditação teó­

r ica  da — Edade Média, mas que, infelizmen-
[a ~

• nao alcançou o verdadeiro e único fim da Ci~ 

^*Zação que é, em última análise, o bem estar 

Homem, — origem e fim desse longo marulhar 

trabalho e luta que se perde através dos sé- 

ul°s. Para outros, porém, que pretendem descer 

^ e$mo ao âmago dos inúmeros problemas que 

assalam e ameaçam esse torturado século X X ,
av,
até

em relação ao progresso, o individualismo não
•3Ç 4.

cem revelado totalmente satisfatório ; segundo

es. por imperiosas necessidades econômicas e so- 
Ciai:

Po,
trabalho científico ; muitas invenções que pro­

sariam  revoluções no sistema de produção in- 

 ̂ strial, embora cômpradas por milhões, são cui- 

adosatnente guardadas nos cofres fortes dos Ford,

s- muitos industriais não adotam, (nem seria 

Ss*vel adotassem), todos os modernos processos

dos Morgan, etc., pois, se utilizadas, determina­

riam problemas agudíssimos, milhões de desem­

pregados, abandono de métodos seculares, desne­

cessidade de certas matérias primas etc., o que 

iria desorganizar e ameaçar de ruina o próprio 

sistema capitalista. Dum lado e de outro se ali­

nham dessa forma argumentos para a exaltação 

ou a condenação da chamada Escola individualis­

ta, ao sabor dos princípios professados pelos es­

critores ou polemistas mais ou menos apaixonados, 

mais ou menos interessados.

A um espírito observador e imparcial, não in­

teressam argumentos capciosos ou setaristas pois 

não trazem luz nem esclarecem o assunto, antes 

geram confusão.

Devemos, portanto, procurar uma trilha se­

gura e honesta que nos leve a conclusões, reais 

e salutares, das quais possamos sacar ensinamen­

tos para o fim que temos em vista. Não é pos­

sível desconhecer a extraordinária influência que 

o individualismo tem exercido nos destinos da Hu­

manidade. Em dois séculos de Civilização indi­

vidualista a Humanidade progrediu mais que em 

oito séculos de obscurantismo medieval. E a for­

ça misteriosa que determinou essa formidável trans­

formação foi unicamente o reconhecimento, a pro­

teção e o estímulo à iniciativa privada, e, portanto, 

ao interesse individual, velha e primitiva força do 

egoismo, manifestação do instinto de conservação, 

razão de ser da própria espécie humana. Argu­

mentos podem ser ser apresentados, porém a ver­

dade dos fatos se evidencia. Capitaig, elemen­

tos de produção, terra, trabalho, homem, inteligên­

cia, experiência, e tc .. . . existiram em outras épo­

cas e entre outros póvos.

Que dizer das maravilhosas manifestações 

artísticas dos egípcios, babilônios, hindús, chine­

ses, etc- ?

A pólvora, a bússola, a imprensa rudimentar 

e até, segundo avançaram alguns escritores, os mo­

tores a vapor,, já haviam sido descobertos há sé­

culos e, embora a existência desses elementos, a 

civilização desses póvos foi estacionária e não 

conseguiu vencer os abismos do atrazo e da rotina. 

Por que ? Só uma resposta lógica se impõe : por­

que a organização desses póvos limitava a um de­

terminado grupo o uso e gozo desses elementos, 

limitava as iniciativas individuais, esmagava o in­

teresse privado da totalidade dos membros da co­

letividade, só reconhecendo o de grupos privile­

giados .
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Foi o reconhecimento dos direitos do homem, 

a igualdade de todos perante a lei, a proteção da 

liberdade individual, que permitiu o aproveitamen- 

de todas as forças sociais. Essa é uma verdade 

histórica incontestável, que nenhum espírito ho­

nesto poderá negar.

Reconhecendo embora todo o valor da inicia­

tiva privada, da força do interesse individual, não 

é possível obliterar a existência de certos elemen­

tos negativos, que decorrem mais do excesso de 

individualismo, não atingindo portanto a essência 

dos princípios.

O homem, pela sua própria condição de ani­

mal inteligente, terá de ser sempre ambicioso, 

egoista e prepotente e se deixará guiar primor­

dialmente pelo seu interesse pessoal.

Considerando a predominância do egoismo 

nas relações inter-humanas, estudaremos a influên­

cia que o individualismo poderá exercer sobre 

os interesses gerais da coletividade.

Vantagens

§ 29.°- —  INFLUÊNCIA SOBRE O DESENVOLVIMENTO 

DA PERSONALIDADE INDIVIDUAL

A aspereza da luta pela vida, os entrecho- 

ques da concorrência, em que o "mais apto” reco­

lhe todos os benefícios da vitória, constitue o am­

biente propício à afirmação dos caracteres fortes 

e tenazes, providos das qualidades particulares, 

para vencer na luta econômica. Na empresa pri­

vada, pelas suas condições características .exis­

tem possibilidades reais para a seleção e aprovei­

tamento desses valores. A luta pela vida é um 

processo, rigoroso por certo, mas, decisivo para o 

aperfeiçoamento dos caracteres. Não podemos 

imaginar quais seriam os resultados da desapari- 

ção desse poderoso fator de progresso social, pois 

o desinteresse, a falta de egoismo e de ambição 

determinariam próxima ou remotamente a atrofia 

do espírito de iniciativa, e daí para a falência do 

espírito de criação e invenção do homem, pouco 

faltaria... Bem se vê a profundeza e importân­

cia da questão que tão rapidamente abordamos.

§ 30.°) —  INFLUÊNCIA SOBRE A INDEPENDÊNCIA 

DA OPINIÃO PÚBLICA

Um dos fatores que mais poderosamente in- 

flue sobre os destinos das sociedades, é a existên­

cia duma opinião pública organizada, esclarecida 

e independente.

A importância da opinião pública se eviden­

cia na prática principalmente dos paises democrá­

ticos, onde o governo, tendo sua origem na von­

tade do povo, necessita de apoio deste para a 

sua administração-

Mesmo nos chamados Estados fascistas, onde 

o governo independe, relativamente, da opinião 

pública, quando há necessidade de realizar gran­

des obras nacionais ou praticar ações de grande 

vulto, é necessário preparar e orientar sistemati­

camente a opinião pública para que se possa con­

tar com o apoio do povo, única maneira de alcafl' 

çar o objetivo visado. Para formação da opinião 

pública, a empresa privada contribue possibilitafl' 

do ao indivíduo uma certa independência, em re­

lação aos governos ; o cidadão, confiando nos seus 

próprios esforços, sabendo que a sua subsistência 

é decorrente do seu trabalho, adquire independên­

cia, base duma opinião pública conciente.

§ 31.") —  LIBERDADE EM RELAÇÃO A POLÍTICA 

PARTIDÁRIA

Por último, a empresa privada, pela sua i*1' 

dependência em relação aos cofres do Estado, n&° 

está sujeita às influências políticas partidárias, 

sóem provocar tantas e tão prejudiciais consequei1' 

cias na vida das empresas oficiais.

A empresa privada, naturalmente, tendo a 

existência condicionada à eficiência do seu PeS 

soai, não pode suportar as influências desorg3' 

nizadoras dos partidos políticos e, por isso mesH10, 

repelem ou se excusam habilmente a todas as tefl 

tativas de “penetração” dos elementos políticos' 

E quando se aproximam desses elementos P 

ticos, é para utilizá-los como instrumentos na c011 

secução de seus próprios interesses.

Essa aproximação não determina, porém, u,Tl3 

íntima subordinação política, pois a empresa Pfl 

vada de maneira alguma sacrificará a sua e*lS 

tência e o seu êxito financeiro para satisfazeC 

necessidades políticas de quem quer que seja-

Desvantagens ^

§ 32.°) — MENOSPREZO DO SER H U M A N O

Já vimos que a empresa privada estimula 

formação da personalidade individual, e pode P 

recer uma contradição dizermos aqui que ela ^  

nospreza o sêr humano ; mas, no primeiro caS
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queremos dizer que a empresa privada não es- 

hmula e recompensa a ‘‘personalidade humana” 

em geral, mas sim a personalidade dos audacio­

sos. dos fortes, enfim dos vencedores ; os fracos, 

°s vencidos, são relegados a plano secundário e 

muita vez, esmagados sob o rôlo compressor da 

concorrência” .

A expressão luta pela vida é rigorosamente 

e*ata ; de fato, no campo econômico, a livre con­

corrência gera uma luta sem tréguas, onde todos 

°s sentimentos superiores do homem sofrem recai- 

í üe> em face das exigências do sucesso econômi- 

c°- A predominância do egoismo determina um 

enfraquecimento dos laços de solidariedade huma- 

na, torna os homens interesseiros e despidos de pie­

dade, os faz olhar sem o menor gesto de comi­

seração para a desgraça de seu semelhante. Para 

evidenciar a crueza dessa luta, basta recordar a 

âse inicial do industrialismo inglês quando mi­

lhares de crianças foram sacrificadas atrozmente 

a ambição ilimitada de patrões sem escrúpulos. 

^  perpassar dos anos, a disseminação da instru­

ção, a evolução e humanização do Direito, suavi­

zaram essas perspectivas, não as eliminando po- 

rem completamente.

A concorrência, conseqüência lógica da liber­

dade do indivíduo ,se na arena do Capital deter- 

Bl|na lutas incruentas, que terminam pela vitória 

d° mais forte e esmagamento sem quartel do mais 

fraco, — no entrechoque do Capital com o Tra- 

alho, não é mais benéfica, nem mais humana. 

^  liberdade, legenda de todos demagogos e agi­

tadores, se é um elemento "precioso” para os 

t°rtes, é ao contrário quasi inteiramente “inócua” 

e quiçá prejudicial para os [racos. A liberdade 

Para o patrão todo poderoso, senhor de milhares 

de operários, pode ser utilizada amplamente para 

admitir, transferir ou despedir empregados de acor­
do exclusivamente, com os seus interesses par-

^culares ; para o humilde operário cujo único ca- 

Pital reside na força de seus braços essa liberdade 

'•Onsiste tão somente em "procurar” e aceitar tra­

lh o  ; e, quanta vez essa liberdade será inope- 

rante, a exemplo do que sucedeu em 1929, na Amé- 

r*ca do Norte aos 16 milhões de desempregados 

^ankees !

A liberdade para o industrial que age sob a 

^fluência dos seus interesses particulares, possi- 

 ̂ uma exploração cada vez mais perfeita dos 

ementos de produção, inclusive o operário ; esse 

aPerfeíçoamento dos meios de produção determi­

na cada vez mais uma superposição do material 

sobre o humano, o que resulta fatalmente na sub- 

valorização do homem. Isso atinge o seu ápice 

nos diferentes processos de racionalização onde, 

em busca do máximo de eficiência, o industrial 

procura conseguir que aos operários fique atribuí­

do um trabalho o mais simples possivel, chegando 

muita vez a se resumir num único movimento ; 

essa maravilha de especialização aproximando o 

homem quasi do automatismo, ’ gera o embruteci- 

mento do trabalhador, atrofia as suas qualidades 

de iniciativa e criação, desvaloriza a sua qualifica- 

ção, pois quanto menos qualificado mais facilmen­

te poderá se adaptar a repetir indefinidamente um 

único movimento ; rebaixa o nivel dos salários 

e concorre fatalmente, para a descrença do tra­

balhador nas suas qualidades pessoais, gerando a 

falta de confiança em si próprio e a “debacle” da 

sua moral. Esses resultados prejudiciais sobre 

a formação e preservação da personalidade huma­

na dos trabalhadores, determina problemas sociais 

de grande complexidade, que, em suas últimas 

conseqüências, vão atingir os próprios elementos 

fundamentais e essenciais à formação e aperfei­

çoamento duma nacionalidade.

§ 33.°) —  DESPREZO PELOS INTERESSES COLETIVOS

A empresa privada, pela sua subordinação ao 

interesse ou intuito de lucro individual, não pode 

geralmente levar em conta, para a realização de 

suas fins, a existência e importância dos interesses 

gerais da coletividade- O  interesse individual, 

situado socialmente, constitue mesmo uma contra­

dição aos interesses coletivos, pois só é possivel 

ao empresário realizar plenamente seus objetivos, 

quando orienta definida e intensivamente todos 

os seus esforços para alcançar esse fim, sem su­

bordiná-lo a outra qualquer circunstância, por mais 

valiosa que seja. Se o industrial fosse consfderar 

na realização de sua empresa o interesse coletivo, 

naturalmente ficaria impedido de tomar certas ini­

ciativas e utilizar certos processos que, embora 

benéficos para os seus interesses financeiros, se­

riam em muitos casos, prejudiciais ao interesse 

geral.

Um dos antagonismos existentes entre a em­

presa privada e a coletividade é geralmente o de­

corrente da questão dos “preços”, pois, se o con­

sumidor tem interesse em comprar pelo mínimo, o 

industrial tem em vender e ganhar sempre o má­
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ximo ; a questão da qualidade do produto tam­

bém apresenta o mesmo aspecto e assim por diante.

Além disso não é menor a influência, quasi 

decisiva, que certos serviços industriais podem 

exercer sobre o progresso e desenvolvimento de 

certas localidades.

Bem sabemos, por exemplo, que as estradas 

de ferro, os portos, as companhias de navegação, 

pelo simples jogo .de tarifas, fretes e preferências, 

podem entravar ou incentivar poderosamente o 

progresso de determinadas regiões, jogando assim 

com o destino de vastos aglomerados humanos e 

influindo, mediatamente, sobre a própria eficiên­

cia do Estado.

§ 34.°) —  INFLUÊNCIA SOBRE OS DESTINOS DE 

GRANDES MASSAS HUMANAS

A importância e o desenvolyimento atingido 

pela indústria privada, de que nos dão mostras 

essas formidáveis organizações que ultrapassam 

muita vez o âmbito nacional, dão origem a pro­

blemas extremamente complexos que repercutem 

profundamente sobre a Comunidade Nacional.

Jogando com o destino de milhares e milha­

res de pessoas, essas empresas exercem uma in­

fluência considerável sobre o bem-estar de gran­

des massas humanas ; a sua orientação adminis­

trativa, a sua vitória ou sua derrota econômica, 

não atinge unicamente os elementos denominados 

capitalistas, vão além, e a derrocada de um desses 

monstruosos organismos acarreta, necessariamente, 

a desgraça, a inquietação, a fome e o desespero 

de milhares de sêres humanos. As conseqüências 

de tais fatos podem ser as mais perniciosas pos­

síveis para a paz social e determinam, natural e 

fatalmente, profundos distúrbios sobre a organiza­

ção da Família, a educação da Infância e o aper­

feiçoamento da Raça.

§ 35.°) —  UTILIZAÇÃO DOS TRABALHADORES COMO 

ARMA ELEITORAL

A organização privada, embora a natural re­

sistência que encontra, influe sobre a manifesta­

ção política dos seus empregados. Esse aspecto 

tem maior relevância nos governos democráticos 

onde o sufrágio universal vai entrosar o mecanis­

mo dos partidos políticos a todas organizações 

coletivas.

Considerada a influência do Parlamento so­

bre a vida dos estamentos econômicos dum Pais 

e reflexamente, a influência dos grandes agrega- 

dos humanos sobre o Parlamento, é natural a apro- 

ximação que existirá, sempre, entre dois fatores 

tão intimamente relacionados. Dispondo a em­

presa privada de grandes massas humanas que têm 

coeficiente eleitoral se sente tentada a utiliza1 

esse "potencial eleitoral”, como força para conse­

guir "benefícios e privilégios” . (Entre nós em 

tempos idos, todos se recordam da atuação polí­

tica da L ig h t...)  Inegavelmente essa influência 

não é nem poderá ser absoluta, pois a relativa 

independência do trabalhador não o permite- Mas, 

bem utilizados os meios de que dispõem essas gran­

des empresas modernas (cinemas, clubs, igrejas, 

etc. ), poderão exercer uma ação apreciavel sobre a 

manifestação da vontade eleitoral de seus empre 

gados.

Devemos porém frisar, que dum ponto de 

vista positivo, essa utilização dos trabalhadores 

é mais potencial que real, principalmente se hou­

ver um perfeito e honesto sistema de voto secreto 

e mecânico.

§ 36.°) —  AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE —  CON­

FLITOS SOCIAIS

O egoismo dos capitães da indústria, a sua 

falta de solidariedade humana, geravam e gera*11 

ainda, profundos ressentimentos no espírito dos tra­

balhadores dando origem a essa luta mais ou me' 

nos aberta entre patrões e empregados. O  choque 

desses interesses deu origem a delicadíssimos Pr° 

blemas sociais, cujas ressonâncias atingem a Pr° 

pria ordem estatal. A plena liberdade de traba 

lho, sofisticamente proclamada pelo liberalism0 

econômico, deu origem na realidade a uma ver 

dadeira servidão para o operário. Dos sofrimel1 

tos a que ficou exposta a coletividade trabalhado 

ra entregue ao egoismo sem limites dos patrõeSi 

surgiram ressentimentos profundos, habilmente e* 

piorados pelos agitadores impenitentes. Equacl° 

nava-se assim, a luta de classes, trampolim do mar 

xismo militante e oportunista. A ser continua^0 

o mesmo caminho, não tardaria a guerra civil que 

sepultaria sob os seus escombros todas as instit111 

ções sociais. E ante a iminência desse event0 

foi imperioso que o Estado, representando os iíl 

teresses gerais da coletividade, na sua função s° 

ciai coordenadora e harmonizadora, estabeleçessC
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normas e firmasse princípios que, sem prejudicar 

os justos interesses dos patrões, limitasse os abu­

sos perniciosos, numa dignificante demonstração 

da sua elevada função de orgão de Justiça e pro­

tetor dos superiores interesses nacionais.

§ 37.°) — DIVERGÊNCIA ENTRE OS FINS DO ESTADO 

E DA EMPRESA PRIVADA

Por último não devemos esquecer a importân­

cia do problema decorrente da divergência ou mes­

mo quasi antagonismo existente entre a empresa 

privada e os fins do Estado. Os fins de maior 

conforto que o Estado persegue para o indiví 

duo, que só pode ser alcançado com salários ele­

vados e preços baixos vai de encontro aos inte­

resses do industrial que almeja lucros elevados e 

salário real baixo.

A  marcha geral da civilização exige que o 

Estado se constitua um orgão de Justiça Social, 

e naturalmente, ele não, se poderá desinteressar de 

todos esses problemas que se relacionam com o 

bem estar da coletividade. Entre nós esse senti­

do social do Estado se afirma cada vez mais, — 

dia a dia se vai ampliando a ação coordenadora do 

Estado sobre todos os setores da vida Nacional. 

Um dos pontos culminantes desse movimento foi 

a instituição do salário mínimo, que representa 

um passo gigantesco para a harmonia social, em­

bora, até um certo ponto, vá colidir com o inte­

resse dos patrões.

Capítulo V

ASPECTOS ECONÕM ICO-FINANCE1ROS

§ 38.ü) — FORMAÇÃO DOS CAPITAIS NA 

CONCESSÃO

Sempre que falamos em empresa “privada ou 

particular”, temos em vista a sociedade por ações, 

Pois está fora de cogitações a possibilidade duma 

empresa individual ter capacidade financeira para 

organizar e explorar os serviços públicos, vastas 

organizações que correspondem a amplas neces­

sidades coletivas. Só em casos raríssimos sur­

giriam excepções e mesmo em tais casos, sempre

existe uma certa antipatia do Estado em conceder 

ou arrendar a um só indivíduo, a organização ou 

exploração de um serviço público industrial, pois 

em certas circunstâncias serão mais desfavoraveis 

as reações da opinião pública. A formação de 

Capitais nas empresas privadas (concessão) s:: 

subordina às regras gerais dominantes no merca­

do do país e aos princípios essenciais de economia 

política. Um dos aspectos mais delicados do pro­

blema do "lançamento" duma empresa, é o relati­

vo à formação do ‘‘capital". Mesmo no caso de 

pequenas empresas de pessoas em que o Capital 

Social é coberto pelas entradas dos sócios, (dois 

ou tres), a soma de interesse em jogo apresenta 

sempre questões que sóem ser resolvidas pelo inte­

resse maior que é a realização da empresa. Tal 

problema cresce de vulto quando se trata de gran­

des organizações que necessitam de milhares de 

contos de réis e que por isso mesmo não encon­

tram facilidade para o seu levantamento, maximé 

num País como o nosso, que sofre duma verda­

deira anemia de capitais.

Assim, o processo geralmente empregado é o 

da associação de capitais, cuja forma mais usual 

é a sociedade por ações, famosa criação que per­

mitiu grandiosas realizações do ponto de vista 

industrial e comercial, pois se forma pela cola­

boração das economias de indivíduos pertencentes 

às mais variadas classes sociais, desde aqueles que 

só podem comprar com sacrifício 2 ou 3 ações até 

aos grandes capitalistas, que adquirem centenas 

e milhares delas. A diluição do capital nas so­

ciedades anônimas (até certo ponto nas empresas 

mistas) por vastas camadas da população, tem 

benéficas repercussões do ponto de vista econô­

mico e político-social, pois no caso de um fracasso, 

o prejuízo sofrido pelos interessados não chegaria 

a causar a sua rúina, permitindo com um pouco 

de esforço, e sacrifício uma recuperação mais ou 

menos rápida, o que não aconteceria numa socieda­

de de pessoas.

Merece ser considerado aqui, um aspecto de­

licadíssimo desta questão : quando entram em jo­

go capitais mais ou menos vultosos de potências 

imperialistas, os quais pressupõem logicamente a 

“proteção" das forças armadas dos seus países, 

e, por isso mesmo, constituem um "elemento pe­

rigoso”, em certos períodos da vida nacional.

Dada a sua preciosa e insubstituível colabo­

ração os capitais estrangeiros devem ser judicio- 

samente aceitos e melhor aplicados, de modo a se
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preservar os interesses nacionais e tambem ofere­

cer-lhes seguras margens de benefícios, pois só a 

união desses dois elementos será util e benéfica 

aos interesses gerais do País.

A formação dos capitais nacionais oferece 

muitas dificuldades pois o nosso "capitalista”, com 

raríssimas exceções, nutre uma profunda descon­

fiança por toda e qualquer aventura financeira. 

Se juntarmos a essas dificuldades o quasi desco­

nhecimento dos processos "bolsistas”, a deficiên­

cia da nossa organização creditícia e a própria 

insignificância dos capitais nacionais teremos um 

quadro mais ou menos aproximado da realidade. 

D ’outro lado o fator mais importante talvez dessa 

"deficiência capitalista”, decorre de dois elementos 

substanciais da vida econômica nacional : 1.° a 

estrutura econômica do País-agrícola, produtor de 

matérias primas-monocultura ; 2.° a burguesia, dita 

nacional, composta em sua maioria por honestos 

e retrógrados elementos estrangeiros, portugueses, 

hespanhóis, italianos, sírios, etc., meros interme­

diários entre o escorchado produtor e o mais ex- 

poliado consumidor. Essa burguesia, pelo seu 

próprio carater, é rotineira e tradicional, olhando 

com desconfiança toda tentativa de lançar mão 

dos seus capitais, longa e custosamente acumula­

dos, para a realização de grandes empreendimen­

tos industriais. Se esses elementos que dispõem 

de algum capital se mostram refratários às inicia­

tivas industriais, que dizer do pobre agricultor 

historicamente hipotecado, que considera um "13 

de Maio”, a data em que pode levantar definitiva­

mente a hipoteca que pesa esmagadoramente sobre 

a sua propriedade, apesar do "reajustamento" e das 

indefectíveis “moratórias"?-.. Essa apreciação, 

de cunho quiçá um pouco realista, poderá dar 

uma idéia verdadeira do problema da formação de 

capitais, em nosso meio. Isso porém não quer 

dizer que não existam capitais, pois, embora não 

sejam abundantes, e/es existem, como entremos- 

tram as cifras dos depósitos bancários e das Cai­

xas ; a dificuldade é a sua “associação voluntá­

ria” . . . E ’ mistér grande propaganda, esforço, ha­

bilidade e tenacidade para arrancar alguns ní­

queis do pé de meia nacional; e acontece que, le­

vado pelas ondas febris dos "ensilhamentos”, o 

nosso povo justamente emprega os seus pequenos 

capitais em negócios mais ou menos aleatórios e 

muita vez fictícios que prometendo lucros fantás­

ticos satisfazem uma tendência inata da alma bra­

sileira, — enriquecer rapidamente.

Essa febre passageira e prejudicial deixa, após 

si, dolorosas e amargas recordações e muitos es­

combros financeiros, aumentando a desconfiança 

pelo lôgro sofrido.

§ 39.°) — FORMAÇÃO DOS CAPITAIS NA EMPRESA 

MISTA

A formação dos capitais nas empresas mistas 

está subordinado aos mesmos princípios gerais 

acima expendidos, entrando porém como fator coo- 

perante, o Estado. Essa colaboração do Estado, 

traz à baila os graves problemas das repercussões 

sobre a econoijiia pública e sobre a coletividade em 

geral, dum possível fracasso da empresa, ficando 

nesse caso sacrificado o interesse duma parte da 

comunidade, que não se utilizou nem se beneficiou 

do Serviço.

§ 40.°) — REPARTIÇÃO DA RIQUEZA E DA RENDA 

NACIONAL

Na vida econômica dum País, é necessário 

haver uma certa predominância da riqueza nacio­

nal privada, para que assim possa encontrar o 

Estado uma farta e acessível fonte tributável.

Um decréscimo das fontes tributáveis deter­

mina redução das receitas do Estado, o que im­

portará em restrições aos programas de realiza­

ções do Estado ou a instauração dum regime in- 

flacionista que, em última análise, desvalorisa in­

ternacionalmente a força de trabalho nacional, o 

que vai determinar aquela perda de substância, 

tão falada pelos economistas, e de resultados tão 

perniciosos para a comunidade nacional. A in­

fluência econômica que a Renda exerce na vida 

nacional, repercute poderosamente no âmbito so­

cial, dando origem aos "estamentos”, criando uma 

hierarquia econômica e incentivando descontenta­

mentos e rivalidades. A aceleração do ritmo de 

crescimento da renda, (concentração individual) 

concorre para a agudização desses problemas, en­

quanto que a sua "democratização” pode ser con­

siderada uma das causas fundamentais na solução 

dos angustiosos problemas sociais.

Não é menos importante a questão da recom­

pensa do trabalho na produção da riqueza. As 

diversas modalidades de remuneração pagas ao 

trabalho (vencimentos, ordenados, salários, etc.).... 

exercem uma considerável influência sobre o bem 

estar social. Os salários baixos, que representam 

uma tendência generalizada nos meios econômicos 

brasileiros, têm profundas e maléficas repercussões
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sobre a vida social. Reduzindo a capacidade 

aquisitiva do trabalhador e de sua família, vai 

concorrer para o sub-consumo (que se apresenta 

detidamente como super-produção), dando assim 

0rigem a movimentos de baixa conjuntural.

Outro gravíssimo aspecto desse problema se 

Patenteia na existência de uma sub-alimentação 

9eneralizada e crônica (quasi hereditária) das 

lasses laboriosas, gerando o depauperamento pro- 

9ressivo do indivíduo, campo propício ao desen- 

volvimento de todas as moléstias. Já não é con- 

Veniente relembrar aqui a repercussão desse fato 

s°bre a infância brasileira, tão bem caracterizada 

na simplicidade trágica dessa expressão "mortan­

dade infantil” . ..

Ao contrário, os salários altos permitem ele- 

var o nível da vida dos trabalhadores, repercutindo 

beneficamente sobre as suas condições físicas e 

Corais. Os salários elevados desempenham uma 

Notável função econômica nacional, ampliam o 

Arcado interno e permitem movimentos mais am- 

p'°s e independentes para o desenvolvimento das 

9randes indústrias nacionais. As suas repercus­

sões sociais são importantíssimas sob todos os 

aspectos, determinando benéficas influências sobre 

a formação da raça abrindo assim novos horizon- 

tes para a grandeza Nacional.

§ 41.°) —- PREÇOS E TARIFAS

A determinação dum preço justo que rému- 

nere suficientemente o capital e que não seja es- 

c°rchante para o consumidor ou usuário, constitue 

Uni dos problemas mais delicados a ser resolvido 

entre o Estado e os concessionários pela ins­

tituição das tabelas de tarifas de tal maneira or- 

9anizadas que permitam sempre uma adaptação 

as circunstâncias. Na empresa mista o problema 

aPresenta maior simplicidade pois o Estado deli­

da  como parte interessada, o que facilita a de- 

terminação do preço segundo os imperativos 

s°ciais.

2 * SECÇÃO

“R É G IE ”

Capítulo I

CARACTERÍSTICOS DA ORGANIZAÇÃO

Vimos no capítulo anterior que o traço funda- 

^n ta l que diferencia a indústria oficial da indús- 

a Privada é, em última análise, a finalidade que

fins decorrem todas as diferenças que caracteri­

zam essas duas modalidades de atividade indus­

trial. Na indústria oficial tem-se em vista o in- 

terêsse geral da coletividade ; na indústria privada 

objetiva-se o interêsse individual pelo desejo de 

lucro.

Como é natural, aí têm origem diferenças de 

organização e de funcionamento e esses mesmos 

fatores determinam as características dos adminis­

tradores e do pessoal de uma e de outra. Aí tam­

bém, se bem prescrutarmos, vamos encontrar as 

razões dos diversos resultados que apresentam, do 

ponto de vista econômico, técnico e administrativo.

§ 42.“) NORMATIVISMO

tri,

Uma e outra perseguem. Dessa diversidade de

Os serviços industriais do Estado se ressen­

tem da influência poderosa que sobre toda a má­

quina administrativa oficial exerce o "normati- 

vismo” . A organização administrativa está estrei­

tamente ligada à organização político-jurídica do 

Estado e, por isso mesmo, uma é inseparavel da 

outra, da qual depende estreitamente.

Como é facil de se compreender, e o estude 

da evolução dos povos nos demonstra, a transfor­

mação e o progresso do Direito se processa de 

modo lento, paulatino e cauteloso, porquanto esse 

progresso está condicionado a uma série de cir­

cunstâncias econômicas, sociais e morais, que, pelas 

condições mesmas da evolução humana, não po­

dem normalmente sofrer transições bruscas e inr 

tensas sem que seja profundamente perturbado o 

desenvolvimento normal da sociedade. Está na 

própria substância da organização jurídica das 

sociedades, esse apêgo à tradição e ao passado, 

manifestação do instinto de conservação do or­

ganismo social procurando manter a estabilidade 

dos seus fundamentos, condição “sine qua” para 

a realização dum progresso contínuo e propício. 

Daí as dificuldades que se apresentam a todo e 

qualquer inovador ou transformador quando pre­

tende, sem as necessárias cautelas, alterar ou trans­

formar as normas jurídicas da sociedade.

Essas dificuldades, em virtude do entrelaça­

mento de todas as atividades do Estado, apare­

cem tambem e principalmente no campo do D i­

reito Público. A  lenta e laboriosa formulação das 

normas jurídicas reguladoras das relações entre 

o Estado e os particulares, quando em jôgo os in­

teresses daquele, não podem, como é lógico e na­

tural, sofrer bruscas transformações que lançam o 

desassocego e a inquietação no meio social. Essa
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necessidade de “estabilidade” das normas jurídicas, 

se reflete em todos os setores da vida do Estado 

que, pela sua própria contextura interna de "sis­

tema orgânico de vínculos jurídicos”, tem todas 

as suas atividades subordinadas mediata ou ime­

diatamente ao império do Direito. Embora pos­

suído de uma maior tendência para a liberdade, 

está tambem o Direito Administrativo sujeito, como 

todos os ramos do Direito Público (ou Privado), 

às forças estabilizadoras da tradição. A neces­

sidade de “legalizar" as suas atividades adminis­

trativas e de oferecer aos seus agentes normas 

prévias, estáveis e sistemáticas, para o desempe­

nho de suas funções, determinou o nascimento e 

desenvolvimento desse ramo do Direito Público 

que, pela sua importância, extensão e dificuldades, 

constitue hoje em dia uma das mais notáveis dis­

ciplinas das ciências jurídicas.

Todas as organizações a serviço do Estado, 

pela sua própria natureza, têm como característi­

co fundamental o aspecto “regulamentar”, isto é, 

a sua estruturação rígida, subordinada a precei­

tos regulamentares e discriminadas as suas atribui­

ções de acôrdo com determinadas normas jurídicas. 

Essa rigidez de estrutura, que se acha fatal e in- 

dissoluvelmente ligada a toda e qualquer função 

exercida diretamente pelo Estado, se por um lado 

constitue fator de ordem, segurança e estabilidade 

para a Administração, por certo constitue sério 

embaraço à execução rápida e eficiente de certos 

serviços sujeitos às variações de seus elementos 

intrínsecos e extrínsecos.

Entretanto é impossível ao Estado abando­

nar a voluntária e prévia delimitação de seus atos, 

segundo princípios legais e regulamentares, para 

adotar uma orientação de absoluta liberdade de 

movimentos, quiçá muito mais perigosa pelo poder 

de que dispõe, “que poderia dar origem ao ar­

bítrio e a verdadeiras tiranias administrativas” .

§ 43.") —  BASE LEGAL —■ TRADIÇÃO, RIGIDEZ 

INADAPTAÇÃO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS

A criação de qualquer serviço do Estado de­

pende, para a sua existência, de uma disposição 

legal que lhe dê origem, determine a sua organi­

zação, defina as suas atribuições e finalidades e 

delimite as suas atividades. Assim, todas as ati­

vidades do serviço ficam subordinadas e delimita­

das pelo respectivo regulamento; essa organização 

não pode fugir às normas constitucionais e admi­

nistrativas, e como essas representam a "ossifica-

ção” de tendências seculares da sociedade, os 

serviços organizados sofrem o peso esmagador des­

sa tradição, que muita vez está em desacordo com 

as tendências evolutivas do momento e não res­

ponde às exigências do próprio serviço.

Em todo e qualquer serviço do Estado en­

contramos esse elemento "tradicional” que, se nos 

serviços relacionados com a conservação e prote­

ção dos princípios fundamentais da organização 

do Estado, oferece grandes vantagens e insignifi­

cantes desvantagens, doutro lado nos serviços in­

dustriais, pela sua própria natureza, constitue um 

dos fatores principais da deficiência dos mesmos, 

do ponto de vista econômico privado. Desses ele­

mentos decorre a rigidez de organização de tais 

serviços, que limita e atrofia a liberdade dos che­

fes, desestimula e anemiza o esforço inovador do.’ 

colaboradores e, não permitindo adaptar a ação 

dos administradores às variações do ambiente, 

constitue forte elemento de imperfeição na execu­

ção de tais serviços.

§ 44.°) —  PREDOMINÂNCIA DA BUROCRACIA

Essa denominação de burocracia tem no lin- 

guajar do “vulgo” algo de pejorativo. No Brasil, 

por motivos que agora não nos interessam, desde 

os tempos mais remotos o povo da Colônia, do 

Reino, do Império e da República, sempre consi­

derou o funcionalismo como representante dum 

Estado mais ou menos tirânico. Daí lançarem- 

com ou sem razão, os mais pesados e injustos 

baldões sobre todo o pessoal dos serviços Públ* 

cos. chamando-o de malandro, parasita, ignorante 

reacionário, etc. O  funcionlismo público brasile1' 

ro, até bem pouco tempo, embora toda a boa von­

tade de julgamento, não constituía um conjunt0 

organizado, eficiente e progressista ; ao contráfl0, 

sempre se caracterizou pela mais absoluta desor­

ganização, pela ineficiência mais notória, (embor3 

exceções honrosas), e, principalmente, pelo de1' 

xar como está para ver como fica”, expressiva me 

táfora popular para expressar a rotina.

Tal situação não podia ser lançada como u>” 

labéu sobre o “magro” funcionalismo, pois o cJllC 

é verdade em política tambem o é em administr3' 

ção e, — “um povo tem o funcionalismo ^  

merece” . . .

O  m al era geral, na política, na adm inistraÇ30, 

nas finanças, na econom ia, enfim  em todos os se 

tores das ativ idades nacionais, e o func ionalis1110 

púb lico , como era natural, n ão  pod ia  fug ir ao
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talismo das condições gerais do povo brasileiro. 

Foi necessário para transformar elementarmente 

tais condições, uma das mais amplas e profundas 

(e quiçá a mais incruenta) revoluções da nossa 

história, — o golpe de Estado de 10 de novem­

bro, que desferiu “o golpe de misericórdia”, na 

putrefata politicagem, raiz de todos os males que 

afligiam o nosso querido Brasil.

Nos quadros do Estado Novo, não seria pos- 

sivel a existência de uma burocracia eivada de 

tantos e tão nefastos prejuizos e, assim, surgiu 

a necessidade imprescindível da elaboração pro­

gressiva de princípios, normas e regulamentos que, 

organizando eficientemente o funcionalismo, de 

acôrdo com as modernas aquisições da Adminis­

tração científica, possibilitassem a realização do 

fim principal a se atingir, isto é, — a organização 

sistemática da burocracia brasileira e sua conse­

qüente profissionalização, o que tem constituido 

um dos objetivos primordiais do Governo do Pre­

sidente Vargas.

Assim sendo, não cabe aqui o conceito pe­

jorativo de burocracia, mas sim, aquele em que é 

empregado geralmente pelos escritores, — como um 

conjunto orgânico e permanente dos funcionários 

públicos, a que estão distribuídos todos encargos 

de execução, organização e fiscalização dos ser­

viços gerais de interêsse coletivo, mantidos e ad­

ministrados diretamente pelo Estado.

Já vimos linhas atrás que um dos caracterís­

ticos fundamentais da organização oficial, é a sua 

rigidez, a sua subordinação aos princípios legais, 

o fundamento regulamentar de sua existência, fi­

cando toda a vida da organização "limitada” a nor­

mas previamente fixadas, as quais, naturalmente, 

não podem prever as mil e uma variedades de 

situações que se apresentam na vida prática. Da 

lei para o regulamento, do aviso para a portaria, 

da circular para o boletim, etc., em todos os es­

calões, em todos os sentidos, de todas as formas, 

procura-se medir, limitar, prever e controlar todas 

as manifestações de existência e atividade dos 

grandes e pequenos funcionários.

§ 45.°) —  A FORÇA DA ROTINA

Do funcionário exige-se um quase automa- 

tismo não se lhe reconhecendo muita vez, o di* 

reito de raciocinar, e como a lei do menor esforço 

é duma fatalidade desesperadora nos domínios da 

fisiologia, pouco a pouco, quebrantadas as suas 

energias criadoras iniciais, o funcionário passa a 

cumprir religiosamente as suas funções", o que

vale geralmente por se desinteressar inteiramente 

pelo ‘‘aperfeiçoamento do serviço” . Essa anula­

ção da personalidade do funcionário pelo domínio 

das fórmulas prévias dá origem ao funcionalismo 

vegetativo, elemento amorfo e ineficiente, cuja 

atividade se reduz muita vez à assinatura do ponto, 

embora, para cúmulo de irrisão, seja um funcio­

nário exemplar, pontual, assíduo, dedicado à Re­

partição e aos chefes, primeiro a chegar e último 

a sair, etc. Podemos chamar rotina à totalização da 

inércia do funcionalismo, do mínimo de esforço in­

telectual, da ausência de qualquer iniciativa, de in­

vestigação científica e de qualquer qualidade in­

ventiva .

Entretanto, nos moldes estabelecidos para a 

organização dos Serviços públicos a rotina desem­

penha um papel importantíssimo constituindo um 

dos elementos fundamentais do mérito do funcio­

nário .

Isso é um mal ? Na fase atual da civilização 

brasileira, embora tudo que se possa dizer, é um 

bem, por ser o menor dos males prováveis.

Contudo, não é possível esconder que a rotina 

representa um fator negativo para a execução dos 

serviços industriais. Na burocracia, como jã dis­

semos, ela (a rotina) a contrário senso, pode ser 

considerada um bem, mas, no domínio da indústria, 

representa um fator negativo, que prejudica, en­

trava e desarticula a execução eficiente de qual­

quer serviço industrial.

No domínio da indústria a iniciativa, a in­

venção e o espírito progressista, representam ele­

mentos primordiais de êxito, constituindo as mais 

importantes forças da personalidade humana, pos­

tas ao serviço do Progresso. Essas virtudes não 

podem encontrar ambiente natural de expansão 

nos serviços oficiais do Estado, em virtude das 

oposições e restrições legais e regulamentares.

Todos os atos dos chefes e subalternos, estão 

“traçados previamente”; qualquer ato que exceda 

as previsões ou não goze do beneplácito da Lei. 

importará em sérios prejuizos para o seu autor. 

E o sacrifício de alguns mais ousados ou inexpe­

rientes, serve de exemplo para a maioria, que se 

limita ao estritamente indispensável dentro dos 

quadros da rotina...

§ 46.°) —  ORGANIZAÇÃO HIERÁRQUICA —  

DISCIPLINA

A organização dos serviços públicos e de 

toda administração, se baseia no princípio de hie­
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rarquia que segundo M . Hauriou (1), ‘‘signifie, en 

soi, superposition de degrés dans une organisa- 

tion autoritaire des agents, de telle sorte que les 

agents inférieurs accomplissent leurs fonctions, non 

pas sous 1’obligation directe e unique d’observer 

la loi, mais sous 1’obligation d’obéir au chef qui 

s’interpose entre eux et la loi” .

§ 4 7.u) —  COORDENAÇÃO E CONTROLE

Um dos mais importantes fatores para uma 

eficiente administração é a existência dum per­

feito sistema de coordenação e de controle. A 

coordenação liga entre si os esforços de todos 

os que realizam o serviço de modo a obter um me­

lhor resultado. O  controle assegura a perfeição 

da execução. A ausência dum controle eficaz 

na administração pública brasileira tem possibili­

tado o esbanjamento e desvio dos dinheiros pú­

blicos que atinge somas elevadas. A  ausência do 

controle administrativo facilita o evento de tais 

fatos os quais, muita vez, só por acaso são des­

cobertos .

Capítulo II 

O FA T OR  H U M A N O  N A  "RÉG IE "

GENERALIDADES

O problema fundamental do serviço público 

está situado no elemento "pessoal". Não valem 

reformas materiais, transformações políticas, re­

voluções legisferantes, etc., — toda e qualquer 

ação que não tenha a virtude de modificar o pessoal 

será inócua, ineficaz, por mais retumbante e im­

ponente que seja o seu aspecto exterior. Os 

problemas que se relacionam com a eficiência do 

pessoal, são de tal maneira transcendentes que os 

povos mais adiantados ainda não conseguiram de­

terminar processos seguros, honestos e definitivos, 

pelos quais se possa aquilatar a eficiência do pes­

soal, seu aproveitamento e meios de conseguir o 

máximo de produção, de cada indivíduo. Como 

é facil de se verificar em todos os povos mais òu 

menos civilizados, existe uma diferença profunda 

entre a eficiência do empregado particular e a do 

funcionário público.

(1) Droit Administratif, 12.“ Edition Sirey — 1933, 

pág. 77.

Não se trata de raças diferentes, mas de in­

divíduos da mesma raça, com as mesmas tradições, 

aproximadamente com a mesma educação, muita 

vez na mesma situação econômica, e que no en­

tanto correspondem a tipos inteiramente diversos 

do ponto de vista da produtividade ; às vezes pode 

até acontecer que, quando empregado no comér­

cio ou na indústria privada, tinha um índice de 

produção elevado e, em virtude de determinadas 

circunstâncias, baixa a média de sua produção 

quando funcionário público.

Em todas as partes do mundo, técnicos, es­

pecialistas, cientistas, estudiosos e observadores 

dos mais variados ramos da ciência humana, vêm 

dirigindo os seus esforços no sentido de identificar 

a origem dessas transformações, determinar os 

meios de melhorar a produção do funcionário pú­

blico, calcular a sua eficiência e escolher processos 

precisos e honestos para recompensar os mais ca­

pazes e esforçados, proporcionando assim ao Es­

tado os meios necessários à criação dum funciona­

lismo público eficiente e duma organização admi­

nistrativa científica e racionalizada, por intermé­

dio dos quais possa o Estado atuar com presteza, 

economia e eficiência, para a realização dos seus 

fins. A  importância do problema é manifesta, 

e, principalmente para o Brasil na fase de sua 

vida política atual, todos os que se interessam 

pelas coisas públicas devem trazer a suâ colabo­

ração para o seu estudo e solução.

O  funcionalismo publico não constitue um 

todo homogêneo. Entretanto, para facilidade do 

estudo, dividiremos o funcionalismo em dois gru­

pos distintos — Diretores e Agentes subalternos.

— Tal divisão não pode oferecer, como seria de 

desejar, um caracter científico, pois a função de 

direção é atribuível às mais variadas categorias 

de funcionários, acontecendo muita vez que um 

simples "guarda civil" seja nomeado inspetor geral 

de segurança pública, cargo onde certamente não 

irá utilizar os seus conhecimentos "especializa­

dos"... Por isso mesmo, cumpre-nos repisar que 

essa divisão não obedece a um critério científico, 

mas unicamente a um princípio metodológico. 

Estabelecido esse ponto podemos entrar no assunto.

§ 48.°) —  A DIREÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS — 

ESCOLHA —  CRITÉRIO POLÍTICO

Na administração pública é princípio con­

sagrado que a direção dos serviços fica subordina­

da à confiança política, por não acreditarem os
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nossos dirigentes que um funcionário independen­

te ou antagonista político seja capaz de absoluta 

isenção de ânimo na sua administração. Em 

parte existe razão neste consenso, pois é difícil 

encontrar no Brasil, e quiçá em outro qualquer 

país, um indivíduo tão imbuido do sentimento de 

“Serviço Público” que tudo dedique para o bri­

lhantismo da administração dum seu antagonista 

ou do Governo por quem não nutre simpatia. 

Pode-se tambem estudar a questão por outro ân­

gulo e considerar tal orientação como visando pôr 

à frente dos vários serviços do Estado correligio­

nários ou amigos, que não só prestam decidida 

colaboração, como tambem, para os governantes 

mal intencionados, poderão se prestar a todas as 

exigências e a praticar todos os atos, muita vez 

sem levar em conta o interêsse coletivo.

Embora se possa fazer a restrição citada, não 

se deve considerar como imoral ou prejudicial o 

critério da “confiança política”, pois os governan­

tes bem intencionados poderão aliá-lo ao do mé­

rito pessoal, realizando assim plenamente o obje­

tivo de sua administração pela unidade de vistas 

alcançada e pela capacidade dos chefes. O  as­

pecto porém mais interessante do problema se 

refere às possibilidades de liberdade de escolha, 

pois é sabido que os dirigentes políticos tem um 

círculo relativamente limitado de amigos em que 

possam confiar. Assim, não dispondo de amigos 

capazes e em quantidade suficiente para todos os 

cargos de direção, força é apelar para elementos 

mal conhecidos e que não oferecem as condições 

exigidas, o que determina uma série de dificulda­

des e prejuizos aos interesses gerais da coletividade.

§ 49.°) —  INICIATIVA —  LIMITES LEGAIS

Os serviços públicos no Brasil, mais que em 

outra qualquer parte, estão subordinados na sua 

organização, funcionamento e controle, a meticu­

losos e detalhados preceitos legais e regulamenta- 

res que por todos os modos, sistematicamente, pro­

curam estipular as mais insignificantes ações e de­

liberações que deverão ser tomadas pelos diretores 

cm determinadas circunstâncias.

Os artigos, parágrafos e alíneas dos regula­

mentos, traçam os limites até onde pode ir a li­

berdade de administração dos chefes, mas esses 

limites, que deveriam ser amplos e generalizados, 

são ao contrário restritos, particularizados de tal 

maneira, que constituem elementos coibidores. Es­

se sistema de restrições permite estabelecer um 

dilema supondo o princípio de “confiança política” 

para escolha dos Diretores : ou os “escolhidos” 

merecem confiança, e nesse caso a limitação é um 

entrave à sua colaboração, ou não a merecem e a 

escolha foi feita de má fé, justamente para serem 

utilizadas como instrumentos para fins menos dig­

nos ; ora, neste caso, como a história (secreta) 

administrativa de todos os países demonstra, não 

têm os regulamentos o poder de impedir des­

mandos e deshonestidades. Assim sendo, as li­

mitações regulamentares só teriam a virtude de 

cercear a iniciativa dos chefes capazes e honestos, 

causando portanto sérios prejuizos aos interesses 

gerais da administração. Seria mais interessante 

deixar ao “Direito Penal”, rigorosamente aplicado, 

a missão de, pela sua força coibitória “potencial”, 

limitar desmandos e deshonestidades, propondo- 

se os regulamentos ou atos análogos a determinar 

princípios gerais e principalmente orientadores dos 

elementos diretores reservando-lhes amplas opor­

tunidades para revelarem e aplicarem em bem do 

serviço público as suas qualidades de iniciativa 

e direção.

§ 50.°) —  LIMITAÇÃO DE ORIGEM “ POLÍTICA" —  

"PRESSÃO DO a l t o "

Não é somente o regulamento ou o texto legal 

que limita a atividade dos administradores e cria 

dificuldades ao serviço. As necessidades polí­

ticas, geralmente partidárias, tambem influem po­

derosamente nos diversos setores da administra­

ção pública, e semeiam em toda a parte "um pouco” 

de balbúrdia e confusão. O  tradicional sentimen- 

talismo brasileiro, valorizando laços de gratidão 

e companheirismo muito concorre para que os di­

rigentes políticos, utilizem a sua influência para 

beneficiar amigos, aplainar dificuldades, encobrir 

faltas, no louvável e brasileiríssimo intuito de de­

monstrar a fidelidade de seus sentimentos e, su- 

brepticiamente, consolidar, a subordinação para 

bem dos “seus interesses” Essas influências vão 

muita vez colidir com a autoridade dos chefes, 

que se vêm na alternativa de reagir e abandonar 

o cargo, ou ceder, e permanecer, o que geralmen­

te só acontece com aqueles menos capazes, cuja 

permanência, por isso mesmo, ao envés de bene­

ficiar, prejudica o serviço. Acresce que a influ­

ência política pode alterar uma orientação técnica 

do chefe do serviço, afim de beneficiar um prote­

gido, desde o simples caso de um fornecimento.
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até o de construção de edifícios ou alteração do 

traçado de linhas férreas.

Essas “pressões”, quando vêm do “alto”, são 

de tal maneira imperiosas, que não há possibili­

dade de tergiversação.

Felizmente, no Brasil, depois da carta de 

10 de novembro, muito se vem fazendo pela mora­

lização e independência da administração pública. 

O  Estado Novo teve como causa originária, a ne­

cessidade imperiosa de destruir os "partidos polí­

ticos” que, na prática de uma desenfreada politi­

cagem, protetora de inconfessáveis interesses par­

ticulares, semeavam a discórdia, geravam a des­

união política, fragmentavam a unidade nacional, 

fomentavam a desorganização administrativa e pro­

porcionavam as bases de penetração do imperia­

lismo estrangeiro, ameaçando a própria existên­

cia da soberania nacional.

Essa causa originária teve os mais amplos e 

benéficos resultados sobre a nova orientação po­

lítica e administrativa do País, pois criou, material 

e psicologicamente, no ambiente nacional, condi­

ções que tornam impossivel a reinstauração do 

antigo estado de coisas. Criado sob essa égide 

regeneradora o Estado Novo tem procurado jus­

tificar a sua existência, realizando uma política 

profundamente “nacional" e lançando as bases 

fundamentais duma organização administrativa, 

com características de independência e estabili­

dade, isto é, inteiramente devotada aos seus fins, 

livre das injunções de carater político e capaz, pela 

sua estrutura e solidez, de permanecer numa de­

terminada orientação, absolutamente alheia às mu­

tações que se possam realizar na órbita política.

§ 51.°) —  A FORÇA DOS COSTUMES — OS "VELHOS 

SERVIDORES"

Entretanto isto ainda constitue um fim, cujos 

meios só agora foram instituídos e tiveram a pos­

sibilidade de ser utilizados. Uma reforma tão vas­

ta e tão profunda não se pode realizar atabalhoa­

damente, malbaratando esforços e idéias ; é mister 

fazer uma obra metódica ,que corresponda aos 

fins que se tem em vista alcançar, sem desprezar 

contudo as circunstâncias especiais do ambiente 

nacional.

Por isso, tendo em conta a formação históri­

ca do nosso povo, é mister não subvalorizar os 

costumes políticos e sociais, as raizes profundas 

que estes quatro séculos de vida social criaram 

na coletividade brasileira. Se tivermos esses ele­

mentos sociológicos à vista, veremos que existem 

e existirão por algum tempo ainda, essas influên­

cias perniciosas a que já nos referimos anterior­

mente e que tantos prejuízos tem causado e causa 

à administração brasileira. Esses resquícios que 

poderão parecer insignificantes e fracos, são ao 

contrário, se bem ponderadas as causas que lhes 

deram origem, de uma poderosa vitalidade e re­

sistem galhardamente a todas as medidas repres­

sivas, assumindo ora a forma de oposição osten­

siva, ora, e mais geralmente, uma resistência dis­

simulada, que se caracteriza geralmente por uma 

adaptação “de superfície" mas que, subterrânea 

e soturnamente, procura minar a obra de regene­

ração empreendida. Essa é, talvez, a força mais 

poderosa com que se defrontará o Estado Novo, 

para alcançar os. seus fins, pois sendo “interna” 

e dissimulada, dificilmente poderá ser extirpada. 

A  única maneira de diminuir essa influência per­

niciosa é o rejuvenescimento do funcionalismo 

público, e dos elementos de direção sobretudo, 

pois são os “velhos servidores”, ocupando geral­

mente postos elevados, os que por educação, tra­

dição e costumes, maior resistência oferecem às 

transformações exigidas pelo Estado Novo. Alem 

disso, esses elementos, pela sua alta capacidade de 

adaptação, permanecem mais facilmente nos res­

pectivos cargos do que outros elementos melhor 

intencionados, que, procurando moralizar o ser­

viço, levantam contra si uma onda de despeito, 

calúnias e oposições, que dão origem a atritos que 

tornam impossivel a sua permanência nos cargos 

de direção. Volta-se assim ao que “era". Os 

"medalhões" dominam outra vez, e pela sua ha­

bilidade, transigência e "invertebrabilidade” do­

minam sem contraste. Não tendo capacidade téc­

nica ou científica para o desempenho dos respec­

tivos cargos, vivem no regime de assinar em cruz, 

perdem por isso a força moral e não podem, por­

tanto, dirigir, fiscalizar e punir os seus subordina­

dos e por isso agem "paternalmente" encobrindo 

faltas e deslises.

Aí, se considerarmos profundamente o assun­

to, encontraremos uma das fontes dos muitos 

males que prejudicam a vida administrativa na­

cional. Chefes sem autoridade não têm iniciativa, 

não se fazem obedecer, não têm interesse pelas 

coisas públicas, são desidiosos e, pelo seu exem­

plo, lançam o desânimo e a desilusão no espírito 

dos jovens, gerando grandes males para o país.
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§ 52.°) —  INSTABILIDADE ADMINISTRATIVA — 

INFLUÊNCIAS POLÍTICAS E ADMINISTRATIVAS

E ’ ponto pacífico nos domínios da ciência de 

administração a importância do princípio de con­

tinuidade administrativa, isto é, a permanência na 

°nentação de todos os esforços para a consecução 

dum objetivo único e determinado. A estabili­

dade de orientação é uma condição indispensável 

a° bom êxito e à própria existência duma organi- 

2aÇão qualquer. A empresa que mudasse cons- 

tantemente de processos, orientação e objetivo, 

nao tardaria muito a falir, pois a perda de tempo, 

esforços, energia, material e despesas, determina- 

r’a tais prejuízos que ela não poderia resistir. 

Entretanto, na administração oficial, êsse é o caso 

n°rinal. Em virtude da mutabilidade das influên- 

Clas políticas .existe uma quase permanente rotaçã j 

n°s postos de direção dos serviços públicos. Essas 

substituições só por si constituiriam um mal, pois 

a simples mudança de pessoas acarreta inúmeros 

Pr°blemas de origem psicológica, funcional, etc.

O pior, porém, é que estes novos “Chefes” para 

Satisfazerem seu amor próprio, por ignorância ou 

P°r "revolucionismo pacífico”, consideram errado 

e mal feito, tudo que fôra realizado por seus an- 

tecessores e se julgam no dever de destruir o pouco 

^ e  havia sido realizado e, naturalmente, construir 

novo. Essa preocupação é “fatal” em todo 

acWnistrador novato; acresce porém que o perío- 

de “desfazer” o que fôra realizado é tão longo 

^ue, ele mal inicia as “realizações”, é surpreen­

dido pela mudança das influências políticas, que 

terminam seu afastamento. . .

Outro chega, e recomeça na maioria dos casos, 

a velha história. . . Raro é o Chefe ou diretor de 

rePartição que continua a administração de seus 

â tecessores e quando o faz não é por uma ques- 

|a° de ordem administrativa, mas, muita vez, por 

'^ercia ou incapacidade. Essas constantes muta- 

°̂es e transformações causam os mais sérios pre- 

düi2°s à administração nacional e constituem uma 

as razões da sua deficiência. A estabilidade de 

°rientação é fator importantíssimo para a boa 

Or9anização da admiinstração dum serviço de qual- 

'jüer natureza, e deve constituir um dos princípios 

iretores do Serviço Público.

Alem dessa instabilidade decorrente da mu- 

anÇa dos "diretores”, muita vez pode acontecer 

embora permanecendo o mesmo diretor, ve- 

a o serviço a sofrer a influência direta da au- 

ridade a que estiver subordinado, ou tambem a 

^erferência de elementos prestigiosos na políti­

ca. De uma ou de outra maneira, tais influên­

cias causam sérios transtornos à administração. 

A  nossa história administrativa é rica em fatos 

a esse respeito. Todo ministro que se empossa 

no cargo, por uma questão de vaidade ou “super- 

estimação da sua capacidade administrativa” e 

menosprezo pela de seus antecessores, empreende 

uma série de transformações que altera desde os 

“cabeçalhos" do papelório, até as mais elevadas 

questões de ordem administrativa. Esse período 

renovador não passa à história, pois, com o advento 

dum novo Ministro, surgem novamente as inevi­

táveis renovações, que assim se podem suceder 

indefinidamente. O  simples enunciado da ques­

tão demonstra a sua relevância e as suas pernicio­

sas influências sobre a organização dos serviços 

públicos. Os Diretores e chefes de serviços ou 

não têm autoridade ou não querem criar “casos” 

e por isso com raras e nobres exceções se sub­

metem às imposições e orientações mais contradi­

tórias, embora com essa "coerência” fiquem seria­

mente prejudicados os interesses do serviço, sua 

execução eficiente e competente direção.

Se acrescentarmos a essas, as causas origina­

das pelas transformações políticas, que desgraçada­

mente não tem sido poucas na história de nosso 

País, poderemos compreender como seja dificil ad­

ministrar no Brasil.

Capítulo III 

A EX E C U ÇÃ O

GENERALIDADES

Conforme já dissemos anteriormente, não 

existe entre os princípios que fundamentam a nos­

sa organização administrativa uma exata e pre­

cisa delimitação de conceitos em relação às fun­

ções de direção e execução. Essa imprecisão ou 

deficiência de sistematização, tem sua origem na 

necessidade de colocarem os governantes à frente 

dos serviços pessoas de “sua confiança”, por jul­

garem que assim melhor ficarão assegurados os 

seus interesses de adminitrador. Portanto, essa 

imperfeição de que se acha eivada a nossa organi­

zação administrativa, não decorre da ignorância 

dos princípios da organização científica, mas tão 

somente, de exigências de carater político.
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Reconhecendo embora a impossibilidade duma 

divisão orgânica e sistemática, por uma necessida­

de de ordem prática e metodológica, conforme 

já tivemos ocasião de ressaltar linhas atraz, po­

demos dividir o pessoal do serviço público em 

elementos diretores e executores, em relação às 

funções em que transitoriamente estejam inves­

tidos. Embora sucintamente, já fizemos em li­

nhas anteriores o estudo das características dos 

elementos de direção e agora passaremos a fazer 

idêntico estudo em relação ao pessoal encarregado 

da execução.

O  estudo que realizamos tem em vista a des­

coberta de elementos que permitam melhorar a 

administração dos serviços industriais do Estado, 

e, por esse motivo, tomamos como princípio ori­

entador pesquisar, principalmente, as deficiências 

e desvantagens, determinar as suas causas eco­

nômicas .sociais, etc., lembrar a aplicação de re­

médios e concluir sugerindo o melhor regime.

§ 53.°) — O PROBLEMA DA SELEÇÃO 

A Lei n . 284

Não é demais insistir que o funcionalismo 

público no Brasil se caracterizou no passado pela 

mais absoluta “desorganização”, não havendo si- 

quer o mais elementar princípio sistematizador, 

predominando inteiramente o regime do pistolão, 

da simpatia e do “nepotismo” . Furtamo-nos a 

fazer comentários sobre esse quadro contristador 

da nossa história administrativa, pois ele, pela 

sua longa duração e adaptação à nossa mentali­

dade, é ainda hoje um dos “resíduos” que mais 

poderosamente concorrem para obstar a perfeita 

realização das reformas empreendidas pelo Pre­

sidente Vargas, no sentido de “profissionalizar” o 

funcionalismo público, instituindo um sistema or­

gânico, integralizador de todas as energias no 

sentido da consecução mais perfeita dos fins da 

administração.

Atualmente, o funcionalismo público está atra­

vessando uma fase de transição (que por isso 

mesmo não pode deixar de ser dolorosa), a qual 

teve como origens a criação do antigo C. F. 

S. P. C ., a Lei n. 284, e toda a legislação que 

se seguiu posteriormente tendo em vista a orga­

nização e racionalização do serviço público em 

nosso País.

Foi o C. F. S. P. C ., que iniciou o movi­

mento regenerador lançando as bases dum sistema

de organização e nacionalização da nossa adminis­

tração, procurando profissionalizar o funcionalis­

mo pelo sistema de carreiras, rejuvenescer e me­

lhorar os seus quadros pelo sistema de seleção 

de l.°e  2° grau e estimular a sua colaboração pela 

ampliação das probabilidades de acesso.

Esses objetivos constituíram a preocupação 

máxima da Lei n. 284, que por isso mesmo pode 

ser considerada como causa de um verdadeiro 

"movimento” revolucionário nos domínios do ser­

viço público, procurando destruir todos os fatores 

que determinaram a deficiência e ineficácia mesm° 

dos nossos serviços oficiais.

A seleção tem, segundo a Lei n. 284, duas 

finalidades : selecionar no mercado do trabalho 

os melhores elementos para o serviço público e isso 

é conseguido pela instituição dos concursos injl 

ciais, e, no seio do próprio funcionalismo, sele' 

cionar os que, tendo se revelado mais aptos o° 

exercício de suas funções, demonstrem aptidões 

para exercer funções superiores. Essas finalida­

des são atingidas pela realização de concursos 

iniciais para ingresso no serviço público, onde 0 

candidato, numa igualdade de situação, demons­

trará a sua capacidade, em relação aos dema*s 

concorrentes. Doutro lado, pelos chamados cofl' 

cursos de segundo grau, — que podem tambefl1 

admitir a concorrência de elementos extranhos ao 

funcionalismo ,quando o baixo coeficiente do peS' 

soai interno não oferecer probabilidades s a t i s f a t ó ­

rias, procura-se selecionar entre os funcionári°s 

os mais aptos ao desempenho de funções supe' 

riores.

Não existe dúvida quanto à eficiência do SJS' 

tema adotado, e se em certos casos especialíss1' 

mos, (reações psicológicas, timidez, etc.,) p°^e 

ocorrer imprecisão de julgamento, duma maneif3 

geral, o concurso técnicamente organizado e ho­

nestamente realizado, ainda é a melhor maneif3 

de se aferir a capacidade dos candidatos.

§ 54.°) —  LIMITAÇÃO DA SELEÇÃO PELA ESTABIL1' 

DADE DO FUNCIONALISMO E ESTA INFLUINDO 

A EFICIÊNCIA

Um dos fatores que impede uma perfeita sc 

leção nos quadros do funcionalismo e tambem 0 

seu rejuvenescimento, é a garantia de estabilida^e 

assegurada ao funcionário público após o estáQ >0 

probatório. A decadência (queda da eficiência 

do funcionário por motivos' morais, fisiológic°S
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e sociais, ou a suá incapacidade de melhoria inte­

lectual, o que geralmente acontece na vida real, 

c°m mais insistência do que se pode pensar, não 

Prejudica a sua situação e, o que é mais lamentavel, 

0 principio de estabilidade lhe assegura futuras 

Promoções “por antiguidade” .

Assunto importantíssimo, que por motivos de 

°rdem política não foi ainda devidamente con­

siderado pelos nossos administradores, não pode 

ser resolvido apressadamente e é de boa política 

esperar os resultados das reformas que estão sen­

do realizadas, para então, com esse material e a 

experiência adquirida, empreender obras e novas 

realizações.

Embora reconhecendo essa desvantagem nos 

Princípios da organização do funcionalismo pú­

blico, objetivados pela Lei número 284, não jul­

gamos possivel nem aconselhavel uma mudança dé 

fundo, pois talvez os fatores históricos que tanto 

têm prejudicado a nossa vida em geral, fossem 

■nfluir na execução dos novos e mais radicais sis­

temas de seleção, concorrendo, assim, para causar 

mais préjuizos que benefícios. E' uma exigência 

v‘tal para a manutenção dos serviços do Estado 

0 Princípio de estabilidade, pois este constitue uma 

das causas de “atração” dos candidatos, que são 

recrutados entre os indivíduos que poderiam cons­

tituir, psicologicamente, uma categoria : a dos 

comodistas", lato senso. Esses não querem cor- 

rer os sobressaltos, aventuras e incertezas, da luta 

Pela vida.

Preferem o pouco seguro, garantido, e, por 

•sso mesmo, a “estabilidade" é o maior atrativo, 

^ra, esses indivíduos, com raríssimas exceções, pela 

SUa "estrutura psicológica” são amigos da “lei 

d° menor esforço” . Reunidos esses elementos à 

9arantia de “estabilidade”, não é de admirar que 

Se)a baixo o seu coeficiente de produção funcio- 

Introduzindo o fator “promoção por anti- 

Suidade”, teremos um quadro perfeito das causas 

9eradoras da inferior qualidade de produção do 

^ncionário público. Ele transige com o salário 

ai*o, a demora de acesso e a insipidez da vida, 

tIlas’ como “super-compensação” dispende o mí- 

nit»o possivel de energias.

§ 55.°) —  A PROMOÇÃO —  ANTIGUIDADE — 

MERECIMENTO

Entre nós o conceito de promoção não está 

ûbordinado organicamente ao de seleção. O 

Acionário promovido não é selecionado entre

os mais eficientes. Dois terços das promoções 

obedecem ao princípio de antiguidade, e por isso, 

facil é concluir que não existe um sistema diferen- 

ciador do ponto de vista da capacidade. Alem 

disso, a promoção, como decorrência natural desse 

princípio de organização, não determina necessa­

riamente um acesso funcional; o funcionário pro­

movido recebe um acesso no padrão de vencimen­

tos, mas pode muito bem continuar, e é a norma 

geral, nas mesmas funções anteriores.

A lei n. 284 instituindo um sistema de car­

reiras que objetiva a profissionalização do fun­

cionalismo público, adotou como pedra angular 

da promoção, o princípio de antiguidade. To­

mada em conjunto, e num prazo relativamente 

longo, 4/5 aproximadamente das promoções são 

feitas obedecendo ao critério de antiguidade, o 

que lhe dá ascendência absoluta nos quadros de 

possibilidade de acessos dos funcionários. Baseia- 

se a promoção por antiguidade na necessidade de 

ampliar a capacidade aquisitiva do funcionário de 

acôrdo com o normal aumento das suas necessi­

dades e do custo de vida e pressupõe tambem um 

maior conhecimento dos serviços de rotina que lhe 

estão afetos, maior experiência, mais pondera­

ção, etc.

Infelizmente a “condição humana” faz que o 

funcionário sabendo garantida a estabilidade e a 

promoção por antiguidade, tenda cada vez mais 

para a “lei do menor esforço", não procurando 

aprimorar o seu intelecto nem se interessando pelas 

questões teóricas do serviço, pois a recompensa 

não é tão tentadora que supere a instintiva eco­

nomia de esforços” .

Essa situação gera no funcionário, uma ten­

dência incoercitivel para a inércia, apegando-se 

profundamente à rotina, como princípio de admi­

nistração e execução, o que dá origem aos males 

crônicos da burocracia.

Chega a tal ponto o desinteresse pelo Serviço, 

que constitue hoje em dia uma sorte de “fatalis­

mo” para a maioria dos funcionários públicos a 

“espera da aposentadoria” .

A promoção por merecimento constitue um 

dos meios mais poderosos de estimular a capa­

cidade e melhoria de produção do funcionário. 

Entretanto, dada a imperfeição dos processos de 

apreciação do "merecimento”, por natureza sub­

jectivos, o seu emprego oferece, do ponto de vista 

prático, grandes dificuldades a uma honesta e exata 

aplicação.
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Isso porém não quer dizer que não seja pos­

sível instituir um sistema de promoções por me­

recimento. Existe possibilidade de melhorar a 

qualidade do julgamento pela instituição de nor­

mas sintéticas e suficientemente adaptaveis, pelas 

quais se possa valorizar devidamente as qualida­

des que desejarmos apreciar.

E como a promoção por merecimento é uma 

das alavancas capazes de transformar as condi­

ções do nosso Serviço público, é mister pesqui- 

sar tenaz e sistematicamente o aperfeiçoamento de 

tal sistema, de modo a evitar os seus escolhos na­

turais e artificiais, e aproveitar as suas vantagens, 

Até agora a ciência de administração ainda não 

encontrou uma fórmula capaz de satisfazer aos 

requisitos de precisão, simplicidade e concisão.

As “graphic-rating scale”, o processo Probst, 

etc., embora sejam passos adiante, ainda não cons­

tituem solução. A  tendência que se descobre nes­

ses processos é para uma objetivação do mereci­

mento, fugindo às duvidosas apreciações de quali­

dades subjetivas... — D ’outro lado essa orien­

tação levada ao extremo pode determinar uma di­

luição do merecimento, pela superposição da “ro­

tina”, o que iria repôr a questão na sua origem.

Uma questão porém de tal importância, de 

cuja solução depende a eficiência do funcionalismo 

público e, ipso facto, da própria organização ad­

ministrativa do País, deve constituir uma preocupa­

ção constante para todos aqueles que se interes­

sam sincera e verdadeiramente pelos destinos da 

nossa querida Pátria, pois como bem disse o Pre­

sidente Vargas, o problema fundamental brasileiro 

é o administrativo.

§ 56.°) —  O DESINTERESSE PELA "COUSA PÚBLICA"

Um elemento que concorre muitíssimo para o 

desinteresse do funcionário em relação à boa mar­

cha do serviço, realização de sua finalidade, con­

servação e melhoria dos "bens” do Estado e cor­

respondente valorização, é a ausência de interesses 

financeiros. As necessidades humanas geram a 

lei do trabalho, a iniciativa individual, o esforço 

criador e o espírito de invenção. A  lei do menor 

esforço, gerando o princípio de economia, determi­

na naturalmente uma íntima relação entre a ne­

cessidade a satisfazer e o esforço a dispender, da 

qual decorre o interesse do indivíduo, que se acha 

em relação direta com a intensidade das necessi­

dades, e inversa com o esforço exigido.

Transpostos esses dados para o assunto que 

temos em vista, podemos dizer que o interesse do 

funcionalismo pelo serviço, normalmente, deve ser 

relativo aos seus vencimentos ; ora sendo fixos os 

seus vencimentos, naturalmente existirá uma ten­

dência para a “estabilização” do interesse do fun­

cionário em relação ao Serviço. Acresce que, por 

experiência, o funcionário sabe que a satisfação 

das suas necessidades e o esforço despendido 

nas suas funções, não guardam entre si relação 

de espécie alguma, daí, logicamente, não lhe pare- 

cer necessário qualquer “sacrifício” pelo Serviço- 

Essa ausência de relação entre os fatores citados, 

constitue uma contradição às relações quase fatais 

no domínio da natureza, — e, por isso mesmo, 

não é de estranhar os prejuizos que vem causando 

à Administração.

§ 57.°) —  CAUSAS SOCIAIS, ECONÔMICAS E ADMl' 

NISTRATIVAS DOS DESFALQUES

Causaria estranheza a qualquer observador 

dos fastos da administração brasileira a grande 

quantidade de desfalques, em todos os setores 

da administração. Tal fato, observado superfi' 

cialmente, levaria às conclusões mais absurdas-

Devemos sempre ter em vista que os desfal- 

ques podem ser originados por causas econôm i­

cas, sociais e administrativas.

Duma maneira geral é a insignificância dos 

vencimentos em relação às necessidades reais oU 

“fictícias"  do funcionário que o leva a lançar ma° 

dos dinheiros públicos confiados à sua guarda- 

Essa deliberação encontra “incentivo psicológico 

na tradicional benevolência das comissões encar­

regadas dos inquéritos, compostas geralmente poí 

funcionários da mesma repartição e que, por um3 

questão de camaradagem, sentimentalismo ou fa '̂ 

ta de independência, sistematicamente procura®1 

diminuir a culpa ou inocentar o funcionário fal' 

toso. Isso, pode-se dizer, constitue quase um3 

tradição na vida administrativa do País.

Inquéritos rigorosos, processos rápidos, e sen­

tenças justas, concorreriam muitíssimo para d e b e la 1 

esse “mal” dos Serviços Públicos.

§ 58.°) —  A IRRESPONSABILIDADE —  CAUSAS

Na preponderância dos "medalhões” reside’ 

fundamentalmente, a origem da "irresponsabili^3' 

de” — Chefes sem competência não podem f*5'
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calizar e orientar os seus subordinados ; diretores 

sem autoridade moral, não podem controlar a ati­

vidade dos seus agentes. Agindo sem conheci­

mento de causa, ou sem escrúpulo, recebendo, 

orientando e deliberando pelo que fazem os seus 

auxiliares — os “medalhões” não têm, nem podem 

ter responsabilidade. Acrescentando a influência 

dos fatores que cerceiam a autoridade e iniciativa 

dos Chefes, que, muita vez, se limitam a registrar 

os acontecimentos e a obedecer às normas da ro­

tina podemos ver que a irresponsabilidade é uma 

decorrência lógica de determinadas circunstâncias.

Capítulo IV  

V A N T A G EN S  POLÍT ICAS E SOCIA IS

§ 59.°) —  GENERALIDADES

A administração oficial, <— e como o nosso 

trabalho se refere aos serviços industriais do Es­

tado, todas as nossas considerações são feitas 

Partindo desse pressuposto, — representa, do pon­

to de vista político-social, um poderoso fator de 

progresso nos diversos setores da vida do País. . . 

Essa prova de vitalidade do Estado, material e 

Psicologicamente, exerce uma vasta influência 

sobre os espíritos dos indivíduos e da coletividade, 

dando-lhes uma evidência da existência do Esta­

do. e demonstrando materialmente a sua necessi­

dade e utilidade.

Não é menor a repercussão política que a 

atuação eficiente do Estado tem no espírito do 

•ndivíduo dando-lhe a impressão de unidade e per­

dição da organização estatal. Lucra com isso o 

Estado que vê respeitada e acatada a sua potência. 

Sem necessidade de outros processos de coerção 

mais positivos.

Alem disso certos serviços industriais, tais 

c°nio os Correios e Telégrafos, o Lloyd Brasileiro 

(navegação) e as estradas de ferro, são um po­

deroso fator para uma perfeita atuação política e 

social do Estado (comunicações policiais, políti- 

Cas, transporte de tropas, e tc .).

§ 60.°) —  IDENTIFICAÇÃO COM OS FINS DO ESTADO

A identificação dos serviços industriais (régie) 

c°m os fins do Estado, constitue uma conseqüên­

cia necessária de sua própria organização, pois 

o serviço industrial do Estado, embora as suas 

características específicas, constitue substancial­

mente um "serviço público”, representando assim 

a produção de um “bem” que constitue uma ne­

cessidade geral, vinculada aos interesses gerais e 

permanentes da coletividade. Nesse vínculo en­

contramos o traço característico mais poderoso 

do serviço público.

O  Estado, pela sua própria condição, estará 

mais que outro qualquer organismo, interessado 

na organização, realização e continuação desses 

serviços, porquanto o funcionamento do serviço 

tem mediata ou imediatamente relações profundas 

com a finalidade do Estado.

Bem sabemos que os fins primordiais do Es­

tado são os de Direito, Poder e Cultura. Ora, 

muita vez, um serviço industrial do Estado se 

acha profundamente vinculado à consecução de 

um desses fins, vg ., o serviço telegráfico e os 

fins de poder e cultura do Estado.

Essa identidade que pode existir, e a seme­

lhança ou aproximação que sempre existe entre os 

“serviços”, os fins e a própria existência do Es­

tado, é de tal modo profunda, que levou certos 

escritores, Duguit por exemplo, a considerar o Es­

tado, em última análise, como um complexo de 

Serviços Públicos.

E ’ perfeitamente compreensível a importân­

cia que tal assunto apresenta para a vida do Es­

tado, e daí a necessidade em que este se acha de 

executar direta ou indiretamente certos serviços 

que importam à sua própria finalidade ou que 

a ela se filiam aproximadamente. Não é possível 

entregar a particulares, impulsionados unicamente 

pelo interesse de lucro pessoal, a execução de ser­

viços que exercem poderosa influência sobre a 

organização e funcionamento do Estado. O  par­

ticular deixa-se levar pela ambição de riquezas, 

sem olhar obstáculos ou outros interesses, e daí 

logicamente não ter consideração pará os chama­

dos interesses coletivos. O  Estado, ao contrário, 

como representante e ao mesmo tempo, tutor dos 

interesses coletivos, pode objetivar, incidentemente, 

interesse de lucro, mas subordinará este, como qual­

quer outro interesse particular ,aos permanentes e 

gerais interesses da sociedade. A  administração 

oficial, naturalmente, é um fator de “segurança” 

para a realização dos fins do Estado que, indi­

retamente, são objetivados pelos serviços indus­

triais. Em caso de certas indústrias, v. g. in­
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dústrias bélicas, é tão compreensível a sua relação 

com os fins do Estado que não exige demonstra­

ção. O  sigilo que deve cercar todas as questões 

de interesse da Defesa Nacional, e bem assim a 

subordinação incondicional aos supremos inte­

resses da Pátria, encontram plena realização na 

administração oficial. Já o mesmo poderia não 

acontecer na empresa privada, onde a “ambição 

individual” poderia sobrepôr-se ao interesse na­

cional, com graves e quiçá fatais conseqüências 

para os destinos da Sociedade.

§ 61.°) —  DESENVOLVIMENTO DO "ESPÍRITO 

PÚBLICO”

A administração oficial, como serviço público, 

constitue um clima natural para o desenvolvimen­

to e revigoração do "espírito público” . O  am­

biente tradicional, a influência dos superiores hie­

rárquicos, a rotina da função que é precipuamehte 

orientada no sentido dos interesses do Estado, 

criam paulatinamente, ou desenvolvem, o espírito 

público entre os funcionários da administração 

oficial.

§ 62.°) —  INFLUÊNCIA SOBRE O PROGRESSO 

DO PAÍS

Uma das preciosas influências que a admi­

nistração oficial tem exercido é a decorrente da 

sua atuação sobre o progresso geral do País, por 

intermédio de seus serviços industriais. Que di­

zer da ação, nesse sentido, do serviço postal-tele- 

gráfico ? Que dizer da poderosa influência que as 

estradas de ferro oficiais têm exercido sobre o 

progresso de vastíssimas zonas de nosso País, 

que de outra maneira ainda permaneceriam iso­

ladas da civilização brasileira ? E o poderoso in­

fluxo da navegação oficial sobre a estrutura eco­

nômica do País, concorrendo para a proximação 

econômica, e sobretudo político-social dos diversos 

e afastados núcleos de população nacional ? O  pro­

gresso real e contínuo do País, e não um progres­

so fictício, intermitente, com períodos de excitação 

e de prostração, — progresso abrangendo todo o 

território nacional e não simples faixas litorâneas 

disseminadas irregularmente, — progresso que 

extenda de tal maneira as atividades econômicas 

do País, que haja coincidência entre nossas fron­

teiras políticas e as econômicas ; tal progresso está 

substancialmente ligado aos problemas das estra­

das de ferro de penetração, único meio de levar a

Civilização ao nosso “hinterland” . Reunindo num 

conjunto harmonioso o movimento de penetração 

ferroviária ao de "povoamento” pela “transhumân- 

cia” ou pela colaboração de "imigrantes eficientes 

e adaptaveis”, o Estado Nacional pode realizar 

uma obra imorredoura, sagrando-se à admiração 

e respeito da Posteridade. Aliás, merece consi­

derado, que o Presidente Vargas, administrador 

patriota e sagaz, compreendendo a importância 

desse problema, constituiu o lema “Marcha para o 

oeste", um dos motivos de seu governo.

§ 63.°) —  CONFORMAÇÃO DO FUNCIONALISMO 

COM A ORDEM EXISTENTE

A própria natureza do serviço público pelas 

suas condições específicas transmite paulatinamen­

te ao “servidor do Estado" a noção mais ou me­

nos profunda de “serviço Público”, a que já nos 

referimos anteriormente. Alem disso a tradição, 

a rotina, o formalismo, a “ação do Poder Público » 

inculcam no funcionalismo do Estado, uma na­

tural conformação com a ordem existente. Tal si­

tuação tem uma origem eminentemente econômica, 

qual seja a segurança da subsistência, assegurada 

pelo Estado, mas de qualquer maneira constitue 

um poderoso elemento na vida político-social do 

País. Quanto maior for o número de seus fun­

cionários, maior será o da neutralização dos fermen 

tos sociais. Esses milhares de funcionários com as 

suas famílias, exercerão larga influência sobre a 

vida político-social do País, representando uma 

força estabilizadora, sejam quais forem as trans­

formações ocorridas. Eles serão naturalmente 

refratários a um movimento revolucionário, p°lS 

os seus interesses estão com a ordem existente-

§ 64.1’) —  INFLUÊNCIA POLÍTICO-SOCIAL SOBRE AS 

CONDIÇÕES DO TRABALHADOR NACIONAL

Certamente a mais poderosa influência exer­

cida pela administração oficial, se relaciona com a 

possibilidade de realizar, ampliar e prosseguir nU' 

ma política-social prática, cuja repercussão na 

vida da coletividade, terá conseqüências imp°r 

tantíssimas. O  Estado, como decorrência lógica 

da sua própria natureza, tende para conceder a°s 

seus operários e empregados todos os benefíc i°s 

possiveis duma legislação social humanitária c 

adiantada, adotando o dia de 8 horas, as férias 

remuneradas, o descanso semanal, pensão para 3 

velhice e invalidez, e, sobretudo, uma política de
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elevação dos salários pelo qual poderá influir pode­

rosamente sobre o conforto e bem estar de seus 

servidores, concorrendo para a melhoria do “stan­

dard” de vida nacional, com todas as suas conse­

qüências naturais. Bem se pode calcular a in­

fluência que tal política exercerá sobre o mercado 

do trabalho, nível dos salários e de vida, amplia­

ção da capacidade de consumo, etc. Assunto 

de magna importância este, que não pode ser tra­

tado suficientemente no âmbito restrito deste tra­

balho.

Capítulo V 

DESV AN T AG EN S

§ 65.°) —  INFLUÊNCIA DA POLÍTICA PARTIDÁRIA

A tradicional ojerisa existente outrora contra 

°s serviços industriais do Estado encontrava seu 

Principal fundamento nas desastrosas influências 

que sôbre os mesmos exerciam as manobras dos 

chefes políticos dominantes. Não temos o intui­

to de recordar todo esse doloroso e prejudicialís- 

simo passado de atividades administrativas exerci­

das quase única e exclusivamente ao sabor dos 

'nteresses partidários. E, vale dizer, partidos no 

brasil, eram organizações desprovidas de idéias, 

e recheiadas de interesses pessoais. . .

A politicagem enchia os serviços de pessoal 

e*cessivo e abusivo, que, além de nada fazer, ain­

da prejudicava e entravava o trabalho dos fundo- 

nários honestos, pois, instrumentos inconcientes 

dos seus chefes políticos, de quem gosavam abso­

r ta  confiança e incondicional apoio, se julga- 

Vam autoridades e pretendiam discutir assuntos 

extranhos à sua competência, criando casos e difi­

culdades, com resultados geralmente prejudiciais 

a boa marcha e moralidade do serviço público.

Reconhecemos e, por mais de uma vez, já pro­

clamamos a importância das transformações polí­

ticas que o nosso país sofreu com o golpe de Es­

tado de 10 de novembro de 1937, golpe de morte 

s°bre os partidos políticos então existentes. Mas 

nao se pense que a simples extinção dos partidos 

e a transformação constitucional sofrida, determi­

naram tambem uma transformação substancial na 

vida política e social do País.

Pensar assim, seria cometer um erro palmar. 

Confundindo a substância da vida política do País, 

c°ni a orientação dessa política.

Durante mais de um século (pois os erros 

da República, tiveram sua origem na “herança 

política” da Monarquia), usamos e abusamos das 

práticas políticas, infelizmente tão nossas conhe­

cidas, práticas essas que, em virtude de "condições 

particulares do ambiente nacional, se identifica­

ram profundamente com as normas de procedi­

mento político do nosso povo, e certamente, cria­

ram profundas raizes no espírito de nossa gente. 

E esses hábitos e costumes, que levaram mais de 

um século para se formar, natural e logicamente 

não poderiam ser destruídos, ou melhor, extirpa­

dos do sub-conciente nacional, por via unicamen­

te dum decreto ou duma lei. Serão necessários 

longos anos de prática da “nova política nacional”, 

difundindo, propagando, convencendo, instruindo, 

educando e renovando, para criar um novo espí­

rito, uma nova maneira de pensar e agir politica­

mente, que substitua os velhos processos tão ao 

sabor das tendências nacionais. O  que custou 

socialmente um século para se formar, necessi­

tará pelo menos dezenas de anos para ser des­

truído. A nossa argumentação, eminentemente sin­

cera e realista, visa sobretudo esclarecer certos 

setores mais ou menos bem intencionados da nova 

corrente política nacional, que acreditam já se 

haver realizado a transformação social, prevista 

e almejada pela carta de 10 de novembro.

Não fazemos, crítica, mas procuramos desco­

brir as realidades que muita vez se escondem sob 

aparências enganadoras. E desse modo vamos 

encontrar velhas e poderosas raizes que, profun­

damente arraigadas na vida brasileira, embora 

decepada a velha e carcomida árvore da politi­

cagem, talvez por isso mesmo se fortaleceram, 

e numa evidente demonstração da lei de trans­

formação biológica, assumiram novas formas e 

modalidades, para responder às novas funções. 

Não é no momento o nosso objetivo aprofundar 

esses problemas, embora a sua transcendental im­

portância e por isso nos limitámos a focalizar a 

influência que essas raizes exercem ainda sobre o 

funcionamento dos serviços industriais do Estado.

E ’ mister perseverar no caminho até agora 

seguido pelos supervisionadores da organização 

dos nossos Serviços Públicos para que deles sejam 

paulatina e radicalmente extirpadas essas velhas 

raizes, pois só assim serão atingidos os fins da 

administração nacional.
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§ 66.°) —  u t il iz a ç ã o  " e l e it o r a l "  do

FUNCIONALISMO

E ’ uma das pechas lançadas aos serviços 

industriais do Estado a ampliação excessiva dos 

quadros do “pessoal” para aumentar a “clientela 

eleitoral” do Estado, ou melhor dito, da facção 

dominante, à custa dos cofres públicos. Natural­

mente, e isso acontece tambem embora em menor 

grau, no caso das empresas privadas, — há pos­

sibilidade do Estado “influir” mais ou menos efi­

cazmente sobre o “pessoal” dos seus quadros, mas 

isso não quer dizer .que sempre e fatalmente o faça, 

que a sua influência seja decisiva e que, em certas 

ocasiões, essa influência não constitua um benefí­

cio para a coletividade nacional. O  Estado, mes­

mo quando procura influir positivamente sobre a 

manifestação eleitoral do funcionalismo público, 

não o pode fazer aberta, abusiva e violentamente, 

pois isso concorreria para o seu descrédito e iria 

estimular reações que poderiam originar dificul­

dades e perigos para a administração. Aplicando 

geralmente meios indiretos e subreptícios a influ­

ência do Estado não constitue uma força destrui- 

dora da vontade política d° cidadão-funcionário, 

poderá quando muito determinar pequenas altera­

ções sem maiores conseqüências. E caso seja em­

pregado o “voto secreto”, essas possibilidades serão 

quase totalmente anuladas. Não devemos porém 

considerar sempre essa influência como um mal, 

pois, em certas ocasiões, principalmente quando 

o País atravessa uma fase política perturbada 

(apetites políticos mesquinhos, setarismo, influên­

cia perniciosa do imperialismo, etc.), ela constitue 

um elemento natural de defesa, não. só do Estado 

como tambem da própria comunidade nacional. 

Esse um aspecto importantíssimo da questão e que 

não deverá ser olvidado sempre que se considere 

o problema versado, embora não exclua absoluta­

mente a desvantagem que a utilização eleitoral 

do funcionalismo apresenta do ponto de vista po­

lítico e social.

§ 67.°) —  ENFRAQUECIMENTO DO "ESPÍRITO DE 

INICIATIVA”

Inegavelmente o espírito de iniciativa priva­

da constitue nas sociedades atuais um dos mais 

poderosos, senão o mais poderoso fator de pro­

gresso da humanidade.

Qualquer medida que concorra para o enfra­

quecimento, já não dizemos aniquilamento, do es­

pírito de iniciativa privada, embora as suas mais

brilhantes justificativas, deveria ser necessariamen­

te condenada, pois iria concorrer para, em futuro 

mais ou menos próximo, determinar um pauperismo 

generalizado de toda comunidade. Essa pers­

pectiva, vastamente explorada pelos antagonistas 

das atividades econômicas do Estado, só remota­

mente constituiria uma conseqüência da interven­

ção do Estado. Tal aconteceria se a questão fos­

se transposta do plano particular para o geral, 

isto é, se de alguns serviços econômicos produzi­

dos pelo Estado, todas as atividades econômicas 

fossem exercidas pelo Estado, o que já pressupo­

ria uma revolução na organização política e social 

do País. Ora, tal não acontece; os serviços in- 

dustriais do Estado são em número restrito e ge­

ralmente constituem um “setor” não desejado ou 

“necessariamente vedado” à iniciativa privada. 

No primeiro caso, o Estado supre a deficiência 

da iniciativa privada, e nesta hipótese, não se pode 

falar do seu enfraquecimento, pois, bem ao con­

trário, a atividade do Estado irá repercutir direfa 

e indiretamente na estrutura econômica do País, 

amplificando as possibilidades e iniciativas parti­

culares ; no segundo caso, em setores relativamen­

te restritos, a atuação do Estado, de todo necessá­

ria em virtude de necessidades políticas, sociais 

ou nacionais, encontra-se plenamente justificada 

e pouquíssimos escritores se arriscam a criticar 

a intervenção estatal.

§ 68.") —  O TRABALHADOR NACIONAL E O 

ALIENÍGENA

Um dos problemas mais complexos, decor­

rentes da amplificação dos quadros do funcionalis- 

público, e que tem sido desconhecido ou descui' 

dado pela maioria dos escritores, é o que se refere 

à absorção pelo Estado, em virtude de certas cir­

cunstâncias específicas ao nosso meio, dos elemen­

tos mais “aptos” existentes na sociedade, o que 

naturalmente determina uma redução qualitativa 

no coeficiente dos que vão concorrer no setor 

privado. Se considerarmos que no comércio e 

na indústria principalmente, fontes originárias c 

poderosas da formação de "Capitais”, os nacio­

nais vão concorrer duramente com elementos alie­

nígenas que, pela sua própria condição de aven­

tureiros em terra estranha, estão melhor apare lha­

dos moral e praticamente, veremos a importância
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do problema aqui estudado. Ora, o cargo pú­

blico, pela sua estabilidade, garantia, vencimentos 

certos, regalias, aposentadoria, aparência de poder 

e outras vantagens, constitue no Brasil (como em 

outros países), por motivos históricos e sociais, 

um centro de atração para o mercado do Traba­

lho. Tendo em vista as condições de ingresso 

(concurso rigoroso, etc.), que excluem os inca­

pazes ou inaptos, a maioria do funcionalismo tem 

Uln apreciavel coeficiente cultural, mutatis mutan- 

dis. — Naturalmente, não queremos dizer que os 

funcionários públicos constituem uma elite. O 

nosso ponto de vista é relativo. A  massa de fun­

cionários públicos constitue um notável contingen­

te retirado do campo da concorrência entre o tra­

balho indígena e o alienígena. As repercussões 

desse fato são de tal natureza que infuem nos 

Próprios fundamentos do Estado nacional.

Para só lembrarmos um aspecto, queremos 

frisar a importância da questão da formação e de­

senvolvimento no País, duma burguezia alienígena, 

que naturalmente não estará nem pode estar iden­

tificada com o Estado Nacional, gerando assim 

Profundas contradições no seio da vida social e 

Política do País.

§ 69.°) —  REFLEXOS SOCIALISTAS DECORRENTES DA 

AMPLIFICAÇÃO DA INTERVENÇÃO DO ESTADO

Por último, não queremos encerrar este capí­

tulo sem uma referência, embora ligeira, sobre os 

reflexos socialistas" da amplificação das atri­

buições ou intervenções econômicas do Estado. 

Sm verdade, se levarmos o problema aos seus úl­

timos desenvolvimentos, a conseqüência lógica será 

0 socialismo” embora de Estado pois a transfor­

mação paulatina de todas as atividades econômi- 

cas privadas, em Serviços Públicos, determinará 

fatalmente o socialismo. Essa, porém, seria uma 

c°nclusão arbitrária, pois o próprio Estado que 

°rganiza, garante, protege e defende legal e ma- 

*erialmente a propriedade privada, a qual constitue 

ütli dos seus fundamentos, não iria concorrer di- 

retamente para o seu aniquilamento. A verdade 

e 9ue o Estado "oficializa” somente certos servi- 

^°s que devem ser “necessariamente” de adminis- 

tração estatal, deixando todo o vasto campo da 

v‘da econômica do País à iniciativa privada.

Capítulo V I

ASPECTOS E C O N Ô M IC O S  E 

F IN A N C E IR O S

GENERALIDADES

O econômico e o financeiro são, talvez, os as­

pectos mais importantes do problema da organi­

zação e administração dos Serviços industriais do 

Estado. A  questão vital do Brasil é a econômica 

no domínio privado e a financeira no setor oficial. 

Todos os vastos, variados e complexos problemas 

que avassalam o nosso País, têm a sua origem nos 

quadros da Economia, pois as finanças constituem 

tambem um setor do problema econômico dentro 

dos quadros do Estado. Onde quer que encon­

tremos um problema dependendo de solução, po­

demos afirmar que tal situação decorre da defi­

ciência de elementos econômicos. Desde o melho­

ramento do "homem" — até o da eficiência do 

Estado, tudo está subordinado a necessidades eco­

nômicas de toda ordem.

Se temos um elevado coeficiente de analfa­

betismo, se o Brasil é um “vasto hospital”, se 

não temos boas e suficientes estradas de ferro e 

de rodagem, se não possuímos uma grande ma­

rinha mercante, se a nossa Armada e o nosso 

Exército são insuficientes para defender os 8 1/2 

milhões de quilômetros quadrados do nosso ter­

ritório, tudo isso tem origem na deficiência da ri­

queza nacional privada, única fonte onde o Esta­

do vai encontrar elementos para a organização e 

funcionamento de seus serviços.

Se a riqueza nacional privada é insignifican­

te, — insignificante tambem será a riqueza públi­

ca, e consequentemente o Poder do Estado. Não 

existe possibilidade de haver uma Nação pobre 

e um Estado poderoso, rico e eficiente. Natural­

mente, no presente estudo, não poderíamos dei­

xar de apreciar, embora sinteticamente, as relações 

econômicas e financeiras decorrentes dos diversos 

serviços industriais do Estado. A  questão fun­

damental a que todas as outras se subordinam, di­

reta ou indiretamente, e de que decorre o funcio­

namento perfeito dos Serviços, é a sua organi­

zação do ponto de vista econômico-financeiro. 

Enquanto a indústria privada se organiza, sempre, 

tendo em vista o "interesse de lucro" o maior possi­

vel, a indústria oficial pode-se organizar obede­

cendo a diferentes princípios econômico-financei- 

ros, que exercem profunda e permanente influên­

cia na sua administração e funcionamento.



42 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Isto posto, passaremos a estudar os diferen­

tes princípios econômico-financeiros, a que pode 

ficar subordinada a organização da Régie.

§ 70.°) —  A REALIDADE SOCIAL

As diversas maneiras por que o Estado pode 

intervir na vida econômica nacional não estão 

nem podem estar subordinadas a determinadas e 

prévias fórmulas, pois a extrema variedade pode 

apresentar na vida de uma Nação, excedem cs 

limitados quadros- que a mais apurada previsão 

humana poderia imaginar. Os fatos sociais, de 

uma maneira geral, possuem características de tão 

extrema mobilidade e variedade, que dificilmente 

podem ser subordinados a pré-determinados es­

quemas. Jogando com elementos tão variaveis 

não poderia a intervenção do Estado na ordem 

econômica sujeitar-se a princípios rigida e pre­

viamente determinados. Toda e qualquer limita­

ção ou esquematização estaria de antemão fadada 

ao fracasso. Foi em virtude de se quererem so­

brepor a essa realidade, que as construções teó­

ricas de fins do século passado e princípios deste, 

que tentaram condensar leis ou normas para a ‘‘in­

tervenção" do Estado na ordem econômica, ruiram 

estrepitosamente aos primeiros embates das tem­

pestades desencadeadas pela guerra de 1914-1918. 

Hoje em dia as tendências teóricas se caracteri­

zam pela propensão a considerar os fatos sociais, 

como realidades e portanto, não tentar condicioná- 

los a determinadas formas esquemáticas a priori 

constituídas, tendendo bem ao contrário para adap­

tar as “formas” de acôrdo com a evolução das 

realidades sociais.

§ 71.°) —  OS PRINCÍPIOS FINANCEIROS

A determinação do princípio financeiro que 

deva presidir à organização e exploração dum 

Serviço Industrial do Estado fica condicionada 

a um prévio e meticuloso estudo das relações polí­

ticas, econômicas e sociais existente entre o Estado 

e a coletividade, -— em função do Serviço. Para 

facilidade e clareza do estudo podemos filiar essas 

relações, aos interesses do Estado e da Coletivida­

de que se acham em jogo com a execução do 

Serviço. Duma maneira geral, isto é, sem rigeza 

de classificação, é possivel grupar essas relações 

da seguinte maneira :

a ) — Interesses soberanos do Estado ;

b) — Interesses políticos do Estado, entro' 

sados com determinadas necessidades coletivas;

c) — Necessidades coletivas, com predomi- 

nância de interesses estamentais ;

d) — Interesses de círculos mais ou menos 

amplos de coletividade, com satisfação de necessi­

dades individuais.

A cada uma dessas determinantes correspon­

de um princípio financeiro orientador da atividade 

do Estado :

a) =  Despesa orçamentária pura e simples;

b) =  Taxa, cobrindo total ou parcialmente 

as despesas;

c) =  Lucro, num regime de liberdade ;

d) =  Lucro o maior possivel, num regime 

de Monopólio.

§ 72,ü) —  DESPESA ORÇAMENTÁRIA PURA E 

SIMPLES

Os serviços industriais do Estado que se vifl' 

culam profundamente à sua natureza e aos seus 

próprios fins e dos quais depende por vezes o 

exercício de um dos direitos de soberania do 

Estado, (v. g., os arsenais militares, a Casa da 

Moeda, etc. . . . ), logicamente devem ser subor­

dinados ao princípio da despesa orçamentária pura 

e simples, isto é, todas as despesas decorrentes 

da execução do serviço deverão ser, normalmente, 

cobertas pelas receitas gerais do Estado. Esses 

serviços são organizados tendo em vista a pró­

pria sobrevivência do Estado ou consolidam 3 

sua posição frente aos interesses particulares, nao 

se compreendendo portanto que a sua execuça0 

ficasse subordinada à percepção dum determinado 

proveito. Em tal hipótese a característica fu®' 

damental de tais serviços é a gratuitidade, p°lS 

todos os componentes da coletividade têm o di' 

reito ao seu goso, sem que sejam individualmente 

compelidos a indenizar a parcela de "utilidade 

de que se beneficiam ; outro aspecto que distingue 

alguns desses Serviços é a sua "potencialidade • 

Para a manutenção e desenvolvimento desses ser' 

viços, concorrem indiretamente todos os comp0' 

nentes da sociedade, através o sistema geral de 

Impostos.
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§ 73.°) —  PRINCÍPIO DA TAXA COBRINDO PARCIAL 

OU TOTALMENTE AS DESPESAS

Os serviços industriais do Estado, de carater 

especial, que satisfazem uma necessidade coleti­

va e que, mais ou menos intensamente, estão 

vinculados aos fins do Estado, devem ser orga­

nizados de acôrdo com o princípio geral das taxas, 

Agora, porém, o problema não se apresenta com 

a simplicidade do estudado no parágrafo ante­

rior, pois determinar o coeficiente de intensidade 

de yinculação dos fins do Estado, é questão de­

licada e que não se pode resolver apressadamente. 

Alem disso, dessa maior ou menor ‘‘intensidade’ 

decorre a orientação de serem as despesas com 

os Serviços cobertas parcial ou totalmente com 

o rendimento das taxas. Para seguir uma orien­

tação justa e racional, é necessário pesar cuidado­

samente até onde o serviço satisfaz necessidades 

dos "particulares” e onde começa a correspon­

der a uma necessidade do Estado. A  determina­

ção do regime de taxas segundo devem produzir 

uma receita inferior, igual ou superior às despe­

sas, tem importantes e duradouras repercussões 

na vida econômica nacional. Os serviços que 

beneficiam a amplos setores da coletividade e 

que se acham ligados diretamente a necessidades 

do Estado, devem ficar subordinados ao regime 

de “preço de custo”, isto é, o Estado deve limi­

tar -se a cobrar uma importância igual ao dispen- 

dido, teoricamente, com a parcela utilizada pelo 

consumidor. No entanto, caberá neste ponto 

Perguntar : deveria o Estado incluir no “preço” 

a parcela correspondente à amortização do capi­

tal inicial empregado ?

Dum ponto de vista estritamente econômico- 

financeiro, a resposta mais lógica e precisa seria 

afirmativa, mas se considerarmos que em todo 

serviço industrial do Estado sempre existe subs­

tancialmente, um interesse do Estado, mais ou me­

nos evidente, que representa em “ultima ratio” a 

Parcela do benefício usufruído pela Coletividade, 

deyemos concluir que não seria justo que os usuá­

rios do serviço pagassem em benefício da Coletivi­

dade, sendo mais razoavel considerar o capital ini­

cial um “investimento à conta do Todo Social”. As­

sim quando a existência do serviço radica no in­

teresse político do Estado entrelaçado a determi­

nadas necessidades coletivas, a execução do Ser­

viço por parte do Estado, dá a este o direito de 

exigir dos usuários o pagamento duma contri­

buição monetária destinada a pagar a parcela 

utilizada.

O indivíduo quando se utiliza do serviço, alem 

de influir para o aumento das Despesas, concorre 

tambem para um aumento no desgaste do material, 

sendo justo que indenize o consumo feito. Essa 

indenização cobrada pelo Estado pode ser par­

cial ou total, segundo a utilidade social do ser­

viço, ou a sua maior importância para a eficiên­

cia do Estado. No primeiro caso, a renda produ­

zida pelas Taxas, sendo insuficiente para cobrir 

as despesas com a manutenção do Serviço, deverá 

a diferença ser coberta com as Receitas gerais 

do Estado, para as quais contribuíram indistinta­

mente todos os componentes da Coletividade, a 

maioria dos quais não se utilizou do Serviço, e, 

ipso facto, pagou por um serviço de que não se 

serviu. Assim sendo, aqueles que se utilizaram 

do Serviço para a realização dos seus interesses 

particulares, só pagaram uma parcela do preço do 

Serviço utilizado, descartando o restante sobre 

os ombros dos seus concidadãos. Se conside­

rarmos que muita vez os usuários do serviço des­

frutam uma situação econômica muito superior à 

da média da população, vemos que devem ser 

cuidadosamente pesadas todas essas circunstân­

cias para que não se realizem injustiças por in­

termédio do Estado que é, por excelência um 

orgão de Justiça 1

§ 74.") —  PRINCÍPIO ECONÔMICO PRIVADO

Certos serviços industriais do Estado pela sua 

natureza correspondem a setores da atividade par­

ticular, mas o Estado, em virtude de determina­

das circunstâncias transitórias ou permanentes, 

transformou em serviços públicos, os quais estão 

naturalmente indicados para serem organizados 

segundo o princípio econômico privado. Tais 

Serviços correspondem naturalmente a necessida­

des coletivas, com predominância de interesses 

“estamentais”, sendo por isso razoavel que o Es­

tado os explore com intuito de lucro> não só por­

que uma empresa privada teria esse direito, mas, 

sobretudo, em virtude de se utilizarem desses ser­

viços grupos econômicos mais ou menos poderosos 

(fazendeiros, industriais, comerciantes, etc.); não 

é justo portanto que os membros menos favoreci­

dos da comunidade, arquem com parte das des­

pesas decorrentes de transporte de bens perten­

centes aos "estamentos” economicamente supe­

riores, sobre os quais, muita vez, ainda vão pagar 

uma outra taxa mais pesada — o lucro, incorpora­

do aos preços desses bens. Entretanto, esse as' 

pecto particular, embora predominante, não des-
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trói inteiramente a “eiva social” que caracteriza 

toda e qualquer atividade do Estado e, por isso, 

em tais serviços encontraremos, mais ou menos 

intensa, a preocupação dos interesses gerais da 

coletividade e do Estado, com intuito de concorrer 

para o engrandecimento do país e para o bem 

estar geral. Os serviços explorados segundo o 

princípio econômico privado devem ficar sujeitos 

às mesmas normas de Economia a que estão su­

bordinadas as demais empresas particulares, — 

pois não seria justo que o Estado utilizasse o 

seu "imperium” para eliminar os concorrentes e 

criar para si privilégios excepcionais em virtude 

dos quais usufruísse lucros excessivos. Teorica­

mente deveria ser assim, porém, na realidade, 

mesmo quando não institue “monopólio”, o Es­

tado, fazendo ele próprio as suas leis, regulamentos, 

etc., cria naturalmente para si um regime mais 

ou menos excepcional, dando origem a limitações 

das liberdades individuais.

Em tais circunstâncias, o Estado desempenha 

o papel de “empresário” que no caso iria pagar 

determinada soma de impostos coberta indireta­

mente pelos usuários do Serviço ; ora tendo de­

saparecido o intermediário entre o contribuinte 

usuário e o Estado, este não ficará impedido de 

incluir no preço da venda o imposto que seria 

pago pelo produtor privado, ficando assim com 

uma margem de lucros superior à da empresa 

privada, que poderá ser habilmente utilizada pelo 

Estado afim de realizar indiretamente uma sã 

e prática política social-econõmica.

§ 75.°) — PRINCÍPIO DO MONOPÓLIO

Levado por intuitos meramente fiscais, ou 

em face de certas exigências do seu “poder- 

soberano”, ou ainda impulsionado por motivos de 

ordem moral (alcoolismo, fumo, etc..), pode o 

Estado explorar os seus serviços industriais se­

gundo os princípios do Monopólio.

Com a instauração do monopólio, fica parcial 

ou totalmente eliminada a concorrência privada o 

que permite ao Estado ditar os preços de venda 

da sua “produção” sem nenhuma relatividade com 

o preço de custo, — auferindo assim, além do 

lucro decorrente da recepção do imposto, um sobre- 

lucro, constituído pela diferença existente entre o 

preço médio determinado pela concorrência e o 

preço de monopólio, instituído unilateralmente pelo 

Estado. Esse sobre-lucro que o Estado obtem 

com a instituição do monopólio, constitue um ver­

dadeiro imposto direto, sobre os usuários e indireto,

sobre os capitais afastados do mercado. As im­

portantes repercussões econômicas e sociais pro 

duzidas pelo monopólio, exigem que o Estado jus­

tifique a existência desse regime excepcional, apli­

cando rigorosa e judiciosamente os lucros obtidos 

em obras que direta ou indiretamente concor­

ram para o bem-estar e o progresso da Comuni­

dade. O  desperdício em qualquer hipótese des­

ses recursos financeiros, auferidos à custa da h 

mitação das “rendas privadas”, constituirá nefas­

to prejuízo para o País, pois seria “lato senso . 

uma destruição de capitais que, dadas as atuais 

condições do Brasil, — constituiria quase um cri­

me de lesa-Pátria. Afastada esta última hipótese, 

o monopólio do Estado será sempre menos prejudi- 

ciai que o monopólio privado, pois neste caso todos 

os lucros vão beneficiar alguns poucos indivíduos 

em detrimento de vastos círculos da coletividade 

e naquele os resultados irão beneficiar a própria 

Coletividade e, por vezes, os próprios usuários.

Capítulo V II 

ELEM ENTOS EC O N Ô M IC O S

'Mi <•
§ 76 .°) —  A ESTRUTURA ECONÔMICA DO BRASIL

A estrutura econômica segundo Wagemann 

(1) determina o carater da economia nacional 

cujo grau de intensidade se mede pelas disponi­

bilidade do Capital, de mão de obra, etc.

Segundo a classificação do referido econo- 

mista o Brasil é um País neocapitalista ( 2 ) ,  onde 

a densidade de população é pequena, o consumo 

de maquinário mediano, trafego intenso, cota de 

obreiros industriários mediana, — giro de comér­

cio exterior por habitante elevado, — tudo con­

forme o quadro publicado na pág. 418 de sua 

obra. Tendo em vista o grau de intensidade da 

economia brasileira, adverte-se desde logo a im­

portância que o problema da intervenção do Es­

tado, mais ou menos extensiva, apresenta para 

os destinos do País. Dada a escassez de “capi­

tais”, nacionais ou radicados, a atuação capitalista 

do Estado determinará fatalmente um descenso 

no ritmo de formação de capitais, pois os capitais 

adquiridos ou formados pelo Estado têm carater

(1) E. Wagemann — Estrutura y ritmo de Ia eco- 

r.omia mundial — Labor — 1933, pág. 14 e segs.

(2) E. Wagemann — op. cit.. pág. 35.
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•soda/, verificando-se assim que representam dia- 

leticamente uma negação no seio do sistema eco­

nômico nacional, não possuindo o carater de ele­

mento estrutural da mesma economia. A dilui­

ção desses “capitais sociais", (teoricamente), por 

todos os componentes da coletividade, não lhes 

aumenta o potencial econômico ; doutro lado, ten­

do em vista a tendência do Estado, entre nós, para 

fender a sua produção abaixo do custo, não ficá­

ramos longe de concluir que existe verdadeira­

mente uma limitação da formação, um desgaste de 

capitais, — limitação sobre o capital privado, des- 

9aste em relação aos capitais do Estado. O  sim­

ples enunciado do problema, mostra a sua vasti­

dão, e dado o carater deste trabalho não é pos­

sivel considerar mais detidamente o assunto.

§ 77.°) —  a  FORMAÇÃO DOS CAPITAIS DA “RÉGIE"

Quando se considera o problema dos servi- 

Ç°s industriais do Estado, apresentam-se duas 

hipóteses : ou já existe ou vai ser creado.

Na primeira hipótese a questão da forma- 

Ção inicial dos capitais está afastada; na segun­

da hipótese, ou quando se faz mister ampliar ser- 

viços já existentes, a administração tem necessi­

dade de capitais para a organização e execução 

dos serviços. Onde vai o governo buscar estes 

Capitais ? Existem duas soluções : o empréstimo 

e o imposto (sob vários aspectos) . Quando o 

governo utilizando seu crédito lança um emprésti­

mo interno (ou algumas vezes externos), equipa- 

ra-se aos capitalistas privados, pois tambem o 

Crédito público, sofre as mesmas vicissitudes a que 

está sujeito o crédito particular.

Em nosso país porém, o governo, ou melhor 

0 Estado, desfruta uma franca superioridade em 

fiação aos particulares, para a consecução de 

capitais", por motivos que dizem respeito à nos­

sa educação econômica, espírito de iniciativa, etc. 

Quando o governo apela para o Público, afim de 

Conseguir os capitais que necessita para a orga­

nização de um serviço, lança mão de uma par- 

cela da riqueza nacional, (privada), devendo pa- 

9ar determinados juros, o que vai onerar indi- 

retamente o Serviço, e diretamente o orçamento. . . 

^outros casos, o governo pode apelar para o 

‘mposto, isto é, a coletividade vai pagar para a 

coação do Serviço que beneficiará determinados 

c*rculos sociais, surgindo assim certas relações por 

nós estudadas em outro capítulo.

A  emissão de papel moeda (inflação primá­

ria), para cobrir os gastos de instalação do ser­

viço, constitue tambem um método indireto de 

exação, aliás dos mais perniciosos, pois se o im­

posto absorve uma pequena parcela da riqueza 

privada (dos que pagam), o papel moeda pelas 

suas catastróficas repercussões sobre o sistema 

econômico nacional, concorre para uma desvalc 

rização da riqueza geral do País. Uma outra 

eventualidade seria o Estado organizar o serviço 

com os seus “saldos” orçamentários, — mas tal 

hipótese deve ser definitivamente afastada, pois 

as circunstâncias atuais e quiçá as do decênio 

próximo, não permitem uma previsão favoravel 

a este respeito.

§ 78.°) —- REPARTIÇÃO DA RIQUEZA E DA RENDA 

NACIONAL

A evolução harmoniosa da Sociedade, do pon­

to de vista econômico, financeiro e político-social, 

está intimamente ligada ao problema de repartição 

de riqueza nacional. Esta, como sabemos, com­

preende duas partes : riqueza pública e riqueza 

privada. Para que uma sociedade prospere e gose 

de Paz e bem-estar, é mister que seja guardada 

uma certa relação entre essas duas partes. A  su­

premacia absoluta da riqueza pública anemizaria 

a vida econômica privada, geraria a mediocridade 

econômica generalizada, determinaria o enfra­

quecimento do espírito de iniciativa individual, 

transformaria por fim toda a sociedade num vasto 

organismo burocratizado e apático, fruto cadivo a 

ser colhido pelo socialismo. . . Doutro lado uma 

esmagadora superioridade da riqueza privada di­

ante do Estado determinaria formas odiosas de 

opressão, pois o Estado não tardaria a se trans­

formar num facil instrumento manejado ao sabor 

dos seus interesses pelos “reis da indústria”, contra 

e sobre os vastos, e gerais interesses coletivos. 

Deve portanto existir uma certa harmonia entre 

essas duas partes da riqueza nacional. Isso não 

quer dizer que deve haver equilíbrio, pois a ri­

queza privada deve ser sempre superior à riqueza 

pública (utilizável, excluida a potencial), para 

que possa oferecer os tributos indispensáveis às 

necessidades econômicas e financeiras do Estado. 

E ’ facil de se compreender que sendo relativa­

mente pequena a riqueza privada (como sóe acon­

tecer nos paises capitalistas e neo-capitalistas) (1),

(1) Vide classificação de Wagemann, op. cit.
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uma forte imposição por parte do Estado com o 

intuito de criar uma vultosa riqueza pública, de­

terminará uma continua e progressiva anemização 

da riqueza privada, o que, mediatamente, enfra­

quecerá o organismo econômico-financeiro do Es­

tado, caso permaneça fiel aos princípios do “indi­

vidualismo e da propriedade privada”, ou determi­

nará remota ou proximamente o socialismo de 

Estado.

Aliás, embora todas as subtilezas metafísicas 

que se empregam, o progressivo aumento da rique­

za do Estado constitue um movimento inconsciente 

e indireto para uma modalidade especial de pro­

priedade coletiva ; por isso para que uma intensa 

ampliação da riqueza do Estado não determine 

uma marcha forçada para o socialismo "pare e 

passo” das suas necessárias atividades, o Estado 

deve procurar incentivar, proteger e desenvolver, 

por todos os meios ao seu alcance, cada vez mais 

e com maior amplitude, a iniciativa privada. A 

não procurar estabelecer a harmonia a que nos 

referimos, — quando a riqueza privada não puder 

fornecer as "contribuições” necessárias à manu­

tenção dos serviços do Estado, necessariamente 

ampliados, — este se verá forçado a procurar 

os meios econômicos que lhe faltam, fazendo-se 

cada vez mais empresário em grande escala, o que, 

por sua vez, irá se refletir sobre a riqueza privada 

e, assim, criando um círculo vicioso que terminará 

no socialismo do Estado.

Este enfraquecimento do capitalismo privado, 

principalmente nos paises de estrutura acapitalista 

ou neo-capitalista, constitue um poderoso fator de 

atrazo para o progresso nacional.

Em tais casos, uma “política” bem esclarecida 

procurará, por todos os meios, não absorver ou 

atrofiar os incipientes “capitais" nacionais, amea­

çados de esmagamento pelo capital estrangeiro,

— mas, sobretudo auxiliar, incentivar e proteger o 

seu desenvolvimento.

§ 79 .°) —  REPARTIÇÃO DA RENDA NACIONAL

A repercussão que a repartição da riqueza 

nacional (pública e privada) exerce sobre a dis­

tribuição da renda nacional, tem amplas resso­

nâncias sobre a vida política e econômica da 

Nação.

Em virtude da distribuição da renda nacional, 

formam-se os diversos grupos de classes econô­

micas e sociais, que representam forças poderosas

na vida da comunidade nacional. O  desenvol­

vimento do patrimônio produtivo do Estado, au­

mentando a sua parte na renda nacional, permite 

um regime de maior justiça social, na repartição 

do bem-estar geral, pois a renda do Estado, é, 

geralmente, empregada em obras que vão con­

correr para aumentar o conforto de certos grupos 

sociais, menos favorecidos na distribuição das ri­

quezas. Enquanto que a renda privada vai be­

neficiar um ou quando muito alguns indivíduos, a 

renda fornecida por um serviço industrial do Es­

tado, vai proporcionar a este elementos financeiros 

que lhe permitirão criar serviços e instituições so­

ciais, que vão influir grandemente sobre o bem- 

estar de amplos círculos sociais. Acresce que a 

renda do serviço industrial do Estado pode exercer 

indiretamente influência sobre a coletividade que 

se utiliza desse serviço pois possibilitará ao Esta­

do reduzir progressivamente os seus preços de 

venda (quando assim julgar conveniente), o que 

irá aumentar a capacidade de consumo dos usuá­

rios e portanto dar-lhes maior conforto.

§ 80 .") —  REMUNERAÇÃO —  VENCIMENTOS —  

ORDENADOS —  SALÁRIOS '

A poderosa influência que os salários exercem 

sobre o nivel de vida nacional, pode ser inteligen' 

temente utilizada pelo Estado, através a explora- 

ção dos seus serviços industriais, afim de rea- 

lizar uma verdadeira obra de política social.

Embora todas as deblaterações em contrário, 

o nivel dos salários tende a se equilibrar com 0 

"nivel de vida dos operários” . O Estado quando 

se utiliza da força humana se coloca em pé de 

igualdade com o empresário particular e está p°r 

isso subordinado à lei de oferta e de procura da 

mão de obra nacional, isto é, às condições do 

mercado de trabalho. Entretanto, se ao Estado 

não é concedido alterar o preço da oferta quando 

é elevado, pois não pode obrigar o trabalhador 

a receber um salário inferior ao que lhe é ofereci' 

do pelo empregador particular, pode contudo, pela 

instituição de padrão de salários e venciment°s 

para determinadas profissões ou ofícios, pagar sa- 

lários mais elevados que os normais nos merca' 

dos. Essa deliberação do Estado irá determi' 

nar um intenso afluxo de trabalhadores melhoi 

classificados para os seus serviços, o que irá re' 

percutir sobre a situação geral do mercado. Rea' 

liza-se desse modo indiretamente uma valiosa 1°' 

tervenção do Estado sobre o nivel dos salários, 0
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que irá se refletir beneficamente sobre a situação 

geral dos trabalhadores.

A necessidade da instituição de uma padro­

nização racional dos salários corresponde a uma 

necessidade vital, para uma perfeita organização 

dos serviços industriais do Estado. Essa padro­

nização exerce uma benéfica influência sobre a 

Produtividade dos trabalhos que serão pagos equi- 

tativamente de acôrdo com a capacidade de cada 

um . A influência que os salários exercem sobre 

o custo de produção exige uma rigorosa orienta­

ção quanto à admissão e classificação de novos 

empregados. Uma ampliação desnecessária dos 

quadros do Pessoal irá repercutir prejudicialmen­

te sobre o orçamento geral pondo em jogo a situa- 

Çâo financeira do Estabelecimento.

3.“ SECÇÃ O  

A U T A RQ U IA  

Capítulo I

§ 81.u) —  CONCEITO E CARACTERÍSTICOS DA 

AUTARQUIA

A autarquia representa na administração pú­

blica uma aplicação da lei geral da divisão do 

trabalho. O  desenvolvimento e a complexidade 

das variadíssimas atividades do Estado moderno, 

determinando uma inflação cada vez maior dos 

quadros do pessoal e das verbas orçamentárias, 

agudizando doutro lado o problema da “irrespon­

sabilidade”, conseqüência natural da desmedida 

ampliação da máquina administrativa, — levaram 

0 Estado a procurar uma fórmula que conciliasse 

°s seus interesses "finalísticos” com as império- 

sas necessidades materiais (mecânica) da admi­

nistração. A concessão e a empresa mista foram 

tentativas para alcançar uma solução satisfatória. 

Já vimos nos capítulos anteriores as característi- 

cas desses dois regimes e as desvantagens que 

aPresentam. Não satisfazendo plenamente essas 

duas tentativas às necessidades do Estado, foi 

■nister lançar mão de uma outra fórmula que atin­

asse os fins visados. Procurou-se uma solução 

Çue aliasse as vantagens da administração pri- 

vada àquelas apresentadas pela administração pú­

blica, conservado porém o Serviço no âmbito do 

Estado >— autarquia.

Aprofundando a natureza dessa evolução, des­

cobriremos todos os elementos característicos da 

Autarquia. Aí vemos a personalidade jurídica 

e autonomia patrimonial, (elementos fundamentais 

da empresa privada), determinando a capacidade 

de auto-administração e gestão dos seus próprios 

interesses. Da sua filiação com a administração 

estatal herdou a autarquia o seu carater de “Direi­

to Público”, do qual decorre a parcela de “impé- 

rium" que detem, o exercício de função delegada 

para alcançar com os seus os fins do Estado, e, 

alem de tudo — o seu cordão umbelical com o 

Estado, — a tutela administrativa.

Resumindo, podemos discriminar os caracte­

rísticos da instituição autárquica da maneira se­

guinte :

a ) — orgão indireto do Estado;

b) — poder de “imperium”;

c) — tutela administrativa ;

d) — autonomia patrimonial ;

e) — personalidade jurídica de Direito Pú­

blico .

a ) — O  elemento primário da autarquia é o 

seu carater de Serviço Público descentralizado, 

isto é, constituir uma peça da máquina adminis­

trativa do Estado. Conforme dissemos no início 

do presente, dada a amplitude de suas atividades, 

o Estado sente a necessidade de racionalizar-se 

e o faz seguindo os velhos princípios da divisão 

do trabalho, habilmente combinados com os da 

“especialização funcional".

Destacado da máquina geral do Estado, nem 

por isso o Serviço perde o seu carater de Serviço 

Público, e tem em vista alcançar fins do Estado, 

mas, cumpre-lhe tambem, alem desses “fins primá­

rios”, a realização daqueles decorrentes da sua 

nova organização.

Outras vezes, a autarquia tem sua origem di­

retamente na lei, isto é, o Estado tendo necessida­

de de criar um Serviço Público, ao envés de su­

bordiná-lo à Administração Geral, prefere dar-lhe 

uma organização autônoma. Neste caso, à lei 

instituidora da antarquia cabe delimitar, explicita­

mente, os fins que deve alcançar e as funções que 

deve exercer. Em qualquer das hipóteses a au­

tarquia caracteriza-se como administração indireta 

do Estado e é esse vínculo que lhe dá o carater 

de "Direito público” .

b) — Exercendo funções atribuídas elemen­

tarmente ao Estado, sendo um orgão de adminis­
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tração indireta do Estado, a autarquia para cum­

prir eficientemente os seus fins, tem necessidade 

dos mesmos “meios de ação” utilizados pelo Esta­

do . Aí encontramos a razão de ser concedido 

à autarquia o direito de praticar certos atos de 

“imperium”, que constituem um atributo inheren- 

te à natureza soberana do Estado, mas que este 

delega à instituição autárquica como meio de rea­

lização dos fins que ele Estado lhe encomendou 

alcançar. Esse poder de “imperium” se refere 

às relações intrínsecas e extrínsecas, podendo se 

exercer sobre os funcionários e componentes da 

própria autarquia ou em relação a terceiros.

c) — A utilização desse poder não poderia 

ficar ao arbítrio do orgão autárquico. O  Estado' 

quando delega essa parcela de sua soberania, o faz 

com o objetivo de assegurar a realização dos [ins 

para que a autarquia foi criada. Aí vamos des­

cobrir a determinante da “tutela administrativa” 

pela qual o Estado controla o emprego desse "po­

der” pela autarquia. Essa tutela administrativa, 

(de carater potencial), quando há um desvirtua- 

mento da instituição autárquica, se transforma na 

" intervenção administrativa", pela qual pode o 

Estado alterar os estatutos, modificar os regula­

mentos e, em último caso, tirar a autonomia con­

cedida à autarquia.

d) — Como uma condição "sine qua” para a 

realização dos seus “fins” a autarquia tem ne­

cessidade de elementos econômicos. Esses, qual­

quer que seja a sua natureza, formam uma “uni- 

versitas bonorum”, um patrimônio autônomo, sepa­

rado do patrimônio geral do Estado, — administra­

do e utilizado independentemente pela autarquia 

para a consecução dos seus fins.

e) — Mas, para administrar com eficiência 

e independência esse patrimônio, praticando to­

dos os atos necessários à sua conservação e desen­

volvimento, é mister que a autarquia desfrute de 

"personalidade jurídica” que é de Direito Público, 

por ser um orgão indireto do Estado.

Dessa personalidade, que lhe é atribuída pelo 

Estado, decorre a capacidade de comprar, vender, 

transacionar, receber, dar, pagar, enfim praticar 

todos os atos que se façam necessários à sua boa 

gestão, desde que não lhes sejam defesos pela 

sua Lei institucional. Da capacidade jurídica 

da autarquia, como corolário necessário, decorre 

a sua autonomia administrativa, que se acha pro­

fundamente vinculada ao elemento econômico pa­

trimonial .

§ 82.°) —  VANTAGENS ADMINISTRATIVAS DA 

AUTARQUIA

O regime autárquico, embora constitua uma 

modalidade de administração pública, não possue 

as mesmas características da "Régie” . Em vir­

tude da sua estrutura e das particularidades de sua 

organização oferece certas vantagens administra- 

tivas que passaremos em revista, as quais eviden­

ciarão a superioridade da autarquia sobre os de­

mais regimes de administração dos Serviços in­

dustriais do Estado.

§ 83.°) —  ESPECIALIZAÇÃO FUNCIONAL E 

ORGÂNICA

A autarquia, conforme já dissemos, constitue 

um orgão de administração indireta do Estado- 

Entre outras forças que determinaram esse mo­

vimento centrífugo na máquina administrativa es* 

tatal, desempenha papel saliente a impossibilidade 

material do Estado dispor dum pessoal técnico 

e especializado para dirigir e executar os comple­

xos Serviços que exigiam a sua intervenção por 

força da ampliação das suas atividades e c o n ô m i 

co-sociais. Se o Estado tomasse a iniciativa de 

organizar e fazer funcionar dentro nos seus qua­

dros burocráticos ,todos esses Serviços de caratei 

econômico, cultural ou social, os quadros da buro' 

cracia atingiriam tal amplitude e complexidade q®c 

tornariam quase fatal um processo de “desorgani" 

zação” que determinaria balbúrdia, confusão e pre­

juízos ao Serviço Público brasileiro. A  imensi­

dade dos quadros do pessoal intensificaria o pr°' 

blema da irresponsabilidade, pela impossibilidade 

de se instituir um eficiente controle administrativo, 

o que seria agravado pelo aumento do "papeló- 

rio” . . .

Essas dificuldades e desvantagens não es­

caparam à argúcia dos nossos administradores 

que procuraram uma solução coerente com o sen­

tido dinâmico do Estado Novo. A  impossibíl* 

dade de entregar a administração desses “interes­

ses” em mãos de particulares, por motivos <Jue 

já foram estudados anteriormente, determinaram a 

criação das entidades autárquicas que possuind0 

ou podendo utilizar as vantagens que apresenta a 

administração privada, constituem no entanto ór­

gãos indiretos da administração estatal, repre' 

sentantes “ipso facto” dos interesses sociais.

A autarquia corresponde assim a uma exigên­

cia social, mas antes de tudo é uma imposição dc 

carater administrativo pela necessidade de espe'
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cialização funcional, isto é, a execução duma de- 

terminada função que constitue a finalidade da 

autarquia, para a qual ela se organiza e emprega 

todos os esforços dos seus componentes. A au­

tarquia sendo um orgão especializado poderá atin­

gir um grau elevado de aperfeiçoamento em rela­

ção à administração pessoal e do material, como 

decorrência material dessa especialização.

§ 84.°) —  AUTONOMIA ADMINISTRATIVA

Como já vimos no § do presente traba­

lho, quando tratamos da “Régie”, uma das maiores 

desvantagens da administração burocrática é a 

sua relação de dependência política e adminis­

trativa .

Na autarquia a autonomia administrativa cons 

titue um dos postulados da sua existência ; a sua 

administração gosa de plena liberdade de movi­

mentos na gestão dos seus interesses particulares 

e na realização dos seus “fins” que são tambem 

indiretamente os do Estado. Naturalmente o 

Estado delegando o exercício duma determinada 

função à autarquia, dela não se pode desinteres­

sar, em virtude das profundas ressonâncias polí­

ticas, sociais e econômicas que decorreriam da sua 

•nexecução e aí encontramos uma das razões da 

tutela administrativa, a que já nos referimos an­

teriormente.

Essa tutela, porém, não destrói a autonomia 

administrativa da autarquia, ■— não apresenta 

ldentidade com a subordinação jerárquica, existen­

te entre os orgãos superiores e inferiores da ad­

ministração geral do Estado. O  poder jerárqui- 

co permite ao orgão superior determinar, orien­

tar e fiscalizar o procedimento dos orgãos subor­

dinados, de modo permanente, contínuo e, po­

demos dizer, normal.

O mesmo já não acontece na tutela adminis­

trativa, onde não existe liame de subordinação. — 

O poder de supervisão dos orgãos superiores é 

acima dé tudo potencial; só se exercita e se efe­

tiva, em casos anormais, quando, por qualquer cir­

cunstância, a administração autárquica exorbita dos 

Poderes que lhe foram atribuídos ou desvirtua a 

sUa finalidade. Fora desses casos excepcionais, 

~~ a instituição autárquica gosa de plena autono­

mia, — não podendo o Estado, — valendo-se do 

seu poder tutelar, interferir na sua administração 

interna e nas suas relações com o público.

Essa liberdade (no sentido legal) constitue 

um dos mais importantes fatores de eficiência da

administração autárquica — quer nas suas rela­

ções intrínsecas, quer extrínsecas. No primeiro 

caso, a autarquia pode instituir processos admi­

nistrativos mais eficientes, — concentrando a ad­

ministração orgânica, — estreitando a interdepen­

dência do pessoal, — estabelecendo um regime 

disciplinar mais operante e, principalmente, um 

controle mais eficaz. No segundo caso, — po­

dem ser instituídos pela autarquia, nas suas rela­

ções com o público, processos mais 'maleaveis",

— escoimados do excesso de formalismo que ca­

racteriza a administração burocrática, permitindo 

assim maior rapidez nas deliberações e na execu­

ção, o que representa um fator importante no 

âmbito dos interesses econômicos privatísticos, on­

de a autarquia vai atuar geralmente.

§ 85.°) —  INDEPENDÊNCIA ORÇAMENTÁRIA

A autarquia, geralmente, não está sujeita 

como os demais Serviços do Estado ao regime 

das dotações orçamentárias. O  Estado faculta- 

lhe o exercício de certos direitos de imposição, 

(direito regálicos), podendo cobrar taxas, contri­

buições, quotas, etc., de acôrdo com os Serviços 

que prestam ; essas taxas concorrem para formar 

o patrimônio financeiro da autarquia, o que lhe 

permite prover as suas próprias necessidades in­

dependente das dotações orçamentárias. Esse 

princípio de autonomia financeira deve ser rigoro­

samente aplicado, salvo absoluta impossiblidade, 

pois constitue um dos fundamentos da eficiência 

da administração autárquica. Não é menor a sua 

importância em relação à ampliação do Serviço 

que fica profundamente entrosada com as neces­

sidades reais e as possibilidades financeiras, ha­

vendo assim um desenvolvimento proporcional c 

harmonioso.

§ 86 .°) —  INDEPENDÊNCIA DO CONTROLE DO T . C .

Como uma decorrência lógica da sua inde­

pendência orçamentária a autarquia não está su­

jeita ao controle do Tribunal de Contas que, em­

bora a sua função altamente moralizadora, crea- 

ria sérias dificuldades ao funcionamento da au­

tarquia em virtude da meticulosidade e, portanto, 

lentidão dos seus processos. Essa independên­

cia, não quer dizer arbítrio (stricto sensu), pois a 

movimentação dos capitais financeiros da autar­

quia depende do acôrdo dos elementos diretores, 

além da tomada de contas anual na qual são cui­
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dadosamente examinados todos os investimentos 

do Capital.

§ 87 .°) —  INDEPENDÊNCIA POLÍTICA

A autonomia financeira tem uma salutar in­

fluência na vida dos orgãos autárquicos, pois 

furtando-os ao controle, imposições e exigências 

parlamentares (através as dotações orçamentárias), 

lhes permite uma ampla independência em relação 

às intromissões de carater “político”, que tantos 

prejuízos podem causar à administração burocrá­

tica do Estado.

Pressuposta uma administração honesta e bem 

intencionada, a autarquia pode ser considerada 

uma “zona interdita” à perniciosa influência da 

politicagem ; aí não poderão os partidos, por in­

termédio dos seus representantes no Parlamento 

impôr a sua política, sob a pressão de córtes e res­

trições nas dotações orçamentárias. Não desco­

nhecemos a inexistência de “partidos” no pano­

rama político nacional mas, desde que se instaure 

o regime cameral da Constituição de Novembro, 

se recordarmos que os antigos partidos não de­

fendiam ideais políticos, mas sim interesses de gru­

pos mais ou menos poderosos, vemos que há pos­

sibilidade da sua reaparição, mais ou menos meta- 

morfoseados. . .

tos, o regime autárquico pode oferecer profundas 

divergências em relação à administração pública.

A inflação dos quadros do pessoal na admi­

nistração burocrática é um mal de origem, pois 

decorre da própria natureza política do Estado. 

O excesso de pessoal impede um eficiente sis­

tema de promoções por merecimento e a institui­

ção de padrões elevados de vencimentos.

Na autarquia a sua independência política 

e a sua organização [uncional, permitem um mais 

perfeito apro^itamento dos valores reais pela 

instituição dum maleavel sistema de promoções, 

subordinado principalmente à eficiência, e de ele­

vados padrões de vencimentos. Não havendo 

a grande massa do pessoal supérfluo existente nos 

quadros burocráticos, é possivel empregar a inr 

portância que em tal seria dispendida na me­

lhoria dos vencimentos do pessoal estritamente 

necessário. Pessoal especializado, predominância 

de merecimento, dutilidade do sistema de promo­

ções e vencimentos compensadores resultam em 

eficiência. Deve ser afastada a hipótese de míeres- 

sar todo o pessoal da autarquia nos resultados 

financeiros. Mais prático e eficiente seria ins­

tituir para os elementos de direção participação 

nos lucros e para o pessoal executante, salários 

compensadores, segundo já dissemos.

§ 88 .°) —  REGIME DO PESSOAL

Duma maneira geral o regime do pessoal das 

instituições autárquicas tem certas analogias com 

o funcionalismo público, chegando mesmo alguns 

autores a considerar como tal o pessoal das au­

tarquias.

Os elementos de direção são recrutados pelo 

mesmo processo de confiança política, utilizada 

na administração direta, oferecendo portanto cer­

tas desvantagens já estudadas no § . Porém, 

merece ser considerado que, tendo em vista a 

especialização funcional da autarquia, o campo 

de seleção sendo restrito as mais das vezes aos 

especialistas, não se apresentam com a mesma in­

tensidade as referidas desvantagens.

Quanto ao pessoal agente ou de execução, 

as analogias se referem à seleção inicial, pois 

o ingresso nos quadros de funcionalismo da au­

tarquia está condicionada à prestação e aprovação 

em concurso, este segundo as últimas diretrizes, 

organizado e orientado pelo DASP.

Já na movimentação interna dos quadros e do 

' pessoal, no sistema de promoções e de vencimen­

§ 89.°) —  ADAPTAÇÃO ÀS NECESSIDADES

Doutro lado amplas perspectivas se oferecem 

para a instituição na autarquia dum sistema or­

gânico menos rígido que o existente na adminis­

tração burocrática do Estado. Essa maleabili­

dade de organização permite uma relativa adapta­

ção às variações conjunturais. Embora não pos­

sa fugir totalmente ao "virus” do formalismo, em 

virtude da sua condição de administração pública, 

pode a autarquia limitar as formalidades e os 

canais competentes ao estritamente indispensável 

de modo que, sem prejudicar a segurança, regula­

ridade, e moralidade do serviço, seja conseguida 

uma suficiente agilidade na sua organização ad­

ministrativa. Essa possibilidade decorre da au­

tonomia administrativa e financeira de que des­

fruta a autarquia que constituem elementos fun­

damentais da sua eficiência.

§ 90.°) —  VANTAGENS POLÍTICO-SOCIAIS

Não se faz necessário repetir todas as van­

tagens políticas e sociais que a autarquia apre­
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senta como Administração Pública, as quais foram

devidamente estudadas nos § .............. a .................

quando analisamos a Régie. Além de oferecei 

todas as vantagens referidas, em virtude das suas 

características particularíssimas, a autarquia pode 

neutralizar muitas das desvantagens apresentadas 

Pela Régie, conforme deflue da análise que fize­

mos nos § 84 a 87. Cumpre-nos portanto fazer 

referência exclusivamente às vantagens políticas 

e sociais que a autarquia oferece e que não são 

aPresentadas igualmente pela Régie.

§ 91.o) EXPERIENCIA C0RP0RAT1VISTA

Um dos aspectos mais importantes da Re- 

volução de 10 de Novembro de 1937, foi a cria­

do  das bases constitucionais para a organização 

corporativista da economia nacional. Essa dire­

triz tem um cunho profundamente democrático, 

n° sentido largo do termo, — se levada às suas 

últimas conseqüências. A nossa Carta Magna 

Procurou instituir uma estrutura econômica de 

^ndo eminentemente social, enlaçando, organi­

zando e estreitando num mesmo organismo a corpo- 

rafão, os interesses justos dos diferentes “esta­

mentos” sociais. Levado as suas últimas conse­

qüências, esse movimento, sob a égide dum Es- 

tado justo, determinará a transformação da So­

ciedade Civil em uma verdadeira Comunidade 

^acionai. O  mais avançado passo nesse senti­

do, é representado pelos "Institutos”, (Açucar, 

^ate, Sal, e tc . . . . ) ,  que tão profundas reper­

cussões teem determinado na vida econômica, poli- 

tica e social do País, embora ainda um pouco des­

percebidas da maior parte do nosso Povo.

Os Serviços Industriais do Estado, até agora 

a'nda não enveredaram pelo caminho corporati- 

vista, em virtude de certas particularidades que 

a sua natureza apresenta. Naturalmente com o 

c°rrer do tempo, e essa tendência é incoercivel 

Melhorado o “espírito” do nosso funcionalismo 

esclarecida a posição e colaboração das classes 

conservadoras e estratificado o conteúdo da nossa 

'-arta Magna, surgirão as circunstâncias propí­

cias à “corporativizáção” dos Serviços Industriais 

«o Estado

Tal evolução será facilitada com a transfor­

mação desses Serviços em Autarquias, com um 

Slstema de administração onde colaborem os in­

gressados aproximando paulatina e insensivel­

mente a forma específica autarquia, do gênero — 

a Corporação.

§ 92.°) RECENTRALIZAÇÃO POLÍTICA

O  movimento de descentralização administra­

tiva, além de facilitar a administração pública per­

mite uma condensação da orientação política do 

Estado, que estabelece vínculos mais poderosos 

entre o poder central e os orgãos descentralizados. 

Opera-se assim, eficientemente, uma recentraliza- 

ção que contrabalança o “imperativo categórico" 

da descentralização territorial, permitindo e asse­

gurando um poderoso movimento de unificação 

nacional.

CONCLUSÕES

I ) — O  desenvolvimento extraordinário das 

“forças econômicas” derrubaram estrepitosamente 

os princípios básicos da Economia Clássica. A 

concorrência, pedra angular do sistema econômico 

liberal, foi destruída pela supremacia dos “trusís” 

“pools” “cartells” "holdings” etc., e o que devera 

ser uma evolução natural se transformou num mo- 

viento catastrófico que ameaçava subverter a or­

dem social e cóm ela o Estado. A liberdade 

econômica ameaçava destruir as liberdades sociais,

— os interesses individuais sobrepunham-se ao 

interesse coletivo, — o homem avançava contra 

a coletividade. Ante a iminência do choque, o 

Estado foi obrigado a intervir, para defender a

sua e a existência da coletividade (Ref. § ..........

a ......... ).
II) — Essa intervenção do Estado ora visava 

tão somente “harmonizar interesses”, ora a direção 

e execução de certas atividades econômicas. Sur­

giram ,assim, as diversas modalidades do Serviço 

Público de carater econômico, administrados me- 

diata ou imediatamente pelo Estado. (Concessão, 

Regie e Autarquia) (Ref. § 5 a 10) .

I II)  — Na concessão o Estado apela para a 

colaboração privada, afim de organizar e explo­

rar um serviço público, mas o capital privado tem 

como objetivo fundamental a obtenção de lucros, 

a que subordina todos os outros ; surgem assim 

duas dificuldades : 1.°) — o serviço deve ofere­

cer margem de lucros; 2.°) — a conciliação desse, 

interesse de lucro com os interesses sociais em 

jogo. Em tais casos é necessário que o Estado, 

no respectivo contrato, assegure ao concessioná­

rio uma certa margem de lucros, embora sem pre­

juízo dos interesses sociais, não podendo, "ipso 

facto" se desinteressar completamente pela sua 

exploração.

Embora todas as vantagens que a empresa 

privada oferece, as suas repercussões políticas e
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sociais, o antagonismo entre o interesse individual 

e o interesse social, que certos serviços apresen­

tam, tornam inaplicavel esse regime ou dificultam 

seriamente o seu funcionamento. Existem além 

desses, certos serviços que não oferecem mar­

gem de lucros, estando implicitamente excluida a 

colaboração do Capital privado e impõe-se, por­

tanto, que o Estado os administre direta ou in­

diretamente (Ref. § 11 a . . . ).

IV  ■— A administração direta (Régie) se 

acha indicada para aqueles Serviços mais profun­

damente ligados à própria ordem “estatal” (Casa 

da Moeda, Arsenais e Fábricas Militares, etc.) 

e onde são quasi inexistentes relações econômicas 

de carater privado (venda de bens, utilidades ou 

serviços). As características da Régie (norma- 

tivismo, rotina, rigidez, etc.) embora dificultem 

a administração, não constituem obstáculos fatais, 

pois esses serviços, satisfazendo necessidades do 

Estado que são previamente calculadas e em qüal- 

quer hipótese limitadas e exclusivas, se prestam à 

“marcha rotineira da burocracia” . (Ref. § ..........

a........... ) •
V  — Outros serviços, porém, possuem mais 

intensamente as características de exploração in­

dustrial (navegação, estradas de ferro, portos, 

Correios e Telégrafos, etc.) e não resistiriam fa­

cilmente às delongas e exigências burocráticas, im- 

pondo-se necessariamente a adoção dum regime 

mais maleavel. Não sendo possivel entregar a sua 

exploração a uma empresa privada, em virtude 

dos motivos já referidos, torna-se imperativo de 

eficiência a instituição de um regime autárquico, 

que alie às vantagens d uma administração ma­

leavel a segurança da organização pública.

V I — Entretanto, a simples instituição do re­

gime autárquico, embora neutralize muito dos ma­

les que afligem a administração dos Serviços In­

dustriais do Estado, talvez não tivesse a virtude 

de transformá-los em organizações eficientes e ren­

dosas. Dadas as circunstâncias que atravessa­

mos e as características atuais desses Serviços, é 

necessário realizar certas transformações, introdu­

zindo na sua administração, no seu funcionamen­

to, e na sua organização os princípios da raciona­

lização, (1) já largamente empregados com ex­

celentes resultados pelas empresas públicas e pri­

vadas de outros países.

(1) Urn dos movimentos mais empolgantes dos últi­

mos tempos e certamente, o cjue maiores transformações 

tem operado e ainda irá operar no seio da coletividade

V II — Um dos primeiros e mais importantes 

passos nesse sentido seria a introdução dum sis­

tema de organização científica, estabelecendo uma 

divisão orgânica do trabalho, o que importaria 

numa especialização funcional, delimitando preci­

samente os setores de atividade de cada orgão, 

permitindo assim uma “concentração” dos esfor­

ços e das pesquizas, resultando economia e eficiên­

cia. Não seria possivel fixar de antemão as 

“funções” que deveriam existir em cada Serviço, 

pois cada um possue as suas peculiaridades que 

exigem naturalmente uma organização específica ; 

entretanto, em quasi todos, encontramos funções 

que se poderiam denominar essenciais, entre as 

quais teem primazia as necessidades administrati­

vas, técnicas, financeiras, comerciais, de contabili­

zação e estatísticas.

V III — Direção : Um dos princípios mais im­

portantes em que se funda a administração cien-

é a Racionalização, palavra que define a introdução da 

Razão no jogo até então empírico das forças econômicas.

A grande guerra ''(1914-1918)" foi o fator que mais 

diretamente provocou e acelerou o movimento de raciona' 

lização, pelas necessidades decorrentes do aparelhamenfo 

das forças combatentes e tambem pela exigência de "sub­

stituir a mão de obra” que estava no front. As tropas 

mobilizadas necessitavam de milhões de objetos estan- 

dardizados, armas, munições, uniformes e materiais diver­

sos. A necessidade imperiosa duma "mais rápida" reno­

vação do material bélico em relação ao inimigo, constituia 

um fator estratégico importantíssimo, o que determinava 

uma intensificação do trabalho■ Mas, a mobilização havia 

deslocado para as trincheiras milhares e milhares de ope­

rários, principalmente qualificados, o que ocasionava uma 

deficiência aguda de “mão de obra”, mesmo nos países 

neutros (América no inicio da guerra), dadas as exigên­

cias da guerra e a ausência de imigração. E como as 

exigências eram vitais e urgentes foi necessário substituir 

a mão de obra o que foi conseguido pela introdução cada 

vez mais ampla de Racionalização no setor da produção. 

Dado o primeiro passo o movimento avançou cada vez 

mais rapidamente superando as previsões mais arrojadas-

Nos Estados Unidos a publicação do "Waste in in' 

dustry" seguida dos trabalhos de Taylor, Gilbreth, Gannt, 

etc.......  encontrou um ambiente propício ao desenvolvi­

mento da "técnica", pela necessidade de reduzir o custo 

de produção e assim ampliar indiretamente a capacidade 

dos mercados consumidores e diretamente o índice de 

produção do pais.

Na Alemanha o desgaste do material e do homem, de­

terminou a necessidade duma "recuperação” que só a ’ téc­

nica" poderia oferecer ; isto foi conseguido com a norma' 

lização da economia alemã que aproveitou largamente os 

trabalhos dos técnicos americanos melhorados e adaptados 

por Münstenberg, Atzler, Neurath e outros tantos.

Os resultados práticos da racionalização foram tao 

evidentes que os industriais de todos os países do m u n d o ,  

procuraram introduzi-la nas suas fábricas com o intuito
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tífica de uma organização industrial qualquer, é 

o que se refere à unidade de direção, isto é, a ori­

entação de todos os esforços para a consecução 

de um objetivo determinado. E ’ óbvia a pernicio­

sa influência que exerceria sobre a vida de uma 

empresa a multiplicidade de objetivos, determi­

nando uma dispersão de esforços, uma diversida­

de de orientação e certamente uma perda de ener­

gias . E ’ mistér imprescindível mesmo, haja unida­

de de direção, pois uma empresa que variasse cons­

tantemente de objetivo marcharia a passos lar­

gos para a ‘ liquidação” ; uma condição essencial, 

Porém, para a existência dessa unidade de dire- 

Çao é a continuidade administrativa, que se vincula 

a problemas políticos e administrativos ; políticos 

Porque, sendo os cargos de direção providos, geral­

mente, pelo critério da confiança, a mutação dos 

quadros políticos importaria necessariamente numa 

alteração nos cargos de direção dos diversos Ser­

viços administrativos, porque a ausência de "pro­

gramas” de administração, dá origem à uma "ten­

dência à variedade” que repercute prejudicialmen­

te em toda a administração pública.

Impõe-se, portanto, instituir nas autarquias es­

sa imperiosa "unidade de direção" pelo que se faz 

mistér: 1.°) nomeação dos diretores por um prazo 

mais ou menos longo, em condições semelhantes

melhorar, baratear e ampliar a produção aparelhando-se 

Melhor para a concorrência internacional.

Hoje em dia a Racionalização constitue mais uma 

c°nquista incorporada ao patrimônio da Humanidade, que 

Se souber utilizá-la poderá trilhar estradas menos som- 

brias que as prognosticadas p:las Cassandras do Socialis- 

1110 • Os processos de Racionalização podem ser em- 

Pegados sobre o Homem, sobre a máquina, e sobre as 

ilações entre o homem e a máquina. Sobre o homem a 

Nacionalização estuda-o em si e no trabalho, aplicando 

n° primeiro caso a "psicotécnica", e no segundo a "biotéc- 

nica” . A psicotécnica importa mais uma questão de se- 
leÇã0, enquanto a biotécnica constitue verdadeiramente o 

Campo onde se encontram as mais amplas possibilidades 

Para alcançar o máximo de eficiência do trabalho humano, 

c°rn um mínimo de esforço. A Racionalização do traba­

lho do homem em relação a máquina, é representada pela 

lntensificação, utilizando processos contínuos, rítmicos, a ca- 
dei:e,a sem fim, etc. Sobre a matéria a Racionalização se 

realiza pela modernização, aperfeiçoamentos na substância 

e nos processos, padronização, localização no tempo e no 

esPaço, iluminação e arejamento das oficinas, etc. Entre­

tanto, uma das condições fundamentais imprescindíveis para 

a racionalização do trabalho e do material propriamente 

dit°s, é a aplicação dos princípios de administração cien- 

^ ica tão sábia e precisamente expostas por H . Fayol.

acionalizada a administração poder-se-á racionalizar a 

°r9anização, a produção, a distribuição e a circulação.

aos diretores das Sociedades Anônimas. 2.°) 

adoção de “programas” administrativos, realizaveis, 

de acôrdo com as necessidades e peculiaridades 

do Serviço.

IX ) —'A  unidade de comandamento : Signi­

fica a existência de um único chefe em cada es­

calão, corresponde a uma exata delimitação de 

competências e autoridades, de modo a não ha­

ver interferências indébitas e conflitos prejudi­

ciais ao conjunto da administração. Na autarquia, 

dado o seu poder de “auto-organização” existem 

largas possibilidades para a instituição desse prin­

cípio, do qual resulta logicamente a "responsa­

bilidade" pedra angular da eficiência.

X )  — A  hierarquia constitue um pressuposto 

da administração autárquica, como modalidade de 

administração pública. Do ponto de vista prá­

tico, a hierarquia existente nos Serviços Públicos, 

antes do Estatuto, era inoperante em virtude da 

ausência de um sistema disciplinar orgânico que 

positivasse o “poder hierárquico” . Com a expe­

riência advinda da prática do Estatuto, a admi­

nistração autárquica pode instituir um sistema hie­

rárquico prático e eficiente, o que facilitará a 

realização do controle administrativo. E' fator 

fundamental na eficiência dum sistema hierárqui­

co a capicidade funcional dos que detêm parce­

las de autoridade.

X I — A Centarlização está intimamente li­

gada à unidade de direção e de comandamento, 

para que exista aquela é necessário que existam 

estas.

Nas autarquias, que constituem um fenômeno 

de descentralização administrativa, há possibili­

dades de se instituir uma centralização da orien­

tação, que melhor se diria da administração or­

gânica .

A esse movimento centrípeto deve correspon­

der uma descentralização burocrática, isto é, am­

pliação do poder de deliberação (comandamento, 

lato-senso), dos diretores de divisões e departa­

mentos .

As reuniões semanais em “conselho de admi­

nistração”, a troca de informações entre as di­

visões, a articulação e ligação permanentes entre 

todos os departamentos, instituindo um sistema 

orgânico de colaboração, dariam unidade ao con­

junto ; doutro lado a centralização permitiria rea­

lizar um eficiente controle que demonstraria a 

eficiência do Serviço.

X II — Teria benéfica repercussão sobre a 

eficiência da administração a instituição de orde­

nados elevados para o pessoal, segundo as possi­
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bilidades do Serviço e de percentagens progressi­

vas sobre a redução dos "déficits” (inicialmente) 

e depois percentagens fixas sobre os lucros, para os 

Diretores.

X III — Em relação ao pessoal executante, 

o primeiro passo seria a sua redução ao estrita­

mente necessário, estornando o excedente para 

outros Serviços. Racionalizados os “quadros” 

seria possivel instituir um maleavel e criterioso 

sistema de promoções com acesso funcional e mo­

netário, permitindo o aproveitamento dos “valores 

reais” sem as restrições necessariamente existen­

tes na burocracia. Deveria haver predominância 

do “merecimento”, sem que no entanto ficasse 

sem recompensa a antiguidade que poderia gozar 

de aumentos periódicos. O  merecimento seria 

apurado pela eficiência no Serviço (boletins) pro­

dução intelectual (livros, artigos, monografias, 

etc.) ,  e pela realização de “exames de apuração 

de eficiência” (não concursos), organizados dentro 

dum critério de absoluta objetividade e especia­

lização.

Reunindo a esses fatores o princípio de "de- 

missibilidade”, a eficiência seria uma resultante ne­

cessária .

X IV  — Uma perfeita e rigorosa contabili­

zação permitiria calcular exatamente o preço de 

custo do Serviço, evitando assim vender em perda, 

o que acontece geralmente com a utilização de 

processos aproximativos. . .

X V  — Racionalizada a administração, o se­

gundo passo seria a introduzir os mesmos prin­

cípios na produção. Aí surgiriam duas ques­

tões t-

1) — Racionalização do trabalho ;

2) — Racionalização do material .

No primeiro caso, estudadas minuciosamente 

as condições de trabalho por técnicos especializa­

dos que apresentariam relatórios das suas pesqui­

sas, seriam aplicados os processos de divisão e 

intensificação do trabalho adaptaveis às nossas 

possibilidades atuais (técnicas e financeiras); pos­

teriormente, melhorado o nosso “balanço de con­

tas”, estabilizada a nossa moeda, aumentadas as 

nossas reservas de “divisas”, o que permitiria 

uma modernização do nosso “vetusto” maquinário, 

seria possivel introduzir reformas radicais que de­

pendem estreitamente do emprego de novos mo­

delos de máquinas.

Embora não seja exequivel imediatamente 

uma racionalização integral sobre todos os "meios

de produção”, existem, utilizando os elementos de 

que dispomos, muitas possibilidades de melhorar 

as condições de produção dos atuais Serviços In­

dustriais do Estado. Sem pretendermos chegai 

às culminâncias do trabalho ritmico, do trabalho 

rolante, da “banda sem fim”, etc., poderemos 

melhorar as condições em que se realiza o tra­

balho, (ventilação, iluminação, disposição das fer­

ramentas, colocação dos trabalhadores) etc., de- 

modo a se conseguir uma maior e melhor pro­

dução.

X V I — Sobre o Maerial é necessário esta-- 

belecer uma divisão inicial, isto é, o material de 

expediente e materiais de consumo e o maquinário. 

No primeiro caso muito se poderá conseguir pela 

adoção de tipos padronizados, que além de evitar 

certos “negócios", muito concorrerão para a uni* 

formidade e economia da administração pública.

Neste sentido a instituição do D . F .C .  repre­

senta uma das realizações mais notáveis do Go­

verno Vargas cujas repercussões sobre o Serviço, 

Público, e, indiretamente, sobre a nossa industria 

e o nosso comércio serão das mais importantes.

Quanto ao maquinário, no momento, a mais 

importante medida que se poderia tomar seria d 

sua conservação (lato sensu), na qual se incluem 

as reformas que se fizeram possíveis, pois, como- 

já vimos a sua necessária renovação não está den­

tro das nossas atuais possibilidades.

BIBLIOGRAFIA

I — Constituição dc 10 dc novembro.

II — Nova Política — do Presidente Vargas.,

III — Boletim. do Ministério do Trabalho, n. 40 ^  

1937.

IV  — Direito Administrativo, de Tito Prates da 

Fonseca. .

V  — Direito Administrativo, de Aarão, Reis.

V I — Idem, de Temistocles Brandão Cavalcanti.

V II — Idem, de Viveiros de Castro.

V III •— Derecho Administrativo, de R . Bielsa.

IX: — Idem, de F. Fleiner.

X  — Droit Administratil, de M . Hauriou.

X I ■—■ Derecho Politico General y Constitucional, de 

G. Fischbach.

X II — Derecho Administrativo, de I. Spiegel.

X III — Economia Política, de C. Gide.

X IV  -  Idem, de A . Crew.

XV — Ciência das Finanças, de Veiga Filho.

X V I — Idem, de A.. Cavalcante.

XV II •— Economia Financiera, de Viti de Marcq.

X V III — Rationalisation, de A . Fourgeaud.

X IX  .— Uorganisation des Entreprises, de Chevalii*'-

XX  — E . Wageraann — Estrutura y ritmo dc la cco' 

nomia mundial ■—.Labor — 1933.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 55

“

Administração, hierarquia e obediência

Administração é exercício de atividades har- 

Wonicamente dispostas e orientadas no sentido da 

realização de determinados fins. Reivindica, por 

conseguinte e antes de tudo, direção suprema e 

única, ou seja quem a superintenda. Requer, 

Paralelamente, como se está a ver, organização 

sistematizada de serviços, coordenados entre si. 

Reclama, por igual, exata discriminação de atos 

específicos. Carece, por sua vez, de agentes que 

°s movimentem e executem. Pede, enfim, pes­

soal que, por êstes dirigido, examine, prepare, de­

senvolva e esclareça processos atinentes a cada 

serviço e fixe atos preliminares, preventivos e asse- 

curatórios de sua validade, obrigatoriedade e prá­

tico proveito.

E, porque êsses atos devem resultar de um 

complexo de meios, cumpie que tenham, êstes, 

forma preestabelecida e aqueles, características e 

Peculiaridades substanciais prescritas .

Não só isso, porém. Devem os seus execu­

tores ter liberdade definida de movimentos den­

tro, de âmbito certo e de limites intransponíveis.

Mais. Exige-se que se lhes atribuam pode­

i s  .de apreciar e resolver, conforme a hipótese, 

ein primeira ou em última instância, os casos 

emergentes,. levando-se em conta a natureza das 

relações jurídicas em jôgo e a qualidade das pes- 

s°as neles interessadas ou envolvidas.

Somente assim haverá ordem nas várias de­

pendências administrativas, regularidade na dis­

tribuição e exercício normal das funções de pre- 

Paro e execução, internas e externas, de serviços, 

atos e processos. Ordem e eficiência.

De certo- Si não se objetivam o assunto, 

0 titular do direito pleiteado e os limites do se- 

tor, em território também limitado, tudo resultará 

. ^  confusão e pura perda.

J. A . de  C a r v a lh o  e M e lo

Fôrça é, pois, reconhecer e proclamar que, 

unicamente nos contornos dessas fórmulas racio­

cinadas de trabalho, criadoras de interdependên­

cia dos diferentes núcleos em que se processem 

e da fixidade de atribuições conferidas às pes­

soas que os realizem, poderá haver subordinação 

e disciplina, respeito e obediência, solidariedade, 

cooperação e produtividade.

E nisso consiste, clara e necessariamente, a 

razão de ser da administração, assenta a sua 

competência para traçar planos e se baseia a 

sua autoridade para impor soluções aos proble­

mas que lhe são afetos.

De feito. Na observância dêsse conjunto 

de regras ou preceitos asseguradores da norma­

lidade dos seus negócios reside, basilarmente, a 

sua fôrça moral intrínseca e se alicerça o pres­

tígio das suas relações com aqueles a quem serve, 

atende, beneficia, recusa, coage, reprime e pune.

Aí, em linhas gerais, as noções que à admi­

nistração pública perfeitamente se adaptam, sinão, 

em verdade, os princípios que lhe devem e podem 

servir de modêlo à instituição dos seus inúmeros 

serviços, de imensa e real complexidade. Êsses, 

ou outros que lhe pareçam mais práticos, si os ha, 

mais eficientes e conformes ao dever que lhe cor­

re, pelo fim que se propõe realizar, de prover 

o bem coletivo.

E ’ que, acentua Pimenta Bueno,

“a administração é o coração do Estado, c sua mola 

central ; dela deve partir a vida e energia para ani­

mar- todos os meios do bem ser público; deve por 

isso recolher todos os esclarecimentos necessários, 

organizar os elementos da sua ação, circundar-se 

de coadjuvação prestante, enfim desempenhar em
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grau elevado o que faz um bom administrador par­

ticular quando quer e sabe desempenhar seu cargo ; 

nada olvidar, tudo prever, e reprimir quanto é no- 

eivo, promover, secundar e realizar tudo que é 

util" (1).

Por isso mesmo, cumpre que ela, como a so­

ciedade, se projete, firme, nos diversos graus de 

govêrno e subordinação. E não ha duvidar dês- 

se conceito, porque aí se consubstanciam a vida, 

corpo e movimento normais dos diversos quadros 

dos seus múltiplos servidores.

Com efeito. No interajustamento das re­

partições, serviços ou dependências em que se di­

vide, na coordenação das diferentes séries de car­

gos e funções em que se distribue, na escolha 

metódica e sistematizada daqueles que a auxiliam, 

na criteriosa outorga, previamente estabelecida, 

de atribuições para cada classe ou grupo de fun­

cionários, ou de simples auxiliares, tem a pública 

administração a garantia formal da boa marcha 

dos seus negócios e da eficácia dos seus mínimos 

gestos.

Na divisão de serviços e de secções de agen­

tes encarregados de executá-los, na subordina­

ção de cada grupo ou secção de auxiliares a um 

dos seus elementos integrantes, gravitando cada 

núcleo em volta do seu próprio chefe e todos em 

tôrno de um centro principal e único, identifica-se 

a hierarquia que, por sua vez, consolida a ad­

ministração .

Hierarquia, diz Bielsa :

“es la relación de subordinación en que se encuen- 

tran los órganos inferiores respecto de los superiores 

y, reciprocamente, la relación de supremacia de los 

órganos superiores respecto de los inferiores" (2) .

Vê-se, pois e desde logo, que hierarquia é 

ordem, método e organização ; é disciplina, res­

peito e obediência; é cooperação, solidariedade e 

confiança ; é harmonia de vistas, unidade de ação 

e acôrdo de vontades, dirigidas estas em sentidos 

diversos para um fim comum, quer sob a feição de 

exame e preparo de atos administrativos, quer sob 

o aspecto de sua deliberação, quer sob o prisma 

de sua execução.

(1) Direito Público Brasileiro, tit. 6, cap. 2, sec. 9, 

n. 350.

(2) Derccho Administrativo y Ciência de Ia Admi- 

nistración, 2." ed., 1929, vol. II, pág. 13.

Por seu efeito, discriminam-se os trabalhos, 

por gênero e espécie, por natureza e finalidade, 

por círculo de ação e território dado, para, em se­

guida, ou no mesmo passo, confiá-los, distinta' 

mente, a séries graduadas de servidores, investidos 

estes de funções gerais ou especializadas, que as 

leis lhes conferem, e colocada cada série sob uma 

só direção.

Em face disso, claro está que a linha mes­

tra, a diretriz fundamental do mecanismo adminis­

trativo baseia-se na subordinação hierárquica e, 

bem assim, que é por fórça da hierarquia que se 

estabelecem as atribuições de todos, de chefes e de 

subordinados. Â ação daqueles decorre de com­

petência previamente determinada e as relações 

que entre uns e outros, diretores e dirigidos, e 

vice-versa, se instituem, caracterizam a subordina' 

ção constitutiva da hierarquia.

Nesta, portanto, reside a eficiência das ati­

vidades da administração, visto que

"tanto los que ordenan como los subordinados for- 

man parte dei gran organismo de las funciones pú­

blicas jerárquicamente constituído, partindo desde 

el sumo poder dei jefe de Estado y sus ministros, 

que forman el vértice de la pirâmide de la jerarquia 

administrativa hasta descender a los más modestos 

funcionários auxiliares de la Administración, que 

constituyen, por decirlo así, la base” (3).

Realmente, por meio dela, em sentido aparen­

temente centrífugo, mas, à evidência,, sempre cen- 

trípeto, exerce o poder central sua indeclinável 

influência sôbre todos e cada um dos setores de 

sua jurisdição geral. Por via dessa imensa ca­

deia, de que são elos os diversos diretores de 

repartições e chefes de serviços, uma ligação se 

forma, em escala descensional, entre o Presidente 

da República e o mais humilde daqueles que pro­

duzem no interêsse coletivo, a que presta sua 

colaboração.

Aí está o que se denomina hierarquia, isto 

é, a relação de subordinação do inferior ao sU' 

perior e a supremacia dêste sôbre núcleos daque­

les que por êle são dirigidos. E ’ precisamente 

isso que a constitue-

De fato, as várias dependências adm in istra­

tivas partem do centro, que é o Chefe de Estado, e 

convergem para o mesmo centro.

(3) Rafael Bielsa, op. cit., vol. id., pág. 13, nota 1̂ *
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Nesse princípio assenta a unidade das fun- 

Ções públicas, ou da ação administrativa que, 

Por seus fins, deve ser estritamente uniforme.

E não ha regime ou sistema que aos efeitos 

Possa escapar dessas regras substanciais de or­

ganização. E não ha, porque, qualquer que seja 

a constituição do poder presidencial ,mesmo cole- 

9iado, não poderá, êle só, administrar. E ’-lhe 

^dispensável cercar-se de agentes auxiliares, 

colaboradores ou cooperadores, assim dispostos, 

°u, repetimo-lo, hierarquicamente subordinados 

uns aos outros e todos sob sua chefia e direção. 

Diretos ou indiretos, intermediários ou inferiores, 

‘ntegram êles o grande conjunto. Encarregados 

da feitura de atos, de serviço de informações ou 

esclarecimentos em processos ou papéis, ou titula­

res de funções deliberativas ou executivas, com- 

Põem êsses agentes o corpo de servidores do Es­

tado. E para assegurar-lhes a reciprocidade de 

relações, absolutamente uteis e necessárias à mar­

cha regular dos serviços, dá-lhes a lei os res­

pectivos chefes, mantenedores da harmonia e da 

correlação entre os diferentes núcleos em que 

aqueles se dividem.

A propósito da organização do govêrno, diz 

Oliveira Santos :

"Por isso mesmo que, em todos os negócios 

do Estado, sempre se distinguiu a deliberação da 

ação, logo se percebe a diferença que ha entre as 

atribuições do poder executivo ou governamental e 

as do poder administrativo. Um é o poder que 

delibera, outro o poder qus executa” (4),

colocando-se, destarte, em posição oposta ao Con­

selheiro Antônio Joaquim Ribas que, em face de 

Preceitos constitucionais do Império, doutrinava :

“Não existe um poder administrativo distinto 

e independente do executivo. O  poder administra­

tivo, ou a administração, é o mesmo executivo — 

abstração feita das suas funções governamentais, di­

fundido pilas inúmeras ramificações de seus fun­

cionários e empregados, desde o Monarca, que é o 

seu chefe, até os mais subalternos agentes” (5) .

(4) Direito Administrativo e Ciência da Adminis- 

írafão, ed. 1919, pág. 268.

(5) Direitò Administrativo Brasileiro, ed. 1866, pá­
gina 56.

Estamos com Oliveira Santos.

E ’ que Ribas, aludindo, embora, a que não 

ha distinção entre poder administrativo e poder 

executivo, abstrai, como se vê, as funções de go­

vêrno a êste atribuídas. Atente-se na restrição 

por êle feita e concluir-se-á que, si o Conselheiro, 

como parece, não se deixou impressionar pela 

coexistência de tais poderes em uma só pessoa, 

negou, êle próprio, o seu enunciado.

Realmente. Com abstrair as funções peculia­

res ao poder executivo ou governamental, afirmou, 

em têrmos claros, a existência da distinção e in­

dependência, inicialmente negadas, entre êste e ó 

poder administrativo.

Não ha concluir de modo diverso, pois que 

no vocábulo “abstração”, pelo Mestre usado, está 

a prova da nossa assertiva. Efetivamente : abs­

tração é a operação pela qual, despresadas algu­

mas propriedades, aliás inseparaveis, por exemplo 

a largura e a profundidade, consideramos a ex­

tensão, e os fenômenos que lhe pertencem como 

si ela estivesse separada de essoutras duas’ (6), 

ou “aquela operação, pela qual, despresadas al­

gumas partes ou propriedades de um objeto, diri­

gimos a atenção a uma ou algumas de elas e 

nelas a fixamos, e as consideramos como si es­

tivessem desacompanhadas das outras (7) .

Isto posto e ademais, sendo indissimulavel 

a distinção existente entre funções governamen­

tais e administrativas, ou seja entre govêrno e 

administração, é óbvio que, embora enfeixados 

nas mesmas mãos, são independentes e distintos 

o poder executivo ou governamental e o poder 

administrativo.

E essa distinção é feita pela Constituição, 

quando, em seu artigo 73, preceitua :

“O  Presidente da República, autoridade suprema 

do Estado, coordena a atividade dos órgãos repre­

sentativos, de grau superior, dirige a política inter­

na e externa, e promove ou orienta a política le­

gislativa de interesse nacional, e superintende a ad­

ministração do País ■

Aqui está o poder administrativo, alí o poder 

político ou governamental, "que tem especialmen­

te por fim realizar a missão do Estado” (8) .

(6) D. José Lacerda, Ensaios, apud H . Brunswick, 

D .c. dos Sinônimos.

(7) Fonseca & Roquete, D ic■ dos Sinônimos, pági­

nas 334.

(8) Oliveira Santos, op. cit., pág. 270.
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Dí-lo bem Viveiros de Castro :

“E ’ ao governo que compete fixar em cada mo­

mento o rumo do Estado”,

enquanto que a administração

"é simples gestão de interesse, guarda de institutos, 

prestação de serviços” (9) .

Perdôe-nos o leitor a digressão. E ’ já tem­

po, realmente, de retomarmos o assunto.

E ’ a hierarquia, a que nos referíamos, o meio 

mais eficiente de manter a ordem nas repartições 

e serviços públicos, bem como a disciplina entre 

os diversos ocupantes de funções ou cargos, aos 

quais se atribuem direitos e se impõem deveres, 

entre outros, principalmente o de “realizar a sua 

função”-

Vem daí, pois, que são condições essenciais 

às funções administrativas, segundo Tito Prates 

da Fonseca : “residência, assiduidade e presta­

ção direta" (10), fiel e literalmente estabeleci­

das, na mesma ordem, por Bielsa ; a) residencia;

b ) assiduidad; c) prestación directa, a que acres­

centa : d) prohibiçión de acumular empleos (11) .

Macarel, estudando, proficientemente, as re­

feridas condições, enumera-as em quatro : a) uni­

dade ; b) responsabilidade; c) dependência e d) 

residência (12), elevando-as Viveiros de Cas­

tro a cinco : a) desempenho pessoal e direto; b) 

exercício do cargo em toda a sua amplitude legal ;

c) residência e assiduidade; d) boa conduta e 

e) obediência (13).

Nos têrmos do Estatuto dos Funcionários, 

podem resumir-se os deveres do servidor do Estado, 

em : a) residência ; b) assiduidade e dedicação 

ao serviço; c) probidade pessoal e funcional;

d) sigilo funcional e e) obediência.

Esta, aliás, é o mais importante dos deveres 

do funcionário, motivo por que dela trataremos, 

linhas adiante, pormenorizadamente.

Quanto à enumeração feita pelos autores 

acima citados, quer parecer-nos que, à exceção

(9) Viveiros de Castro, Tratado de Ciência da Ad­

ministração e Direito Administrativo, 3." ed., p. 390.

(10) Direito Administrativo, ed. 1919, pág. 301.

(11) Op. cit., vol. id ., págs. 112-3.

(12) Êléments de Droit Politique, ed. 1847, pág. 377.

(13) Op. e ed. cits.,págs. 599-600.

da unidade, a que alude Macarel, e da proibição 

de acumulação, referida por Bielsa, todas as de­

mais estão representadas na relação que ofere­

cemos.

A unidade interessa do ponto de vista geral.

De fato, sem unidade de direção é impossível 

boa execução e maior eficiência de serviços. E a 

proibição de acumular cargos ou funções remune­

rados não é propriamente um dever do funcio­

nário.

Por outro lado, a responsabilidade, alí incluí­

da por Macarel, visa obrigar a administração ao 

fiel e rigoroso cumprimento das leis que lhe cabe 

executar e a que também deve obediência.

Prende-se a residência à assiduidade e esta 

abrange a dedicação ao serviço, durante as horas 

de expediente normal ou extraordinário. A im­

probidade, em regra, configura crime, capitulado 

nas leis penais. E o dever de sigilo está, em 

princípio, associado a todo negócio, ao exercício 

de qualquer profissão, justificando-se, portanto, 

que se o exija do funcionário “sôbre os assun­

tos da repartição e sôbre despachos, decisões oU 

providências” (n. IV, art. 224 do Est.), de que, 

oportunamente, dará notícia o “Diário Oficial • 

Ademais, ha assuntos que, por sua natureza, são 

de ordem reservada.

Resta a obediência, que assenta basilarmente 

na subordinação hierárquica imposta aos funcio­

nários, distribuídos em grupos, carreiras e cias- 

, ses, sôbre que se constituem os diversos graus da 

hierarquia. Assim é que ha presidentes, dire­

tores e chefes de departamentos, repartições, ser­

viços e secções, em que se acantonam ocupanteâ 

de cargos isolados, ou de carreira agrupados efl1 

classes. E ’ dessa organização que decorre o p°' 

der hierárquico, de que, por sua vez, resulta 0 

poder disciplinar.

Em relação à obediência, cumpre indagar se 

constitue dever absoluto, ou até onde chegam seus 

limites e se lhe impõe a conveniência ; si desobede' 

cer será, sempre e invariavelmente, falta punivel, 

ou si, em casos excepcionais, não importa, p°r 

sua vez, em dever do servidor do Estado.

O assunto pode ser encarado sob duplo as­

pecto : criminal e disciplinar, ou seja, à luz 

legislação penal e do Estatuto dos Funcionários- 

feição, esta última, que no momento nos inte­

ressa-

Dispõe o a lud ido  Estatuto dos Funcionários •

' Art. 224. —- São deveres do funcionário, alé111 

dos que lhe cabem pelo cargo ou função :
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II. Cumprir as ordens dos superiores, represen­

tando quando forem manifestamente ilegais” .

"Art. 225. — Ao funcionário é proibido:

V III . Deixar de representar sôbre ato ilegal, 

cujo cumprimento lhe caiba, sob pena de se tornar . 

solidário com o infrator” .

“Art. 239 — Será aplicada a pena de demissão 

a bem do serviço público ao funcionário que :

IV . Praticar insubordinação grave ou desobe­

diência à lei ou a instruções e ordens legais dos 

superiores".

Aí, em têrmos nimiamente claros, se instituem 

os deveres :

a) de cumprir ou obedecer à lei, ou instru­

ções e ordens legais dos superiores hie­

rárquicos, imediatos, é bem de ver, e

b) de representar, quando a ordem for ma­

nifestamente ilegal, ou sôbre ato, de igual 

natureza, cujo cumprimento lhe caiba.

Concomitantemente, se estabelecem :

a) na falta da representação devida, o vín­

culo de solidariedade com o infrator e

b) a pena máxima de demissão a bem do 

serviço público, no caso de desobediência, 

sob qualquer dos prismas expostos.

A execução de ordem recebida pelo funcio- 

nário, parece a Magalhães Collaço, está adstrita 

a intuição que cumpre ter do dever de obediência. 

E , pois, indispensável fixar o que êle denomina 

limites intuitivos da obediência” .

Doutrina o Mestre :

“a) um primeiro limite ao dever de obediência, 

por parte do agente inferior à ordem do superior, 

existe na própria qualidade do agente que lha 

impõe. A  obediência é devida ao superior — 

mas não a todos os superiores ; 

b) o dever de obediência limita-se ainda pela na­

tureza da ordem transmitida, e só podem por 

isso obrigar as ordens que digam respeito ao 

serviço público respectivo” (14) ,

Em regra são aceitaveis tais enunciados. Ajus­

tam-se, mesmo, aos princípios da hierarquia que

(H ) Boletim da Faculdade de Direito da Universi­

dade cie Coimbra — Ano III — 1916 -— novembro e de- 

2embro, ns. 22 e 23, pág. 72.

coloca o agente, em função do serviço público, 

sob a direta subordinação do seu chefe imediato. 

Paralelamente, parece curial que, tratando-se de 

ordem estranha às funções do subalterno, ou in­

ferior, não deva ser assim estritamente obedecida, 

sob tão grave ou qualquer pena.

Modus in rebus, porém, apesar de, conforme 

o Estatuto dos Funcionários, existirem deveres 

de feição estritamente pessoal e de carater, por 

sua vez, nomeadamente funcional.

Com efeito, à primeira vista, não se afigura 

óbvio que se considerem deveres do cargo ou 

função, isto é, intimamente ligados ao serviço pú­

blico, os de amparar a família, apresentar-se tra­

jado com decência, comparecer às festas cívicas, 

não exercer o comércio, ou não ter parte em 

sociedades comerciais, não praticar a usura, e não 

se envolver em fatos outros, congêneres, seme­

lhantes, afins ou, mesmo, diferentes (15).

Convém, entretanto, assinalar que aí se enu­

meram imperativos sociais, uns, constantes de leis 

especiais, outros, e, em referência à família e ã 

usura, prescritos na Constittuição (16).

Embora isso, parece que os preceitos estatutá­

rios apenas se referem às ordens concernentes ao 

bom andamento dos serviços públicos da compe­

tência e atribuição do funcionário.

Doutrinam De Lucca e outros mestres de 

igual estalão cultural que o dever de obediência 

está inseparavelmente ligado à legalidade da or­

dem que se expeça. Estamos de inteiro acôrdo.

Correndo parelha com êsse conceito, parece, 

ao mesmo tempo, lícito que ao inferior se reconheça 

o direito de, ao menos, esperar e, mesmo, de soli­

citar que a ordem se ajuste à competência do 

superior. Isto porque, qualquer que seja a classe 

ou categoria a que êste pertença, somente se lhe 

permite a prática de atos que, prévia e expressa­

mente, caibam no âmbito das suas atribuições le­

gais. Atente-se no disposto nos ns. III e IV  do 

artigo 227 do Estatuto :

"O  funcionário é responsável :

Por não promover, por indulgência ou negligência, 

a responsabilidade dos seus subordinados;

Em geral, por quaisquer abusos ou omissões em que 

incorrer no exercício do cargo” .

(15) Estatuto dos Funcionários, art. 224, ns. X I, 

XIV e X V ; art. 226, ns. V I ç V II I .

(16) Constituição, arts. 124, 127 e 142.
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e verificar-se-á que não é de todo infundada aque- 

la consideração.

Ao lado do referido Estatuto, ha o artigo 

226 do Código Penal, que pune o excesso dos 

limites das funções próprias do emprego.

Nesta. altura, não será demais a referência 

às Constituições do Império (n. X X IX  do art. 

179), da primeira república, de 1891 (art- 82) 

e da segunda república, de 1934 (art. 171), que 

continham igual preceito, alí em dois incisos des­

dobrado.

E' possivel também admitir-se que o funcio­

nário inferior exija, ainda, do superior, que a sua 

ordem venha revestida de formalidades legais, seja 

embora certo que, comumente, não ha forma 

prescrita em lei para todas as respectivas expe­

dições. Por isto mesmo, tanto pode ser a ordem 

transmitida por escrito, como verbalmente. No 

primeiro caso, será facil, desde logo, a verifica­

ção da sua existência e autenticidade ; no segundo, 

entendemos que deve assistir ao funcionário o di­

reito de pedir que lha dê por escrito o seu superior, 

tais sejam o objetivo e a extensão dessa ordem.

Do ponto de vista da competência é, por­

tanto, deveras importante o modo por que se deve 

orientar o estudo da espécie em causa, pois que 

aquela se caracteriza pelos limites postos às atri­

buições e poderes de chefia ou direção. E tal 

é a importância dêsse aspecto do caso em aprêço, 

que, todos o sabemos, absolutamente se lhe não 

aplicam argumentos por analogia. O  funcionário 

é ou não é competente para a prática do ato e 

tudo se restringe à própria lei, que a confinou.

No que concerne à legalidade da ordem, outra 

feição se nos apresenta, por seu turno, interes­

sante. /

E ’ que a ordem pode ter sido dada pelo su­

perior ao seu inferior imediato, estar em forma 

legal e ser, no entanto, ilegal, por falta de com­

petência dêste para executá-la. Não só isto, 

porque poderá estar devidamente formalizada e 

determinar a violação de qualquer norma vigente 

expressa.

Aí é necessário convir em que o funcionário 

não é um autômato.

De feito, a automatia é incompatível com 

a soma de direitos que a lei reconhece ao servi­

dor do Estado. A estabilidade no serviço pú­

blico, a demissão, precedida sempre de inquérito 

administrativo, a promoção por merecimento e, 

o que mais é, as exigências feitas ao candidato, 

escolhido mediante processos de rigorosa seleção, 

o próprio direito de representação contra as or­

dens manifestamente ilegais, tudo proscreve a no­

ção de automatismo no exercício de função ou 

cargo público.

O  funcionário que recebe ordem ilegal en- 

contra-se, desde logo, entre duas pontas de grave 

dilema, qual seja o de obedecer aquela ordem ou 

a lei. E, sendo certo que esta àquela se sobre­

põe, a conclusão preliminar é que pode êle, sem 

quaisquer conseqüências prejudiciais, desobedecê- 

la, ou melhor, deixar de cumprí-la.

Acontece, porém, que a lei, segundo parece, 

somente lhe concede o direito de representar, que, 

sem sombra de dúvida, não compreende o de jul­

gar irrecorrivelmente do mérito intrínseco da dita 

ordem.

Permitimo-nos, nesse passo, assinalar, pelo 

prazer de referências a passagens e fatos histó­

ricos, que assim não entendia Luiz X IV , a quem se 

atribue ter determinado aos seus magistrados que. 

sob pena de desobediência, lhe desobedecessem, 

todas as vezes que lhes dirigisse ordem ou ordens 

contrárias à lei.

A atribuição, ou mais propriamente, o dever 

de representar, já o dissemos, em nenhuma hi­

pótese se transforma em direito de apreciar a te' 

galidade intrínseca da ordem recebida, visto que 

isto importaria em destruição de toda a hierarquia- 

Praticamente, resultaria em entrave à marcha da 

administração. Poder-se-ia, adotando êsse cri' 

tério, chegar-se à hipótese de o superior deixar 

de lado o inferior e promover, êle próprio, a exe­

cução da ordem, estabelecendo-se, em tais casos, 

a desordem, a anarquia e a confusão.

E ’ evidente que a insistência no cumprimento 

da ordem, em frente da representação formulada 

lhe não dá carater legal, visto que ou o tem ori' 

ginariamente, ou não, sendo inadmissível mei° 

têrmo entre um e outro estados.

A verdade, porém, é que o dever do funci°' 

nário não vai além dessa representação, salvo
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se vê, si a ordem dada objetiva a prática de ato 

criminoso expressamente capitulado em lei. O  

resto é, necessariamente, deixado a cargo da jus­

tiça, a quem compete examinar e julgar, fixando 

as responsabilidades emergentes, dentro, não ha 

duvidar, dêsses postulados, pois que a obediên­

cia é legalmente devida.

Uma coisa é o dever de representar, outra o 

direito de apreciar o valor legal intrínseco da 

ordem. Sob qualquer ponto de vista, é indiscu­

tível que autorizar o funcionário a deixar de cum­

prir as ordens recebidas, que, a seu juizo, lhe 

pareçam ilegais, é, em última análise, abolir, por 

inteiro, o de\>er de obediência, base da hierarquia. 

De feito, será atribuir ao funcionário inferior po­

deres evidentemente excedentes das funções pró­

prias do cargo que desempenha.

Apesar de tudo, parece que a lei permite 

desobedecer ordens ilegais, uma vez que somente 

pune a desobediência a ordens legais (n. IV  do 

artigo 239 do Estatuto do Funcionários).

OS C O N C E IT O S E M ITID O S E M  TR AB A LH O S A SSIN A ­
D O S SÃ O  D E RESPON SABILIDADE E X C L U S IV A  DE 
SEUS A U T O R E S. A  PU BLICAÇÃO  DE TA IS TR A B A - 
LH OS N E S T A  R E V IS T A  É F E IT A  U N IC A M E N T E  C O M  ❖  
O  O B JETIV O  D E FA C ILITA R  O C O N H E C IM E N T O  DE 
A SSU N T O S R E LA C IO N A D O S C O M  A  A D M IN IST R A Ç Ã O

PÚBLICA.
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As autarquias administrativas e seus servidores,
v .. . .  . ... .  * _

S eb a st iã o  d e  S a ist 'A n a  e  S ilv a

IV

Na parte anterior dêste trabalho, procurámos 

demonstrar a impossibilidade de se conceituar 

como contrato de direito público ou de direito 

privado a relação de emprêgo existente entre as 

autarquias administrativas e seus servidores- Ter­

minámos nossas considerações com a ^firmação da 

unilateralidade dessa relàção, decorrente de dispo­

sitivos legais e regulamentares e não de cláusulas 

ou estipulações contratuais.

Serão então equiparados aos funcionários pú­

blicos os servidores das entidades paraestatais e 

ser-lhes-á aplicável o estatuto dos primeiros ? A 

resposta a essa pergunta exigirá uma prévia aná­

lise da noção de funcionário público, não só na 

doutrina, como principalmente na legislação bra­

sileira em vigor, pois não se deverá perder de 

vista que :

"II n’y a donc pas une définition unique du fonc- 

tionnaire ; sa situation et son statut ne sont pas 

partout les mêmes. Blen au contraire, le statut du 

fonctionnaire est toujours lié à un Etat determine 

et ne peut pas être envisagé en dehors de cet 

Etat, de son histoire, de sa législation actuelle et 

de la jurisprudence de ses cours et tribunaux La 

situation juridique et sociale du fonctionnaire dif- 

fère beaucoup ,d'un pays à 1'autre et le droit relatif 

au fonctionnaire — le "Beamsteurecht” des • Alle- 

mands -— est une chose purement nationale ; il ne 

pourrait pas exister un ‘'Beamsteurecht” général ou 

international". (Stainof, Le fonctionnaire, pág. 6) .

Os servidores das autarquias administrativas, 

colaborando com uma entidade delegada do poder 

público e cujas finalidades se confundem com as 

do Estado, exercem, sem dúvida alguma, serviço

público. Tal condição não é todavia suficiente 

para que se possa reconhecer em favor deles a 

qualidade de funcionário público. Os emprega' 

dos de uma emprêsa concessionária de serviços 

de utilidade pública tambem colaboram na reali' 

zação de um serviço público, porém, a ninguém  

ocorrerá a sua equiparação aos funcionários pú' 

blicos, nem a sua sujeição ao respectivo Estatuto- 

Tem inteira procedência a advertência de Kamme' 

rer de que :

"Tout fo n c t io n n a ir e  effectue un Serv ice  public, malS 

tout Serv ice  public n’est pas effectué par un fonction' 

naire. Par suite, le f a i t  de  rendre un Serv ice  public 

ne confere pas toujours la qualité de fonctionnaire • 

(La [onction publique en Allcmagne, pág. 46).

A Constituição de 10 de novembro de 1937, 

seguindo o sistema da de 1934, nesse particular- 

dedicou todo um capítulo aos funcionários púbÜ' 

cos e aos requisitos essenciais do seu Estatuto- 

Não quiz, porém, o legislador constituinte defimr 

o que se devia entender por funcionário público- 

limitando-se a estabelecer que :

"O  quadro dos funcionários públicos-compreendeÇ3 

todos os que exerçam cargos públicos creados (n  

lei, seja qual for a forma de pagamento". (Artií0 

156, inciso "‘a " ).

Com maior precisão, algumas constituiçõ( s 

estaduais procuraram firmar o conceito de iuncK' 

nário público. Dispunha, por exemplo, a Con > 

tituição paulista de 1935 :

“Considera-se funcionário' público todo aquele 

exerce, em caráter efetivo e mediante nomeação 4
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autoridade competente, cargo público creado por 

léi”-. (Artigo 86, parágrafo 1.°) .

O. que: é ierto é que o conceito de funcioná­

rio público ficou preso ao de cargo público, não 

fixado no texto constitucional e deixado à elabo­

ração legislativa ordinária. Aliás, anteriormente, 

fá se subordinava a noção de funcionário público 

à de cargo público, como se pode inferir do se­

guinte trecho da justificação do projeto de esta­

tuto dos funcionários públicos, apresentado em 

'913, à Câmara dos Deputados, pelo Dr. Moniz 

Sòdrè 5 : .......

' ' “Entretanto, se em matéria tão amplamente contro- 

.vertida- ha um ponto em que se pode afirmar existe 

.... . qutasi geral acõrdo e mais ou menos completa uni­

formidade de vistas, é no que diz respeito à con­

cepção que se deve ter de funcionário para os 

'efeitos; da lei que lhe sirva de estatuto. Duas 

^  -'condições são necessárias à sua qualidade:

1.“). que êle seja titular de um cargo de na­

tureza permanente, por ser parte integrante e nor­

mal dos quadros regulares da administração pública;

2.“) que haja, então, entre êle e outros funcio- 

nârios, uma certa dependência ou relação de hierar-

- ‘ -guiar e' disciplina. Esta segunda condição, está,

. s aliás, implicitamente contida na primeira, é desta 

t uma conseqüência natural e lógica” .

Essà opinião éra tambem corrente na juris­

prudência dos tribunais e assim o entendia a Côr- 

te de' Apelação do Distrito Federal, em acórdão 

de 22 dè julho de 1927 :

' • “"Pocífuncionários públicos entendem-se os titulares 

-,-que; pçupam no. quadro geral da administração, por 

investidura legal, um cargo de gestão, ou de auto­

ridade, mais ou menos estável". (Arquivo Judiciário, 

vol. 4, pág. 509).

Impõe-se, portanto, que se precise a noção 

“cargo público”, correspondente no direito 
atual a

empregos públicos creados em lei, em número certo, 

com. denominação própria e pagos pelos cofres da 

União". (Artigo 3.° do Estatuto dos Funcioná­

rios) .

Competente especialista, em excelente estudo 

recéin-publicado, afirma, com inteira procedência, 

^üe á: legislação atual, por motivos de ordem 

Pr̂ tica, restringiu o conceito de cargo, que. é; em 

Süa acepção reãl

um conjunto de funções e responsabilidades que 

devam ser atribuídas a uma só pessoa” . (Astério

Dardeau Vieira, Como classificar os cargos, ReV.

do Serv. Púb., n. de abril de 1941).

No momento, é necessária, para a existên­

cia de um cargo público, a concorrência de tres 

condições essenciais :

a) creação por lei ;

b ) número certo e denominação própria ;

c) vencimentos pagos pelos cofres públicos.

Passando às entidades paraestatais, verifi­

camos logo de início que os cargos nelas existen­

tes não são creados por lei e sim por ato dos 

dirigentes da entidade, geralmente submetidos à 

aprovação de um órgão fiscalizador. Assim, nos 

institutos de previdência social, o quadro dos em­

pregados, elaborado pela própria entidade, fica 

sujeito ao exame e aprovação pelo Conselho Na­

cional do Trabalho. Aliás, é característica da 

administração das autarquias essa maior malea­

bilidade do seu pessoal, em desacordo com a ri­

gidez verificada, nesse particular, nos serviços di­

retamente administrados pelo Estado. A creação, 

extinção e transformação de cargos, os aumentos 

e reduções de salários são nas autarquias meros 

atos de administração e não se subordinam ao 

lento processo de elaboração legislativa e ao cri­

tério político dos Parlamentos. Essa flexibilida­

de na movimentação dos quadros de servidores 

das entidades paraestatais e a possibilidade de 

sua alteração por atos comuns e rotineiros da ad­

ministração, impedem a fixação dos respectivos 

cargos em número certo, com denominação pró­

pria, requisitos necessários para a identificação 

de um cargo público. Finalmente, não são pagos 

pelos cofres públicos os salários e vencimentos 

dos servidores das autarquias administrativas. A 

auto-suficiência desses organismos permite-lhes 

orçamento próprio, não englobado no Orçamento 

Geral da União, do qual não constitue nem ifies- 

mo um anexo, de acõrdo com a técnica orçamen­

tária em vigor. Ao conferir a personalidade ju­

rídica a um serviço público, destacado da admi­

nistração central, delega-lhe geralmente o Estado 

o poder de levantar e exigir contribuições para 

sua manutenção e para o custeio de seus serviços, 

inclusive pagamento do pessoal. Assim, apesar 

de dinheiros públicos, os fundos das entidades au­

tárquicas não se destinam aos cofres da União, 

nem fazem parte de sua receita geral. Nestas 

condições, é indiscutível a afirmação contida no
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voto vencedor do ministro Eduardo Espínola, pro­

ferido no agravo de petição n, 8.023, em 19 de 

juilho de 1938 :

"Não se pode, porém, concluir que sejam funcioná­

rios públicos os funcionários das autarquias admi­

nistrativas, como o Departamento Nacional do Café, 

que se não apresentam com o carater de estabele­

cimentos custeados pela Fazenda Nacional, tendo 

patrimônio próprio, constituído, por taxa especial e 

destinado à satisfação das respectivas obrigações 

e encargos” .

Os cargos exercidos pelos servidores das au­

tarquias administrativas não são, portanto, no 

direito brasileiro, cargos públicos, nem podem seus 

ocupantes ser considerados funcionários públicos. 

Em nossa opinião, constituem êles uma categoria 

especial de servidores do Estado, como os extra- 

numerários, os serventuários da Justiça etc. Na 

lei instituidora do órgão autárquico, em seu re­

gulamento ou regimento, se encontra o estatuto de 

seus servidores, são definidos e enumerados os 

seus direitos, deveres, garantias e vantagens- E, 

como já o fez notar o Dr. Oscar Saraiva :

“Essa situação estatutária deve tambem, a meu ver, 

ser tanto quanto possível uniforme em se tratando 

de instituições de finalidades congêneres. Nesse 

sentido, aliás, vem se orientando o Conselho Nacio­

nal do Trabalho, que, como órgão tutelar das Cai­

xas de Aposentadoria e Pensões, está procedendo à 

padronização de cargos e vencimentos de emprega­

dos dessas entidades. A mesma padronização po­

deria fazer-se nas grandes instituições de previdên­

cia, afim de evitar as desigualdades flagrantes que 

ainda hoje ocorrem. Em síntese, um bom controle

da gestão financeira e uma boa organização de pes­

soal são condições indispensáveis ao sucesso de qual­

quer autarquia". (Oscar Saraiva, i4s autarquias 

no direito público brasileiro, Rev. do Serv. Público, 

setembro de 1940).

O elemento pessoal é de importância vital nas 

entidades paraestatais. Representando, como já 

vimos, a interferência do Estado em setores estra­

nhos à sua atividade normal, as autarquias admi­

nistrativas, como órgãos disciplinadores e regula- 

dores da produção e do comércio, como estabele­

cimentos industriais do Estado, como regulado­

res das relações entre o capital e o trabalho e 

como instituições de previdência e de assistên­

cia social, necessitam de técnicos especializados 

em tão complexas e delicadas funções. A  insti­

tuição do sistema do mérito deverá ser, assim, a 

pedra angular do estatuto dos servidores das en­

tidades paraestatais, como já é hoje do estatuto 

dos funcionários públicos civis. Uma rigorosa 

seleção inicial, o aperfeiçoamento progressivo do 

pessoal, a garantia do acesso pelo merecimento 

etc., são elementos imprescindíveis à formação 

de equipes eficientes e capazes nas autarquias ad­

ministrativas, como no serviço público em geral- 

Terminamos agora êste trabalho, no qual nos 

estendemos tão longamente, com o objetivo de 

concorrer para a elucidação de pontos que, n° 

momento, são objeto de acaloradas controvérsias- 

Procuramos, de acôrdo com nossas possibilidades, 

situar êsses entes auxiliares do Estado no quadro 

político, social e jurídico do Brasil atual e apre­

ciar a situação daqueles que lhes prestam servi­

ços remunerados.

OS C O N C E IT O S E M ITID O S E M  TR AB A LH O S A SSIN A ­
D O S SÃ O  D E  RESPON SABILIDADE E X C L U S IV A  D E  
SEUS A U T O R E S. A  PU BLICAÇÃO  D E TA IS TR A B A - 

❖  LH OS N E ST A  R E V IST A  É F E IT A  U N IC A M E N T E  C O M  
O  O BJETIVO D E FA C ILITAR  O C O N H E C IM E N T O  D E 
A SSU N T O S R E LA C IO N A D O S C O M  A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

PÚBLICA.
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A ORGANIZAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO
Seu aspecto filosófico e humanitário

\

O objetivo do presente trabalho é utilitário e 

despretensioso ; vista transportar para as pági- 

nas desta valiosa revista, algumas observações e 

Meditações resultantes do nosso estudo e da nos- 

Sa experiência sôbre a matéria da organização 

dos serviços públicos.

No meio administrativo, comumente obser- 

vamos, através do estudo de questões práticas de 

Or9anização, que os problemas nem sempre se 

aPresentam revestidos de clareza ou transparên- 

Cla tal que permitam visão intuitiva e facil das 

s°luções apropriadas. Verificamos, pelo contrá- 

l̂0> que as soluções clássicas, recomendadas pe- 

°s livros, em geral carecem de adaptações antes 

e Poderem ser, em cada caso, aplicadas aos nos- 

s°s problemas de organização.

Tendo em vista a nossa legislação, aqui pro­

curarem os, através de artigos sucessivos, exa­

minar alguns aspectos do problema geral da or- 

^ailtzação dos serviços públicos. Provavelmente, 

^°r causa das nossas obrigações profissionais, nem 

ernPre as sobras de tempo nos permitirão o lazer 

üficiente para garantirmos, aos leitores interes- 

^dos, Uma regular seqüência dêsses trabalhos.

SsiII>, procuraremos alcançar o nosso objetivo por 

^e/0 art'9os is°lados, abordando em cada um 
es> da melhor forma possivel, temas que nos

ecem de certa importância no complexo as­
tuto r) T? - 1üa organizaçao. h,, para torna-los mais 

j altnente compreendidos, procuraremos tratá- 

'ndependentemente uns dos outros.

fil ^ arnos começar com uma ligeira introdução 
°sófica ao estudo da matéria.

A r m a n d o  de  G o d o y  ■ F il h o

Engenheiro do M-V-O P ■ 

servindo no D.A.S.P.

Dos característicos essenciais das ordens científicas

A ciência é abstrata e se funda em imagens 

perfeitas, subjetivas, colhidas do mundo exterior 

através dos nossos sentidos. Compreende a re­

união de princípios ou leis, intimamente relacio­

nados entre si, que a experiência ou verificação 

prática vem provando serem verdadeiros. Con­

tudo, na verificação experimental das concepções 

científicas, não podemos deixar de levar em con­

ta as imperfeições próprias do mundo real, tais 

como imprecisão de aparelhos de medida e outras.

Em geral, as pesquisas científicas têm como 

objetivo essencial a procura da verdade, indepen­

dentemente de circunstâncias econômicas e finan­

ceiras. Ao cientista, fundamentalmente não in­

teressa o custo da pesquisa, mas, sim, o resulta­

do da mesma em relação ao seu valor na ordem 

de justeza ou perfeição.

Um outro aspecto importante dessa ordem 

abstrata, a que denominamos ciência, é que ela, 

como fruto do esforço e da meditação humana, 

deve guardar para com a humanidade uma certa 

relação de dependência; deve procurar corres­

ponder sinão imediata, pelo menos mediatamente 

— às idéias humanas de progresso, bem estar ou 

felicidade geral.

Assim, do ponto de vista social, as ciências 

devem ser consideradas como instrumentos ou fon­

tes de recursos de que podem dispor os homens 

para minorar as suas condições de vida, concor­

rendo para o bem estar dos povos-
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E ’ verdade que, algumas vezes, os recursos 

científicos são empregados para fins deshumanos, 

mas não devemos admitir êsse conceito como fun­

damental, porque é evidente que as ciências têm 

concorrido, muitas vezes mais, para o aumento 

da felicidade.

Como característico essencial de toda ordem 

científica, devemos aceitar o • postulado da imu- 

tabilidade das suas leis ou conclusões, tão bem 

apreciado por H . Poincaré, na sua obra denomi­

nada “Últimos Pensamentos” .

Antes de terminarmos o presente capítulo 

convém aqui relembrar' uma fase atribuída a Kant; 

dizia êle : “qualquer ramo dos conhecimentos hu­

manos contém tanto de ciência quanto de mate­

mática” .

No nosso entender, êsse conceito não deve 

ser generalizado, parecendo mais justa uma. de­

finição mais ampla da ciência, por exemplo : des­

crição simples e o mais perfeita possivel de fatos 

gerais que ocorrem na natureza, para os quais as 

experiência repetidas determinam sempre o seu 

grupamento na ordem das verdades imutáveis.

Partindo dessa definição podemos chegar ao 

conceito de Kant, que considerando que a des­

crição mais simples e mais perfeita que .se pode 

conseguir de qualquer fato natural é sempre a 

sua tradução por fórmula matemática ou lei al­

gébrica.

A  arte de organizar na luta pela eficiência 

■ nos serviços públicos

A organização ainda não pode deixar de ser 

considerada como, um trabalho mais de arte que 

de ciência, em que conhecimentos científicos e prá­

ticos são manejados e aplicados, sob a crítica do 

bom senso, à medida que cada problema especial 

a êles faz apêlo.

Um exame mais aprofundado da matéria 

mostra-nos sempre que, ao lado da sua finalidade 

econômica, a organização, direta ou indiretamente, 

não deixa de ter objetivos humanitários. Salvo 

quando aplicada para fins de exploração, fora das 

rotas da moral, o que não é o caso da organiza­

ção dos serviços públicos, aqui examinado.

Apreciando a organização pelo seu lado mais 

simpático, sob o ponto de vista social, nós a po­

deríamos definir como a arte de utilizar e reunir, 

alem de outros, recursos de ordem científica, ma­

terial, pessoal e financeira, visando alcançar ob­

jetivos de administração e realização ou produção, 

dentro do máximo de economia ou eficiência e 

diante do justo bem estar dos servidores.

E ’ verdade que a organização tem caminhado 

no sentido de se encorporar ás ordens científicas. 

Mas, dentro dos característicos fundamentais das 

mesmas, não nos parece acertada essa encorpo- 

ração.

Si nos fôsse possivel, por exemplo, equacio­

nar cada problema de organização que se nos apre­

sentasse, relacionando todos os elementos variá­

veis que influem sôbre êle, duas condições 

produção e bem estar dos servidores — então,

o emprêgo da teoria matemática das derivadas 

talvez nos pudesse guiar na obtenção das con­

dições ótimas de organização.

Dentro dessa concepção abstrata, de ordem 

matemática, a organização poderia ser considerada 

científica. Os resultados ótimos, obtidos teorica­

mente e verificados experimentalmente, embora 

com as pequenas imperfeições da realidade, de­

veriam sempre se reproduzir, desde que fôssem 

guardadas as mesmas condições básicas de cada 

trabalho. As fórmulas de organização entrariam, 

assim, para a ordem das verdades científicas, ga­

rantidas pelo já referido postulado da imutabili­

dade das leis.

Infelizmente, a natureza imensurável ou iW' 

ponderável de uma grande parte das variaveis que 

atuam no problema não nos permite realizar a 

concepção teórica da organização matemática ou 

verdadeiramente científica a que aludimos.

Na procura dêsse ideal, de uma organização 

verdadeiramente científica, Taylor muito trabalhou 

e, até certo ponto, muito conseguiu. Por exempl0, 

no caso da procura da solução ótima para o pró' 

blema do corte dos metais, aplicou o método cien 

tífico ; analizou os efeitos sôbre a produção eco­

nômica, de uma por uma das condições elementa­

res e variaveis a que ela se achava subordinada- 

Conseguiu o resultado desejado, que poderíam°s 

chamar, com boa vontade, de científico, mas de' 

morou-se vinte e cinco anos em estudos e pes" 

quisas.

A complexidade da maior parte dos proble' 

mas de organização, além dos aspectos econômic° 

e de prazo para a entrega dos trabalhos, corm 1'  

mente não nos oferece muitas oportunidades para 

a imitação de Taylor-
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Em geral, as pesquisas de organização ficam 

condicionadas à utilidade econômica das mesmas 

e» por êsse motivo, nem sempre apreciam, com a 

Preocupação científica da busca da verdade, a 

•nfluência de todas as variaveis que atuam no 

Problema. Ha sempre um meio têrmo, razoavel, 

entre o custo e duração dos trabalhos de pesquisas 

Para a organização e os efeitos econômicos da 

Organização resultante.

E ’ verdade que vários institutos têm sido 

fundados com o objetivo da pesquisa científica 

da organização. Êsses institutos têm conseguido 

resultados de ordem científica, quanto a certas 

Partes restritas do problema geral da organiza­

rão, para as quais têm mesmo chegado a consti­

tuir corpos de doutrinas especializadas.

Mas, no conjunto, ainda não foi possivel a 

reunião sistemática de todos os princípios ou 

*e‘s que incidem sôbre os problemas de organi-

Zação.

De um lado, nós encontramos, como difi­

culdade maior para o estudo científico da matéria, 

a variação infinita dos casos e problemas de or- 

9anização ; de outro, a complexidade dos mesmos 

e a imponderabilidade do grande número de varia- 

Ve's que atuam sôbre êles.

Alguns autores têm conseguido reunir em li-

Vr°s ou publicações, uns com maior felicidade do

^ue outros, certo número de princípios que mais

'retamente incidem sôbre os problemas de or- •

9anização, bem como apresentam e aconselham

Certos tipos de organização que a prática vem de-

m°nstrando de vantagem econômica na solução 
de

dê

Problemas clássicos.

De modo nenhum contestaríamos a utilidade 

esses livros, através dos quais temos aprendido 

°s Poucos conhecimentos que possuímos sôbre a 

Matéria. Apenas não concordamos com a in- 

ĉ Usão das fórmulas ou tipos de organização na 

°rdem das verdades científicas. Êles não resis- 

lam a uma análise criteriosa, tendo em vista 

^ Procura daquelas condições fundamentais de to- 

ciência, por nós referidas no início dêste tra- 

"° . Bastaria, por exemplo, que fizéssemos a 

e9uinte pergunta :

Qualquer dessas fórmulas ou tipos de orga- 

?ao conduz a resultados invariaveis quanto 

uiaximo de eficiência ou pode admitir soluções 

mais Perfeitas ?

Vel
A resposta, forçosamente, teria de ser favora- 

a° nosso ponto de vista.

Muitos autores denominam, como título de 

suas obras, por exemplo : "Organização Cientí­

fica do Trabalho” . No nosso entender, o título 

não se harmoniza com o conteúdo das mesmas. 

Porque, si êles reunem alguns princípios passí­

veis de serem enquadrados nas ordens científicas 

verificamos, algumas vezes, na prática da orga­

nização, que não são os únicos a serem utilizados 

pelo organizador. O  bom senso mostra-nos, pelo 

contrário, a necessidade da utilização de conheci­

mentos do domínio de diversas ciências, conforme 

o problema prático que se tem em vista.

A reunião ou grupamento de certos princí­

pios e leis, que a experiência da organização vem 

demonstrando serem verdadeiros, poderia merecer 

a denominação de “Ciência da Organização” . 

Mas, conforme já dissemos, êsses princípios e leis 

pertencem a diversas ciências.

Enfim, para os casos correntes de organiza­

ção especializada, a reunião ordenada dos prin­

cípios mais utilizados na solução de problemas 

práticos, não deixa de representar uma utilidade 

para o organizador. Daí, certamente, a idéia 

de alguns autores denominarem suas obras, por 

exemplo : “Princípios de organização aplicada à 

administração pública”, “Princípios de organiza­

ção aplicada ao comércio”, etc.

Na Bélgica, a “Escola de Ergologia” visa o 

estudo e a reunião, em ordem científica, de todos 

os fatos ligados diretamente ao problema da or­

ganização do trabalho. Êsse esfôrço é do mais 

elevado mérito e já tem conseguido alguns resul­

tados dignos de consideração, do ponto de vista 

científico.

Mesmo assim, valendo-nos da classificação 

adotada por êsse instituto científico, vamos mos­

trar que o nosso ponto de vista, acima discutido, 

parece certo.

Com efeito, a "Escola de Ergologia da Bél­

gica” denominou Ergologia à ciência do trabalho, 

conlpreendendo três partes, a saber :

I — Estudo do [ator humano no traba­

lho : objeto da psicotécnica (psico-fisiologia 

e fisiologia), da mediicina e da higiene pro­

fissional .

II — Estudo dos /atores técnicos : obje­

to de todas as ciências, das artes técnicas e 

da tecnologia nas suas relações com o fator 

humano.



68 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

III — Estudo dos [atores sociais, econô­

micos, politicos e jurídicos, éticos : objeto das 

ciências sociais-

Ora, como se vê, êste critério apenas esque- 

matiza a doutrina, sem, contudo, resolver os pro­

blemas que ela encerra; por exemplo : separar 

de todos os conhecimentos humanos, ordenada­

mente, aqueles diretamente ligados ã solução dos 

problemas de organização.

Sem desmerecer o esforço da Escola de Er- 

gologia da Bélgica, no sentido da formação de 

uma ordem científica denominada Ergologia, pa­

rece-nos mais justo, do ponto de vista filosófico, 

dizer que a organização importa na ordenação 

racional de elementos humanos, animais e mate­

riais, tendo em vista as contingências próprias de 

cada trabalho, previamente determinada e a efi­

ciência necessária dos resultados desejados. Esta 

ordenação visa atingir os seus objetivos com a 

máxima eficiência e, para tal, utiliza-se, da melhor 

forma possivel, de todos os conhecimentos huma­

nos ao seu alcance. O  resultado da organização 

fica pois, em muitos casos, condicionado ao grau 

de habilidade do organizador em saber selecionar 

e aplicar conhecimentos científicos e práticos jus­

tamente indicados na solução de cada problema. 

Dentro dêsse ponto de vista, a organização pode 

ser considerada como a arte de utilizar conheci­

mentos científicos e recursos práticos, na ordena­

ção das atividades materiais, animais e especial­

mente humanas de um serviço determinado.

Ha um outro aspecto interessante a exami­

nar, da nossa afirmação inicial, quando nos refe­

rimos às tendências humanitárias da organização. 

De fato, verificamos que a organização, por con­

veniência econômica e por questão de ordem so­

cial, tende a aumentar o bem estar dos servidores, 

apesar de exigir trabalho e procurar controlar a 

eficiência de cada um.

E ’ que a experiência tem demonstrado a gran­

de dependência que existe entre o bem estar do 

trabalhador e a sua eficiência. Além disso, a 

evolução dos sentimentos humanos tem progredi’ 

do no sentido de reconhecer, não a igualdade 

entre os homens, que seria utópica e anti-biotipo-

Os conceitos emitidos em trabalhos assinados 

são de responsabilidade exclusiva de seus autores. 

A publicação de tais trabalhos nesta Revista é feita 

unicamente com o objetivo de facilitar o conheci­

mento de assuntos relacionados com a adminis­

tração pública.

lógica, mas de proporcionar aos trabalhadores con­

dições favoraveis ao desenvolvimento da alegria 

de viver.

Na prática, o que faz o organizador, nada 

mais é que a aplicação de normas técnicas que 

a experiência vem demonstrando de resultados sa­

tisfatórios na solução dos problemas de organi­

zação. O  método científico em geral não pode 

ser empregado a rigor, em vista da complexidade e 

imponderabilidade das muitas variaveis do pr°' 

blema.

No seu mister, de natureza complexa, o or­

ganizador precisará, muitas vezes, de se apoiar 

em princípios de psicologia, moral, sociologia, etc, 

e não poderá fugir, em muitos casos, a uma pene- 

tração inteligente no íntimo de certas técnicas pró­

prias de atividades especializadas.

Por tudo isso, a organização dos serviços pú­

blicos ainda não pode deixar de ser considerada 

mais artística do que científica. Convem aqul 

lembrarmos que o cientista belga, Dr. Paul Sol- 

lier, professor do “Instituto de Altos Estudos > 

definiu a organização como a codificação do bofl1 

senso.

A essa situação de equilíbrio, no sentid0 

aproximado do ótimo, entre a economia ou efi' 

ciência dos serviços e o justo bem estar geral dos 

servidores, é que se pode denominar “racionaü' 

zação das atividades” . Longe de ser definitiva 

quanto à  sua perfeição, ela deve sempre adm'tl1 

a possibilidade de uma evolução para melhor. ^  

organização, embora artística, mas em marcha n°

sentido das ordens científicas, como os ramos de

uma hiperbole para as suas assintotas, deve senl 

pre crear sistemas de controle da sua própria ef*' 

ciência, por meio da reunião de elementos esta' 

tísticos das atividades do serviço organizado c' 

alguns casos, dos seus efeitos econômicos ou s° 

ciais na ordem pública.

No caso dos nossos serviços públicos, atr3 

vés das normas legislativas em vigor, quanto a° 

pessoal, notamos que o Govêrno tem procura^0 

seguir a seguinte fórmula feliz de organizaça0 

exigir trabalho, dar conforto e promover assistetl 

cia e previdência social aos servidores do Estad0,

Dia virá em que os resultados dessa luta pê ‘

eficiência nos serviços públicos, no momento

esboçados nos horizontes do nosso progresso

ministrativo, serão formidáveis, tanto no camP
a  C  r  •

econômico quanto no campo social. O  D-A-̂ 3, 

colherá, então, Os louros do seu meritório 

balho.
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Assistência social aos servidores do Estado
Estudo-projeto de reorganização dos serviços

R u b e n s  da  R o c h a  P a r a n h o s  

E d m a r  T e r r a  B l o is  

A c h il l e s  S c o r z e l l i J ú n io r  

H o m e r o  F o r t u n a  C a r n e ir o

Da S- S ■ do Ministério da Educação e Saúde

I -  IN T R O D U Ç Ã O

Assistência social é atividade que exprime uma 

at;itude dinâmica de resolução de problema — 

aJUstamento do indivíduo ao meio social.

Entendida nesse conceito lato, encerra um 

c°njunto de iniciativas que oferece ao estudo três 

asPectos fundamentais — individual, funcional, 

social — e que, assim, somente a ação governa- 

rriental pode realizar.

O trabalho é manifestação dinâmica do homem, 

Qualquer que seja a sua natureza ou finalidade ; 

exercendo-o num ambiente social — o homem — 

j0n>o unidade biológica, como elemento de traba- 

°> como membro de uma coletividade, deve me- 

recer cuidados especiais, uma assistência complexa, 

v*sando sua conservação e sua valorização cres-
Cente.

Aspecto individual — Saude e doença são as 

Gestões a considerar e, respectivamente, conser- 

e combatê-la, os problemas a estudar e trans- 

°rmar em ação, de sorte a tornar o homem uma 

n'dade eficiente, capaz de um trabalho ótimo, 

 ̂ a >ado não somente pela quantidade, mas pre- 

erencialmente pela qualidade.

^ Aspecto funcional — Define-se pela equação: 

Ornem-j-maquina=rendimento ótimo. 

p>r ^  humanização da máquina deve ser o escopo 

ClPal e para isso necessário se torna a meto-

dização do trabalho, a higienização dos locais onde 

êle se executa, a prevenção dos infortúnios, aí com­

preendidos acidentes e doenças profissionais, a 

adaptação do homem à espécie do trabalho ou, fi­

nalmente, a indicação do trabalho para o homem, 

vereficadas as suas tendências ou preferências.

Aspecto social — A perquirição dos desejos 

e ambições do homem e os seus conceitos de vida e 

felicidade, fora do trabalho, na sociedade, no lar,

o estudo das suas condições econômicas, encerra 

uma tarefa dificil, porém não impossível de rea­

lizar com proveito no sentido orientador, educati­

vo, instrutivo.

Assim entendemos — assistência social — 

complexo de delicadíssimas atividades, essencial­

mente despistadoras porque investiga: das doen­

ças e desequilíbrios — homem no seu aspecto in­

dividual : incapacidades ou desajustamentos — 

homem no seu aspecto funcional ; desharmonias 

na vida de relação e desequilíbrio econômico — 

homem no seu aspecto social.

Essa fôrça despistadora é precisamente que 

lhe dá o sentido mais humano, verdadeiro sentido 

creador.

A atual complexidade da máquina, a soma 

sempre crescente de conhecimentos exigidos, a pos­

se das técnicas as mais delicadas, são condições 

que conduzem o homem à racionalização dos mé­

todos ou processos de trabalho, ao seu reajusta-
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mento ao padrão de vida moderno, à especializa­

ção.

O  trabalho humano, de rotina ou pesquisa, 

seja técnico, industrial, administrativo, obedece 

hoje a planos predeterminados presididos por uma 

ordenação metódica, de sorte que possa o seu exe­

cutor vencer a multiplicidade dos problemas vi­

gentes.

Embora em desenvolvimento todas as formas 

de trabalho, para a obtenção do rendimento óti­

mo, não obstante o aperfeiçoamento dos meios 

objetivos para tal, atrofia-se mau grado a quali­

dade essencial dò trabalho humano, a única real­

mente creadora : a espontaneidade, a improvi- 

zação, a iniciativa, — a personalidade, consequen­

temente .

Êsse desequilíbrio, essa desharmonia, êsse 

distanciamento entre os fatores objetivos do tra­

balho e os valores subjetivos, que no tempo pode 

ser avaliado em meio século, é que explica o fra­

casso de uns tantos planos, a ineficácia de alguns 

métodos, o malogro de muitas medidas.

À assistência social, cuja função precípua é 

despistar, é que cabe, dada a elasticidade de suas 

atividades, o controle sistemático do homem no 

trabalho e no ambiente social — crear uma fór­

mula de trabalho realmente humana, capaz de lhe 

proporcionar a sensação de segurança, conforto, 

amparo.

Essa fórmula será a que assegure elevação do 

rendimento, ótimo, e não máximo, porque o homem 

não se valoriza somente pela quantidade e sim 

tambem pela qualidade.

II -  E V O LU ÇÃ O  NA H ISTÓRIA

O  recrutamento para o exercício da função 

pública já foi, no Brasil, meio ao sabor da política 

dominante, de solver compromissos para com os 

seus partidários, cabendo principalmente ao poder 

legislativo a distribuição de favores ; assim tam­

bem as promoções, transferências, reintegrações, 

remoções, aproveitamentos, readmissões, etc.

Os fluxos e refluxos do prestígio ocasional fo­

ram elementos decisivos na sorte daqueles aspi­

rantes a cargos públicos ou deles ocupantes.

A reforma das normas politico-administrativas 

constituiu um novo ambiente moral de que se ori­

ginaram leis visando a perfectibilidade da orga­

nização geral, quer racionalizando a divisão do tra­

balho, quer assegurando ao servidor público direi­

tos impreteriveis.

Dentre muitas, têm relevo a lei 284, de 

28-10-36, o decreto-lei 1 .713, de 28-10-39 e o de­

creto 5.652, de 20-5-40; formação de carreiras, 

distribuição em quadros, fixação de direitos e de- 

veres, foram, sem dúvida, os superiores escopos 

cujas resultantes têm plenamente correspondido no 

presente, autorizando uma expectativa de tranqüi­

lidade para os elementos produtivos e de um rendi­

mento crescente para o Estado, último e definitivo 

beneficiário.

O  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

da União, regulando em artigo de abertura “as 

condições de provimento dos cargos, os direitos 

e vantagens, os deveres e responsabilidades dos 

funcionários”, deixa entrever dois poderes que se 

defrontam — o servidor e o Estado — creando 

a reciprocidade de interêsses e obrigações.

A  severidade não oprime a liberalidade, antes 

é aplicada sob a forma de direitos imprescritíveis, 

não dádiva graciosa, mas uma justa conquista ; 

tem aí proeminência a assistência social, p lane jada 

em linhas gerais em o Decreto 2.299, de 29-1-38, 

e regulada detalhadamente em 20-5-40, pelo De­

creto 5.652.

III -  A ASSISTÊNCIA  SOCIAL E SEU 

ATUAL P A N O RA M A

As complexas atribuições consubstanciadas 

em o Decreto 2.299, de 29-1-38, e regulamenta­

das recentemente no de numero 5.652, de 20-5-40, 

ora estão confiadas a secções, dispersas pelos vá­

rios Ministérios civis e militares, dirigidas por che­

fes em comissão e superintendidas, no mesmo ca­

ráter, pelos diretores dos serviços do pessoal l 

essa insegurança acarreta descontinuidades e S1 

não justifica constrangimento nas decisões, p^° 

menos o admite como possibilidade capaz de in­

tervir na liberdade de movimento e de ação.

Concomitantemente, a chefia imediata e 3 

direção superior, confiadas a funcionários indife' 

rentemente diplomados ou leigos, indistintamente 

a médicos ou não, imprimem inflexões subordina­

das às tendências profissionais ou meramente vo­

cacionais, de sorte que, no conjunto das secções 

a miscelânea de diretrizes conduzirá certamente a 

uma heterogeneidade de produtos.

A promulgação dos decretos que crearam ta*s 

serviços obedeceu à orientação inteligente de de*' 

xar ampla elasticidade dentro dos respectivos tex­

tos, o que entretanto dá margem ao subjetivisvi° 

na interpretação e aplicação dos dispositivos, ,n'
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conveniente que pode ser reduzido a um mínimo, 

si adotada a fixação de normas, a unificação de 

métodos de trabalho.

A  observação tem demonstrado a variedade 

de critérios para a solução de um mesmo assunto 

em ambientes semelhantes e, portanto, conseqüen­

tes desigualdades de resultados ; para isso tem 

decerto contribuído o desaparelhamento das Sec- 

Ções, tanto no que concerne a pessoal especiali­

zado como a material.

Essas injunções criam situações especiais 

Para cada uma dessas entidades e daí as resultan­

tes dispares e consecutivos descontentamentos.

No setor — licenças para tratamento de saude 

e suas prorrogações — não somente os meios de 

investigação médica como os prazos a estipular 

estão ao inteiro arbítrio dos técnicos, o que pode 

acarretar as resultantes já referidas ; no de — 

1'cenças por motivo de doença em pessoa da fa­

mília — êsse arbítrio pode culminar em prejuízos 

Porque envolve um outro aspecto, não médico, 

P°rém igualmente relevante, qual o de se ave- 

riguar das vantagens ou indicações, ou da im~ 

Prescindibilidade do afastamento do funcionário ; 

a liberalidade do Estado é preciso que corresponda

0 rigorismo da investigação e esta deve ser pau­

tada em normas iguais para o resultado em equi­

valente .

Relativamente à disposição estatutária conti­

da no art. 169 e seu § único, as S. S. se vêem 

em embaraços não somente porque nem sempre

0 tratamento seguido é o que julgam adequado. 

c°mo tambem porque não está ao seu alcance mo- 

^'ficá-lo nas condições atuais de aparelhamento ;

0 funcionário em tal situação é duplamente vitima 

~~ de tratamento inadequado e de ter suspenso o 

Vencimento ou remuneração.

A crítica não envolve censura, tão somente 

aPonta circunstâncias vigentes, cuja erradicação 

está na dependência da assistência clínica oficial 

mediante — tratamento nosocomial ou domiciliar 

~~ Por técnicos especializados.

jy  ~  N ECESS IDAD E DE RA C IO N A L IZA ­

D O  DOS SERV IÇO S  DE ASSISTÊNCIA  

SOCIAL

O desenrolar dos cometimentos confiados aos 

^Parelhamentos técnicos, maximé aqueles que li- 

am com interêsses de grandes coletividades, tem 

Cor>duzído seus observadores à convicção de que

a ideal organização é a que se constitue de tres 

corpos : comando central técnico-administrativo, 

comando regional ou seccional dirigente-fiscali- 

zador e elementos executores.

As vantagens decorrentes de tal organização 

se diferenciam em tres ordens : técnica, adminis­

trativa e econômica.

Não obstante a unidade do programa conti­

do nas leis creadoras dos serviços de assistência 

social, e embora único o regulamento que especi­

fica suas atribuições, ficam a critério dos chefes 

eventuais os detalhes de aplicação, e daí a aritmia 

de funcionamento e diversidade de resultados ; 

a orientação deve, tanto quanto possivel, ser cen- 

tralizadada, sob pena de sofrerem os objetivos.

Essa a diretriz a imprimir, que os autores con­

densam em um esquema justificado com argumen­

tação resultante da prática diária, fonte opulenta 

de observações.

O comando central se recomenda, de maneira 

geral, porque conduz a :

I) tecnicamente :

a) melhor planificação de trabalhos,

b) uniformidades de processos de tra­

balho,

c) uniformidade e simplificação de esta­

tística e registro,

d) melhor seleção de pessoal;

II) administrativamente :

a) elevação da hierarquia da estratura,

b) melhor distribuição de trabalho,

c) melhor controle de execução,

d) melhor coordenação entre os ele­

mentos componentes ;

III) economicamente :

a) menor despesa de pessoal,

b) menor despesa de instalação,

c) menor consumo de material,

d) menor despesa de conservação.

Das razões enumeradas, apenas as constan­

tes da alínea a) do item II e as do item III me­

recem explanação, visto como as demais se justi­

ficam pelo simples enunciado.

Elevavação da hierarquia da organização — 

Subordinadas como estão aos serviços de pessoal, 

as S. S. se encontram em plano hierárquico in-
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ferior ao de repartições em cuja intimidade se imis­

cuem para cumprimento dos seus objetivos, po­

dendo dar em resultado restrições à liberdade de 

ação dos seus enviados.

A  ação de quem se propõe investigar carece 

de ser protigida por desenvoltura absoluta de mo­

vimentos ; muito mais, a de quem objetiva tomar 

Providências necessárias a modificação de praxes, 

métodos de trabalho, ambientes onde se executam.

Essa soberania não pode preservar os atuais 

serviços de assistência social, dado o complexo de 

inferioridade, resultante da circunstância tríplice 

de subalternidade administrativa, deficiência de 

aParelhamento material e insegurança dos seus 

eXecutores.

Menor despesa de pessoal, de instalação, me- 

n®r consumo de material e menor despesa de con- 

servação — A montagem material de cada uma 

das Secções de Assistência Social pode ser orçada 

ni>ma média de 300 contos de réis, o que no re~ 

gime descentralizado eqüivaleria a 2,100 contos 

de réis para o total dos Ministérios civis ; as 

S- S. dos Ministérios militares deveriam, no modo 

de ver dos autores, ser incorporadas aos respecti- 

v°s serviços de saúde.

A contração em um organismo único permi­

tiria um amplo e perfeito aparelhamento, com um 

9asto inferior a 700 contos de réis, ou seja, 1/3 

daquele montante, isso sem que se leve à dedução 

a importância das aquisições já realizadas.

Tal quantia basta para a obtenção dos mate- 

riais mais indispensáveis, desde os instrumentos 

de semiótica elementar, aos utensílios de labora­

tório, radiologia, metabolismo basal, electrocardio- 

9rafia, psicotécnica, oftalmologia, oto-rino-larin- 

9°logia, etc.

As despesas correspondentes a pessoal, con- 

Servação, consumo de material, sofrem, no plano 

Centralízador, parSlela diminuição, o que, de tão 

Curial, dispensa trabalho demonstrativo.

A localização propriamente dita do serviço 

Centralizado é assunto que deve merecer estudo 

detido, pois ao lado do fator econômico ha que 

atender à feição superiormente técnica altamente 

esPecializada, dc sorte que a assistência social aos 

Ser vi dores do Estado çscape ao ambiente de ro­

tina esteril e se alcandore em problema científico. 

estudado e executado em ambiente compatível com 

seus elevados desígnios ; forçoso é que dê ca- 

a‘ cumprimento aos sábios ditames da Lei expe- 

‘da com o Decreto 5.652, cujos artigos 5o, 6o e

7° encerraram um programa justificativo, não ape­

nas da soma apontada, mas intimativo de verda­

deiros sacrifícios do Estado em prol daqueles que 

cooperam na sua administração.

Vale a transcrição dos aludidos dispositivos 

para facilidade de argumentação e como honro­

so preito àqueles que os produziram :

"Art. 5.° — À turma de medicina incumbe:

a) realizar os exames de saúde : prévios, perió- 

dicos e ocasionais ;

b) estabelecer medidas para socorros de urgência ;

c) colaborar nos estudos de tipologia e antropo- 

metria, relativos aos funcionários e extranumerários ;

d) fornecer laudos médicos para efeito de licenças 

e ausências ao serviço;

e) constituir ou integrar Junta Médica para efeito, 

respectivamente, de licenças superiores a noventa dias 

e aposentadorias ;

f) fazer as visitas médicas domiciliares.

Art. 6." — À turma de higiene do trabalho cabe 

promover:

a) a higiene dos locais de trabalho, estudando os 

meios adequados afim de dotá-los de boas condições de 

iluminação, de ventilação, de limpeza, de suficientes 

instalações sanitárias, conveniente proteção contra os 

ruidos e contra o fogo ;

d) a higiene das condições e regimes de trabalho, ■ 

investigando as causas determinantes de acidentes, doen­

ças ou intoxicações profissionais e propondo as medi­

das de prevenção; estudando os horários de trabalho 

e períodos de repouso ; examinando as máquinas e 

aparelhos de trabalho, afim de prevenir acidentes, bem 

como o material de trabalho e suas relações com doen­

ças profissionais ;

c) a higiene do pessoal, em todos os ramos que 

possam ser uteis aos servidores.

Art. 7." — À turma de aperfeiçoamento e propa­

ganda compete :

a) promover a propaganda entre o pessoal de 

todos os serviços pertinentes à Secção ;

b) colaborar na incentivação do cooperativismo :

c) estudar e propor a organização de cursos de 

adaptação e aperfeiçoamento;

d) colaborar nos estudos de psicotécnica ;

e) estudar as medidas tendentes a -racionalizar es 

métodos e normas de trabalho” .

Em. síntese, cuida o Estado de amparar o ci­

dadão desde sua candidatura à carreira pública, 

segue-o no pleno exercício, acompanha-o pelas 

sédes de trabalho e protege-o nos desfalecimentos 

transitórios ou definitivos de sua eficiência.
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O Decreto-lei 1.713, de 28-10-39, ao mesmo 

passo que baixa normas rígidas, dá personalidade 

ao antigo pária, assiste-o na doença e proporcio- 

na-lhe licença para seu tratamento, bem como 

para tratamento de pessoa da família e à serven- 

tuária gestante, todas com vencimentos integrais, 

em largo descortino protegendo a saúde e ampa­

rando a maternidade, aposentadoria compulsória 

para os acidentados em trabalho e para os porta­

dores das doenças especificadas no art. 201, com 

iguais vantagens; o ponto vulnerável dêsse Có­

digo, obra que marca uma éra, reside na imprati­

cabilidade do disposto no art. 169 e seu § úni­

co enquanto se mantiverem as atuais condições 

materiais dos serviços de assistência social.

Conforme foi já salientado, não cabe culpa ao 

serventuário doente quando o tratamento a que 

se submete, confiante, não é o tratamento ade­

quado, e tão só ao clínico que o assiste ; igualmen­

te, embora a S. S., fiscalizando a observância do 

referido dispositivo, repute-o inadequado, não dis­

põe todavia de recursos corretivos capazes de res­

tituir a saude ao funcionário e evitar que seja pas­

sível da aplicação da penalidade suspensiva dos 

seus vencimentos.

Resta apontar a solução para o problema, e 

esta está, aliás, ao alcance do Estado : a assis­

tência clínica ao seu servidor, praticada, mediante 

internação em estabelecimento hospitalar adrede 

preparado, tratamento em ambulatórios ou ainda 

em domicílio, havendo para cada uma das hipóte­

ses condições específicas.

As medidas indicadas não exprimem utopias, 

tão só se baseiam no conceito de que o cidadão 

remunerado pelo Estado está integrado no seu 

patrimônio, cabendo a êste, portanto, zelar pela 

sua conservação.

A racionalização dos serviços de Assistência 

Social não pode prescindir de uma organização 

hospitalar para a erradicação de uma das causas 

de absenteismo — a doença ; descobrir quais os 

servidores doentes tão só com a preocupação de 

licenciá-los, readaptá-los, ou aposentá-los por in­

validez, neste último caso por imprestabilidade ou 

para defesa da saude coletiva, é unicamente enca­

rar a face onerosa para o Estado ; o que é neces­

sário e econômico é restituí-lo à atividade produ­

tiva, ressarcindo assim os prejuízos produzidos.

Essa finalidade não será atingida enquanto 

não estiver o servidor doente sob a guarda do

poder público, acautelado contra o tratamento em­

pírico, ou o tratamento médico inadequado (art. 

169) ; a observação de cêrca de dois anos tem 

fornecido argumentos assás convincentes de tal 

afirmativa, desde o tratamento de úlceras vari- 

cosas com pomadas antisépticas até o da tuber­

culose pulmonar evolutiva com extratos fluidos e 

xaropes, com ou sem direção de médicos.

Em tal situação, muito encontradiça aliás, é 

razoavel que se conceda licença para tratamento 

de saude com vencimentos integrais ?

Ou redundará isso em.incentivação ao absen­

teismo, ao empirismo e ao charlatanismo, em qual­

quer das hipóteses, negação às finalidades de as­

sistência social ao servidor e aos próprio Estado 

que o mantem ?

A oficialização da assistência médica na par­

ticular do servidor público é uma forma dupla de 

assistência social, em que o Estado despende hoje 

em benefício de quem amanhã lhe fará restituição 

quiçá com lucro.

Outro fato comumente verificado é o da fal­

ta absoluta de tratamento em consequencia da de­

ficiência de recursos econômicos. Não é possivel 

por enquanto, dado o desaparelhamento dos ser­

viços, comprovar numericamente qual a classe effl 

que incide com maior severidade êsse fator, po­

rém em largo panorama pode-se afirmar que 

renda e gastos — correm parelha, e portanto que 

essa circumstância atinge a coletividade, sem re­

servas para determinadas categorias.

A instituição do “seguro de saude”, tão em 

voga em países desenvolvidos no setor de assis- 

tência social, implica na obrigatoriedade de tra­

tamento sob controle da entidade que o proporcio­

na ; assim já procedem as organizações sindicais 

em nosso meio.

V  -  PLAN O DE R A C IO N A LIZA ÇÃ O  DOS 

SERV IÇO S DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Racionalizar uma organização é, em síntese> 

torná-la mais eficiente com o mínimo de dispêndio 

de energias para um mínimo de elementos executo- 

res; a divisão do trabalho, o entrosamento das di' 

versas peças, a economia material, são premissas e 

resultantes que se confundem, tornando-se na o 

uma mistura, mas uma combinação e, portanto, 

impossível a dissociação em componentes prim»1' 

vos.
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No caso em apreço, tendo na devida conta a 

argumentação já expendida, faz-se mister, em re­

sumo, procurar :

I) a centralização técnica e administrativa;

II) a elevação da hierarquia da estrutura;

III) a anexação de outros órgãos técnicos;

IV ) a economia.

I) e II) —- Centralização técnica e adminis­

trativa e Elevação da hierarquia da estrutura — A 

objetivação das duas primeiras condições pode ser 

conseguida com a organização de uma Divisão 

subordinada à Presidência do D.A.S.P. ou de um 

Departamento ligado diretamente à Presidência 

da República.

Na primeira hipótese, porque têm os autores 

em vista que ao D.A.S.P. compete, conforme o 

Decreto-lei 579, de 30-7-38 ;

“a) o estudo pormenorizado das repartições, de­

partamentos e estabelecimentos públicos, com o fim de 

determinar, do ponto de vista da economia e eficiência, 

as modificações a serem feitas na organização dos 

serviços públicos, sua distribuição e agrupamento, dota­

ções orçamentárias, condições e processos de trabalho, 

relações de uns com os outros e com o público ;

d) selecionar os candidatos aos cargos públicos 

federais, . . .  ;

e) promover a readaptação e o aperfeiçoamento 

dos funcionários civis da União ;

h) inspecionar os serviços públicos ;

O D .A.S.P., como entidade técnico-adminis- 

^ativa à margem dos Ministérios, servindo-se da 

lvisão de Assistência aos Servidores do Estado 

(D.A.S.E.) dará inteira e rápida execução ao 

®rtigo do Decreto-lei que especifica as suas atri- 

UlÇões e a essa prestigiará com a sua soberania, 

Permitindo-lhe o desembaraço para se imiscuir em 

Serviços públicos e dar cabal desempenho às obri­

gações estatuídas no art. 4.° do Decreto 5.652, 

de 20-5-40 :

"a) estudar as medidas preventivas de acidentes 

Çue possam atingir os funcionários e extranumerários. 

guando no exercício de suas funções :

c) providenciar a adoção de medidas para higieni- 

zação dos locais de trabalho e para o conforto do 

Pessoal;

f) estudar e propor a organização de cursos de 

adaptação e aperfeiçoamento ;

j) colaborar com a Comissão de Eficiência na iden­

tificação das causas determinantes da diminuição do ren­

dimento do serviço e bem assim no estudo de medidas 

tendentes a racionalizar os métodos e normas de 

trabalho” .

No segundo caso, a constituição de um De­

partamento autônomo — (D.A.S.E.) é sugerida 

à vista da grande massa de atribuições e respon­

sabilidades que já pesam sôbre o Departamento 

Administrativo do Serviço Público ; os dois ór­

gãos em apreço, conjugados, formariam um Esta- 

do-Maior da Presidência da República para ques­

tões inter-relacionadas — serviço público e ser­

vidor público.

III) Anexação de outros órgãos técnicos.

A ou o D.A.S.E. assimilaria :

1) O  I.N.E.P., para execução da parte refe­

rente às atribuições do art. 4.°, e), do Decreto 

5.652 citado : “colaborar nos estudos de tipo­

logia e antropometria relativos aos funcionários 

e extranumerários” .

2) O  Instituto de Psicologia, para execução 

do disposto na referida alinea e) : “colaborar nos

.estudos de psicotécnica relativos aos funcionários 

e extranumerários” .

3) O  Hospital do Funcionário, passando a 

denominar-se “Hospital dos Servidores do Esta­

do” (H .S.E.), cumprindo assim cientificamente 

a letra expressa das alineas g) e h )  do referido 

Decreto 5.652 :

’’g) fornecer atestado de sanidade e capacidade 

fisica às pessoas propostas para funções de extranu­

merários (generalizando-se “para funções públicas");

h) fornecer laudos médicos nos casos de licenças 

para tratamento de saúde, verificação de doença em 

pessoa da familia e de ausência ao serviço por motivo 

de doença” .

4) a Secção de Fiscalização do Exércício 

Profissional na parte que diz respeito às inspeções 

para aposentadoria, que passariam a ser feitas no 

Hospital dos Servidores do Estado, superando-se 

assim à alínea i) do artigo 4.° do Decreto 5.652 :

“i) participar, por intermédio de um médico, da 

Junta Médica designada para efeito de aposentadoria’’ .
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V I -  H OSPITAL DOS SERV ID O RES DO  

ESTADO

O Hospital do. Funcionário é restrito ao pes­

soal permanente ; o pessoal extranumerário, am­

parado como está, por leis que lhe proporcionam 

vantagens comuns ao primeiro, deve ser assisti­

do na doença — clinicamente — como o é pe- 

cuniariamente.

O  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

da União, promulgado pelo Decreto-lei 1.713, de 

28-10-39, é obra que marca uma éra, que realiza

o congraçamento'de duas diretrizes geralmente di­

vorciadas : a definição de deveres e responsabili­

dades, no sentido da produção, e a, distribuição de 

vantagens, no sentido da humanização.

O  “Hospital dos Servidores do Estado” é a 

fronde protetora que se alcandora no tronco dessa 

árvore plantada por um Governo sábio, e sábio 

porque eleva os seus assalariados à altura de ele­

mentos construtivos ; sem êle, as finalidades de 

assistência terão soluções paliativas, meramente 

protelatórias.

O  H.S.E. compreenderia clínicas especializa­

das, dotadas de meios terapêuticos idôneos, servi­

das de investigação técnica a mais perfeita sem, 

entretanto, maiores gastos, desde que sejam con­

sideradas aquisições já realizadas.

Ao Estado moderno não deve interessar tão 

somente o despistamento dos fisicamente incapazes 

ou dos inadaptados, apenas por curiosidade esta­

tística ; o que lhe cumpre, como indeclinável obri­

gação, é proporcionar-lhes os meios que os tor­

nem elementos ativos, pela cura das doenças ou 

pela readaptação nos casos de desajustamentos.

Lei recente cogita de exames ‘‘prévios, perió­

dicos e ocasionais” ; o silêncio em relação aos 

meios corretivos das deficiências acaso verifica­

das, significa uma expectativa que os autores do 

presente trabalho objetivam solucionar.

A assistência clínica por parte do H.S.E. seria 

feita :

A) mediante internação ;

B) mediante assistência em ambulatórios ;

C) assistência em domicílio ;

D) mediante socorros urgentes.

A ) Mediante internação :

1) a pedido do servidor-;

2) ex-officio.

No segundo caso quando presentes :

a) precariedade de recursos financeiros para 

custeio do tratamento, a juizo da D . A . S . E .  

(exame da folha de pagamento, investigação do­

miciliar) ;

b) impropriedade de tratamento, a juizo da 

D . A . S . E .  (exame clínico e do receituário por 

junta médica e conferência com o médico assis­

tente) .

B) Mediante assistência em ambulatórios :

1) a pedido do servidor ;

2) ex-officio.

Em ambos os casos quando a doença per­

mitir a facil locomoção do paciente e presente, 

para o segundo, uma ou ambas as condições esta­

tuídas nas alíneas a) e b) do item A)

C) Mediante assistência em domicilio :

1) a pedido do servidor ;

2) ex-officio.

Em ambos os casos quando a doença não 

permitir a frequência aos ambulatórios ou haja 

oposição formal à internação, ou ainda, convenha 

ao seu estado a permanência em domicílio.

No primeiro caso, quando o paciente se res- 

ponsabilizar pelo custeio do tratamento ; no se­

gundo, quando não convenha sua internação, a 

juizo da D . A . S . E .

VI I  -  ATRIBU IÇÕES E F INALIDADES DA

D . A . S . E .

A) — DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I — Escola de Preparação e A p e r fe iç o a m e n to

a )  cursos de preparação, para candidatos 3 

funcionários e extranumerários, desde que não se 

trate de casos já definidos em instituições de e*1' 

sino de funcionamento regular, ou para s e rv id o ra s  

em v ia  de readaptação ;

b) cursos de aperfeiçoamento, para várias 

modalidades de administração pública.
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II — Serviço de Assistência social

1 — Prevcntório dos Servidores do Estado

a)  debilitados, atendendo às seguintes con­

siderações :

aa) fatores climatológicos ;

ab) regime alimentar ;

ac) educação física ;

ad) educação higiênica, incluindo a 

mental.

2 — Asilo dos Servidores do Estado

a) — aposentados e invalidados incapazes de 

Prover à sua subsistência.

3 — Colônia de Férias dos Servidores do

Estado

a) estação de repouso, atendendo a fatores 

climatológicos, para os serventuários em férias ;

b) admissão de famílias de serventuários, que 

°s acompanhem, mediante módica contribuição, a 

Ser fixada.

4 — Serviço de Visitadores Sociais

a) orientação social, para integrar devida­

mente o serventuário na comunidade em que vive ;

b) inquéritos especiais, para determinados 

fins de investigação ;

c) controle e orientação, para melhor apro- 

veitamento das férias ;

d) estabelecer medidas de incentivação do

c°operativismo.

5 — Serviço de Instrução e Educação Cívicas

a) instrução política, para* permitir ao ser- 

Ventuário exata compreensão do Estado ;

t>) culto às coisas da Pátria (datas, homens

e acontecimentos) .

B) —  DIRETORIA DE HIGIENE DO TRABALHO

1 — Serviço de Psicotécnica

a ) exames à admissão ;

k) revisão dos serventuários já admitidos.

II — Serviço de Higiene dos Locais do 

trabalho

a) inspeção dos locais de trabalho ;

b) verificação de projetos de construção e 

instalação de repartições públicas ;

c) estabelecimento de medidas para o con­

forto do pessoal.

1 — iSecfão de Cartografia e Organografia

III — Secção de Prevenção dos Infortúnios 

do Trabalho

a) prevenção de acidentes do trabalho ;

b) prevenção de doenças profissionais.

C —  SERVIÇO DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA

a) difusão dos princípios de higiene indivi­

dual, domiciliar e do trabalho, usando-se os meios 

habituais (cinema, rádio, cartazes, folhetos, con­

ferências) .

D —  SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

a) elaboração de normas administrativas ra­

cionalizadas ;

b) centralização da máquina burocrática.

I — Secção de Provisionamento e Economia

a) aqisição de material ;

by conservação do material ;

c) controle de gastos de material ;

d) depósito de material ;

II — Secção de Transportes e Reparações

a) fornecimento dos meios de transporte ;

b) reparação de veículos, máquinas e uten­

sílios.

III — Secção de Protocolo e Comunicações

a) protocolo centralizado ;

b) distribuição de correspondência.

E  —  SERVIÇO DE ESTATÍSTICA

a) estatística médica ;

b) estatística administrativa ;

c) divulgação de dados e resultados de de­

pendências da D .A .S .E .

F —  DIRETORIA DE MEDICINA E PERÍCIAS

(Todas as suas dependências em um mesmo 

sistema de edificações) .
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I — Hospital dos Servidores do Estado 

( H . S . E . )

a) Serviço de Clínica Médica

b) Serviço de Clínica Cirúrgica

c) Serviço de Clínica Ginecológica

d) Serviço de Clínica Obstétrica

e) Serviço de Clínica Dermatológica e Sifi- 

lográfica

f) Serviço de Clínica Neuro-Psiquiátrica

g)  Serviço de Clínica Pediátrica

h) Serviço de Clínica Oftalmológica

i) Serviço de Clínica Oto~Rino~Laringoló- 

gica.

j) Serviço de Clínica Odontológica 

k) Serviço de Doenças Transmissíveis (clí­

nica)

1) Serviço de Fisioterapia 

m) Serviço de Convalescentes.

(O  Hospital compreenderá : enfermarias, 

ambulatórios, tratamento domiciliar, socorros de 

urgência) .

II — Sanatório dos Servidores do Estado

a) estação de tratamento da tuberculose pul­

monar, atendendo, quanto à sua localização, a 

fatores climatológicos e econômicos :

aa) nosocomial,

ab) ambulatorial,

ac) domiciliar;

b) controle da readaptação do serventuário 

curado ;

c) educação anti-tuberculosa.

III — Serviço de Tipologia

a) exame à admissão ;

b) exame dos já admitidos.

IV  — Serviço de Inspeções de Saúde

a) inspeções de candidatos a licenças (exa­

me ocasional) ;

b) verificação de absenteismo ;

c) exame médico à admissão (exame pré­

vio) ;

d) exame médico periódico (examé siste­

mático) ;

e) exame para aposentadorias (exame final).

V  — Serviço de Radiologia

1 — Serviço de Roentgendiagnose

a) recenseamento torácico (roentegenfoto- 

grafia);

b) roentgendiagnóstico.

2 — Serviço de Roentgenterapia

V I •— Serviço de Laboratório

1 — Serviço de Bacteriologia e Parasitologia

2 — Serviço de Histopatologia

3 — Serviço de Química Biológica

4 — Serviço de Química Analítica (1)

5 — Serviço de Hematologia

6 — Serviço de Sorologia e Liquorologia

VI I I  -  LOT AÇÃ O  DA D . A . S . E .

0  quadro técnico da D . A . S . E .  se comporia

de :

1 Médico, Diretor da D . A . S . E .  Padrão R;

1 Diretor da D . A . S .  Padrão P.

1 Médico Sanitarista, Diretor do D . H . T .  

Padrão P .

1 Médico Clínico, Diretor da D . M . P .  P i' 

drão P .

1 Técnico de Educação, Superintendente da

E. P. A . Padrão N .

1 Superintendente do S .A . S .  Padrão N-

1 Psicologista, Superintendente do S. P- 

Padrão N .

1 Médico Sanitarista, Superintendente do 

S . H . L . T .  Padrão N .

1 Médico Sanitarista, Superintendente do 

S . P . I . T .  Padrão N .

1 Médico Sanitarista, Superintendente do 

S .E . S .  Padrão N .

1 Técnico de Administtração, Superintenden' 

te do S. A . Padrão N .

1 Médico Sanitarista, Superintendente do 

S . E . Padrão N .

1 Médico Clínico, Superintendente do H.S-E’ 

Padrão N .

1 Médico Clínico, Superintendente do S.S-E’ 

Padrão N .

1 Tipologista, Superintendente do S.T. P3' 

drão N .

1 Médico Clínico, Superintendente do S.l S- 

Padrão N .

1 Médico Radiologista, Superintendente do 

S.R. Padrão N .

1 — Técnico de Laboratório, Superintende11' 

te do S. L. Padrão N .

(1) Para colaborar no esclarecimento de proble®31’

de higiene do trabalho.
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1 Médico Clínico, Chefe do Serviço P.S.E. 

Padrão M .

1 Médico Clínico, Chefe de Serviço A.S.E. 

Padrão M .

1 Médico Clínico, Chefe de Serviço C.F.S.E. 

Padrão M .

1 Técnico de Educação, Chefe de Serviço 

V. S. Padrão M .

1 Técnico de Educação, Chefe de Serviço 

I-E.C.  Padrão M .

14 Médicos Internistas, Chefes de Serviços 

clínicos do H . S . E .  Padrão M .

1 Médico Radiologista, Chefe do Serviço do 

S .R . D .  Padrão M .

1 Médico Radiologista, Chefe do Serviço do

S • R . T . Padrão M .

1 Técnico de Laboratório, Chefe do Serviço 

S-B.P. Padrão M .

1 Técnico de Laboratório, Chefe de Serviço 

do S . H . P .  Padrão M .

1 Técnico de Laboratório, Chefe de Serviço 

do S . Q . B .  Padrão M .

1 Técnico de Laboratório, Chefe de Serviço 

do S . Q . A .  Padrão M .

1 Técnico de Laboratório, Chefe de Serviço 

do S. H . Padrão M .

1 Técnico de Laboratório, Chefe de Serviço 

de S .S .L .  Padrão M .

1 Engenheiro, Chefe de Secção do S .O .  C. 

Padrão L.

1 Almoxarife^ Chefe de Secção do S. P. E . 

Padrão L.

1 Engenheiro,'Chefe de Secção do S .T . R .  

Padrão L.

1 Oficial Administrativo, Chefe de Secção 

do S .P .C .  Padrão L.

O quadro de auxiliares seria organizado con- 

°rme a localização e instalação das unidades prin- 

ClPais, distribuídas em um único ou em diferentes 

^ifícios ; a centralização das diversas parcelas da 

•A .S .E .  sem dúvida que redundaria em eco- 

nomia. O  recrutamento e seleção do pessoal se- 

riam operados na fusão dos atuais quadros de as- 

s'stência social e na compressão dos excessos em 

9umas repartições ; os técnicos especializados, 

^uando não existentes nos quadros permanentes, 

Seriam admitidos como extranumerários.

IX  _  F IN A N C IA M E N T O  DA D . A . S . E .

A manutenção da D . A . S . E  seria feita à 

Cllsta das seguintes verbas :

I — Verbas ora despendidas com as S.S.  

ministeriais (pessoal, material e encargos) trans­

feridas para o orçamento da despesa do D.A.S.P. 

ou do D.A.S.E.

II — Manutenção do H . S . E . :  verbas (I, 

II, III) calculadas para o Hospital do Funcionário.

III — Taxa fixa de 0,50% sôbre vencimen­

tos ou remuneração, adicionadas as gratificações 

de função, mediante desconto em folha.

IV  — Arrecadação das importâncias corres­

pondentes a honorários médicos, quando o trata­

mento domiciliar seja pedido pelo servidor, paga- 

veis em quotas mensais mediante desconto em 

folha.

V  — Arrecadação da sobretaxa hospitalar a 

ser ainda fixada, nos casos de internação a pedido.

V I — Arrecadação da taxa hospitalar no va­

lor de 200 rs., a ser cobrada como sêlo nos do­

cumentos sujeitos a sêlo, segundo a lei em vigor, 

quando em trânsito pelas repartições públicas da 

União.

V II — Doações.

X  -  CONCLUSÕES

a) A reorganização dos serviços de assistên­

cia social é necessidade que se impõe e deve ser 

orientada no sentido da centralização técnico-ad- 

ministrativa.

b) Essa centralização deve ser operada em 

um órgão à margem dos Ministérios, colocando-a 

em plano superior ao das repartições em cujo âm­

bito haja que se imiscuir.

c) Êsse órgão deve ser o D . A . S . P .  ou uma 

outra entidade a crear, propondo-se um Departa­

mento de Assistência aos Servidores do Estado

d) O  problema de assistência social ao ser­

vidor do Estado somente teria solução eficiente si 

completada da respectiva assistência clínica.

e) A lotação e a manutenção da D . A . S . E .  

seriam possiveis dentro ou muito pouco fóra, dos 

atuais recursos orçamentários despendidos com 

as S.S.  e com os órgãos e serviços a assimilar.

f) Os onus para os servidores estariam muito 

aquém dos que os sobrecarregam na doença, na 

situação atual.

g) Os proveitos se dividiriam entre o servi­

dor e o Estado, auferindo êste os lucros decorren­

tes da reabilitação daquele.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1940. — 

Rubens R. Paranhos, Edmar T . Blois, Achilles 

Scorzelli Jr., Homero F. Carneiro.
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0 Hospital Central da Marinha
O que é êsse núcleo hospitalar da Marinha dc Guerra do Brasil À transfor 

mação radical por que está passando — Ligeiras e interessantes 
notas históricas

O  ‘ P O R Q U Ê ’' DESTA REPORTAGEM

A Marinha de Guerra, no seu afanoso mistér 

de vigilante das costas e dos mares, se conserva, 

por suas próprias e peculiares funções, arredia 

da terra e, por conseguinte, do povo.

Este, em geral, vive quasi sempre alheio ao 

que se passa no seio da Marinha, desconhecendo- 

lhe a sua vida presente e as realizações que em­

preende ; quando muito — e isto mesmo os mais 

cultos e os mais estudiosos — devassam-lhe ape­

nas o passado glorioso, através as páginas ruti­

lantes da História Pátria.

Com o Exército Nacional, sediado em terra 

firme e, por isto, em contacto direto com a po­

pulação, dá-se justamente o contrário, isto é, o 

povo acompanha, pari passu, o seu desenvolvi­

mento e o seu progresso.

Felizmente, na gestão do atual detentor da 

pasta dos negócios navais, vão se tornando ha­

bituais as visitas de estudantes aos estabeleci­

mentos e às unidades da Armada, prática de 

iniciativa do aludido titular e que, de futuro, es- 

tender-se-á, naturalmente, aos demais grupos e 

classes que integram a população civil dêstes rin­

cões .

Embora afastada de terra, a Marinha, por 

suas nobres tradições e pelo seu rol de galhardas 

aventuras, conta com a simpatia popular.

Esquecida e descurada pelos governos an­

teriores, tendo quasi atingido o grau máximo de 

inatividade, por falta de vasos de guerra em con-

Reportagem cie

L. J. de B rito R eis

dições de navegabilidade e de combatividade, a 

Marinha vislumbrou no horizonte, bruxoleante, 

quasi se apagando, a estréia que lhe iluminara a 

existência durante a sua fase áurea, na Monar- 

quia, fase em que brilhou entre as maiores e as 

mais poderosas esquadras do mundo daqueles 

tempos.

Só a abnegação da nobre gente do mar, com° 

diz Gastão Penalva, é que conseguiu equilibrar 

sôbre as águas, os velhos cascos pomposam ente 

denominados de navios de guerra.

Hoje em dia, porém, graças ao sôpro renova' 

dor que perpassa por todos os setores da atividade 

brasileira, depois que o Estavo Novo quebrou os 

grilhões que nos amarravam à rotina e ao maraS' 

mo, a Marinha ressurge, qual nova Fénix. de suas 

próprias cinzas. E tudo nela se renova, ofere- 

cendo à vista do observador uma visão reconfoi" 

tadora do que será, dentro em breve, a Esquadra 

do Brasil. •

A razão primeira da existência da Marinha 

é, por certo, a sua esquadra, a sua. frota maríti' 

ma ; para que esta possa, no entanto, objetivar 

os fins a que se destina, é necessário que com ela 

coexistam os chamados serviços auxiliares e ane- 

xos, que envolvem, no complexo de sua organiza- 

ção, todos os meios precisos para o funcionameU' 

to perfeito da complicada máquina de guerra.

Dentre tais serviços, avulta, sem obumbraf 

os demais, o da assistência social ao elemento hu­

mano, que é o fator pensante que dá vida à mate' 

ria inerte ; são os militares e os civis que serve01
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à Marinha, êstes formando, é claro, um corpo 

auxiliar daqueles.

Assistência social é assunto, nos tempos que 

correm, de alta relevância, merecendo, por parte 

das autoridades supremas do país, o carinho que 

lhe é devido. Subdivide-se em muitas facetas c 

modalidades, dentre as quais se destaca a assis­

tência hospitalar, a qual, através de hospitais, sa­

natórios, colônias, ambulatórios, etc., atende aos 

males que porventura venham a atacar o pessoal 

em serviço, colaborando, assim, com os demais 

órgãos que constituem a assistência social em 

conjunto, para que seja realidade o velho afo- 

risma latino, sempre repetido : “Mens sana in 

corpore sano”.

O  núcleo central dêste serviço, na Marinha 

do Brasil, é o H. C. M. (Hospital Central da M a­

rinha), objeto desta reportagem.

A propaganda sensata dos atos e fatos go­

vernamentais é de sã política e faz parte do sábio 

programa do Estado Novo.

Assim, tratando-se de uma parcela dos Ser­

viços Públicos que, embora de carater nitidamente 

militar, constitue, na forma da legislação atual, 

um dos órgãos de assistência social do funciona­

lismo civil da Marinha, não poderíamos escolher 

melhor veículo para esta publicação do que a Re­

vista do Serviço Público", editada pelo Departa­

mento incumbido de supervisionar os menciona­

dos serviços e lida pela quasi totalidade dos 

servidores do Estado.

Autorizado, pois, pelo Diretor do Hospital 

Central da Marinha — Capitão de Fragata, Mé­

dico, Dr. Fábio Alves de Vasconcelos — a cuja 

nímia gentileza devemos a oportunidade de mi­

nuciosa visita e as fotografias aqui estampadas,

A transformação radical por que está pas- 

Sando aquele importante departamento naval ins- 

Plrou~nos, numa visita que a êle fizemos, a idéia 

de o retirarmos da penumbra em que se acha. 

°culto na Ilha das Cobras, para o colocarmos, por 

meio de uma reportagem, às vistas do povo.

obtivemos, então, por intermédio do Sr. Capitão 

de Corveta José Espíndola, do Gabinete do Sr. 

Ministro da Marinha, a permissão desta autori­

dade para levarmos a cabo o nosso desideratum.

E eis-nos aqui, diante dos leitores desta re­

vista, satisfeitos por prestarmos nossa colabora­
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ção humilde, mas sincera, à Administração Pú­

blica, relatando o que foi e o que é o Hospital 

Central da Marinha.

DADOS H ISTÓRICOS

E ’ sempre interessante, e atende à curiosi­

dade humana, o sabermos o início das gentes e

das coisas que nos rodeiam. Embora fatigante. 

o trabalho de buscas e pesquisas, através in- 

fólios de vetustos alfarrábios, traz-nos sempre, ao 

final, ao encontrarmos o fio da meada, o conten­

tamento íntimo de vermos coroado de êxito o 

estafante perlustre que fizemos, por estantes pe­

jadas de antigos e carcomidos pergaminhos. 

Maior é o júbilo, então, quando conseguimos 

transmitir ao.s nossos semelhantes os resultados 

a que chegamos.

As pesquisas históricas são como o facho de 

luz que se irradia dos holofotes, iluminando, no 

horizonte escuro do “in illo tempore”, os perso­

nagens e o cenário de priscas éras e revelando- 

nos o ambiente longínquo em que se representava 

a peça contínua e ininterrupta da vida.

Aliás, na Marinha, a não ser para pequeni- 

nos detalhes, não recorremos mais aos antiquados 

e austeros volumes, pois a Divisão de História 

Marítima, do Estado Maior da Armada, tem se 

incumbido de retirar da poeira dos tempos idos, 

as figuras e os fatos que deram origem à nossa 

Marinha de Guerra.

Em se falando de história naval brasileira, 

cabe aqui, mui justamente, rendermos uma pálida 

homenagem à memória de Teotônio Meireles da 

Silva, historiógrafo de valor, oficial da Armada 

Brasileira, a quem devemos os primeiros do' 

cumentos coligidos a tal respeito.

Respigando ali e acolá, coordenámos os ele' 

mentos que se seguem, com relação ao históric0 

do H . C . M .

Em 1582, fundado que foi o Hospital da 

Misericórdia, lá eram tratadas as praças da M 3' 

rinha ; para tanto, contribuía a Fazenda Re£̂  

com o auxílio ânuo de um conto de réis.

Só em 1702, pela Carta Régia de 21 de mal' 

ço, é que se cogitou da fundação de um e s ta b e lc '  

cimento destinado à hospitalização das praças da
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■Armada, estabelecimento que foi posto a funcio- 

nar em 1727, dentro do Quartel da Guarnição das 

Naus, no sitio conhecido pelo nome de Rua dos 

Quartéis da Armada, posteriormente denominada 

Rua de Bragança e que outra não era sinão a 

atual Rua Conselheiro Saraiva.

Mais tarde, o Vice-Rei, Conde de Azambuja, 

achando impróprio o local, transferiu o dito es­

tabelecimento para a casa que fôra, outrora, o 

Colégio Jesuítico e que havia sido destinada, pelo 

Seu antecessor, Conde da Cunha, para residência 

dos Governadores.

O  Alvará de 9-3-1791 instituiu o lugar de 

Cirurgião-Mór das Armadas”, que, em junho de 

1808, era exercido por Frei Custódio de Campos 

e Oliveira, durante a estadia da Família Real no 
Brasil.

Por decreto de 1-9-1810 foi nomeado o Mé­

dico da Real Câmara, Vicente Antônio de Aze-

gião-Mór, o Capitão Francisco Júlio Xavier, que 

em 24-10-1822 foi investido, por Pedro I, nas fun­

ções de Cirurgião-Mór da Armada do Império 

do Brasil, com a graduação de Primeiro Tenente, 

graduação elevada ao posto de Capitão de Mar 

e Guerra, em 1827.

A  lei orçamentária de 25-11-1830 mandava 

suprimir, quando se vagassem, os lugares de Fí- 

sico-Mór e de Cirurgião-Mór.

Já na Regência, durante a minoridade de 

Pedro II, é que, por decreto de nove de dezembro 

de mil oitocentos e trinta e três, foi creado o 

“Hospital da Armada e Corpo da Artilharia da 

Marinha”, no local designado, na ilha das Co­

bras, dentro do recinto da Fortaleza que ali ha­

via sido fundada em 1731.

Destacámos do decreto da creação do hos­

pital os seguintes dispositivos :

Gabinete de roentgen[otogra[ia

Vedo, Físico-Mór das Armadas, "emprêgo distinto 

0 de Cirurgião-Mór”, e com a graduação de 

^ aPitão de Mar e Guerra.

Com a retirada da Família Real para a Eu- 

r°Pa» ficou no Brasil, como Delegado do Cirur-

e eletrocardiologia

“Art. 3.° — Haverá um Professor com o titulo de 

Diretor do Hospital de Marinha, o qual terá a seu 

cargo o seguinte :

§ 2.° — Presidir as conferências, e assistir as 

grandes operações, praticando-as, ou mandando-as pra­

ticar pelo Primeiro. Cirurgião".
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O hospital começou a funcionar a 3 de março 

de 1834, na referida ilha, sob a direção do Cirur- 

gião-Mór Francisco Júlio Xav ier; era, entãp, 

Ministro da Repartição dos Negócios da Mari­

nha, Joaquim José Rodrigues Torres.

E ’ interessante transcrevermos aqui um tre­

cho do relatório do Ministro Marquês de Para-

gata, Dr. Francisco Felix Pereira da Costa, que 

já era Primeiro Cirurgião do estabelecimento 

desde a sua fundação.

Pelo decreto de n.° 1.104, de 3-1-1853, foi 

dado novo regulamento ao Hospital de Marinha 

da Côrte, o qual, de acôrdo com o artigo 14, pas­

sou a ser dirigido por oficial combatente.

Enfermaria da clínica cirúrgica

naguá, datado de janeiro de 1843 e do qual se 

depreende a exígua lotação do hospital, naquela 

época :

"O  Hospital de Marinha da Côrte continua a prestar 

aos empregados do Corpo da Armada todos os socorros 

de que necessitam. Este estabelecimento contem ordi­

nariamente em tratamento de 130 até 140 doentes. Para 

melhor acomodá-los se está construindo uma nova infer- 

maria ; e algumas obras mais lhe são necessárias ainda, 

para que decentemente sejam recebidos os oficiais que 

nele forem curar-se” .

Por volta de 1842 vagou-se o cargo de Ci- 

rurgião-Mór e só por decreto de 23-4-1849 é que 

foi aprovado o plano para o Corpo de Saúde da 

Armada, creado em 1850.

Dirigiu o Hospital da Marinha, de 1843 a 

1853, o Cirurgião de Esquadra, Capitão de Fra-

Foi nomeado seu Diretor, em 30-3-1853, 0 
então Capitão de Mar e Guerra Benjamin Car' 

neiro de Campos, mais tarde Conselheiro, e <3ue 

passou a acumular as funções de Comandante 

da Fortaleza da Ilha das Cobras, a partir de 

22-12-1856.

Êste oficial, tendo se reformado em 1868- 

dirigiu ainda os destinos do hospital até 1874’ 

quando foi nomeado Intendente da Marinha, n3 
Côrte.

Em virtude dos Avisos de 25 de junho e 

1.° de setembro de 1863 foi construído, no recioto 

da fortaleza, ao lado do hospital, o quartel &0 

Batalhão Naval, passando para o comando dêste 

o da fortaleza, presídio e Cia. de Inválidos, fí°S 

justos termos do Aviso de 15-6-1867. O  Bata 

lhão Naval aquartelava, até àquela época, jun 1̂
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mente com o Corpo dos Imperiais Marinheiros, 

em Villegaignon,

Depois de exonerado Benjamin Carneiro de 

Campos do cargo de Diretor do Hospital de M a­

rinha da Côrte, substituiu-o, interinamente, o 

Cirurgião de Esquadra, Capitão de Fragata, 

Dr. Bento de Carvalho e Souza, nomeado por 

Aviso de 10-4-1874 e que passou o mencionado 

Cargo, em carater efetivo, ao Cirurgião Mór da 

Armada, Capitão de Mar e Guerra, Dr. Carlos 

Frederico dos Santos Xavier de Azevedo.

A 3-11-1877 foi transferida para o aludido 

hospital a Secretaria do Corpo de Saúde da Ar­

cada, tendo sido, então, absorvidas pelo Cirur- 

9ião-Mór da Armada, as funções de Diretor do 

Estabelecimento, cargo suprimido pelo § 5.° do 

art. 5.° da Lei n.° 2.792, de 20 de outubro do 

mesmo ano.

Carvalho e Souza, com a gratificação estipulada 

na lei de meios de 20-10-1887, de n.° 3.349.

Já na República, pelo dec. n.° 429, de 

29-5-1890, que lhe deu novo regulamento, o hos­

pital passou a denominar-se “Hospital de Mari­

nha do Rio de Janeiro”, determinando o art. 11, 

do Cap. II, que o Diretor fôsse um oficial gene­

ral da Armada.

Durante a revolta da Esquadra, em 1893, 

estando o hospital ocupado pelos revoltosos, o 

pessoal da Marinha passou a ser tratado na M i­

sericórdia, nas enfermarias do Exército e na En­

fermaria instalada nas salas da Repartição da 

Carta Marítima, hoje Diretoria de Navegação.

Finalmente, em 1908, pelo decreto n.° 7.203, 

de 3 de dezembro daquele ano, que regulamen­

tou o Serviço Hospitalar da Marinha de Guerra, 

o hospital tomou o nome de Hospital Central da

Clínica oto-rino-laringolôgica (Sala de curativos)

Tal situação perdurou até 1887, quando foi 

Estabelecido, novamente, o lugar de Diretor, ten- 

sido nomeado para o mesmo, por Av. de 7 de 

janeiro do ano seguinte, 1888, o Cirurgião de 

squadra, Capitão de Fragata, Dr. Bento de

Marinha e seu Diretor passou a ser médico do 

Corpo de Saúde da Armada.

Hoje, aquela dependência naval é orientada 

pelo Regulamento do Serviço Hospitalar para a 

Marinha de Guerra, aprovado pelo decreto nú­
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mero 24.567, de 4-7-1934, baixado durante a 

gestão do saudoso Almirante Protógenes Pereira 

Guimarães.

Eis, em largas pinceladas, o resumo histó­

rico do H . C . M . ,  resumo que, si algum valor 

tiver, servirá de modesto subsídio para estudos

E, no entanto, a sua situação é privilegiada, 

construído no alto, dentro da antiga fortaleza, 

dando-nos a impressão de uma pequena vila, com 

suas ruas e becos, e descortinando, para os lados 

do mar, aos olhos sempre ávidos de beleza, um 

magnífico panorama da baía de Guanabara, coffl

Clínica urológica : Sala de endoscopia

mais aprofundados, por parte daqueles que quei­

ram reconstituir, detalhadamente, a história dos 

povos e das coisas.

O  ATUAL H . C . M .

I N S T A L A Ç Õ E S

O H . C . M . ,  desde a sua fundação, em 1834, 

tem sofrido várias modificações e alterações di­

versas, com o fito de melhor atender aos fins 

para que foi creado.

De alguns anos para cá, entretanto, o con­

junto de seus velhos edifícios vinha denunciando, 

na fachada dos mesmos, a pátina do tempo, ofe­

recendo uma visão desoladora, assim como que 

pardieiros condenados pela inflexível ação das 

intempéries,

a Esquadra em repouso, balouçando-se ao fluxo 

e refluxo das marés, índice da Paz que sobre' 

paira o Estado Brasileiro.

A transformação radical, porém, por que esta 

passando, com a demolição das arcaicas constrü' 

ções e o levantamento de casario novo, todo re' 

vestido de pó de pedra ; a reforma de outras, 

ainda em condições de sofrerem reparos ; a 

dança das instalações internas e a dotação de 

novos e moderníssimos aparelhos ; tudo isso dá 

ao H .C .M . um aspecto novo, de indumentária to' 

da renovada, de faceira cidadela engalanada e!íi 

dias festivos, de mostra geral.

O  H . C . M . ,  com suas enfermarias conf°r'' 

taveis, até mesmo luxuosas, ultrapassando 

muito as mais modernas casas de saúde parti' 

culares, é um atestado vivo e eloqüente 

quanto pode uma administração honesta e orie»
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tada no sentido do bem-estar geral, quando se 

sente apoiada pelos poderes constituídos, no ter­

reno da ajuda financeira e material e do auxílio 

moral. E  tal apôio não tem sido negado, pelo 

atual Ministro, aos Diretores daquele estabeleci­

mento hospitalar.

O  H . C . M . ,  nas condições em que se apre­

senta, é um desmentido formal e categórico ao 

que escreveu, no seu relatório de 11-5-1863, o 

então Chefe de Divisão Raimundo de Lamare, 

Ministro da Marinha, baseado nas informações 

do Cirurgião-Mór da Armada :

“ ...v isto como, jamais poderá o atual, quaesquer 

que sejão os concertos e modificações que soffrer, reu­

nir as condições normaes de um bom hospital". (O 

grifo é nosso).

Na visita que fizemos, perlustrámos todas as 

suas dependências e recantos, desde o gabinete 

do Diretor, passando pelas enfermarias e clíni­

cas, até a cozinha e o paiol de mantimentos ; e 

a impressão de limpeza, de asseio, de ordem, de 

conforto, ficou-nos gravada na retina, constatan­

do nós, ser o H . C . M . ,  hoje em dia, u’a modelar 

Casa de assistência hospitalar, justo orgulho dos 

*iue se interessam pelas coisas da nossa Marinha.

Aliás, a febricitante atividade que notamos 

nos domínios navais, com a renovação de seu 

material flutuante e o de terra firme, é um re­

flexo do dinamismo que empolga a Administra­

ção Pública Brasileira, de acôrdo com as diretrizes 

braçadas pelo Chefe do Estado Nacional.

Possue o H . C . M .  um carro para o serviço 

do seu Diretor ; uma camionette para a condução 

do pessoal e um caminhão para o transporte de 

material.

Acha -se quasi terminada a balaustrada que 

0 circunda, na parte que fica a cavaleiro dos di­

ques, e que dá um ar de imponência ao conjunto, 

evocando-nos o estilo heráldico das primevas 

fortificações.

O  acesso ao hospital é dado, aos pedestres, 

P°r moderna ponte de cimento armado, servida 

P°r dois elevadores, e aos veículos, pela rampa 

c°mum que vai ter ao Corpo de Fusileiros Navais.

A tradicional Capela não foi esquecida, e 

está sendo quasi reconstruída, já de posse de novo 

e bonito altar, oferta do titular da Pasta, Almi- 

rante H . A . Guilhem.

A lavanderia, dispondo de apropriadas ins­

olações, foi reconstruída, com pavimento supe- 

r'°r, para alojamento das Irmãs de Caridade, em

prolongamento ao antigo ; neste alojamento en­

contram aquelas religiosas todo o conforto de que 

necessitam, na sua árdua e meritória missão de 

amenizar a dor alheia.

O  necrotério, fóra dos muros do hospital, foi 

completamente reformado, com aumento de área 

para os serviços de medicina legal; dispõe de 

instalação frigorífica para conservação de 4 ca­

dáveres e de sala própria para velório, com insta­

lação sanitária.

O  “Paiol de Mantimentos” é de construção 

recente, nele funcionando as Intendências do 

Material e do Pessoal.

Na cozinha geral houve reconstrução do 

prédio, instalando-se novas máquinas e caldei­

rões a vapor ; a higiene ali é notável, chamando 

a atenção do visitante a maquinária destinada à 

lavagem dos pratos e das panelas.

No local onde existia a 13.a enfermaria (iso­

lamento) foi construído um prédio, com 2 pavi- 

mentos, para alojamento da guarnição.

No local da sétima, acha-se ainda em cons­

trução o Laboratório de Análises Clínicas, a ser 

remontado com todos os requisitos da técnica 

moderna; e a 12.a (clínica dermatológica e siíi- 

lográfica), em reconstrução, abrigará, no mesmo 

edifício, a enfermaria-prisão, para os detidos.

A Escola de Enfermeiros, que funciona no 

hospital, terá a sua futura séde no pavimento 

térreo da 2.a enfermaria, a qual se acha em re-' 

forma geral.

Para o Médico de dia existem o dormitório, 

a sala de refeições, a biblioteca e a sala de estar, 

com mesa de bilhar e rádio.

As enfermarias gerais e os quartos são am­

plos, arejados, dispondo de mobiliário adequado 

e de campainhas de chamada.

Os refeitórios, dotados de rádio e de mesas 

redondas, pequenas, são enfeitados com flores, 

arranjadas em elegantes vasos.

O  gabinete do Diretor, além do gabinete 

propriamente dito, dispõe das seguintes peças: 

salão nobre, sala de espera, sala de refeições, 

sala de estudos, quarto de dormir e banheiros ; ao 

lado funciona a Secretaria.

No último decênio, muitas têm sido as mo­

dernizações introduzidas na séde do H . C . M . ,  

sendo de notar o futuro cinema, ao ar livre, de 

que disporá, brevemente, estando a terminar as 

obras levadas a efeito em local apropriado ; nele 

terão os enfermos o seu recreio, quebrando assim 

a monotonia e o tédio que envolvem o ambiente
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das casas de saúde. Não só de recreio servirá 

êle, porém ; pela sua tela passarão projeções de 

filmes educativos e patrióticos que, além da ilus­

tração que proporcionarão aos doentes, contri­

buirão para levantar-lhes o moral.

A lotação atual do H . C . M .  é de 400 leitos.

Existe ainda a enfermaria de clínica neuro- 

psiquiátrica, junto à qual está localizado o quarto- 

forte, destinado á internação temporária e pas­

sageira dos mais agitados, à espera de condução 

para hospitais apropriados. Consta, aliás, que 

nos terrenos contíguos ao Instituto Naval de Bio­

logia, da Boca do Mato, será construído, breve, um 

estabelecimento de tal gênero, para o pessoal da 

Marinha.

Ao lado da ótima instalação material de que 

está dotado, usufrue o hospital os benefícios na­

turais que lhe são dispensados pela natureza, em 

virtude de sua situação pitoresca no alto da ilha.

P A V I L H Õ E S

“Alexandrino de Alencar” — reconstruído 

com 3 andares, obedecendo a todos os requisitos 

hodiernos de higiene, compreendendo o bloco ci­

rúrgico e serviço de traumatologia e alta cirurgia, 

além dos serviços de pequena cirurgia e ortope­

dia, com salas de operações e de esterilização 

completas.

“Pereira Guimarães” — reconstruido com 3 

andares, nele funcionando as seguintes clínicas : 

traumatologia, otorrinolaringologia e oftalmolo- 

gia, com ambulatórios completos e aparelhagens 

das mais modernas, destinadas à cirurgia alta­

mente especializada, contando ainda com salas de 

operações e de esterilização.

“Dr. Lopes Rodrigues” — reconstruido com 

3 andares, abrangendo a clínica urológica, com 

ambulatórios de sífilis e da clínica, dispondo de 

salas de operação e de esterilização, com apare­

lhos elétricos de diatermia, infra-vermelhos, bis- 

turi elétrico e aparelhagem especial para auto-la- 

vagens.

“De Oficiais” — reconstruido com 3 anda­

res, nele funcionando o vestiário, a barbearia, 

a sala do banco e os serviços de eletro-cardiolo- 

gia, roentgenfotografia, massoterapia e hidrotera» 

pia ; êste pavilhão se comunica, por meio de ga­

lerias, com os demais pavilhões.

S E R V I Ç O S  D E  R A I O S  X  E  F I S I O T E R A P I A

Sob a atual direção sofreram êstes Serviços 

completa remodelação, tendo sido instalados no­

vos aparelhos de Raios X  para radiodiagnóstico, 

de radioterapia, de fisioterapia, êste serviço com 

ligações para os de roentgenfotografia, eletrocar- 

diologia, hidroterapia e massoterapia.

O R G A N I Z A Ç Ã O

Os serviços de assistência social da Marinha 

Brasileira formam uma constelação, da qual o 

H . C . M .  é uma das estréias de primeira gran­

deza, devido à sua importante atuação ; esta cons­

telação gravita, coordenadamente, em torno da 

Diretoria de Saúde Naval, que, pelo regulamento, 

é o centro de todo o sistema.

Os demais serviços, neste campo de ação, 

estão afetos ao Instituto Naval de Biologia, Pron­

to Socorro Naval, Laboratório Farmacêutico e 

Odontoclínica Central.

O  hospital é constituído pela Diretoria, Vice- 

Diretoria, Secretaria, Laboratório de Análises, 

Farmácia, Intendência, Serviços e Clínicas.

Durante a atual direção  foram restabelecidas 

as conferências médicas regulamentares, reuniões 

científicas encetadas pelo atual C ontra-A lm iran ­

te da Reserva, Médico, Dr. Artur Pires do Amo- 

rim, quando Diretor daquele estabelecimento.

C H E F I A S

O  corpo de cientistas e de técnicos do 

H . C . M .  é formado de elementos de escol, todos 

devotados ao nobre sacerdócio de sua p r o f i s s ã o -  

Damos em seguida uma relação dos ChefeS 

dos principais serviços especializados :

Médicos

Capitão de Fragata — Dr. Fábio Alves de 

Vasconcelos, Diretor

Capitão de Fragata — Dr. Osvaldo Palha 

res, Vice-Diretor

Capitão de Fragata — Dr. Erasmo José da 

Cunha Lima, Chefe do Laboratório de AnáliseS 

Capitão de Fragata — Dr. Luiz C orde ir° 

Alves Braga, Chefe da Clinica Sifilográfica

Capitão de Corveta — Dr. Antônio Aires e 

Mendonça, Chefe da Clínica Médica

Capitão de Corveta — Dr. Nelson de Ba*- 

ros e Vasconcelos — Chefe da Clínica Oftaln10 

lógica
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Capitão de Corveta — Dr. Antônio José de 

Melo Nogueira, Chefe da Clínica Urológica

Capitão de Corveta — Dr. Luiz Gonzaga de 

Castro, Encarregado do Material Cirúrgico

Capitão de Corveta — Dr. Carlos Augusto 

de Brito e Silva F.°, Chefe da Clínica Cirúrgica 

Capitão de Corveta — Dr. Armando Pinto 

Fernandes, Chefe da Clínica Otorrinolaringoló- 

gica

Capitão-Tenente — Dr. Maurício de Bar- 

ros Barreto, Chefe dos Serviços de Raios X  

Capitão-Tenente — Dr. Abelardo de Figuei­

redo Meireles, Chefe da Clínica Neuro-Psiquiá- 

trica

/ Farmacêutico

Capitão de Corveta — Eronides dos Santos 

Selva .— Encarregado da Farmácia

Dentista

Capitão de Corveta — Armando de Castro 

e Silva Segond, Encarregado do Gabinete Odon- 

tológico.

Quer nos parecer que a descrição sucinta que 

tentámos fazer do maior estabelecimento hospi­

talar da Marinha, resultante da pormenorizada 

visita que ao mesmo fizemos, embora não esteja 

vasada em estilo de alto bordo, como se diz na 

gíría, representa uma fiel fotografia do que vimos, 

colimando, assim, o fim a que nos propusemos.

Outras reportagens sôbre assuntos referen­

tes à Marinha serão dadas à publicidade, si con­

tinuarmos a obter a indispensável autorização do 

Sr. Ministro e a contar com o amavel acolhi­

mento das colunas desta Revista.

Z E L E  PELA C O N S E R V A Ç Ã O  E E C O N O M IA  D O  M A T E - 
^  RIAL DE SEU U SO  : M A TE R IA L D O  G O V Ê R N O  

É DINH EIRO DE T O D O S  NÓS



Direito Administrativo

Uma experiência administrativa

As Colônias Agrícolas

T h e m ís t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a lc a n t i

Procurador da República no Distrito Federal

Já tivemos oportunidade de examinar, em ou­

tra ocasião, a constituição no regime administra­

tivo dos Estados Unidos, de corporações mixtas, 

com base territorial mas de carater eminentemen­

te funcional, por isso que se destinam a um fim 

certo e determinado, notadamente ao desenvolvi­

mento de certas regiões do país.

Mostrámos como a Tennessee Valley Autho- 

rity poderia ser considerada um exemplo muito 

frisante de corporações dessa natureza.

O  decreto-lei 3.059, de 14 de fevereiro de 

1941, que “dispõe sôbre a creação de Colônias 

Agrícolas” contém inovações que nos obrigam a 

voltar ao assunto, já agora dentro do quadro das 

nossas instituições administrativas.

Veremos, no desenvolver dêste estudo, como 

as necessidades da vida administrativa dos Esta­

dos modernos obrigam a uma revisão das velhas 

doutrinas, para que se possa fixar um regime po­

lítico e administrativo mais consentâneo com as 

finalidades específicas do Estado Moderno e com 

a necessidade de melhor amparar os interêsses da 

coletividade. Veremos como, mesmo o regime po­

lítico descentralizado, cujo tipo mais característico 

é o Estado federal, regime de multiplicidade de 

entidades política e administrativamente autôno­

mas, tem de se conciliar com o fato econômico e 

politicamente evidente, da supremacia do poder 

federal.

E ’ considerável o papel que o Govêrno cen­

tral desempenha na coordenação das atividades 

dos Estados e Municípios, de supervisão em to­

dos os setores da vida nacional, de auxílio e assis­

tência quando o poder local é insuficiente, ou o 

âmbito de sua ação é por demais restrito.

Todas as vezes que ha um interêsse geral a pr°' 

teger e os órgãos políticos menores não possam» 

pela limitação dos reflexos de sua atividade, exe- 

cutar satisfatoriamente o serviço, é o Govêrno 

central obrigado a chamar a si a iniciativa e exi­

gir-a colaboração das demais entidades.

Não foi por outro motivo que o Govêrno Fe­

deral Americano penetrou no Vale do Tennessee, 

ali instituiu uma corporação, uma entidade sujeita 

diretamente ao poder central, dentro do território 

de um Estado, e alí organizou um serviço de gran­

de repercussão na vida administrativa e econôm i­

ca dos Estados Unidos.

Mas, si é verdade que esta orientação traduz 

uma certa tendência centralizadora, pela presenÇ3 

direta do poder central dentro do território e nas 

atividades administrativas dos Estados, por outr° 

lado, sob o ponto de vista funcional, dada a auto­

nomia relativa dessas entidades, pode se verificar 

uma tendência descentralizadora.

Nem outra cousa é a outorga da autonomia 

administrativa a essas entidades.

Com êsse processo substitue-se apenas uma 

descentralização, antes de carater territorial, P°| 

outra mais tipicamente funcional, por meio da qua 

se poderá verificar a colaboração dos Estados e 

Municípios na execução do plano previamente 

traçado.

Alí onde anteriormente não se poderia expl’' 

car a presença do poder central, alí o m e sm o  se 

encontrará, congregando esforços das demais eI1' 

tidades, auxiliando financeiramente o cometimento-
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A colaboração de todas essas entidades, sob 

a direção da autoridade federal, constitue um dos 

pontos característicos das organizações dêsse 

tipo (1) .

E invocamos propositadamente o exemplo da 

Federação Americana, tão ciosa dos direitos dos 

Estados sôbre o respectivo território (2), para 

mostrar que esta tendência nenhum conflito impli­

ca com o sistema federativo.

Pois bem, o decreto-lei n.° 3.059, de 14 de 

fevereiro de 1941, sôbre as Colônias Agrícolas, 

dentro dêsse quadro merece aprofundado estudo 

e sôbre êle faremos algumas considerações mais 

importantes.

As Colônias Agrícolas constituem organiza­

ções mais amplas, de efeito mais profundo, de fi­

nalidade mais complexa do que os núcleos agrí­

colas, a que se refere o decreto-lei n.° 3.059 de 

14 de fevereiro de 1941.

Os núcleos são constituídos por um conjunto 

de pequenas propriedades rurais. A  sua finali­

dade é estabelecer a unidade dêsse agrupamento, 

racionalizar a distribuição e o aproveitamento da 

zona.

As Colônias Agrícolas, porém, fazem parte 

de um plano mais completo, cuja finalidade será 

até a formação de uma entidade econômica, autô­

noma, autárquica (no sentido econômico mais res­

trito), por meio da qual se possa tirar de deter­

minada zona todo o seu potencial econômico, na 

base da exploração rural.

E, por isso mesmo, o decreto 3.059 (art. 2o) 

exige condições geográficas peculiaríssimas para 

a instituição e localização da Colônia.

Mas, pouco interessam à finalidade do nosso 

estudo, de carater puramente administrativo, essas 

Peculiaridades econômicas.

Passamos, por isso mesmo, por cima do sis­

tema de loteamento, venda ou distribuição dos 

lotes.
As Colônias Agrícolas têm dois momentos em 

Sua vida.

O  primeiro, de formação, sob a tutela do Es- 

tado, regime de menoridade, capacidade de auto 

administração reduzida. A  Colônia vive nesse

(1) Ver James W . Fesler — Executiva Manage- 

,r>ent anc} f/je Federal Field Service ■— Apud "President's 

^•onimittee on Administrative Management. Report with 

sPecial studies” — Washington, 1937, pág. 288.

(2) W . Willoughby — The American Constitutio- 

nQl System.

primeiro período sob a administração direta do 

Estado.

O  segundo período será o de emancipação, 

como diz a lei, que será declarada por decreto, 

depois de estar definitivamente organizada, ven­

didos todos os lotes aos seus concessionários.

O  primeiro período é o que, naturalmente, 

maior interêsse tem sob o ponto de vista adminis­

trativo .

A . B A S E  T E R R I T O R I A L  D A S  C O L Ô N I A S  A G R Í C O L A S

As Colônias Agrícolas têm, por sua nature­

za, base territorial. A escolha do local, a reunião 

de certo número de condições geográficas, a deter­

minação precisa dos seus limites, a ação do Go- 

vêrno Central sôbre o seu território, as isenções 

fiscais, mesmo estaduais ou municipais, e final­

mente a transferência para a União da sua área 

territorial, bastam para mostrar a natureza emi­

nentemente territorial dessa entidade administra­

tiva, dirigida pelo Govêrno Federal,

O  decreto-lei n.° 3.059 determina, efetiva­

mente, em seu artigo 15 :

“Na área em que for fundada a Colônia, 

transferida por qualquer título ao domínio 

da União, os Estados e Municípios não po­

derão praticar atos que importem na cobran­

ça de impostos e taxas sôbre o lote, culturas, 

veículos destinados ao transporte de colonos 

e o de sua produção, instalação para benefi- 

ciamento dos produtos agro-pecuários, bem 

como sôbre o valor da terra, enquanto a co­

lônia não houver sido emancipada” .

Mas, por maior que seja o poder do Govêr­

no da União sôbre o território ocupado pela Co­

lônia, êste não passa de mero domínio, perma­

necendo a competência legislativa, administrativa 

e jurisdicional dos Estados e Municípios sôbre as 

aludidas terras.

Salva a redação, tecnicamente defeituosa do 

artigo, em relação à isenção fiscal, o que dele se 

deduz é que a União terá sôbre toda a área da 

Colônia o pleno domínio, que poderá ser adquirido 

ou por doação, venda, permuta, desapropriação, 

por todos os meios, enfim, em direito conhe­

cidos para a aquisição da propriedade.

Parte dessas terras, as de carater patrimonial, 

serão vendidas, ou doadas em lotes, para o fim 

a que se destina a Colônia.

A  outra parte, isto é, os lotes em que exis­

tam riquezas naturais exploraveis ou quedas dá­
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gua utilizáveis em beneficio coletivo, não serão 

alienaveis, o que significa a perpetuação do do- 

minio da União sôbre esta parte da Colônia, salvo 

o direito de dispor por outra forma, no ato de 

emancipação da Colônia (arts. 28 e segs. do de­

creto-lei 3.059).

Não se trata, por conseguinte, de encravar 

nos Estados um território administrado pela União, 

como seria lícito fazer em relação às Colônias M i­

litares (art. 6.° da Constituição de 1937), mas da 

organização de serviços da União, dentro de uma 

área adquirida pelo Govêrno Federal. Êstes ser­

viços se definem pelos seus limites territoriais e 

pela fixação precisa de seus fins.

A administração delegada define também o 

carater desccentralizado do serviço, que compre­

ende uma entidade autônoma, uma unidade técni­

ca e administrativamente bem determinada.

É de suma importância em nosso direito admi­

nistrativo êste processo de aproximação do Go­

vêrno Central, das regiões mais longínquas do 

nosso território, para, por meio de seus agentes, 

exercer uma função, eminentemente nacional, sem 

prejuizo e ofensa aos direitos e prerrogativas dos 

Estados.

Não menos importante é a organização des­

sas colônias, que devem possuir uma estrutura ad­

ministrativa peculiar, dispondo de uma autonomia 

técnica e administrativa que permita prover, sem 

a observância de certas exigências burocráticas, 

às necessidades de seu serviço.

B .  N A T U R E Z A  F U N C I O N A L  D A  E N T I D A D E

As Colônias Agrícolas têm, antes de tudo, ca­

rater eminentemente funcional.

Toda a articulação de seus serviços, toda a 

congregação de esforços, toda a colaboração exi­

gida dos governos estaduais e municipais, e de 

todos os órgãos da administração pública federal, 

têm um fim perfeitamente definido, representam 

uma única função específica, certa, determinada, 

no conjunto das atividades do Estado.

Verifica-se uma homogeneidade nos fins, uma 

unidade na organização, que permite se considere 

antes de tudo o aspecto funcional da Colônia, li­

mitada apenas pelo âmbito territorial dentro do 

qual exerce a sua atividade.

Toda a teoria das corporações públicas, quer 

tenham as mesmas por finalidade a execução de 

um fim propriamente estatal, quer um serviço in­

dustrial, tem como fundamento técnico e jurídico, 

a destinação da corporação para determinada fun­

ção, para um fim específico.

O  segundo período de vida das Colônias 

Agrícolas é o de emancipação.

A desintegração da Colônia da estrutura ad­

ministrativa federal torna-se, então, completa. 

Nenhum outro laço perdura sinão aqueles impos­

tos pelo controle das atividades das cooperativas 

e pela existência de remanescentes do domínio fe­

deral, dentro do território.

Desaparecem, entretanto, aqueles privilégios 

conferidos pelo artigo 15 do decreto-lei 3.059, que 

só podem subsistir enquanto sôbre a Colônia exer­

cer o poder federal a sua ação administrativa di- 

reta.

A  Colônia emancipada perde o seu carater 

de direito público, deixa de ser uma organização 

administrativa descentralizada, para constituir uma 

coletividade construida sôbre bases cooperativas.

Esta libertação da tutela administrativa do 

Estado exprime bem a natureza transitória da ação 

do Estado, mas caracteriza bem a era da inter­

venção do Estado, substituindo a era da simples 

regulamentação.

Não se contenta o poder público em facilitar 

a organização dos núcleos e colônias, auxiliando 

indiretamente, mas chama a si a tarefa de localiza­

ção dos trabalhadores, de organização, de forne­

cimento dos meios de vida e subsistência da co­

munidade, a quem, afinal, atribue vida autônoma-

O fim do Estado, nesta tarefa, não é o Esta­

do, mas a organização de uma pequena coletivida­

de. Intervém para, logo em seguida, na maiorida­

de da Colônia, atribuir-lhe vida própria, autono­

mia, reconhecendo-lhes uma unidade econômica e 

jurídica que êle próprio creou e fez crescer.

Nunca é demais, portanto, insistir sôbre a ii0' 

portância da nova entidade creada pelo decreto- 

lei n.° 3.059, importância quer sob o ponto dc 

vista da política econômica, quer na formação d° 

nosso direito administrativo.

C O N C L U S Ã O

Vimos, no desenvolvimento do nosso artig0, 

a importância da estrutura creada pelo decreto-lel 

n°. 3.059, relativo às Colônias Agrícolas.

Não menos importantes serão os problemas

sugeridos na execução do mesmo decreto-lei' 3 

saber :
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1) — A direção da Colônia em seu primeiro

periodo de vida.

2) — A situação dos bens do domínio pú­

blico, remanescentes dos lotes vendi­

dos e dos prédios cedidos aos Esta­

dos e Municípios.

3) — A  administração financeira e o seu

controle.

4) — O  regime de compras e a posição do

administrador da Colônia, como repre­

sentante da entidade.

Ainda não existem, ao que sabemos, dados 

niais concretos sôbre cada um dêsses problemas 

de administração, mas não se deve esquecer que a 

Posição jurídica dessas entidades deve obedecer a 

um sistema racional de administração e não a pro­

cessos puramente empíricos.

O  controle da administração financeira, espe­

cialmente, constitue problema de particular impor­

tância .

E não podemos terminar êstes ligeiros apon­

tamentos, feitos para alertar os estudiosos dos as­

suntos administrativos, sem declarar que temos as

Colônias Agrícolas, creadas de acôrdo com o de­

creto 3.059, como serviços descentralizados, orga­

nizados e administrados pelo Estado, mas cons­

tituindo uma unidade econômica e funcional, sob o 

ponto de vista administrativo, com alguns proble­

mas peculiares e algumas necessidades próprias 

que não se confundem com as dos órgãos adminis­

trativos a que se acham subordinados.

Não serão autarquias mas obedecem a uma 

descentralização por serviço, dentro de uma esca­

la hierárquica, perfeitamente integrada na organi­

zação administrativa e burocrática de um Depar­

tamento do Estado.

Ao administrador do serviço são atribuídas 

funções e capacidade para decidir em definitivo 

dentro da competência que lhe atribuir o decreto 

a que se refere a lei 3.059, e nisto precisamente 

consiste a sua autonomia.

Somente, porém, na execução do decreto-lei 

3.059, poder-se-á definir com precisão o verdadei­

ro mecanismo administrativo das Colônias. Será 

uma nova experiência em que serão postas à pro­

va as soluções dos problemas que delineámos nos 

quatro itens que formulámos na “Conclusão” .

Q U A N D O  U M  V IS IT A N T E  E N T R A R  N A  SECÇAO , N Ã O  
D E SV IE  SU A  A T E N Ç A O  D O  T R A B A L H O : D E M O N S ­
TR E -LH E  Q U E  A  C U RIO SID AD E V A L E  M E N O S  D O  Q U E  ►  

O  IN TERÊSSE D O  SE R V IÇ O
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JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Tribunal de Contas

Parecer do Procurador Dr. Leopoldo Cunha Melo

Aforamento de terreno de marinha a socie~ 

dade comercial com sócios estrangeiros ■

A ESPÉCIE :

Aforamento dum terreno de marinha, no Estado da 

Paraíba, a Anderson, Clayton & Cia. Ltda.

São sócios quotistas dessa firma : Anderson, Clay­

ton & Cia., sociedade comercial ncirte-americana, 

com sede em Texas, Estados Unidos, a Comercial 

Algodonera Argentina, S ■ A-, Charles Emmet Wad- 

dell e James Ashley Russell Junior, cidadãos norte- 

americanos, e Rui Campista, brasileiro.

O capital da sociedade é de 10.000 contos, divi­

didos em quotas de um conto de réis cada, per­

tencendo 3.397 quotas ao sócio Anderson, Clayton 

6  Cia., 6.000 quotas à Algodonera Argentina S.A., 

e uma quota a cada um dos outros sócios.

Na prática duma prudente política de defesa da se­

gurança nacional, as concessões de terrenos de marinha 

e das faixas de terras de fronteiras, das quais cogita 

o art. 165 da Constituição Federal, devem ser equi­

paradas.

A umas e outras devem os Poderes Públicos dispen­

sar, mormente num país como o nosso de imenso territó­

rio e vasto litoral, a maior atenção, os mais vigilantes 

zelos.

Com êsse patriótico objetivo, adotou o atual Governo 

uma nova legislação sôbre terrenos de marinha, baixando 

o Decreto-lei n. 2.490, de 16 de agosto de 1940.

Com essa lei de ordem pública, a faculdade de obter 

por aforamento terrenos de marinha tornou-se privilégio 

de brasileiros natos ou naturalizados-

Assim resolvendo, essa lei continuou a orientação 

benemérita e patriótica da política nacionalista do atual 

Governo, e, atendendo à localização dêsses terrenos, ado­

tou providências do mais relevante interesse nacional.

Como lei de ordem pública, o citado decreto-lei, pe'a 

sua própria natureza, pelos relevantes interêsses que dis­

ciplinou, deve ser aplicado imediatamente, sem reservas, 

a todos os aforamentos que, embora processados na vi­

gência das leis anteriores, ainda, pela falta de registo do 

Tribunal de Contas, não estão perfeitos e acabados.

Em pareceres vários, temos sustentado exaustivamente 

essa tese, apoiado pela lição de Gaston Jèze, de Huc, 

de Aubry e Rau, de Baudry Lacantinérie, de Roubier, de 

Hienri Capitant, de Ripert, de Lasalle, de Ferrara, Clovis 

Bevilaqua e outros.

O  processo do presente aforamento, embora iniciado 

em 1935, até esta data ainda não está ultimado.

E, assim, só pode ser concedido de acôrdo com a nova 

legislação a respeito de aforamentos de terrenos de marinha■
Está o dito aforamento em harmonia com essa le'

"7 0
gislação ? Pode ser concedido sem infração do art. 

do citado decreto-lei n. 2.490, de 16 de agosto de 1940

Eis o que nos cumpre examinar.

Tambem em outros pareceres, temos sustentado que 

a expressão "brasileiros natos ou naturalizados" cotnpre' 

ende não só as pessoas físicas ou naturais, como as mora‘s 

ou jurídicas ■

•Mas, na mesma expressão, se compreendem tambeC1 

as pessoas jurídicas, sociedades comerciais brasileiras, 

dadas no país, submetidas originariamente às suas lelS' 

quando estrangeiros os seus sócios ?

Eis a questão.

E' unindo-se, associando-se, que as pessoas natura15 

tornam mais uteis e fecundos os seus esforços e tambel° 

mais poderosos e temiveis.

E' verdade que a nacionalidade das pessoas ju r íd icaS 

independe da nacionalidade dos seus componentes.

Mas, como acertadamente pondera Clovis Bevila^113’ 

em certas relações jurídicas a lei não pode deixar de a^J 

der à nacipnalidade dos membros duma sociedade.

Civil, vol. I, fls. 155).
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Os comercialistas, em geral, adotam o critério sim­

plista, de mera presunção, de distinguir a nacionalidade 

das sociedades comerciais, tendo em vista o domicílio da 

sede social ■

Depois da grande guerra européia de 1914, o conceito 

tradicional da sede do principal estabelecimento, como 

característico da nacionalidade das pessoas jurídicas, so­

freu grandes transformações

A circunstância de ter uma sociedade comercial a 

sua sede social nesse ou naquele país, muitas vezes reduz- 

se a uma indicação fictícia e simplesmente nominal dos 

seus estatutos.

Isto é muito comum nas sociedades de capitais.

Entre nós, muitas dessas sociedades estão funcionando 

n° país, devidamente autorizadas, tendo aqui todas as 

suas atividades e explorações e, no estrangeiro, apenas 

a sua sede social, segundo os estatutos.

Outras, com rótulo de sociedades ou companhias bra­

sileiras, aqui fundadas e submetidas originariamente à nos­

sa soberania, têm, entretanto, todos os seus acionistas es­

trangeiros.

Dêsses exemplos, freqüentes e abundantes em todos os 

Paises, surgiu a contingência de serem essas sociedades 

controladas pelos Poderes Públicos, exigindo-se-lhes uma 

Espécie de nacionalização, conforme o gênero de suas ope­

rações.

A orientação nesse sentido iniciou-se no Tratado de 

Versalhes.

Entre nó$, vamos encontrá-la na Constituição de 16 

*  julho de 1934.

Manteve-a mais acentuada a Constituição de 10 de 

Novembro de 1937, em seus arts. 122, n. 15, letra “g", 

'43, Parágrafo 1.“, 144, 145, 146, 149 e outros.

De acõrdo com a nossa atual legislação sôbre terrenos 

d? marinha, somente os brasileiros natos ou naturalizados 

Podem obtê-los por aforamento, a título perpétuo.

O  que não se concede a um estrangeiro, em bom senso, 

pelas mesmas, sinão mais fortes razões de ordem política, 

não se deve conceder a diversos estrangeiros, reunidos 

numa sociedade comçrcial, com personalidade jurídica, muito 

embora essa sociedade tenha o seu domicílio no Brasil, 

aqui se tenha fundado, esteja originariamente submetida 

às nossas leis.

Estamos, no caso do processo, a defrontar uma da­

quelas relações jurídicas a que se refere Clovis, em cujo 

exame, para defesa dos mais altos interêsses do país, de­

vemos considerar, na sociedade contratante, a nacionalidade 

dos seus sócios.

Como acentuamos, desde logo, na parte expositiva 

dêste parecer, a pretendente ao aforamento é uma sociedade 

por quotas, cujos sócios são :

a) uma sociedade americana;

b) lima sociedade anônima argentina;

c) dois americanos-do-norte ;

d) um brasileiro.

E, circunstância a considerar tambem, a sociedade tem 

um capital de 10.000 contos divididos em quotas de 

um conto de réis cada, das quais os quotistas de nacio­

nalidade estrangeira possuem 9.999 quotas e o brasileiro 

apenas uma quota-

Sôbre o assunto objeto do processo, embora em casos 

que não são idênticos,, já emitimos vários pareceres.

E ’ conhec:do do Tribunal o nosso ponto de vista. 

Podemos, assim, poupar-nos a quaisquer outras conside­

rações .

Pelas razões de ordem política que ditaram ao Go- 

vêrno o decreto-lei n. 2.490, de 16 de agosto de 1940, 

baseado no art. 2.° dêste mesmo decreto, opinamos que 

se negue registo ao contrato.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1941.

AJUDE SEUS C O M PA N H E IR O S PA R A  M E R E C E R  SEU 
A U X ÍL IO : A  D IV ISÃ O  D O S SE R VIÇO S E M  T U R M A S  

N Ã O  SIGNIFICA Q U E  O  INTERÊSSE D O  SE R V IÇ O  
ESTEJA T A M B E M  D IV ID ID O
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JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS E PARECHRES

Supremo Tribunal Federal

Apelação Civel n. 6.652 — (Embargos)

Acumulações remuneradas — Demissão de 

funcionário com direito a estabilidade-

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro Anibal Freire : — Eduardo Rodri­

gues Lopes foi exonerado por portaria do Ministro da 

Viação, de 18 de agosto de 1924, do cargo de 4.° escri- 

turário da Repartição Geral dos Telégrafos, por ter aceito 

as funções de dentista contratado na Marinha, com o posto 

de 2.° tenente.

Alegando contar mais de dez anos de serviços e não 

ter havido para a demissão o processo administrativo, in­

tentou contra a União Federal ação ordinária para o fim 

de ser anulado o ato de exoneração e condenada a Ré 

a pagar-lhe :

a) os vencimentos que deixou de perceber no cargo 

que exercia ;

b) os dos cargos a que deveria ter sido promovido 

por antiguidade ;

c) as perdas e danos causados pela demissão ;

d) os juros da mora e custas.

O  então juiz federal José de Castro Nunes, em sen­

tença de 2 da janeiro de 193b, julgou "procedente a ação 

para anular o ato da demissão do A ., assegurando-lhe 

os proventos do cargo de que foi destituído e as promoções 

a que pelo critério da antiguidade houver feito jús, con­

forme for liquidado na execução, excluidos os juros da 

mora” .

Interposta apelação, a Egrégia 2." Turma, contra o 

voto do Sr. Ministro relator Bento de Faria, negou pro­

vimento à mesma, sob o fundamento de ter o funcionário 

exonerado estabilidade na função e não se haver instau­

rado processo administrativo regular.

Opostos embargos ao acórdão proferido na apelação, 

que tem o n. 6.652, assim se pronunciou o Sr. Procura­

dor Geral da República : (Lê -— f!s. 95 a 96) .

O  Supremo Tribunal Federal, em sessão plena, por 

decisão unânime, recebeu in limine os mesmos embargos, 

por sua relevância.

A parte impugnou os embargos (fls. 104 a 105)' 

tendo o Sr. Procurador Geral da Repúblxa de novo se 

manifestado sõbre o caso nos seguintes termos :

‘ O  venerando acórdão, data venia, restabelece, 

com vigorar a sentença de 1." instância, a acumu­

lação que o ato de autoridade anulara, demitindo 

o funcionário de um dos dois empregos por êle des­

frutados.

Efetivamente, si desde 1891 tal acumulação era 

flagrante violação à Constituição, e si o Apelado 

logra usufrui-la, por fõrça do venerando acórdão, 

isto é, apoiado num respeitável decreto judicial, co'no 

procader-se para cumprir a Constituição e a 

que estabelecem a rigorosa proibição de acumular 

dois ou mais empregos, desde que o Apelado se 

obst:na em conservá-los ?

O  venerando acórdão se ateve a um aspecto da 

questão, aspecto, data venia, meramente formal, qua' 

o relativo ao processo administrativo.

Entretanto, o  Apelado, não nega, nem seria poS" 

sivel fazê-lo, o  fato que aquele processo "d e s c o b r i­

ria”, e da certeza de tal fato está o  egrégio S u p re m 0 
Tribunal convencido : o .  Apelado acumulava do>s 

empregos, contra proibição terminante da C o n s t i ' 

tuição.

Vê-se, pois, que, no caso concreto, se trata de 

uma nuga, de um preconceito sem vigor para indü 

zir certeza de que os fatos não estão bem a p u r a d o s -

O outro aspecto da questão é, porém, verdadei' 

ramente relevante : o aspecto constitucional, a VI° 

lação flagrante e desabusada da Constituição P°r 

parte do Apelado; dentista da Marinha e furici° 

nário dos Telégrafos, contemporaneamente.

Curando de dentes e de atividades postais a° 

mesmo tempo. Essa situação é fato violador 

Constituição. Para remediar o atentado, im p u n h a
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se a exoneração do Apelado de um dos cargos. 

Foi o que fez a Administração Pública.

Não se pense em convidar o Apelado a optar 

por um dos dois lugares, pois — (leiam-se suas 

razões nesta egrégia Suprema instância item b, fls. 

104), ainda se obstina em ocupá-los ou, pelo menos, 

em tirar proventos de ambos.

Verifica assim o egrégio Supremo Tribunal Fe­

deral que os presentes embargos devem ser recebidos 

para que, reformado o venerando acórdão, seja a ação 

julgada improctdente, como é de meridiana justiça".

VOTO

O Sr- Ministro Anibal Freire (Relator): •— Não re­

cebo os embargos, afim de manter a decisão recorrida, 

confirmatória da sentença de primeira instância.

O  Autor exercia cargo no quadro permanente de ad­

ministração, com as garantias de estabilidade asseguradas 

em lei, quando ingressou como contratado noutro setor 

do serviço público.

Entendo que êsse exercício simultâneo de duas fun­

ções era ofensivo do princípio geral das acumulações re­

muneradas, vigente desde a Constituição de 1891, embora 

a lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, permitisse aos 

funcionários públicos contratarem cargos de natureza téc­

nica çom companhias, estabelecimentos, etc.

A mais elementar prudência indicava, porém, à admi- 

n'stração o dever de cercear pelos meios regulares o 

abuso. Tornava-se assim indispensável, para a apuração 

'egal da falta em que incorrera o funcionário, a instau- 

ração do processo administrativo.

Não procede, a meu ver, a alegação de que tal in­

quérito era desnecessário, à vista do disposto no art. 468 

do Dec. n. 11.520, de 10 de janeiro de 1915. O  que 

èssí artigo preceituava era a vedação de contratos dos 

funcionários ccm o Governo, direta ou indiretamente, por 

S1 ou como representante de outrem.

E' intuitivo que essa disposição genérica se aplica 

a contratos outros que não o de prestação de serviços

técnicos, justificáveis pela natureza do serviço e pela 

aptidão do contratado.

A administração preferiu, porém, não atender às nor­

mas legais estabelecidas para a exoneração dos funcioná­

rios públicos com a garantia de estabilidade e, por portaria 

do diretor geral da repartição, demitiu sumariamente o 

Autor.

Tendo em vista, pois, os têrmos da lei n. 2.924, 

de 5 de janeiro de 1915, voto pelo não recebimento dos 

embargos.

V OT O

O S r. Ministro Eduardo Espinola : — Nos têrmos 

do voto que proferi a fls. 79 e dos votos dos Srs. M i­

nistros Carlos Maximiliano, Cunha Melo e Armando de 

Alencar, rejeito os embargos. Não sc cogita de manter 

por decreto judicial uma acumulação que a lei veda. Ao 

invés, é fora de dúvida que o Embargado não poderá 

acumular dois cargos; está, como qualquer outro, na 

obrigação de optar. E foi o que em têrmos expressos fez 

sentir o voto do Sr. Ministro Carlos Maximiliano.

(Lê os votos a fls. 79 in fine, a 82, 83, 84, 85 e 86). 

DECISÃO

Como consta da ata. a decisão foi a segu'nte : — 

Rejeitaram os embargos, unanimemente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos 

na apelação civ-1 n. 6.652, do Distrito Federal, em que 

são Apelantes a União Federal, o Juiz Federal, ex-o[ficio, 

e Eduardo Rodrigues Lopes e Apelados os mesmos, re­

solvem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, unani­

memente, rejeitar os embargos, de acôrdo com as notas 

taquigráficas juntas.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1940. — Bento de 

Paria, Presidente ; Anibal Freire, Relator.

❖

O B SE R VE , C O M  E X A T ID Ã O , OS H O R Á RIO S D A  R E PA R ­
T IÇ Ã O  : O  “ P O N T O ”  SÓ SE JUSTIFICA PA R A  O S RE- 

FR A TÁ R IO S A O  C U M P R IM E N T O  DÊSSE 
D E V E R  ESSEN CIAL

❖



Vida Administrativa

Comentários e Notícias

A LEI DE PROTEÇÃO À FAMÍLIA

Um pastor protestante escreveu, ha mais de 

um século, uma obra sensacional : An Essay on 

the principie of population, as it effects impro- 

vement of Society.

Prevendo, porém, a repercussão chocante que 

teriam as idéias contidas nesse Ensaio, no meio 

em que seriam divulgadas, o seu autor, Thomas 

Robert Malthus, preferiu' dá-lo à publicidade sob 

a discreta proteção do anonimato.

Desejoso de mostrar que as causas dos males 

sociais não residiam, exclusivamente, nos erros e 

vícios dos Governos, como pensavam os seus con­

temporâneos, Malthus formulou, com a mais cân­

dida das intenções que o seu coração bem formado 

de pastor de almas poderia abrigar, uma lei que 

se tornou famosa :

A população, quando não é detida por 

nenhum obstáculo, cresce em progressão geo­

métrica, duplicando-se de 25 em 25 anos, en­

quanto que os meios de subsistência, ainda 

nas circunstâncias mais favoraveis, crescem 

numa progressão aritmética.

Dest'arte, com o decorrer dos tempos, haveria 

gente demais sôbre a terra. E  a humanidade defi­

nharia, evidentemente, sob o domínio de uma mi­

séria cada vez mais negra, pela carência dos méios 

destinados à satisfação das necessidades humanas.

Tendo chegado à convicção de que a verdade 

dos seus postulados era comprovada por dados 

incontestáveis, Malthus inclinou-se a procurar um 

processo pelo qual os homens pudessem contornar 

a fatalidade de uma vida miserável que os amea­

çava no futuro. As guerras e as epidemias, ape­

sar de sua admitida periodicidade, que, já naquele 

tempo, as elevava à categoria de fenômenos so­

ciais inevitáveis, não bastariam para impedir a exe­

cução da funesta sentença; poderiam, quando 

muito, atenuar ou retardar a desgraça final. “Um 

homem que nasce num mundo já ocupado, si a sua 

família não pode sustentá-lo nem a sociedade uti- 

lizá-lo, não tem o direito de reclamar qualquer 

quantidade de alimento. Está realmente s o b ra n d o  

na Terra. . . No grande banquete da Natureza, 

não ha lugar para ê/e. A própria Natureza o re­

pele. . . ” Assim raciocinava o pastor, coerente com 

a filosofia individualista dominante. Mas, para 

a salvação da humanidade, havia um remédio efi- 

caz que não tardou a receitar: o “moral re s t re in t  • 

Em que consistia, porém, essa " violência” moral ? 

Apenas nisto : o indivíduo praticá-la-ia sôbre st 

mesmo, adiando, evitando o matrimônio, até dis­

por de meios suficientes para manter a sua prole 

eventual. . .

A  teoria de Malthus, como todas as teorias* 

em todos os tempos, teve os seus adeptos e adver­

sários .

Si ela contribuiu, imediatamente, para a pr° ' 

mulgação da lei dos pobres na Inglaterra, c o n c o r ­

reu, por outro lado. para que se desenvolvessefít> 

ou melhor, se extremassem até o  absurdo, as mats 

extravagentes tendências anti-concepcionais.

Não ha no célebre princípio sôbre a populaça^ 

a certeza matemática que lhe foi atribuída. & 

certo, porém, que em alguns casos o crescimento 

da população observou a progressão geométrica-

Os dados seguintes, colhidos no "Brasil' 

1940’’ e no “Anuário Estatístico da Liga das N3'
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Ções - 1940”, demonstram, em números absolutos e 

arredondados, que a população do Brasil e a dos 

Estados Unidos da América cresceram em pro­

porções bem elevadas, tendo duplicado em perío­

dos de 30 anos. Deve-se levar em conta, porém, 

nesses elementos, a influência da imigração :

Anos Brasil E. Unidos América

1840 6.180.000 17.070.000

1870 9.760.000 38.560.000

1900 18.390.000 75.990.000

1930 37.380.000 122.770.000

Entretanto, quanto aos meios de subsistência, 

e preciso convir que Málthus estava na aurora da 

civilização capitalista e não podia prever que as 

descobertas científicas, aplicadas às atividades 

Econômicas, aperfeiçoariam os processos de pro­

dução e multiplicariam extraordinariamente as uti­

lidades .

De qualquer modo, os estudos sociais e eco­

nômicos se orientaram, a partir de Malthus, para 

rumos inteiramente novos.

A  verdade é que a diminuição voluntária da 

nstalidade chegou a proporções tão alarmantes que 

hoje constitue problema político dos mais sérios. 

Não se pode atribuir inteiramente a Malthus ou ao 

neo-malthusianismo a responsabilidade dêsse fato. 

Talvez outros fatores mais concretos e decisivos 

tenham exercido influência direta no ânimo das 

lassas.
Atualmente, todos os governos têm as suas

Vlstas voltadas para êsse problema. Aliás, em

abuns países, já na primeira década dêste século

teve lugar a reação contra a baixa da natalidade.

outros, a falta de medidas tomadas em tem-

P° oportuno pode ser apontada como um dos ele-

ntos causadores de uma catástrofe nacional. A

^ rança, por exemplo, somente em julho de 1939,

as vesperas do desencadeamento da guerra que

Presenciamos, é que se decidiu, com o atraso de 
dl * 
l9uns anos em relação aos seus poderosos vizi-

nhos e inimigos, a promulgar uma verdadeira lei

Proteção à família e estímulo ã natalidade.

Na exposição de motivos em que o Conselho

Ministros, presidido por Daladier, justifica, pe-

ante o Presidente da República, o projeto dessa

ei- ha um trecho que vale a pena destacar :

"O  cuidado de preservar uma situação 

feliz aos seus descendentes incitou os fran­

ceses a impedir a ampliação de sua família.

Longe de encorajá-los a acrescer o número 

de seus filhos, para que fôssem enviados a 

procurar novas fontes de riqueza, êle os for­

çou a diminuir a quantidade para reservar- 

lhes uma herança integralmente poupada. ^4s 

cifras traduzem esta inquietadora transforma­

ção : há meio século, a França registrava 

mais de um milhão de novos nascimentos; a 

partir de alguns anos, esta cifra baixou para 

600.000, aproximadamente, por ano ; a na­

talidade, que era de 35 nascimentos por 

10.000 habitantes, caiu para 14 por 10.000, 

seja — uma redução de mais da metade, em 

50 anos. A  queda da natalidade chegou a 

tal ponto que, desde 1935, o número de óbi­

tos supera o de nascimentos; cada ano a 

França perde cerca de 35.000 franceses. A  

França, outróra a primeira potência européa 

pela importância de sua população, passou 

para o 5.° lugar, si se considerar apenas o to­

tal dos seus jurisdicionados europeus, e a uma 

classe ainda inferior si se quizer referir à den­

sidade da população. No número das incal- 

culaveis conseqüências da fraqueza da nata­

lidade francesa figura, em primeiro plano, a 

agravação do perigo externo. A  ameaça que 

sôbre nossas fronteiras metropolitanas e im­

periais fazem pesar os povos cujo crescimen­

to em número favorece a ambição, como pode 

responder um país cuja população trabalha­

dora e combatente tende a reduzir-se ?

Esta dramática interrogação teve a sua res­

posta no colapso que a França sofreu pouco de­

pois nos campos de batalha.

No Brasil não se tem observado, felizmente, 

uma baixa de natalidade. A  mortalidade em pro­

porções mais altas é que tem concorrido para que 

o crescimento da nossa população não tenha man­

tido um nivel equivalente ao de outros p,aíses do 

continente americano.

Segundo a estimativa do Prof. Mortara, em­

bora levando em conta cálculos conjeturais, dada 

a ausência de elementos positivos, "nos últimos 

cem anos a população do Brasil aumentou de 6 a 

45 milhões. Somente em pouco mais de um décimo 

êsse aumento foi determinado por migrações, ten­

do derivado, em quasi nove décimos, do cresci­

mento natural. O  nivel médio de natalidade foi 

de 47 por 1.000 habitantes; o de mortalidade de 

28 por 1 .000 ; o excedente médio anual dos nas­

cimentos sôbre os óbitos foi de 19 por 1 .000 ha­
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bitantes. A  alta mortalidade manteve o cres­

cimento da população brasileira relativamente infe­

rior aos das populações dos Estados Unidos e do 

Canadá; contribuiu para êsse fato tambem a me­

nor afluência de imigrantes. Na América Latina, 

as populações do Uruguai e da Argentina cres­

ceram mais rapidamente e as demais menos rapi­

damente do que a do Brasil” . (Observações do 

Prof. Giorgio Mortara, in “Brasil - 1940” ) .

O  crescimento da nossa população, para que 

possa acusar um índice compatível com as respon­

sabilidades que pesam sôbre a coletividade brasi­

leira, em função do vasto território e das riquezas 

em potencial com que foi aquinhoada, depende, for­

çosamente, do aperfeiçoamento das condições sa­

nitárias, higiênicas, culturais e econômicas do país.

Aos múltiplos esforços do Govêrno Nacional, 

no sentido de impulsionar o progresso do Brasil, 

vem agora juntar-se o Decreto-lei n.° 3.200, de 

19 de abril próximo pasado, que dispõe sobre a 

organização e proteção à família.

Êsse decreto-lei começa permitindo o casa­

mento de colaterais do terceiro grau, mediante exa­

me de sanidade em que se comprove a inexistência 

de inconveniente que ponha em perigo a saude dos 

cônjuges e da prole. A  seguir, reconhece os efei­

tos civis do casamento religioso.

A  gratuidade do casamento civil, para as pes­

soas reconhecidamente pobres, recebeu disposições 

mais explícitas, de forma a concretizar essa van­

tagem que, na prática, tem sido muitas vezes difi­

cultada .

O  pagamento das pensões alimentícias pode 

ser descontado no ato do recebimento dos pro­

ventos do responsável, seja ê/e servidor público 

ou de emprêsa particular, sempre que os beneficiá­

rios requererem essa medida.

Os institutos e caixas de previdência e as 

caixas econômicas federais estão autorizados a 

conceder empréstimos para casamento.

O  direito de contrair êsses empréstimos cabe 

não só aos associados dessas instituições como 

tambem a todos os trabalhadores com menos de 30 

anos de idade que residirem na sede das mesmas.

O  resgate dêsses empréstimos será feito em 

vinte anos e, à medida em que nascerem os filhos

do devedor, gozará êste de uma redução no valor 

da dívida de 10%, correspondente a cada filho.

Além dêsses emprestimos, equivalentes à re­

tribuição de três anos obtida pelo nubente, ou pelos 

nubentes si ambos trabalharem, há uma outra mo­

dalidade de estímulo pecuniário ao casamento, re­

presentado por um empréstimo até 6 contos de réis 

para enxoval e instalações domésticas, amortizavel 

em cinco anos, com adiamentos e descontos sem­

pre que nascerem os filhos, extinguindo-se a dívi­

da após o nascimento com vida de quatro filhos.

A  Lei de Proteção à Família, além de modi­

ficar o Código Civil, com as disposições novas sô­

bre o reconhecimento de filhos naturais, a suces­

são em caso de regime matrimonial exclusivo da 

comunhão e a instituição do bem de família, esta­

beleceu, para os casais de prole numerosa, pre­

ferências especiais em diversos atos da vida civil 

tais como isenções de certos impostos; vantagens 

na educação dos filhos; participação gratuita dês- 

tes em clubes recreativos e desportivos; abonos 

familiares.

Particularmente em relação aos servidores do 

Estado, a lei concedeu ao casado preferência sôb re  

o solteiro para admissão ao serviço, reversão ott 

aproveitamento de inativos. Na promoção pot 

antiguidade, será preferido o funcionário que tiver 

maior número de filhos.

Naturalmente, a título de cláusula penal, alias 

muito branda, e tambem em obediência ao princi­

pio de equanimidade quanto á distribuição dos 

encargos fiscais, os solteiros e os casais sem filh°s 

pagarão um adicional sôbre o valor do imposto de 

renda de que forem devedores.

A í estão, em resumo, os aspectos gerais d& 

nova lei que o Govêrno Nacional acaba de ba1' 

xar, visando prevenir males que, embora para v°s 

não sejam ainda alarmantes, nem por isso deve111 

ser relegados a um plano inferior. Ela é apenaS 

um dos corolários do princípio constitucional <JltC 

coloca a Família Brasileira sob a proteção do Es 

tado. Outros preceitos legais virão, sem dúvid&' 

no mesmo intuito de ampará-la moral e e co n o rm ca 

mente para a maior prosperidade do Brasil. (A.V-

TR AB A LH E  C O M  E N T U S IA S M O : O  B O M  H U M O R  
AJU DA A  P R O D U Ç Ã O

►
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A Administração do Porto do Rio de Janeiro e sua 
nova lei orgânica

A  incapacidade industrial do Estado, apesar de 

ser uma frase sediça, é um tema que trará, inevi­

tavelmente, sérias preocupações a quem observar 

certos [atos que ocorrem nos serviços públicos 

brasileiros.

Quando, em geral, fazemos um confronto en- 

fre duas organizações que exploram serviços da 

Mesma natureza, em condições semelhantes, sendo 

Urna particular e outra pública, verificamos, ime­

diatamente, que, si ambas prosperam, a que mais 

Prospera é, indubitavelmente, a particular.

Podemos tomar um exemplo, concreto: a ex- 

Ploração industrial e comercial dos dois principais 

Portos do Brasil — Santos e Rio de Janeiro.

Enquanto a Companhia Docas de Santos c

u,na empresa vitoriosa, das mais sólidas e ricas do

P í̂s, a Administração do Porto do Rio de Janeiro

nao proporciona ao Governo os resultados que

P°deria proporcionar. Ao contrário. ^4s irregura-

Jzdes ali verificadas eram de tal monta que, apu-

Tãdas em inquérito mandado instaurar por ordem

^o Govêrno, levaram o Sr. Presidente da Repú- 
h l  ’

llca, nos termos de um longo e fundamen- 

tado parecer do D  .A .S  . P ., a tomar enérgicas 

Adidas saneadoras. Dentre essas providências 

fiffurava a designação de uma Comissão Especial 

Çr>carregada de estudar as necessidades dos servi­

dos do porto, afim de ser dada aos mesmos uma 

0r9anização capaz de fazê-los corresponder, satis- 

'at°riamente, aos interêsses nacionais.

A  Comissão Especial, composta do Superin- 

fendente da Administração do Porto do Rio de 

larteiro, do Diretor da E .F .  Central do Brasil, 

Diretor do Departamento Nacional de Portos e 

av*gação, do Diretor do Instituto Nacional de 

GQnologia e do Consultor Jurídico do Ministério 

a Viação e Obras Públicas, depois de aprofun- 

vos estudos, apresentou ao Governo o seu re­
c r i o .

O  Departamento Administrativo do Serviço 

Público examinou, por sua vez, cuidadosamente, 

as sugestões oferecidas pela Comissão Especial e, 

enriquecendo-a com oportunos esclarecimentos, 

concluiu por considerá-las dignas de áprovação do 

Sr. Presidente da República, o que foi feito.

Os detalhes dêsses estudos, que não cabem 

nos limites dêste comentário, podem ser encon­

trados nas exposições de motivos do D  .A .S  . P ., 

ns. 811, de 23 de maio de 1939, 250, de 6 de 

março de 1940, e 576, de 8 'de abril de 1941. As 

duas primeiras acham-se publicadas na Revista 

do Serviço Público, respectivamente nos exempla­

res de Julho-Agosto de 1939 e de Junho de 1940, 

e a última no "Diário Oficial" de 17 de abril do 

corrente ano.

A  leitura dêsses documentos oficiais contri­

buiria para realçar o contraste que apontamos, 

mormente si confrontados com os relatórios e 

balanços anuais da Companhia a que nos refe­

rimos.

Êsse contraste conduziria fatalmente à acei­

tação da tese conformista da incapacidade indus­

trial do Estado, si o Govêrno Nacional não a repu­

diasse, categoricamente, com a nova organização 

em que acaba de enquadrar a Administração do 

Porto do Rio de Janeiro (A .P  . R . J . ),  nos termos 

do Decreto-lei n. 3.198, de 14 c/e abril p. passado.

De acordo com êsse decreto-lei, a A . P . R . J .  

passa a ser um órgão de natureza autárquica, do­

tado de personalidade jurídica própria, com auto­

nomia financeira e dirigido por um Superinten­

dente, nomeado pelo Presidente da República.

Um dos erros fundamentais da antiga organi­

zação da A  .P  .R . J . era a duplicidade do coman­

do. A  direção dos serviços a seu cargo era con­

fiada ao mesmo tempo a duas pessoas: o Superin­

tendente e o Gerente, que representavam o órgão
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executivo da entidade. Como órgão deliberativo 

e consultivo da mesma, existia um Conselho de 

Administração, solidariamente responsável pelos 

atos que praticassem o Superintendente e o Ge­

rente. Exercendo êstes em conjunto, cumulativa- 

mente, sem distinção hierárquica, a direção da em­

presa, as divergências pessoais que surgissem entre 

ambos teriam de influir, como de fato in[luiram, 

na execução dos serviços, com prejuizo, é claro, 

para os interêsses públicos.

Destarte, a primeira providência da reforma 

estrutural da organização seria, como foi, o forta­

lecimento do comando, atribuindo-o a um único 

dirigente. Excluiu-se, assim, o cargo de gerente, 

que constituía uma superfetação.

O  antigo Conselho de Administração tambem 

foi extinto porque, conforme esclarece o D . A . S .  

P. (exposição de motivos n. 576, de 8-/V-1941) 

"diante das atribuições específicas do Departa­

mento Nacional de Portos e Navegação, repre­

senta o mesmo papel de mero duplicador da tutela 

que deve ser exercida por êste último. Isso, sem 

esquecer as vezes em que a ação do Conselho fôra 

tão ineficaz que importara na ratificação de faltas 

imputadas à Superintendência, e que motivaram a 

substituição desta e a destituição de todos os mem- 

bos do Conselho”.

Com efeito, a organização dada à A .P .R . J .  

coloca-a sob a jurisdição do Ministério da Viação 

e Obras Públicas, que a fiscalizará e controlará 

por intermédio do Departamento Nacional de Por­

tos e Navegação. Assim, a liberdade de ação do 

Superintendente fica limitada pelo cumprimento 

de obrigações fundamentais, relativas à exposição 

dos fatos e à prestação das contas da sua gestão, 

que serão apreciadas sob o ponto de vista jurídico,

técnico e contábil. Para tornar efetivo êsse proce­

dimento, funcionará permanentemente, junto á A- 

P .R . ] . ,  uma Delegação de Controle, composta 

de um engenheiro do Departamento Nacional de 

Portos e Navegação, um contador da Contadoria 

Geral da República e um funcionário do Corpo 

Instrutivo do Tribunal de Contas.

Oportunamente serão baixados os regulamen­

tos complementares da~ nova lei orgânica da A.P- 

R . J ., nos quais serão fixadas, com as indispensá­

veis minúcias, as instruções reguladoras das suas 

atividades, a forma de admissão, os direitos e de- 

veres dos seus empregados e as condições de pres­

tação dos serviços portuários.

Apesar de toda a convicção de que se acha 

possuído o Govêrno Nacional, quanto aos bons 

resultados que certamente advirão da reorganiza­

ção da estrutura e do funcionamento da A .P - R ■ 

] . ,  ora instituída, há no decreto-lei n. 1398, Ia 

referido, um dispositivo que, deixando transpa­

recer aquela dúvida sôbre a capacidade industrial 

do Estado, prescreve a fórmula do arrendam ent0 

como medida acauteladora dos interêsses públicos■ 

E' o art. 20, assim redigido :

"Desde que as rendas da A .P .R . ] . ,  set̂  

causa justificada, não observem a lei de cresc i­

mento dos anos anteriores, apresentando s a ld °  

proporcional, o Ministério da Viação e Obras Pu' 

blicas poderá autorizar o  D .N  . P . N . a promoVet 

o arrendamento dos serviços, mediante co n c o r re fl' 

cia pública".

Desejamos, porém, que êste dispositivo Ia" 

mais venha a ser aplicado, pois confiamos na com ­

petência e no patriotismo daqueles a quem o G°' 

vêrno entregou o valioso patrimônio que o p°^° 

do Rio de Janeiro representa para a Nação. ( A .^ '

Problemas de seleção de pessoal

A conferência do Sr. Murilo Braga no D. I. P.

Prosseguindo na série de conferências do 

“Curso de Serviço Público”, promovida pelo De­

partamento de Imprensa e Propaganda, o Sr. M u­

rilo Braga, diretor da Divisão de Seleção e Aper­

feiçoamento do DASP, realizou no dia 1.° do 

mês findo, no Palácio Tiradentes, uma palestra

Problemas de Seleção
de

fies

subordinada ao tema 

Pessoal".

A mesa foi presidida pelo Sr. Luiz Si®0 

Lopes e dela fizeram parte representantes dos 

nistros da Fazenda, da Guerra, da Justiça e 

Trabalho, bem como todos os diretores do
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Passamos a transcrever a conferência do Sr. 

Murilo Braga.

"O  desenvolvimento da ciência e a revolução industrial 

do século X IX  impuseram a todos os povos problemas 

muito complexos. Entre êles, os decorrentes das transfor­

mações do capital e do trabalho. Os governos se viram for­

çados então a colocar a administração pública em têrmos de 

rendimento. Não seria mais possível conceber-se a admi­

nistração como máquina emperrada. Seria preciso concebê-la 

como atividade produtiva.

Foi necessário primeiro que as empresas particulares 

demonstrassem as vantagens de uma organização em novos 

®oldes para que os governos, à vista dos resultados por 

elas obtidos, se convencessem da necessidade da revisão 

de meios e fins. Na verdade, a empresa particular só 

eonsegue sobreviver à concorrência dos mercados si sua 

Organização for posta em têrmos de produção eficiente, o 

que só se alcança de modo pleno, quando se dispõe, alem 

dos demais recursos, de pessoal qualificado com índice de 

afividade acima da média. Todavia, pessoal dêsse nivel

So se obtem mediante rigoroso sistema de seleção, pelo 

^ual somente os mais capazes tenham possibilidades de 

vencer.

Os governos, entretanto, assim não compreendiam. A 

administração continuava a conter, ao lado de indivíduos 

Prestantes, grande soma dos que buscavam no emprêgo 

Público situação menos trabalhosa.

As exigências crescentes do mundo moderno pouco 

a Pouco levaram a administração a pensar de modo diverso 

c a situar o trabalho em têrmos de rendimento.

Era mister que se traçassem as normas de uma política 

de pessoal que salvasse o funcionalismo dos cargos estan- 

^ues para a composição de carreiras em que o mérito 

fosse o fator de acesso ; que se estabelecessem quadros fixos 

c um racional sistema de retribuição ; que se fixassem em 

n°rmas definidas os direitos e deveres ; que se organizasse 

l!rri plano de assistência aos funcionários e às pessoas de 

SUa familia ; que se creasse, enfim, um sistema de seleção 

Cm que apenas os mais capazes fôssem os vencedores.

II -  O EXEM PLO DE OUTROS PAISES

Nos Estados Unidos, durante muitos anos, podemos 

^contrar arraigado na administração o sistema de filhotismo.

°nta-se, por exemplo, que em 1832 Marcy dizia no Se- 

”ado de New York que “aos vencedores pertencem os 

esPojos". Com isso queria êle dizer que os cargos públicos 

Pertenciam aos vencedores e que, portanto, os partidários

9rupos eleitorais deveriam ser aquinhoados com os me- 

ores e mais bem pagos empregos. À vitória de qualquer 

partido seguia-se o período das chamadas "derrubadas’’.

a° havia cargo público que não estivesse sujeito ao filhotis- 

d*° ^om'nante- Lincoln, por exemplo, dizia, um mês depois 

assumir a presidência, que êle muito desejava ocupar-se 

Coni a solução dos problemas do sul dos Estados Unidos, 

'llas que os caçadores de empregos lhe tomavam todo o

ten’po.

Não era possivel a qualquer administração resistir ao 

lnterêsse” dos cabos eleitorais e, assim, as partilhas deve- 

'am ser feitas depois de cada eleição,

Durante vários anos, a grande nação americana sofreu 

o flagelo sem que se encontrasse uma solução moral para 

o caso. A  situação assumiu tal gravidade que um pre­

sidente, procurando resolver o problema das "derrubadas” 

políticas, às quais se opunha, foi assassinado em julho 

de 1881 por um indivíduo que se dizia revoltado contra as 

injustiças da administração. Diz um autor que o assassínio 

de Garfield influiu decisivamente para que em 1883 se 

tivçsse uma lei, pondo côbro aos desmandos a que eram 

conduzidos os governos eleitos.

Estabeleceu-se, desde então, o que se chama sistema 

de mérito. Sem dúvida alguma, a sua implantação feriu 

muito prestigio político obtido pela “capacidade de empre­

gar", e, por isso, certamente, haveria de ser combatido, 

como foi. Hoje, porém, o merit-system nos Estados Unidos 

é um verdadeiro fundamento da administração.

Igualmente na Inglaterra foi violenta e duradoura a 

luta contra o sistema a que se deu o nome de “patronage 

system”. Iniciada a luta em 1830, só em 1855, graças ao 

vigor de Gladstone, foram conquistadas as primeiras vitó­

rias. A luta deveria continuar e, hoje em dia, vencidos 

todos os obstáculos, a Inglaterra pode orgulhar-se de seu 

Serviço Cvi}.

III -  OS CONCURSOS N O  BRASIL

No Brasil, os concursos também têm a sua história. 

Possivelmente semelhante à de outros países. Sempre houve 

tentativas para sua implantação sistemática. Tudo, porém, 

sem resultados. A  máquina eleitoral montada pelos políticos 

exigia sempre compensações depois das “campanhas memo­

ráveis”. Houve, por várias vezes, concursos bem feitos, 

moralmente conduzidos e a que se seguiam nomeações 

dentro das classificações. Isso, porém, constituía exceção, 

porque a regra era não haver concurso.

Nessa passagem, não faremos a história dos concursos. 

Seria fastidioso. Vamos, apenas, tomar um Ministério, o da 

Fazenda, para verificar como evoluíram os concursos.

A primeira notícia de concurso, que alí achamos, data 

da Lei de 4 de outubro de 1831, que organizou o Tesouro 

Público Nacional. Nessa lei, o artigo 96 estabeleceu que não 

se admitiria, a partir de então, para o serviço da Fazenda, 

pessoa alguma, sinão por concurso em que se verificasse 

ter o pretendente conhecimentos dos princípios de gramática 

da língua nacional e da escrituração por partidas dobradas 

e cálculo mercantil, unindo a isto boa letra, boa conduta 

moral e idade de vinte e um anos para cima. Os casados, 

em igualdade de circunstâncias, seriam preferidos aos sol­

teiros.

Como se vê, exigia-se, sobretudo, gramática e escritu­

ração e um pouco de cálculo mercantil. E  êsse fato tem a 

sua justificativa : não tínhamos escolas em número suficiente 

para dar aos homens uma preparação adequada. Qualquer 

exigência maior não teria exequibilidade.

Posteriormente, em 1850, a Lei 736 estabeleceu que 

“Ninguém seria nomeado para os Empregos das diversas 

estações do Tesouro e Tesourarias sem demonstrar, por 

meio de concurso, que sabia a gramática da língua nacional 

e escrevê-la corretamente, os princípios da escrituração por 

partidas dobradas e a aritmética e suas aplicações, com espe­

cialidade à redução de moedas, pesos e medidas, o cálculo
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de descontos e juros simples e compostos. Além disso, de­

veria ter boa letra, bom comportamento e idade de 18 anos 

completos. O concurso só poderia ter lugar entre os Prati­

cantes e em igualdade de circunstâncias seriam preferidos os 

que soubessem línguas estrangeiras” .

As instruções dessa lei, particularmente interessantes, 

foram baixadas pelo Decreto n. 744, de 18 de dezembro de 

1850.

No seu artigo 2.° estabelecia que ninguém seria prati­

cante sem mostrar, por meio de exame, possuir boa letra e 

que sabia ao menos os princípios da gramática nacional, as 

quatro espécies (textual), a teoria dos quebrados e fra­

ções decimais.

As instruções ainda salientavam preferências entre os 

candidatos que soubessem escrituração por partidas dobradas. 

Falava-se, então, em bancas examinadoras compostas de 3 

membros, um de escrita e gramática e outro de aritmética 

para examinar as quatro espécies e teoria dos quebrados e 

(rações decimais e o terceiro para examinar a prática de 

escrituração por partidas dobradas.

Ha minúcias muito sugestivas como esta: começará 

o exame pela escrita, ditando o examinador em voz alta e 

escrevendo o candidato alguma passagem de qualquer-obra 

clássica. O  que o candidato assim escrever será imediata­

mente apresentado ao Presidente, e depois ao examinador 

que poderá fazer as necessárias perguntas sõbre as diversas 

partes da gramática.

O  julgamento dos candidatos era também explicita­

mente orientado e as instruções procuravam proteger oa 

examinadores contra as influências dos políticos do Im­

pério ; "Findos os exames ficarão os examinadores sós e 

passarão a conferir entre si sõbre a aprovação ou desapro­

vação de cada um dos candidatos ; devendo dar por escrita 

o seu parecer sõbre a capacidade de cada um deles, à 

vista das provas escritas e orais, com as razões em que 

fundamentarem o juizo que formam sem as notas de apro­

vação ou reprovação que derem''. Alguma coisa, porém, 

se disfarçava no artigo 15, que vale a pena reproduzir: 

"Concorrendo diversos pretendentes a um mesmo lugar e 

obtendo todos ou mais de um igual aprovação, será esco­

lhido o que por outras circunstâncias parecer preferível. 

Do mesmo modo se procederá, si for mais de um lugar que 

houver de preencher-se, e superior ao número deles o de can­

didatos igualmente habilitados” .

Em 1859 expede-se um novo decreto, o de número 

2.343, alterando o de 1850. Nele o concurso para a Fa­

zenda ficou apenas para certos lugares. Um exemplo : “Pára 

o lugar de Oficial Maior da Secretaria de Estado dos Ne­

gócios da Fazenda poderá ser nomeada qualquer pessoa, 

que para o exercer tenha as precisas habilitações : os lugares, 

porém, de l.°s Oficiais da mesma Secretaria serão dados por 

acesso aos 2.°s Oficiais mais hábeis e zelosos pelo serviço, 

preferindo-se os mais antigos em igualdade de circunstân­

cias”. O  artigo 32, porém, estabeleceu o concurso e como 

condições de ingresso “boa letra e conhecimentos de gra­

mática” .̂

Já agora se fala em redação com acêrto e regularidade 

de “qualquer peça oficial”. Os bacharéis do “Pedro II” 

ficaram isentos de concurso bem como os formados em ciên­

cias pelas faculdades e escolas do Império.

Houve em 1860 novo decreto sõbre concursos. Já 

agora se fala em “amanuense”, "escriturário”, etc. As ma­

térias sõbre que versaram as provas vêm mais discriminadas. 

Pede-se, por exemplo, em aritmética, aplicação ao comércio, 

redução a moedas, pesos e medidas, juros simples e com' 

postos, câmbio e suas aplicações. A álgebra passou a existií 

mas somente até “equação do segundo grau”. Pela primeira 

vez se fala em princípios gerais.de geografia e história do 

Brasil e em tradução correta das línguas inglesa e francesa 

ou, pelo menos, da última.

A forma de julgamento também sofreu alterações por­

que êsse decreto introduziu o sistema das bolas pretas e 

bolas brancas: "Terminados os exames, em ato sucessivo, 

a portas fechadas, os examinadores votarão por escrutínio 

secreto com esferas brancas e pretas sõbre cada uma prova 

de cada matéria do exame. Recolhidos os votos em uma 

urna será esta aberta pelo Presidente do Concurso para 

verificar-se o seu resultado". "A  totalidade de esferas 

brancas importará a nota de ótimo. O maior número igual 

de esferas brancas e pretas a de sofrivel. A  totalidade ou o 

maior número de esferas pretas a de reprovado” .

Ainda em 1860, um novo decreto tratou d o s  c o n c u r s o s  

e pela primeira vez encontramos a "estatística” como ma' 

téria das provas. No mais, tudo igual aos r e g u la m e n to s  

anteriores.

Em 1863, mais um decreto é baixado, mas as matérias 

continuam as mesmas. Apenas houve uma redistribuição 

de acôrdo com a natureza dos cargos.

Mas o regulamento do Império que nos parece m a>s 

bem traçado em matéria de concurso para o Ministério da 

Fazenda foi o expedido pelo Visconde de Ouro Preto effl 

1889, e esclarecido pelas admiraveis Instruções e x p e d id a s  

por Rui Barbosa. Êste regulamento tem aspectos r e a lm e n te  

interessantes e nele pela primeira vez aparece um programa 

organizado e explicitamente feito. Os programas de enta° 

recebiam o nome de "questionários” sõbre os quais deverian1 

versar as provas. Exigem-se, por exemplo, "noções de di' 

reito público interno e externo, organização de leis políticas 

fundamentais, administrativas e fiscais". Exigem-se conhe­

cimentos sõbre as arrecadações das rendas públicas, distri­

buição, fiscalização das rendas, tarifas, organizações de 

alfândega, etc.

O julgamento tal como prescreviam as instruções era 

rigoroso. Estabelecia por exemplo: "na prova escrita 0 

candidato tirará à sorte um dos pontos do programa, 0 

qual será desenvolvido por todos que fizerem exame nesse 

dia, de modo claro e atendendo-se às disposições legais <Jue 

regem a matéria. Cada citação falsa ou falta de cítaÇa° 

será considerada como êrro; o que cometer mais de 

erros será inhabilitado; a prova que tiver de 4 a 6 erros
f t A

tirará nota sofrivel; a que tiver de um a 3 erros, boa • ^  

nota ótima era reservada para os que não cometessem érr° 

algum. Ainda mais, no julgamento deveriam "ser levados e® 

conta a ortografia e a redação” .

Hoje em dia, por exemplo, estranha-se que se f‘xe'

para os concursos, limite máximo de idade. No entan*0’

nesse decreto ninguém poderia, com mais de 25 anos, set

admitido a concurso de primeira entrância. Não sabe i1109
si essa exigência foi cumprida mas o fato é que ela e s ta v a

na lei. Pelo exame dos dispositivos dessa lei tem-se a inl
u la 'pressão de que havia muita tentativa de fraude ou an> 

ção de concurso. Si não vejamos. Diz o artigo 17 

"A  comissão exercerá a maior vigilância afim de que
seja
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mantida a regularidade do ato. Além das providências que, 

nesse intuito, entenda conveniente tomar, não permitirá :

a) — que os concorrentes tragam consigo livros, papel

ou qualquer objeto que lhes possa auxiliar nas 

provas escritas ;

b) — que se comuniquem com qualquer pessoa, ou

saiam de seu lugar durante a prova escrita, salvo 

si for para dirigir-se ao examinador, precadendo 

permissão do presidente ;

c) — que qualquer pessoa se aproxime das mesas em

que êles se acham.

IV  -  O  CONCURSO NOS PROJETOS DE  ESTATUTO

A análise dos projetos apresentados aos antigos Con­

gressos Nacionais, para regularização das atividades de 

pessoal, levará, sem dúvida, à conclusão de que a solução 

adequada não viria, a despeito, muitas vezes, do idealismo 

de que se revestia a palavra dos relatores. E ’ que assuntos 

dessa ordem provocam nas assembléias reações muito com­

plexas, dificeis de serem analisadas neste momento.

O  primeiro projeto, o de Justiniano de Serpa, em 1907, 

parecia não admitir o valor da seleção como o recurso mais 

idôneo para a escolha dos servidores do Estado. Além de

O  candidato que, no correr do exame escrito, deixar 

0 seu lugar para outro fim que não seja o mencionado no 

11' 2, do artigo antecedente, não poderá concluir a prova, 

e ° que for encontrado cometendo fraude será retirado da 

*^a, e perderá o direito de ser admitido em emprego de

azenda” .

Como se pode verificar, o dispositivo das Instruções do 

•A .S .P ., que proibe, por um ano, nova inscrição do 

^andidato que fraudar, é extremamente benévolo à vista 

esta forma de punição.

Em 1910 são expedidos novos regulamentos de con- 

CUrso Para provimento da Fazenda. A  aplicação dessas 

nstruÇões é do conhecimento de todos e sôbre elas não 

0nvém nos determos.

Apenas salientemos que se trata de um esforço isolado. 

Unca houve esforço em conjunto, posto que reconhecida 

e°m° necessário. E ’ que os políticos, em todos os tempos 

to<̂ as as épocas, sempre viram, no emprego público, a 

^ ritla mais prática e cômoda de conseguir prestígio. Não

Ura fenômeno brasileiro: era universal.

não permitir a vitaliciedade, determinava, em seu art. 2.°, 

que as primeiras nomeações seriam feitas independentemente 

do concurso, salvo quanto às disciplinas especiais exigidas 

em cada repartição. Exigia, porém, que os pretendentes 

apresentassem "certificados de exames das matérias indi­

cadas nos regulamentos, prestados em estabelecimentos pú­

blicos de ensino, federais ou equiparados".

Mas essa restrição de nada valeria, porque poucos eram 

os estabelecimentos de ensino que então funcionavam e a 

política partidária, si o projeto se transformasse em lei, sem­

pre procuraria encontrar recursos adequados para exceções.

Depois dêsse projeto veio o de Graco Cardoso, quatro 

anos mais tarde, admitindo, porém, o concurso.

No artigo 3.°, prescrevia êle como requisito fundamen­

tal para que alguém adquirisse a qualidade de funcionário 

público federal, a aprovação em concurso, em que o can­

didato provasse “a cultura inicial, literária ou literária e 

técnica, indispensável à função "que fôsse exercer. Ainda 

mais: o projeto exigia obediência rigorosa à classificação 

final (art. 5.°).
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O Congresso não considerou também o trabalho e o 

projeto n. 77 ficou esquecido nos arquivos da Comissão.

Retomando em 1913 o assunto, Moniz Sodré procurou 

traçar o esbôço de um Estatuto no qual o concurso fôsse 

uma das pedras fundamentais. Na extensa e erudita justi­

ficativa com que apresentou o projeto, combatia êle o 

filhotismo politico com estas veementes expressões :

“E ’ mister que se acabe com êste regime corruptor e 

deprimente do favoritismo, segundo o qual os cargos públicos 

não se adquirem pelo mérito pessoal, nem são o prêmio 

dos que dão provas de idoneidade moral, de inteligência e 

de atividade, mas cabem aos que conseguem a proteção do 

Govêrno, não raro, após terem feito, como dizia Steeg, "o 

gracioso ornamento das ante-câmaras ministeriais'’, onde 

perdem, muitas vezes, os melindres do brio, habituando-se às 

misérias da adulação, aos manejos da intriga ou às perfídias 

da calúnia, como meio de afastar competidores e conseguir 

o triunfo das suas pretensões” .

E  mais adiante:

“mas os males, entre nós, não ficam só circunscritos às 

nomeações e aos acessos. As demissões, o que é muito mais 

grave, são também feitas ao sabor das paixões políticas e 

interesses partidários, sem outro intuito sinão o de perseguir 

adversários ou abrir claros ou vagas para satisfazerem-se 

as exigências do filhotismo e da cobiça insaciavel dos explo­

radores do Govêrno. Dai a dispensa em globo, por vezes, 

de funcionários que, ainda mesmo incompetentes ao serem 

nomeados, já haviam, no entanto, adquirido provavelmente 

as necessárias habilitações com o traquejo obrigatório de 

indivíduos inteiramente inhábeis e cegos para o serviço e 

que, algum tempo depois, quando afeitos às exigências do 

ofício, não tardarão a ter a mesma sorte, perdendo os 

respectivos -lugares, afim de ser satisfeita e acomodada a 

nova chusma de protegidos ineptos que, com a sua mani­

festa incapacidade e completa inexperiência, vão desservir 

o Estado, graças simplesmente aos efeitos da influência ne­

fasta e criminosa dos poderosos do dia".

As palavras do antigo parlamentar não foram ouvidas. 

O  representante do povo, ao procurar defender os interêsses 

da coletividade, não encontrou o apõio dos demais repre­

sentantes do povo e o projeto, seguindo o mesmo destino 

fomum, foi apenas um documento a mais com que se enri­

queceu o arquivo do Congresso.

Um ano depois, em 1914, o deputado Camilo de Ho­

landa apresenta o projeto 212 estabelecendo que "Ninguém 

poderia ser nomeado para qualquer cargo de funcionalismo 

público, desde o mais ínfimo, sem saber ler, escrever e 

contar” .

Assim, saber a um tempo, "ler, escrever e contar" seria 

a condição fundamental para ingresso em qualquer cargo. . 

Saber ler, escrever e contar, era, igualmente, naquela época, 

condição fundamental para que alguém aspirasse ao titulo 

de eleitor. E  êsse título, quasi sempre constituiu o "abre-te, 

Sésamo” dos postos da administração.

Em 1916, o Govêrno expediu um decreto no qual esta­

beleceu o concurso como condição necessária. A cada repar­

tição ou serviço caberia o encargo da realização, de acôrdo 

com o que fôsse fixado nos regulamentos. Tudo ficou sem 

obedecer a qualquer plano ; cada Chefe de Serviço realizaria 

o concurso como melhor lhe aprouvesse.

A execução da medida decretada só entraria em vigor 

depois de aprovada pelo Congresso: "O  presente decreto 

só entrará em vigor depois de aprovado pelo Congresso 

Nacional” (art. 99). O  Congresso, porém, nunca se inte­

ressou em conhecer do decreto, expedido, sem dúvida, nesse 

momento em que o executivo julgou ter fôrças para moralizar 

o ingresso nos postos do funcionalismo.

Em 1922, a Comissão nomeada pelo Presidente Epitácio 

Pessoa repetiu a panacéia do projeto de 1914 ; saber ler, 

escrever e contar era a condição para o “desempenho de 

qualquer função pública".

Em 1929, uma outra Comissão organizou o projeto 

n. 425, no qual o concurso seria sempre indispensável. Mas 

o projeto não conseguiu atrair a atenção dos representantes 

dos interêsses da coletividade. Tudo em vão.

Todavia, êsses projetos tinham um êrro original : cada 

serviço ou repartição realizaria os concursos dentro das 

normas variáveis que fixasse. Não haveria, portanto, uni­

dade de planejamento e execução, tão necessária a serviços 

dessa natureza.

E ’ certo que muitos concursos, ainda nesse regime 

foram realizados dentro dos mais sãos princípios de mora­

lidade e de justiça. Essas exceções, porém, não invalidam 

a tese.

As tentativas de moralização não tiveram re su ltad o s  

práticos gerais. Ante-projetos, projetos, comissões, pareceres, 

pedidos de vista, emendas, substitutivos, tudo, enfim, f°* 

trabalho em pura perda.

Os critérios gerais, única forma possível para uma sadia 

política de pessoal, só poderiam vir com uma remodelação 

de quadros e carreiras do funcionalismo. Foi o que ocorreu 

com a Lei n. 284, marco inicial do movimento de reorgani­

zação administrativa que não devia mais deter-se.

A creação do D .A .S .P ., quasi dois anos depois, viria 

dar corpo ao órgão que pudesse centralizar todo o movi' 

mento, em continuação à obra iniciada pelo C . F . S . P • C -' 

ao qual coube realizar os primeiros concursos, nessas n ovas  

bases.

De então para cá, longo foi o  caminho percorrido-  

Longo em execução e no próprio estudo técnico dos processo® 

de seleção, que iremos agora considerar, de maioria resumida-

V  -  SELEÇÃO E DIFERENÇAS INDIVIDUAIS

Concurso significa seleção. Seleção pressupõe difc 

renciação de hierarquia de indivíduos, pela verificação das 

capacidades que cada um possa apresentar.

Foi, sem dúvida, o desenvolvimento das pesquisas 110 

campo da biologia e da psicologia, de um lado e, de outro> 

a sistematização dos estudos de estatística, que possibilitara11’ 

a determinação do grau das diferenças individuais.

E ’ importante salientar êste fato, porque a sua co!fl 

preensão redime de muitas culpas administradores e políticoS 

de outrora.

Será curioso, também, dizer que o  interesse mais ace0 

tuado pelo estudo das diferenças individuais começou dep°lS 

que os astrônomos verificaram erros em suas observaÇ Õ eS' 

O problema nasceu do jôgo de estrelas. . . De um para outr° 

observador havia sempre diferença de tempo no registo
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Passagem de uma estrela pelo fio de cabelo, posto em 

uma das lentes do telescópio.

Foi, na Inglaterra, em 1795, que Maskelyne (1732-1811), 

astrônomo do Observatório Real de Greenwich, verificou, 

Pela primeira vez, inexatidões nos registos feitos por si e 

seu assistente. Julgando-o incapaz, despediu-o, e o relato 

do incidente foi feito pelo próprio Maskelyne no "Greenwich 

Astronomical Observations” .

Lindenaid relatando, mais tarde, o fato na Alemanha, 

despertou a atenção de Bessel (1784-1846), astrônomo alemão, 

que procurou estudar as causas dos "erros”. Conhecedor 

da fórmula de Gauss para determinar "erros individuais”, 

levou a efeito várias investigações sõbre as "diferenças de 

registos” de um grande número de observadores. Formulou 

a hipótese de haver em toda observação um êrro pessoal, e, 

em 1822, publicando os primeiros resultados de suas pes­

quisas, concluiu pela existência de uma diferença individual 

°u pessoal em qualquer observação. A  êsse "êrro” de obser- 

vação, variavel de indivíduo para indivíduo, deu o nome 

de equação pessoal.

No entanto, êsses trabalhos, que buscaram conhecer o 

êrro”, bem como outros feitos até 1856, não conseguiram 

determinar sinâo o "êrro relativo”. Era um observador, com 

a sua equação pessoal, verificando a equação pessoal de um 

outro. Haveria sempre presente um êrro experimental. So­

mente nos meiados do século X IX , é que se chegou ao 

s>stema cronográfico de registar eletricamente essa diferença. 

P°r essa mesma época floresciam os trabalhos e pesquisas 

em outros ramos do conhecimento. Mudava-se, por exem- 

Pl°, a orientação do terreno da psicologia; de estudo racional 

Passou a experimental. Não relataremos aqui como se deu 

essa transformação; apenas lembraremos os trabalhos de 

^Vundt e de seus discípulos e continuadores. Leipzig tor­

nara-se a Meca da psicologia ; os grandes psicólogos dos 

Estados Unidos, da Inglaterra e da França foram buscar com 

0 mestre alemão os ensinamentos para a continuação de seus 

trabalhos. Dentre êles assinalaremos Cattell que desde 

0 inicio se rebelou e afirmou ser irreal qualquer psicologia 

^Ue não buscasse no estudo das “diferenças individuais” a 

razão de sua existência. E ’ impossível igualmente deixar de 

Assinalar Galton cujos trabalhos representam a primeira 

9rande contribuição para a análise científica das variações 

mdividuais.

Ao lado disso, nas fábricas, para cada tipo de trabalho, 

avia necessidade cada vez mais de homens que apresen- 

tassem certas características. A verificação cientifica dessa.', 

Caracteristicas, dessas diferenças era tarefa que se apresen­

t a  aos psicologistas. Desde logo, pequenas provas foram 

0r9anizadas ; experimentações de todo o gênero apareceram 

e a tarefa apresentada ha pouco mais de quarenta anos 

estava em parte resolvida.

E pacífico que não se pode fazer seleção profissional 

Sern os subsídios da psicologia e da estatística. Em 1905, 

^0r exemplo, Lahy fez um estudo sõbre a seleção das 

^  ulógrafas. Em 1910, novamente repete a experiência.

mais direto estudo, porém, para o desenvolvimento da pes- 

^uisa sistemática neste terreno, é devido a Münsterberg, então 

retor do Laboratório de Psicologia da Universidade de 

arvard. Foi esse psicólogo quem primeiro formulou os' 

Pr°blemas e o programa da psicologia profissional e sugeriu 

^erimentações para aplicação do novo conhecimento. No

programa de Münsterberg encontramos sugestões para me­

dida da adaptação humana às tarefas profissionais. Organizou 

ele uma série de testes afim de verificar entre vários indi­

víduos aqueles que pudessem mais facilmente se adaptar ao 

trabalho. Por sugestão da "American Labor Legislation 

Association” empreendeu uma investigação sõbre as causas 

psicológicas dos acidentes de bondes e, no laboratório, orga­

nizou um grupo de testes com os quais procurava medir 

as capacidades especiais necessárias aos motorneiros. Em 

1912, Agostino Gemelli inicia na Itália a seleção de avia­

dores. Em 1913, nos Estados Unidos, Pintner e Thorndike, 

fizeram várias experimentações sõbre a seleção para 

empregos.

De 1916 a 1918, os Estados Unidos empreenderam a 

maior seleção de pessoal de que temos notícia na história. 

Formou-se, então, uma comissão de psicólogos, médicos, che­

fes de serviço, enfim, toda uma equipe para fazer a seleção 

do pessoal para o exército norte americano. Um milhão, 

cento e noventa mil homens foram submetidos a provas.

Depois da guerra, sobretudo, por uma questão de pro­

dução e de conquista de mercados, houve grande esforço 

e ainda mais se desenvolveram os estudos e pesquisas rela­

tivas à seleção.

Em 1927, na Europa, já existiam cêrca de 300 instftutos 

exclusivamente destinados à orientação e seleção profissional.

No Brasil só agora há uma conciência de que não é 

possivel retardar mais a solução dêsses problemas. E ’ bem 

verdade que não podemos silenciar as tentativas a respeito, 

como sejam as do Centro de Seleção de São Paulo na 

Estrada de Ferro Sorocabana, a de seleção dos aviadores 

militares, iniciada no Laboratório do Engenho de Dentro, 

a seleção do pessoal do Instituto dos Industriários e do 

Instituto de Resseguros do Brasil.

V I — SELEÇÃO E ANÁLISE DA PROFISSÃO

Sem a análise da profissão considerada, a seleção de 

pessoal não se fará dentro do rigor técnico necessário. 

Não quer isso dizer, todavia, qúe sejamos obrigados a re­

tomar a análise sempre que desejarmos fazer um concurso. 

O  que se quer salientar é que o conhecimento da profissão 

nos seus diferentes aspectos é condição fundamental. Dei­

xamos de fazer o estudo das várias técnicas de análise porque 

não só fugiríamos ao assunto principal, como também a 

escassez do tempo não nos permite. Digamos, porém, que 

o conhecimento da profissão inclue :

a) — o estudo das operações do trabalho, movimentos

necessários, posições, máquinas, ferramentas, en­

fim, tudo que com o trabalhador participe do 

trabalho;

b) — as condições econômicas, isto é, melhorar o

desenvolvimento ou decadência da profissão, pos­

sibilidades de colocações, duração da aprendiza­

gem, possibilidades de promoções, enfim, a vida 

econômica da profissão ou seja, o mercado de 

trabalho ;

c) .— análise psicológica do trabalho; inteligência, apti­

dões e conhecimentos indispensáveis ao exercício 

da profissão;

d) 1 contra-indiCáções do ponto de‘ vista médico.
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Por outro lado, devemos ter sempre presente uma 

classificação das profissões, por seus diferentes níveis ou ao 

menos um esquema de trabalho que nos facilite situar as 

atividades da profissão.

Várias classificações têm sido tentadas, todas elas, 

porém, refletem a orientação pessoal de seu autor. São 

exemplos as de Lippman, Mira, Baumgarten, Piorkowski.

A dêste último psicólogo concebe as profissões divididas 

em dois grandes grupos. No primeiro grupo estão as não 

qualificadas, e para as quais bastará um mínimo de inteli­

gência geral. Essas profissões não exigem qualquer aptidão 

especial, aprendizagem ou formação propriamente dita.

No segundo grupo, denominado de profissões qualifi­

cadas, êsse autor encontra três variedades:

a) — profissões especializadas, que exigem, apenas,

um limitado número de capacidades psico-físicas, 

resistência à fadiga e um nivel baixo de inteli­

gência geral;

b) — profissões intermediárias, que exigem, certo nivel

de inteligência geral e capacidades especializadas 

combinadas com reações mecânicas. Nesse grupo 

incluem-se os datilógrafos, empregados de secre­

taria, etc. Julgamos que aí se possa encontrar 

um sub-grupo de profissões de passagem, isto é, 

profissões que conduzem a outras profissões ;

c) — profissões superiores, que exigem alto nivel de

desenvolvimento mental e qualificação profis­

sional .

'Uma outra classificação a que não podemos deixar de 

aludir é a proposta por Spielman e Burt, em virtude de 

procurar situar as profissões segundo os diferentes níveis 

de inteligência. Segundo êsses psicólogos ingleses, as profis­

sões podem ser grupadas em oito classes, admitindo cada 

uma delas níveis de formação. Baseia-se o trabalho nas 

pesquisas americanas e nos trabalhos do Instituto de Psi­

cologia Industrial de Londres. O interêsse dessa classi­

ficação para nós está em que as profissões do Serviço Civil 

inglês aí são encontradas.

Segundo os estudos que vem realizando o I .N .E .P . em 

colaboração com o D .A .S .P ., temos elementos para decla­

rar que em breve ser-nos-á possivel estabelecer uma classi­

ficação considerando as profissões e funções de nosso Ser­

viço Civil. Estudos dessa natureza não podem ser improvi­

sados. Exigem investigações pacientes e cuidadosas, que não 

podem ser realizadas em prazos curtos. A experiência brasí- 

laira em seleção é de data muito recente. Quer-nos parecer, 

porém, que já se vai encontrando nela o èsfôrço para atender 

a uma orientação baseada nos melhores elementos.

V II -  SELEÇÃO E ANÁLISE D O  INDIV ÍDUO

Chegamos, agora, ao ponto mais delicado — as técni­

cas para conhecimento do indivíduo. Da idoneidade do 

emprêgo dessas diversas técnicas e do valor de cida uma 

resultará, sem dúvida, a boa seleção.

Comecemos, por exemplo, pela entrevista com o can­

didato ao emprêgo. Na entrevista podemos distinguir dois 

tipos. No primeiro, o entrevistador, depois da conversa, 

fará o julgamento. No segundo, ha um interrogatório dirigido.

Qualquer dos dois tipos tem graves defeitos e ambos não 

são aconselháveis sinão em determinados casos de celeção 

e assim mesmo como recursos supletivos.

Sobre a entrevista, ha uma experiência clássica. Harry 

Hollingworth procurando verificar o valer da entrevista, 

pediu que um grupo de chefes entrevistasse 60 candidatos ao 

mesmo posto. Cada chefe deveria fazer a sua lista na ordem 

de classificação. O  resultado foi o seguinte : um candidato 

obteve nas várias listas o 1.°, o 2.°, o 53.° e o 57." 

lugares. O  candidato que obteve melhores classificações 

recebeu colocações que iam do 2.° ao 36.°. Os peores 

classificados obtiveram colocações do 6.° ao 57.°.

Como se verifica, os resultados foram os mesmos que 

seriam conseguidos si tivessem sido colocados os nomes 

numa urna e retirados à sorte.

Técnicas que conduzem a resultados semelhantes existem 

muitas. Ha autores que admitem a seleção, pela ‘'fotogra­

fia", pela "escrita", enfim, pela consideração de um sem 

número de elementos que não podem ser aceitos como 

científicos. Exemplo típico é o da técnica de Miss Black- 

ford. Segundo essa autora, o tipo louro se desenvolveu nos 

ásperos climas frios, e o tipo moreno, nos climas tórridos 

onde a vida é facil.

Logo, para ela, o tipo louro terá sempre q u a l id a d e s  

positivas, dinâmicas; terá iniciativa, será ativo, amante 

da variedade, enfim, como na canção do carnaval — ‘ 0 

tipo louro vale um tesouro". Enquanto isso, o tipo mo­

reno tem sempre qualidades negativas. Acontece, porém, 

que algum moreno procurou verificar a experiência da loura 

Miss Blackford, e o resultado foi para a sua teoria 0 

mais desastroso: 64% dos morenos examinados tinham 

traços louros em grau igual aos dos próprios louros e vice- 

versa .

Deixemos de parte êsses recursos de análises e v e ja m o s  

os que são mais empregados à vista dos resultados proban teS  

que têm apresentado.

' Sanidade e capacidade física

Recomenda a boa técnica os exames de sanidade e de 

capacidade física como ponto fundamental na seleção.

Por essas provas, verificam-se condições de duas ordens; 

as de sanidade geral ou boa saúde, e as de aptidão física» 

para a profissão ou carreira desejada. As primeiras são 

gerais para todos os concursos. O  ingresso no serviço público 

exige ausência de afecções graves ou de predisposições para 

certas moléstias. Si o  candidato é portador de moléstia 

grave, mesmo e m  estado inicial (tuberculose, lepra, n e o p la s ia  

maligna, cancer, sífilis nervosa, etc) é desde logo elim inado-  

E neste ponto, o  Serviço de Biometria Médica do In s titu t®  

Nacional de Estudos Pedagógicos, vem prestando re levan tes  

serviços, efetuando, por cuidadosos exames, diagnósticos 

precoces, isto é, esclarecendo a  muitos candidatos, que se 

julgam em saúde perfeita, o  seu estado real.

Para cada concurso, em especial, exigem-se depois, coO' 

dições também especiais, relativamente à ausência de contra' 

indicações para o exercício da profissão ou carreira preteri' 

dida. Assim, um candidato a Desenhista pode ter e x c e le n te  

saúde. Mas, si acaso, apresenta grande deficiência de vísã0’ 

é excluído por esta razão especial. Está claro que esse mes' 

mo candidato poderá pretender ser funcionário público, eI°
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outra carreira, para a qual a deficiência de visão não se 

apresente como contra-indicação.

As contra-indicações são sempre diversas, segundo 

cada carreira, o que quer dizer que um candidato pode apre­

sentar contra-indicação para uma e não para outra. E' mes­

mo do desejo da administração encaminhar e aproveitar, 

em certos serviços, pessoas que, em virtude de defeitos 

fisicos ou deficiência de certas funções, apresentando, no 

entanto, cultura e aptidão para determinados trabalhos, não 

possam encontrar facilmente colocação no comércio ou na 

indústria. Já algumas provas de habilitação foram abertas, 

pelo D .A .S .P ., para candidatos cegos, por xemplo. Estu­

dos para certas carreiras estão sendo feitos, neste particular, 

bem como o das contra-indicações gerais para cada uma das 

carreiras, os quais serão oportunamente dados a público, para 

orientação dos candidatos.

Provas psicológicas

Às pessoas menos familiarizadas com êstes assuntos 

Parecerá inutil o emprêgo de provas de inteligência e de 

aptidão na seleção de pessoal. Bastariam provas de conhe­

cimentos, dizem. O  problema é que os resultados de pes­

quisas no terreno científico nem sempre estão ao alcance 

dos leigos.

Na verdade, o emprego de provas dêste tipo é da 

maior importância e os resultados que apresentam, tanto 

aqui como no estrangeiro, sôbre milhares de candidatos, 

convencem a qualquer.

O  que se torna imprescindível é que a organização dessas 

Provas seja cercada de todos os cuidados exigidos pela boa 

técnica. Como bem observou Laird, muita gente admite que 

Provas psicológicas sejam perguntas como estas :

"Anatole France é uma cidade de veraneio, um 

pais ou um homem”?

"Mozart foi violinista ou cavalo de corridas ?"

Isso, porém, não é teste psicológico. Justa:n?nte dessa 

falsa noção de teste psicológico partiram as críticas de 

0rigem popular.

Na verdade, o teste psicológico tem técnica de constru­

ção assentada. Ele surge depois de vários estudos e obser- 

VaÇões. O  julgamento para habilitação ou inhabilitação não 

e 'Qualmente arbitrária. Depende do conjunto de qualidades 

^Ue o próprio grupo examinado possa revelar. Nas provas de 

lnteligència, por exemplo, a exclusão se verifica cm relação 

a um nível mínimo de capacidade, isto é, abaixo do qual 

e licito supor que os candidatos à profissão não a possam

e)íercer com eficiência. A proporção dos inhabilitados, nessas 

provas, não se afasta de 16 a 18% do número total de 

Candidatos. As provas referidas não apresentam ' charadas” 

°u adivinhas"; apresentam apenas questões graduadas e 

Psicologicamente feitas.

Também o mesmo se aplica às provas de aptidão com 

aUxilio das quais procuramos afastar os indivíduos que 

apresentam contra-indicações para o exercício da função. 

^  Sôbre a eficiência das provas, muito s'e pode dizer. 

lr*a, por exemplo, que os melhores trabalhadores apresen-

os melhores resultados. Vejamos, dentre centenas que 

p°detnos citar, êste caso expressivo, relatado por Wads-

°r th :

"Os gerentes de uma grande empresa, que nada sabiam 

dos resultados dos testes, classificaram o seu pessoal pela 

ordem da eficiência no serviço. A classificação de acordo 

com os testes foi então comparada com a classificação dos 

gerentes em 733 casos. Em 63 por cento dos casos, a ordem 

de classificação foi idêntica. Em 20 por cento mais, as 

classificações divergiam apenas de um lugar. Por exemplo, 

“o terceiro lugar nos resultados dos testes” em vez de ser 

“terceiro lugar” na lista de eficiência era o "quarto”. Em­

bora o acôrdo não fôsse completo, houve duas indicações 

expressivas. Uma delas foi que os gerentes, que nada 

sabiam dos resultados dos testes, reconheceram quasi sempre 

as mesmas diferenças de habilidade dos trabalhadores indi­

cados pelos resultados dos seus testes de inteligência. A 

outra foi uma "orientação de eficiência” baseada nos resul­

tados dos testes. Dentro de limites aceitaveis, os melhores 

trabalhadores foram em geral aqueles que tinham resultados 

mais altos em testes. As exceções se situaram quasi inva­

riavelmente em casos de resultados excepcionalmente a1 tos 

ou baixos, além dos limites ótimos para a profissãc” .

O  emprêgo de provas psicológicas excessivamente ana­

líticas não é aconselhavel. Modernamente, já se restringe 

o seu uso. Giese, aliás, nos adverte de que é necessário 

não apelar em demasia para os métodos analíticos :

"Têm fracassado, quasi sempre, os métodos que dão 

mais valor, dentro da orientação teórica da psicologia primi­

tiva, aos exames elementares dos sentidos j primeiro, porque 

a sensibilidade por si mesma tem uma importância secundá­

ria ; só raramente, em problemas especiais, chega a ter 

algum valor; segundo, porque precisamente na esfera dos 

sentidos (golpe de vista, senso cromático) é onde, sem 

dkvida, influe consideravelmente o exercício, a prática; 

terceiro, porque se perdem os conjuntos de estrutura psicolo­

gicamente fundamentais do examinando” .

Sobre as provas analíticas em seleção outra também 

não é a opinião de um dos maiores especialistas em seleção, 

o padre Agostino Gemelli. De fato, mostra ele que as pro­

vas analíticas são mais apropriadas para a orientação 

profissional e que para a seleção devem ser usadas "provas 

análogas" nas quais as operações fundamentais são repro­

duzidas .

Emprega-se também freqüentes vezes a aparelhagem de 

laboratório para. exame psicológico dos indivíduos com 

resultados probantes. E ’ preciso, porém, que o uso de apa­

relhos seja feito por psicólogos, porque do contrário poder-se 

à chegar a uma visão deformada do fenômeno. Os aparelhos 

apenas registram ; a interpretação é do psicólogo. Porque 

do contrário, seguindo-se o raciocínio muitas vezes simplista 

de que na aparelhagem está a verdadeira seleção, concluiría­

mos serem os fabricantes de aparelhos os melhores sele­

cionadores . . .  Na verdade, os melhores médicos não são os 

manipuladores de remédios.

A  verificação dos conhecimentos

A  seleção visa pôr "o homem devido no lugar devido”. 

As provas de saúde, de inteligência ou de aptidão, excluem 

de um modo geral, tendo em vista as contra-indicações. 

Dizem: "êstes não servem”. Dos restantes, porém, quais os 

que melhor servirão-... Ora, é claro, dentre os que possuí­

rem os requisitos de saúde, inteligência e aptidão, servirão
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melhor os que possuírem mais conhecimentos e melhor qualifi­

cação profissional.

Na verdade, todas as profissões ou ofícios, por mais 

elementares que sejam, exigem, para satisfatório desem­

penho, uma certa aprendizagem. Isto é, durante um período 

mais ou menos longo, o indivíduo deve exercitar-se em ati­

vidades inerentes ao exercício da profissão, ou procurará 

adquirir certa soma de conhecimentos imprescindíveis ao 

desempenho da atividade. Exemplifiquemos. Si alguém de­

sejar seguir a profissão de motorista, além de apresentar 

condições de ordem psico-fisiológica indispensáveis, neces­

sitará adquirir o "manejo da direção” e conhecimentos sõbre 

motores, máquinas, e, ainda, assenhorear-se das regras e 

normas de trânsito.

As condições de ordem psico-fisiológica não são adqui­

ridas pelo exercício. Existem no indivíduo e poderão, me­

diante certas provas típicas, ser reveladas. A verificação 

dos conhecimentos é feita com o emprego de outras provas, 

organizadas segundo técnica assentada e quasi que universal­

mente aceita.

Como tem sido tentada a verificação dos conhecimentos 

e de que meios se tem lançado mão para avaliá-los?-

O  primeiro tipo de exame parece' ter sido empregado 

pela primeira vez por Bentley, provavelmente em 1702, no 

Trinity College, em Cambridge. Os exames práticos foram 

empregados nas Universidades medievais, principalmente nos 

assuntos de medicina. Os Jesuitas, por exemplo, expprega- 

vam, no século XV I, exames práticos e orais cuidadosa­

mente preparados.

Todavia, o exame, em sua forma moderna, é um desen­

volvimento do século 18. O  primeiro de que temos notícia 

foi o "Mathematical Tripos”, instituído em 1747. Antes 

dele, o que dava qualificação individual para o grau era a 

residência por 4 anos na Universidade. O  primeiro Tripos 

modificou essa ordem das cousas.

Em 1772, o Reitor do St. John College, cm Cambrigde, 

estabeleceu exames.

Antes dos fins do século XV III os exames foram intro­

duzidos na “Christ Church” por Cyril Jackson e, em 1795, 

o College Oriel começou a eleger candidatos para a sua 

sociedade somente pelos resultados dos exames.

Em 1824, em Cambridge, estabeleceu-se o “Classical 

Tripos” e a êsse exame só poderiam concorrer os que hou­

vessem logrado passar pelo ''Mathematical Tripos". O  Tri­

pos de Educação Moral e o das Ciências só vieram depois 

de 1851.

Oxford reorganizou por essa época os seus exames e 

estabeleceu o tipo denominado ''Moderations”, espécie de 

provas parciais de suficiência, no meio do curso. A partir 

de então, tanto em Oxford como em Cambridge, os exames 

tornaram-se obrigatórios.

Na Inglaterra, no século passado, por exemplo, vigorou 

um pernicioso processo de exames para verificação do rendi­

mento escolar. Uma autoridade do Estado comparecia e 

verificava por meio de provas a qualidade do progresso dos 

alunos. Isso fprnecia dados para pagamento de "subvenções 

às escolas elementares” .

Nos Estados Unidos há, desde 1871. uma tendência para 

substituir os exames pelo sistema de créditos introduzido pela

pela primeira vez na Universidade de Michigan. A despeito 

de largamente aplicado, tem sido muito combatido ésse 

processo.

Um pioneiro esquecido da verificação objetiva dos 

resultados é o rev. George Fisher (1864) — O trabalho 

dêsse educador não tem sido suficientemente considerado. 

Alguns autores americanos, como Thorndike, julgam que a 

sua experiência nenhuma influência exerceu nas tentativas 

dos fins do século passado.

O trabalho de Fisher, porém, representa um grande 

passo: substituia-se o arbítrio subjetivo pela graduação 

objetiva. Realmente, procurando julgar melhor os trabalhos 

de seus alunos, organizou o seu "scale-book” no qual se 

encontravam vários especimens de trabalhos dos alunos, 

aos quais eram atribuídos valores indicadores dos vários 

graus de eficiência. Essas amostras foram usadas como 

padrões e com auxílio dos quais se podia graduar o trabalho 

apresentado.

Segundo Trabue, a tentativa do mestre escola inglês 

está rigorosamente de acôrdo com o  que se faz m o d e rn a m e n te  

em medidas educacionais.

Rice é, porém, sem dúvida, a principal figura na reação 

contra os métodos clássicos e excessivamente subjetivos de 

avaliar o rendimento do trabalho, E  o que muito contribuiu 

para êsse fato, foi realmente a influência recebida effl 

Leipzig quando trabalhou em companhia de outros psicó­

logos e educadores sõbre a direção de Wundt, então o grande 

animador do movimento de renovação da psicologia nos fins 

do século passado. De fato, ao regressar dos estudos que 

empreendera, Rice admitiu que os métodos objetivos em' 

pregados pelos cientistas em outros ramos da atividade 

humana poderiam ser perfeitamente aplicados aos estudos 

e pesquisas educacionais.

Como Superintendente das Escolas de Maryland, n° 

Estado de Baltimore, procurou aplicar recursos objetivos 

afim de comparar os resultados do ensino nas escolas que 

empregavam diferentes processos de trabalho. A experimen­

tação que tentou na época, não foi resultado de simpleS 

capricho, mas nasceu da profunda influência que sõbre ela 

exerciam os trabalhos científicos em outros setores.

Thorndike é, igualmente, um outro renovador. Inicia os 

seus trabalhos grandemente influenciado por Cattell, e, etfl 

1910, publica a primeira escala de caligrafia, cientificamente 

organizada.

Outros autores poderiam ser citados, como Stone, Cour- 

tis, Mc Call. Seria fastidioso porque não são os nomeS 

que estabelecem a confiança; são os resultados dos trabalh°s 

que empreendem.

Hoje, em quasi todos os paises, é ponto pacifico que 3 

verificação dos conhecimentos deve ser feita com o e m p rê fl0 
de recursos objetivos.

O  exame, entre nós, é uma instituição que necess ita 

passar por ampla reforma, para que possa servir realmelltc 

como instrumento de diferenciação dos indivíduos. Salv0 

algumas exceções, o que temos feito nessa questão é perpe­

tuar a forma clássica da dissertação e das três q u e s t õ e *  

nas provas escritas, quando não nos limitamos a aceit3' 

os resultados de provas orais,, realizadas e julgadas nuff>3 

base exclusivamente de opiniões subjetivas.
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É  tempo, porém, de dirigirem os administradores a aten­

ção para êsse problema, fonte de numerosas e irreparaveis in­

justiças para não falarmos das proteções que a forma clássica 

de exames pode permitir.

O  defeito não está apenas na forma de conduzir os 

trabalhos de exame. Ha problemas de ordem psicológica 

a serem apreciados. A nota ou grau não depende apenas 

do valor intrínseco ou extrínseco da prova. Varia, quasi 

sempre, com as condições momentâneas do julgador.

Reconhecendo os defeitos da prova escrita tradicional, 

os autores vêm desde os fins do século passado procurando 

não só aperfeiçoar os critérios de julgamento, por meio 

de esquemas preparados de antemão, como organizando pro­

vas em que a matéria é dividida em seus pontos fundamentais 

e accessórios depois do que são formuladas numerosas ques­

tões e cujas respostas não serão passiveis de discussão. 

Infelizmente, para verificação da capacidade dos indivíduos 

em certas disciplinas ainda não foi possivel encontrar um 

substitutivo vantajoso da prova que denominamos do tipo 

clássico. No concurso para o Instituto dos Industriários, 

tivemos ocasião de empregar provas objetivas para a sele­

ção do pessoal, graças à confiança de João Carlos Vital, a 

quem tanto deve a instituição do sistema do mérito no 

Brasil.

O  Presidente da Comissão Organizadora assim se ex­

pressa em seu relatório sôbre o resultado dos trabalhos : 

Autoridades de renome no ensino, no Rio de Janeiro e 

em São Paulo, foram unânimes em reconhecer que, na 

verdade, nenhum outro processo permitiria a justa medida 

do avultado número de concorrentes distribuídos no terri­

tório nacional. Nunca se poderia obter padrão exatamente 

’9ual, e um critério de julgamento rigorosamente idêntico, 

S1 não houvesse unidade absoluta na elaboração das ques- 

tões e si essas não fôssem redigidas de modo a apresentar 

unia única resposta ou solução, transformando o julgamento 

em uma simples contagem de pontos". A experiência foi 

realizada entre nós. O  Instituto dos Industriários exalta a 

excelência do pessoal selecionado por essa forma. Moços 

selecionados por meio de provas aparentemente muito sim- 

Pfes, estão hoje ocupando, graças à capacidade demonstrada 

nelas e confirmada no trabalho, os postos mais altos da 

administração daquele organismo paraestatal.

São hoje inumeráveis os trabalhos que demonstram 

a saciedade a excelência das provas objetivas e as defi- 

CIèncias das provas do tipo clássico.

As primeiras pesquisas que procuraram demonstrar que 

as notas atribuídas às mesmos provas escritas, feitas em 

estido clássico, variavam conforme o julgador, são devidas 

a Starch e , Elliot, ao submeterem a diferentes professores as 

lesmas provas escritas para que as julgassem. Uma prova 

escrita de inglês foi submetida a 142 professores de inglês, 

e observou-se uma variação de notas de 50 a 98 pontos, 

^■•nda mais, 79 dos professores, ou sejam mais de 50% deles, 

deram nota acima de oitenta, ao passo que os restantes, de 

a 79. Variação mais probante da falta de objetividade 

110 julgamento se verificou com uma prova de Geometria 

ligada por 115 professores de matemática. De acôrdo com 

9Ue se diz as provas de matemática são geralmente mais 

aceis de julgar do que outras provas, pois se trata nelas de 

Valor numérico e de marcha de cálculo mais uniforme. O que 

verificou, porém, com o julgamento da mesma prova por

êsses 115 professores foi que a graduação variou de maneira 

inesperada. Realmente as notas para a mesma prova se dis­

tribuíram de 28 a 92 pontos.

A  experiência não parou nessas duas disciplinas. Tam­

bém uma prova de História foi submetida ao julgamento de 

70 professores de História e a variação de notas foi de 43 

a 90 pontos.

Ora, essas experiências nos mostram que o julgamento 

de prova de Matemática, aparentemente facil de graduar, é 

tão falho quanto o de História. O  mal, portanto, não 

está na disciplina mas na falta de padrões objetivos.

Pesquisas semelhantes foram realizadas, na França, por 

Laugier, Piéron, Weinberg e outros ; na Bélgica, por Decroly 

e Buyse. Não será preciso trazer outros nomes e outras 

pesquisas, porque os resultados de experiências dessa natu­

reza podem ser verificados a qualquer momento, sem neces­

sidade de aparelhagem ou material custoso.

Na França, ha pouco mais de dez anos, chegou-se a 

crear um novo têrmo para designar a técnica de examinar. 

A expressão é "docimologia”, e o "Bulletin" do I .N .O .P . 

dispõe de uma secção especializada, sob o título de “Crônica 

docimológica” .

Infelizmente, em nosso meio, as novas técnicas de exa­

mes vêm encontrando natural resistência creada pelo como­

dismo ou falta de informação adequada.

Ha, porém, críticas fundadas ; restrições que têm mere­

cido o exame atento dos que se propõem a êsse movimento 

de renovação. Essas críticas e essas restrições não são as 

que dominam a crença popular. São de ordem cientifica e, 

portanto, só nesse terreno podem merecer exame.

As críticas que frequentemente temos ocasião de ouvir, 

no maior número de vezes, partem de pessoas que jamais 

se abalançaram 'a  pensar no problema ou desejaram empre­

gar alguns instantes na leitura de livro que ao menos vulga­

rize o assunto. Certa vez, um respeitável personagem com­

batia os novos processos de exame. Perguntei-lhe, a certa 

altura, si já havia visto uma prova organizada por essa for­

ma. Respondeu-me que não. E  diante da resposta não seria 

possivel convencer o meu opositor. Assim é, na maioria 

dos casos.

A prova realizada em condições objetivas . pode ter 

defeitos ainda de todo irremoviveis. E' obra humana, e, 

portanto, em aperfeiçoamento constante. O  facho de luz 

do homem das cavernas, igualmente, tinha defeitos. Não 

poderia, porém, ser abandonado, porque era um instru­

mento de ação. Sua intensidade não poderia igualar-se à 

da luz do sol. Mas auxiliava o homem a agir. A tocha 

evoluiu, aperfeiçoada pelo homem.

Assim, também, as provas subjetivas não mediam rigo­

rosamente mas auxiliavam o homem a avaliar grosseira­

mente. Elas evoluíram, embora ainda não possam traduzir 

a realidade. Em sua feição moderna, representam nova etapa 

na evolução dos processos de medir as capacidades humanas. 

A prova objetiva, portanto, é um instrumento de trabalho: 

apresenta defeitos. As suas qualidades, todavia, superam 

êsses defeitos e restrições. Sua evolução e aperfeiçoamento 

constantes mostram que êsse instrumento não pode nem 

deve ser abandonado, pelo menos enquanto os seus críticos 

não derem, como esperamos, um substitutivo mais idôneo:

Todavia, é mister que se não confundam testes, provas 

realizadas em condições objetivas, com "charadas”, “adivi­
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nhas” ou "quebra-cabeças” que frequentemente aparecem 

em muitas publicações. Porque, si essas “charadas”, “adi­

vinhas” ou “quebra-cabeças” chegam a espantar pessoas 

que não têm o trato diário com problemas de medidas 

educacionais, porque, repetimos, não haveriam de horrorizar 

com mais forte razão os examinadores responsáveis por 

essas provas ?

Essas "charadas”, “adivinhas” e "quebra-cabeças” de­

vem ser combatidas porque absolutamente elas não veri­

ficam o que se pretende verificar. Nós próprios as comba­

temos, e, então, todos estamos com a razão: os que su­

põem, por falta de informação, serem elas técnica de exame, 

e os examinadores, que vêem, com pesar, em todo esforço e 

estudo empregados na organização das questões, um tema 

sugestivo^ para críticas.

Como bem salienta o professor Piéron, as novas técni­

cas de exames por testes, em face dos processos clássicos, 

só apresentam uma diferença fundamental : o controle obje­

tivo da precisão das provas e de seu valor, pela determi­

nação dos coeficientes de fidedignidade, de valor prognós­

tico, etc. Mas, continua aquele psicólogo, esta técnica é 

aplicavel, em certa medida, às provas clássicas de seleção; 

e assim, ela permitirá avaliar a confiança que essas provas 

merecem e verificar si esta confiança poderá ser aumentada 

por modificações certamente necessárias.

Ao lado das diversas provas já enumeradas, sempre 

que necessário e possivel, deve colocar-se uma prova de 

trabalho. Com essa prova verificamos não só o grau de 

adaptação do indivíduo ao trabalho como talnbém podería­

mos diagnosticar certas contra-indicações, o que só é pos­

sivel na execução real da atividade em causa.

Assim, longe de ficarmos apenas verificando conheci­

mentos, dirigimos a nossa análise também para o trabalho 

real a ser executado. As provas dêsse tipo são muito 

aconselhadas sobretudo em profissões como datilografo, 

contador, etc. Nos concursos do D .A .S .P . elas vem sendo 

empregadas com resultados altamente probantes.

Si o nosso sistema de educação já estivesse ampliado 

de tal modo que qualificasse homens para os diferentes se­

tores, quasi que a seleção se deveria orientar apenas para 

a apuração da capacidade física e da capacidade profissional.

V III -  SELEÇÃO E FORM AÇÃO PROFISSIONAL

Realmente, a formação profissional está diretamente 

relacionada com o problema da seleção. A boa seleção 

só caberia, a rigor, dentro dos quadros profissionais exis­

tentes. E  todos os sistemas educacionais visam preparar 

trabalhadores técnicos e intelectuais.

A experiência de outros países vem demonstrando de 

modo irretorquivel que não é possivel uma seleção bem 

feita si o sistema de educação não lhe puder fornecer ele­

mentos qualificados.

Infelizmente, a carência de bons profissionais em todos 

os setores é um fato indiscutível ; e, no início da vida 

política dq país, já era igualmente sentida a falta de 

profissionais. O  Conde da Barca, homem de larga visão, 

creou uma escola, por decreto de 12 de agôsto de 1816, 

pela qual se deveria promover e difundir “a instrução e 

conhecimentos indispensáveis aos homens destinados, não

só aos empregos públicos da administração do Estado, mas 

também, ao progresso da agricultura, indústria e comércio .

O  professor Lourenço Filho, mostrando êsse grave 

problema, escreve, em trabalho recente : “Não será preciso 

salientar a carência sentida, no país, de técnicos para o 

comércio, para a indústria, para a agricultura, para a 

administração. O  que caracteriza o nosso cenário profis­

sional é a existência de uma escola de diplomados em nivel 

superior, sobrepondo-se a uma grande massa de trabalha­

dores qualificados, ou semi-qualificados, sem que haja a 

guiá-los ou a lhes coordenar os esforços, para mais eficiente 

produção, técnicos médios, agora reclamados na organização 

de todos os serviços, públicos e particulares. A rápida 

industrialização do país, as suas necessidades de desenvol­

vimento econômico e, mesmo, de segurança, impõe, como 

problema premente, a consideração dêstes aspeatos de orga­

nização do ensino, para a produção, em larga escala, dos 

quadros técnicos necessários” .

Como facilmente se depreende dessas palavras, o nosso 

ensino está a exigir uma ampla transformação não só para 

melhor atender às necessidades de nossa vida econômica, 

como também para se ajustar aos objetivos realistas que lhe 

traçou a nossa Carta de 1937.

“Segundo o que expressamente determina a Constitui­

ção, são funções capitais dos poderes públicos, o ensino 

primário e o ensino pre-vocacional e profissional — aquele, 

por "obrigatório e gratuito” (art. 130), êstes últimos por 

constituírem “o primeiro dever do Estado, era matéria de 

educação” (art. 129). A organização que se traçar, deverá 

considerar êstes dois pontos, correspondentes, aliás, às 

duas grandes funções da educação, que são as de homoge- 

nizar e diferenciar. Homogenizar, na base dos instrumentos 

mínimos de cultura; diferenciar .segundo as aptidões e 

tendências, para as atividades produtivas, ou seja, para ° 

trabalho” (Lourenço F ilho).

Ora, todos sabem que a educação no Brasil sempre 

sofreu a influência estreita e decisiva dos velhos regimes. 

Dêsse modo, a sociedade escravocrata organizou e dirigiu 

a sua educação, em tõrno do ideal da formação de uma elite 

reduzida de aristocratas, a cuja guarda eram confiados nao 

só o govêrno como a formação e a direção da cultura- 

Enquanto o povo livre e o elemento servil amainavam 3 

terra e davam início ao artezanato, enriqueciam o tesouro 

e sustentavam a nobreza, esta ficava divorciada das r e a l i d a '  

des, preferindo transmitir de geração a geração um tipo de 

cultura para uso individual.

Mas as profundas transformações sociais dêste século 

exigem, agora, não mais elites fechadas, mas a formação de 

uma mentalidade de trabalho necessária ao progresso e a 

segurança das instituições e da própria vida.

O  Senhor Presidente Getúlio Vargas, sentindo, re a lm e n te , 

a necessidade de transformação nos objetivos da educaçã0 

nos mostra que "No periodo em que nos encontramos, a 

cultura intelectual sem objetivo claro e definido, deve ser 

considerada luxo acessível a poucos indivíduos e de escass0 
proveito para a coletividade.

Temos, assim, claramente definido o objetivo da educa' 

ção nacional : "educação para o trabalho”. A C o n s t itu iÇ a °  

taxativamente prescreve que o “ensino pré-vocacional c 

profissional é, em matéria de educação, o  primeiro devcf 

do Estado".



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 1 1 3

Quebram-se, dêsse modo, as comportas de um intelec- 

tualismo que peiava o nosso desenvolvimento e procurava 

manter em nossa evolução a idéia tantas vezes combatida, 

mas, infelizmente, seguida, de que as profissões que impulsio­

nam a indústria e o comércio são menos compatíveis com a 

dignidade humana.

Em outro discurso do Senhor Presidente da República, 

pronunciado em Salvador, ainda mais se robustece o pensa­

mento de que a educação que não conduzir para o trabalho 

é inidônea, porque de nada nos valerá prosseguir em uma 

educação que não forme o contingente de técnicos que o 

Brasil está a exigir.

Exemplo frisante de que necessitamos dar maior ampli­

tude à formação técnica dos indivíduos é a entrevista con­

cedida pelo Presidente da União Geral dos Empregados 

do Comércio do Rio de Janeiro ao Globo, êstes últimos dias. 

Diz S .S .: "A  idéia da creação de uma escola de prática 

comercial ha muito nos vem preocupando, como um meio de 

habilitar o candidato a emprego com maiores conhecimentos 

Para que possa êle começar a trabalhar com ordenado mais 

compensador.

“Temos, como sabe, as escolas comerciais onde se 

ministram desde os cursos propedêuticos, que são prepara­

tórios, até o de administração e finanças, que é o mais ele­

vado, nessas, escolas, mas a verdade é que os alunos que 

Se formam, com êsses cursos, em geral não adquirem conhe­

cimentos práticos que se conjuguem com o saber teórico 

adquirido, de modo que, não raro, um jovem com um cus­

toso e longo curso de contador, portador de um diploma 

científico, é obrigado a aceitar emprêgo de praticante, com 

ordenado pouco acima do mínimo, forçando-o a um padrão 

de vida inferior à cultura que possue. Êste o objetivo da 

escola de prática comercial. Completar o ensino teórico 

Ministrado nas escolas” .

A  carência, porém, de profissionais qualificados para 

certos ramos, ao menos, não é apenas um problema de nosso 

Pais. Transmite-nos, por exemplo, um telegrama de New 
York um fato realmente digno de maior atenção.

Quando os Estados Unidos se decidiram para o rear­

mamento massiço, a escassez de verbas tornou-se patente 

e os créditos foram concedidos para sanar êste grave problema 

das máquinas e ferramentas para a fabricação de armas, 

aviões e tanques. Apresentou-se, atualmente, sob carater 

a9udo, um gravíssimo problema : a falta de operários espe- 

^alizados para fazer funcionar as máquinas.

Segundo os últimos recenseamentos, havia ainda ha

Pouco tempo, nos Estados Unidos, mais de sete milhões

e desempregados. E' verdade que êsse número inclue, na

Sua maioria, gente que não tem profissão, não tem relação

guma cora a indústria. “Não é qualquer trabalhador que

®°de calibrar canhões: é preciso primeiro aprender a fazê- 
W *  j .
 ̂ > dizia um industrial. Por isso, os Estados Unidos deci- 

ram reequipar os homens, fazendo-os passar por escolas

especiais, onde adquiram as técnicas indispensáveis de 

trabalho.

Minhas Senhoras,

Meus Senhores:

No longo período do serviço público brasileiro anterior 

à Lei 284, a seleção inicial, por concurso, dos servidores do 

Estado, foi apenas uma bela aspiração, cuja aplicação foi 

sempre marcada de alguns êxitos e de numerosos insucessos. 

Tão numerosos foram êstes que chegaram a gerar a suspeita 

da falta de idoneidade do sistema. Em geral, o concurso 

era uma formalidade acadêmica, simples demonstração de 

respeito a um ideal impraticavel, vazia fórmula de decôro 

externo.

Com a vigência da Lei 284, a reorganização do serviço 

civil, logo iniciada, fez dos concursos uma das bases essen­

ciais do seu programa de renovação.

Do que foi conseguido neste setor, falam os números 

na sua irretorquivel eloqüência. Da timidez dos primeiros 

resultados, quando o total de inscrições de um ano mal 

chegava a uma centena, atingimos a animadora situação 

atual, em que o exercício de 1940 foi encerrado com um 

ativo de 17.345 inscrições.

Discriminemos: em 1937, houve 140 inscrições; em 

1938, 5.748; em 1939, 3.450, e em 1940, 17.345.

E' preciso, porém, notar que o aumento das inscrições, 

a aceleração realmente notável do sistema de concursos, se 

fez em proporções surpreendentes. Basta observar que o 

movimento em 1940 foi mais de cinco vezes superior ao 

de 1939.

Contudo, os números apurados não denunciam apenas 

êsse êxito quantitativo salientado. Permitem, também, con­

clusões que devem ser levadas ao conhecimento do público, 

afim de que melhor se esclareçam os objetivos da política do 

Govêrno Nacional, que tem procurado proporcionar a todos 

os brasileiros oportunidades iguais no Serviço Civil.

Observemos que, pela primeira vez desde a adoção dos 

novos rumos administrativos, fazem-se concursos extensivos 

a vários pontos do território nacional. Êsse alargamento 

da rede dos concursos, em obediência aos imperativos da 

Constituição que declara os cargos públicos accessiveis a 

todos os brasileiros, teve o objetivo técnico de elevar o nivel 

de rendimento dos concursos. A realização de concursos em 

centros tradicionais da cultura brasileira visou a seleção de 

valores, cujo aproveitamento seria dificil e mesmo impos­

sível, em outro regime que não fõsse o do concurso.

Meus Senhores: Entre as amplas reformas sociais e 

administrativas postas em marcha pelo Senhor Presidente 

Getúlio Vargas, pode citar-se a da implantação do sistema 

do mérito. Os mais capazes terão os seus postos quando 

o desejarem ; o regime do filhotismo foi afastado. Realiza-se 

o ideal de Fichte de que “todo talento pertence à Nação e 

a ninguém cabe o direito de aliená-lo” .

SEJA B R E V E  A O  TE LE F O N E  : OS TE LE FO N E S E ST Ã O  
N A  SE C ÇA O  PA R A  OBJETO DE SE R V IÇ O
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NOVOS ASPECTOS DA BUROCRACIA

Um dos mais velhos estribilhos do humcrismo mal en- 

saiado era o de atacar o funcionalismo públicc).

Na literatura, como nas alegorias do teatro ligeiro, 

padeciam os burocratas através de uma crítica desapiedada, 

que ia buscar aí um derivativo para instilar venenos. O  tema 

não era exclusivamente brasileiro, na verdade, mas como 

que predominava entre nós o gôsto pela sua escolha.

Talvez houvesse razão, porque o ingresso no funcio­

nalismo se operava sem a indagação dos pendores e da 

capacidade, adstrito unicamente aos bons empenhos- que 

constituíam o segredo das lideranças. •

O Estado Novo, entretanto, rehabilitou o exercício da 

função pública, estabelecendo o regime de concursos proces­

sados numa atmosfera de absoluto rigor e imparcialidade, 

melhorando mesmo as condições dos que conseguiram entrar 

antes por outros métodos e que hoje se sentem na obrigação 

de competir com os novos colegas.

Observa-se, em todos os setores da administração, um 

novo espírito de atividade e de ordem, de dedicação e 

solicitude, bem diverso daquele que inspirou páginas de 

crítica acerba e de humour aos nossos jornalistas e escri­

tores .

Ainda ha poucos dias, falando no Instituto Nacional de 

Ciência Política, sôbre "O  problema da mineração no Estado 

Novo”, aludiu o conferencista, sr. Ivo Felisberto de Souza, 

ao ambiente do Departamento Nacional da Produção Mineral.

Disse que os chefes de serviço e os funcionários não 

se preocupam ali com as limitações do horário. Trabalham 

febrilmente, tocados da mística de construção da nova

Pátria, dando ao desempenho de suas atribuições regula- 

mentares o alto cunho de um sacerdócio.

Compreendem claramente que os que procuram as suas 

secções vão animados do desejo de movimentar riquezas 

latentes do sub-solo, de animar regiões inexploradas do ser­

tão, e ajudam êste esforço guiando os que não estão inteira­

mente familiarizados com as exigências dos dispositivos dc 

leis e regulamentos.

Concorrem assim para dar ao país uma nova e promis' 

sora atividade, que se estiolaria si não encontrasse sua 

ajuda e cooperação.

Mas o conferencista realçou um outro aspecto interes­

sante do problema no setor administrativo, revelando 0 

cuidado que o próprio Presidente Getúlio Vargas dedica aos 

processos submetidos à sua assinatura

Êste curioso detalhe da ação do Presidente, c o n h e c id a  

com certeza através do próprio depoimento da repartição 

que foi objeto dos elogios do autor do trabalho, mostra coffl° 

S. Excia. sabe repartir o tempo de maneira que não fa^e 

sua assistência pessoal a qualquer dos assuntos pendentes de 

sua resolução.

E ’ o sentido de responsabilidade levado a um grau de 

zêlo e virtude, em que repousa precisamente todo o arca­

bouço desta grande identificação entre o chefe e o seU 

povo, fortalecendo o Estado Novo e engrandecendo o Brasil-

(Transcrito de "Ciência Política”, Bole*'®1 

mensal do Instituto Nacional de Ciência Política’ 

número de março de 1941).

As atividades do Serviço de Biometria Médica 
do I. N. E. P., no ano de 1940

O relatório apresentado pelo S .B .M . ao Prof. Lou- 

renço Filho, diretor do I .N .E .P .,  sôbre as atividades reali­

zadas no ano de 1940, é um documento que merece ser 

divulgado.

O  S .B .M . é a repartição encarregada pelo D .A .S .P . 

de fazer os exames de saúde e capacidade física nos candi­

datos a concursos para as diferentes carreiras do funciona­

lismo público. Alem desta atribuição, que tem sido a mais 

importante, êsse Serviço realizou tambem, no ano findo,

exames médicos, para readaptação, nos f u n c io n á r io s  

Imprensa Nacional, e exames periódicos nos f u n c i o n á r i ^  

do I.N .E .P . Aproveitando todo êste grande material
e$'

exames, o S .B .M . vem, tambem, executando diversos 

tudos concernentes às questões médicas relativas às s 

funções. Um dêsses estudos foi apresentado à 1.” Coníerê!> 

cia Nacional de Defesa Contra a Sífilis, sob o titu3O
"Manifestações luéticas em 10.648 exames de s e le ç ã o
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serviço público” (1). De todas essas atividades o presente 

relatório informa com a maior minúcia, apresentando qua­

dros e gráficos estatísticos, que dão bem a idéia da soma 

de trabalhos executados.

Na parte que se refere aos exames de candidatos a 

concurso, verifica-se que, até a apresentação do relatório 

em questão, haviam sido feitos 17.144 exames completos, 

todos êles acompanhados de radiografias torácicas pelo 

processo Manoel de Abreu, e de exames de urina. Como 

meio elucidativo, nos casos duvidosos, foram tambem reali­

zadas numerosas radiografias pelo processo clássico, assim 

como diversos exames de laboratório, como sôro-diagnós- 

tico da sífilis, exames do líquido céfalo-raqueano, pesquisa 

do bacilo de Koch no escarro e conteúdo gástrico etc.

Deve ser ressaltada, sobretudo, a ação médico-social 

desempenhada pelo S .B .M ., como corolário dos numerosos 

exames que pratica. Todos os candidatos que se submetem 

às provas de saúde e capacidade física são conveniente­

mente fichados e, nas respectivas fichas, são anotadas todas 

as alterações morfológxas ou funcionais que o candidato 

apresenta, ainda mesmo que estas alterações não impeçam 

o exercício da função almejada. De posse desta valiosa 

documentação, o S .B .M . transcreve para outras fichas, 

denominadas "Fichas de Orientação Médica”, um resumo 

das alterações encontradas, sobretudo quando são passíveis 

de tratamento, e indica, em termos gerais, qual a orientação 

que deve tomar o candidato em relação à sua saúde (pro­

curar serviço ou médico especializado, neste ou naquele 

ramo de medicina) .

Atitude assim orientada e que aproveita a grande soma 

de exames rigorosos executados, para realizar um serviço 

médico-social, paralelo à sua principal finalidade, traz 

benefício incalculavel àqueles que se submetem a êstes exa­

les. Êste benefício se estende a todos, quer sejam aptos ou 

Raptos ao exercício do cargo, ou que tenham sido ou não 

classificados nas demais provas do concurso. O  conheci­

mento das alterações orgânicas ou funcionais, que os candi­

datos apresentam, e a orientação médica adequada a cada 

caso, são vantagens suficientes para compensar o tempo des- 

Pendido nas provas.

As fichas de “Orientação Médica”, entregues até 31 

de dezembro do ano findo, já tinham atingido ao elevado 

número de 1043. Os motivos de orientação médica aconse- 

^ada, classificados segundo os diferentes aparelhos ou sis- 

teinas, estavam assim distribuídos

Aparêlho cárdio-vascular.............................. 293

Olhos ...............................................................  214

Aparêlho respiratório .................................... 183

Afecções cirúrgicas .......................................  144

Sistema nervoso e endócrino ...................... 104

Ouvidos, nariz e garganta .......................... 48

Pele, faneros e sistema locomotor ..............  29

Aparêlho urinário .......................................... 20

Dismorfias .......................................................  2

Diversos .........................................................  6

1.043

(1) Publicado em nosso número de dezembro de 1940. 

da R .) .

No relatório, a classificação acima apresenta ainda 

subdivisões, de acôrdo com as afecções ou anomalias mais 

freqüentes.

A ação do S .B .M . em relação aos funcionários da 

Imprensa Nacional foi, tambem, da mais alta valia. Quasi 

todos os funcionários da Imprensa Nacional e, em especial, 

aqueles que executam trabalhos mais árduos, foram subme­

tidos a um exame médico para fins de readaptação funcio­

nal. Foram rigorosamente examinados 921 servidores. O 

estudo das fichas resultantes atingiu, no ano passado, a 

829 casos assim classificados :

a) servidores julgados aptos para o trabalho, alguns 

com restrições, e recomendada a transferência para 

uma atividade mais adequada ao estado de saude 

................................................................................. 690

b) servidores que apresentavam casos requerendo tra­

tamento imediato e, por conseqüência, necessitando 

licenciamento ........................................ . 81

c) servidores incapazes para qualquer serviço público 

e propostos à aposentadoria .............................. 46

Pelos dados acima, verifica-se que 46 servidores, ou 

seja mais de 5%, estavam no exercício de funções públicas 

com grave dano para a saúde, para o serviço e para a comu­

nidade. Além disso, as licenças aconselhadas e as demais 

orientações médicas para tratamento, constituem uma ação 

médico-social de valor inestimável, que atinge não somente 

o funcionário, como a coletividade e a eficiência do serviço 

público. Tem sido, pois, altamente benéfica a atuação do 

S .B .M . em relação aos servidores do Estado.

O  S .B .M . ocupa, atualmente, algumas salas anexas ao 

Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, de onde faz 

parte. Em breve porém, será instalado em construção anexa 

ao Hospital dos Funcionários Públicos, onde ficará perfeita­

mente aparelhado para executar todos os encargos que lhe 

devam ser atribuídos. Será um grande passo para a melhor 

eficiência dos seus serviços que, atualmente, estão na 

dependência de outras repartições públicas, o que muito 

embaraça a necessária rapidez dos seus trabalhos.

Termina o relatório fazendo algumas interessantes su­

gestões e estabelecendo um programa a ser brevemente rea­

lizado. Neste programa figura a execução de tabelas, nas 

quais fiquem pre-estabelecidas as condições mínimas de 

saúde e capacidade física necessárias às diferentes carreiras 

do funcionalismo. Estas condições mínimas, estabelecidas 

segundo grupos de carreiras similares, serão classificadas 

por aparelhos ou sistemas orgânicos. A organização destas 

tabelas virá facilitar o julgamento, tornando-o preciso. Por 

outro lado, o próprio candidato poderá, até certo ponto, 

aferir de suas possibilidades, antes mesmo de se submeter 

aos exames.

Ajude seus companheiros para merecei seu 

auxílio : A divisão dos serviços em turmas não 

.significa que o interesse do serviço esteja tam­

bem dividido.
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D EPART A M EN T O  N A C IO N A L  DE 

ESTRADAS D E  FERRO

Desde o século passado, foi preocupação 

constante dos governos a elaboração de um plano 

que supervisionasse as atividades gerais de trans­

portes no país.

Entretanto, a consecução dêsse objetivo nun­

ca poude tomar forma sinão depois da instalação 

do atual Govêrno, quando se atacou o assunto 

de frente, com a energia que a sua relevância 

impunha.

Já agora, existe um' Plano Geral de Viação, 

cujas diversas etapas deverão ser executadas por 

órgãos técnicos integrantes da administração pú- 

bilca, munidos de poderes capazes de levar 

avante essa tarefa de tão assinalada importância.

No que concerne às atividades ferroviárias, 

lógica seria, pois, a instituição de um órgão que, 

no Ministério da Viação, tratasse dos problemas 

da viação férrea no país, zelando, enfim, pelo pro­

grama constante do Plano Geral de Viação 

Um órgão que se destinasse a estabelecer as 

normas diretoras das atividades ferroviárias ; que 

superintendesse a administração das estradas de 

ferro da União e fiscalizasse, permanentemente, 

as pertencentes a emprêsas particulares ; que es­

tudasse a possibilidade da concessão de autono­

mia administrativa e financeira às estradas de 

ferro a cargo da União ; que propusesse a en­

campação, pelo Govêrno, de estradas de ferro 

particulares que deixassem de atender aos inte­

resses nacionais ou às zonas ou regiões que ser­

vissem ; que orientasse os trabalhos administra­

tivos, como contabilidade, estatística, material e 

pessoal, de todas as estradas de ferro do país : 

que dirigisse, enfim, as atividades ferroviárias do 

país com pulso firme e decidido, de molde a 

orientar os futuros traçados, a instituição e o 

funcionamento das ferrovias num sentido mais

em março de 1941

amplo de economia e, sobretudo, no da defesa 

nacional.

O  Decreto-lei n. 3.163, de 31 de março do 

ano em curso, veio preencher essa lacuna. Por 

êle foi creado o Departamento Nacional de Es­

tradas de Ferro, com as atribuições acima enu- 

meradas e, consequentemente, considerada eX' 

tinta a Inspetoria Federal das Estradas.

O  processo respectivo foi examinado pelo 

D .A .S .P . nada menos de três vezes. Nas duas 

primeiras, manifestou-se contrariamente por não 

atenderem os projetos respectivos determinadas 

exigências, julgadas imprescindíveis à creação do 

órgão. Da última, porém, observadas que foram- 

pelo Ministério da Viação, as que se faziam mis- 

tér, concordou o D .A .S .P . com a providência 

aludida, que se concretizou com a expedição do 

decreto-lei referido.

A estrutura do novo órgão obedeceu a ufl1 
critério justo de divisão do trabalho.

Os planos traçados, obras, cadastro e o p3' 

trimônio de todas as estradas de ferro do pa)S 

ficarão a cargo da Divisão de Planos e Obras : 

os estudos econômicos, as tarifas e contratos e a 

estatística serão centralizados na Divisão Eco' 

nômica ; os trabalhos de fiscalização, dos qua’s 

decorre uma série de providências que serão i®' 

postas às ferrovias, serão exercidos pela Divisa0 
de Fiscalização ; os que se referem às atividade5 
"meios” ou “institucionais”, e que são os relat*' 

vos ao pessoal, material, orçamento, comunicaÇÕeS 

e bibliotecas, serão realizados pela Divisão 

Administração.

A organização do D .N .E .F .  obedeceu eS' 

tritamente aos princípios que vêm norteando t0' 

das as reformas já empreendidas pelo D .A .S-P ' 

Assim é que, de um lado, foram colocados e d>-s 

tribuidos todos os encargos que dizem com aS 

finalidades do órgão, ou sejam as suas funçõe’ 

“substantivas”, como as divisões Econômica, ^e
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^lanos e Obras e de Fiscalização, e, de outro. 

^°ram centralizadas na Divisão de Administração 

todas atividades "adjetivas” ou, mais propria­

mente, chamadas de “housekeeping", formando, 

aSsim, um todo harmonioso, o que leva a induzir 

a plena realização dos objetivos que se tem em 

v‘sta. E ’ claro, porém, que, no que toca à Divisão 

Administração, deverá ser estabelecida uma 

^ePendência técnica ao Departamento de Admi- 

n‘stração, a ser creado no Ministério da Viação. 

As vantagens são evidentes. Evitar-se-á a du- 

Plicidade de serviços e se desonerará o Depar- 

^mento de Administração de uma centralização 

e*cessiva, prejudicial, sem dúvida, ao bom anda- 

^ n to  dos respectivos trabalhos.

O  decreto-lei de que vimos tratando, entrará 

etl1 vigor a partir de 1.° de setembro vindouro 

guando, então, ficará a Administração Pública 

dc>tada de mais uma peça indispensável ao seu 

brincado mecanismo e serão lançadas, firme- 

Qlente, as bases de um sistema que muito virá 

ln^uir na vida econômica do nosso vasto “hin-

t5*land” .

POLICLÍN ICA  D E  PESCADORES

^ Acaba de ser creada a Policlínica de Pesca- 
°res, CUjQ event0 se vem juntar à série de be- 

^ lcios que o atual Govêrno tem empreendido 

favor da laboriosa classe.

O  projeto elaborado pelo Ministério da Agri- 

^ üra foi transformado no decreto-lei n. 3.118, 

e ^  de março de 1941.

jj Dispõe c seu artigo 2.° que a Policlínica de 

ç6pCadores ficprá subordinada à Divisão de Caça 

esca do Departamento Nacional da Produ- 

0 Animal, do Ministério da Agricultura.

Parecerá estranho, talvez, a um exame mais 

ligeiro, que se subordinasse a Policlínica a um 

órgão integrante do Ministério da Agricultura, 

cuja finalidade não se coaduna, evidentemente, 

com as funções de assistência social. De fato. 

concordaríamos com os que assim pensassem, não 

fôra o fato de termos que atender a imperativo 

resultante do decreto-lei n. 291, de 23 de feve­

reiro de 1938, o qual, creando a taxa de "Expan­

são da Pesca”, determinou que os recursos daí 

provenientes fôssem aproveitados pelo Ministério 

da Agricultura em

"auxílio ao comércio e indústria da pesca 

e em favor da saúde, instrução e aper­

feiçoamento dos seus profissionais” .

Aliás, foi com êsses próprios recursos que o 

Ministério da Agricultura custeou a instalação 

da Policlínica, que ocupa todo o 3.° pavimento 

do Palácio da Pesca.

Prevê o decreto-lei a que nos vimos referindo 

a creação de ambulatórios de clínica radiológica, 

odontológica, fisioterápica, pediátrica, urológica. 

sifilográfica, psiquiátrica, neurológica, etc.

Além disso, ficou estabelecida a creação de 

dispensários médicos, em colônias existentes na 

costa do país, e a de outras policlínicas em Esta­

dos cujo movimento de pesca isso justifique.

Outro aspecto interessante é o que se refere 

ao registro, que será feito, obrigatoriamente, por 

intermédio da Policlínica, dos integrantes da nu­

merosa classe. Cada pescador deverá ter a sua 

ficha de saúde registrada na . Policlínica, sem o 

que não lhe será permitido expor o produto do 

seu trabalho. Com isso lucrará o pescador e, sem
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dúvida, a população que se serve dos peixes à 

venda.

Trata, ainda, o decreto-lei, da forma de pa­

gamento da medicação, que não excederá, nunca, 

o preço do custo no mercado.

CREAÇÃO D A  SECÇÀO D E  D O C U M E N T A ­

ÇÃ O  D O  CO N SELH O  N A C IO N A L  D E  

ÁGUAS E E N ERG IA  ELÉTRICA

A instituição do Departamento de Imprensa 

e Propaganda, que resultou do imperativo de 

serem centralizadas, num só órgão, todas as ativi­

dades concernentes à imprensa, rádio-difusão, ci­

nema e teatro, turismo e propaganda, impôs, por 

outro lado, várias transformações no cenário ad­

ministrativo do país.

Essas mutações estão sendo levadas a efeito 

à medida que se vão apresentando as necessi­

dades.

Dessa forma, já em números anteriores desta 

Revista, tratámos das alterações sofridas pelos 

órgãos de publicidade e propaganda do Ministé­

rio da Educação, do D .À .S .P . e do Ministério 

da Agricultura, que passaram de órgãos executi­

vos a simples colaboradores do D . I . P . nos as­

suntos de imprensa e propaganda.

De outra parte, trata, agora, a Administração 

de crear secções de documentação em outros se­

tores ainda não atingidos por essa medida.

O  Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, cujo volume de trabalhos relativos à 

divulgação de estudos e pareceres 'justificava a 

creação de uma Secção de Divulgação, solicitou 

essa medida ao Senhor Presidente da República.

O  processo respectivo foi estudado pela D . C. 

que se manifestou favoravelmente à adoção da 

medida proposta.

Assim, pelo decreto-lei n. 3.111, de 12 de 

março de 1941, foi creada a Secção de Documen­

tação no Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, que, funcionando em íntima colabora­

ção com o D . I . P ., publicará o seu Boletim in­

formativo de estudos, pareceres e outros assuntos- 

que dizem com a finalidade do C .N .A .E .E .

TRANSPORTES POR  CO N T A  D O  GOVÊR- 

N O  FEDERAL

O Presidente do Conselho Nacional de 

Águas e Energia Elétrica solicitou ao Senhor 

Presidente da República a expedição de uma cir­

cular cuja finalidade fôsse a de assegurar aos 

membros do mencionado Conselho a possibilidade

de requisitar transportes, em objeto de serviço, 

por conta do Govêrno Federal.

Argumentava essa autoridade que não se

podia valer da legislação vigorante, em face de 

determinar a mesma, expressamente, que apenas

"os ministros de Estado, ou autoridades 

por êles designadas, podem requisitar 

transportes por conta do Govêrno Fe­

deral” .

Dessa afirmação discordou a D .C ., ao exa- 

minar o processo respectivo.

De fato, em que pese a restrição contida n° 

dispositivo que transcrevemos acima, não há que 

examiná-lo separadamente sem que se atenda ao 

espírito, à razão de ser e ao sentido da lei que o 

mesmo integra. Si não se refere o mesmo aos pre- 

sidentes dos órgãos subordinados diretamente a° 

Presidente da República, deve-se essa omissão 

à conta de não existirem êsses orgãos, à época da 

expedição do decreto n. 20.054, de 29 de maio 

de 1931, de que faz parte o preceito citado.

Dessa forma, foi a D .C . contrária à nie' 

dida pretendida, de vez que, no seu entender, os 

presidentes dos órgãos como os de que se trata» 

poderão requisitar transportes, em objeto de ser­

viço público, por conta do Govêrno Federal.

Assim foi vasado o parecer do D .A .S .P ” 

o qual mereceu a aprovação do Senhor Presiden- 

te da República.

F ISCALIZAÇÃO  DAS SOCIEDADES 

COOPERAT IVAS

O  Ministério da Agricultura, em colabora" 

ção com os Ministérios da Fazenda e do Traba' 

lho, Indústria e Comércio, elaborou um projet0 
de decreto aprovando o Regulamento das socic' 

dades cooperativas, para execução das dispos1' 

ções constantes do decreto n. 581, de 1 de agost0 
de 1938, e do decreto n. 22.239, de 19 de de' 

zembro de 1932.

A matéria foi apreciada pela D .C .,  que jü  ̂

gou de bom alvitre a adoção da providência elfl 

aprêço, uma vez que cumpre disciplinar a missa° 

fiscalizadora das atividades internas das coope 

rativas.

Procure ser pc*íeico no trabalho que rc3 

lizar. O  trabalho apresentavel reccmenda sel* 

autor.
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FISI0L06IA DO TRABALHO

II. Conforto visual c trabalho

C a r l o s  C h a g a s

Muito mais do que o conforto térmico, se 

°bjetiva a influência do chamado "conforto vi­

sual” no rendimento do trabalho e na preserva- 

Çao das condições de higidez do trabalhador. 

Embora já date de alguns anos a orientação de 

er*genheiros eletricistas para o estudo dos pro­

blemas da iluminação artificial, e já sejam nu­

merosíssimas as medidas feitas nesse domínio, 

assim como as determinações das perturbações 

°casionadas pela falt;a de boa iluminação, são 

•^ais recentes os trabalhos de ordem fisiológica 

Çue nos indicam o modo pelo qual a iluminação 

tem interferência na questão da visão e qual a 

c°ntribuição do meio interno a êsse mecanismo.

O  problema resultou da observação de que 

Qualquer trabalho se torna mais suave, a fadiga 

aParecendo mais tardiamente, em condições de 

b°a iluminação natural ou artificial. A obtenção 

relação quantitativa entre essa sensação psico- 

■siológica de conforto visual, e o rendimento do 

teabalho foi feita na base da determinação da 

Quantidade dè energia luminosa necessária à 

°btenção de conforto visual para cada tipo de tra-
balho.

Em diversos países efetuaram-se experiên- 

Clas para determinar a quantidade de luz que cor- 

^ sPonde ao efeito psicológico de conforto visual.

s valores minimos e recomendáveis, fornecidos 

Wo “Bulletin de 1'Organisation d’Higiène” (*) 

j a Eiga das Nações, tirados das experiências rea- 

2adas na Alemanha, nos Estados Unidos e na
I:

Valores mínimos : Lux

1 . Trabalhos de leitura

e de escritura. . . . 25 — 50

2. Trabalhos de costura,

de desenho e de bor­

dados .......................... 80 — 150

Valores recomendáveis:

1 . Trabalhos de leitura

e de escritura. . . . 50 — 1 .000
2. Trabalhos de costura,

de desenho e de bor­

dado ........................... 100 — 5..000

Os valores mais aconse-

ihaveis são no entanto:

Leitura ocasional . . 50 — 100
Leitura contínua. . . 80 — 150

Costura .................. ... 150 — 250

Trabalhos escolares,

executados em casa 80 — 150

Jogos de mesa. . . . 50 — 100

^laterra, são ps seguintes :

(*) Volume VII, n.° 3, junho de 1938, pp. 642-643.

A medida do iluminamento é feita por apa­

relhos comerciais chamados luxímetros. Êsses 

são foto-elementos nos .quais a graduação é dada 

diretamente em ' luxes". Em modelos muito prá­

ticos, acompanha a graduação em “luxes" uma 

indicação do tipo de trabalho que pode ser e:;e- 

cutado com o iluminamento indicado.

O  problema da iluminação no interior de 

uma habitação é, portanto, um problèmà de or­

dem fisiológica e de ordem técnica e prática.

Dada a importância do assunto, as organiza­

ções industriais desenvolveram extraordinaria­
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mente o seu estudo, procurando principalmente 

melhorar o modo de produção e distribuição de 

luz artificial, estabelecendo, por razões que serão 

vistas mais tarde, processos de desaparecimento 

da formação de sombras ou focos de grande in­

tensidade. Experiências feitas, principalmente 

nos Estados Unidos, vieram mostrar nas mais va­

riadas atividades a importância extraordinária 

que tem essa melhoria das condições visuais, não 

só na atividade, como tambem no desaparecimen­

to da formação de defeitos • óticos. Bastaria acen­

tuar a bem conhecida experiência realizada numa 

escola, em que uma turma de alunos, durante o 

ano, foi colocada nas condições habituais de ilu­

minação, e uma outra turma, em condições de 

iluminação adequada, previamente estudada. No 

ano seguinte fez-se a troca de turmas, tendo se 

observado nos dois anos eficiência muito maior 

na turma de alunos colocada na sala de ilumina- 

mento adequado ; ou aqueloutra, da diminuição 

acentuada dos defeitos de visão, observada nas 

escolas militares americanas depois da modifica­

ção do seu sistema de iluminação com a colocação 

de iluminamento adequado.

Estudada a questão do ponto de vista fisio­

lógico, facilmente se esclarecem alguns aspectos 

do problema. A visão é o resultado da ação espe­

cífica da energia luminosa sôbre elementos da 

retina, e para que essa ação se processe há neces­

sidade de ser posto em ação o mecanismo geomé­

trico dos sistemas óticos do globo ocular, para 

que a imagem se focalize exatamente sôbre a re­

tina. Formada a imagem nesse ponto, existe um 

processo fotoquímico que traz como conseqüên­

cia a transmissão ao sistema nervoso central, de 

uma série de sensações que podem ser estudadas 

pela variação dos potenciais elétricos correspon* 

dentes à sua passagem no nervo ótico.

O mecanismo fotoquímico intermediário está 

intimamente ligado ao meio interno, porque é con­

dicionado pela presença de um pigmento, a rodo- 

psína, que se destroi pela ação da luz, mas se 

regenera à custa da vitamina A .

No ponto de vista objetivo, a seqüência des­

ses três mecanismos — óticos, fotoquímico. e ner­

voso — torna a visão uma função do ilumina­

mento do objeto, do tempo de exposição e das 

dimensões do mesmo. Além disso, o contraste, 

isto é, a diferenciação entre o iluminamento de 

dois campos vizinhos, favorece a visão. Como 

toda sensação, a visão oferece caracteres de limi- 

naridade, isto é, um objeto só é visivel acima de

um certo valor do iluminamento, valor êsseque 

depende do fundo sôbre o qual o objeto é coloca­

do (contraste)

O  excesso de excitante produz uma sensação 

dolorosa que, no caso da visão, é chamada “ofus­

camento" e que tem, como vimos acima, uma base 

orgânica na ligação existente entre o mecanismo 

retineano e a regeneração pigmentária.

A insuficiência de iluminação obriga os me­

canismos auxiliares da formação de imagem a 

estarem permanentemente em jôgo, o que t r a r á  
como conseqüência uma fadiga dos mesmos e a 

formação de defeitos óticos ou sua acentuação- 

O  mesmo se verifica no excesso de luz. As con- 

requências de uma iluminação por excesso ou 

por deficiência se processam não só no a u m e n to  

de fadiga como no aparecimento de p e r t u r b a ç õ e s  
tais como cefaléia, tonteiras, etc., que indicam 

uma íntima comunicação do processo visual com 

o meio interno. Os oculistas que já estudaram 0 

assunto de má visão determinaram as regras de 

boa conduta a serem seguidas na execução d? 

qualquer trabalho. Assim é que sendo a  visao 

de perto uma visão anti-natural (porque nela os 

mecanismos da acomodação são necessariamente 

postos em jôgo) recomenda-se que qualquer tra­

balho executado a  curta distância deve ser inter­

rompido de tempo em tempo (de 10 em 10 ou de 

15  em 15 minutos) e fixa a  vista à  distancia 

para que se restabeleçam o s seus mecanismos 

de acomodação.

A questão da visão e do trabalho é, portanto» 

da mais alta importância. E' bem claro que ainda 

muitos outros aspectos, tais como o das c e g u e ir a s 

parciais, de côres, etc. interessam e n o rm e m e n te  3 

fisiologia do trabalho e à racionalização do 

mesmo.

Entre nós, o Dr. Herminio Conde produz111 

interessante monografia, onde a questão é focal*' 

zada de uma maneira extremamente acurada e 

cientifica. O  trabalho do Dr. Conde foi classif*' 

cado em concurso de monografias realizado pê ° 

Departamento Administrativo do Serviço Públ*' 

cos, e eu o recomendo a todos os interessados 1)0 

assunto. Tambem devem ser assinalados o eS 

fôrço feito pelo antigo Bureau of Lighting SerVÍcC 

órgão subsidiário da General Electric, dirig*^0 

pelos Prof. Dulcidio Pereira e Dr. N elson  da 

Graça, em favor da boa iluminação, pela divU' 

gação dos dados elementares através da imprcfl 

sa e realização de cursos para engenheiros, ^
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dicos e sanitaristas, e o trabalho de Paulo Sã so­

bre iluminação natural dos edifícios no Rio de Ja­

neiro e conforto visual.

A  questão da Vitamina A  e da visão tem 

sido estudada cuidadosamente nos Estados Uni­

dos, onde o processo fotoquímico da visão foi 

aprofundado. A deficiência da Vitamina A traz 

como conseqüência uma lentidão de adaptação à 

obscuridade e, nos casos extremos, uma cegueira 

noturna. Têm sido propostos vários fotômetros 

com o fim de determinar a taxa de Vitamina A 

pela medida do tempo de adaptação à obscuri­

dade. Dêsses processos não tenho experiência 

própria mas, como de todo processo fotométrico 

subjetivo, penso que pode dar bons como maus 

resultados, conforme o técnico que o executar. 

No caso de ser exequivel o método e serem acei- 

taveis os seus resultados, será êsse processo um 

dos mais eficientes no estudo das questões de nu­

trição, pela rapidez com que serão analisados nu­

merosos indivíduos.

Em resumo : a eficiência de um trabalho e a 

preservação da boa visão dependem do ilumina­

mento do local do trabalho, que pode ser facil­

mente medido por meio dos luxímetros comer­

ciais, como vimos acima. Obtida a iluminação 

dentro dos limites aconselhados pelas sociedades 

especializadas nesse estudo, diminue a percenta­

gem de aparecimento e de agravamento dos de­

feitos geométricos do globo ocular, assim como 

as perturbações que muitas vezes acompanham a 

atividade do indivíduo, tais como tonteiras, ce- 

faléia, etc. Quanto menor for a distância na qual 

é executado o trabalho, por exemplo trabalhos de 

escritório, etc., tanto mais se acentua a impor­

tância da boa iluminação. Ao lado das modifi­

cações que devem ser introduzidas necessaria­

mente na iluminação das salas, devem tambem ser 

evitadas as superfícies refletoras, ou as sombras, 

assim como focos muito fortes de luz direta, para 

que desapareça o ofuscamento. Há ainda peque­

nas regras de boa conduta que devem ser segui­

das porque poupam enormemente a vista.

SEJA SU C IN T O  E C LA R O  E M  SU A  R E D A Ç Ã O  : É M AIS 
<4 SÁBIO O  Q U E  D IZ  PO U C O , M A S D IZ  T U D O  ^  

O  Q U E  É PRECISO



Funcionários Públicos

PREENCHIMENTO DE CARGOS VAGOS

Novas regras sôbre o provimento de cargos 

públicos [oram estabelecidas em dois importantes 

decretos-leis, ambòs de 14 de abril último.

E ’ de utilidade ressaltar os aspectos essenciais 

das alterações consignadas nos diplomas legais em 

aprêço.

O  primeiro deles, que tem o número 3.194, 

veio modificar a redação do parágrafo primeiro 

do artigo 186 do Estatuto dos Funcionários.

E ’ aquele artigo o que se refere á concessão 

de auxílio à família do funcionário, em caso de 

morte dêste, para o respectivo funeral.

O  Estatuto dos Funcionários, consagrando 

tal benéfica medida, anteriormente não prevista 

na legislação, curou de não onerar os cofres pú­

blicos e, para isto, foi encontrada a fórmula, se­

gundo a qual, ocorrendo vacância, resultante de 

falecimento,

"o cargo só será preenchido, após o trans­

curso de trinta dias”.

Dêsse modo, não só foi evitado aumento de 

despesa pública, como ficou eliminada qualquer 

dificuldade no pagamento do auxílio, decorrente 

da falta de crédito, pois a despesa será atendida 

pela mesma dotação corespondente ao cargo de 

que era ocupante o funcionário extinto, indepen­

dentemente de verba própria, cuja estimativa seria 

dificil fixar no Orçamento.

Sem prejudicar a essência das disposições re­

feridas, cujas vantagens são manifestas, o decreto- 

lei 3.194 veio impedir que se retarde demasiada­

mente o provimento de cargos, em caso de fale­

cimento.

A  modificação introduzida no Estatuto dos 

Funcfonários consiste em permitir o preenchimento 

imediato dêsses cargos, não devendo, porém, o 

novo funcionário assumir o exercício antes de 30 

dias.

Assim, um mês após a morte do funcionário, 

já poderá o substituto entrar imediatamente em 

pleno exercício, o que não era possivel com a re­

dação anterior, que só permitia o início do expe­

diente de provimento depois de transcorrido aque­

le prazo.

Quanto ao segundo decreto-lei, aludido no 

princípio desta nota, é o de número 3.195, que 

dispõe sôbre o preenchimento de cargo vago, con­

dicionado á extinção de cargos excedentes.

Em observações constantes das tabelas de 

pessoal dos quadros dos diversos Ministérios, era 

regulada a forma de aproveitamento das dotações 

resultantes da extinção de cargos excedentes. Em 

regra geral, o crédito era aproveitado na própria 

carreira em que se verificava a extinção.

Muitos inconvenientes derivavam dessa nor­

ma. Enquanto, em algumas carreiras, sucedia-se 

rapidamente o preenchimento de cargos vagos, 

nem sempre de acôrdo com as exigências do ser­

viço, outras demoravam muito a integrar-se na 

estrutura prevista, pelo pequeno número de extin­

ções nelas verificado. E ’ que a extinção de cargos 

excedentes decorre de circunstâncias eventuais que 

normalmente não podem ser previstas.

Outro inconveniente do sistema anterior era 

o inevitável atraso no aproveitamento de dotações 

resultantes da extinção de cargos excedentes, 

quando devia ser feito necessária e obrigatoria­

mente na mesma carreira. Assim, por exempl0' 

extinto um cargo excedente da classe J, e deter' 

minando a respectiva tabela que fôsse aproveitada 

a dotação em cargo vago da classe G, da mesma 

carreira, restava um saldo de 600$0 desaprovei' 

tado até que outra extinção permitisse a soma da 

dotação aproveitavel com o referido saldo, sendo* 

porem, dificil obter sempre a completa aplicaça0 

dos créditos. Por êste motivo, ao encerrar-se 0 

exercício, grande número de carreiras apresenta'
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vam pequenos saldos, cuja aplicação, si permitida, 

asseguraria o preenchimento de muitos cargos va- 

gos, sem aumento da despesa autorizada no Orça­

mento.

O  decreto-lei 3.195 corrigiu essas falhas, tor­

nando sem efeito as observações constantes das 

atuais tabelas dos quadros de pessoal, quanto à 

aplicação de dotações de cargos extintos ou supri­

midos, e conferindo aos serviços de pessoal a 

faculdade de determinar a distribuição das mesmas, 

na conformidade dos interesses do serviço público.

A  distribuição não fica adstrita à carreira em 

que se deu a extinção do excedente e sim ao quadro 

a que pertence.

Suponhamos que seja extinto um cargo da 

classe L. A  dotação poderá beneficiar ires car­

reiras distintas: um, na própria carreira, da classe 

H , e dois outros de carreiras em que os cargos 

iniciais sejam, respectivamente, das classes D  e F. 

A  lotação anterior da carreira em que houve a 

extinção não se prejudica ou altera, e atende-se 

à necessidade, porventura notada, de prover car­

gos vagos em outras carreiras diferentes.

Outras prescrições do decreto-lei 3.195 re­

gulam, com acêrto e minúcia, as normas de escri­

turação a serem observadas petos serviços de pes­

soal, afim de serem mantidas em rigorosa ordem 

e atualidade as contas-correntes dos diversos 

quadros.

PR O C U R E  SER PE R FE ITO  N O  TR A B A LH O  Q U E  R E A - 
^  LIZA R . O  TR A B A LH O  A P R E SE N T A V E L  R E C O M E N D A  ^  

SEU A U T O R
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Notas para o funcionário
LX IX  

C O N T A G EM  D E  T EM PO  D E  SER V IÇO  EM  

D ôB R O  PARA EFE IT O  D E  A PO SEN ­

T A D O R IA

O regime da aposentadoria obedece sempre 

às disposições legais em vigor na data em que 

for expedido o correspondente decreto. E ’ pre­

ceito assente e inquestionável.

Nos têrmos do Estatuto dos Funcionários, 

só em duas hipóteses se admite a contagem, em 

dôbro, do tempo de serviço, isto é,

"o prestado em operações de guerra” (alínea 

b, “in fine” do artigo 98) e 

‘o de licença-prêmio não gozada e a que o 

funcionário tivesse direito, antes da decre­

tação do Estatuto’1 (§ 1.° do artigo 278) .

Assim sendo, ressalvadas as únicas exceções 

previstas no Estatuto, a contagem do tempo de 

serviço ha de ser feita, sempre, de acôrdo com 

as regras gerais disciplinadoras da matéria e es­

tabelecidas no mesmo.

Quaisquer disposições regulamentares, ou de 

leis anteriores, que permitiam, em casos outros, 

a contagem, em dôbro, de tempo de serviço, estão 

implicitamente revogadas.

À vista do exposto, em nenhuma aposenta­

doria; concedida após a vigência do Estatuto dos 

Funcionários, poder-se-á admitir, para o cálculo 

do respectivo provento, o cômputo de tempo do­

brado de serviço, salvo quando se verificar uma 

das duas exceções consignadas no próprio Esta­

tuto .

(Parecer - Processo 1.469/41. — " D .O ."  

18/3, pág. 5.651) .

LX X

O RD EN S D E  PAG AM EN T O  EM  FA V O R  DE 

H ERD E IRO S  D E  CRED ORES DA  FA ZE N D A  

N A C IO N A L

O Regulamento Geral de Contabilidade Pú­

blica indica, no seu artigo 270, os meios exigi­

dos para que herdeiros de credores da fazenda 

pública façam prova dessa qualidade e possam 

habilitar-se ao recebimento do que lhes for de­

vido.
Na interpretação da circular n.u 1, de 5 de 

janeiro de 1935, expedida pela Diretoria Geral 

da Fazenda Nacional, surgiram dúvidas sôbre a 

possibilidade da dispensa das condições estipu­

ladas naquele. Código, desde que o pagamento 

se fizesse no mesmo exercício em que tivesse ocor­

rido o óbito do credor.

Esclarecendo o assunto, tendo em vista con­

sulta que lhe foi dirigida, o DASP assinalou que 

uma circular não pode ter efeito derrogatório de 

dispositivos legais ou regulamentos, e que, portan­

to, as exigências contidas no artigo 270 do Re' 

gulamento Geral de Contabilidade Pública são 

aplicaveis em todos os casos de pagamento alí con­

figurados, qualquer que seja o exercício finan­

ceiro a que se refira a divida reclamada.

Quanto à concessão de um mês de vencimen­

to à família do funcionário, em caso de morte 

dêste, acentuou o DASP que se trata de m a té r ia  

regulada por lei especial, isto é, o Estatuto dos 

Funcionários.

Assim sendo, o pagamento deve ser feito na 

conformidade das regras peculiares, estatuídas fla 

lei que disciplina a espécie, sem prejuizo da apl* 

cação da lei geral — no caso aquele Regulamento

— em todos os outros casos não regidos por dis 

posições próprias.

(Ofício 500, de 17 de março de 1941 . "  

“D .O . ” 18/3, pág. 5.651).

LXX I

A RE IN T EGRA ÇÃ O  IN D EPEN D E  DE 

INSPEÇÃO  DE SAUDE

A reintegração, nos têrmos em que a define

o Estatuto dos Funcionários, é a reparação de^>'
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da. em caso de demissão ilegal. E ’ o que a dis­

tingue da readmissão, concedida a critério da Ad­

ministração Pública e pela qual se permite o rein- 

gresso do ex-funcionário por se verificar que, em­

bora legal o ato de demissão ou exoneração, não 

mais subsistem os motivos que o determinaram.

Na primeira, o funcionário é reposto em si­

tuação idêntica à que precedeu à demissão, como 

si esta não houvesse sido decretada. Pagam-se 

os vencimentos correspondentes ao período de 

afastamento e conta-se o tempo de serviço res­

pectivo. E' a restauração integral de um direito 

que se reconheceu ter sido lesado.

Na segunda, o reingresso se opera sem que 

seja caracterizada a violação de qualquer direito. 

E ’ um ato de graça, mera faculdade que se concede 

ao ex-funcionário de obter a volta ao serviço pú­

blico, subordinada sempre aos superiores interês- 

ses dêste.

Por isso, a readmissão depende do resultado 

da inspeção prévia de saude, destinada a compro­

var a capacidade física do ex-funcionário para o 

exercício do cargo em que deve reingressar.

Na reintegração não há que apurar o estado 

de saude do funcionário, enquanto não é reparada 

a situação de direito, cuja lesão foi reconhecida 

por sentença judiciária ou decisão administrativa. 

Incapacitado, ou não, para o serviço ativo, o fun­

cionário faz jus à correção do ato ilegal que o 

prejudicou. A invalidez não pode impedir a res­

tauração do direito. Decretada a reintegração, o 

funcionário volta à situação anterior, como si nun­

ca fôra alterada, e fica equiparado, para todos os 

efeitos, aos demais servidores que integram os 

quadros do funcionalismo.

Então, poderá ser submetido à inspeção de 

saude e, caso seja verificada a sua invalidez, apo­

sentado na conformidade das disposições gerais 

que regem a espécie.

(Exposição de motivos 339, de 17 de março 

de 1941. — " D .O . ” de 22/3/41. págs. 5.962/ 

5.963) .

LX X II

DEM ISSÃO  POR  IN EF IC IÊN C IA

No item IV  do artigo 238, o Estatuto dos 

Funcionários prevê a aplicação da pena de de­

missão ao funcionário que revelar ineficiência ou 

falta de aptidão para o serviço.

Realmente, a Administração Pública não pode 

ser forçada a tolerar a permanência do funcioná­

rio inepto ou incapaz, qualquer que seja o seu 

tempo de serviço.

Entretanto, para erradicar qualquer possibi­

lidade de injustiça, aquele Estatuto prescreve que

"a pena de demissão por ineficiência ou falta

de aptidão para o serviço só será aplicada

quando verificada a impossibilidade da re­

adaptação” . (§ 3.° do mesmo artigo).

A  readaptação é o aproveitamento do fun­

cionário, no exercício de funções mais compatí­

veis com a sua capacidade intelectual ou física, ou 

com a sua vocação profissional.

Só depois de apurada a impossibilidade abso­

luta de aproveitar os serviços do funcionário é 

que se justifica, pois, em face da lei, o seu afas­

tamento dos quadros públicos.

Ora, duas são as modalidades de readaptação:

1 — a em que se atribue ao funcionário, res­

peitadas as funções inerentes à carreira 

a que pertence, novos serviços menos 

complexos do que aqueles em que se re­

velou ineficiente ; e

2 — a em que é transferido, ex-officio, para

outra carreira, ou cargo, cujas funções 

possa melhor executar.

A segunda depende, ainda, de regulamenta­

ção, motivo por que ainda não pode ser posta 

em prática.

Não se legitimando a demissão por ineficiên­

cia, antes de ser tentada a readaptação, pelos 

dois meios previstos na lei, é de concluir que, en­

quanto não for expedida a regulamentação da 

matéria, não pode ser demitido funcionário, sob 

o mencionado fundamento.

(Parecer - Processo 1.715/41. — " D .O . ” 

24/3, pág.. 6.058) .

LX X III

A S ITUAÇÃO DOS SERV ID O RES  D O  ES­

TADO  E M  FACE DA  LEI D E  AC IDENTES 

D O  TRABALHO

Em serviços industriais do Estado, reunem- 

se muitas vezes, sob o regime de trabalho pe­

culiar, funcionários, extranumerários e servido­

res de outras categorias, como, por exemplo, pes-
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soai de obras. Daí a necessidade de averiguar 

a legislação aplicavcl às diferentes classes de ser­

vidores, em caso de acidentes de trabalho.

A lei geral que regula a matéria — decreto 

24.637, de 1934 — não abrange os funcionários 

públicos civis, conforme já decidiu o Presidente 

da República, por despacho exarado na exposição 

de motivos 775, de 12 de junho de 1940, do 

DASP.

De fato, as relações entre o Estado e seus 

servidores são disciplinadas por atos de direito 

público que não se amoldam ao regime jurídico 

estabelecido para. os empregados de empresas par­

ticulares . E, si a definição de empregador, con­

tida naquele decreto, é extensiva à União, aos Es­

tados e aos Municípios, a de empregado não se 

ajusta ao conceito.de funcionário ou extranumerá- 

rio, expressamente fixado na legislação posterior. 

Além dessas razões de ordem doutrinária, cláusu­

las legais acentuam nitidamente a distinção, já no 

sistema de licenças, já no de aposentadorias, re­

sultantes de acidentes de trabalho.

E ’ de concluir, portanto, que as disposições 

relativas aos acidentes de trabalho, ^corporifica- 

das no mencionado decreto, não se aplicam aos 

servidores do Estado, funcionários ou extranu- 

merários, cujos direitos e vantagens são defini­

dos nas respectivas leis orgânicas.

E', entretanto, sensível a necessidade de co­

dificar e regulamentar, minuciosamente, as dis­

posições esparsas atinentes à matéria e aplica- 

veis a funcionários e extranumerários, de forma 

a reunir, e-m diploma legal próprio, todas as me­

didas concernentes a acidentes de que sejam ou 

possam ser vítimas os servidores públicos, com­

preendendo a prevenção, a reparação, a indeni­

zação e a assistência e readaptação de acidenta­

dos.

O DASP está estudando o assunto, achan­

do-se em elaboração o projeto da lei de aciden­

tes de trabalho no serviço público civil, a ser sub­

metido ao Governo.

Enquanto não for expedido o ato respectivo, 

os funcionários e extranumerários continuarão re­

gidos, ainda neste particular, pelas suas leis or­

gânicas, cumprindo ressaltar, porém, que o pes­

soal de obras, ao qual não se reconhece a quali­

dade de funcionário ou extranumerário, está sujei­

to ao regime comum dè empregados e, portanto,

no que se refere a acidentes, ao decreto 24.637, 

de 1934.

(Exposição de motivos 314 de 12/3/41. — 

“D .O . ” 22/3, pág. 5.962) .

L X X IV

A PO SEN T AD OR IA  D O  FU N C IO N Á R IO  

PARALÍTICO

O regime de aposentadoria fixado no Esta­

tuto dos Funcionários prevê situações diversas 

quando a invalidez resulta, ou não, de acidente 

ocorrido em serviço ou de moléstia profissional. 

No caso afirmativo, o funcionário tem direito ao 

provento integral ; na hipótese contrária, o pro­

vento é calculado em proporção ao tempo de ser­

viço.

Uma terceira espécie, porém, é consignada 

naquele Estatuto ; é a que se refere à invalidez 

decorrente de moléstia infecto-contagiosa, ou que 

impeça o funcionário, depois de aposentado, de 

exercer qualquer outra atividade util. Neste caso 

por exemplo, está a paralisia, sôbre a qual não ha 

que investigar a causa, mas unicamente os seus 

efeitos.

Si a paralisia impede a locomoção, a aposen­

tadoria é concedida nos precisos têrmos do artigo 

201 do Estatuto dos Funcionários, seja qual for 

a causa determinante da moléstia.

Outrossim, é de notar q u e  verificada q u a lq u e r  

das causas de invalidez discriminadas no mencio­

nado artigo 201, o funcionário terá direito à apo- 

sentadoria, sem que seja considerado o seu tem' 

po de serviço. O  Conselho Deliberativo do DASP 

entendeu que êsse direito é reconhecido, m e sm o  

quando o funcionário ainda não tiver adquirido 

estabilidade, por se encontrar sujeito a estágio pro­

batório .

A decisão daquele Conselho é perfeitamente 

correta, em face das disposições legais que regeu1 

a matéria. Realmente, o artigo 200 do E s ta tu to  

dos Funcionários estipula que

“o funcionário invalidado, em conseqüência de 

acidente ocorrido no exercício de suas atri­

buições ou de doença profissional, será apo'

sentado com o vencimento ou remuneraça0, 

seja qual for o seu tempo de serviço".

O  artigo imediato, n,° 201, ora a p r e c i a d o ,  tem 

a sua disposição inicial redigida nestes termos :

“será igualmente aposentado”,
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o que indica a perfeita identidade do regime de 

aposentadoria correspondente às hipóteses nele 

previstas, com o prescrito no artigo anterior.

Em suma, o funcionário que, era inspeção mé­

dica oficial, procedida na conformidade da lei, for 

reconhecido inválido para o serviço público por 

sofrer de tuberculose ativa, neoplasia maligna, ce­

gueira, lepra, ou paralisia que o impeça de se lo­

comover, será aposentado com o provento integral, 

qualquer que seja o seu tempo de serviço, não 

influindo na concessão a causa da moléstia de 

que resulta a invalidez.

(Ofício 570 de 22/3/41. — “D .O . ” 24/3, 

pág. 6.058. Parecer no processo 1.974/41. — 

D .O . ” 2/4/41, pág. 6.680. Ata da 127.a Sessão 

do Conselho Deliberativo do DA SP . — “D .O . ” 

7/4/41, pág. 6.970).

L X X V

O P R O V IM E N T O  D E  CARGOS D E  A JU ­

DANTE D E  T ESO U RE IRO  E D E  PAG ADO R

Os antigos fieis de tesoureiros e de paga­

dores, meros prepostos dêsses funcionários, pas­

saram, em virtude da Lei n.° 92, de 1935, à si­

tuação de funcionários efetivos.

A prática evidenciou, sem demora, os incon­

venientes da efetivação dêsses auxiliares, incum­

bidos de movimentar dinheiros públicos, cuja fun- 

Ção exige, portanto, um regime especial de rigo­

rosa disciplina. A responsabilidade, até então 

centralizada na pessoa do tesoureiro ou do paga­

dor, ficou diluida entre diversos funcionários au­

tônomos, impedindo a unidade de orientação e 

Perturbando a regularidade dos serviços.

Cedo, porém, a Lei 284, de 1936, veio resta­

belecer a situação anterior, dispondo que o provi­

mento dos cargos em aprêço seria feito em comis­

são, diretiva esta que os decretos-leis 474, de 

^937, e 3.129, de 1941, mantiveram.

Foram, assim, reatadas as tradições de nosso 

direito administrativo, que, neste particular, so- 

freram solução de continuidade apenas durante 

0 curto período em que vigorou a Lei n.° 92, de 

1935. A experiência, em todos os órgãos da Ad­

ministração, tem revelado o acêrto da diretriz ado-
tada.

À vista disso, o DASP manifestou-se con­

trariamente à proposta dirigida ao Govêrno, ten­

dente a transformar aqueles cargos, de provimen­

to em comissão, em cargos isolados de provimento 

efetivo.

(Exposição de motivos 360, de 18/3/41. — 

“D .O . ” 26/3, págs. 6.184/185).

L X X V I

C O N T A G EM  D E  TEM PO  D E  SERV IÇO , 

PARA EFEITO  D E  PR O M O Ç Ã O  O U  TRAN S­

FERÊNCIA , EM  CASO D E  RET IF ICAÇÃ O  

O U  ALTERAÇÃO D E  TABELAS

Segundo o entendimento sustentado unifor­

memente pela D . F ., não há distinção entre as 

conseqüências legais da transferência ex-officio e 

as do reajustamento do funcionário em outro car­

go, resultante de alteração de tabelas ou de fusão 

de quadros.

Em ambos casos, passa o funcionário a ocupar 

novo cargo, independentemente de solicitação sua, 

e por imposição da conveniência do serviço pú­

blico .

Reafirmando essa interpretação, o Conselho 

Deliberativo do DASP resolveu que o funcioná­

rio reajustado em outro cargo, da mesma forma 

que o transferido ex-officio, contará, como tem­

po de classe no novo cargo, para efeito de pro­

moção, inclusive interstício, o que já havia com­

pletado no cargo anterior.

Êsse tempo, porém, não deverá ser compu­

tado para efeito de nova transferência do fun­

cionário .

De fato, o artigo 2.° do decreto n.° 6.222, de 

1940, exige, para que seja feita qualquer moda­

lidade de transferência, que o funcionário tenha, 

pelo menos, 730 dias de efetivo exercício, no cargo 

de que é ocupante. A expressa determinação con­

tida nesse dispositivo não permite que seja apura­

do o tempo de serviço correspondente a outro car­

go. Ora, o funcionário reajustado, como o trans­

ferido, passa a ocupar novo cargo, diverso do an­

teriormente exercido, e, assim sendo, necessita de 

um estágio mínimo de 730 dias nesse novo car­

go, para poder ser transferido, na forma daquele 

decreto.

(Exposição de motivos 430, de 25/3/41 . —

— " D .O .” 31/3, pág. 6.516. Ata da 126.“ Ses­

são do Conselho Deliberativo. — " D .O . ” 1/4, 

pág. 6.592. Parecer no processo 1.823/41. —

‘ D .O . ” 2/4, pág. 6.679/680) .
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L X X V II

PARTICIPAÇÃO D E  M ÉD ICO S M ILITARES 

NAS JUNTAS PARA INSPEÇÃO D E  SAUDE 

D E  FU N C IO N Á R IO S  C IV IS

O  decreto 5.652, de 1940, exige, para con­

cessão de licenças superiores a noventa dias, que 

a inspeção seja realizada por junta médica cons­

tituída por médicos das secções de Assistência 

Social, designados pelo respectivo chefe. Tam­

bém as juntas médicas oficiais, para efeito de apo­

sentadoria, deverão ter um representante daquela 

secção, nos têrmos daquele decreto.

Acontece, porém, que o Ministério da Guerra 

não dispõe de médicos civis para proceder às ins­

peções de seus funcionários.

Tornando-se, pois, necessário conciliar as ne­

cessidades do serviço público com as disposições 

legais vigentes, o DASP esclareceu que não há 

qualquer inconveniente em serem inspecionados" os 

funcionários civis daquele Ministério, nas direto- 

.rias de Saúde do Exército sediadas próximo à 

repartição em que estiverem lotados, até que sejam 

instalados órgãos próprios de assistência social nos 

Estados.

(Parecer no processo 2.271/41. — “D .O . ” 

1/4, pág. 6.594/595).

L X X V III

FALTAS DADAS A O  SER V IÇO  Q U E  N ÃO  

PREJU D ICAM  A P R O M O Ç Ã O  PO R  A N T I­

G U ID A D E  O U  M EREC IM EN T O

O parágrafo 3.° do artigo 111 do Estatuto 

dispõe que o funcionário poderá faltar ao serviço, 

até três dias por mês, sem prejuizo do vencimento 

ou remuneração, desde que fique comprovada, por 

atestado médico, a impossibilidade do compare- 

cimento, em virtude de moléstia.

Não tem sido compreendida de maneira uni­

forme a inteligência dêsse dispositivo estatutário.

Uns sustentam que as faltas dadas nestas con­

dições devem ser registadas, para efeito de cômpu- 

to de pontos negativos, na condição fundamental 

de merecimento, relativa à assiduidade, de acor­

do com o artigo 53 do Regulamento de Promo­

ções, sendo, ainda, descontadas do tempo de ser­

viço, na apuração da antiguidade, em conseqüên­

cia do que dispõe o artigo 160 do Estatuto dos

Funcionários. Outros entendem que as mesmas 

faltas não afetam o merecimento, mas apenas a 

antiguidade. Outros, afinal, julgam que não de­

vem ser elas consideradas, de qualquer forma.

Afim de estabelecer critério único e definiti­

vo a respeito do assunto, o DASP sugeriu ao Pre­

sidente. da República que fôsse fixado o enten­

dimento, nos têrmos do qual ditas faltas não se­

rão contadas como pontos negativos, para efeito 

de promoção por merecimento, nem acarretarão 

decesso na classificação do funcionário por ordem 

de antiguidade.

E ’ certo que o artigo 160 do Estatuto dos 

Funcionários prescreve :

“Em gôzo de licença, o funcionário não 

contará tempo para nenhum efeito, exceto 

quando se tratar de licença concedida a ges­

tante, a funcionário acidentado em serviço 

ou atacado de doença profissional".

Mas aquelas faltas não podem ser considera­

das como dias de licença, tanto que as disposições 

a elas referentes, não estão contidas no capítulo 

que regula as licenças e sim no que trata do ven­

cimento ou remuneração.

E' de considerar, porém, que as licenças con­

cedidas para tratamento de saude não determinam 

atribuições de pontos negativos, conforme expres­

samente dispõe a alínea b do parágrafo único do 

artigo 23 do Regulamento de Promoções.

Sabido que o funcionário poderá permanecer 

licenciado, para tratamento de saude, durante dois 

anos consecutivos, sem sofrer diminuição no seu 

grau de merecimento, é inadmissível que se lhe 

reduza o mesmo grau quando faltar, apenas, três 

dias durante um mês, por idêntico motivo, isto 

é, doença devidamente comprovada.

A interpretação do DASP, aprovada pelo 

Presidente da República, veio elucidar cabalmen- 

te a questão, resolvendo em definitivo a contro­

vérsia .

E ’ de acentuar, contudo, que a referida deci­

são somente terá efeito a partir da data em que 

foi oficialmente publicada, não devendo retroagir 

para autorizar a anulação de promoções, anterior­

mente realizadas, em desacordo com o princípio 

que estabeleceu.

(Exposição de motivos 462, de 28/3/41.

" D .O . ” 3/4, pág. 6.747) .
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LXXIX

A READMISSÃO NÃO E’ FEITA NECESSA­

RIAMENTE EM CARGO INICIAL

Nos têrmos do que dispõe o artigo 79 do Es­

tatuto dos Funcionários, a readmissão deve ser fei­

ta, de preferência, no mesmo cargo de que era 

°cupante o funcionário que reingressa, na ocasião 

em que foi demitido ou exonerado.

A expressão “de preferência" deve ser en­

tendida no sentido de assegurar a readmissão no 

mesmo cargo sempre que isto for possivel ou, pelo 

menos, no cargo em que tenha sido transformado 

0 anteriormente exercido.

Só em caso de impossibilidade absoluta de ser 

feita a readmissão em tais condições, é que de- 

verá prevalecer a faculdade contida no referido 

dispositivo estatutário, in ver bis :

'podendo, entretanto, ser feita em outro car­

go, respeitada a habilitação profissional".

Assim sendo, quaisquer que tenham sido os 

motivos da demissão do funcionário, desde que 

Se verifique que êles não mais subsistem e que não 

ba inconveniência para o serviço público, nada jus­

tifica que a readmissão seja concedida em cargo 

mferior ao anteriormente exercido, existindo pos- 

sit>ilidade de se processar o reingresso nas con- 

lições estabelecidas na lei.

O  critério que vinha sendo observado em al- 

9uns Ministérios, segundo o qual as readmissões 

s°mente eram autorizadas para provimento de 

cargos iniciais de carreira, não tem, portanto, am- 

Paro em lei.

(Exposição de motivos 478, de 31/3. — 

D - 0 ." 5/4, pág. 6.889) .

LXXX

j^ANÇA PARA ALUGUEL DE CASAS DE 

RESIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

A legislação sôbre consignações em folha de 

^a9amento permitia a averbação de desconto, até 

/O do vencimento, remuneração ou salário, para 

a<íuisição de casa, terreno, ou para fiança de alu- 

^Uel do prédio de moradia.

p As quantias consignadas para êste último 

lrn eram, depois de descontadas em folha, en- 

e9ues diretamente aos proprietários. Vê-se,

pois, que não se tratava propriamente de fiança, 

pois esta constitue um contrato em que o fiador 

se responsabiliza pela dívida do afiançado, no caso 

de êste faltar ao cumprimento da obrigação as­

sumida .

Na operação mencionada, a entidade em fa­

vor da qual era feita a consignação transformava- 

se em simples intermediária entre o inquilino e o 

proprietário, promovendo o desconto na folha de 

pagamento de um e entregando ao outro a quantia 

assim recebida. E o que mais acentuava a dis­

tinção entre essa operação e o contrato de fiança 

é que não subsistia qualquer responsabilidade da 

entidade consignatária no caso de exoneração ou 

demissão do consignante, sendo suspenso automa­

ticamente, nesta hipótese, o pagamento.

Os descontos em folha para pagamento de 

aluguel não deviam, por conseguinte, ser manti­

dos, pois, além de não oferecerem garantia sufi­

ciente aos proprietários, falhando ao objetivo pre- 

cípuo de facilitar a locação de prédios aos servi­

dores públicos, comprometiam grande margem da 

parte consignavel do vencimento, impedindo, ou 

pelo menos embaraçando, a aquisição de casa ou 

terreno, aspiração justíssima de todos os chefes de 

família.

Por êste motivo, o decreto-lei 312, de 1938, 

suprimiu aquela modalidade de consignação auto­

rizada. Em fundamentada exposição de motivos, 

o DASP manifestou-se contrariamente ao resta­

belecimento da mesma consignação e sugeriu ou­

tra fórmula que, atendendo melhor aos objetivos 

visados, se enquadra com perfeição nos lineamen- 

tos do instituto da fiança.

A proposta do DASP consiste em ser estu­

dada, com urgência, pelo IPASE e outras institui­

ções oficiais autorizadas a transigir com o fun­

cionalismo, a possibilidade de ser concedida fian­

ça para aluguel de casa, mediante a garantia de 

um contrato de seguro de fidelidade sujeito ao 

pagamento de reduzido prêmio, que não sacri­

ficaria a reserva consignavel do funcionário.

Assim, o aluguel não seria descontado em 

folha, e sim pago diretamente pelo inquilino ao 

proprietário. Só na falta de cumprimento dessa 

obrigação tornar-se-ia efetiva a responsabilidade 

da instituição fiadora que, por sua vez, teria as 

garantias previstas na legislação civil contra o de­

vedor, além de ficar a coberto de riscos eventuais 

pelo pagamento do prêmio do seguro.

Aprovada a sugestão d<^DASP pelo Presi­

dente da República, entrou em fase de estudo e
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atenta consideração mais uma providência de largo 

alcance, destinada a propiciar aos servidores civis 

assinalados benefícios.

(Exposição 500, de 31/3/41. — “D .O . ” 

8/4, pág. 7.034) .

L X X X I

T EM PO  D E  SERV IÇO  CO RRESPO N D EN T E 

AO  DESEM PEN H O  D E  COM ISSÕES 

ESTADUAIS

O  funcionário federal posto à disposição do 

Govêrno do Estado, para desempenho de comis­

são, mediante prévia e expressa licença do Presi­

dente da República, contava o tempo relativo ao 

afastamento, como de efetivo exercício, na forma 

das disposições regulamentares e legais anterio­

res ao Estatuto.

Consultado como deverá ser apurado ó tem­

po de serviço de funcionários nessas condições, no 

período compreendido entre 1.° de janeiro de 1937 

e 1.° de novembro de 1939, data em que entrou em 

vigor aquele Estatuto, o DASP esclareceu que 

nenhum decesso dever.á ser imposto ao funcioná­

rio que aceitou comissão estadual, convicto de que, 

na forma da legislação então vigente, isso não lhe 

poderia acarretar qualquer prejuízo.

À vista do exposto, aquele tempo de serviço 

deve ser integralmente computado, para todos os 

efeitos, durante o período referido.

(Ofício 666, de 4/4/41. — “D .O . ” 5/4, 

págs. 6.891/892).

L X X X II

GRAT IF ICAÇÃO  D E  M AGISTÉRIO

Pelo decreto-lei n.° 2.895, de 1940, foi pre­

vista a concessão de uma gratificação de magisté­

rio, especial, aos professores catedráticos de esta­

belecimentos federais de ensino superior, que ti­

verem mais de 10 ou de 20 anos de efetivo exer­

cício naquelas funções.

Apesar da clareza das disposições daquele 

decreto-lei, muitas dúvidas têm surgido, retar­

dando e dificultando a sua integral execução, 

principalmente no que diz respeito à contagem 

de tempo de serviço para efeito de reconhecimento 

de direito à gratifigação em aprêço e respectivo 

cálculo.

Afim de dirimir todas as controvérsias ern 

tôrno da interpretação da matéria, o DASP ela­

borou as instruções, abaixo sumariadas, que rece­

beram aprovação do Presidente da República :

a) — para fixação da vantagem aludida so­

mente será computado o período em 

que o prçfessor haja efetivamente le­

cionado, não sendo considerado o tem­

po correspondente ao desempenho de 

comissão legal, estranha ou não ao ma­

gistério, mas que determine o afasta­

mento do exercício dêste ;

b) — cabe aos respectivos serviços do pes­

soal a apuração do tempo de serviço, 

à vista de folhas de pagamento ou de 

certidões extraídas das mesmas folhas;

c) — o afastamento do professor do exercí­

cio do magistério, para o d e se m p e n h o  

de qualquer comissão legal, não o pri­

va do recebimento da gratificação cor­

respondente ao tempo de serviço ja 

efetivamente prestado ;

d) — apurado o tempo de efetivo exercício

no magistério superior, os serviços do 

pessoal lavrarão os competentes de­

cretos, de acôrdo com o modêlo ja 

aprovado e, expedido o ato pelo Pre­

sidente da República, promoverão a 

abertura do crédito especial necessário- 

feita a demonstração do “quantum •

(Exposição de motivos 530, de 4/4/41 .

“D .O . ” de 9/4, págs. 7.128/129).

L X X X III

CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO V& 
FU N C IO N Á R IO S  PO R  O RD E M  DE 

A N T IG U ID A D E

Matéria de grande complexidade, a classif*' 

cação de funcionários por ordem de antiguidade 

tem suscitado inúmeras decisões do DASP, dest*' 

nadas a solucionar questões ocorrentes, enca®1' 

nhadas ao seu estudo. Em pareceres, exposiçõeS

de motivos, circulares, tem tido o DASP ocasia° 

de apreciar as mais variadas situações que a aP^ 

cação das disposições legais em vigor vai fazendo 

surgir, procurando estabelecer, em cada caso, urn 

critério justo e conforme às normas gerais discl 

plinadoras da matéria.
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Tornava-se, contudo, indispensável uniformi­

zar e consolidar tais instruções, atualizando-as, 

sobretudo, em face das mais recentes prescrições 

'egais e regulamentares.

Para êste fim, organizou o DASP um novo 

e completo corpo de instruções, cuja observação 

recomendou aos serviços de pessoal dos diversos 

Ministérios. As normas ora fixadas dispõem sô- 

r̂e a classificação básica, suas alterações e retifi- 

Cações, sôbre reclassificação determinada por rea- 

JUstamento de funcionários, modificação ou fusão 

de quadros, carreiras ou cargos, e sôbre inter- 

ruPção do exercício e suas conseqüências.

Declaram, expressamente, as instruções, na 

SUa última alínea, que'as modificações nelas intro­

duzidas somente terão vigor a partir da publica­

do no “Diário Oficial” , não justificando

"reclamação ou revisão sôbre promoções que 

se tenham processado na vigência de ins­

truções anteriores” .

(Circular D. F. 229, de 8/4/41. — " D .O . ” 

9/ l  pág. 7.130).

L X X X IV

A PRESTAÇÃO D E  SERV IÇO S  R E LE V A N ­

TES E A  P R O M O Ç Ã O  POR  M E R E ­

C IM EN T O

Cabe ao Presidente da República, na forma 

0 Regulamento de Promoções, escolher, dentre 

°s funcionários indicados na lista tríplice, o que 

Va ser promovido por merecimento.

consideração do julgador devem ser sub­

metidos elementos concretos que o habilitem a 

aPreciar o mérito real dos funcionários, cujos no- 

11168 são submetidos à sua escolha.

Por disposição expressa de lei, são considera- 

°s relevantes os trabalhos prestados por funcio­

nários, gratuitamente, em determinados órgãos do 

Serviço público. Aí está um elemento de mérito 

^üe não deve ser omitido ao Presidente da Re- 

PÚblica, sob pena de ser frustado o objetivo da lei 

^ue o consignou.

^  vista disso, o DASP solicitou providências 

ticl ^res‘dentes das comissões de eficiência no sen- 

Çã° âzer constar das listas tríplices a indica- 

de serviços desta natureza, sempre que os

tiver prestado qualquer funcionário, cujo nome 

tenha sido nelas contemplado.

(Circular D. F. 228, de 8/4/41. -  “D .O . ” 

9/4, págs. 7.129/130).

L X X X V

SO M EN T E POD E  SER A PO SEN T A D O  O 

OCU PA N T E D E  CA RGO  PÚBLICO

Submetida ao estudo da D . F . a proposta 

de aposentadoria compulsória de oficial reformado 

que exercia função gratificada, por ter o mesmo 

completado a idade de 68 anos, foi acentuada a 

impossibilidade legal de ser decretada a medida, 

já porque somente o ocupante de cargo público 

pode ser aposentado, não se reconhecendo êsse 

direito ligado ao exercício de função gratificada, 

já porque o artigo 77 do decreto-lei 2.186, de 

1940, expressamente veda

“a acumulação de proventos de aposentado­

ria, disponibilidade ou reforma, bem como a 

dêstes com os de função ou cargo público’ .

(Parecer no processo 2.350/41. — D .O .  

9/4/41, pág. 7.129) .

L X X X V I 

CONCESSÃO D E  D IÁRIAS

A diária, nos têrmos do Estatuto dos Fun­

cionários, que neste particular não inovou, man­

tendo o antigo conceito já consagrado na legisla­

ção anterior, é a indenização paga ao funcionário 

que, transitoriamente, é obrigado a desempenhar 

a atribuição do cargo fóra de sua sede, enfrentan­

do despesas extraordinárias de alimentação e pou­

sada .

Para que seja legítima, portanto, a concessão 

de diárias, é imprescindível que o serviço executa­

do fora da sede não tenha natureza permanente, 

mas constitua exigência eventual e transitória do 

serviço público.

Si o deslocamento da sede é condição neces­

sária para o exercício do cargo, é evidente que não 

cabe o pagamento de vantagem especial ou de in­

denização de qualquer espécie, de vez que, pelo 

desempenho do cargo, o funcionário é retribuí­

do com o vencimento.
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De fato, o padrão de vencimento de qualquer 

cargo é fixado de acôrdo com as condições nor­

mais do exercício do mesmo, de forma a retribuí- 

lo de maneira justa e compensadora. Só condi­

ções extraordinárias de trabalho autorizam van­

tagens especiais.

Na conformidade dêsses princípios de boa 

ordem administrativa, o parágrafo 2.° do artigo 

130 do Estatuto dos Funcionários declara:

“Não caberá a concessão de diárias 

quando o deslocamento constituir exigcnch 

permanente do cargo ou função” .

Apoiado no referido dispositivo, o DASP 

opinou contrariamente ao abono de diárias aos 

maquinistas de estrada de ferro, pois o desloca­

mento da sede é condição permanentemente exi­

gida para o exercício das atribuições inerentes à 

carreira a que pertencem aqueles servidores.

(Ofício 720, de 10/4/41’. -  “D .O . ” de 

14/4, pág. 7.311).

L X X X V II

A U T O R IDA DES COM PETENTES PARA 

IN T E R V IR  E M  PROCESSO  A D M IN IS ­

T RAT IVO

O Estatuto dos Funcionários, com a maior 

precisão e rigor, fixa os prazos em que devem ser 

iniciados, concluídos e julgados os processos admi­

nistrativos. E ’ que a Administração é interessa­

da não só em apurar com presteza as irregularida­

des nos serviços públicos, como em evitar os in­

convenientes acarretados pelo prolongamento des­

necessário de inquéritos, que sempre perturbam 

grandemente a normalidade dos trabalhos, na re­

partição em que são instaurados.

Entretanto, verifica-se constantemente que os 

prazos estabelecidos no Estatuto dos Funcionários 

são injustificavelmente prorrogados, apesar de pre­

ver a lei a responsabilidade dos que ocasionarem 

tais atrasos.

Quando um visitante entrar na secção, não 

desvie sua atenção do trabalho : demonstre-lhe 

que a curiosidade vale menos do que o interesse 

do serviço.

Uma das causas que contribuem para a inob­

servância das disposições estatutárias concernen­

tes à matéria, é a intervenção indébita de diver­

sos órgãos da administração no processamento 

de inquéritos, mediante pareceres, informações e 

providências inoportunas e descabiveis.

Dispõe, claramente, o Estatuto que, durante 

a fase de inquérito, propriamente dito, só a Co­

missão designada para reajizá-lo deve intervir no 

processo, com inteira liberdade de ação para ado­

tar quaisquer medidas e diligências que, a seu juizo 

exclusivo, se tornem precisas para o completo es­

clarecimento dos fatos (artigo 251) .

Ultimada esta fase do processo, cabe, ainda, à 

Comissão de Inquérito elaborar o relatório de seus 

trabalhos, no qual indicará os responsáveis pelas 

irregularidades apuradas, propondo a aplicação de 

penalidades e, bem assim, quaisquer medidas que 

lhe pareçam de interêsse do serviço público (arti­

go 253).

O  relatório da Comissão de Inquérito deve 

ser encaminhado diretamente à autoridade que de­

terminou a instauração do processo (artigo 252). 

não se justificando que, antes de chegar ao co­

nhecimento desta, venha a transitar em qualquer 

repartição, ou receber informações de qualquer 

natureza.

Recebidos o processo e o relatório, é incon- 

tinente aberta a vista dos autos aos acusados para 

apresentação de defesa, na forma dos artigos 254 

e 255, e, satisfeita essa formalidade substancial, 3 

autoridade que determinou o inquérito deve julgá' 

lo, dentro do prazo improrrogável de 20 dias (ar­

tigo 256) .

À vjsta do exposto, ressalvada a hipótese de 

a própria autoridade julgadora considerar neces­

sária e solicitar a audiência de qualquer órgão, sao 

intempestivos e indevidos os pareceres e informa" 

ções habitualmente emitidos, em grande número» 

nos processos administrativos, nos quais seus pr°' 

latores atribuem a si próprios competência que lheS 

falta, analisam as peças dos autos, suscitam cofl' 

trovérsias e debates, sustentam seus pontos 

vista, opinam sôbre as penalidades a aplicar e 3 

culpabilidade ou inocência dos indiciados, em sü' 

ma, prejulgam matéria que excede a órbita de suas 

atribuições legais, retardando, consequentemente’ 

a decisão da autoridade competente.

(Exposição de motivos 2.158, de 27/11 / 40-

-  “D .O . ” de 3/12/40, pág. 22.474).
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ MARÇO DE 1941

P R O V I M E N T O S
Anulações
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14 — 14

Consultor Juríd ico.............. 1
Motorista........... 1 __ 1

2 — 2 2

1 1
Agrônomo.. __ __ — __ __ __ 1 — 4 10 — — __ __ 1 — -- -- — — ■ — 18

2 — 2

Agrônomo ecologista.......... —

Auxiliar de ensino................... 2 — 2

Bibliotecário auxiliar...................... 1 — 1
"ilogista D . N . P. A .......................................
Datilografo.........................

.
1

— 1
1

__ 2 — 2

JJiretor Geral do Departamento Adm,
Engenheiro................... 1 2

1 — 1

3
Enologista.................... 1 — 1

jj8criturário.................. — 1
Estatístico......... — 1
Fotógrafo......... — 1

Membro da Comissão de Eficiência............
observador M  eteorológ co. . .

— 1

1 3 5
— 1

9
— 2

fratico rural. . . . 1 3

Técnico de laboratório................... — 1

Veterinário........... 1 2 — 3
— 1

Servente... — 1

“ 3 4 1 — — 13 — 11 23 — — — — 3 — 1 4 — — 1 64 64

Atcndente___ 22 16 17 1 56
— 2

__ __ __ __ __ __ 7 — 1 — — — — — — -- — — — — 9

Biologista... — 4

Bombeiro. . . — 1

datilografo........ —  . 11

{desenhista — 1
T

Engenheiro....... — 3

Escriturário................ — 2

1

1farmacêutico................. -

fotografo............. — 1

guarda sanitário................................. — 12
__ __ __ __ _. 1 1 — — 1 1 — — — — — -- — — — — 4

Maquinista.......... 2

Marinheiro............. — 1
__ __ __ __ __ __ 2 __ 2 2 — — — — — — -- — — — — 6
__ __ __ __ __ __ 1 __ 1 1 — — — — — — -- — — — — 3

M otorista......... — 2
1 — 3

— 1

professor. — 9
— 7

Secretário............. — 1

S jrven te ................ _ _ 11 __ 1 1 —• — — — 1 — -- — — 9 — 16
— 1

-- __ __ __ __ __ 3 — 3 3 — — — — — — - — — — — 9

Jeterinário..............................................
Zelador 1 __

1
7

- - - 2 2 16 68 - 38 40 2 — — — 5 — 5 1 — 4 — 183 183
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ MARÇO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

P R O V I M E N T O S
Anulações

de
vacâncias

o
\r

Adj. Procurador da Fazenda Fublica...
Administrador....................................
Agente Fiscal do Imposto de Consumo.
Ajudante de Tesoureiro.......................
Ajudante de Tesoureiro Geral.............
Ajudante de Tesoureiro de Selo...........
Ajudante Pagador...............................
Almoxarife..........................................
Arquivista..........................................
Artifice.......................... : ..................
Assistente do Diretor..........................
Auditor do Tribunal de Contas...........
Bibliotecário auxiliar...........................
Chefe de Portaria...............................
Coletor...............................................
Conferente..........................................
Conferente de Valores.........................
Contador............................................
Contínuo............................................
Datilografo.........................................
Delegado Fiscal..................................
Diretor...............................................
Engenheiro.........................................
Escriturário...........................*............
Escrivão.............................................
Escrivão (Coletoria)............................
Guarda livros......................................
Guarda-mór........................................
Inspetor de Alfandega.........................
Maquinista maritimo..........................
Marinheiro.........................................
Médico clínico....................................
Minisrto do Tribunal de Contas..........
Oficial administrativo.........................
Operário de Artes Gráficas..................
Pagador............................ .................
Políjia Fiscal......................................
Prático de laboratório.........................
Procurador.........................................
Protocolista........................................
Servente.............................................
Técnico de laboratório........................
Tesoureiro..........................................
Trabalhador.......................................

Advogado de 1.» entrancia...
Alfaiate...............................
Artifice...............................
Auditor de l.a entrancia.......
Auditor de 2.® entrancia.......
Bibliotecário auxiliar...........
Contínuo.............................
Datilografo.........................
Desenhista..........................
Enfermeiro..........................
Escrevente..........................
Escriturário.........................
Foguista maritimo...............
Inspetor de alunos..............
Maquinista marítimo .........
Marinheiro..........................
Mestre de oficina de material
Ministro Togado.................
Oficial Administrativo.........
Operário de Artes Gráficas__
Patrão............... ....... ..........
Prático de laboratório...........
Procurador Geral (J. M.)......
Promotor de 1.» entrancia (J.
Servente...............................
Sub. Procurador......... ..........

bélico

10 231

34

48 52

77

156

52 24

22

1
4

40 
7 
1 
1 
1 
1 
1

35 
1 
1 
1 
1

19
4
1
2

15 
1
3
4 

28
36 
12

1(53
7 
3
8 
1 
8 
1 
1

16 
16
1

83
21
2
2

41 
2 

10
2

609

1
1

160
2
1
1
1
1
3
2

16
21
3
4 
4

2
16
17
11
8
2
1

356 356
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ MARÇO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

P R O V I M E N T O S
Anulações [ 

de
vacâncias

Arquivista....................
Correio.........................
Comissário de Polícia...
Cosinheiro..................
Datiloscopista.............
Detetive.....................
Diretor.......................
Diretor Geral do D. A.............
Diretor da Divisão do Pessoal.. 
Diretor da Divisão do Material
kscriturário....................
Guarda Civil..................
guarda do Presídio.........
Inspetor de alunos..........
Médico legista................
Ministro.........................
Oficial administrativo___
Oficial de Justiça.............
Operários de Artes Gráficas
Patjrão.........................
policia Especial...........
Prático de laboratório..........
I rocurador R. da Republica..
Professor....................
Revisor de provas.......
Secretário...................

Arquivista..........................

Auditor de 2.» entrância..
jJesenhista..........................

Escriturário....... ! . ! ! ! ! ! !
* aroleiro.............................

joguista ........................

Maquinista marítimo.......
Marinheiro.........................
Motorista...........................

Oficial administrativo. . . .  

Uperário de armamento...
operário de arsenal..........

Operário de Imprensa....
Operário de Radio..........
Patrão...............................

Servente...........

Classificador do Arquivo Especial, 
p?n8elheiro Comercial...
U>nsul Privativo...........
J^Plomata....................
^-mbaixador..................

Ajudante de Tesoureiro...................

EBcritF °̂* '^el>ar* Administração

^xaminador de marcas....................
j  arda livros..................................
^spetor de Imigração.....................
Or .,c.0 Clínico................................

ícial administrativo......................

264

45

<h-O

1
1
3
2
2

35
3 
1 
1 
1 
1

240
1
5
4 
1 
2 
2

137
1
2
2
1
1
1
1

452 452

270 270
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136 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ MARÇO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

P R O V I M E N T O S
Anulações

de
vacâncias

Perito de Propriedade Industrial.
Presidente de Junta...................
Procurador.................................
Procurador Regional..................
Procurador Geral........................
Procurador Adjunto...................
Servente....................................
Tesoureiro..................................

Agente de Estrada de Ferro..................
Ajudante de Tesoureiro........................
Almoxarife...........................................
Cabineiro de Estrada de Ferro..............
Condutor de trem.................................
Desenhista............................................
Diretor Geral S. N. A. P. P..................
Diretor Regional..................................
Engenheiro (I. F. E. — D. N. E. R.)__
Engenheiro (I. G. I.)............................
Engenheiro (I. F. O. C. S.)- • ................
Sngcnheiro (D. N. P. N. D. N. O. S.).. •
Escriturário..........................................
Escriturário (Serviço Regional).............
Engenheiro...........................................
Inspetor de linhas telegráficas...............
Maquinista de Estrada de Ferro...........
Mestre de linha....................................
Mestre de oficina..................................
Oficial administrativo...........................
Prático de engenharia...........................
Postalistas............................................
Servente...............................................
Telegrafista..........................................
Tesoureiro............................................

22

28

47

25

617 46

86

2697 2697 269?
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ MARÇO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

VACANCIAS ANULAÇÕES DE P R O VIM EN TO S

Agrônomo...........................’ ...................

Classificador de Produtos Vegetais .
Datilografo.............................................

Diret. de Aprend. Agricola..................
Engenheiro..............................................

Engenheiro de M inas..........................
Estacionário............................................
Fotógrafo.................................................

Membro da Comissão de Eficiência
Meteorologista.......................................

Observador meteorológico...................
Prático rural..........................................

Servente..................................................

Veterinário..............................................

Eootecnista..............................................

Administrador........................................
Almoxarife...............................................

Assistente.............................................. ]
A tendente................................................
Bibliotecário...........................................

oibüotecário-auxiliar............................
Capoteiro..................................................

Chefe de Portaria.................................

Datilografo.......................................
Dentista...................................................
Diretor.................................................' '

Enfermeiro..............................................
Escriturário.............................................

Estatístico...............................................

Estatístico-auxiliar................................
farmacêutico..........................................
*oguista...................................................

Guarda-sanitário....................................
Marinheiro..............................................

Médico clínico.......................................
Mordomo............................................ ....
Motorista..................................................

Naturalista...............................................
Oficial administrativo....... ..................
Patrão................................... ....................

Prático de fárm acia ............................
professor.......... .................... ..................

Professor catedrático......... ..................

oervente....................................................

Veterinário...................
Zelador................................' ............’ ^

Administrador..........................................

Rente do Imposto de Consumo.........

«JUdante de Portaria............................

Ajudante de Tesoureiro-,......................
Arquivista..............
Artifice........................

Auditor da Caixa de Amortização---
w ffe  de O ficina.....................................
'-'Oletor..............

Conferente.. . ^  !

onferente de descarga.........................
onferente de valores............................

J^n tador...........................
^■ontínuo. .
Relegado Fkcaí.'.‘
g ire tor.............................
Engenheiro................................................

Escriturário...............................................
^scrivão.

Escrivão C o l c t o r i a ) . ' . ^  .

30 30

60

8
1
3
2
10
6
3

20
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Estatístico....................
Inspetor de Alfandega..
Marinheiro......... '.........
Maquinista marítimo...
Membro do Cons. Sup. de Tarifas 
Ministro do Tribunal de Contas...
Oficial administrativo.......
Operário de artes gráficas.
Patrão.............................
Polícia Fiscal...................
Servente..........................

Advogado de 1». entrancia (J  

Advogado de 2». entrancia (J
Alfaiate..........................
Artífice...........................
Auditor de 2a. entrancia..
Chefe de portaria..........
Enfermeiro.....................
Escrevente......................
Escriturário....................
Foguista marítimo..........
Inspetor de alunos.........
Maquinista marítimo.. ..
Marinheiro.....................
Ministro Togado (S. T. M 
Operário de artes gráficas 
Procurador Geral (J. M ' 
Servente.......................

Agente da Polícia Marítima
Alfaiate..........................
Almoxarife.....................
Arquivista......................
Comissário de Polícia....
Detetive.........................
Diretor........................
Escriturário....................
Farmacêutico..................
Guarda-civil...................
Guarda de presídio........
Inspetor de alunos........
Oficial Administrativo...
Oficial de Justiça...........
Operário de artes gráficas
Polícia Especial..............
Procurador Reg. da Rep
Revisor de provas..........
Servente.........................

Auditor da 2a. entrancia
Escriturário......................
Marinheiro........................

Operário de armamento
Operário de arsenal........
Operário de aviação___

Operário de imprensa...
Patrão......... .....................

Servente............................

27

1
7
2
1
1
1
5
2
2
4

20

. 125

30 30

11
23
2
3
1

75

1
2

16 l 6j 

I I
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ MARÇO DE 1941
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E
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Diplomata.

Contador.........................................................

Delegado Regional........................................
Diretor.............................................................

Escriturário.....................................................

Inspetor de im igração.................................
Perito de Propriedade Indus tr 1..............

Servente...........................................................

Agente..............................................................
Agente de E . de Ferro.............................

Almoxarife.......................................................
Cabineiro de E . de Ferro...........................

Carteiro............................................................
Condutor de trem .........................................

Desenhista auxiliar.......................................

Diretor Regional...........................................
Engenheiro......................................................

Engenheiro (D . N. P. N. —  D. N . O. S.)
Engenheiro (I. F. O. C. S .).........................

Engenheiro (I. G. I ) ....................................

Escriturário.....................................................
Foguista.......................................................

Guarda-fios.....................................................
Inspetor de linhas telegráficas...................
Lustrador.........................................................

Maquinista E . de Ferro...............................

Mestre de linh a ............................................
Oficial adm inistrativo.................................

Postalista.........................................................

Servente...........................................................

Telegrafista.....................................................
Tesoureiro........................................................

4

1 4

123

14 1

22 24

15

1
8
2
1

95

6
1
2
6
1
1
1

93 

. 1 

91 
51 

1 

1 
2 

10 
144 
41 

29 

1

945



Extranumerários

Os mensalistas e as consignações em folha 
de pagamento

Queixam-se os extranumerários (contratados 

e mensalistas, sobretudo êstes últimos) das dificul­

dades que vêm encontrando para a obtenção de 

empréstimos por consignação em folha de. paga­

mento .

Segundo alegam, deparam nos institutos de 

crédito autorizados a transigir com os servidores 

do Estado toda sorte de restrições à faculdade que 

lhes outorga o art. 54 do decreto-lei n.° 240, de 4 

de fevereiro de 1938. -

Essas restrições ora dizem respeito ao tempo 

de serviço dos pretendentes a empréstimos, ora 

aos prazos em que as operações podem ser efetua­

das, ficando, aliás, os ditos prazos condicionados 

ao exercício mais ou menos continuado.

A atual legislação sôbre consignações em fo­

lha de pagamento fixa em 48 meses o prazo má­

ximo para a liquidação dos contratos relativos a 

empréstimos em dinheiro, como, de resto, já o fi­

zera o decreto n.° 21.576, de 27 de junho de 

1932.

Si há fixação de máximo, não há, porém, nem 

nunca houve, em lei, fixação de mínimo. Os esta­

belecimentos que transigiam e transigem com os 

servidores públicos é que, por uma questão de fa­

cilidade de cálculo e de organização de tabelas, 

resolveram realizar as suas operações a 12, 24, 

36 e 48 meses.

Em outros tempos, os funcionários aptos a 

contrair empréstimos optavam, de acôrdo com as 

suas necessidades ou com a respectiva capacidade 

consignavel, por qualquer dos prazos estabeleci­

dos.

A Caixa Econômica do Rio de Janeiro ini­

ciou, porém, nesse capítulo, um regime de restri-

Luis C a r l o s  Jú n io r

ção, pouco depois ampliado, exigindo inspeção de 

saude dos candidatos a empréstimos.

A princípio a exigência só abrangia os que 

contassem mais de 50 anos de idade e, de acôrdo 

com as lesões mais ou menos graves declaradas 

nos laudos médicos, os pedidos de empréstimo 

eram recusados ou eram restringidos os respecti­

vos prazos.

Mais tarde, a inspeção de saude tornou-se 

obrigatória para quantos procurassem a Carteira 

de Consignações da aludida Caixa, aumentando, 

de muito, o número das pretensões impugnadas e 

dos prazos reduzidos.

Qualquer instituto de. crédito tem inegável di­

reito de procurar resguardar as suas operações 

com medidas acauteladoras de seu patrimônio.

Assim, contra a medida adotada pela Caixa 

Econômica do Rio de Janeiro só haveria a opor 

o aspecto isolado de que se revestiu, porquanto as 

demais instituições congêneres continuaram a ope­

rar sem maior atenção pela idade ou pelo estado 

físico dos proponentes de empréstimos.

Estava, porém, iniciada a era das recusas e 

das restrições aos contratos do gênero de que se 

trata.

Com o advento do decreto-lei n.° 312, de 3 

de março de 1938, ficaram apenas o Instituto Na­

cional de Previdência (hoje I . P . A . S . E . ) ,  as 

caixas econômicas federais e as caixas oficiais dc 

aposentadoria e pensões com a faculdade de tran­

sigir com os servidores do Estado, limitadas, ain­

da, as operações destas últimas aos respectivos 

contribuintes.

Essa limitação das instituições autorizadas a 

operar mediante consignações em folha de paga­
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mento veio acrescentar-se à restrição já estabele­

cida pelo mencionado art. 54 do decreto-lei n. 

240, concebido nos seguintes têrmos :

"As vantagens relativas a férias, licenças 

e consignações dos funcionários públicos são 

extensivas, no que lhes for aplicavel, aos con- 

tratados e mensalistas, dentro do prazo de 

validade dos contratos para aqueles e do exer­

cício financeiro para estes” (os grifos são 

nossos) .

Como é sabido, até à vigência dêsse disposi­

tivo, todos os institutos que transigiam com os 

servidores públicos operavam também com diaris­

tas, observado, é certo, o tempo de serviço dêsses 

extranumerários, o qual, para efeito de consigna­

ções, parecia emprestar-lhes estabilidade.

Essa estabilidade, excetuados alguns casos 

esporádicos, como o dos diaristas do Porto do Rio 

de Janeiro, que dispunham de lei especial, nunca 

existira de fato.

Os próprios mensalistas, que se supõem precá­

rios apenas a partir de 1938, já o eram, entre­

tanto, de longa data. Não foi o decreto-lei n.° 

240, de 4 de fevereiro daquele ano, o primeiro a 

condicionar-lhes a admissão à duração do exer­

cício. O  decreto n.° 871, de 1.° de junho de 1936, 

Ja implantara o regime da recondução anual.

Não obstante, os institutos de crédito, sem 

dispensarem maior attenção à precariedade de ad­

missão dêsses servidores, continuavam a facili­

tar-lhes os empréstimos de que necessitassem, 

desde que contassem no serviço público determi- 

nado período de carência, idêntico, aliás, ao que 

era exigido para o funcionalismo em geral.

Foi a parte final do art. 54, transcrito, que 

veio crear embaraços às operações em folha de 

contratados e mensalistas.

Estabelecendo que os descontos ficassem con­

dicionados ao prazo de validade do contrato para 

aclueles e do exercício financeiro para estes, o dis­

positivo em aprêço deixou, apenas, entrever a in- 

Segurança das transações a longo prazo já efetua- 

das- A precariedade da admissão dêsses servido- 

res já era, porém, havia muito, conhecida e a re­

condução anual dos mensalistas já fôra determi­

n a  desde 1936.

Não havia, portanto, razão legal para o re- 

tfaimento que logo se esboçou.

Os extranumerários sempre constituíram, sob 

quaisquer denominações anteriores, pessoal emi­

nentemente precário. Não importam as leis de 

exceção que, por vezes, os beneficiaram, nem as 

medidas individuais incluídas à última hora nas 

ominosas caudas orçamentárias.

Os estabelecimentos autorizados a operar em 

consignações sempre conheceram a situação dos 

extranumerários que os procuravam e, si com êles 

transigiam, faziam-no com inteiro conhecimento de 

causa.

A  parte final do art. 54 em lide não mudou 

nem inovou, assim, a situação dêsses servidores em 

face do regime de consignações.

Si o mensalista é admitido até o término do 

exercício financeiro (parágrafo único do art. 16 

do decreto-lei n.u 240) é natural que a sua vanta­

gem de descontar em folha fique adstrita ao mes­

mo período.

À admissão dos mensalistas sucede, entretan­

to, na grande maioria dos casos, a recondução (pa­

rágrafo único do art. 24 do mesmo decreto-lei), 

verificando-se, então, apenas, a “exclusão dos que 

não forem necessários ou não tenham correspon­

dido plenamente à expectativa” (parágr., art. e 

decr.-lei citados) .

À primeira vista, parece evidente que os esta­

belecimentos autorizados a transigir com os ser­

vidores do Estado devam ater-se a essa possibi­

lidade de exclusão e só queiram, por êsse moti­

vo, celebrar contratos pela duração do exercício.

Não é isso, todavia, o que se verifica.

A  exclusão dos mensalistas, por ocasião da 

revisão anual, deixa de entrar nas cogitações dos 

consignatários, e tanto assim é que êstes exigem 

para proposta de empréstimo assinada pelos ex­

tranumerários da modalidade em causa, períodos 

de permanência no serviço público que vão de 2 a 

10 anos.

Estabelece-se, destarte, uma contradição fun­

damental entre a exigência inicial para a inscri­

ção e as razões finais para redução dos prazos 

pleiteados.

Alegam os consignatários que o empréstimo, 

à vista do citado art. 54, não pode ultrapassar o 

exercicio financeiro e isso porque a permanência 

do pretendente em serviço não deve ir além dêsse 

período. Mas, por outro lado, exigem que êsse 

mesmo pretendente prove já haver servido por 

mais de 2 anos consecutivos.
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. Si essa prova é exigida, não ha razão para a 

limitação do prazo pleiteado na proposta.

Aliás, a respeito de prazos para averbação de 

contratos de mensalistas, teve a Divisão do Extra- 

numerário do DASP ocasião de firmar doutrina, 

no parecer n.° 36, de 22 de julho de 1939, aprova­

do pelo Presidente do Departamento e exarado no 

processo n.° 3.680/39.

Nesse parecer, que teve larga divulgação na 

imprensa desta Capital, se declarou que não devem 

as repartições averbadoras

“ater-se à precariedade das reconduções dos 

mensalistas, uma vez que igual precariedade 

existe, em todos os momentos do ano, para 

os extranumerários mensalistas, cujas porta­

rias de admissão estabelecem, expressamente, 

a possibilidade de dispensa sumária, em qual­

quer tempo, a juizo do Govêrno” (Revista do 

Serviço Público, Ano III, Vol. I, N. 3 pág. 

95).

Verifica-se, assim, que as instituições de cré­

dito, ao receberem propostas de mensalistas, ou 

devem efetuar as suas operações nas bases adota­

das para os demais casos ou recusar a assinatura 

de contratos com êsses servidores.

Esta última hipótese parece afastada pela le­

gislação em vigor.

E ’ intenção do Govêrno facilitar aos contra­

tados e mensalistas a obtenção de empréstimos me­

diante consignação. Provam-no o citado art. 54 

do decreto-lei n.° 240 e os arts. l.° e 21 do decreto- 

lei n.° 312, de 3 de março de 1938, que expressa­

mente se referem a ‘‘pessoal extranumerário” .

Si, entretanto, uma faculdade outorgada por 

lei passa a sofrer as restrições acima apontadas, 

fica praticamente anulada a intenção do Govêrno, 

manifestada, de resto, no primeiro dos conside- 

randa do aludido decreto-lei n.° 312, em que se de­

clara ser “dever precípuo do Estado proteger a 

todos os cidadãos, principalmente os que se encon­

tram a seu serviço" (o grifo é nosso) .

Ao tempo em que os empréstimos estavam a 

cargo de sociedades particulares, seria admissível 

qualquer óbice levantado pelas mesmas. Desde, 

porém, que as operações em aprêço, passaram a 

constituir privilégio de entidades paraestatais, 

muda o caso de figura, pois a legislação, expedida 

com objetivos diversos, tem uma única finalidade e,

mal-grado a aparente discordância de algumas 

disposições, exige uma perfeita ajustagem de tex­

tos, mercê das interpretações.

O  que se verifica no caso dos empréstimos a 

extranumerários é que a lei peculiar a êsses ser­

vidores, apesar de considerá-los precários em to­

dos os momentos de sua vida funcional, lhes pro­

porciona um direito que vem sendo condicionado 

a uma certa continuidade no serviço, que nenhuma 

garantia de permanência representa.

Valem a precariedade de admissão e a vanta­

gem de consignar em folha, reunidas em uma mes­

ma lei, pelo entendimento dado ao assunto no pa­

recer n.° 36, do qual, linhas atrás, transcrevemos 

um pequeno trecho.

A nosso ver, uma vez decorrido um período 

convencional de carência no serviço, instituído 

para tal fim e exigido também aos funcionários 

ditos efetivos, nenhuma restrição deveria ser 

oposta aos prazos dos empréstimos pleiteados por 

extranumerários.

Condicionar a concessão à duração do exer­

cício financeiro é, praticamente, anular a vantagem 

concedida, já pela extrema redução das importân­

cias pretendidas e conseqüente majoração dos des­

contos mensais, já pela quasi absoluta impossibili­

dade do processamento das operações em 12 me­

ses completos.

Poucos seriam os extranumerários que pudes­

sem, ainda em janeiro, averbar os seus contra­

tos pelo prazo de um ano. Si isso, entretanto, 

fôsse possível, dar-se-ia em cada mês de janeiro 

aquilo que em linguagem bancária se chama uma 

“corrida” aos estabelecimentos autorizados a 

transigir com os servidores públicos.

As próprias tabelas dêsses estabelecimentos, 

organizadas pelo sistema Price, embaraçam, para 

não dizer impossibilitam, as operações a menos de 

12 meses — o que importa na impraticabilidade de 

empréstimos a prazos inferiores a um ano.

Estamos, portanto, diante de uma situação de 

fato que só pode ser resolvida com uma "benigna 

juris interpretatio” .

Si as instituições que operam com os servi­

dores do Estado tiverem em vista que a averba­

ção das consignações é um simples método de co­

brança e não uma garantia e, sobretudo, si aten­

tarem na cláusula constante de todos os contratos 

do gênero relativa à obrigação civil de liquidação
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da dívida, em caso de dispensa do serviço públi­

co, não haverá motivos para os receios que se tra­

duzem em reduções de prazos nas propostas for­

muladas por extranumerários.

O  que há que ter em vista nas operações des­

sa natureza é que o Estado, averbando as con­

signações de seus servidores, de quaisquer cate­

gorias, não garante a liquidação dos débitos, mas 

apenas age como intermediário, proporcionando- 

lhes a obtenção de recursos em condições favo­

ráveis .

Foi, aliás, visando cobrir possíveis prejuízos 

das instituições que transigem com os servidores 

Públicos, que o decreto-lei n.° 312, apesar de ser 

de 6% a taxa bancária usual, fixou em 12% ao 

ano os juros exigiveis nos empréstimos em dinhei- 

r° a serem descontados em folha de pagamento.

Havendo o decreto n.° 22.626, de 7 de abril 

de 1933, mais conhecido por “Lei da Usura”, es­

tipulado no máximo de 12% ao ano os juros a se­

rem cobrados em transações de qualquer natureza, 

é evidente que o Govêrno, autorizando entidades 

oficiais a operar com a taxa máxima, procurou res- 

guardá-las contra possíveis danos decorrentes de 

exonerações, demissões, dispensas e falecimen­

tos.

Si o problema não apresentasse êsse aspecto, 

isto é, si os servidores que recorrem a empréstimos 

em folha desfrutassem de situação funcional ina- 

balavel ou de existência perene, não haveria razão 

para que o Govêrno permitisse que entidades ofi­

ciais atinjam o limite da usura em suas transa­

ções, quando os demais estabelecimentos de crédi­

to realizam operações a taxas que, em geral, não 

excedem de 10% ao ano.

C O N C O R R A  P A R A  O  SILÊNCIO D O  R E C IN T O  E M  Q U E  
^  T R A B A L H A : O  B AR U LH O  E A  C O N V E R S A  A  T O D O S  <4 

PREJU DICAM  E  M AIS A IN D A  A O  SE R V IÇ O



Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal

Especialização e aperfeiçoamento de funcionários 
no estrangeiro

Com a exposição de motivos n. 633, de 16 

de abril findo, o DASP submeteu à apreciação do 

Sr. Presidente da República as Instruções para 

execução, no corrente ano, do decreto-lei n. 776, 

de 7 de outubro de 1938 — que regula o aperfei­

çoamento de funcionários públicos civis federais 

no estrangeiro, em cursos e estágios — combinado 

com o art. 219, parágrafo úriico, inciso V I, do 

Estatuto dos Funcionários.

Essas Instruções, que foram aprovadas por 

S . Excia. em despacho de 22 de abril, são as 

seguintes :

Art. 1.“ — Na conformidade do decreto-lei n. 776, 

de 7 de outubro de 1938, que, combinado com o artigo 219, 

parágrafo único, inciso V I, do decreto-lei n . 1.713, de 

28 de outubro de 1939, regula a especialização e o aperfei­

çoamento de funcionários públicos civis federais, no estran­

geiro, serão enviados, no corrente ano, para realização de 

cursos e estágios nos Estados Unidos da América :

a) — técnicos de administração;

b) — oficiais administrativos, escriturários, arquivistas,

protocolistas e escreventes ;

c) — bibliotecários ;

d) — chefes de serviço.

Parágrafo Único — Os referidos funcionários serão en­

viados para cursos e estágios das seguintes especializações :

Grupo A  •— Administração pública em seus diversos 

setores:

a) — Organização dos serviços públicos. Métodos de

trabalho. Direção de serviços. Coordenação dos 

serviços públicos ;

b) — Pessoal ;

c) — M ateria l;

d) Seleção e Aperfeiçoamento de pessoal.

Grupo B  — Comunicações e Arquivos.

Grupo C — Organização, administração e direção de 

bibliotecas.

Grupo D  — 1) Observações gerais sôbre a adminis­

tração pública americana ;

2) Estudo de problemas concretos sôbre assuntos rela­

cionados com o serviço; e

3) Estágios em serviços.

Art. 2.” —  Os funcionários do Grupo A  serão pro­

postos pelo D .A .S .P . ; os dos Grupos B e C serão selecio­

nados por meio de provas ; e os do Grupo D serão pro­

postos pelo D .A .S .P . mediante prévio entendimento com 

os Ministérios interessados.

Art. 3.° — Os candidatos dos Grupos B e C deverão 

satisfazer aos seguintes requisitos :

a) — conhecimento escrito e oral da língua inglesa.

que demonstre habilitação suficiente para recebei 

com proveito os estudos que forem realizar ;

b) — conhecimento das matérias básicas necessárias ao

bom aproveitamento do estudo a ser feito ;

c) — aptidões especiais para os estudos previstos,

comprovadas :

I — por trabalhos publicados, sôbre a matéria 

da especialização em vista ;

II •— pela aprovação em concursos que hajam 

versado sôbre matérias relacionadas com a es­

pecialização ; ou, então,

III — por trabalhos realizados dentro da espe' 

cialidade.

§ 1.“ — Além dêsses requisitos, exigir-se-á perfeito 

estado de sanidade e capacidade física dos candidatos.

§ 2.“ — Caberá à D .S . apurar, em relação a cada 

candidato, e em carater sigiloso, a existência de possíveis 

contra-indicações.

Art. 4.” — Os funcionários do Grupo A estarão su­

jeitos às exigências da alínea a e dos parágrafos 1.° e 2° do 
artigo anterior.

Art. 5.° — Terminado o processo de seleção, a D.S- 

apresentará relatório circunstanciado, sôbre cada candidato, 

ao Presidente do D .A .S .P . que, ouvido o C .D ., decidirá 

das propostas a serem feitas ao Senhor Presidente da Re" 

pública.

Art. 6° — A inscrição de candidato ou aquiescência 

do funcionário desnignado significará a aceitação das condi­

ções estabelecidas no decreto-lei n. 776, de 7 de outubro de 
1938, e nestas instruções, bem como outras que possam ser 

determinadas.

Parágrafo Ünico — Entre essas condições figurarão aS 

seguintes :
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a) ■— cada funcionário deverá enviar ao Departamento

Administrativo do Serviço Público, relatório tri­

mestral de suas atividades e estudos, por inter­

médio do funcionário a que se refere o art. 8.° 

destas instruções ;

b) — os funcionários dos Grupos A, B e C deverão

enviar, igualmente, durante o período de estudos, 

três artigos sôbre assunto da especialidade, para 

publicação na "Revista do Serviço Público”;

c) — o funcionário ficará impedido, no prazo de três

anos, a contar da data de seu regresso ao país, 

de aceitar qualquer atividade comercial que im­

porte no aproveitamento dos estudos empreendi­

dos por conta do Estado, bem como de aceitar 

qualquer representação comercial durante a esta­

da no estrangeiro ;

d) — pelo mesmo prazo de três anos, obrigar-se-á a

não requerer licença para tratamento de inte- 

rêsses particulares ;

e) — subordinar-se às determinações do funcionário

a que se refere o art. 8.°.

Art. 7° — A falta de cumprimento das obrigações 

assumidas, conduta irregular ou mau aproveitamento nos 

estudos, importarão em regresso do funcionário e nas pena­

lidades cabiveis.

Art. 8.“ — Os funcionários, nos Estados Unidos da 

América, ficarão sob a chefia de um funcionário ao qual 

'ncumbirá :

a) .— dirigir e coordenar as atividades do grupo ;

b) — apresentar relatório trimestral sôbre cada fun­

cionário ;

c) — propor ao D .A .S .P . a aplicação de penalidades,

quando necessárias ;

d) — propor a permanência dos funcionários por mais

tempo nos Estados Unidos da América ;

e) — antecipar a volta dos funcionários pelo mau com­

portamento social, mau aproveitamento nos es­

tudos ou pela desobediência às suas determi­

nações .

Art. 9.° — E' vedado ao funcionário designado:

a) — manifestar-se publicamente sôbre questão polí­

tica, racial ou religiosa, tanto no Brasil, como 

nos Estados Unidos da América ;

b) escrever ou fazer publicar artigos sôbre a situa­

ção política, administrativa e social do Brasil.

Parágrafo Ünico — No caso do funcionário escrever, 

para publicar no estrangeiro, trabalho sôbre a administração 

pública brasileira, deverá submetê-la antes a exame e apro­

vação do funcionário chefe.

Art. 10 — Designados os funcionários, que terão pagas 

pelo Estado as despesas dos seus cursos e transportes, re­

ceberão :

Os dos Grupos A, B e C :

a) — ajuda de custo —- duzento dólares ;

b) ■— gratificação a título de representação —■ duzentos

dólares mensais.

Paraos do Grupo D, o D .A .S .P . proporá, em cada 

caso, ao Senhor Presidente da República.

Art. 11 — Os casos omissos serão resolvidos pelo 

D .A .S .P .

CURSOS DE EXTENSÃO

D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  P E S S O A L

O curso de extensão sôbre problemas de ad- 

rrilnistração de pessoal, organizado pelo DASP, 

üvera o número de matrículas fixado em 140. 

considerando, todavia, que o número de candida- 

tos atingiu a 216, a Divisão de Seleção propôs ao 

^residente do DASP fôssem consideradas efetivas 

todas as matrículas verificadas, de vez que não 

Seria justo impedir aos funcionários e extranume- 

rarios do serviço civil a oportunidade de aperfei­

çoamento, e que o aumento do número de alunos 

ern nada poderia prejudicar a eficiência do curso. 

^  Sr. Luiz Simões Lopes concordou com o alvitre 

D . S . ,  havendo, assim, sido aprovada as ins- 

Cr‘Ções dos 216 candidatos.

Para ministrar as aulas do curso foram de- 

Sl9nados os srs.: Antônio Gavião Gonzaga, Ari de

Castro Fernandes, Astério Dardeau Vieira, Au­

gusto de Bulhões, Beatriz Marques de Souza, 

Joaquim Bittencourt de Sá, Joaquim Rufino Ramos 

Jubé Júnior e José Moacir de Andrade Sobrinho.

A inauguração do curso verificou-se a 23 de 

abril passado, no edifício da Escola Nacional de 

Belas Artes, perante numerosa assistência.

Dando início aos trabalhos, o Presidente do 

DASP, que presidiu a sessão, deu a palavra ao 

Sr. Murilo Braga, diretor da Divisão de Seleção, 

que pronunciou o seguinte discurso :

"Minhas Senhoras :

Meus Senhores :

A primeira posição conquistada pelo Govêrno Nacional 

na sua campanha de reorganização administrativa, que de- 

• certo não será o menor dos seus inúmeros serviços ao país, 

foi o estabelecimento de uma política de pessoal, baseada no 

mérito.
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* Previu-se com acêrto que dêsse ponto de partida se 

poderiam ating.r todas as distâncias que a visão nítida 

das necessidades do Brasil planejava como essenciais à 

integração do serviço público no ritmo novo que acelerava 

todas as fôrças nacionais.

Mas viu-se tambem, desde logo e por motivos facil­

mente compreensíveis por quem tiver o trato de tais pro­

blemas, que a implantação de uma política de pessoal não 

poderia ser o resultado de um "fiat” momentâneo ou de 

uma creação improvisada. Teria de comportar uma série 

complexa de providências complementares, até tornar-se 

a esplêndida realidade que, felizmente, já vamos avistando.

Entre outros obstáculos, apareciam a incompreensão 

e a descrença. Todos os esforços se quebrariam impotentes 

diante dessas duas fôrças. Para combatê-las, seria indis­

pensável a cooperação dedicada e compreensiva do funcio­

nalismo público. Seria preciso transformar a velha buro­

cracia, estática, amorfa, indiferente, numa equipe conciente 

e dinâmica de servidores do Estado, capazes todos da 

grande colaboração na tarefa de reconstrução nacional.

A  edificação dêsse "espirito de equipe”, o apêlo a essa 

atitude de cooperação no seio do funcionalismo, tem sido 

a preocupação constante do Governo Nacional, no seu 

intento de revitalizar a burocracia âQ invés de sacrificá-la, 

como o preconizavam velhas opiniões, apressadas e unila­

terais .

Várias têm sido as providências do Govêrno nesse 

importante campo de aperfeiçoamento do funcionalismo, por 

intermédio do DASP, dentro dos deveres que se traçou no 

artigo 219 do Estatuto dos Funcionários Públicos.

O que a administração deseja é que o funcionalismo 

trabalhe animado de espírito público, dedicadamente, con- 

cientemente, encarando com lucidez as dificuldades e agindo 

de modo resoluto para vencê-las. Para isso, não tem me­

dido esforços. Todos os anos, por exemplo, segue para o 

estrangeiro uma turma de funcionários para o estudo e 

análise de experiências alheias e de aprendizagem de novas 

técnicas de trabalho. O  exame acurado dessa experiência 

é para nós valioso, porque está assentada na prática de 

dezenas de anos, ao mesmo tempo que repousa em muitos 

conhecimentos verificados no campo da ciência.

Certo, o exame da experiência de outrem nos será 

util, tanto para o aproveitamento de tudo que não contra­

riar as nossas tradições como para evitar que utilizemos 

uma técnica de trabalho há muito relegada por ineficiente.

O  curso que hoje se inicia representa o desejo, da 

administração, de trazer o funcionário para o estudo dos 

problemas que essa experiência formou e acostumá-lo, ao 

mesmo tempo, a abandonar as fórmulas que fõrem fruto 

da improvisação.

Nesse curso, pão se poderá verificar a relação clás­

sica sugerida pela palavra "curso”. Não haverá,, como 

primeiro termo, "professores”, e como segundo termo, 

"alunos". Não se encontrará, de um lado, quem "conheça 

e ensine”, e do outro,, quem "estude e aprenda” .

A  intenção que o creou salvou-se dessa sistematização 

pretensiosa e, porventura, funesta. Todos aqui somos estu­

dantes e queremos aprender. Apenas, alguns terão a- função 

de focalizar problemas, demonstrando-lhes a importância 

e suscitando o interêsse pelo seu estudo.

Não haverá fórmulas feitas nem tão pouco o apôio de 

autoridade. Apenas a comprovação dos fatos e o valor 

dos argumentos é que nos decidirão pela sua aceitação 

como normas de trabalho. Por isso, cada um poderá, 

dentro das bases estabelecidas, expor as suas idéias sôbre 

o assunto, participar das discussões, enfim, viver e com­

provar a experiência- de outrem.

Tudo isso, porém, exigirá de todos e de cada um a 

compreensão de que os conhecimentos e proposições expos­

tas não podem ser tomadas como fórmulas rígidas e imu­

táveis. Porque a experiência humana, no campo da admi­

nistração, não pode viver de concepções estereotipadas. 

A cada momento, e de acôrdo com as transformações dos 

ideais de ação, impõe-se uma revisão. E somente dentro 

do debate das idéias e do exame das experiências vencidas, 

é que podemos assistir à transformação dessas idéias e à 

vivificação dessas experiências.

Dentro do serviço público, êsses pensamentos devem 

ser o lema de cada servidor ; e dêsse modo cada um será 

a peça indispensável do grande sistema.

Nada mais do que isso se pretende agora, nesta etapa 

inicial. Posteriormente, outros cursos funcionarão de ma­

neira mais sistemática e, então, seguramente, a experiência 

que neste houvermos colhido servirá de apôio e de estímulo 

a todos nós.

Deixai agora que vos confesse como é grato, a todos 

quantos têm a missão de organizar êste curso, o sucesso 

dos primeiros resultados. A afluência às inscrições, num 

curso que só confere vantagens intelectuais aos que o 

seguem, proclama que o funcionalismo federal, ao qual nos 

honramos de pertencer, já alcançon êsse estádio de com­

preensão e de devotamento à causa pública, de cuja falta 

por tanto tempo o acusaram.

Assim, meus caros colegas, não tenho a menor dúvida 

de que, dentro dêsse espírito, chegaremos a atingir às 

finalidades dêste curso, que é um dos aspectos da obra de 

ajustamento da nossa classe aos imperativos do resurgimento 

empreendido pelo Govêrno Nacional para a organização 

do serviço civil brasileiro” .

Após o discurso do diretor da D . S ., usou 

da palavra o Sr. Jubé Júnior, coordenador do 

curso, que expôs, em síntese, a finalidade do mesmo 

e a maneira como será desenvolvido.

Antes de encerrar os trabalhos, o Presidente 

do DASP salientou alguns tópicos dos discursos 

dos Srs. Murilo Braga e Jubé Júnior. Ressaltou, 

sobretudo, a ação que o curso irá desempenhar, de 

intercâmbio de idéias entre elementos do funcio- 

nalismo, intercâmbio êsse que resultará certamente 

num maior conhecimento dos problemas administra­

tivos e num fator de incentivo ao espírito de coope­

ração entre os servidores do Estado. Manifestou 

seu regosijo pela afluência de candidatos, em nú­

mero superior à espectativa, prova de que a crea­

ção dos cursos de extensão correspondeu a uma 

necessidade e de que as iniciativas tomadas pelo 

DASP, no sentido do aperfeiçoamento do serviço
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civil brasileiro, estão sendo bem compreendidas e 

bem recebidas pelo público.

DE  A D M IN IST R A ÇÃ O  PÚBLICA

O Presidente do DASP aprovou, pela Porta­

da n.° 1.026, de 3 de abril último, as Instruções 

reguladoras do curso de extensão de Administra­

rão Pública, que terá por fim difundir conheci­

mentos relativos à administração pública, não ver­

sados nos programas de cursos de estabelecimen­

tos oficiais de ensino.

A  matéria a ser desenvolvida será distribuída 

em duas partes : geral e especializada.

As disciplinas da parte geral serão as se- 

9uintes : Fundamentos da Administração Pública, 

Princípios de Organização, Estatística a serviço 

dz Administração.

Os ramos de ensino da parte especializada 

serão os seguintes : Organização de Serviços, A d ­

ministração de Pessoal, Seleção e Aperfeiçoamento 

de Pessoal, Administração de Material, Orçamento 

e Contabilidade Pública.

O  número de matrículas foi fixado em 200.

As inscrições foram abertas a 15 e encerradas 

a 26 do mês de abril findo. Inscreveram-se cêrca 

de 800 candidatos.

Haverá provas para verificação de aproveita­

mento no decorrer do curso, nele não podendo pros­

seguir os inscritos que não demonstrarem nivel 

mínimo de suficiência.

O  curso será gratuito. Aos que o concluirem, 

regularmente, será expedido certificado de fre­

quência, o qual não implica qualquer vantagem 

no provimento dos cargos públicos.

Concorra para o silêncio do recinto em que 
trabalha: O barulho e a conversa a todos prejudicam ^  

e mais ainda ao serviço
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Noticiário sobre concursos

IN SCR IÇÃ O  EM  CO N CU RSO S E PROVAS

A P R E S E N T A Ç Ã O  P R É V I A  D A  C A D E R N E T A  M I L I T A R

Pela Portaria n. 1 .038, de 22 de abril findo, 

o Presidente do DASP resolveu determinar, de 

acôrdo com os termos do art. 1.° do decreto-lei 

n. 2.968, de 22-1-41,combinado com o art. 160, 

alínea b, do decreto-lei n . 1.187, de 4-IV-39, que 

/não seja aceita nenhuma inscrição a concursos 

ou provas de habilitação realizadas pelo DASP, 

de candidato maior de 18 anos, sem prévia apre­

sentação da caderneta militar, ou documento que 

a substitua, com o registo de ser reservista ou de 

estar isento definitivamente do serviço militar.

AGEN T E FISCAL D O  IM POST O  DE 

CO N SU M O

A inscrição ao concurso para a carreira de 

Agente Fiscal do Imposto de Consumo encerrou- 

se a 5 dêste mês.

As provas, que se realizarão brevemente, serão 

as seguintes :

Seleção : — sanidade e capacidade física ; 

escrita de Escrituração Mercantil e Contabilidade 

Pública : escrita de Legislação Fazendária ; escrita 

de Direito Comercial e Direito Administrativo ; 

escrita de Português e Matemática.

Habilitação : — escrita de Noções de Eco­

nomia Politica ; escrita de Geografia do Brasil e 

Estatística ; escrita de Francês ou de Inglês (es­

colha do candidato) .

AGEN T E D E  POLÍC IA  M A RÍT IM A

O Presidente do DASP homologou, em 7 

de abril último, a classificação final do concurso 

para Agente de Policia Marítima, feita pela Banca 

Examinadora,

Ao concurso se inscreveram 151 candidatos 

do sexo masculino, dos quais 129 foram habilita' 

dos nas provas de sanidade e capacidade física, 

efetuadas no Serviço de Biometria Médica do 

Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.

Compareceram à prova de nivel mental 98 

candidatos, dos quais 14 foram inhabilitados.

À terceira prova — Legislação referente à 

entrada de estrangeiros, regulamento da Polícia 

em geral e da I . G . P ., em particular ; resoluções 

e portarias do Conselho de Imigração e Coloni' 

zação — compareceram 41 candidatos, tendo sido 

inhabilitados 13.

A prova de habilitação — Prática de serviç0

— foi efetuada a bordo dos vapores "Argentina” e 

“Siqueira Campos”. À de Conhecimentos Gerais 

compareceram todos os candidatos que se subme" 

teram à anterior.

À prova de habilitação complementar — idio' 

ma estrangeiro (escrita e oral) — comparecerarfl 

5 candidatos que, por ocasião da inscrição, decla' 

raram-se desejosos de prestá-la.

Seis candidatos interpuseram recurso solici' 

tando revisão das provas de Legislação e de 

Geografia e Corografia do Brasil.

Publicada a classificação feita pela Banca 

Examinadora recorreram, ainda, dois candidatos •

E ’ a seguinte a classificação doá candidatos 

habilitados, de acôrdo com o que prescreve o de' 

creto-lei n.” 1.963, de 13-1-40 :

Grupo civil

N." insc. Nome Classificaça0

48. Mario Martins . . . . . . . . . . . . . ............... .....1.°

11. Darcy de Abreu Fava Saraiva ......... .....2.°

9. Vitorino de Souza Amatp_j . .............. .....3.°

72. Gilson Moreira da Cunha ................... .....4.°

51. Hugo Figueiredo de Almeida ............... .....5.° ,

71. José Silvino Além ......................................6.° >
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N.” insc. Nome Classificação

54. Newton Campos de Araújo ...............  7°

140. José Jorge Farah ................................... 8.°

112. Carlindo Fernandes Modesto .............  9.°

96. Iglair Alcantara Lannes .......................  10.°

79. Orlando Ramos Belém ........................ 11.”

35. Amadeo Egydio de Leo ...................... 12.°

86. Francisco Soares Filho ...................... 13.°

36. Oscar Rezende Rapold ........................ 14.°

32. Walter Rezende Jaccoud .......................  15.°

78. Artur Lima ............................................... 16.”

13. Honesto de Almeida Carvalho ...........  17.°

52. Mário Benedito Barros...........................  18.°

103. Juarez Leal Bacelar .............................. 19.°

4. José de Andrade ....................... ..........  20.°

80. Levino Alves Massa ............................ 21.°

87. Lauro Schmidt ........................................ 22.°

28. Artur Doria Filho ................................. 23.°

46. Sebastião Ramos Belém .......................  24.°

104. Vandir Soares Martins ........................ 25.°

75. Mário de Oliveira Santos ...................  26.°

Grupo militar

7 .. Alcides Herculano de Oliveira ...........  1.”

6. Aristophanes Mesquita .........................  2."

A G R Ô N O M O

Atingiu a 101 o número de candidatos ao 

concurso para Agrônomo, do Ministério da Agri­

cultura, cujas inscrições se encerraram a 4 do mês 

hndo, depois de prorrogadas por 15 dias, conforme 

f°i noticiado em nosso número anterior.

O  concurso deverá ter início êste mês, no Dis­

trito Federal e nas cidades de Belo Horizonte, 

São Paulo e Pôrto Alegre.

Será realizada, em primeiro lugar, a prova 

escrita de seleção, versando sôbre assunto do pro- 

9rama publicado em nosso número de dezem- 

^r° último.

Em seguida, efetuar-se-ão as provas de habi- 

^taÇão : escrita, constante de resolução de quatro 

Questões sôbre assuntos sorteados do programa, 

e Prático-oral, sôbre os assuntos de dois pontos 

s°rteados do programa.

A LM O X A R IFE

A prova escrita de Merceologia e Legisla- 

^a° de Material, do concurso para Almoxarife, 

^everá realizar-se êste mês, no Distrito Federal e 

^°s Estados de Pernambuco, Baía, São Paulo, 

^'nas Gerais, Paraná e Rio Grande do Sul.

As demais provas eliminatórias -— escrita de 

Matemática, noções de Contabilidade, de Escritu­

ração Mercantil e de Estatística, e prática de 

aceitação de materiais — serão efetuadas no pró­

ximo mês de junho.

A RQ U IV IST A

A inscrição ao concurso para Arquivista de 

qualquer Ministério foi aberta no dia 20 de abril 

último e será encerrada no dia 19 de junho pró­

ximo vindouro.

O  concurso será realizado no Distrito Federal 

e nas capitais dos seguintes Estados : Ceará, Per­

nambuco, Baía, Minas Gerais, São Paulo e Rio 

Grande do Sul.

As inscrições estão sendo feitas nos seguintes 

locais :

Distrito Federal — Praça Marechal Âncora 

(antigo Ed. da Imprensa Nacional) .

Fortaleza — Rua Marechal Floriano Peixoto, 

n.ü 368, sala 41 .

Recife — Rua Primeiro de Março, n.° 25, 

6." andar.

Salvador — Rua Torquato Baía, n.° 3, 4.° 

andar, sala 8.

Belo-Horizonte — Rua Tupinambás, n.“ 744,

1.° andar.

São Paulo — Rua Benjamin Constant, n.° 85.

Porto Alegre — Praça Parobé (Palácio do 

Comércio, 1.° andar) .

As condições de realização do concurso são 

as que constam das Instruções Gerais (Portaria 

661, de 2 de julho de 1940) e das Instruções 

Especiais baixadas com a Portaria n.° 947, de 19 

de fevereiro do corrente ano, e publicadas em nosso 

número de março último (pág. 108) .

Nos termos do parágrafo 3.° do art. 17 do 

decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, 

serão inscritos ex-officio os que, em carater inte­

rino, estiverem no exercício de cargos vagos da 

carreira, incorrendo na pena de exoneração (§ §

4,° e 5.° do art.0 17 do cit. decreto-lei) os que 

não satisfizerem as condições neles contidas.

O  concurso constará das seguintes provas :

de seleção — sanidade e capacidade física ; 

nivel mental e aptidão ; prática de arquivo ; escrita 

de português ; datilografia.

de habilitação — conhecimentos gerais.
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AT UÁRIO

A inscrição ao concurso para Atuário, do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, foi 

aberta no dia 25 de abril último e será encerrada 

no dia 23 de junho vindouro.

O  concurso será realizado no Distrito Fe­

deral e no Estado de São Paulo.

As inscrições serão feitas nos seguintes locais:

Distrito Federal — Divisão de Seleção e 

Aperfeiçoamento — Praça Marechal Âncora (An­

tigo Edifício da Imprênsa Nacional) .

São Paulo — Rua Benjamin Constant, n.° 85.

As condições de realização do concurso são 

as que constam das Instruções Gerais (Portaria 

n.° 661, de 2 de julho de 1940) e das Instruções 

Especiais baixadas com a Portaria n.° 971, de 6 

de março de 1941, e publicadas em nosso número 

anterior (pág. 254) .

O  concurso constará das seguintes provas : 

de seleção —- sanidade e capacidade física; escrita 

de Análise Algébrica e Cálculo das Diferenças Fi­

nitas; escrita de Cálculo das Probabilidades e Esta­

tística; escrita de Matemática Financeira e Atua­

rial; de habilitação — Legislação e Organização 

Contábil das Instituições de Seguro Social e Pri­

vado.

CO LET OR

As inscrições ao concurso para Coletor, do 

Ministério da Fazenda, serão abertas êste mês.

O  concurso constará das seguintes provas : 

de seleção — sanidade e capacidade física ; escrita 

de Legislação Tributária e de Fazenda ; escrita 

de Matemática e Contabilidade ; prática de ser­

viço ; de habilitação — escrita de noções de Direito 

ê  escrita de Corografia do Brasil e Estatística.

As Instruções Especiais reguladoras do con­

curso foram publicadas em nosso número de março 

último (pág. 106) .

COM ISSÁ RIO  D E  POLÍC IA

Classe inicial

Atingiu a 145, todos do sexo masculino, o 

número de candidatos ao concurso para Comissário 

de Polícia, do Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores.

Todos os ocupantes interinos de cargos vagos 

da carreira cumpriram o que determina o pará­

grafo 4.° do art. 17 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União.

Afim de apresentar documentos que facilitem 

os trabalhos de investigação social, os candidatos 

compareceram à D .S . ,  de 16 a 30 de abril último. 

Essa apresentação foi facultativa.

Acesso à classe K

A inscrição ao concurso para acesso à classe 

K da carreira de Comissário de Políciá deverá ser 

aberta êste mês.

C O N SE R V A D O R

Serão abertas êste mês inscrições ao concurso 

para Conservador, do Ministério da Educação e 

Saúde.

O concurso constará das seguintes provas : 

de seleção —• sanidade e capacidade física, apre­

sentação de monografia, técnica de museus ; de 

habilitação — escrita de idioma estrangeiro (ale­

mão, francês, inglês ou italiano); escrita de His- 

tória do Brasil ou de História da Arte.

Os programas respectivos acham-se publi­

cados em nosso número de março último (pági- 

na 118).

DAT ILOGRAFO

Atingiu a 1.714 o número de candidatos 

inscritos ao concurso pára Datilografo, de qual­

quer Ministério, os quais já foram submetidos às 

provas de sanidade e capacidade física.

O  concurso terá início êste mês e será reali­

zado nesta Capital e nas cidades de Belém, For­

taleza, Recife, Salvador, São Paulo, Belo Hori­

zonte, Curitiba e Pôrto Alegre.

Constará das seguintes provas : de seleção

— nível mental e aptidão, escrita de português 

(nível da 3.a série secundária); trabalho dactilo- 

gráfico ; de habilitação — conhecimentos gerais > 

e'de habilitação complementar — estenografia e 

escrita de idioma estrangeiro : francês ou inglês 

ou alemão.

As Instruções Especiais reguladoras do cofl" 

curso foram publicadas em nosso número de agosto

de 1940 (pág. 153).
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DAT ILOSCOPIST  A

À vista do parecer do Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos, publicado no "Diário O fi­

cial” de 16-IV-41, foram considerados habilitados 

na prova de nivel mental e aptidão os candidatos 

de inscrição n.° 4, 14 e 60.

Por despacho da D .S . ,  publicado no “Diário 

Oficial” de 27-111-41, foi considerado habilitado, 

com 61 pontos, na prova escrita de Datiloscopia, o 

candidato de inscrição n.° 21 .

As parte I e II da prova de idioma estran- 

9eiro (tradução e conversação) efetuaram-se nos 

dias 18 e 19 do mês findo, no I .N .E . P .

Para tradução foram sorteados os seguintes 

trechos :

Francês: "Les pièces portant des empreintes papillaires 

doivent être emballées avec des précautions telles qu’elles 

ne puissent ni se briser, ni subir de frottements qui aient 

Pour résultat de détruire les traces. Aussi est-il nécessaire, 

l°rsque des pièces ne seront pas emballées par le personnel 

ntérne du laboratoire, de donner des instructions précises 

et illustrées. En particulier il ne faut pas tolérer qu’on 

enveloppe des vitres ou des bouteilles dans du papier ou 

dans des linges.

On a construit pour les transports des pièces à con- 

v'ction des appareils spéciaux, tels que la bertillonne. Ils 

s°nt hors de prix, beaucoup trop lourds et complètement inu- 

Mes. II est certainement bon que 1'automobile du labora- 

tc>ire ait un coffre muni d’isolateurs spéciaux, mais il est 

touj°urs possible de réussir avec des moyens de fortune 

^es emballages parfaitement suffisants. Les figures 5, 6, 

et 8, montrent des appareils de ce genre. Pour les bou- 

feilles (fig. 5), on immobilise avec des tasseaux et des raon- 

tants, et on fixe Ie tout dans un carton (pour 1'automobile), 

Une caisse ou un panier (pour chemin de fer). Les verres

6) sont placés entre deux planchettes, et immobilisés par 

9uatre clous en haut et quatre clous en bas ; une ficelle 

croisée maintient les planchettes ; on met le tout dans une 

boite ou une petite caisse."

Inglês: "In the City of Lyons, France, as soon as it is 

discovered that a crime has been committed, the patrolman, 

0r whoever makes the discovery, immediately telephones to 

lhe Police Laboratory. The informant gets a formal order 

n°t to disturb anything and an officer is placed in charge 

*° EJUard the place, and see that the finger marks are not 

°bliterated. The agents attached to the Bureau can thus 

arrive in time to discover the traces, stains or prints, which 

are taken to the Laboratory ; or, if that is impossible, they are 

Photographed on the spot. In practice it is an exceptional case 

"'bere no trace is left. It can be seen that the expert ought 

be the first to enter the place before anything has been 

andled, otherwise there will be found only the prints 

(he idle and the curious, and possibly those of the 

P°lice themselves. The authors believe if there ever was 

needed the warning "Hands Off", is is at the place where 

crime has been committed.”

Por um lapso, de que nos penitenciamos, 

foram omitidas, na divulgação que fizemos em 

nosso número anterior, as questões sôbre legisla­

ção imigratória apresentadas aos candidatos. Fo­

ram as seguintes :

1. Pode desembarcar o estrangeiro que não trouxe a ficha 

consular de qualificação ?

2. Há alguma restrição à entrada de judeus na legislação 

imigratória ?

3. Quais os documentos que a legislação imigratória exige 

especialmente aos japoneses para entrarem no país ?

4. Ao Departamento Nacional de Imigração é facultado 

elevar a quota destinada aos estrangeiros de naciona­

lidade norte-americana ?

5. Há algum dispositivo no dec. 3.010 que proiba a um 

estrangeiro menor de 18 anos de obter a carteira de 

identidade modêlo 19?

6. Um estrangeiro analfabeto pode entrar no Brasil como 

permanente ?

7. O  estrangeiro que entra no pais como temporário, pode 

permanecer além do- prazo, exercendo atividade re­

munerada ?

8. Pode a autoridade consular brasileira conceder um 

"visto permanente" ao estrangeiro que não possue li­

cença de retôrno ?

9. O  Conselho de Imigração e Colonização está subordi­

nado legal e administrativamente a algum Ministério ?

10. Um estrangeiro dirige-se ao Consul do Brasil em qual­

quer país e solicita o visto no passaporte. Apresenta 

toda a documentação legal necessária e perfeita. Mesmo 

havendo quota pode a autoridade consular negar-lhe o 

visto ?

11. O  estrangeiro impedido de desembarcar pode apresentar 

recurso do ato dentro de que tempo ?

12. Os tripulantes figuram nas listas de passageiros entre­

gues às autoridades portuárias ?

13. O  portador de passaporte com visto diplomático deve 

apresentar às autoridades marítimas, no ato do desem­

barque, a ficha consular de qualificação ?

ESCRIVÃO  D E  CO LET O R IA

As inscrições ao concurso para Escrivão de 

Coletoria serão abertas êste mês.

O  concurso constará das seguintes provas : 

de seleção — sanidade e capacidade física, escrita 

de Legislação Tributária e de Fazenda, escrita 

de Matemática e Contabilidade ; de habilitação

— Conhecimentos Gerais (Corografia do Brasil, 

Noções de Direito e Estatística) .

As Instruções Especiais reguladoras do con­

curso foram publicadas em nosso número de março 

dêste ano (pág. 110).
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ESCRIV Ã O  D E  POLÍC IA

A  inscrição ao concurso para Escrivão de 

Polícia, do Ministério da Justiça e Negócios Inte­

riores, foi aberta no dia 22 do mês de abril e será 

encerrada no dia 20 de junho vindouro.

O  concurso será realizado no Distrito Federal.

Só poderão ser inscritos candidatos do sexo 

masculino.

As condições de realização do concurso são as 

que constam das Instruções Gerais (Portaria 661, 

de 2 de julho de 1940) e das Instruções Especiais 

baixadas com a Portaria 981, de 7 de março do 

ano em curso,- e publicadas em nosso número an- 

terios (pág. 258) .

O  requerimento de inscrição deverá ser ins­

truído com os seguintes documentos : prova de 

nacionalidade brasileira (certidão de registro civil, 

de nascimento ou de casamento, título de naturali­

zação ou título declaratório de nacionalidade, ca­

derneta ou certificado de reservista); prova de 

identidade, constante de carteira oficial de identi­

dade, de caderneta ou certificado de reservista de 

carteira profissional ou de título eleitoral ; atestado 

de vacinação ou revacinação anti-variólica, feita, 

no máximo, até dois ános antes, passado por auto­

ridade sanitária federal.

Além dos documentos enumerados ,serão en­

tregues, juntamente com o requerimento de inscri­

ção, 10$0 de estampilhas federais e $2 corres­

pondentes ao sêlo de Educação e Saúde, e seis 

cópias de fotografia do candidato, de 3 x 4 cms, 

tiradas de frente e sem chapéu.

Nos têrmos do § 3.° do art.° 17 do decreto- 

lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939, serão 

inscritos ex-officio os que, em carater interino, 

estiverem no exercício de cargos vagos da carreira, 

incorrendo na pena de exoneração (§ § 4.° e

5.° do art.0 17 do cit. decreto-lei) os que não 

satisfizerem as condições neles contidas.

O  concurso constará das seguintes provas : 

de seleção — sanidade e capacidade física ; Direito 

Judiciário Penal e Organização Policial ; prática 

de serviço e noções de Direito Penal; de habili­

tação — Português ; Noções de Direito Consti­

tucional e de Direito Civil ; e Datilografia.

GUARDA-LIVROS

As inscrições ao concurso para Guarda-Livros, 

de qualquer Ministério, deveriam encerrar-se a 31

de março p.p.  O  Presidente do DASP, todavia, 

decidiu, por ato daquele dia, prorrogá-las até 15 

do mês de abril findo.

Deliberou ainda o sr. Presidente facultar a 

inscrição aos candidatos que apresentassem certi­

dão de aprovação no 2° ano dó curso de Contador 

em escolas oficiais ou oficialmente reconhecidas, 

ou apresentassem certidão de conclusão do curso 

de Guarda-Livros e se comprometessem a apresen­

tar o diploma, devidamente registrado, até a homo­

logação do concurso.

MÉDICO PSIQUIATRA

A prova escrita de seleção do concurso para 

Médico Psiquiatra, do Ministério de Educação e 

Saúde, realizou-se no dia 2 de abril findo.

Para a dissertação foi sorteado o ponto n.° 

4 — "Semiologia do líquido céfalo — raquiano’ » 

e para as questões os ppntos ns. 6 e 5, respectiva^ 

mente : “Perturbações da ideação” e "Perturbações 

da percepção” .

De acordo com as Instruções reguladoras do 

concurso, a Banca Examinadora formulou as se­

guintes questões :

a) Qual a diferença entre idéia delirante e 

idéia obsessiva ; b) Que se entende por eco do 

pensamento e qual o seu valor semiológico.

Dos 43 candidatos inscritos, compareceram à 

prova 36, tendo 1 desistido logo após o sorteio dos 

pontos.

O critério de julgamento estabelecido pela 

Banca examinadora foi o seguinte :

Dissertação

Ponto: Semiologia do líquido ccfalo-raquiano

A) Aspecto geral da prova i

a) Método ............................ 40 pontos

b) Linguagem ...................... 30 pontos -! 90 ponto*

c) Ortografia ...................... 20 potnos j

Para ser apreciado na prova, em conjunto

B) Análise da prova:

1) Omissões! perde todos os pontos

2) Imperfeições:

a) por esquecer itens ou partes, mais ou men°s 

importantes.

b) Erros na matéria

c) 1 Exposição com termos impróprios.

d) Pouca clareza na linguagem

e) Citações falsas.
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As imperfeições são apreciadas de per si, diante dc 

cada item, fazendo-se a soma ou subtração de pontos de 

acôrdo com êste quadro :

0 — Generalidades . ............................  20 pontos

1 — Punção ............................................. 25 pontos

2 — Pressão ............................................. 20 pontos

3 — Caracteres físicos ...........-...........  15 pontos

4 — Exame citológico .......................... 40 pontos

5 — Dosagem de albuminas . .............  30 pontos

6 — Reações de globulinas .................  50 pontos

7 — Reações coloidais ........................ 50 pontos

8 — Dosagens de outros elementos

quimicos ..........................................  20 pontos

9 — Reações para diagnóstico da

neuro-lues ................................ .. 50 pontos

10 — Exame bacteriológico .................  30 pontos

11 — Outros dados e referências . . . .  50 pontos

Liquor na :

a) Paralisia geral ..................................  20 pontos

b) Tumores encefálicos .......................  15 pontos

c) Traumatismos cranianos ...............  10 pontos

d) Encefalites ..........................................  15 pontos

e) Meningites ..........................................  20 pontos

f) Compressões medulares ...................  15 pontos

g) Hemorragias meningo-encefálicas. . 5 pontos

h) Hipertensão intra-craniana ........... 10 pontos

Os pontos adjudicados dêste modo serão depois divi­

didos por 10, para atribuição da nota final.
ã

Questões:

L*.) A  definição de idéia delirante e a de idéia obses- 

s>va valem 7 pontos cada uma ; a diferenciação entre ambas 

vale 6 pontos.

2.") Nesta questão cada uma de suas partes vale 10

P°ntos.

^"'entário da prova escrita (dissertação) para julgamento 

Semiologia do líquido céfalo-raquiano

Observações dos Srs. Examinadores

0 — Generalidades (20)

01 — Histórico (2)

02 — Origem (3)

03 .— Circulação (4)

04 — Absorção (3)

05 — Quantidade (1)

06 — Função (3)

07 — Barreira hem. encefálica (4)

1 — Punção (25)

11 — Técnicas (5)

12 — Punção lombar (5)

13 .— Punção sub-ocipital (5)

14 — Punção ventricular (3)

. 15 — Indicações das diversas punções (7)

2 — Pressão (20)

21 — Técnica (4)

22 — Hipotensão (2)

23 — Hipertensão (3)

24 — Prova de Queckenstedt (2)

25 — Outras provas manométricas (2)

26 — Qúociente de Ayala (2)

27 — Seu valor semiológico (5)

3 — Caracteres Físicos (15)

31 — Caracteres normais (3)

32 -  Côr (3)

33 — Aspecto (3)

34 — Coagulação (3)

35 — Valor semiológico das alterações (3)

4 — Exame Citológico (40)

41 — Estado normal (4)

42 — Técnica (7)

43 — Linfocitose (6)

44 — Polinucleose (4)

45 — Eosinofilia (4)

46 — Células plasmáticas e outras (6)

47 — Sangue (4)

48 — Dissociação (5)

5 — Dosagem de Albuminas (30)

51 — Normal (5)

52 — Alterações (5)

53 — Técnica (5)

54 — Conclusões semiológicas (15)

6 — .Reações de Globulinas (50)

61 — Nonne-Appelt (10)

62 — Pandy (8)

63 -— Weichbrodt (8)

64 — Ross-Jones (6)

65 — Outras (4)

66 •— Interpretações (14)

7 — Reações Coloidais (50)

71 — Generalidades (8)

72 — Lange (8)

73 — Benjoim (8)

74 — Mastic (5)

75 — Takata (5)

76 — Outras reações (8)

77 — Interpretação (8)

8 — Dosagens de Outros Elementos Químicos (20)

81 — Clororraquia (2)

82 .— Técnica (2)

83 — Interpretação (3)

84 — Glicorraquia (2)

85 — Técnica (3)

86 — Interpretação (4)

87 — Outros elementos (4)
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9 — Reações para Diagnóstico da Neuro-Lues (50)

91 ■— Wassermann (15)

92 -  Müller (5)

93 -  Kahn (5)

94 -— Menicke (5)

95 — Outras reações (5)

96 — Técnica . (5)

97 — Interpretação (10)

00 — Exame Bacteriológico (30 pontos)

001 — Na tuberculose (10 pontos)

002 — Na meningite cérebro-espinhal epidêmi­

ca (10 pontos)

003 — Nas pneumococcias (5 pontos)

004 — Em outras doenças (5 pontos)

Outros dados e Referências (50 pontos) .

M ET EORO LOG IST A

As inscrições ao concurso para a carreira de 

Meteorologista, do Ministério da Agricultura, se­

rão abertas êste mês.

O  concurso constará das seguintes provas : 

de seleção — sanidade e capacidade física ; escrita 

de Matemática ; escrita de Física ; Meteorologia ; 

de habilitação — escrita de Geografia do Brasil, 

Corografia e Estatística ; escrita de um idioma 

estrangeiro (Francês, Inglês ou Alemão) .

As Instruções Especiais reguladoras do con­

curso acham-se publicadas em nosso número de no­

vembro de 1940 (pág. 127).

M O N O G RA F IA S

As inscrições ao Concurso de Monografias 

(1941) sôbre questões referentes à administração 

pública continuam abertas até o dia 6 de setembro 

do corrente ano.

Poderão inscrever-se funcionários e extranu- 

merários do serviço público federal.

O  assunto da monografia deverá enquadrar-se 

em qualquer das seguintes secções : Organização, 

Pessoal, Material e Orçamento.

Haverá para cada uma das secções menciona­

das um prêmio de 5:000$, um de 2:000$ e. um de 

1:000$, que serão conferidos, respectivamente, 

aos autores das monografias classificadas em 1.°,

2.° e 3.° lugares.

A Revista do mês de abril findo publicou 

na integra as Instruções e programas deste con­

curso .

OBSERVA DO R M E T E O R O LÓ G IC O

O  Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público aprovou, pela Portaria 

n. 1.037, de 16 de abril do ano corrente, as 

instruções especiais, elaboradas pela Divisão de 

Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas a regular 

o concurso de provas para provimento em cargos 

da classe inicial da carreira de Observador Me­

teorológico, do Ministério da Agricultura.

São as seguintes :

CAPÍTULO I 

Das condições de inscrição

Art. 1.° .— Para inscrição no corícurso de provas 

para provimento em cargos da classe inicial da carreira de 

Observador Meteorológico, do Ministério da Agricultura, 

o candidato deverá apresentar as condições discriminadas 

nas Instruções Gerais, aprovadas pela Portaria n. 661, de 

J. de julho de 1940, e mais a de que não conta idade inferior 

a 18 anos nem superior a 35, apurada até a data do en­

cerramento das inscrições.

Parágrafo único — Só poderão inscrever-se pessoas 

do sexo masculino.

CAPITULO II 

Das provas

Art. 2." — As provas do concurso serão de seleção, 

eliminatórias, e de habilitação, umas e outras obrigatórias.

Art. 3.° — As provas de seleção serão as seguintes:

a) — prova de sanidade e capacidade física pela qual

se verifique que o candidato não apresenta doen' 

ças transmissíveis, alterações orgânicas ou fun­

cionais dos diversos aparelhos e sistemas, bem 

como contra indicação para o exercício do carg0 

por anomalia morfológica ou funcional ;

b) — prova de nivel mental e aptidão:

c) — prova escrita de noções de meteorologia geral :

d) — prova de prática de observações meteorológicas:

Art. 4.” — A prova referida na alínea c do artigo an* 

terior constará de resolução de questões sôbre os assunto® 

do programa anexo.

Parágrafo único — O número de questões não podera 

ser inferior a cinco, nem superior a dez.

Art. 5.° — A prova referida na alínea d, do artigo 3'' 

constará de três observações sôbre assuntos do programa' 

sendo uma aerológica.

Parágrafo único. — Terminadas as observações o cart' 

didato disporá de duas horas para a organização de u,n 

relatório sucinto dos trabalhos realizados, desenvolvimento 

dos cálculos e traçado de gráficos necessários.

Art. 6.° •— Depois das provas de seleção os candidatos 

serão submetidos à prova de habilitação — Matemática cons' 

tante de resolução de questões sôbre assuntos do programa

Parágrafo único — O número de questões não poder® 

ser inferior a cinco, nem superior a dez.
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CAPITULO III

Do julgamento das provas e da habilitação dos candidatos 

Art. 7.° — O  julgamento das provas será feito em 

escala centesimal.

Parágrafo único — O  disposto neste artigo não se 

aplica às provas referidas nas alíneas a e b, do artigo 3.°.

Art. 8.° — Será inhabilitado na prova de nivel mental 

e aptidão, o candidato que não obtiver grau igual ou su- 

Perior ao mínimo fixado pelos cálculos estatísticos.

Art. 9." — Será habilitado nas provas referidas nas 

alíneas c e d, do artigo 3.°, o candidato que obtiver grau 

'Qual ou superior a sessenta pontos, em cada uma delas.

Art, 10 — Para efeito de correção e julgamento da 

Prova referida na alínea d, do artigo 3.°, observar-se-á :

Técnica empregada e exatidão nas ob­

servações, até .....................................30 pontos

Idem na observação aerológica, até . . .  30 pontos

Relatório (cálculos, gráficos etc.) até 40 pontos

Art. 11 — Para efeito de classificação, o grau final 

do candidato será a média ponderada dos graus obtidos, 

observados os seguintes pesos:

Prova escrita de noções de meteorologia geral 2 

Prova de prática de observações meteorológicas 2 

Matemática .............................................................  1

Art. 12 — Só serão considerados habilitados, para a 

classificação final, os candidatos que obtiverem, na forma 

^o artigo anterior, grau igual ou superior a 60 pontos.

§ 1.° — A classificação dos candidatos será feita de 

acôrdo com o que prescreve o Decreto-lei n. 1.963, de 13 

de janeiro de 1940.

§ 2° — Em caso de empate observar-se-á a seguinte 

0rdem de preferência, para o desempate : 

melhor resultado na prova prática ; 

melhor resultado na prova escrita de seleção ; 

melhor resultado na prova de matemática.

CAPITULO IV 

Disposições Gerais

Art. 13 -  A inscrição implicará o conhecimento das 

Presentes Instruções por parte do candidato, e o compro­

misso tácito de aceitar as condições do concurso, tais como 

a<luí se acham estabelecidas.

Art. 14 — Em todas as provas escritas e no relatório, 

será considerada a correção de linguagem.

Art. 1 5 - 0  concurso será valido por dois anos a 

Partir da data de sua homologação pelo D .A .S .P .

Art, 16 — Os casos omissos serão resolvidos pelo 

‘retor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

D .S . do DASP, em 16 de abril de 1941. — Murilo 

ra8a, Diretor da Divisão.

PROGRAMAS

NOÇOES DE M ETEOROLOGIA GERAL

* • Exigências fundamentais para localização de um posto 

meteorológico. Escolha dos instrumentos e do local 

Para observações. Abrigos. Horas de observação.

2. Temperatura do ar. Tipos de termômetros. Instalação, 

uso e conservação dos diversos tipos de termômetros 

(inclusive os registradores). Abrigos termométricos. 

Linhas isotérmicas.

3. Pressão atmosférica. Tipos de barômetros. Barômetros 

aneroides. Instalação, uso e conservação dos diversos 

tipos de barômetros (inclusive os registradores). Redu­

ções das leituras barométricas. Unidades absolutas 

de pressão. Termômetro hipsométrico. Isobaras.

4. Umidade do ar. Tipos de psicrômetros e higrômetros. 

Instalação, uso e conservação dos psicrômetros e hi­

grômetros (inclusive os higrógrafos). Reduções psicro- 

métricas.

5. Medida da evaporação. Tipos de evaporômetros. Con­

densação do vapor dágua. Constituição das nuvens, 

nevoeiros e brumas. Classificação das nuvens. Altura e 

movimento das nuvens. Atlas internacional das nuvens. 

Medida da nebulosidade. Nefônietros. Nefoscópios. 

Nefelêmetrcs.

6. Medida das precipitações. Chuva e neve. Tipos de 

pluviômetros. Formação das chuvas.

7. Duração e intensidade da insolação. Tipos de helió- 

grafos e actinômetros. Radiação solar. Irradiação.

8. Causa dos movimentos da atmosfera. Vento. Direção 

e velocidade do vento. Cataventos e anemômetros. 

Vento médio e predominante. Escala Beaufort. Ventos 

locais (especialmente no Brasil).

9. Nevoeiros. Brumas. Névoa sêca. Visibilidade. Orva­

lho. Geadas. Tempestades e Trombas dágua.

10. Fenômenos óticos. Arco-íris. Coroas. Halos.

11. Sondagens aerológicas. Sondagem de balão piloto. Prin­

cípios e cálculos de sondagem. Outros processos d j 

sondagem aerológica.

12. Telegramas e rádio — telegramas meteorológicos. Co­

letivos, diários e mensais. Códigos internacionais.

MATEMÁTICA

1. Operações fundamentais sôbre números inteiros e fra­

cionários .

2. Múltiplo e divisor,

3. Números complexos.

4. Sistema métrico decimal.

5. Quadrado e raiz quadrada.

6. Razões e proporções. Aplicações.

7. Médias .

8. Números relativos.

9. Operações algébricas.

10. Equações de 1.° grau.

11. Equações de 2 °  grau.

12. Progressões. Logaritmos. Propriedades. Uso de táboai.

13. Relações métricas nos triângulos, quadriláteros e polí­

gonos.

14. Relações métricas no círculo.

15. Área das figuras geométricas.

16. Funções trigonométricas.

17. Relações trigonométricas.

18. Resolução de triângulos retângulos.
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POLÍC IA  ESPECIAL

O Presidente do Departamento Administrati­

vo do Serviço Público homologou, no dia 7 de 

abril último, a classificação feita pela Banca Exa­

minadora do concurso para Polícia Especial.

Ao concurso inscreveram-se 163 candidatos 

do sexo masculino, dos quais lograram habilitar- 

se 48, sendo 18 interinos.

Houve dois recursos e somente um teve pro­

vimento em face do parecer da Banca Examina­

dora .

T ÉCN ICO  D E  EDU CA ÇÃ O

Foi o seguinte o resultado do julgamento das 

monografias do concurso para Técnico de Edu­

cação, apresentado pela Banca Examinadora :

Distrito Federal : Inscrições n.° 21 — 75 

pontos ; 25 — 65 ; — 37 — 63 ; 38 — 75 ; 40 — 

67 ; 46 — 75 ; 50 — 63 ; 64 — 87 ; 65 — 87 ; 

74 — 75 ; 85 — 65 ; 91 — 63 ; 95 — 63 ; 117 — 

85 ; 118 — 68 ; 119 — 87 ; 121 — 64 ; 122 — 80.

São Paulo : Inscrição n.° 1 — 69 pontos ; 

3 — 64 ; 5 — 72 ; 9 — 74 ; 11 — 68 ; 15 — 63 ; 

30 — 87 ; 34 — 87 ; 44 -— 75.

Minas Gerais : Inscrição n.° 9 — 70 pontos ;

10 -  90.

Vários candidatos recorreram para a Divisão 

de Seleção do julgamento das provas, tendo a 

Banca Exanimadora, após reexame das monogra­

fias, confirmado os graus atribuídos.

Damos abaixo o quadro discriminativo dos 

graus obtidos pelos candidatos no julgamento das 

monografias, processado de acôrdo com o art. 9.° 

do capítulo IV  das Instruções Especiais.

O  art. 9.°, referido, diz : “O  julgamento da 

monografia como prova de seleção incluirá, obri­

gatoriamente, tanto a clareza da exposição quanto 

a contribuição pessoal do candidato na especiali­

dade escolhida, devendo cada examinador atribuir 

a nota em relação ao seguinte :

Quanto à forma :

1. Plano ou estrutura geral, a té . . . .  10 pontos

2. Clareza da exposição, até............ ....10

3. Precisão técnica e correção da lin­

guagem, até .......................................10

Quanto ao fundo :

1. Contribuição pessoal ao assunto,

até .......................................................20

2. Fundamentação do trabalho, até 20

3. Valor prático das conclusões, até 20

4. Documentação ........................ .........10

C A N D I D A T O S  H A B I L I T A D O S

D I S T R I T O  F E D E R A L

N°. INSC.

F O R M A F U N D O

T
O

T
A

L

1 2 3 1 2 3 4

21.................. 7 8 8 16 16 1 0 1 0 75
25.................. 8 8 8 15 13 7 6 65_
37. . ... .......... 7 1 0 9 1 0  ' 10 1 0 7 63
38.................. 8 9 8 12 15 15 8 75
40.................. 5 9 7 9 16 14 7 67
46.................. 1 0 1 0 9 12 16 8 1 0 75
50.................. 7 8 8 1 0 15 . 7 8 63
64.................. 10 9 8 16 17 18 9 87
65.................. 8 1 0 1 0 16 15 18 1 0 87 .
74.................. 8 8 8 14 15 12 10 75
85.................. 8 8 8 8 16 6 1 0 65
91.................. 8 8 8 8 15 1 0 6 63
95.................. 9 8 6 8 , 12 15 5 63

117.................. 9 9 9 16 16 18 8 85
118.................. 9 8 8 12 16 7 8 68
119.................. 9 9 9 18 16 18 8 87
121.................. 8 6 6 14 12 1 0 8 64
122.................. 7 8 8 16 15 18 8 80

SÃO PAULO

1 ........ ' 8 8 8 15 15 1 0 5 69
3 .................. 6 7 5 15 12 14 5 64
5 .................. 7 7 7 16 14 15 6 72
9 .................. 8 8 8 16 1 6 13 5 74

11.................. 7 8 5 16 14 1 0 8 68 ,
15.................. 7 7 7 16 8 1 0 !8 £ 63
30.................. 9 9 . 9 18 18 15 9 87
34.................. 9 9 9 16 18 17 9 87
44.................. 8 8 7 16 12 15 8 75

MINAS GERAIS

9 .................. 8 7 6 16 1 0 15 1 8 1 70
1 0 .............. 1 0 1 0 9 18 16 18 9 90

C A N D I D A T O S  I N H A B I L I T A D O S  

D I S T R I T O  F E D E R A L

3 2 . ............... 0 0 0 0 * 0 0 0 0
33.................. 2 3 3 0 3 0 5 16
36.................. 2 5 3 0 5 0 8 23
45.................. 5 5 - 3 12 5 • 3 2 35
56.................. 2 3 2 5 5 0 4 21
58.................. 6 3 2 6 6 2 5 30
68.................. 2 2 2 2 2 2 2 14
77.................. 5 5 3 8 5 0 5 31

113.................. 2 0 2 5 5 3 2 19
114.................. 8 5 7 2 5 3 7 37
115................ 5 5 3

s ã o  r

2

>AULO

10 10 6 41

6 .................. 0 2 2 0 2 2 2 10

18.................. 4 2 3 5 5 2 4 .25
25.................. 5 7 6 8 8 5 5 44

26.................. 5 5 5 5 5 1 2 28

28.................. 3 5 3 12 4 2 2 31
32.................. 5 7 6 5 5 2 2 32

39.................. 4 3 4 0 5 5 5 26

43.................. 5 6 5 10 6 6 6 44

45.................. 6 7 6 10 8 5 8 50

61.................. 3 2 1 8 8 5 5 32

71.................. 5 5 i 6

LINAS

8

GERA

10

S

10 5

J' •’

49

5.................. 3 3 2 5 5 3 3 24
6 .................. 9

9
8

6 8
5 5 50 

-- ^
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V ET ER IN Á R IO

O concurso para Veterinário, de qualquer 

Ministério, realizar-se-á êste mês, no Distrito Fe­

deral e nas cidades de São Paulo, Belo Horizonte 

e Porto Alegre.

As provas serão as seguintes : sanidade e 

capacidade física, escrita sôbre assuntos do pro­

grama, prático-oral sôbre assuntos do programa 

{seleção); arguição oral sôbre assunto sorteado 

no momento (habilitação) .

A RM  A ZEN IST  A

Os resultados apresentados pela Banca Exa­

minadora da prova para Armazenista, de qual­

quer Ministério, foram aprovados pela D .S .  em 

22 de abril findo.

A classificação final foi publicada no Diário 

Qficial de 5 daquele mês.

ARTÍFICE

(Linotipista vidente)

Na Parte I (nivel mental e aptidão) da prova 

de habilitação para Artífice V II e IX  (Linotipista 

Vidente), do Instituto Benjamin Constant; foram 

habilitados 7 dos 8 candidatos inscritos.

Êsses candidatos foram submetidos a 25 de 

^arço p.p. ,  na sede daquele Instituto, à Parte II, 

^ e  constou de :

a) Datilografia “Braille” (transcrição de um 

trecho durante 30 minutos);

b) Linotipia '“Braille” (idem) .

No dia 29 do mesmo mês, foi efetuada a 

^arte III (oral), que constou de arguição, durante 

minutos, sôbre ponto sorteado dentre os do 

Programa.

ASSISTENTE D E  EN S IN O

D O  I N S T I T U T O  D E  P S I C O L O G I A

Esteve aberta, de 9 a 17 do mês de abril 

^ndo, a inscrição à prova para Assistente de En- 

Sin° X V II, do Instituto de Psicologia do Minis- 

^rio da Educação e Saúde.

Inscreveram-se candidatos de ambos os sexos, 

maiores de 18 anos e menores de 38.

A inscrição foi feita mediante preenchimento 

de fórmula impressa fornecida no local de ins­

crição .

Os candidatos apresentaram todos os docu­

mentos exigidos.

A  prova será realizada brevemente.

Não haverá segunda chamada, importando a 

ausência do candidato em sua desistência total 

da prova.

Os candidatos que obtiverem classificação fi­

nal serão submetidos à prova de sanidade e capa­

cidade física.

A  situação do candidato habilitado e admitido 

será regulada pelo decreto-lei n. 240, de 4 de 

fevereiro de 1938, combinado com o decreto-lei 

n. 1.909, de 26 de dezembro de 1939.

A  correção de linguagem será sempre consi­

derada no julgamento do trabalho produzido pelo 

candidato.

A  prova constará de :

Parte I — (escrita) compreendendo: a) — desen­

volvimento de um ponto sorteado dentre os do programa. 

(Parte A); b) — resolução de três questões sôbre assunto 

de três pontos do programa (Parte B ) .

Parte II — (prático-oral), organizada de acôrdo com 

o programa e compreendendo: a) — exame psicológico 

de um indivíduo ; b) — preenchimento de ficha ou elabo­

ração de relatório com os dados coligidos no exame ; c) ar­

guição sôbre os trabalhos a que se refere a alínea anterior.

Julgamento — O  julgamento de cada parte da prova 

será feito em escala centesimal, observando-se a seguinte 

graduação:

Parte I — desenvolvimento dò ponto, até 40 pontos ; 

questões, até' 60 pontos.

Parte II — exame, até 50 pontos ; ficha, ou relatório, 

até 30 pontos ; arguição, até 20 pontos.

A nota final do candidato será a média ponderada dos 

graus obtidos, atribuindo-se à Parte I o pêso 2 e à Parte

II, o pêso 3.

Mínimo de habilitação: 60 pontos.

PROGRAMA 

Parte I — A

1. Psicologia. Seu objeto. Noção histórica.

2. Caracterização e classificação geral dos fatos psicoló­

gicos. Métodos da psicologia.

3. Aspectos elementares da atividade ; reflexos e instintos.

4. Aspectos elementares da reação afetiva : as emoções.

Tendências e necessidades.

5. Aspectos elementares da aquisição da experiência : aten­

ção e acomodação sensorial. A  sensação e suas leis.
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6. A reação perceptiva e seus graus, a influência da aqui- 

sição mnemõnica. Reflexos condicionados.

7. A  memória e o hábito. Os processos associativos e as 

funções da memória.

8. A elaboração da experiência. Linguagem e pensamento.

9. O pensamento creador: a imaginação.

10. A evolução mental e os niveis de desenvolvimento. A 

inteligência.

11. Evoiução afetiva : os sentimentos.

12.As formas de explicação; tipos de raciocínio. Pensa­

mento autístico e pensamento socializado.

13. Os niveis de organização da atividade: ação instintiva, 

ação habitual, ação deliberada. A vontade.

14. Os tipos e caracteres. Noções de psicologia diferencial.

15. As escolas psicológicas: associacionismo, behaviorismo, 

psicanálise e gestaltismo.

Parte I — B

1. Psicologia aplicada. Conceito, fundamentos, evolução. 

Aplicações da psicologia à organização do trabalho, à 

orientação e seleção profissional, ao direito, à medi­

cina e á educação.

2. Diferenças individuais. Noções de psicologia diferen­

cial. Precursores da psicologia diferencial.

3. Aptidão e profissão. Determinação das aptidões: mé­

todos analíticos e sintéticos.

4. Perfis psicológicos. Fundamentos e emprego.

5. Desenvolvimento mental: suas condições e ritmo. Ava­

liação do nivel de desenvolvimento mental. Idade 

mental.

6. Inteligência. Conceito» Tipos de inteligência. Provas 

de inteligência.

7. Aptidão e aprendizagem.

8. Fadiga.

9. Psicometria. Testes: noção geral, classificação. Provas 

individuais e coletivas.

Parte II

1. Condições gerais para a experimentação psicológica: 

Salas de exame, aparelhagem.

2. Medida do tempo : cronômetros e cronógrafos.

3. Estesiometria. Aparelhos para a acuidade visual e 

senso cromático. Acúmetros4.

4. Aparelhos de apresentação. Principais aplicações.

5. Os testes. Tipos e aplicações.

6. Provas de atenção.

7. Provas de memória e imaginação.

8. Provas de inteligência.

9. Provas para o estudo da vida afetiva.

Nota: — O  candidato deverá demonstrar um mínimo

de técnica de experimentação, realizando algumas provas,

com material que será posto à sua disposição, e redigindo,

em seguida, um protocolo do trabalho realizado.

D A  D I V I S Ã O  D E  E N S I N O  I N D U S T R I A L  

(Fototécnico)

Em virtude de o único candidato à prova para 

Assistente de Ensino (Fototécnico) ter desistido

de prosseguir na realização dos trabalhos, serão 

abertas, no próximo mês, novas inscrições à prova 

referida.

A U X IL IA R  D E  ESCRITÓRIO

Q U A L Q U E R  M I N I S T É R I O
I

Os candidatos habilitados na parte de dati­

lografia foram submetidos à Parte I (Português 

e Aritmética) no dia 6 de abril último, no Insti­

tuto de Educação.

As questões apresentadas pela Banca Exami­

nadora foram as seguintes :

Português

Os trechos que se seguem estão errados. Copie cada 

um deles, no lugar próprio, com eliminação dos erros. Não 

altere o que estiver certo.

Empresta-me o jornal para mim ler.

Pretendendo meu irmão vir para o Rio, me escreveu 

uma carta, que recebi hoje.

Regressou à casa muito tarde.

Fazem hoje dois anos que estivemos em São Lourenço. 

Em resposta ao ofício de V . Ex., informo-vos que ja 

foi remetida pelo correiro a lista dos candidatos inscritos 

no presente concurso.

A petição deu entrada no protocolo no dia\ dezeseis. 

Quando vêres teu irmão, dá-lhe lembranças minhas. 

Precavinde-vos quando passardes perto dêsse andaime' 

O  campônio, com saudades do torrão natal, entoava 

ao som da guitarra cantigas redolentes.

Todo o empregado, para ser eficiente, deve ser beto 

pago.

Ofício

— De um funcionário ao Diretor, pedindo justificação 

de falta ao serviço. Mencionar justa causa e especificar os 

documentos comprobatórios que junta. Tratamento: V.S' 

(Minimo : 10 linhas).

Aritmética

Responder às questões que seguem. E' obrigatória a 

marcha do cálculo. Não serão consideradas como respofl" 

didas as questões que apenas indicarem a resposta. Ante5 

do desenvolvimento de cada questão escreva o númef0 

correspondente.

1. Efetuar: 5-f (84 + 2 + 47 x 29)

2. A soma de 2 números é 511. Calcular os dois número* 

sabendo-se que o maior é seis vezes o menor.

3. Subtraindo de um duplo hectograma todas as medida® 

que lhe forem inferiores até o decigrama inclusive 

quanto resta ?

4. Custando o hectolitro de óleo 15$0, quanto valerá 0 

óleo contido num reservatório com a forma de para' 

lelepipedo e com as seguintes dimensões : 2m,4 de 

comprimento, 16 decímétros de largura e 45 c e n t ím e t r o s  

de altura ?
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5. Dividir 480$0 entre 4 pessoas, de modo que a 2.a tenha 

o triplo da 1.*, a 3." o dôbro da 2." e a 4.” tenha 

tanto quanto as três primeiras.

6. Uma fazenda é vendida a 7$5 o metro. Um negociante 

vendeu, dessa peça, 322$5. Quantos metros vendeu e 

quantos lhe restam, sabendo-se que a peça tinha 95 

metros ?

7. Um terreno de 306m2,25 foi vendido por 122:500$0. 

Quanto vale 1 hectare do terreno ?

8. Um indivíduo comprou fazenda a 18$0 o metro. Poi 

quanto deverá vender cada metro, para lucrar em 7 

metros o preço da venda de 1 metro ?

M I N I S T É R I O  D A  G U E R R A

A parte I (Português e Aritmética) da prova 

Para Auxiliar de Escritório, do Ministério da 

Guerra, efetuou-se no dia 6 de abril último, no Ins­

tituto de Educação.

Compareceram os candidatos habilitados na 

Parte de datilografia.

As questões apresentadas pela Banca Exami­

nadora foram as seguintes :

Português

Os trechos que se seguem estão errados. Copie cada 

um deles, no lugar próprio, com eliminação dos erros. Não 

aitgre o que estiver certo.

Estiveram ontem aqui um japonês e dois espanhóis 

naturalisados.

Para que o rapaz siga com proveito a carreira militar, 

lllatriculal-o-heis sem demora na escola preparatória de 

cadetes.

Meu sargento, onde vais assim tão apressado ?

Vou tomar aquêle bonde : não posso me demorar.

Por ordem superior, é proibido a entrada de pessoas 

esfranhas ao serviço.

O  trânsito por esta calçada é dificil : está sempre 

^ravancada por vendedores ambulantes, que fazem reclame 

e suas mercadorias.

Julgaram-o incapaz para qualquer função pública, pelo 

l̂enos durante um ano.

Apresentando-vos, Sr. Ministro, os meus protestos de 

'•*evada consideração, subscrevo-me, respeitosamente, patrício 

e leal servidor de V . Ex.

Ainda existem, no quadro de intendentes de guerra, duas 

Va9as de tenente-coronéis e uma de coronel.

O preço de um par de botinas para soldados c atual- 
llente 22 m;i réjs.

Oíício

^  — De um chefe de secção ao Diretor, comunicando- 

e a falta de três funcionários ao serviço. Citar-lhes os 

tl°mes e mencionar o cargo ou função de cada um. Trata- 

mento: V.S.  ou vós. (Mínimo: 10 linhas).

Aritmética

Responder às questões que seguem. E' obrigatória a 

aicha do cálculo. Não serão consideradas como respon­

didas as questões que apenas indicarem a resposta. Antes 

do desenvolvimento de cada questão -escreva o número 

correspondente.

1. Simplificar : 72 24 + (38 x 23 — 42 • 7)

2. A  diferença de dois números é 1496. O  maior deles é

5 vezes o menor. Quais são os dois números ?

3. Um negociante vendeu 287$5 de uma fazenda a 12$5 

o metro. Quantos metros vendeu e quantos ainda lhe 

restam sabendo-se que a peça tinha 65 metros ?

4. Subtraindo de um duplo hectòlitro todas as medidas 

inferiores até o litro inclusive, quanto resta ?

5. Mediu-se uma extensão com uma medida que excedia 

de 0m,07 o verdadeiro valor do decametro e achou-se 

para resultado 274m,7. Retificar o resultado.

6. Sabendo-se que o litro de gasolina custa 1$2, qual 

será o valor da gasolina contida num reservatório que 

tenha 3m,2 de comprimento, 54 decímetros de largura e

76 centímetros de altura ?

7. Uma roda dá 1320 voltas em 23 minutos. Quantas 

voltas dará em 2 horas e 18 minutos ?

8. O kg. de café custando 3$6, por quanto é preciso 

vendê-lo para lucrar 25$0 em 50 kg.

CORRENT IST  A

A D .S .  aprovou, a 22 de abril findo, os re­

sultados apresentados pela Banca Examinadora 

da primeira prova para Correntista VI, da E . 

F .C .B .

Sendo insuficiente o número de candidatos 

aprovados, vai ser realizada nova prova, cujas 

inscrições estiveram abertas de 7 a 12 de abril 

último.

As condições de inscrição e o programa são 

os mesmos da primeira prova e foram divulgados 

em nosso número de março último (pág. 123).

A Banca Examinadora, que é a mesma da 

prova anterior, compõe-se dos srs.: Lauro Sodré 

Viveiros de Castro (presidente), Carlos Henrique 

da Rocha Lima e Felinto Epitácio Maia.

DESENH ISTA

A prova para Desenhista, do Departamento 

Nacional de Obras e Saneamento, do Ministério 

da Viação e Obras Públicas, será realizada êste 

mês.

Constará de duas partes : I — resolução de 

questões sôbre assunto do programa ; II — levan­

tamento, uma secção, escalas e cópias de plantas.

;
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E N G E N H E IR O

Esteve aberta, de 16 a 25 de abril último, a 

inscrição à  prova para Engenheiro X V ll l  do Ins­

tituto Nacional de Tecnologia.

Inscreveram-se candidatos de ambos os sexos, 

maiores de 21 anos e menores de 40.

A prova será realizada no próximo mês. Não 

haverá segunda chamada, importando a ausência 

do candidato em sua desistência total da prova.

Os candidatos que obtiverem classificação 

final serão submetidos à prova de sanidade e ca­

pacidade física.

A correção de linguagem será sempre consi­

derada no julgamento do trabalho produzido pelo 

candidato.

O  assunto da prova é o seguinte : .

Parte I — escrita, constante de dissertação e resolução 

de questões sôbre assuntos do programa anexo.

Parte II — prática, que versará sôbre os pontos do 

programa de prova escrita relativos a ensaios.

Graduação — O  julgamento de cada parte da prova 

será feito em escala centesimal. A nota final do candidato 

será a média ponderada dos graus obtidos, observados os 

seguintes pesos :

Parte I — 1 ; Parte I I — 2,

Serão considerados habilitados os candidatos que obti­

verem nota final igual ou superior a sessenta pontos.

Programa da prova escrita

1. Cimento Fabricação — Composição — Utilização

2. Concreto — Os agregados — A água — A dosagem,

3. Metais — Característicos físicos e mecânicos.

4. Material cerâmico — Tijolos — Telhas — Cana­

lização.

5. Solos — Constituição — índices — Estabilização.

6. Madeiras — Característicos físicos e mecânicos — 

Ensaios.

7.. Materiais submetidos à compressão — Ensaios cor­

respondentes .

8. Materiais submetidos à tração e à flexão — Ensaios 

correspondentes.

A prova prática versará sôbre a parte de ensaios dos 

pontos incluidos no jsrograma da prova escrita.

ID EN T IF ICA D O R

Atingiu a 382 o número de candidatos ins­

critos na prova para Identificador, da Polícia Civil 

do Distrito Federal.

Os candidatos estão sendo submetidos às 

provas de sanidade e capacidade fisica.

INSPETOR

(Veterinário)

Atingiu a 51 o número de candidatos inscritos 

na prova para Inspetor X IV  (Veterinário), da 

Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Ani­

mal, do Ministério da Agricultura.

A prova será realizada êste mês.

LABORATORISTA A U X IL IA R

As Partes I (prático-oral) e II (escrita) da 

prova para Laboratorista-Auxiliar do Laboratório 

Central de Enologia, do Ministério da Agricultura, 

foram efetuadas, respectivamente, nos dias 3 e 4 

de abril findo, na D .S .  do DASP.

Na Parte II foram apresentadas as seguintes 

questões :

1.° Qual é o emprêgo da pipeta no Laboía' 

tório ?

2.° Como proceder â evaporação de um vinho 

para o extrato sêco ?

3.° Como explicar a razão do emprêgo de vi' 

dros ■claros e escuros para conservação de

cèrtás substâncias químicas ?

4.° Para que serve o picnômetro ?

5.° Como funciona a balança de Mohr ?

O  resultado final da prova foi divulgado no 

Diário Oficial” de 14 de abril último. No dia 

22 dêsse mês, o diretor da D .S .  aprovou os 

resultados apresentados pela Banca Examinádora.

M ERCEO LOG IST  A

A Parte III — Merceologiá — da prova pàra 

Merceologista,' de qualquer Ministério, realizou-se 

no dia 1.° de abril findo, no Instituto Nacional 

de Estudos Pedagógicos.

No dia 14, ainda no I . N . E . P ., foi efetuada 

a Parte II — prática de serviço.

Foram as seguintes as questões apresentadas 

aos candidatos pela Banca Examinadora :

Parte II

1. Organize instruções para a guarda e conservação d°s 

seguintes materiais :

1) Estopa alvejada em fardos

2) Âgua-rás em tambores

3) Papel de jornal em bobinas

4) Pneumáticos e câmara de ar
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5) Óleo lubrificante em quartolas

6) Âcido sulfúrico em botijões

7). Acumuladores elétricos e pilhas sêcas

8) Madeira em táboas 

. 9) Cimento em sacos

10) Cadinhos e fios de platina.

2. Quais os cuidados que tomaria para o recebimento dos 

materiais da pergunta anterior. Onde mandaria fazer
V' ' , . . .

os exames' de Laboratório gue, a seu ver, seriam ne­

cessários para o controle da sua qualidade ? Justificar.

3. Que razões teriam levado o Governo a fazer as suas 

compras através de um órgão central ?

4. Diga como procederia para efetuar a compra, dentro

. - da legislação em vigor, de uma partida de 40.000 tone­

ladas de carvão para a E .F .C .B .

.5.. Como procederia ao recebimento e providenciaria o pa­

gamento daquela partida de carvão.

. 6. Qual a vantagem de consignarem as requisições .feitas 

ao D .F .C . um orçamento prévio?

7. Classifique os papéis cujas amostras se acham anexas 

a esta prova, relatando os seus principais característicos 

e  indicando o seu emprego.

, 8'.;-Classifique os tecidos cujas amostras se acham anexas 

a esta prova, relatando os seus principais caracterís­

ticos v£ indicando o seu emprego.

9- Em que casos, numa concorrência ou coleta de preços, 

se pode abandonar ó preço mínimo ?

^  • Quais as principais atribuições das Divisões. e Serviços 

de Material dos Ministérios ?

Parte III

Quais os fatores gue influem no custo da mão de obra ? 

Diga os gastos gerais que oneram o custo da fabricação, 

supondo gue se trate de uma fabricação de cimento, 

propriedade de uma sociedade anônima, fundad^ com 

capjtáis estrangeiros e que mantém em Nova York um 

escritório central, para supervisão dos negócios do 

Brasil. A  fábrica está situada a 60 Km. de Niterói, 

mantém um escritório de vendas e propaganda no Rio, 

e é proprietária dos terrenos em que está instalada.

No balanço de uma sociedade anônima aparecem os 

seguintes títulos: Terrenos, Capital realizado, Maqui- 

nismo. Prédios, Capital realizavel, Caução - na Muni­

cipalidade, Moeda Corrente em Caixa, Garantia de con­

tratos com empreiteiros para benfeitorias, Fundo de 

Reserva, Fundo de Amortização, Caução da Diretoria, 

Lucros e Perdas (saldo devedor), Depósitos em Contas 

Correntes em diversos bancos.

Dispor êsses títulos nas colunas Ativo e Passivo. 

Redigir as instruções para a organização de um inven­
tário num almoxarifado, de forma a se conhecer o valor 
global do acervo nele existente.
Diga as matérias primas gue entram na fabricação de : 

ferro 'gusa, aço Siemens Martin, porcelana, ladrilho hi­

dráulico, papel de jornal, ebonite, couro cromado, tinta 

a óleo azul, verniz a álcool e madeira compensada.

Diga os produtos obtidos pela distilação do petróleo 

,e .enumere as.suas principais aplicações.

.Como variam as propriedades dos aços guando aumenta 

;Prpgressivanjente o teor em carbono ?

8. Que cuidados empregaria na seleção das madeiras des­

tinadas à fabricação de móveis padronizados pelo Go­

verno Federal ? 

y. Diga as principais fibras empregadas na fabricação dos 

tecidos, suas características e mercados em que são 

usualmente obtidas.

10. Definir as principais ligas de cobre, composição e em­

prego.

MERCEOLtOGISTA-AUXILIAR

A Parte II — prática de serviço e legislação 

de material — da prova para Merceologista-Auxi­

liar, da Imprensa Nacional, realizou-se a 14 de 

abril findo, no Instituto Nacional de Estudos Pe­

dagógicos.

As questões apresentadas pela Banca Exa­

minadora foram as seguintes :

1. Que pensa a respeito das atribuições de um Merceolo- 

gista-Auxiliar na Imprensa Nacional ?

2. Organize um pedido de papel para a impressão do 

"Diário Oficial”, folhas de papel de ofício e capas de 

processo.

3. Examine as amostras anexas e diga si podem ser aceitas 

para satisfazer a um pedido de.:

1) Papel para impressão de jornal

2) Papel para impressão de decreto

3) Papel Kraft

4) Papel assetinado de 1.*

Justificar

4. Diga em gue serviços são usados os materiais nume­

rados de 1 a 4, anexos à prova.

5. Diga gual a aparelhagem de pesos e medidas indispen­

sável no Almoxarifado da Imprensa Nacional, e a que 

condições devem satisfazer para que suas indicações 

mereçam fé ?

6. Enumere os tipos de papel padronizados pelo Govêmo 

Federal.

7: Quais os principais mercados abastecedores de papel 

para jornal, papel apergaminhado, papel assetinado, 

ligas para linotipo, tintas de impressão e peças para 

linotipo ?

8. Que se entende por preço corrente de um produto co­

mercial ?

9. Quais os tipos de lubrificantes empregados pela Im­

prensa Nacional ?

10. Por ocasião do recebimento dos diversos materiais, em 

que casos apelaria para o exame técnico de recebimento ?

O PERA D O R  V I

A Parte II da prova para Operador VI, da 

E .F .C .B . ,  realizou-se nos dias 7, 8 e 9 de abril 

último, na Secção Financeira dessa Estrada.
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O resultado final apresentado pela Banca 

Examinadora foi divulgado no “Diário Oficial” 

de 15 daquele mês, e aprovado pela D .S .  no 

dia 22.

As questões apresentadas foram as seguintes:

1. Recebido, de uma secção, o “Boletim de Frequência” 

correspondente ao mês de janeiro, verificou-se que o 

funcionário Adalberto Siqueira, oficial administrativo

H, matrícula 18426, código do cargo 2325, figurava 

com uma falta justificada por motivo de doença, uma 

não justificada e três atrasos dentro da 1.* hora de 

serviço. Sabe-se que o mesmo tem uma “diferença de 

vencimentos” de 35$5 por mês.

a) Proceder à abertura da Ficha Financeira.

b) Registrar o "vencimento" e a “diferença de ven­

cimentos” a que o funcionário fará jús no mês 

de janeiro, bem como a frequência líquida.

c) Escrever, na parte referente a observações, a quan­

tia total que o funcionário deverá receber no tnês 

de janeiro.

d) Preencher, com os dados acima, o "Boletim de 

Alterações”, esclarecendo, no anverso, os códigos 

que o candidato tiver convencionado.

2. O mesmo funcionário Adalberto Siqueira pediu averba- 

ção de dois descontos, um obrigatório e outro autori­

zado. O  desconto obrigatório atinge a importância de 

112$5 e o autorizado-a importância de 437$5.

a) Dizer si é possivel a averbação dos descontos 

acima, esclarecendo os fundamentos de sua opinião.

b) Dizer, no caso de afirmação positiva, o nome 

duma instituição para a qual pudesse ser destinado 

o desconto obrigatório e o fim para o qual fôsse 

destinado o desconto autorizado.

T A REFE IRO  

(Do Ministério da Educação)

A Parte II (Datilografia) da prova para 

Tarefeiro do Ministério da Educação realizou-se 

a 2 de abril findo, na Casa Edison e na Escola 

Remigton.

A Parte I (Português e Aritmética) foi efe­

tuada no dia 16, no Colégio Pedro II (Externato). 

Foram as seguintes as questões apresentadas pela 

Banca Examinadora :

Português

Os trechos que seguem estão errados. Os erros que 

apresentam são de vários tipos. Pois bem ; mostre como 

deverá ser feita a correção, copiando cada trecho, no lugar 

indicado, com a eliminação dos erros.

Todos os cidadões devem obedecer os regulamentos.

Compete ao funcionário os proventos do cargo até a 

data em que aposentou-sé.

Sr. Chefe. Se eu não vir amanhã ao serviço, peço-vos 

que me desculpe a falta.

Cada um dos candidatos deverão trazer lapis e régua ; 

não são permitidas as caneta-tinteiros.

Sentem-se dois à dois e só entregai a prova depois de 

acabada.

Se toda matéria não caber numa página, fazer-se-á o 

resto na outra.

O diretor trousse o ofício para mim ver os erros que

dei.

Pede-se as pessoas convidadas de apresentarem o cartão 

ao porteiro.

Não deixem de não comparecerem no dia marcado. 

Quando for encarregado de algum trabalho, procure a 

executar ele com perfeição e brevidade.

Verifique se se trata de funcionário nomeiado ou reen- 

tregue.

Não exito em afirmar que estou preparado para este 

concurso, de maneiras que espero ser aprovado.

Deu-se várias buscas, mas não achou-se a petição. 

Certifico que o requerente percebeu vencimentos até 

o mês de março de mil novecentos quarenta e um, estando 

quites das contribuições.

Respondi todas as questões, só não sube uma.

Aritmética

1. Efetuar

a) 5 x 6  — 3 x 4  + 7 =

b) 8 x 0 x 3  + 20 — 6 + 3 =

c) 0,067 x 100 =

d) 53,7 + 1000 =

e) 36 x 0,77,.. =

2. Calcular a quinta parte de cada um dos seguintes nú­

meros fracionários, usando sempre as expressões mais 

simples :

a) 5

7

b) 0,833...

10
c) 5 -  '

11

3. Escreva, por ordem crescente de grandeza, as frações:

4 2 19

7 9 21

4. Um trem partindo do Rio às 6h.55m. chega a Tere' 

sópolis às 10h.l2m. Que tempo gastou no percurso?

5. Um sitio, comprado à razão de 250$0 o ha., cus to11 
5:860$0. Dar sua área em m2.

6. 12 operários realizaram um trabalho em 35 dias. 

quantos dias 28 operários realizarão o mesmo trabalho -

7. Um navio jde guerra persegue um outro inimigo que se 

acha a 74,080 km. Quanto tempo levará para alcanÇ^'
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lo, si o primeiro percorre 19 milhas por hora e o 

segundo, 14 milhas. Sabe-se que a milha corresponde 

a 1852 m.

T ÉC N ICO  D E  A D M IN IST RA ÇÃ O  

(D . A . S. P.)

ORGANIZAÇÃO

A parte I da prova para Técnico de Admi- 

nistração X V I (Organização) da Divisão de Or- 

Sanização e Coordenação do D . A . S . P .  será 

balizada este mês. Constará de dissertação sôbre 

Questão que se enquadre nos seguintes assuntos: 

Princípios de administração e organização, orga- 

n'2ação da administração pública brasileira e a 

'^fluência da lei n.° 284 na administração pública.

SELEÇÃO

A Paríe I desta prova realizar-se-á este mês. 

Constará de: a) planejamento de prova de portu- 

9uês, contendo questões objetivas sobre assuntos 

programa, e correção de textos ; b) planeja­

mento de prova de matemática, contendo problemas 

e questões objetivas sobre assuntos do programa.

MATERIAL

A parte I da prova para Técnico de Adminis- 

^ afã° (Material) da Divisão do Material do D . 

■S.P. será efetuada este mês.

Constará de dissertação sôbre : 1) Problemas 

9erais sôbre organização de serviço de abasteci- 

Illento de material ; 2) Movimento de padronização 

^simp]ificação nos Estados Unidos, Inglaterra e 

e®anha ; 3) Organização e legislação relativas 

abastecimento de material para o serviço pú- 

lc° no Brasil. Material padronizado pelo D .
A . S . p .

T ECN OLO G IST A

°0  LABORATÓRIO DA PRODUÇÃO MINERAL

Inscreveram-se 26 candidatos, sendo 1 do 

 ̂ 0 feminino, à prova para Tecnologista X V III 

laboratório da Produção Mineral, Ministério 

9 Agricultura.

abri]
Parte I da prova realizou-se no dia 7 de

9icos
no Instituto Nacional de Estudos Pedagó-

: a Parte II foi efetuada naquele Laboratório.

a ld ^ ° ram  habilitados aPenas 2 candidatos : Os-
, 0 Erichsen de Oliveira, com 81,4 pontos, e 
°ris f  ■

ieixeira Guimarães, com 61,4 pontos.

Os pontos sorteados para a Parte I foram 

os seguintes : dissertação — ponto n. 6 ; questões

— pontos ns. 2, 4, 21 e 24 do programa (Ver 

Revista de março último, pág. 126) .

Dentro dos pontos sorteados, foram formula­

das, respectivamente, as seguintes questões :

«
— Interpretação eletrônica da co-valência.

— Dar dois exemplares, bem esclarecidos, de dois com­

plexos que permitam doseamento.

— De que maneira se doseará aldeído oxidando-lhe o 

grupo funcional ?

— Uma instalação industrial de eletrólise, para produ­

ção de hidrogênio, é constituída por um grupo de 50 ele­

mentos em série e apresenta as seguintes características •

1) diferença de potencial nos bornos do grupo =  125 v. ;

2) intensidade da corrente do regime =  7.000 amp. ; 3) 

produção horária =  156,4 cm.3 de hidrogênio úmido, me­

didos a 24 graus c. e 754 m/m de Hg.

Pede-se o rendimento elétrico da instalação e o número 

de K. H.  necessário para produzir, com essa instalação, 1 

metro cúbico de hidrogênio sêco a 0 grau c. e 760 m/m de 

pressão.

Dado numérico que se fornece í A  tensão do vapor 

dágua na temperatura de 24 graus c. =  22,3 m/m Hg.

A prova prática foi organizada em 3 partes :

a) manipulação ;

b) identificação de um sal e de um mineral 

ou rocha ;

c) seleção de minerais.

Sendo insuficiente o número de candidatos 

habilitados, foi aberta inscrição a nova prova, pelo 

período de 24 de abril a 8 de maio corrente.

As condições de inscrição e o programa são 

os mesmos da prova anterior.

DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

Esteve aberta, de 22 de abril findo a 7 do 

corrente, a inscrição à prova para Tecnologista 

X V II  do Instituto Nacional de Tecnologia.
/

A prova, que será realizada brevemente, cons­

tará de :

Parte I (Escrita), constante de resolução de cinco a 

dez questões objetivas sôbre assuntos do programa.

Parte II (Prática), organizada de acôrdo com o programa 

e compreendendo:

a) — realização de trabalhos práticos relativos à pro­

fissão ;

b) — relatório dos trabalhos realizados.
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Julgamento

No julgamento da prova observar-se-á:

Parte I, até ............................................. ....40 pontos

Parte I I :

a) — realização de trabalhos, até . . . .  40 pontos

b) — relatório, a té ......................................20 pontos

A nota final do candidato será a semi-soma dos pontos 

obtidos nas duas partes da prova.

Mínimo de habilitação t 60 pontos.

PROGRAMAS 

Parte I

1. Generalidades sôbre as grandezas características de 

radiação luminosa (frequência, comprimento de onda, 

intensidade, energia, fase, estado de polarização, velo­

cidade de propagação).

2. Generalidades sôbre fenômenos de reflexão, refração, 

difração, interferência, difusão.

3. Generalidades sôbre a teoria dos espectros (Modêlo 

atômico de Bohr, espectros atômicos e moleculares).

4. Fontes de luz usadas na espectroscopia (chamas, arco, 

centelha, tubo de Geissler, fontes de luz monocro­

mática) .

5. Espectroscópios, espectógrafos e espectrofotômetros.

Parte II

1. Ajustagem de um espectógrafo do tipo Littrow.

2. Identificação do espectro de arco de ferro.

3. Identificação do espectro de centelha do ferro.

4. Identificação do espectro de arco de cobre.

5. Análise espectográfica qualitativa de um aço.

6. Análise espectográfica qualitativa de uma liga metálica-

7. Análise espectrográfica qualitativa de um minério.

8. Análise espectrofotométrica de uma côr.

REDATOR (D. I. P.)

Foi a seguinte a classificação final dos candi' 

datos habilitados na prova para Redator X IV , d° 

Departamento de Imprensa e Propaganda :

N.° insc. Nome Média

1.° lugar Geraldo Mendes Barros .................................. 81.®

2.° " Sylvio Silva da Fonseca .................................. 81<3

3.° ” Amélia Isolette de Oliveira .......................... 75.7

4.“ " Octavio José da Costa .................................... 74,̂

5.° " Joaquim Lucio Cardoso Filho ...................... 72.

6.° " Darcy Compson Coimbra Di Calafiori....... 67.® 

7° " Pedro Poppe Gyrão .................................... ... 62.0

8.° ” Firmino Peribanez ........................................ ... 61.

9.“ ” Antonio Guimarães Drummond .................. 60.

A c a te  sem pre as ordens de seus c h e f e s :
A  disciplina é a b ase da ordem  e a ^

ordem , a da produção



Material

Caroá - Matéria prima para papel

S a l im  A bib  A t t u c h

Tecnologista do D .F .C .

Procuramos neste trabalho divulgar alguns 

conhecimentos relativos ao caroá, material cujo 

Mérito, a-pesar-de discutido durante 25 anos, só 

a9ora mereceu a eficiente e oportuna atenção do 

G ovê rno , da indústria e do com érc io  n a c io n a is . 

^'Zemos eficiente e oportuna porque outros go­

vernos tentaram em outros tempos implantar no 

Arcado a famosa bromeliácea, sem entretanto en­

contrarem um ambiente tão favoravel como o de 

^°je, como sejam, elevado preço das fibras rivais, 

generalização e ampliação dos meios de transpor- 

e notável incremento da nossa capacidade de 

Produzir e consumir.

Não é dificil explicar como um assunto, de- 

P°is de largamente discutido e em seguida abando­

nado, voltou tão bruscamente à baila.

A história do caroã é a mesma de todos os 

sUcedâneos que apareceram de um século para 

Ca : história acidentada, com muita resistência e 

desconfiança de um lado, persistência e boa von- 

*ade de outro, terminando por se impor definitiva- 

^ente? desde que seja um legítimo sucedâneo.

Quando um artigo escasseia, de modo a se 

tornar dificil a sua aquisição, procura-se outro 

Cujas características sejam as mesmas do primeiro;

vezes, encontra-se um determinado artigo em 

^Ue tais características são superiores ao que se 

substituir, como aconteceu ao caroá ao se 

Cs(:udar as possibilidades do seu emprêgo na in- 

ústria do papel.

Quando na Europa se introduziu o algodão, 

stabeleceu~se um verdadeiro pânico entre os pro- 

ores e tecelões de lã que tinham nas mãos todo 

^ mercado mundial de tecidos. Com a falsa idéia 

in -̂ Ue °  novo Pr°duto textil os levaria à ruina, 
'aram uma séria e inutil campanha contra o al­

godão, que acabou evidentemente se implantando, 

chegando a substituir definitivamente vários tipos 

de fios e tecidos de lã para vestuário e para in­

dustria .

Quando a indústria algodoeira já era uni 

fato, surgiu a descoberta da mercerização — sim­

ples processo que consiste em mergulhar o tecido 

de algodão em uma solução gelada de soda cáus­

tica a 33° Baumé. Esta rápida e facil operação 

faz com que o tecido se torne muito mais resistente 

e brilhante, ao mesmo tempo que adquire o aspecto 

do linho alvejado.

Assim, da mesma maneira que apareceu am 

sucedâneo da lã, surgiu um sério concorrente do 

linho.

Não é nossa intenção proclamar a superiori­

dade do algodão mercerizado sôbre o linho — j -.e 

não é a finalidade dêste trabalho — mas, o faío 

é que se adquirem diáriamente milhares de metros 

de linho 120 — “Made in Ireland”, com 50% ou 

mais de algodão mercerizado.

Já tivemos oportunidade de examinar uma 

amostra com 100%  de algodão mercerizado, ad­

quirida em uma elegante loja da rua do Ouvi­

dor, ao preço de 80$000 por metro. Aliás, é caso 

comum na Secção de Revisão de Pedidos do 

D . F .C . ,  receber requisições de “tecidos de linho 

de 1.® qualidade, conforme amostra anexa” . Ao 

se examinar sob o microscópio a referida ame s- 

tra, verifica-se que se trata de tecido fabricado com 

100%  de fibras de algodão, o que demonstra a 

similaridade que existe entre as fibras.

Como dissemos acima, a introdução do algo­

dão na Europa resultou da incapacidade dos re­

banhos existentes na época, em suprir os mercados 

de tecido. Da mesma maneira, a implantação do
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caroá entre nós resulta da impossibilidade de ad • 

quirirmos, em condições econômicas, celulose da 

Escandinávia e juta da índia. Em virtude da guer­

ra atual, os transportes marítimos estão tão desor­

ganizados, a ponto de sentirmos as conseqüências 

do bloqueio, tanto (ou mais) quanto os paises be­

ligerantes.

Com a indústria de fiação e tecelagem plena­

mente estabelecida e a manufatura de papel em 

franco desenvolvimento, os nossos industriais fo­

ram obrigados a se movimentar. Antes da guer­

ra, os fiadores e tecelões importavam a juta bene­

ficiada, selecionada e classificada. Os papeleiros 

so tinham o agradavel trabalho de triturar a polpa 

de celulose — importada mediante o pagamento 

de uma cômoda tarifa — e transformá-la rapi­

damente em papel.

Muito mais sério que o problema da celulose 

da madeira, é o da celulose de trapos. Esta ma­

téria prima empregada na fabricação de "papéis 

de alta qualidade é totalmente importada, em vir­

tude de não haver no Brasil um sistema organi­

zado para eliminação do desperdício. Não temos 

notícia de que se haja organizado alguma firma 

para explorar êste ramo de negócio, que consiste 

em comprar e acumular todos os resíduos da fia­

ção e tecelagem, sobras das alfaiatarias, roupas 

velhas, etc., classificá-los, submeter à lixiviação, 

corte, etc.

Como mostraremos adiante, a fibra do caroá 

substitue vantajosamente a do algodão e linho na 

fabricação de papéis desta natureza.

Quando a polpa deixou de ser econômica, 

passaram a cogitar dos sucedâneos, dentre êles a 

fibra do caroá. Os plantadores encontraram en­

tão um ambiente favoravel, acrescido ainda do de­

cidido apôio do Govêrno Federal, conforme se 

depreende da resolução n.° 4, de 20 de agosto 

de 1940, da Comissão de Defesa da Economia Na­

cional, "visando o incremento da produção e apro­

veitamento industrial das fibras texteis” . Esta re­

solução determina :

“1.° — As fábricas de tecidos de aniagem são 

obrigadas a empregar na manufatura dos seus pro­

dutos, em mistura com juta indiana, uma percen­

tagem mínima de 10%  de fibras nacionais.

2.° — Ficam obrigadas todas as cordoarias a 

empregar no fabrico dos produtos abaixo mencio­

nados, as seguintes fibras nacionais nas propor­

ções indicadas :

a) — 100%  de caroá em todos os barbantes

engomados, até hoje fabricados com 

juta de importação ;

b) — 100%  de fibra de caroá ou qualquer

outra fibra nacional, em todos os de­

mais produtos até hoje fabricados com 

juta de importação ;

c) — 25% de fibra de caroá, exclusivamen­

te, em todos os fios, cordéis, cordas e 

cabos, até hoje fabricados com fibra 

de sizal nacional ou importada” .

Afim de coibir abusos determina o item n.° 3:

“O  preço das fibras nacionais, cujo emprego 

está previsto nos itens 1.° e 2.°, não deverá exceder 

o preço das fibras similares importadas” .

Esta resolução, aprovada pelo Presidente da 

República, proporciona aos cultivadores do caroá, 

um mercado garantido para o seu produto que a 

terra graciosamente fornece.

Para se ter uma idéia do alcance desta Reso­

lução, basta notar que somente no ano findo, o 

Brasil importou fibras de juta, na importância de 

63.520 contos de réis ; resulta assim uma eco­

nomia de cêrca de uma dezena de milhares de 

contos por ano.

Por outro lado, exportaram-se algumas tonela­

das de caroá para o exterior, principalmente para 

os Estados Unidos.

Em 1927, a cifra foi de 74 toneladas; em 

1935, caiu para 6,5, atingindo o máximo em 1937, 

em que subiu a 274. (1)

Estas cifras são muito reduzidas devido 3 
escassez da produção e não à falta de procura- 

Mas, o interesse da questão não está em expor­

tar e sim em consumir no próprio mercado inter­

no, aliviando desta forma, os encargos provenien­

tes da importação de fibras similares.

Passemos às características do caroá :

Botânica : — “Neoglazovia Variegata, Bro- 

melia Variegata, da família das Bromeliáceas- 

Planta perene, terrestre, saxícola, acaule, até um 

metro de altura, com poucas folhas, estreito-linea- 

res, ovalo-lanceoladas acuminadas, fino-serradas e 

convulatadas nas margens, até 2 metros de com' 

primento, 2 centímetros de largura, in flo re scênc i3 

simples, racimosa ; flores 40-60 purpúreo violá' 

ceas ou azul-avermelhadas, dispostas em panícul3s 

longo-pedunculadas ; ovário obovoide vermelho '< 

fruto baga ovoide (x) . Das folhas desta plan*3
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se obtêm 5 a 6% de fibras longas e ótimas, de 

grande resistência, notáveis ainda pela sua ex­

cepcional impermeabilidade, o que as recomenda 

para cordoalha grossa e cabos, bem como para 

barbantes (2) ” .

O  caroá é uma planta nativa do Brasil, vege- 

tando no nordeste brasileiro ; prefere terrenos se­

cos e arenosos.

Características microscópicas : — Fibras lon­

gas, cilíndricas, punctiformes, diâmetro extraor­

dinariamente reduzido, medindo cêrca de 4 mm. 

de comprimento e 0,010 mm. de diâmetro (3) .

Algodão; 11 — Caroá; 111 ■—• Pasta química 

de madeiras.

Reproduzimos acima uma microfotografia, na 

jlual se V£m fibras de algodão, sulfito e caroá. 

°te-se o diâmetro extraordinariamente reduzido 
®sta última.

Ih
Em 1926, o U .S .  Bureau of Standards co-

eu três amostras de caroá, sendo uma do Es- 

^do de Pernambuco e duas do Estado da Baía. 

sta* amostras foram enviadas pelo Consulado 

Por agentes comerciais americanos.

De posse dêste material, procedeu a um es- 

0 completo encarando a possibilidade de em- 

Pregá-lo na indústria do papel, em substituição 

s fibras de trapos, matéria prima cada vez mais
escaSsa.

Inicialmente preparou folhas de papel e'm la­

boratório, obtendo resultados que transcrevemos 

em parte :

RESISTENCIA  M ECAN ICA  DO  PAPEL OBT IDO

A M O S T R A

Consumo 
de soda 
cáustica

Rendim. 
em polpa

Peso
gr/m2

Resist. 
ao ar 
compr.

Carga de 
Rupt. 

15/90mm.

A ....................... 20,0 43,7 % 84 73,2
(L)
6,2

(T)
6,3

A ....................... 26,2 39.1 % 84 52,2 5,5 5,5
B .............. 15,0 55,5 % 84 85,3 7,3 7,9
B ....................... 19,7 49,3 % 84 59,8 5,7 6,0
B ....................... 23,2 49,3 % 84 61,4 5,9 5,9
B ....................... 23,5 45,1 % 84 54,3 5,2 5,4
P ........................ 10,0 67,0 % 84 64,4 5,7 5,8
P. . . .;................ 15,0 61,2 % 84 63,9 6,5 6,3
P ........................ 19,4 60,0 % 84 59,5 6,3 6,3
P ....................... 20,4 59,7 % 84 54,8 5,4 5,4
P ........................ 21,0 55,3 % 84 52,1 5,2 5,5
Sulfito........... — — 84 23,3 2,6 2,6

Do quadro acima constata-se logo à primeira 

vista :

a) Extraordinária superioridade da fibra de 

caroá sôbre a fibra de sulfito, no que diz respeito 

à resistência mecânica, principal propriedade do 

papel.

b) Elevadá resistência ao ar comprimido 

(Bursting Strength) e à tração, em relação ao pa­

pel fabricado com polpa sulfito.

Os resultados acima foram obtidos de papel 

fabricado “a mão”, conforme se constata pela 

proximidade dos valores da carga de ruptura nos 

dois sentidos da folha.

Vejamos agora resultados obtidos em papéis 

fabricados em escala semi-industrial. Compare- 

se com os valores para o papel fabricado com fi­

bras de algodão (trapos), sulfito e Kraft.

P R O V A S  i M E C A N I C A S  D O S  P A P K I S

A M O S T R A

Consumo 
de soda 
caust.

Rendim.
em

polpa

Pêso
s/M2

Resist. 
ao ar 
comp.

Carga de 
rup.—  

15/90mm 
L  T

Duplas
dobras

L  T

616-A. . . . 21,6 % 51,5 % 77,8 58,9 9,3 5,9 2355 2485
616-B.. . . 21,6 % 51,5 % 83,5 52,4 9,5 6,3 2095 2695
618.......... 22,1 % 49,5 % 80,1 61,1 9,2 6,7 1845 2975
619.......... 20,8 % 46,8 % 78,8 59,0 10,8 6,3 3350 3250
617.......... 21,0 % 48,5 % 77,8 63,1 11,1 7,3 3045 3895
620.......... 12,5 % 57,5 % 73,1 61,0 8,9 5,6 3250 4165
621.......... 60,0 % 72,8 52,3 9,6 5,2 2915 2655
Trapo (p/ 
escrita). .. __ _ 88.2 38,5 8,2 4,0 3355 2055
Sulfito (P/ 

esc). . . . _ _ 76,0 32,2 _ 855 545
Kraft

(embal.) — 78,1 55,1 - ~ 3428 3045

Apeciação :

1) — Na prova chamada “ B u r s t i n g  

Strength”, só o papel Kraft rivaliza com o caroá, 

ficando em plano inferior o papel de algodão e 

de sulfito.
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2) — Na prova de dobragem, o papel ao 

sulfito fica em plano inferior, ao passo que os 

restantes se eqüivalem.

Em outubro de 1940, um fabricante de pa­

pel nacional requereu ao Ministério da Fazenda 

que fossem considerados similares ao estrangeiro, 

44 tipos de papel. Das amostras anexadas-anali- 

sadas nêste laboratório — 12 continham fibras de 

caroá em mistura com fibras de sulfito, em pro­

porções que variavam de 40 a 90% da primeira.

Destas amostras, a maioria era de papéis em 

que se combinam baixo peso e resistência mecâ­

nica relativamente elevados.

Referimo^nos aos papéis para correspondên­

cia aérea, para "carbonizar”, ‘‘leve, para embala­

gem”, “para cigarros”, “para copiadores”, etc.

No quadro abaixo se encontram tabelados os 

resultados. O  valor zero encontrado na dobragem 

é compatível com o pêso dos papéis e com a carga 

de ruptura, sabendo-se que na máquina de dobra­

gem a tensão é de 1 Kg. em cada extremidade da 

tira.

A N A L  N°. T I P O
P E S O

D O B R A S

D U P L A S

C A R G A  R U P T .

Kg/cm

C O M P O S I Ç Ã O
g / M 2

"mini-
mo

máxi­
mo

míni­
mo

máxi­
mo

2958.... cigarros 14,5 0 18 0 1,75 100% sulfito..
2959.... cigarros 24,2 0 20 0,5 2 sulfito e ca­

ro A 1:1

2954 ... p/carbon. 19 0 270 0,7 3 100% sulfito

2956 ... p/carbon. 18 0 72 0,5 2,5 sulfito e ca­
roá 1:1

2955.... p/carbon. 20,3 0 29 0,25 2,75 sulf. e ca­
roá 1:1

2946... . p/carl>on. 12,6 0 184 0,25 2 60% caroá
2917... . via aérea.. 26,2 0 17 0,5 2 100% sulfito.
2949....
2935....

via aérea.. 
super leve

10 0 59 0 1,25 60% caroá

p/embalag. 12,5 0 59 0,25 2 50% caroá
2945.... p/copiador. 8,3 0 3 0 1,25 90% caroá
2952... . registro.. . . 122 38 168 4 7,5 40% enroá
2975.... registro 118 18 120 3,25 7,5 100% sulfito

Êste trabalho em escala industrial confirma 

os resultados obtidos em escala semi-industrial 

pelo Bureau of Standards, i. é, a fibra de caroá 

fornece um papel compacto, bem feltrado, e muito 

resistente.

Conclusão :

1) O  papel obtido com esta fibra se compara 

vantajosamente com papéis fabricados com 

trapos (fibras texteis), polpa sulfito e ou­

tros materiais comumente empregados na in­

dústria do papel.

2) Material obtido por curtimento, dá bom ren­

dimento, ao mesmo tempo que é facilmente 

alvejado e produz um papel resistente, si bem 

que menos do que o material obtido por desa­

gregação mecânica.

3) Quando autoclavado com pouca soda cáusti­

ca, a fibra de caroá fornece bom papel de em­

brulho e para sacos, tão forte quanto o papel 

Kraft e mais forte que o obtido de polpa 

sulfito.

4) Um estudo micrográfico mostra que as fi' 

bras, longas e cilíndricas de pequeno diâme­

tro, produzem um papel bem feltrado, resul­

tando uma folha compacta e resistente.

5) A fibra de caroá em mistura com fibra de 

celulose ao sulfito, fornece um papel leve, 

banco e de resistência mecânica acentuada, 

levando-se em conta o pêso.

R E F E R Ê N C I A S

1) Ministério das Relações Exteriores — Brasil, 1939' 

1940.

2) M . P. Correia — Dicionário dc Plantas Uteis 

Brasil-

3) U . S. Dep. Of Commerce —• Tcch. Paps■ Ol 

thc B ■ Of Standards n.° 340.

Especificações do Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
de São Paulo

Recebemos do I. P. T . de S. Paulo, ao 

qual a tecnologia brasileira deve tantos traba­

lhos valiosos, as seguintes especificações :

E-53 — Pregos de linha 

E-54 — Ácido sulfúrico para acumulador 

(concentrado).

A especificação de pregos da linha do I .P .T .  

foi elaborada em colaboração com a Estrada de

Ferro Sorocabana, que a adotou em carater pi0' 

visório. E ’ oportuna a sua publicação, p o rq u a n 10 

nesse assunto, segundo informam os prinçlp3'5 
fabricantes nacionais, é grande a variedade ĉc 

formatos e especificações adotados pelas Esti'3 
das de Ferro, impedindo uma fabricação mais ec° 

nômica. E ’ possivel que a publicação da especi '̂ 

cação do I .P .T .  anime, pelo menos na m agn if*Ct'
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rêde ferroviária paulista, um movimento de sim­

plificação de tipos, que trará vantagens reais a 

economia do país.

A E . F . Central do Brasil possue uma es­

pecificação para grampos de linha e a compara­

ção entre as duas pode ser resumida no quadro 

junto.

CARACTERÍSTICO I P .T . E. F C. B.

limite de resistência em Kg/mm2

(rr) ............................... 42 38

limite do escoamento em Kg/mm2 Tr-^2 e
nunca menos que 24 —

Alongamento em 5,65 V s em % \
e maior que................................. 1100 “ Tr

22% 25%

A prova de dobramento é igual para as duas. 

O  ácido sulfúrico para acumuladores é um 

Material que ja tinha especificações oficiais pu­

blicadas pela E .F .C .B . e pelo Ministério da M a­

rinha . Os característicos dêsse material para 

satisfazer as exigências do I. P. T . de São Paulo 

podem ser condensados no quadro seguinte:

Concentração em H2 SO i ..............  93%

Impurezas em m g/l, max.:

Resíduo fixo ................................. 500

Substâncias orgânicas ..............  ausente

Substâncias o x i d a v e i s por

KM n04 (em S02) ............ .........75

F e rro ............................................  100

Cobre ...........................................  75

Manganês ................................... ............ 1

Arsênico . . ............................... 5

Cloretos (em C l)  ......................  20

Amônio (em N) ......................  20

Platina .........................................  ausente

Nitratos e. nitritos (em N ) . . . . .  10

Especificações adotadas provisoriamente pelo 
Departamento Federal de Compras

Embora a Divisão do Material do D . A . S . P . • 

c°ntinue trabalhando intensamente no preparo de 

novas especificações, como é do conhecimento dos 

leitores desta Secção, o intenso movimento de com- 

Pras do D . F . C .  obriga-o a se adiantar sôbre a 

Produção dos órgãos a que está afeto o encargo 

^e estudar, de forma mais definitiva, as exigên- 

c*as de qualidade do material de uso nas repar­

ações .

Tal se deu com as especificações de tecidos 

e de papel carbono, ora publicadas. Ha cerca de 

* ano o serviço de compras adotara o Caderno de 

^cargos da Intendência da Guerra para a sua 

0r>entação ; em conseqüência as repartições foram 

a°s poucos se acostumando com os tipos adotados 

110 referido Caderno de Encargos.

 ̂ Simultaneamente os ensaios para a verificação 

e qualidade começaram a ser feitos tambem pelas 

n°rmas do Ministério da Guerra. Por êsse sistema, 

e,Tl pouco tempo acumularam-se dados suficientes 

Para serem utilizados. Após estudo e discussão 

^'^Uciosa dos resultados, foram fixados índices 

^'flimos para vários tipos de fazenda, e que con­

cordam em muitos pontos com os do Ministério da 

Guerra.

A especificação provisória de papel carbono 

resulta de um projeto em estudos no I . N . T .  e 

no D . A . S . P ., que o D . F . C . resolveu adotar 

provisoriamente, para colher observações sôbre a 

sua perfeita viabilidade, e ao mesmo tempo siste­

matizar as compras que faz.

Transcrevemos a seguir a Portaria n.° 15 do 

D . F . C . ,  que foi publicada no Diário Oficial de 

8 de abril de 1941.

PORTARIA N.“ 15

De acordo com o art. 1.", parágrafo único, do decreto 

n. 5.873, de 26 de junho de 1940, e em virtude de não 

existirem ainda Padrões e Especificações que regulamentem 

a aquisição de diversos tipos de material, abaixo mencio­

nados, ficam adotadas, provisoriamente, pelo Departamento 

Federal de Compras, as seguintes especificações:

Especificação provisória n. 1 — Algodãozinho de 1." 

qualidade.

Especificação provisória n. 2 — Brim de algodão caqui 

de 1.” qualidade.

Especificação provisória n. 3 — Brim de algodão caqui 

de 2/ qualidade.
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Especificação provisória n. 4 — Brim de algodão 

mescla.

Especificação provisória n. 5 — Brim de linho pardo.

Especificação provisória n. 6 — Cretone de algodão 

branco.

Especificação provisória n. 7 — Colcha branca sem 

franja.

Especificação provisória n. 8 — Cobertor de lã de 1.* 

qualidade.

Especificação provisória n. 9 — Sargeline.

Especificação provisória n. 10 — Papel carbono para 

máquina de escrever.

A  presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial e deverá ser comunicada às 

repartições abastecidas pelo D . F . C.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1941. — Fernando 

Martins Pereira e Souza, diretor geral.

ALG O DÃO ZIN H O DE 1.» QUALIDADE

Especificação provissória n. 1

Material s — fio de algodão, bem preparado, bem tor­

cido, de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais t

a) A tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes na 

mesma peça ou em peças diferentes e larguras diferentes 

da mesma peça.

b) Peso por metro quadrado: 119 gr.

c) Espessura: 0,35 mm.

d) Armadura: téla.

e) Fios por centímetro: 1) urdidura — 22; 2) trama

-  18.

f) Resistência mínima de corpos de prova de 5 cm. de 

largura a 20 cm. de comprimento entre as garras do dina- 

mõmetro:

1) no sentido da urditura — 34 kg c/20 mm. de alonga­

mento ;

2) no sentido da trama — 27 kg. c/15 mm. de alonga­

mento.

g) Encolhimento máximo depois da fervura durante 

30 minutos em água com sabão:

1) no sentido da urdidura : 5%;

2) no sentido da trama: 4% .

Amostra í

No caso de fornecimento em peças, deve ser enviada 

ao Laboratório de ensaio uma amostra de 50 x 50 cm., de 

cada peça de fazenda, rubricada e identificada. Para as 

confecções o fornecedor apresentará à aprovação do D . 

F . C . amostra da fazenda a empregar nas dimensões ácima, 

que sendo aceita será confrontada com o tecido da confecção.

Aceitação e rejeição í

Quando as resistências excederem de mais de 5% às 

fixadas, será tolerado 10% menos na espessura e 5% a 

menos no peso e mais 5 mm. no alongamento.

BRIM DE ALGODÃO CAQUI DE I.» QUALIDADE

Especificação provisória n. 2

Material s — fio de algodão, bem preparado, bem torcido 

e de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais t

a) A tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes na 

mesma peça ou em peça diferente e largura diferente na 

mesma peça.

b) peso por metro quadrado: 340 gr.

c) Espessura: 0,57 mm.

d) Armadura : *sarj a ou batávia.

e) Fios por centímetro: 1) urdidura — 55; 2) trama 

-  20.

f) Resistência mínima de corpos de prova de 5 cm- 

de largura e 20 cm. de comprimento entre as garras do dina- 

mômetro:

1) no sentido dá urdidura — 124 kg. c/50 mm. de alon­

gamento .

2) no sentido da trama — 80 kg. c/20 mm. de alon­

gamento .

g) Encolhimento máximo depois da fervura durante 

30 minutos em água com sabão:

1) no sentido da urdidura — 5%;

2) no sentido da trama — 2% .

h) Deve ser tinta na cor caqui com corante que 

resista bem às seguintes provas :

1) 40 horas à luz do aparelho Fade-Ometer ;

2) ao suor ;

3) ao cloro ;

4) ao ferro quente ;

5) ao atrito ;

6) à lama e à poeira.

Amostra:

No caso do fornecimento em peças, deve ser en v iad a  

ao laboratório de ensaios uma amostra de 50 x 50 cm. de 

cada peça de fazenda, rubricada e identificada. Para aS 

confecções o fornecedor apresentará à aprovação do D ’ 

F .C . amostra da fazenda a empregar, nas dimensões acim3' 

que se aceita será confrontada com o tecido da confecção-

Aceitação e rejeição:

Quando as resistências excederem de mais de 5% aS 

fixadas, será tolerado 10% na espessura, 5% a menos n° 

peso e mais 5 mm. no alongamento.

BRIM DE ALGODÃO CAQUI DE 2." QUALIDAÜ2

Especificação provisória n. 3

Material: — fio de algodão, bem preprarado, t>eITl 

torcido e de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais:

a) A tecelagem deve ser perfeita, sem fios corrid°Sl 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes
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mesma peça ou em peças diferentes, largura diferente na 

mesma peça.

b) Peso por metro quadrado: 300 gr.

c) Espessura: 0,50 mm.

d) Armadura: sarja ou batávia.

e) Fios por centímetro: 1) urdidura — 32; 2) trama 

~  20.

f) Resistência mínima de corpos de 5 cm. de largura 

e 20 cm. de comprimento entre as garras do dinamômetro :

1) sentido da urdidura — 90 kg. c/20 mm. dê alon­

gamento ;

2) sentido da trama — 60 kg. c/15 mm. de alonga­

mento .

g) Encolhimento máximo depois da fervura durante 30 

minutos em água com sabão:

1) sentido da urdidura — 5% ;

2) sentido da trama — 2% .

h) deve ser tinta na cor caqui com corante que resista 

bem às seguintes provas :

1) 40 horas à luz do aparelho Fade-Ometer ;

2) ao sour;

3) ao cloro;

4) ao ferro quente;

5) ao atrito ;

6) à lama e à poeira.

Amostra:

No caso do fornecimento em peças deve ser enviada ao 

laboratório de ensaios uma amostra de 50 x 50 cm. de cada 

PeÇa de fazenda, rubricada e identificada. Para as confec­

ções o fornecedor apresentará à aprovação do D .F .C . 

aniostra da fazenda a empregar, nas dimensões acima, que 

Be aceita, será confrontada com o tecido da confecção.

Aceitação e rejeição:

Quando as resistências excederem de mais de 5% às 

frxadas será tolerado 10% menos na espessura, 5% a menos 

n° peso e mais de 5 mm. no alongamento.

No caso do fornecimento ser em peças o encolhimento no 

Sentido do comprimento poderá atingir a 8%, sendo o exce­

dente de 5% compensado em metros correspondentes à di- 

êrença observada, não podendo ser aceito o brim com mais 

8% de encolhimento.

BRIM DE ALGODAO MESCLA 

Especificação provisória n. 4

Material: — fios de algodão, bem preparado, bem tor- 

c‘do e de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais s

a) a tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

aixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes na 

'‘lesma peça ou em peças diferentes e largura diferente na 

tllesma peça :

b) peso por metro quadrado : 300 gr.;

c) espessura: 0,55 mm.;

d) armadura : téla ;

e) fios por centímetro: 1) urdidura — 21 duplos; 2) 

trama — 16 simples.

f) resistência mínima de corpos de prova de 5 cm. 

de largura e 20 cm. de comprimento entre as garras do 

dinamômetro:

1) no sentido da urdidura — 90 kg', com 20 mm. de 

alongamento.

2) no sentido da trama — 65 kg. com 15 mm. de alon­

gamento .

g) encolhimento máximo depois de fervura durante 

30 minutos em água com sabão:

1) no sentido da urdidura : 6% .

2) no sentido da trama: 3% .

h) o fio deve ser na cor azul com anilina que resista 

bem às seguintes provas :

1) 40 horas à luz do aparelho Fade-Ometer.

2) ao suor.

3) ao cloro.

4) ao ferro quente.

5) ao atrito.

6) à água do mar.

7) à lavagem com sabão.

Amostra:

No caso do fornecimento em peças, deve ser enviada 

ao Laboratório de Ensaios uma amostra de 50 x 50 cm. de 

cada peça de fazenda, rubricada e identificada. Para as 

confecções o fornecedor apresentará à aprovação do D . 

F .C ., amostra da fazenda a empregar nas dimensões acima, 

que si aceita, será confrontada com o tecido da confecção.

Aceitação e rejeição i

Quando as resistências excederem de mais de 5% às 

fixadas, será tolerado 10% a menos na espessura, 5% a 

menos no peso e mais 5 mm. no alongamento.

O  encolhimento no sentido do comprimento poderá 

atingir a 9%, sendo o excedente de 6% compensado em 

metros correspondentes à diferença observada, não podendo 

ser aceito o brim com mais de 9% de encolhimento.

BRIM DE LINHO PARDO

Especificação provisória, n. 5

Material: — fios de algodão, bem preparado, bem tor­

cido e de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais t

a) a tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes 

na mesma peça ou em peças diferentes e largura diferente 

na mesma peça.

b) peso por metro quadrado: 280 gr.;

c) espessura mínima de 0,55 mm.;

d) armadura : téla ;

e) fios por centímetro: 1) na urdidura — 22; 2) na 

trama —• 15;
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f) resistência: mínima de corpos de prova de 5 cm. 

de’ largura e 20 cm. de comprimento entre as garras do 

dinamõmetro:

1) sentido da urdidura — 80 kg. e 30 mm. de alonga­

mento.

2) sentido da trama — 70 kg. e 15 mm. de alonga­

mento .

g) encolhimento máximo, depois da fervura durante 

30 minutos em água com sabão:

1) sentido do comprimento — 7%.

2) sentido da largura — 3% .

h) deve ser tinta na cor parda com corante que resista 

bem às seguintes provas:

1) 40 horas à'luz do aparelho Fade-Ometer.

2) ao suor.

3) ao cloro.

4) ao ferro quente.

5) ao atrito.

Amostra:

No caso de fornecimento em peças, deve ser enviada 

ao Laboratório de ensaios uma amostra de 50 x 50 cm. de 

cada peça de fazenda, rubricada e identificada. Para as 

confecções o fornecedor apresentará à aprovação de D,.F. 

C ., amostra da fazenda a empregar nas dimensões acima e 

que se aceita, será confrontada com o tecido da confecção.

Aceitação c rejeição:

Quando as resistências excederem de mais de 5% às 

fixadas, será tolerado 10% menos, na espessura, 5% a menos 

no peso mais 5 mm. no encolhimento e no alongamento.

O  encolhimento no sentido do comprimento poderá 

atingir 12% sendo o excedente de 7% compensado em metros 

correspondentes à diferença observada, não podendo ser 

aceito o brim com mais de 12% de encolhimento.

CRETONE DE  ALGODÃO BRANCO 

Especificação provisória, n. 6

Material s — fios de algodão, bem preparado, bem tor­

cido e de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais:

a) a tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, largura diferente na 

mesma peça.

b) peso por metro quadrado: 160 gr.;

c) espessura: 0,35 mm.;

d) armadura :, téla ;

e) fios por centímetro: 1) urdidura — 22. 2) trama

-  16.

f) resistência: mínima de corpos de prova de 5 cm 

de largura e 20 cm. de comprimento entre as garras do 

dinamõmetro :

1) sentido da urdidura — 42 kg. com 20 mm. de alon­

gamento .

2) sentido da trama •— 35 kg. com 15 mm. de alon­

gamento .

g) encolhimento máximo, depois da fervura durante 

30 minutos em água com sabão:

1) sentido do comprimento — 5% .

2) sentido da trama — 4% .

Amostra t

No caso de fornecimento em peças, deve ser enviada 

ao Laboratório de ensaios uma amostra de 50 x 50 cm. 

de cada peça de fazenda, rubricada e identificada. Para as 

confecções o fornecedor apresentará à aprovação do D . 

F .C ., amostra da fazenda a empregar nas dimensões acima, 

que si aceita, será confrontada com o tecido da confecção.

Aceitação e rejeição i

Quando as resistências excederem de mais de 5% às 

fixadas, será tolerado 10% menos, na espessura, 5% a menos 

no peso e mais 5 mm. no alongamento.

COLCHA BRANCA, SEM FRANJA

Especificação provisória, n. 7

Material i — fios de algodão, bem preparado, bem tor­

cido e de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais i

a) a tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes na 

mesma peça ou em peças diferentes e largura diferente na 

mesma peça.

b) comprimento : 2 metros ;

c) largura: 1,30 m.

d) peso por metro quadrado: 260 gramas.

e) espessura: 1,10 mm.

f) armadura : desenho ;

g) fios por centímetro: 1) na ardidura — 14. 2) na 

trama — 12.

h) resistência : mínima de corpos de prova de 5 cin­

de largura e 20 cm. de comprimento entre as garras do 

dinamõmetro:

1) sentido da urdidura — 40 kg. com 15 mm. de aloB' 

gamento.

2) sentido da trama — 30 kg. com 15 mm. de al°n' 

gamento.

i) encolhimento: máximo depois da fervura durante 

30 minutos, em água com sabão.

1) sentido do comprimento : 7%

2) sentido da largura: 5%.

Amostra i

Deve ser enviada ao Laboratório de ensaios uma cold’H 

de cada cento, rubricada e identificada.

Aceitação e rejeição s

Quando as resistências excederem de mais de 5% aS 

fixadas, será tolerado 10% menos, na espessura, 5% a men0' 

no peso e mais 5 mm. no alongamento.
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COBERTOR DE LA DE 1/

Especificação provisória, n. 8

Material: — fio de pura lã de carneiro, bem preparado, 

bem torcido e de diâmetro uniforme :

Requisitos gerais i

a) a tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes 

tia mesma peça ou em peças diferentes e largura diferente 

>'a mesma peça.

b) comprimento : 2 metros ;

c) largura: 1,40;

d) peso por metro quadrado: 500 gramas.

e) espessura : 2,20 mm.;

f) armadura : téla, sarja 3 ou batávia 2 x 2 :

g) fios por centímetro: 1) na urdidura — 8: 2) na 

trama — 8 ;

h) resistência: mínima de corpos de prova de 5 cm, 

de largura e 20 cm. de comprimento entre as garras do 

dinamômetro:

1) sentido da urdidura — 20 kg. com 30 mm. de alon­

gamento .

2) sentido da trama — 18 kg. com 30 mm. de alon­

gamento .

i) deve ser tinta na cõr (desejada pela Repartição) 

com corante que resista bem às seguintes provas :

1) à água ;

2) ao ferro ;

3) ao atrito.

Amostra t

Deve ser enviado ao Laboratório de ensaios um o- 

bertor de cada cento, rubricado e identificado.

Aceitação e rejeição!

Quando as resistências excederem de mais de 5% as 

fixadas, será tolerado 10% menos, na espessura, 5% a menos 

no peso e mais 5 mm. no encolhimento e no alongamento.

SARGELINE DE LA 

Especificação provisória, n. 9

Material í — fio de pura lã de carneiro, bem preparado, 

bem torcido e de diâmetro uniforme.

Requisitos gerais!

a) a tecelagem deve ser perfeita, sem fios corridos, 

faixas, clareiras, nódoas, franzidos, tonalidades diferentes 

•ia mesma peça ou em peças diferentes e largura diferente 

11 a mesma peça.

b) peso por metro quadrado : 230 gramas ;

c) espessura : 0,46 mm.;

d) armadura : sarja ;

e) fios por centímetro: 1) na urdidura — 32; 2) na 

‘rama _  28;

f) resistência : mínima de corpos de prova de 5 cm. 

de largura e 20 cm. de comprimento entre as garras do 

dinamômetro:

1) sentido da urdidura — 32 kg. com 45 mm. de alon­

gamento ;

2) sentido da trama — 22 kg. com 45 mm. de alon­

gamento .

g) deve ser tinta da cõr azul marinho, com anilina 

que resista bem às seguintes provas :

1) 40 horas à luz do aparelho Fade-Ometer

2) ao suor.

3) ao cloro.

4) ao ferro quente.

5) ao atrito.

Amostra:

No caso de fornecimento em peças, deve ser enviada ao 

Laboratório de ensaios uma amostra de 50 x 50 cm. de cada 

peça e fazenda, rubricada e identificada. Para as confec­

ções o fornecedor apresentará à aprovação do D . F . C ., 

amostra da fazenda a empregar nas dimensões acima e que, 

se aceita, será confrontada com o tecido da confecção.

Aceitação e rejeição t

Quando as resistências excederem de mais de 5% às 

fixadas, será tolerado 10% menos, na espessura, 5% a menos 

no peso e mais 5 mm. no encolhimento e no alongamento.

PAPEL CARBONO PARA MÁQUINA DE ESCREVER 

Especificação provisória n. 10

Tipo s

O  papel carbono para máquina de escrever será preto, 

entintado numa só face, podendo pertencer a dois tipos;

Tipo I — Papel carbono com peso de 29 a 40 g/m-

Tipo II — Papel carbono com peso até 28 g/m2.

Material e manufatura:

O  papel básico deve ter suficiente resistência para su­

portar a batida dos tipos e o manuseio do datilografo. O 

revestimento deve ter uma composição tal, que dê impressões 

negras, nítidas, completas e permanentes, sem manchar o 

papel das cópias.

Requisitos gerais t

a) o papel carbono será classificado de acordo com 

os característicos seguintes: peso, número de cópias si­

multâneas e resistência da cópia ao descoramento ;

b) o papel carbono deverá ser cortado nos tamanhos 

j á  adotados pela padronização dos papéis de expediente ;

c) o papel carbono deve apresentar uniformidade 

de entintação, de modo a dar cópias homogeneas, sem 

manchas ou estrias;

d) após retirado da caixa e exposto ao ar ambiente, 

o papel carbono não deverá apresentar nenhuma deformação 

permanente que determine o seu enrolamento sobre si mesmo, 

mas conservará a forma plana, durante o uso.

Detalhes s

Os característicos essenciais ao papel carbono para 

máquina de escrever, são detalhados como segue:
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Número de cópias simultâneas s

a) número de cópias simultâneas, limpas e legiveis, 

apresentando todas as impressões completas, de forma a não 

permitir a menor confusão entre tipos, sinais e letras de 

desenho semelhantes, obtidas segundo o método descrito 

em "Ensaios".

Tipo I — Mínimo — 2 cópias do ensaio das letras "CG” 

e 3 cópias no ensaio dos números “5, 6 e 8". '

Tipo II — Mínimo — 3 cópias no ensaio das letras “CG" 

e 4 cópias no ensaio dos números “5, 6 e 8” .

Resistência ao descoramento:

b) as impressões fornecidas pelo papel carbono de­

verão ter grande resistência à ação prolongada da luz 

difusa.

Segundo os métodos de ensaio descritos adiante, a cópia 

não deverá apresentar mais do que um ligeiro descoramento

Inspeção:

Amostragem s

a) a amostra mínima a ser remetida ao Laboratório 

será de 30 (trinta) folhas de papel carbono;

b) o responsável pelo recebimento do material divi­

dirá a partida, ao ser recebida, em lotes de 100 (cem) caixas, 

e, de cada um desses lotes, ou fração, retirará uma caixa. 

A amostra será formada com folhas dessas caixas na pro­

porção de 3 para 1.000.

c) o mesmo funcionário fará em cada caixa retirada, 

as seguintes declarações:

1.°) lote a que ela pertencia;

2.°) número da requisição ;

3.°) nome do fornecedor ;

4.°) tipo do material adquirido ;

d) as amostras retiradas serão cuidadosamente reme­

tidas ao Instituto Nacional de Tecnologia, ou Laboratório 

por ele devidamente autorizado a fazer o ensaio, conser­

vando as caixas intactas e com todas as marcas do fa­

bricante ;

Ensaios

Número de cópias simultâneas

a) Determina-se essa característica tirando-se dez có­

pias em máquina elétrica, com folhas novas de papel car­

bono. O  papel usado para original será do tipo AP-75, 

enquanto que o das cópias será do tipo SV-30 (AP-75 e 

SV-30) segundo as especificações do Governo Federal.

Em diferentes zonas do papel escrevem-se as letras: C. 

G os números 5, 6 e 8, sem obedecer a nenhuma ordem, 

Retiradas da máquina, as cópias serão submetidas a um 

rigoroso exame quanto à nitidez, limpeza e contorno das 

impressões, determinando-se o número de ordem da cópia 

que apresenta esses caracteres perfeitamente desenhados, e 

no qual se distinguir nitidamente os C dos G e os 5 dos 6 e 

8. O  número de cópias que se apresentarem com esses 

caracteres perfeitamente desenhados será considerado como o 

"número de cópias” obtido no ensaio.

Ensaio de resistência ao descoramento 

Sobre uma folha nova de papel carbono, colocada 

entre duas folhas de papel tipo AP-75, fazem-se, em máquina

elétrica, várias linhas de traços (-- ) cobrindo mais ou

menos uma altura de 5 cm. A  cópia será cortada ao meio: 

uma parte conservar-se-á ao abrigo da luz e a outra será 

exposta à luz solar, direta, durante 60 (sessenta) horas ou a 

luz de uma lâmpada de raios ultra violeta do aparelho 

Fade-Ometer, durante 24 (vinte e quatro) horas.

Terminado o ensaio comparam-se as duas partes da 

cópia. O  descoramento apresentado deve ser apenas sensível 

Peso:

Será determinado em uma balança apropriada com fator 

de multiplicação de 1:200, e que permita a leitura do pes0 

com a aproximação de lg/m2.

Aceitação e rejeição 

Não será aceito o papel carbono para máquina de es­

crever que não satisfizer os ensaios acima indicados.

Acondicionamento, embalagem e marcação: 

Qualquer que seja o método de acondicionamento 

cada unidade deverá trazer indicação de marca, tipo, fabr>' 

cante, número de folhas contidas no envólucro e o formato 

As embalagens deverão trazer o número da requisição, 0 

nome da repartição e não apresentar nenhum indício & 

violação.

Movimento da padronização no estrangeiro

U.S .  DEPARTMENT OF COM M ERCE

Technical News Bulletin of the National Bureau of 

Standards

O  Boletim técnico n.° 287 do Bureau of Standards, nos 

dá informações sobre os mais recentes trabalhos dessa ins­

tituição científica.

O  “Research Paper” n.° 1373, de autoria de Vernon 

C . F . Holm e John G . Thompson, trata de um método 

para determinação de hidrogênio no aço. A  presença de 

pequenas quantidades de hidrogênio produz a porosidade dos

lingotes, bolhas nos metais em chapa, dureza e diminuiÇ30 

de resistência ao choque do ferro eletrolitico. Antigaffle° te 

pensava-se que somente um “excesso" de hidrogênio era 

capaz de produzir esses defeitos, mas experiências recent£S 

demonstram que quantidades excessivamente pequenas 

hidrogênio são responsáveis pelo aparecimento de defeitoS 

nos aços forjados e nos trilhos.

Os métodos para a determinação de pequenas quaflti 

dades de H nos aços são discutidos nesse trabalho e ^  

autores opinam que a sua extração no vácuo, e a 800 

é segura e rápida.
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A construção civil continua preocupando os técnicos 

do Bureau of Standards. No boletim deste mês são anun­

ciadas as seguintes publicações da série "Building Material 

and Structures" (BMS) e “Research Paper” (RP):

“Properties oí Ceramic Talcose Whiteware” (RP 1371) 

"Action of Frost on Bricks” (BMS 60)

“The cause and cure of leaky masonry walls” (Estudos 

c»> andamento)

‘‘Moisture condensation in Building Walls” (BMS 63)

“Improvement of fiberboard walls” (Estudos em anda- 

mento)

“Estimating loads in plumbing systems” (BMS 65)

Ésse último trabalho caracteriza-se pela originalidade t 

valor prático. O  dimensionamento das canalizações das 

instalações sanitárias domiciliárias e dos ramais de esgotos 

dependem naturalmente da descarga máxima provável. A 

experiência demonstrou não ser necessário dimensionar as 

canalizações de água e de esgôto prevendo que simultanea­

mente todas as instalações funcionem simultamente ; é pos­

sível estabelecer frequências máximas de uso das bacias, 

torneiras, pias, etc. e calcular, de acôrdo com a teoria mate­

mática das probabilidades, o número máximo de aparelhos 

Çue estão em funcionamento num determinado valor de 

temPo, por exemplo, correspondente, a 1% do tempo.

O  BMS 65 traz tabelas e estudos sôbre a variação do 

Papel empregado na litografia multicolor. Para a obtenção 

de impressões litográficas em côres o papel deve entrar em 

máquina tantas vezes quantas são as côres a imprimir; a 

Primeira impressão, por exemplo, deixa em branco a parte 

gravura que deverá receber outras tintas. Compreende- 

Se pois que a estabilização do formato original é essencial 

Pois do contrário haverá claros ou superposições nas sub­

sequentes impressões e a gravura sairá defeituosa. A melhor 

maneira de obviar esse inconveniente é condicionar o papel 

de forma a garantir, em cada entrada na máquina, uma deter­

minada umidade. Por esse processo evitam-se variações do 

Papel provenientes da umidade da atmosféra que se altera de 

hora em hora. No método clássico de condicionamento da 

umidade do papel, as folhas estando suspensas, o ar é 

•njetado de forma a circular bem entre elas. O  novo mé- 

todo adiciona quantidades medidas de água, por ocasião 

ar penetrar na instalação de condicionamento. Êsse novo

processo já tem sido experimentado em escala comercial 

com sucesso.

A  permeabilidade do couro ao vapor d’agua é uma das 

propriedades físicas que mais contribuem para o seu em- 

prêgo nos calçados. A  transpiração do pé humano si não 

for removida constantemente do interior do calçado, produz 

sensação desagradavel e é perigosa para a saúde ; os cal­

çados de couro apresentam essa vantagem.

Contudo Robert B. Hobbs Jr., da Secção de Couro 

do Bureau, imaginou um método para a medida da per­

meabilidade do couro ao vapor d’agua, semelhante ao em­

pregado para o papel.

Ainda sôbre couros, o Bureau anuncia um estudo de 

John Beek Jr. e Robert B. Hobbs Jr. sôbre as aplicações 

dos métodos estatísticos à amostragem do couro.

Os outros trabalhos anunciados são :

“A  sensitive frequency meter”

“Diaphragm type pressure indicators”

“Separation of gases by distillation”

“Theory of the potential and the technical practice of 

electrode position” .

“Surface hardness of Printing plates”

“API Pipe Coating tests final report”

“Estimating loads in plumbing systems”

“Base combining capacity of cotton”

“Action of enzymes on glycosides”.

ESPECIFICAÇÕES D O  GOV ÊRNO AM ERICANO

A “Procurement Division" do Governo Americano teve 

a gentileza de nos enviar as seguintes especificações, ulti­

mamente aprovadas e adotadas na compra dos materiais 

do Governo Americano:

G-C-116 — Cards ; tabulating 

GG-P-191a — Perforators; Paper Resk 

HH-P-117 — Packing ; Jute, Twisted 

N-0-41a — Oats ; rolled or flaked 

RR-C-85 — Cans ; Oil (Kerosene)

SS-P-186 — Pencils, Mechanical; leads, and erasers. 

T-O-56 — Oakim ; Marine

Ajude seus companheiros para merecer seu auxilio: 
M A divisão dos serviços em turmas não significa que ► 

o interesse do serviço esteja tambem dividido



SerViço de Obras

Considerações sôbre o desdobramento orçamentário

A . Revestimentos

Na justificativa do tipo de desdobramento 

orçamentário adotado pelo Serviço, tivemos oca­

sião de ponderar que não é possivel fugir a certa 

arbitrariedade na classificação dos diferentes ele­

mentos de uma obra. Na verdade, pouco inte­

ressa, nesse particular, uma rigorosa definição de 

termos, nem há lugar para considerações filosó 

ficas num assunto em que o critério convencional 

é suficiente para contornar as dificuldades de 

detalhe que possam surgir em casos relativamente- 

mente pouco freqüentes.

Vamos agora examinar um caso que tem dado 

lugar a divergências de interpretação da parte dos 

Serviços de Obras dos Ministérios. No orça­

mento, há três verbas relativas a revestimentos, 

sendo :

Verba V . — Revestimentos internos e 

externos.

Verba X I. -— Revestimentos especiais, 

incluindo lambrisamentos de mármores, gra­

nitos, azulejos, madeira, etc., e rebocos in­

ternos com argamassas especiais, como sejam 

pó de pedra, areia Alba, escaiola, cimento 

alizado, etc.

Verba X X . — Pintura e decorações in­

ternas. Inclue trabalhos de revestimentos 

cujo acabamento seja feito com pintura, como 

graftex, etc.

Em alguns orçamentos encaminhados pelos 

Ministérios, figuram os emboços das fachadas na 

Verba V  e os rebocos, quando feitos com arga­

massas especiais, na Verba X I. Ficam assim 

separadas as duas fases de um mesmo serviço, 

o que não é comodo e pode dar lugar a confu­

sões. Esboço e reboco externos formam uma 

unidade, conservam interdependência e entram na 

composição de um só preço unitário. A  verba V 

menciona revestimento externo e não reboco ex­

terno. E verdade que a verba X I faz referên­

cia a rebocos executados com argamassas es' 

peciais, o que justifica até certo ponto o critério 

mencionado.

Cumpre notar que o objetivo do Serviço, ao 

incluir em revestimentos especiais os rebocos in­

ternos executados com certos tipos de argamassas, 

não foi atribuir a estas o papel de elemento dis' 

tintivo na classificação dos serviços. Semelhante 

critério traria como conseqüência a dificuldade 

de se chegar a um acordo sobre os característicos 

de uma argamassa especial. Compreendendo a 

verba X I, revestimentos em mármore ou azulejo, 

destinados a protejer ou decorar paredes, é natU' 

ral que nela se incluam outros que tenham P°r 

finalidade desempenhar as mesmas funções. Estas, 

e não os materiais usados, é que devem servir de 

base para a classificação dos trabalhos. Qual' 

quer que seja o tipo de argamassa empregado n°s 

rebocos, devem ser eles incluídos na verba V .

Quanto aos revestimentos em mármore, gra' 

nito e outros, que alguns denominam sobre- reveS ' 

timentos, devem ser incluídos na verba XI, seja*11 

eles empregados interna ou externamente.

A  parte de decoração interna, mencionada 

item XX , diz respeito somente aos serviços cuj° 

acabamento seja feito com pintura. Assim, °s 

revestimentos a gesso devem ser re la c io n a d o s - 

não nesse item, mas em revestimentos e sp e c ia is - 

D e  qualquer modo, a interpretação dos casos 

vidosos ficará a critério do orçamentista, que de' 

verá apenas fazer referências, nas verbas em <il'c 

poderiam ser incluídos, daquela em que julgou m31' 

acertado fazê-lo.
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B . Escadas

Já alguem extranhou o fato dc ter sido crea- 

da uma verba especial para essa parte da obra, 

argumentando que poderia ser perfeitamente in­

cluída em pavimentações. Pode-se responder 

que, si o piso de um degrau é pavimentação, o 

espelho é lambrim. A  razão principal de ter si­

do creado um item independente, reside na mo­

dalidade de desdobramento adotado, que não com­

portaria a inclusão de certos elementos de uma

escada, como sejam corrimões, a não ser em di­

versos, o que é inconveniente, pois esse item só 

deve incluir serviços acidentais. Acontece, tam­

bém, que essa parte da obra exige acabamentos 

especiais, que devem ser cuidadosamente discri­

minados.

Nesse item, devem ser arrolados todos os ele­

mentos das escadas, salvo os arcabouços de con­

creto armado, que em geral figuram em conjunto 

com a estrutura.

t

t

AJUDE SEUS COMPANHEIROS PARA MERECER 
SEU AUXILIO: A  DIVISÃO DOS SERVIÇOS^ EM ^  

*  TURMAS N ÃO  SIGNIFICA QUE O INTERESSE 
DO SERVIÇO ESTEJA TAMBEM DIVIDIDO



Biblioteca do D. A. S. P.

Publicações oficiais recebidas em março de 1941

FEDERAIS

CONSELHO FEDERAL DE COMÉRCIO EXTERIOR

Boletim do Conselho Federal do Comércio Ex­

terior. Ano IV, 1941, fevereiro (ns. 6, 7) ; març.-; 

(ns. 8, 9, 10. 11).

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Revista de Imigração e Colonização. Ano II. 

1941, janeiro (n. 1). índice Alfabético e Remissivo 

do Ano I da 'Revista de Imigração e Colonização” .

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

A Remodelação da Imprensa Nacional ; reporta­

gem de Adalberto Mário Ribeiro; separata da "Re­

vista do Serviço Público” Ano IV  — Vol. I — 

N . 2 — Fevereiro de 1941. Rio de Janeiro, Iir. 

prensa Nacional, 1941. 36 ps.

Revista do Serviço Público. Ano IV, 1941, vol. I 

março (n. 3) .

Dos Riscos Profissionais, por Osvaldo Fetter- 

mann ; separata da “Revista do Serviço Público" — 

Ano IV  -  Vol. I — N . 3 — março de 1941 -  

Rio de Janeiro. Imprensa Nacional, 1941. 36 ps.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E PROPAGANDA

Aspectos da Produção Animal no Estado Novo 

por Octacílio Pinto Cordeiro de Souza. Rio de Ja­

neiro, D . I .P . ,  1941.

Amor à Terra, por Osias Guimarães ; obra 

premiada no concurso de monografias instituído i pelo 

D .I .P . Rio de Janeiro, D .I .P . ,  1941, 205 ps.

O  Brasil na posse de si mesmo, por Leão Padi- 

lha. Rio de Janeiro, D .I .P . ,  1941.

Celebrações do Decênio 1930-1940. Rio de Ja­

neiro, D . I .P . ,  1941.

O Exército em dez anos de governo do Presiden;- 

Vargas, pelo General Eurico Gaspar Dutra; confe­

rência realizada no Palácio Tiradentes, em 10 de 

dezembro de 1940. Rio de Janeiro, D . I .P . ,  1941.

O  Ministério do Trabalho, realização integral 

do Govêrno Getúlio Vargas; conferência realizada 

no Palácio Tiradentes, pelo Ministro Valdemar Fal­

cão, em 17 de dezembro de 1940. Rio de Janeiro. 

D . I .P . ,  1941.

A Palavra dos Estados. Rio de Janeiro, D.I.P.. 

1941.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS

Boletim da Divisão Jurídica. 1941, vol. VI, 

janeiro (n. 33) .

EDHCAÇÃO E SAUDE, MINISTÉRIO DA :

Departamento de Administração

Divisão do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano II, 1941, março (ns. 

12, 15, 16, 17, 18, 19. 20, 21. 22).

FAZENDA, MINISTÉRIO DA :

Conselho Técnico de Economia e Finanças

Boletim do Conselho Técnico de Economia e Fi­

nanças. Ano I, 1941, fevereiro (n, 2).

Diretoria -das Rendas Aduaneiras

Boletim Estatístico. 1941, janeiro (n. 34 ). 

Diretoria das Rendas Internas

Boletim Estatístico. 1941, janeiro (n. 34) . 

Serviço do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano II, 1941, fevereiro (nv 

10. 11. 12, 13, 14, 15, 16, 17. 18. 19. 20. 21).

GUERRA, MINISTÉRIO DA :

Boletim do Exército. 1941 janeiro (n. 3) . 

Diretoria do Material Bélico do Exército

Fábrica de Curitiba

Boletim Diário. 1941, março (n. 67).

JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES, MINISTÉRIO DA :

Decreto-lei n. 2.878 de 18 de dezembro de 1940: 

manda executar a nova tarifa das alfândegas e dá 

outras providências. Rio de Janeiro, Imprensa I'<a' 

cional, 1941.

Divisão do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano II, março (ns. 18, 1 ’̂ 

20. 23, 24, 25) .

Imprensa Nacional

Tabela de Preços e Prazos.de Entrega. R i° 

Janeiro, Imprensa Nacional, 1941, 14 ps.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 1 7 9

Polícia Civil do Distrito Federal

Boletim de Serviço. Ano IX , 1941, março (ns. 

50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57. 58. 59. 60. 61. 62. 

63. 64, 65, 66. 67. 68. 69, 70. 71, 72, 73. 74. 75).

Ma r in h a , m in is t é r io  d a  :

Boletim do Ministério da Marinha. 1941, marçc 

(ns. 10, 12, 13).

Re l a ç õ e s  e x t e r io r e s , m in is t é r io  d a s  :

Boletim do Ministério das Relações Exteriores. 

1941, janeiro (ns. 1-2) .

t r a b a l h o , in d ú s t r ia  e  c o m é r c io , m in is t é r io  d o  :

Divisão do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano II, 1941, março (ns. 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 24).

VlAÇÃO E o b r a s  p ú b l ic a s , m in is t é r io  d a  :

Departamento dos Correios e Telégrafos

Diretorias Regionais

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional d»

Alagoas. Ano III, 1941, janeiro (ns. 66, 67).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do

Amazonas e Acre. 1941, janeiro (ns. 63, 64).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional da

Baía. 1941, janeiro (ns. 68, 69).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional d'.

Botucatú. 1941, fevereiro (n. 64).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional da

Campanha. Ano III, 1941, janeiro (ns . 67, 68) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional dc

Campo Grande. Ano III, 1941, fevereiro (n: 66) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Cuiabá. 1941, janeiro (n. 65).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Diamantina, 1941, fevereiro (n. 60) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Espírito Santo. Ano III, 1941, fevereiro (n. 67) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional dc 

Juiz de Fóra. 1941, fevereiro (n. 81).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Minas Gerais. 1941, fevereiro (n. 65) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Paraiba. 1941, janeiro (n. 68) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Pernambuco. 1941, fevereiro (n. 74).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Piaui. 1941, janeiro (ns. 64, 65).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Ribeirão Preto. 1941, fevereiro (n. 66) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Rio Grande do Sul. 1941, fevereiro (n. 62).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Rio de Janeiro. 1941, fevereiro (n. 70).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Santa Catarina. Ano III, 1941, fevereiro (n. 69) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Santa Maria. 1941, fevereiro (n. 64),

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

São Paulo. Ano III, 194l, fevereiro (ns. 51, 52).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Uberaba. 1941, fevereiro (n. 68) .

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

Boletim do Pessoal. Ano III, 1941, janeiro (n. 

66); fevereiro (ns. 68, 70).

Departamento Nacional de Obras dc Saneamento

Boletim do Pessoal. 1941, março (ns. 71, 

72, 73).

Estrada de Ferro Baia e Minas

Boletim do Pessoal. 1941, fevereiro (ns. 47, 

48, 49).

Estrada de Ferro Central do Brasil

Boletim. 1941, (n. 150).

Boletim do Pessoal. Ano IV, 1941,, março (ns. 

153, 154, 105, 142, 146).

Estrada de Ferro Central do Piauí

Boletim do Pessoal. Ano IV, 1941, fevereiro 

(n. 64).

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

Boletim do Pessoal. Ano IV, 1941, março (ns. 

104, 105, 106) .

Estrada de Ferro S. Luiz-Teresina

Boletim do Pessoal. Ano III, 1941, janeiro (n.

66).

Inspetoria Federal das Estradas

Boletim do Pessoal. Ano III, 1941, fevereiro 

(ns. 68, 69, 70).

Estrada dc Ferro do Rio Grande do Norte

Boletim do Pessoal. 1941, janeiro (ns. 69, 70).

Estrada dc Ferro dc Goiaz 

Boletim do Pessoal .Ano III, 1941, março (ns. 

72, 73).

Estrada de Ferro Pctrolina-Tcresina 

Boletim do Pessoal. 1941, fevereiro (n. 71).

Inspetoria Federal dc Obras Contra as Sêcas

Boletim do Pessoal. Ano III, 1941, fevereiro 

(ns. 69, 70).

Rede dc Viação Cearense

Boletim do Pessoal. Ano IV, 1941, fevreiro 

(n. 81); março (ns. 82, 83).

p r e f e it u r a  d o  d is t r it o  f e d e r a l

Nomenclatura dos logradouros públicos da Ci­

dade do Rio de Janeiro, de acôrdo com a legislação 

vigente até 31 de dezembro de 1940. Rio de Ja­

neiro, 1941. 399 ps.
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ESTADUAIS
9

AMAZONAS, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano XLVIII, 1941, janeiro (ns. 

13.625, 13.626, 13.627, 13.628, 13.629, 13.630. 

13.631, 13.632, 13.633, 13.634, 13.635, 13.636, 

13.637, 13.638, 13.639, 13.640, 13.641, 13.642, 

13.643, 13.644, 13.645).

CEARÁ, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano V III, 1941, fevereiro 

(ns. 2.168, 1.169, 2.170, 2.171, 2.172, 2.173, 2.174).

GOIAZ, ESTADO DE :

Correio Oficial. Ano CIV, 1941, março (ns. 

4.132, 4.133, 4.134, 4.135, 4.136, 4.137, 4.138, 

4.139, 4.140, 4.141, 4.144, 4.146, 4.148, 4.150).

MARANHÃO, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano X X X V I, 1941, fevereiro 

(ns. 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40. 41. 42. 43).

MINAS GERAIS, ESTADO DE :

Orçamento do Estado de Minas Gerais, 'para o 

exercício de 1941 ; decreto-lei n-, 749, de 26 de novem- 

bro de 1940. Belo Horizonte, Imprensa Oficial do 

Estado de Minas Gerais, 1941. 162 ps.

Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio e 

Trabalho

\

Serviço de Comércio

Produção e Comércio. Belo Horizonte, Imprensa 

Oficial do Estado de Minas Gerais, 1941. 151 ps.

PARANÁ, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano X I, 1941, fevereiro (ns. 

2.550, 2.551, 2.552, 2.553, 2.554, 2.555, 2.556); 

março (ns. 2.557, 2.558, 2.559, 2.560, 2.561, 

2.563, 2.564, 2.565, 2.566, 2.567, 2.568, 2.569. 

2.570. 2.571, 2.572. 2.573).

PIAUÍ, ESTADO DE :

Diário Oficial. Ano XI, 1941, fevereiro (ns. 

36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46. 47).

Departamento Estadual de Estatística

Boletim Estatístico. Ano II, 1941, janeiro (ns. 

3-16); fevereiro (ns. 4-17); março (ns. 5-18).

RIO DE JAN E IRO , ZlSTADO DO :

Diário Oficial. Ano XI, 1941, março (n. 2.908)-

SÃO PAULO, ESTADO DE :

Diário Oficial. 1941, março (ns. 51, 53, 54. 

55. 56. 57, 58. 59. 60. 61. 62. 63, 64, 65, 66. 67, 

68. 69,'70. 71, 72. 73. 74, 75).

SERGIPE, ESTADO DE :

Diário Oficial'. Ano XX III, 1941, março (ns 

8.108, 8.109, 8.110, 8.111. 8.112, 8.113. 8.1H- 

8.116, 8.118., 8.119).

N O T A  — A Biblioteca tem grande interesse 

em receber, regularmente, todas as publicações 

oficiais editadas no país.

C O N SE R V E  E M  O R D E M  SU A  M E SA  E SEUS U TE N SÍ- 
<3 L IO S : C A D A  C O U SA  E M  SEU LU G A R  PO U PA  O 

T E M P O  D A  PR O C U R A
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LEGrISLAÇAO
DECRETO-LEI N, 3.149 — DE 26 DE M ARÇO  DE 1941

Dispõe sôbre a direção Lloyd Brasileiro e dá outras 

providências

O Presidente da República, usando da atribuição que 

confere o artigo 180, da Constituição, decreta :

Art. 1." A  direção do Lloyd Brasileiro passa a ser 

exercida pela Comissão de Marinha Mercante, criada pelo 

decreto-lei n. 3.100, de 7 de março de 1941, diretamente 

0u por intermédio de preposto escolhido, de preferência, 

er>tre os funcionários da Empresa e designado em ato 

assinado por todos os membros da Comissão.

Art. 2," Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1941 ; 120.° da Inde- 

Pendência e 53." da República.

G e t u l io  V a r g a s -

João de Mendonça Lima ■

(D .O . de 28-3-41) .

DECRETO-LEI N. 3.163 -  DE 31 DE M ARÇO  DE 1941 

p .
r'a o Departamento Nacional de Estradas de Ferro e dú 

outras providências

Ih,
O Presidente da República, usando da atribuição que 

e confere o artigo 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Fica criado, no- Ministério da Viação e

^bras Públicas, o Departamento Nacional de Estradas 

Perro (D .N .E .F .) ,  ao qual incumbirá:

1 -— zelar pelo programa referente à viação férrea com- 

Preendido no Plano Geral de Viação Nacional, estudando

Propondo as medidas necessárias à sua realização;

2 — propor o estabelecimento de normas gerais a que 

deva subordinar toda a atividade ferroviária do país;

j 3 — superintender a administração das estradas de 

rr°  a cargo da União, de sua propriedade ou por ela 

°CuPadas ;

4 — estudar e propor a concessão de autonomia 

^ inistrativa e financeira às estradas de ferro a cargo 

a União, tendo em vista as vantagens que desse regime 

Possam advir ;

I ^ — estudar e propor o arrendamento de estradas de 

rr° a cargo da União a empresas privadas ou a parti- 

u'ares, sempre que se mostrar conveniente a adoção desse 
re9ime ;

admi

6 — fiscalizar, permanentemente, as estradas de ferro 

não administradas pela U nião ;

7 — propor, fundamentadamente, a encampação das 

estradas de ferro que não estiverem atendendo aos inte- 

rêsses nacionais ou das zonas e regiões a que servirem;

8 — rever ou elaborar projetos e orçamentos para 

a construção de novas linhas, prolongamentos, variantes, 

ramais, desvios e edifícios ; dispor osobre a sua execução; 

opinar sobre os que forem elaborados pelas estradas de 

ferro não administradas pela União ;

9 — orientar a organização da contabilidade e da esta­

tística das estradas de ferro.

10 — reunir dados estatísticos de consumo de material 

ferroviário, para o estudo de questões relativas à aquisiçãc 

de utilidades ferroviárias no país e no estrangeiro;

11 — fixar normas para a elaboração dos relatórios 

das estradas de ferro ;

12 — promover o entendimento entre as estradas de 

ferro, quando questões forem suscitadas entre as mesmas ;

13 — estudar e propor ao Ministro de Estado a fi­

xação de zonas de influência das estradas de ferro, de 

forma a evitar competição danosa ao seu equilíbrio fi­

nanceiro ;

14 — propor medidas coercitivas para impedir a guer­

ra de tarifas ;

15 — estudar, permanentemente, a situação das pra­

ças, para o fim de estabelecer providências que visem o 

melhor aparelhamento das estradas de ferro e o fomento da 

economia das regiões por elas servidas ;

16 •— estudar e propor a revisão de contratos ferro­

viários onerosos aos cofres públicos ;

17 — instruir os processos sobre assuntos ferroviários, 

examinar detalhadamente planos e orçamentos, manter atua­

lizados os dados que devam ser encaminhados ao Ministro 

de ■ Estado ou a orgãos que deles necessitem ;

18 — elaborar projetos de leis, regulamentos, regimen­

tos e outros atos relativos às estradas de ferro ;

19 — organizar, manter em dia e promover a publi­

cação da estatística, coordenada, das atividades ferroviá­

rias do país, observadas as normas que forem estabeleci­

das pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e 

pelo Conselho de Segurança Nacional;

20 •— orientar e fiscalizar as atividades do orgão in­

cumbido da apuração e liquidação das contas das estradas 

de ferro em tráfego mútuo e direto ;

21 •— colaborar com os poderes competentes para o 

melhor aproveitamento das zonas marginais das estradas 

de ferro ;

22 — coligir os elementos necessários ao perfeito co­

nhecimento da situação econômico-financeira das estradas 

de ferro ;
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23 ■— acompanhar e fiscalizar as atividades das estra­

das de ferro autônomas, estudando e propondo a adoção

de sistemas e normas administrativas racionais ;

24 — estudar e propor medidas relativas à seleção, 

formação e aperfeiçoamento do pessoal das estradas de 

ferro a cargo da União.

Art. 2.° São órgãos do Departamento :

I — A Divisão de Administração, compreendendo :

a) Secção do Pessoal:

b) Secção do Material ;

c) Secção de Orçamento ;

d) Secção de Comunicações ;

e) Biblioteca ;

II — A Divisão de Fiscalização, compreendendo:

a) Secção de Tomada de Contas ;

b) Distritos. Fiscais.

III — A  Divisão Econômica, compreendendo :

a) Secção de Estudos Econômicos;

b) Secção de Tarifas e Contratos;

c) Secção de Estatística.

IV  — A Divisão de Planos e Obras, compreendendo :

a) Secção de Planos ;

b) Secção de Obras ;

c) Secção de Cadastro e Patrimônio.

Art. 3,° A direção geral do Departamento caberá a 

engenheiro nomeado dentre os possuidores de comprovados 

conhecimentos e tirocínio em assuntos de administração 

ferroviária.

Art. 4.° Ficam incluidos no Quadro I do Ministério 

da Viação e Obras Públicas :

I — Cargos em comissão :

I — Diretor Geral, padrão R ;

3 — Diretor de Divisão (de Fiscalização ; Econômica ; 

de Planos e Obras), padrão P.

II — Funções gratificadas, anuais :

1 — Diretor de Divisão (de Administração) ■ .

5 — Chefe de Secção (de Tomada de Contas; 

de Estudos Econômicos ; de Tarifas e Con­

tratos ; de Planos; de Obras Novas) cada 

um ........................................................................

5 — Chefe de Secção (de Pessoal ; de Material ; 

de Orçamento; de Estatística; de Cadastro), 

cada um ...............................................................

1 — Chefe de Secção (de Comunicações) ........

1 — Secretário do Diretor Geral .........................

4 — Secretário de Diretor de Divisão, cada um

Art. 5." Fica extinta a Inspetoria Federal das Estra­

das, transferindo-se seus encargos para os órgãos do De­

partamento criado, pelo presente decreto-lei.

Parágrafo único. Em conseqüência do disposto neste 

artigo, ficam extintos no Quadro I do Ministério da Via- 

ção e Obras Públicas, o cargo de Inspetor, padrão R. 

em comissão, e as funções gratificadas correspondentes 

à Inspetoria Federal das Estradas.

9:600$0

6 :000$0

4:800$0

2:400$0 

4:800$0 

3:600$0

Art. 6.° Dentro de cento e oitenta dias, contado? 

dá data do presente decreto-lei, passará ao Departamento 

a fiscalização das estradas de ferro de concessão estadual-

Art. 7." Dentro de sessenta dias, contados da data 

da vigência do presente decreto-lei, será baixado o regi' 

mento fixando a competência dos diferentes orgãos do 

Departamento e definindo as atribuições de seus funcio­

nários .

Parágrafo únicò. No regimento que se expedir poderá 

ser fixado estágio obrigatório dos funcionários do Depar­

tamento em orgãos de serviço nos Estados.

Art. 8.° O presente decreto-lei entrará em vigor a 

partir de 15 de abril do corrente ano, devendo o Minis­

tério da Viação e Obras Públicas propor as medidas or­

çamentárias que se tornarem necessárias.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1941, 120.° da Inde' 

pendência e 53,” da República.

G e t u l io  V a r g a s .

João de Mendonça Lima■

■ (D. O . de 3 e 23-4-41).

DECRETO-LEI N. 3.164 -  DE 31 DE M ARÇO  DE 194!

Dispõe sôbre a aposentadoria de serventuários da Justiçs e 

dá outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição t)ue 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1." Até que sejam regulamentadas as aposenta' 

dorias a serem concedidas pelo Instituto de PrevidênO 

e Assistência aos Servidores do Estado, aos serventuário'1 

da Justiça, de que tratam o Livro II, Título III, do decreto' 

lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940, e o Título IV. 

decreto-lei n. 2.291, de 8 de julho de 1940, que não perce 

bem vencimentos dos cofres públicos, aplicam-se os di' 

positivos referentes a aposentadoria, constantes do decreto 

lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939 (Estatuto 

Funcionários Públicos Civis da União), no quo não cofl 

trariarem o disposto nesta lei.

Art. 2.° Para o efeito da aposentadoria, paga Pê  

Tesouro Nacional, contar-se-á, tambem, ao serventuári0' 

todo o tempo de serviço em qualquer função pública, ê 

deral, exercida anterior e não cumulativamente coin 

oficio de Justiça e, bem assim, o prestado em qual<5uC 

função efetiva de auxiliar da Justiça, embora não rernufl2 

rada pelos cofres públicos. A apuração do tempo f®' 

-se-á inicialmente perante o Corregedor da Justiça do DlS 

trito Federal, o qual apreciará as provas apresentadas^

Parágrafo único. O processo seguirá depois, p°r 

termédio do Ministério da Justiça e Negócios InteriorC' 

quanto à apuração do tempo, à concessão da aposentado 

e ao cálculo dos vencimentos respectivos, os trâmites obse 

vados para os funcionários da União.

Art. 3.“ Exclusivamente para efeito de aposentad°rl 

será contado aos serventuários de Justiça, exonerados P
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ato do Governo Provisório e novamente providos, o tempo 

em que estiveram afastados dos cargos.

Art. 4." Servirão de base para o cálculo do venci­

mento e dos proventos da aposentadoria, bem como para 

0 do pecúlio no Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Estado, em que serão obrigatoriamente ins- 

critos os serventuários a que se refere esta lei, o venci- 

Wento dos padrões P, N, L, J, H, G, E  e B, respecti- 

vamente, para :

a) tabeliães de notas, oficiais de registo e distribuidores :

b) partidores, contadores, escrivães das Varas Civeis,

Família, de Orfãos e Sucessões e da Fazenda Pública ;

c) os avaliadores, inventariantes, testamenteiro e tutor. 

^Positários e liquidantes judiciais-;

d) escreventes substitutos dos ofícios de notas, de 

re9>stos de imóveis e de títulos e documentos, e porteiros 

d°s aludidos auditórios ;

e) escreventes juramentados dos ofícios referidos na 

êtra acima e escreventes substitutos dos demais ofícios ;

f) escreventes auxiliares dos ofícios referidos na letra 

d . escreventes juramentados dos demais ofícios e oficiais

justiça ;

9) escreventes auxiliares dos demais ofícios não incluidos 

nas letras acima ;

h) serventes. •

Parágrafo único. A discriminação e os padrões fixados 

neste artigo só se aplicam aos serventuários da Justiça

Distrito Federal. No Território do Acre, em relação 

a°s tabeliães de notas e aos atuais escrivães de casamento, 

^Ue funcionam perante os juizes de direito, aplica-se o

Padrão I.

Art. 5.° Fica criado um selo especial, fixo, de qui- 

n̂ ?ntos réis ($5) para o reconhecimento de cada firma 

°utro de mil réis (1 $0), como adicional, nas certidões, 

^aslados, títulos e alvarás extraídos de autos e livros, 

ein andamento ou arquivados, das secretarias e dos cartó- 

^0s da Justiça do Distrito Federal e do Território dc 

Cre; mantidas as isenções legais.

do. 1.” O  seló só será cobrado como adicional nos

cumentos e instrumentos em que os demais selos sejam 

Vldos em importância superior a três mil réis.

§ 2." A receita do selo criado neste artigo será es- 

^ jturada pelo Tesouro em título especial. Até ser emi- 

ou, em qualquer tempo, na falta de suprimento desse 

,eI° Pelas recebedorias ou repartições próprias, serão uti- 

1Jadas as estampilhas em circulação; nesse caso, será 

nv'ada mensalmente ao Tesouro, por intermédio da Corre-
Q ç j  . r

0na, a comunicação da importância correspondente.

Art. 6" Os serventuários de Justiça, de que trata 

. a fei, deverão recolher, mensalmente ao Tesouro Na- 

°nal, mediante guia expedida pela Corregedoria, im- 

tancia equivalente a 8% (oito por cento) do respectivo 

nc'rnento-base estabelecido no art. 4,°.
ve;

**Ça

a«o,

assi

Art. 7.“ O  corregedor remeterá ao ministro da Jus- 

e Negócios Interiores, até o dia 15 de janeiro de cada 

a relação dos serventuários que já tenham completado 

an°s de idade ou devam completá-los até 31 de dezembro,

.Art. 8.” O território do Distrito Federal, para os 

^ tQs do registo de imóveis, fica dividido em onze zonas, 

lrn' discriminadas :

1.“ zona — Freguesias de Engenho Novo e Espírito 

Santo;

2.* zona — Freguesias de Sacramento, Santo Antônio 

e Gávea e distrito municipal de Gamboa;

3.a zona — Freguesias de São Cristovão, Lagoa e 

Paquetá ;

4.“ zona — Freguesias de Campo Grande, Santa Cruz 

e Santa Rita e Circunscrição Municipal de Anchieta ;

5.” zona Distrito Municipal de Copacabana :

6.” zona — Freguesia de Inhaúma ;

7.“ zona — Freguesias de Candelária e S. José;

8.” zona — Freguesia de Irajá ;

9.“ zona — Freguesias de Jacarepaguá, Guaratiba, Gló­

ria e Santana ;

10.“ zona — Distrito Municipal de Andaraí,;

11.“ zona — Freguesias de Engenho Velho e Ilna do 

Governador;

Parágrafo único — Os distritos municipais de Gam­

boa, Andarai, (decreto municipal n. 864, de 29 de abril 

de 1912) e Copacabana (decreto municipal n. 1.698, de 

5 de agosto de 1915) e a circunscrição municipal de An­

chieta (decreto municipal n. 3.812, de 22 de março de 

1932) continuam desmembrados das freguesias (decreto 

federal n. 12.356, de 10 de janeiro de 1917) a que per­

tencem, com os limites fixados pela legislação que os 

criou.

Art. 9." São criados os 10," e 11.” ofícios de Registo 

de Imóveis, a cargo dos quais ficarão as 10." e 11.* zonas 

respectivamente, continuando a cargo dos atuais 1.°, 2.“, 

3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 7.“, 8.° e 9.° ofícios, respectivamente, as

1.“, 2.“, 3.“, 4.“, 5.“, 6.“, 7.*, 8." e 9a estabelecidas nesta lei.

Art. 10. Ficam criados dois cargos de oficial de 

Registo de Imóveis designados .respectivamente, para os

10.° e 11.“ ofícios acima referidos.

Art. 11. O  oficial de Registo de Imóveis, a quem 

for pedida certidão relativa a imóvel situado na zona 

do seu oficio, deverá requisitar, dos demais serventuários 

a cujos ofícios já tenha pertencido o imóvel, as informa­

ções a ele referentes, fornecendo uma única certidão que 

abranja todo o período que for pedido. Neste caso. a im­

portância da busca, recebida na íntegra pelo oficial que 

expedir a certidão, será rateada, entre ele e os demais- 

proporcionalmente ao lapso de tempo comprehendido em 

cada ofício.

§ 1.“ As informações recebidas e que servirem de 

base à certidão referida neste artigo, deverão ser arqui­

vadas pelo oficial que a fornecer, anexa aos assentamen­

tos que tiver relativas ao imovel em causa ou no local 

a eles destinados.

§ 2.° Os oficiais a quem forem pedidas essas informa­

ções deverão prestá-las no prazo de três dias, não devendo 

ultrapassar de cinco dias o prazo para o fornecimento de 

quaisquer certidões pedidas.

Art. 12. Esses prazos poderão ser ampliados pelo 

Corregedor, atendendo ao acúmulo eventual de serviço, no 

ofício beneficiado pela medida.

Art. 13. O  Corregedor poderá determinar, ex-officit> 

ou mediante reclamação de qualquer interessado, a ampliação 

do quadro dos auxiliares de quaisquer ofícios de justiça, 

cujos serventuários não sejam remunerados pelos cofres
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públicos, sempre que se verifique ser o mesmo insuficiente 

para atender, com presteza, às necessidades do serviço.

Art. 14. As vagas atualmente existentes nos oficios 

de justiça e as que ocorrerem em virtude da execução 

desta lei, no período de um ano a contar da data da 

sua publicação, assim como os cargos nela criados, serão 

providos por livre escolha do Presidente da República.

Parágrafo único. Poderão ser transferidos para os 

cargos vagos em virtude desta lei, serventuários de outros 

ofícios, cujas vagas serão, tambem, preenchidas por livre 

escolha do Presidente da República.

Art. 15. As disposições desta lei são extensivas aos 

serventuários de justiça que estiverem afastados dos seuf 

cargos por tempo indeterminado, nos termos do art. 23 do 

decreto n. 18.848, de 16 de julho de 1929.

Art. 16. Para ocorrer, no presente exercício, às 

despesas decorrentes desta lei, fica aberto, pelo Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de réis 

300:000$0.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data da publi­

cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1941. — 120.“ d j 

Independência <> 53.° da República. .

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos ■ 

Waldemar Falcão- 

A ■ de Souza Costa-

(D- O- de 19, 22 e 23-4-41).

DECRETO-LEI N. 3.171 — DE 2 DE ABRIL DE 194;

Reorganiza o Departamento Nacional de Saude, do M i- 

nistério da Educação e Saude, e dá outras 

providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta :

Art. l.° Ao Departamento Nacional de Saude, subor­

dinado ao Ministro da Educação e Saude, compete :

a) promover a realização de inquéritos, pesquisas e 

estudos sobre as condições da saude, sobre as questões 

de saneamento e higiene, e bem assim sobre a epidemiologia 

das doenças existentes no pais e os métodos de sua profila- 

xia e tratamento ;

b) superintender a administração dos serviços federais 

destinados à realização das atividades mencionadas na alí­

nea anterior, e ainda das que tenham por objetivo promo­

ver, de qualquer maneira, medidas de conservação e me­

lhoria da saude, assim como, especificamente, de prevenção 

ou tratamento das doenças ;

c) estabelecer a coordenação das repartições estaduais 

e municipais e das instituições de iniciativa particular, que 

se destinem ò  realização de quaisquer atividades concernentes 

ao problema da saude, animá-las, fiscalizá-las, orientá-las 

e assistí-las tecnicamente, e ainda estudar os critérios a 

serem adotidos para a concessão de auxilios e subvenções

federais para a realização dessas atividades, e controlar 

a aplicação dos recursos concedidos ;

d) organizar cursos de aperfeiçoamento sobre assuntos 

médicos * sanitários.

Art. 2.“ O Departamento Nacional de Saude com- 

por-se-á dos seguintes orgãos :

I. Serviço de Administração.

II. Divisão de Organização Sanitária.

III. Divisão de Organização Hospitalar.

IV Instituto Osvaldo Cruz.

V . Serviço Nacional de Lepra.

V I. Serviço Nacional de Tuberculose.

V II. Serviço Nacional de Febre Amarela.

V III. Serviço Nacional de Malária.

IX . Serviço Nacional de Peste.

X . Serviço Nacional de Doenças Mentais.

X I. Serviço Nacional de Educação Sanitária.

X II. Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina.

X III. Serviço de Saude dos Portos.

X IV . Serviço Federal de Aguas e Esgotos.

XV . Serviço Federal de Bioestatística.

X V I. Sete Delegacias Federais de Saude.

Art. 3.° São feitas nas repartições ora existentes 

e incluídos no âmbito do Departamento Nacional de Saude 

as seguintes modificações :

1) Ficam extintos o Gabinete do Diretor Geral e ü 

Serviço de Expediente, passando suas atribuições a seI 

exercidas pelo Serviço de Administração, ora criado.

2) Ficam extintas a Divisão de Saude Pública e 3 

Divisão de Assistência Hospitalar, passando as funções 

que ora lhes cabem a ser desempenhadas pelos seguinte 

orgãos ora criados : Divisão de Organização Sanitária 

Divisão de Organização Hospitalar, Serviço Nacional de 

Lepra, Serviço Nacional de Tuberculose, Serviço Nacion3' 

de Peste, Serviço Nacional de Malária e Serviço Naciofl^ 

de Fiscalização da Medicina. A' Divisão de OrganizaÇ3-' 

Sanitária e à Divisão de Organização Hospitalar ficara0 

afetas, respectivamente, alem do problema da organizaÇa0 

geral dos serviços sanitários e hospitalares do país, 

atividades de superintendência de quaisquer serviços ind111 

dos na ação federal e para cuja realização não exista c 

competente orgão especializado.

3) Ficam incorporados e fundidos no Serviço 

cional de Malária o Serviço de Malária da Bai*3^  

Fluminense e o Serviço de Malária do Nordeste. Est' 

último terá, todavia, organização separada do Serviço 

cional de Malária, enquanto permanecer sob a adniin1'’ 

tração contratada da Fundação Rockefeller.

4) Ao Instituto Osvaldo Cruz competirá, alem 

realização dos trabalhos de pesquisa pura e de ciência ap  ̂

cada e da fabricação de produtos de aplicação na me^  

cina preventiva e curativa, a execução dos exames de 

boratório necessários às exigências dos serviços feder3  ̂

de saude e à ação, em geral do. Departamento Naci°n‘ 

de Saude.

5) Ficam extintas a Divisão de Assistência a 

patas e o Serviço de Assistência a Psicopatas do Dis 

Federal, passando as suas atribuições e atividades 3 ■ 

exercidas pelo Serviço Nacional de Doenças M en ta is , 

criado.
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6) O Serviço de Propaganda e Educação Sanitária 

passa a denominar-se Serviço Nacional de Educação Sa­

nitária.

7) Ao Serviço Federal de Aguas e Esgotos caberá, 

alem das atribuições de carater nacional que lhe forem 

fixadas em regimento, a execução das atividades reserva­

das à administração federal quanto aos serviços de águas 

e de esgotos do Distrito Federal.

8) A Secção de Bioestatistica, a que se refere o ratigo 

134 da lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937, passa a cons­

tituir o Serviço Federal de Bioestatistica.

9) E' o território nacional, para efeito da administra­

ção das atividades gerais do Departamento Nacional de 

Saude, dividido em oito regiões, a saber : 1." Região, 

constituída pelo Distrito Federal e pelos Estados do Rio 

de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo ; 2.'* Região, cons­

tituída pelo Território do Acre e pelo Estado do Amazo­

nas ; 3.“ Região, constituída pelos Estados do Pará e Ma­

ranhão ; 4.“ Região, constituída pelos Estados do Piauí, 

Ceará e Rio Grande do Norte ; 5." Região, constituída 

pelos Estados da Paraíba, Pernambuco e Alagoas ; 6." Re­

gião, constituída pelos Estados de Sergipe, Baía e Espírito 

Santo ; 7.” Região, constituída pelos Estados do Paraná, 

Santa Catarina e Rio Grande do S u l; 8.“ Região, consti­

tuída pelos Estados de Goiaz e Mato Grosso. A sede 

da 1.” Região é o Distrito Federal e nela operarão direta­

mente as Divisões de Organização Sanitária e de Orga­

nização Hospitalar. As sedes das outras regiões serão, 

respectivamente, Manaus, Belem, Fortaleza, Recife, São 

Salvador, Porto Alegre e Cuiabá. A ’s delegacias fede­

rais de saude competirá fazer, na medida, em que isto 

for julgado conveniente pela direção geral do Departamento 

Nacional de Saude, inspeção sobre o funcionamento das 

atividades executadas diretamente pelos orgãos especiais 

a que se refere o art. 2", ns. IV  a XV , e bem assim 

executar as atividades que se tornarem necessárias à efe­

tivação do disposto no art. 1.“, alínea “c” .

10) Ficam extintas a Inspetoria dos Serviços Especiais 

e a Inspetoria de Engenharia Sanitária do antigo Serviço 

de Saude Pública do Distrito Federal, transferido à ad­

ministração municipal.

Art. 4.° Passarão a ser executadas, a partir de 1 de 

■aneiro dc 1942, pelo Estado do Rio Grande do Sul, as 

atividades ora a cargo do Serviço Anti-venéreo das Fron­

teiras.

Parágrafo único. O Presidente da República, ouvido 

0 governo estadual, fixará anualmente, para o ano seguinte, 

a contribuição financeira federal para a execução das ati- 

vidades sanitárias de que trata o presente artigo.

Art: 5.° O  Departamento Nacional de Saude terá um 

diretor geral, padrão R, nomeado em comissão. Os Ser- 

v‘Ços Nacionais de Malária, de Peste, de Tuberculose e 

de Lepra e o Serviço Federal de Aguas e Esgotos serão 

dirigidos por diretores, padrão P, nomeados em comissão.

Divisões componentes do Departamento Nacional de 

Saude, o Serviço Nacional de Doenças Mentais, o Serviço 

Nacional de Fiscalização da Medicina, o Serviço de Saude 

dos Portos e o Serviço Federal de Bioestatistica serão di­

rigidos por diretores, padrão N, nomeados em comissão.

estabelecimentos hospitalares constitutivos do Serviço 

Nacional de Doenças Mentais serão dirigidos por diretores, 

Padrão L, nomeados em comissão.

§ 1.° Ficam criados os seguintes cargos em comis­

são : 1 diretor geral do padrão R, 4 diretores do pa­

drão P, 6 diretores do padrão N e 1 diretor do padrão L.

§ 2.° Fica criada a função de chefe do Serviço 

de Administração, com a gratificação anual de 6:000$0 (seis 

contos de réis) .

Art. 6." Ficam extintos os seguintes cargos em co­

missão : o de diretor geral do Departamento Nacional de 

Saude (do padrão P), os de diretores do Serviço de 

Malária do Nordeste (do padrão O ), das Divisões de 

Saude Pública, de Assistência Hospitalar e de Assistên­

cia a Psicopatas, do Serviço de Saude Pública do Dis­

trito Federal, do Serviço de Malária da Baixada Flu­

minense (todos do padrão N ), do Laboratório de Saude 

Pública (do padrão M ), e o de inspetor da Inspetoria 

dos Serviços Especiais (do padrão M) .

Art. 7." Fica aberto o crédito especial de réis 

381:600$0 (trezentos e oitenta e um oitenta e um contos 

e seiscentos mil réis) para atender, no corrente exercício, 

às despesas de pessoal, correspondentes aos cargos e à 

função criados no presente decreto-lei.

Art. 8.” Este decreto-lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1941, 120.° da Inde­

pendência e 53.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Gustavo Capanema ■ 

Francisco Campos ■

A ■ de Souza Costa-

(D . O . de 4-4-41).

DECRETO-LEI N. 3.194 -  DE 14 DE ABRIL DE  1941

Dá nova redação ao § 1." do artigo 186 do decreto-lei 

n ■ 1.713, de 28 de outubro de 1939

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta :

Artigo único. O § 1.° do artigo 186 do decreto-lei 

n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, passa a vigorar 

com a seguinte redação :

“§ 1 . ” A despesa correrá pela dotação própria 

do cargo, não podendo, por esse motivo, o nomeadc 

para preenchê-lo entrar em exercício antes do trans­

curso de trinta dias’’ .

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1941, 120.° da Indepen­

dência e 53." da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos- 

A ■ de Souza Cosia.

Eurico G- Dutra- 

Henrique A- Guilhem- 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha- 

Fernando Costa ■

Gustavo Capanema ■

Waldemar Falcão ■

]. P- Salgado Filho-

(D- O- de 16-4-41).
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DECRETO-LEI N. 3.195 — DE 14 DE ABRIL DE 1941

Dispõe sobre o preenchimento dos cargos vagos constantes 

das tabelas dos diversos quadros de pessoal 

dos ministérios

0  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta :

Art. 1." O  provimento de cargo vago, condicionado 

à extinção de excedente, será feito cora o saldo de dota­

ção existente na conta corrente do respectivo quadro, obe­

decidas as seguintes normais :

a) os serviços de pessoal manterão uma conta corren­

te para cada quadro ou parte de quadro, quando for o 

caso ;

b) a crédito dessa conta corrente serão escrituradas as 

dotações resultantes da extinção de cargos excedentes ou 

extintos quando vagarem, e que tenham aplicação deter­

minada ;

c) a débito dessa conta corrente serão escrituradas 

as importâncias aplicadas no provimento de cargos va­

gos, de carreira, ou isolado ;

d) as importâncias levadas a débito ou crédito das 

contas correntes deverão ser calculadas na base do ven­

cimento anual correspondente ;

e) a aplicação de saldo da conta corrente de um quu- / 

dro ou parte de quadro no provimento de cargos vagos dí 

outro quadro ou parte de quadro, pela transferência dr 

saldo de uma para outra “conta corrente, somente serS 

permitida depois de integradas todas as carreiras daquele 

quadro ou parte de quadro ;

f) quando se tratar de cargos excedentes ou extintos 

do Quadro ou Parte Suplementar com correspondentes, 

vagos, no' Quadro ou Parte Permanente, a dotação de­

corrente da supressão daqueles será levada a créd:to 

da conta corrente destes ;

g) o saldo de dotação da conta corrente não poderá 

ser aplicado no provimento de cargos vagos da classi 

inicial das carreiras em que o número de funcionários 

existentes iguale ou ultrapasse a lotação fixada para ds 

mesmas carreiras ;

h) quando se verificar o provimento, por promoção, 

de cargo vago de classe imediatamente superior àquela em 

que houver cargos excedentes, debitar-se-á, na conta cor­

rente do quadro respectivo, apenas a importância corres­

pondente à diferença anual entre os vencimentos dos pa­

drões de um e outro cargo ;

1 ) a dotação de cargo excedente, aplicada na promo­

ção do respectivo ocupante ou no provimento de cargo 

vago de classe nivelada, não será escriturada nas contas 

correntes, nas quais será debitada, apenas, naquele caso, 

a diferença de que trata a alínea anterior;

j ) se, depois de extintos todos os cargos excedentes, 

existentes nas diversas classes das diferentes carreiras do 

quadro ou parte de quadro, ainda houver cargos vagos, 

atendidas as necessidades dos serviços, será promovida 

a abertura de crédito, para suplementar o saldo da conta 

corrente, desde que, quando for o caso, não exista saldo 

disponível nas demais contas correntes do Ministério;

1 ) cabe aos serviços de pessoal determinar a dis­

tribuição do saldo existente nas contas correntes, para 

provimento de cargos vagos, atendida a conveniência do 

serviço e as disposições deste decreto-lei ;

m) o provimento de cargos vagos, condicionado à ex­

tinção de cargos excedentes, será feito, dentro de cad3 

carreira, preferentemente pelas classes superiores, na medi­

da da possibilidade da distribuição feita do saldo exis­

tente na conta corrente.

n) a extinção de cargos excedentes e a sup re ssão  

de cargos extintos, que vagarem, serão feitas mediante de­

creto, de acôrdo com os modelos baixados pelo Departa­

mento Administrativo do Serviço Público ;

o) o provimento de cargos vagos, condicionado j  

extinção de cargos excedentes, fica sujeito, apenas, â 

distribuição a que se refere a alínea "1" observada, porém 

a época das promoções.

Art. 2.“ Ficam sem efeito as observações constante'; 

das atuais tabelas dos quadros de pessoal dos diversos 

ministérios, quanto a aplicação da dotação resultante da 

extinção de excedentes ou supressão de cargos.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1941, 120." da Inde­

pendência e 53.” da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos.

A . de Souza Costa ■

Eurico G - Dutra - 

Henrique A  ■ Guilhem - 

João de Mendonça Lima- 

Oswaldo Aranha■

Fernando Costa ■

Gustavo Capanema- 

Waldemar Falcão■

/• P . Salgado Filho-

(D . O- de 16-4-41).

DECRETO-LEI N. 3.198 — DE 14 DE ABRIL DE 1941

Reorganiza a Administração do Porto do Rio de ]anct>° 

e dá outras providências

O  Presidente dá República, usando da atribuição qllC 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta :

Art. l.° A Administração do Porto do Rio de J° 
neiro (A .P .R .J .) ,  orgão de natureza autárquica, c0111 

personalidade jurídica própria, sede e foro na Capital & 

República e sob jurisdição do Ministério da V ia ç ã o  

Obras Públicas, tem por fim a exploração in d u s tr ia l e 
comercial e os melhoramentos do Porto do Rio de J3 
neiro.

Art. 2.° A A .P .R .J . se rá  administrada por um ^  

perintendente, nomeado, em comissão, pelo P re s iden te  

República.

Parágrafo único. O  Superintendente será substitui^3' 

automaticamente, em suas faltas ou impedimentos le0alSl
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até 30 dias, por um dos chefes de Divisão, por eíe 

designado.

Art. 3.” Compete à A .P .R .J . :

a) conservar permanentemente as profundidades pro­

jetadas para o canal de acesso e bacia de evolução do 

Porto ;

b) conservar e renovar as obras e instalações perten­

centes ao acervo do Porto, recebido da U nião ;

c) executar as obras e instalações necessárias ao 

desenvolvimento comercial do Porto;

d) realizar a exploração comercial do Porto, arre­

cadando a receita de acôrdo com as tarifas e contratos 

vigentes, pagando as despesas feitas na conformidade das 

disposições em vigor, e praticando todos os atos necessá­

rios ao bom desempenho de suas atribuições ;

e) depositar a receita do Porto, diariamente, no Banco 

do Brasil ;

f) adquirir, mediante concorrência, os materiais e apa- 

relhamentos necessários à execução do programa apro­

vado ;

g) realizar concorrência, após publicação no Diário 

Oficial, para obras e melhoramentos autorizados, desde que 

a despesa exceda de 100:000$0 (cem contos de réis) .

h) admitir e dispensar o pessoal correspondente às tn- 

belas numéricas aprovadas.

Art. 4." A A .P .R .J . submeterá, em épocas próprias. 

a° Departamento Nacional de Portos e Navegação, para 

ser submetido à aprovação do Presidente da República, 

Por intermédio do Ministro da Viação e Obras Públicas :

a) a proposta detalhada do orçamento industrial da 

receita e despesa, anualmente;

b) a fixação e alteração das tabelas numéricas :!? 

Pessoal, com indicação dos salários e funções.

Art. 5.” A A .P .R .J . apresentará ao D .N .P .N .,  

Para ser submetido ao Ministro da Viação c Obras Pú­

bicas, devidamente informado :

a) os estudos e propostas para fixação ou alteraç-3o 

das tarifas ;

b) os projetos de melhoramentos e obras novas. 

acompanhados dos respectivos orçamentos desde que ex- 

cedam de 100:000$0 (cem contos de réis) .

Art. 6° A A .P .R .J . apresentará, anualmente, um 

relatório ao D .N .P .N .,  para ser submetido ao Presidente

República por intermedio do Ministro da Viação e 

^bras Públicas.

Art. 7." A receita da A .P .R .J . será constituída de :

a) taxas e tarifas correspondentes à retribuição de ser- 

VlVos portuários ;

b) importâncias correspondentes aos contratos em vigor;

c) rendimentos resultantes de juros a qualquer título :

d) reversão de quaisquer importâncias;

e) rendas eventuais.

A lt. 8.° A União entregará à A .P .R .J .,  indepen- 

dente de quaisquer onus, os terrenos de marinha e acrés- 

c'dos e os terrenos baldios do Patrimônio Nacional que 

0̂rem necessários à execução de obras e instalações 

do Porto.

Art. 9.” A A .P .R . J .  gozará das seguintes prerro­

gativas, além das constantes da legislação portuária em 
vi9or :

a) servidão das vias públicas na zona do Porto, para, 

sem prejuizo do tráfego das mesmas, construir instala­

ções complementares e linhas de transmissão, comunica­

ções e adução, desde que necessárias aos seus serviços;

b) isenção de direitos de importação e demais taxas 

aduaneiras, na forma da legislação vigente, para os ma­

teriais estrangeiros, desde que não tenham similares na­

cionais e que se destinem à realização de obras e ao apare- 

lhamento do porto, conservação e renovação das instala­

ções portuárias e para o serviço de tráfego, nas quantid?.- 

des e espécie constantes das especificações dos projetos 

aprovados; e

c) isenção de quaisquer outros impostos e taxas de 

que gozam os serviços públicos federais.

Art. 10. As ordens de pagamento, levantamento rir 

cauções, cheques e quaisquer outras operações de valores, 

serão firmadas pelo Superintendente.

Art. 11. Dos atos do Superintendente caberá recurso 

ao Ministro da Viação e Obras Públicos, encaminhado por 

intermédio do D .N .P .N .

Art. 12. O Superintendente perceberá, mensalmente, 

a importância de 6:000$0 (seis contos de réis) .

Art. 13. A A .P .R .J . ficará sob a fiscalização legal, 

técnica e contábil do D .N .P .N . e, especialmente, de 

uma Delegação de Controle composta de um engenheiro 

desse Departamento, um contador da Contadoria Geral 

da República e um funcionário do corpo instrutivo do 

Tribunal de Contas.

Parágrafo único. O  D .N .P .N . designará o enge­

nheiro para a Delegação de Controle e solicitará da Con­

tadoria Geral da República e do Tribunal de Contas, 

respectivamente, a designação dos demais componentes.

Art. 14. A Delegação de Controle examinará todos 

os documentos de despesa, formulando as objeções quí 

couberem, para obtenção dos necessários esclarecimentos 

que, com parecer, serão submetidos à deliberação do D . 

N . P. N ., caso não a satisfaçam.

Art. 15. A Delegação de Controle apresentará men­

salmente ao D .N .P .N . o balancete da receita e despesa 

do mês anterior e, em agosto de cada ano, o balanço geral 

do 1.° semestre com seus anexos e dados estatísticos, 

ü  relatório circunstanciado de suas observações, relativa­

mente à gestão administrativa em cada exercício, será 

apresentado em março do ano seguinte, com os balanços 

gerais e anexos, além dos dados estatísticos justificativos 

das observações feitas.

Art. 16. A ’ vista desse relatório, o D .N .P .N . pro­

porá ao Presidente da República, por intermédio do M i­

nistro da Viação e Obras Públicas, a aprovação da ges 

tão administrativa, da A .P .R .J . no ano em causa, ou 

a responsabilidade do seu Superintendente pelas irregula­

ridades comprovadas.

Art. 17. As condições de admissão, direitos, deveres 

e penalidades, relativas aos empregados da A .P .R .J .,  se­

rão estabelecidos em regulamento a ser baixado pelo Pre­

sidente da República. Igualmente será expedido regula­

mento dispondo sobre as condições de prestação dos. ser­

viços portuários.
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Art. 18. O Presidente da República expedirá, dentro de 

30 dias, mediante decreto, o Regimento da A .P .R .J . ara 

que serão especificadas a organização interna dos serviços 

e as instruções reguladoras de suas atividades.

Art. 19. As leis portuárias, aduaneiias e de polícia, 

em vigor, se estenderão à A .P .R .J . no que lhe for apli- 

cavel, exceto quanto a pessoal.

Art. 20. Desde que as rendas da A .P .R .J .,  sem causa 

justificada, não observem a lei de crescimento dos anos 

anteriores, apresentando saldo proporcional, o Ministro da 

Viação e Obras Públicas poderá autorizar o D .N .P .N . 

a promover o arrendamento dos serviços, mediante con­

corrência pública.

Art. 21. Ficam revogados os decretos-leis ns. 684, 

de 13 de setembro de 1938, e 843, de 9 de novembro d? 

1938, bem como o decreto n. 3.069, de 13 de setembro 

de 1938, e todas as disposições que colidam com o pre­

sente decreto-lei.

Art. 22. Este decreto-lei entrará em vigor na data 

da sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1941, 120." da Indepen­

dência e 53." da República.

G e t u l id  V a r g a s .

João de Mendonça Lima-

A . de Souza Costa.

(D. O ■ de 17-4-41). •

DECRETO-LEI N. 3.200 — DE 19 DE ABRIL DE 1941 

Dispõe sobre a organização e proteção da família

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180, da Constituição, decreta :

CAPITULO I

Do casamento de colaterais do terceiro grau

Art. 1.° O  casamento de colaterais, legítimos ou 

ilegítimos, do terceiro grau, é permitido nos termos do 

presente decreto-lei.

Art. 2.” Os colaterais do terceiro grau, que pretei- 

dam casar-se, ou seus representantes legais, se forem me­

nores, requererão ao juiz competente para a habilitação 

que nomeie dois médicos de reconhecida capacidade, isentos 

de suspeição, para examiná-los e atestar-lhes a sanidade, 

afirmando não haver inconveniente, sob o ponto de vista 

da saude de qualquer deles e da prole, na realização do 

matrimônio.

§ 1." Se os dois médicos divergirem quanto à con­

veniência do matrimônio, poderão os nubentes, conjunta­

mente, requerer ao juiz que nomeie terceiro, como de- 

sempatador.

§ 2.° Sempre que, a critério do juiz, não for possivel 

a nomeação de dois médicos idôneos, poderá ele incumbir 

do exame um só médico, cujo parecer será conclusivo.

§ 3.° O exame médico será feito extrajudicialmentí' 

sem qualquer formalidade, mediante simples apresentação 

do requerimento despachado pelo juiz.

§ 4." Poderá o exame médico concluir não apenas 

pela declaração da possibilidade ou da irrestrita incon­

veniência do casamento, mas ainda pelo reconhecimento 

de sua viabilidade em época ulterior, uma vez feito, por 

um dos nubentes ou por ambos, o necessário tratamento 

de saude. Nesta última hipótese, provando a realização 

do tratamento, poderão os interessados pedir ao juiz que 

determine novo exame médico, na forma do presente 

artigo.

§ 5." Quando não se conformarem com o laudo mé­

dico, poderão os nubentes requerer novo exame, que o 

juiz determinará, com observância do disposto neste artigo 

caso reconheça procedentes as alegações.

§ 6.° O atestado, constante de um só ou mais in-»' 

trumentos, será entregue aos interessados, não podendo 

qualquer deles divulgar o que se refira ao outro, sob 

as penas do art. 153 do Código Penal.

§ 7." Quando o atestado dos dois médicos, h a v e n d o  

ou não desempatador ou do único médico, no caso do § 2. 

deste artigo, afirmar a inexistência de motivo que desacon­

selhe o matrimônio, poderão os interessados promover 0 

processo de habilitação, apresentando, com o r e q u e r im e n to  

inicial, a prova de sanidade, devidamente autenticada. Sc 

o atestado declarar a inconveniência do casamento, preva' 

lecerá, em toda a plenitude, o impedimento matrimonial.

§ 8." Sempre que na localidade não se encontrar ®e' 

dico, que possa ser nomeado, o juiz designará profissional 

de localidade próxima, a que irão os nubentes.

§ 9.° Os médicos nomeados terão a remuneração qlie 

o juiz fixar, não superior a cem mil réis para cada um-

Art. 3.” Se algum dos nubentes, para frustar os efC'

tos do exame médico desfavoravel, pretender habilitar-

se, ou habilitar-se para casamento, perante outro juiz, >fl'

correrá na pena do art. 237 do Código Penal.

CAPITULO II

Do casamento religioso com efeitos civis

Art. '4.° São adotadas as modificações seguintes n° 

texto da lei n. 379, de 16 de janeiro de 1937 :

I . A ementa passa a ser esta :

'Regula o' reconhecimento de efeitos civis ao ca®3' 

mento religioso” .

II. No § 5.” do art. 4.°, são substituídas as Pa^  

vras "à data da anotação tomada pelo oficial, nos term05 

do § 3.“", pelas seguintes : "à data da celebração’ •

III. E' acrescentado ao art. 4.“ o parágrafo seguinte

’§ 7." O oficial do registro acusará o recebiment0 

da comunicação a que se refere o § 2.° do art. 3.°. 1,1 

dicando a data da inscrição do casamento, assim 

o número do livro e da folha, em que fez o a s s e n t a m e n t o

IV . Fica o art. 11 assim redigido: 'A s  ações ^  

nulidade ou de anulação dos efeitos c iv i s  do c a s a m e n  

celebrado por ministro religioso obedecerão e x c lu s iv a m c11
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te aos preceitos da lei civil e serão processadas nos juizos 

ordinários". E' conservado, como está, o parágrafo único 

deste artigo.

Art. 5." O  certificado de habilitação para casamento, 

expedido pelo oficial do registo, poderá ser aceito por 

qualquer ministro religioso como prova plena dos requisi­

tos da lei civil, sem prejuizo da prova dos demais requi­

sitos exigidos pela sua confissão.

CAPITULO III

Da gratuidade do casamento civil

Art. 6." No Distrito Federal e no Território do 

Acre, serão inteiramente gratuitos, e isentos de selos e 

quaisquer emolumentos ou custas, para as pessoas reco­

nhecidamente pobres, mediante atestado passado pelo pre­

feito, ou pelo funcionário que este designar, a habilitação 

para casamento, assim como a sua celebração, registo 

primeira certidão.

§ O  1.° O  oficial do registo civil, exibindo o atestado 

referido no artigo precedente e o recibo da certidão de 

casamento, firmado por um dos cônjuges, ou, se ambos 

não souberem escrever, por pessoa idônea, a rogo de qual­

quer deles, com duas testemunhas, poderá cobrar da muni­

cipalidade metade dos emolumentos ou custas que a ele 

e ao juiz couberem.

§ 2." Nos Estados, será a gratuidade do casamento 

civil assegurada nos termos deste artigo, na conformidade 

do disposto no art. 41 do presente decreto-lei.

CAPITULO IV

l

Das pensões alimentícias

Art. 7.” Sempre que o pagamento da pensão alimen­

tícia, fixada por sentença judicial ou por acôrdo homologado 

em juizo, não estiver suficientemente assegurado ou nãc 

se fizer com inteira regularidade, será ela descontada, a 

requerimento do interessado e por ordem do juiz, das van­

tagens pecuniárias do cargo ou função pública ou do 

emprego em serviço ou empresa particular, que exerça o 

devedor, e paga diretamente ao beneficiário.

Parágrafo único. Quando não seja aplicável o pre­

ceito do presente artigo, ou se verifique a insuficiência das 

vantagens referidas, poderá ser a pensão cobrada de al.i- 

yueres de prédios ou de quaisquer outros rendimentos do 

devedor, que o juiz destinará a esse efeito, ressalvados 

0s encargos fiscais e de conservação, e que serão rece­

bidos pelo alimentando diretamente, ou por depositário para 

'sto designado.

CAPITULO V

Dos mútuos para casamento

Art. 8.” Ficam autorizados os institutos e caixas de 

Previdência, assim como as caixas econômicas federais, a 

c°nceder, respectivamente, a seus associados, ou a trabalha­

dores de qualquer categoria, de idade inferior a trinta 

anos e residente na localidade em que tenham sede, mú­

tuos para casamento, nos termos do presente artigo.

§ 1.° Serão os mútuos efetuados dentro do limite 

fixado, para cada instituição, pelo Presidente da República.

§ 2.° Para obtenção do mútuo, apresentará o reque­

rente declaração autêntica do propósito de casamento, 

feita pelo outro nubente, e submeter-se-ão ambos, sem qual­

quer dispêndio, a exame de sanidade pelo médico ou mé­

dicos que a instituição designar.

§ 3.° Será dada, pelo médico ou pelos médicos que 

hajam feito o exame, comunicação confidencial do re­

sultado aos nubentes. Somente na hipótese de ser a con­

clusão favoravel à realização do casamento, poderá ser 

concedido o mútuo, juntando-se o atestado ao processo 

respectivo. São os nubentes obrigados a sigilo, na con­

formidade do disposto no § 6.° do art. 2.” deste decreto- 

lei, sob as mesmas penas aí indicadas.

§ 4.° O  mútuo não excederá do montante, em um 

triênio, da retribuição que o nubente interessado ou os dois, 

caso ambos trabalhem, já tenham vencido por dois anos 

contínuos, e será aplicado em imovel, adquirido pela ins­

tituição mutuante, em nome do mutuário, por indicação 

deste. A assinatura da escritura de compra far-se-á, pos­

teriormente ao matrimônio, no mesmo dia se possivel.

§ 5." Será feita a transcrição do título de transferên­

cia da propriedade, em nome do mutuário, com a averbação 

de bem de família, e com as cláusulas de inalienabilidade 

e de impenhorabilidade, a não ser pelo crédito da insti­

tuição mutuante.

§ 6.“ O  resgate do mútuo se fará no prazo máximo de 

vinte anos, mediante amortizações mensais, com os juros 

de cinco por cento ao ano, ressalvado o disposto nos dois 

parágrafos seguintes.

§ 7.” Por motivo do nascimento d? cada filho do 

casal, mediante apresentação da certidão do respectivo re­

gisto e atestado de saude passado por médico designado pela 

instituição credora, depois do trigésimo dia de vida, se 

fará no mútuo dedução da importância correspondente a dez 

por cento da importância inicialmente devida, ou redução 

de dez por cento da amortização mensal, como preferir 

o mutuário. Quando cada filho completar dez anos de 

idade, o mutuário, provando que lhe presta a assistência 

devida, educando-o convenientemente, obterá nova redução 

de dez por cento da importância do mútuo, ou, se preferir, 

de dez por cento da amortização mensal a que se obrigou.

§ 8." Por motivo comprovado de doença ou de perda 

involuntária de emprego, a administração da instituição 

mutuante poderá conceder moratória para o pagamento 

das quotas mensais de amortização ou reduzir temporaria­

mente a importância destas.

§ 9.° A falta injustificada de pagamento pontual da 

amortização acarretará, de pleno direito, a rescisão da 

venda. A instituição mutuante terá direito a obter a ad­

judicação e a imissão na posse do imovel, cumprindo-lhe 

devolver as prestações pagas, deduzidas as despesas e os 

juros vencidos.

§ 10. As quotas mensais de amortização serão pagas, 

mediante desconto das vantagens pecuniárias de empregado,
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diretamente pela pessoa natural ou jurídica que o tiver 

a seu serviço, desde que a instituição mutuante lhe comu­

nique o mútuo realizado.

§ 11. O  prédio adquirido na conformidade deste 

artigo, no Distrito Federal e no Território do Acre, gozará 

de isenção de imposto predial, enquanto não pago o mú­

tuo respectivo. A isenção do imposto predial nos Es­

tados será estabelecida na conformidade do disposto no 

art. 41, deste decreto-lei.

§ 12. A  instituição mutuante será pela União in­

denizada da importância da divida que não possa receber 

do mutuário, excluidos os juros.

Art. 9.“ Ficam autorizados os institutos e caixas de 

previdência e bem assim as caixas econômicas federais a 

conceder, respectivamente, aos seus associados ou, em 

geral, a trabalhadores de qualquer condição, que, pre­

tendendo casar-se, não hajam obtido empréstimos nos ter­

mos do art. 8." deste decreto-lei, mútuos de importância 

correspondente a um ano de suas vantagens pecuniárias, 

porem não excedentes de seis contos de réis, a juros de 

seis por cento anuais, para aquisição de enxoval e insta­

lação de casa, amortizaveis em prestações mensais no 

prazo de cinco anos.

§ 1.° Aplicam-se ao mútuo de que trata o presente 

artigo as disposições dos §§ 1.°, 2.", 3.°, 8.", 10 e 12 

do artigo precedente.

§ 2.° Só se iniciará o pagamento depois de decor­

ridos doze meses do matrimônio e caso até então não tenha 

o casal tido filho vivo ou não se tenha verificado a gra­

videz da mulher ; ocorrendo uma destas hipóteses, será pror­

rogado por vinte e quatro meses o início do pagamento, o 

qual só entrará a ser exigivel se, decorrido o prazo, não 

tenha tido o casal segundo filho vivo ou não esteja no­

vamente grávida a mulher; verificando-se um ou outro 

caso, será novamente adiado por vinte e quatro meses o 

início do pagamento, e este só será exigivel se até então 

não tiver nascido terceiro filho vivo ou não estiver de novo 

grávida a mulher ; e sendo afirmativa uma destas hipó­

teses, novo adiamento far-se-á por vinte e quatro mesés, 

iniciando-se, depois deles, o pagamento, caso não tenha o 

casal tido quarto filho vivo ou não esteja mais uma vez 

grávida a mulher. Verificando-se as hipóteses de nasci­

mento ou de gravidez, conforme os termos do presente 

parágrafo, será a importância do mútuo sucessivamente 

deduzida de vinte por cento, de mais vinte por cento e de 

mais trinta por cento e enfim extinta, com o nascimento, 

com vida, do primeiro, do segundo, do terceiro e do 

quarto filho.

Art. 10. E' proibida a acumulação de empréstimos 

para casamento, seja qual for a sua natureza, provenham 

de uma só ou mais instituições.

Art. 11. Em caso de morte do devedor, ficando sua 

família em condição precária, será concedida, a critério 

do Ministro a que esteja afeta a instituição credora, qui­

tação do restante da divida, correndo o onus da inde­

nização à conta dos cofres federais.

CAPITULO V I

Dos mútuos a pessoas casadas

Art. 12. Quando concorrerem vários pretendentes aos 

mútuos dos institutos e caixas de previdência, serão pre­

feridos os casados que tenham filho, e, dentre os casados, 

os de prole mais numerosa.

CAPÍTULO V II

Dos {ilhos naturais

Art. 13. Os atos de reconhecimento de filhos natu­

rais são isentos, no Distrito Federal e no Território do 

Acre, de quaisquer selos, emolumentos ou custas. E ’ as­

segurada a concessão dos mesmos favores nos Estados, 

na forma do art. 41 deste decreto-lei.

Art. 14. Nas certidões de registo civil, não se 

mencionará a circunstância de ser legítima, ou não, a filia­

ção, salvo a requerimento do próprio interessado ou em 

virtude de determinação judicial.

Art. 15. Se um dos cônjuges negar consentimento 

para que resida no lar conjugal o filho natural reconhe­

cido do outro, caberá ao pai ou à mãe, que o reconheceu, 

prestar-lhe, fora do seu lar, inteira assistência, assim como 

alimentos correspondentes à condição social em que viva, 

iguais aos que prestar ao filho legítimo se o tiver.

Art. 16. O pátrio poder será exercido por quem 

primeiro reconheceu o filho, salvo destituição nos casos 

previstos em lei.

CAPITULO V III

Da sucessão em caso de regime matrimonial exclusivo da 

comunhão

Art. 17. A' brasileira, casada com estrangeiro sob 

regime que exclua a comunhão universal, caberá, por morte 

do marido, o usufruto vitalício de quarta parte dos bens 

deste, se houver filhos brasileiros do casal, e de metade' 

se os não houver.

Art. 18. Os brasileiros filhos de casal sob regime 

que exclua a comunhão universal .receberão, em partilha 

por morte de qualquer dos cônjuges, metade dos bens do 

cônjuge sobrevivente, adquiridos na constância da sociedade 

conjugal. __

CAPÍTULO IX

Do bem de família

Art. 19. Não será instituído em bem de família imovcl 

de valor superior a cem contos de réis.

Art. 20. Por morte do instituidor, ou de seu côn* 

juge, o prédio instituído em bem de família não entrará e'n 

inventário, nem será partilhado, enquanto continuar a re" 

sidir nele o cônjuge sobrevivente ou filho de menor idade- 

Num e outro caso, não sofrerá modificação a transcriçã0'

Art. 21. A cláusula de bem de família somente ser» 

eliminada, por mandado do juiz, e a requerimento do i°s'
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Muidor, ou, nos casos do art. 20, de qualquer interessado, 

se o prédio deixar d: ser domicílio da família, ou por 

Motivo relevante plenamente comprovado.

§ 1.° Sempre que possível, o juiz determinará que 

a cláusula recaia em outro prédio, em que a família esta­

beleça domicílio.

§ 2." Eliminada a cláusula, caso se tenha verificado 

uma das hipóteses do art. 20, entrará o prédio logo em in­

ventário para ser partilhado. Não se cobrará juro de 

roora sobre o imposto de transmissão relativamente ao pe­

ríodo decorrido da abertura da sucessão ao cancelamento 

da cláusula.

Art. 22. Quando instituído em bem de família pré­

dio de zona rural, poderão ficar incluidos na instituição a 

mobília e utensílios de uso doméstico, gado e instrumentos 

de trabalho, mencionados discriminadamente na escritura 

respectiva.

Art. 23. São isentos de qualquer imposto federal, 

‘■'clusive selos, todos os atos relativos à aquisição de imo- 

vel, de valor não superior a cinqüenta contos de réis, que 

se institua em bem de família. Eliminada a cláusula, 

será pago o imposto que tenha sido dispensado por oca­

sião da instituição.

§ 1.° Os prédios urbanos e rurais, de valor superior 

a trinta contos de réis, instituídos em bem' de família, go­

zarão de redução de cinqüenta por cento dos impostos 

federais que neles recaiam ou em seus rendimentos.

§ 2.” A isenção e redução de que trata o presente ar- 

^9o são extensivas aos impostos pertencentes ao Distrito 

ederal, cabendo aos Estados e aos Municípios regular 

11 matéria, no que lhes diz respeito, de acôrdo com o dis- 

Posto n0 art . 41 deste decreto-lei.

CAPÍTULO X

Do ensino secundário, normal e profissional

Art. 24. As taxas de matrícula, de exame e quais­

quer outras relativas ao ensino, nos estabelecimentos de 

educação secundária, normal e profissional, oficiais ou fis- 

■Calizados, e bem assim quaisquer impostos federais que re­

giam em ajos yjjg escoiar discente, nesses estabeleci­

mentos, serão cobrados com as seguintes reduções, para 

s familias com mais de um filho : para o segundo filho, 

edução de vinte por cento; para o terceiro, de quarenta 

Por cento; para o quarto e seguintes, de sessenta por
«n to .

Parágrafo único. Para gozar dessas reduções, demons- 

ra o interessado que dois ou mais filhos seus estão 

^'jeitos ao pagamento das citadas taxas, no mesmo esta-

e'ecirnento.

rÍQ ^ rt- 25. Nos internatos oficiais de ensino secundá- 

 ̂ 'normal e profissional, serão reservados, em cada ano. 

avendo candidatos, dez por cento dos lugares para ma­

la de filhos de família com mais de dois filhos, e que

!1cham as condições pedagógicas exigidas.

CAPITULO XI

Dos servidores do Estado

^ rt- 26. Em equivalência de condições, terá prefe-

la' Para nomeação para cargo ou admissão como extra-

numerário, do serviço público federal, estadual ou muni­

cipal, e bem assim para promoção ou melhoria, conforme 

o caso, o casado com relação ao solteiro, e, dentre os 

casados, o que tiver maior número de filhos.

§ 1.° Observar-se-á a mesma preferência, nos termos 

deste artigo, quando se tratar da reversão ou aproveitamen­

to de inativos.

§ 2.° Em se tratando de promoção por antiguidade, pre­

valecerá, sobre o critério desta o do número da prole.

§ 3." Quando para promoção por merecimento houver 

de ser organizada lista, nela se fará menção do estado 

civil e do número de filhos dos candidatos.

Art. 27. A mulher de funcionário público, que tam­

bém seja funcionária, sendo o marido mandado servir, in­

dependentemente de solicitação, em outra localidade, será, 

sempre que possível, sem prejuízo, aí aproveitada em 

serviço.

CAPITULO XII

Dos abonos familiares

Art. 28. A todo funcionário público, federal, esta­

dual ou municipal, em comissão, em efétivo exercício, in­

terino, em disponibilidade ou aposentado, ao extranumerá- 

rio de qualquer modalidade, em qualquer esfera dó serviço 

público, ou ao militar da ativa, da reserva ou reformado, 

mesmo, em qualquer dos casos, quando licenciado com o 

total de sua retribuição ou parte dela, sendo chefe de fa­

mília numerosa e percebendo, por mês, menos de um conto 

de réis de vencimento, remuneração, gratificação, provento 

ou salário, conceder-se-á, mensalmente, o abono familiar 

de vinte mil réis por filho, se a retribuição mensal, que 

tenha, for de quinhentos mil réis ou menos, ou de dez 

mil réis por filho, se essa retribuição mensal for de mais 

de quinhentos mil réis, observada a disposição da alínea 

“a" do art. 37 deste decreto-lei.

§ 1.” Ao inativo não será concedido o abono familiar 

a que, nesta qualidade, tenha direito, se entrar a exercer 

outro cargo ou função remunerada, a menos que desse 

exercicio só provenha gratificação que a lei permita rece­

ber além do provento da inatividade.

§ 2.” Quanto tambem a mãe exercer, ou tiver exercido, 

emprego público, as vantagens pecuniárias, que a ela cai­

bam, serão adicionadas à retribuição do chefe de família, 

para os efeitos deste artigo.

§ 3.° Poderão a União, os Estados, o Distrito Fede­

ral e os Municípios, cada qual de acôrdo com as suas 

possibilidades financeiras, estabelecer, para os seus ser­

vidores, abonos familiares mais amplos ou mais elevados 

do cjue os fixados no presente artigo.

Art. 29. Ao chefe de familia numerosa, não incluido 

nas disposições do artigo precedente, e que exercendo 

qualquer modalidade de trabalho, perceba retribuição que 

de modo nenhum baste às necessidades essenciais e míni­

mas da subsistência de sua prole, será concedido, mensal­

mente, o abono familiar de cem mil réis, se tiver oito fi­

lhos, e de mais vinte mil réis por filho excedente, obser­

vado o disposto na alínea “a" do art. 37 deste decreto-lei.

Parágrafo único. Enquanto não fôr constituído de 

forma definitiva o sistema financiador dos abonos familia­
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res, correrá o pagamento do abono a ser concedido a 

cada família, nos termos dest eartigo, por conta em parte 

da União, e em parte do Estado e do Município em que 

ela tenha domicílio, sendo, respectivamente, de cinqüenta 

por cento, de quarenta por cento e de dez por cento as 

contribuições federal, estadual e municipal. No Distrito Fe­

deral, será de cinqüenta por cento a contribuição local ; 

e no Território do Acre, de noventa por cento a con­

tribuição federal.

CAPITULO XIII

Das famílias em situação de miséria

Art. 30. As instituições assistenciais, já organiza­

das ou que se organizarem para dar proteção às famílias 

em situação de miséria, seja qual for a extensão da prole, 

mediante a prestação de alimentos, internamento dos filhos 

menores para fins de educação e outras providências de 

natureza semelhante, serão, de modo especial, subvencio­

nadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

pelos Municípios.

CAPITULO XIV

Da inscrição em sociedades recreativas e desportivas

Art. 31. Toda associação recreativa ou desportiva, 

que gozar de favor oficial, admitirá, gratuitamente, como 

seus associados, na proporção de um por vinte dos sócios 

inscritos por título oneroso, filhos de famílias numerosas 

e pobres, residentes na localidade.

§ 1." A designação caberá ao prefeito e recairá em 

jovens, até dezoito anós de idade, que preencham os re­

quisitos dos estatutos da associação, preferindo-se, em 

equivalência de' condições, os filhos das famílias de maior, 

prole e de melhor educação.

§ 2." Se não houver, na localidade, filhos de famílias 

numerosas, nas condições do parágrafo precedente, em 

número suficiente para preencher todas as vagas, serão 

indicados filhos de famílias não consideradas numerosas, 

preferindo-se sempre os das que tenham maior prole.

§ 3.” Em caso de exclusão de associado admitido 

na forma dos parágrafos anteriores, em observância dos 

estatutos da associação, designará o prefeito outro jovem 

que lhe preencha o lugar.

CAPITULO XV

Disposições fiscais

Art. 32. Os contribuintes do imposto de renda, sol­

teiros ou viuvos sem filho, maiores de vinte e cinco anos, 

pagarão o adicional de quinze por cento, e os casados, 

tambem maiores de vinte e cinco anos, sem filho, pag*arão 

o adicional de dez por cento, sobre a importância, a que 

. estiverem obrigados, do mesmo imposto.

Art. 33. Os contribuintes do imposto de renda, maio­

res de quarenta e cinco anos, que tenham um só filho, paga­

rão o adicional de cinco por cento sobre a importância 

do mesmo imposto, a que estiverem sujeitos.

Art. 34. Os impostos adicionais, a que se referem 

os arts. 32 e 33, serão mencionados nas declarações de 

rendimentos e pagos de uma só vez, juntamente com o

total ou a primeira quota do imposto de renda, mas escri­

turados destacadamente pelas repartições arrecadadoras.

Art. 35. Para efeito do pagamento dos impostos de 

que trata o presente capítulo, ficam os contribuintes do 

imposto de renda obrigados a indicar, em suas declarações, 

a partir do exercício de 1941, a respectiva idade.

Art. 36. São extensivos aos impostos ora criados, 

os dispositivos legais sobre o imposto de renda, que lhes 

forem aplicaveis.

CAPITULO XV I

Disposições gerais

Art. 37. Para os efeitos do presente decreto-lei :

a) considerar-se-á família numerosa a que compreen­

der oito ou mais filhos, brasileiros, até dezoito anos de 

idade, ou incapazes de trabalhar, vivendo em companhia 

e a expensas dos pais ou de quem os tenha sob sua guarda 

criando e educando-os à sua custa :

b) será equiparado ao pai quem tiver, permanentemente, 

sob sua guarda, criando-o e educando-o a suas expensas, : 

menor de dezoito anos ;

c) não se computarão os filhos que hajam atingido a 

maioridade, e ainda os casados e os que exerçam qualquer 

atividade remunerada.

Art. 38. Sempre que este decreto-lei se referir, de 

modo geral, a filhos, entender-se-á que só abrange os le­

gítimos, os legitimados, os naturais reconhecidos e os 

adotivos.

Art. 39. Para obtenção dos favores concedidos por 

este decreto-lei, por motivo de prole, será sempre exigida 

do interessado prova de que tem feito ministrar a seus 

filhos educação não só física e intelectual senão tambetn 

moral, respeitada a orientação religiosa paterna, e ade- 

quada à sua condição, como permitam as circunstâncias. 

Esta prova será renovada anualmente.

Art. 40. A concessão dos favores estabelecidos por 

este decreto-lei se fará a requerimento do interessado, coffl 

a prova documental do alegado. O  requerimento e todos 

• os documentos serão isentos de selos.

Art. 41 . Os Estados e os Municípios deverão expedir 

os atos necessários à concessão dos mesmos favores de 

que tratam os arts. 6", 8.°, § 11, 13 e 23 deste decreto-lei,

Art. 42. A execução do disposto no art. 29 deste 

decreto-lei terá início imediatamente depois que a sua 

matéria for regulamentada.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1941, 120.° da Inde- 

pendência e 53.“ da República.

G etu lio  Vargas- 

Francisco Campos ■

A ■ de Souza Costa ■

Eurico C- Dutra- 

Henrique A ■ Guilhem ■

João de Mendonça Lim&‘ 

Oswaldo Aranha ■

Fernando Costa ■

Gustavo Capanema■

Waldemar Falcão- 

]■ P- Salgado Filho-

(D. O . de 19-4-41).
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E M E N T Á R I O  D E  L E G I S L A Ç Ã O

Decretos-leis assinados no período de 21 de março 
a 20 de abril de 1941

Decreto-lei n ■ 3.131, de 21 dc março dc 1941 . —  

utoriza a aquisição da Fazenda "Alambari Pequeno”, no 

unicipio de Rezende, destinada à construção da barragem 

l’ara o abastecimento dágua à nova Escola Militar. (D.O. 
de '24-3-41) .

Q. P ecrefo-/ei n . 3.132, de 21 de março de 1941. — 

lsPõe sôbre a venda em hasta pública das áreas de ter- 

renos que menciona. (D . O- de 24-3-41).

Decreto-lei n. 3.133, de 21 de março dc 1941 . —  

utoriza o prefeito do Distrito Federal a isentar o Ins- 

0 S. Francisco de Sales de pagamento do imposto 

Predial do imovel que menciona. (D- O- de 24-3-41).

^  Decreto-lei n■ 3.134, de 21 dc março de 1941. -— 

r Dncede ao Touring Club do Brasil a utilização do ter- 

eno que menciona. (D . O . de 24-3-41).

^  Decreto-lei n ■ 3.135, dc 24 dc março dc 1941. — 

^ 0lganiza o Estabelecimento de Subsistência Militar das 

2." e 4 " Regiões Miiltares. (D . O . de 26-3-41).

Decreto-lei n■ 3.136, dc 24 dc março dc 1941. — 

°difica um dispositivo do Código de Vencimentos e Van- 

9ens dos Militares do Exército. (D . O- de 26-3-41).

Ab
Decreto-lei n ■ 3.137, dc 24 dc março dc 1941. —  

re' pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

Çã0CrédÍt° especial de 200:000$0 para atender à constru­
ir, „ monumento a Quintino Bocaiúva. (D- O . de

3-41 ).

q, Dccrcto-lei n■ 3.138, de 24 dc março dc 1941. —  

tituf00 s ô ^ re a  P rcs ta ç ã o  de assistência médica pelos Ins- 

rtieri°S 6 baixas <̂e Aposentadoria e Pensões, aos doentes 

2s'S ^Ue ôrem seus se9urados os associados. (D- O-

Ext: ^ ecrcto' lei n ' 3.139, de 25 dc março dc 1941. — 

tsj 9Ue no Ministério da Aeronáutica a Escola de Aviação 

Val- (D . O . de 27-3-41) .

° Ccrefo-/eí n. 3.140, de 25 de março de 1941. —  

tiá »• ^Ue no Ministério da Aeronáutica a Escola de Aero- 
ut>ca do Exército. (D- O ■ de 27-3-41).

Dccrcto-lei n- 3.141, dc 25 de março de 1941. — 

Crea no Ministério da Aeronáutica a Escola de Especia­

lista de Aeronáutica. (D- O- de 27-3-41).

Decreto-lei n■ 3.142, de 25 de março dc 1941. — 

Crea no Ministério da Aeronáutica a Escola de Aeronáutica. 

(D . O . de 27-3-41).

Decreto-lei n ■ 3.143, de 25 dc março de 1941. •— 

Permite no corrente ano a realização de novas provas dos 

concursos de habilitação ou exames vestibulares. (D- O- 

de 27-3-41) .

Decreto-lei n ■ 3.144, dc 25 de março dc 1941. — 

Crea as funções gratificadas de Secretário da Casa de 

Correção e da Casa de Detenção e dá outras providências. 

(D . O . de 27-3-41) .

Decreto-lei n ■ 3.145, dc TI dc março de 1941. — 

Reorganiza o Estabelecimento Central de Material de In- 

tendéncia e o Estabelecimento de Material de Intendência 

da 2." Região Militar. (D- O ■ de 27-3-41).

Decreto-lei n ■ 3.146, de 25 dc março de 1941. — 

Modifica o art. 14 do decreto-lei n. 2.964, de 20 de ja­

neiro de 1941. (D- O ■ de 27-3-41).

Decrcto-lei n- 3.147, dc 26 de março de 1941. — 

Extingue um cargo de professor catedrático, padrão M, 

da cadeira de Medicina Legal, da Faculdade Nacional de 

Direito da Universidade do Brasil, do Quadro I do M i­

nistério da Educação e Saúde. (D . O- de 28-3-41).

Decreto-lei n ■ 3.148, dc 26 de março dc 1941. — 

Dispõe sôbre a concessão de auxílio aos sericicultores e 

às empresas de fiação da seda nacional. (D . O . de 

28-3-41).

Decreto-lei n ■ 3.149, de 26 de março de 1941. — 

Dispõe sôbre a direção do Lloyd Brasileiro e dá outras 

providências. (D- O ■ de 28-3-41).

Decreto-lei n ■ 3.150, de 26 dc março dc 1941. — 

Modifica o orçamento da União sem aumento de despesa. 

(D . O . de 29-3-41).
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Decreto-lei n ■ 3.151, de 27 de março de 1941. — 

Altera as tabelas do Pessoal Civil do Ministério da Guerra, 

anexas ao Decreto-lei n. 2.963, de 20 de janeiro de 1941. 

\D. O . de 29-3-41).

Decreto-lei n. 3.152, de 27 de março de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o 

crédito especial de dois contos, oitocentos e noventa e um 

mil e quatrocentos réis (2:891 $4), para pagamento de 

diferença de vencimentos. (D- O ■ de 29-3-41).

Decreto-lei n ■ 3.153, de 27 de março de 1941. — 

Altera as tabelas do Quadro Suplementar do Ministério 

da Guerra e dá outras providências. (D- O • de 29-3-41).

Decreto-lei n■ 3.154. — (Não publicado).

Decreto-lei n ■ 3.155, de 28 de março de 1941. — 

Altera o enunciado do item 14)-03) da subconsignação 

n. 02 — Consignação I, da Verba 5 do Orçamento vi­

gente dò Ministério da Viação e Obras Públicas. (D . O- 

de 31-3-41).

Decreto-lei n■ 3.156, de 31 de março de 1941. — 

Prorroga, por três meses, o prazo referido no parágrafo 

único do art. 2.° do decreto-lei n. 2.618, de 23 de se­

tembro de 1940. (D . O . de 5-4-41).

Decreto-lei n . 3.157, dc 31 de março de 1941. — 

Prorroga, por mais doze meses, o prazo a que se refere 

o artigo único do decreto-lei n. 1.974, de 22 de janeiro 

dc 1941. (D . O . de 9-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.158, de 31 de março de 1941. —- 

Aprova nova planta para ampliação do pátio da Estação 

de Irajá e dá outras providências. (D . O- de 18-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.159. .— (Não publicado).

Decreto-lei n ■ 3.160. — (Não publicado).

Decreto-lei n. 3.161, dc 31 dc dezembro de 1941. — 

Abre, pelo Departamento de Imprensa e Propaganda, o 

credito especial de 127:200$0. para pagamento de quotas 

de censura. (D . O • de 5-4-41).

Dccrcto-lci n. 3.162. — (Não publicado).

Decreto-lei n■ 3.163, de 31 de março de 1941. — 

Crea o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 

e. dá outras providências. (D- O ■ de 3 e 23-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.164, dc 31 dc março dc 1941. — 

Dispõe sõbre a aposentadoria de serventuários da Justiça 

e dá outras providências. (D- O . de 19, 22 e 23-4-41).

Decreto-lei n. 3.165. dc 1 de abril de 1941. •— 

Abre, pelo Ministério, da Justiça e Negócios Interiores, 

crédito especial dc 2:250$0 para pagamento de gratificação 

adicional. (D . O . de 3-4-41).

Decreto-lei n • 3.166, dc 1 de abril dc 1941. 

Dispõe sõbre a cobrança de taxas creadas pelo Decreto- 

lei n. 2.300, de 10 de junho de 1940. (D . O- de 3-4-41).

Decrcto-lci n■ 3.167, dc 1 dc abril dc 1941. — 

Permite que funcionários civis do Quadro Suplementar do

Ministério da Guerra, de que trata o decreto-lei n. 3.042, 

de 11 de fevereiro deste ano, continuem a contribuir para 

o montepio militar. (D . O . de 3-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.168, de 2 dc abril de 1941. 

Reduz a taxa de emolumentos consulares a ser cobrada 

pela legalização de certificado de exportação de mercado­

rias nacionais para portos brasileiros, em trânsito Por 

território estrangeiro. (D- O . de 4-4-41).

Decreto-lei n • 3.169, dc 2 de abril de 1941. 

Dispõe sõbre o penhor do sal e de cousas destinadas a 

exploração de salinas. (D . O . dí 8-4-41).

Decreto-lei ti• 3.170, de 2 dc abril de 1941. 

Altera as tabelas anexas ao decreto-lei n. 2.678, de 7 de 

outubro de 1940, retificado pelo decreto-lei n. 3.083, 

de 28 de fevereiro de 1941 e dá outras providências. (D. O- 

de 4-4-41) . (D- O . de 10-4-41) .

Decreto-lei n • 3.171, de 2 dc abril dc 1941. 

Reorganiza o Departamento Nacional de Saúde, do Mi' 

nistério da Educação e Saúde, e dá outras providências- 

(D . O . de 4-4-41).

Dccrcto-lci n. 3.172, dc 3 dc abril dc 1941. 

Regula o cosseguro no ramo incêndio. (D . O- de 14' 

4-41) .

Decreto-lei n • 3.173, de 3 de abril de 1941. 

Autoriza a cessão a emprêsas nacionais e a cidadãos bra' 

sileiros de parte das ações ordinárias da Companhia Side' 

rúrgica Nacional que o Tesouro Nacional subscrever e da 

outras providências. (D . O . de 4-4-41).

Dccreto-lei n. 3.174, de 4 dc abril dc 1941. 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito .especial de 

189:018$3 para pagamento de pessoal extranumerário dia" 

rista. (D . O . de 7-4-41).

Dccrcto-lci n. 3.175, de 7 de abril dc 1941. 

Restringe a imigração e dá outras providências. {D- O 

de 9-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.176, dc 7 dc abril dc 1941- 

Excetua das exigências do decreto-lei n. 3.082, de 28 ^  

fevereiro dc 1941, os naturais dc Estados american05' 

(D . O . de 9-4-41).

Dccrcto-lci n . 3.177, de 8 dc abril dc 1941- ^  

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento 

Ministério da Guerra. (D . O- de 10-4-41).

Dccreto-lei n ■ 3.178, d: 8 de abril dc 1941- ^  

Aprova alterações feitas no regulamento do imposto 

consumo. (D- O . de 10-4-41).

Decrcto-lci n ■ 3.179, dc 8 dc abril dc 1941- 

Extingue tres cargos, cm comissão, de Diretor, padrão L-  ̂

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde e dá outl 

providências. (D . O- de 10-4-41).

Dccreto-lei n ■ 3.180, de 8 de abril de 1941. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o cre 

especial de 19:063$2, para pagamento de salários ao 

Atilio Sfredo e outros. (D- O ■ de 10-4-41).
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D ecrcto-lei n ■ 3.181, de  8 dc abril de 1941.

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito es- 
Pecial de Rs. 5:801$8, para pagamento de serviços extra- 

ordinários a professores que constituíram as comissões jul­

gadoras dos exames vestibulares, realizados no exercício 

de 1940, na Faculdade Nacional de Filosofia dá Uni- 

Versidade do Brasil. (D- O . de 10-4-41).

Decreto-lei n . 3.182, dc 9 de abril de  1941. 

Estabelece o prazo para a transformação dos bancos de 

depósito e dispõe sôbre a propriedade, transferências, pe­

nhor ou caução das ações ou quotas de capital dêsses 

bancos. (D . O . de 14-4-41).

Decreto-lei n • 3.183, de 9 dc abril de  1941. —

Crea na Polícia Civil do Distrito Federal, a Delegacia de 

Estrangeiros, e dá outras providências. (D . O . de 14-
4-41).

D ecteto-lei n. 3.184, de 9 de abril de  1941. — 

Concede prazo para execução do artigo 10.° do decreto-lei ' . 

n- 3.100, de 7 de março de 1941 e dá outras provi­

dências. (D . O- de 14-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.185, de 9 de abril de 1941. —  

dispõe sôbre a Penitenciária Agrícola do Distrito Federal. 

Colônia Correcional de Dois Rios e dá outras providên- 

ci« .  (D. O . cíe 14-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.186, de  10 dc abril dc  1941. —

nova aplicação ao crédito especial de 12.000:000$0, 

aberto pelo decreto-lei n. 2.147, de 2.5 de abril de 1941.

O . de 15-4-41).

D ecreto-lei n ■ 3.187, de  10  dc abril de 1941. —  , 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o cré­

dito especial de 9:202$3, para pagamento de contribui- 

?5°- (D. O . de 15-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.188, de 10 de abril de  1941. —  

Abre, pe]0 Ministério da Agricultura, o crédito especial 

de 14:000$0 para pagamento de vantagens de representa*

Çã° devidas em 1940 aos membros da Comissão Especial 

Revisora de Titulos de Terra. (D . O- de 15-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.189, de  10  dc abril de  1941. —  

ispõe sôbre as aulas da Escola Profissional de Enfer­

meiros do Serviço Nacional de Doenças Mentais. (D. O. 

de 15-4-41).

Decreto-lei n. 3.190, de 10 de abril de 1941. — 

Prorroga o prazo fixado no artigo 4.°, alínea "a” do

decreto-lei n. 281, de 18 de fevereiro de 1938. (D- O . 

de 15-4-41).

Decreto-lei n ■ 3.191, de 10 dc abril de 1941. —

Dispõe sôbre ação judicial entre súditos de países be­

ligerantes não residentes no Brasil. (D . O . de 15-4-41).

Decrcto-lei n- 3.192, de 14 de abril de 1941. — 

Autoriza ao Prefeito do Distrito Federal isentar a Real e 

Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência de 75% 

(setenta e cinco por cento), do pagamento do imposto pre­

dial que menciona. (D- O • de 16-4-41).

Decrcto-lei n■ 3.193, de 14 dc abril de 1941. — 

Altera a redação do artigo 4.° do decreto-lei n. 2.028, 

de 22 de fevereiro de 1940. (D- O- de 16-4-41).

Dccreto-lei n ■ 3.194, de 14 de abril de 1941. — 

Dá nova redação ao parágrafo 1.” (§ 1.°) do artigo 

186 do decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939. 

(D . O- de 16-4-41).

Decrcto-lei n ■ 3.195, de 14 de abril de 1941. — 

Dispõe sôbre o preenchimento dos cargos vagos constan­

tes das tabelas dos diversos quadros de pessoal dos minis­

térios. (D . O- de 16-4-41).

Dccrcto-lei n ■ 3.196, de 14 dc abril de 1941. — 

Dispõe sôbre a transformação do 1.° Batalhão Rodoviário 

em 5.° Batalhão de Engenharia e sôbre a creação da Co­

missão de Estradas de Rodagem para os Estados de Paraná 

e Santa Catarina. (D- O . de 16-4-41).

Decrcto-lei n ■ 3.197, de 14 de abril dc 1941. — 

Autoriza a novação do contrato de concessão do Porto 

de Cabedelo. (D . O . de 17-4-41).

Decrcto-lei n ■ 3.198, dc 14 de abril de 1941. — 

Reorganiza a Administração do Porto do Rio de Janeiro 

e dá outras providências .(D- O . de 17-4-41).

Dccrcto-lei n. 3.199, de 14 de abril de 1941. .— 

Estabelece as bases de organização dos desportos em todo 

o país. (D . O . de 15-4-41). (D- O . de 18-4-41).

Dccreto-lei n ■ 3.200, dc 19 de abril de 1941. — 

Dispõe sôbre a organização e proteção da família. (D . O . 

de 19-4-41).

PROCURE SER PERFEITO l\IO TRABALHO QUE REALIZAR. 
0 TRABALHO APRESENTAVEL RECOMENDA SEU AUTOR.
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EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Portarias

N.° 1.016

de 31-3-41

Dispensando" o extranumerário-mensalista Vera Arrua 

Rodas, por haver sido admitido em outra função no M .V . 

O .P .

Ns. 1.017 a 1.019

de 31-3-41

Designando, respectivamente, Rui de Lima e Silva, 

Jorge Augusto Padberg Drenkpol e Luciano Jacques de 

Morais, para constituírem a banca examinadora da prova 

de habilitação para extranumerário-mensalista da Divisão de 

Geologia e Mineralogia do M .A . (Naturalista-Auxiliar).

N.° 1.020

de 31-3-41

Designando Rui de Lima e Silva para presidir a banca 

examinadora da prova de habilitação para extranumerário- 

mensalista da Divisão de Geologia e Mineralogia do M .A . 

(Naturalista-Auxiliar).

Ns. 1.021 a 1.024

de 31-3-41

Designando, respectivamente, Mário Saraiva, João Ba­

tista Pecegueiro do Amaral, João Cristóvão Cardoso e 

Mário Pinto, para constituírem a banca examinadora da 

prova de habilitação para extranumerário-mensalista do 

Laboratório da Produção Mineral do M.A. (Tecnologista 

X V III) .

N." 1.025 

de 31-3-41

Designando Mário Saraiva para presidir a banca exami­

nadora da prova de habilitação para extranumerário-mensa­

lista do Laboratório da Produção Mineral do M .A . (Tecno­

logista XV III).

N.° 1.026

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público, usando das atribuições que lhe são conferidas

pelo § 1.° do art. l.° do decreto-lei n. 2.804, de 21 dc 

novembro de 1940, resolve :

a) Organizar, no D .A .S .P ., um Curso de Extensão 

de Administração Pública ;

b) Aprovar as instruções, que com esta baixam, Para 

o seu funcionamento;

c) Fixar em 200 o número de matrículas, no corrente

ano.

Rio de Janeiro, em 3 de abril de 1941. — Luiz SifflõeS 

Lopes.

N.“ 1.027

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser

viço Público, tendo em vista o que dispõe a letra
£ do

artigo 2." do decreto-lei n. 579, de 30 de juiho de 1938 •

Resolve aprovar a especificação n. 23, referente 

rinteiros de vidro, para uso nos serviços públicos civis 

da União.

No Distrito Federal, as repartições, serviços e or9â̂  

incumbidos da compra e controle do material, a partir

l de julho de 1941, só poderão receber tinteiros de vic*r° 

de acordo com a especificação de que trata a Prcscrlt 

portaria.

Nas requisições, coletas de preços e concorrências, Prc 

valecerá a mesma especificação, a  partir da data àe 

publicação no  Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1941. — Luiz Sio1® 

Lopes.

N.ü 1.028

O  Presidente do Departamento Administrativo do e 

viço Público, tendo cm vista o que dispõe a letra 

artigo 2.° do decreto-lei n .  579, de 30 de juiho de 193 • 

Resolve aprovar a especificacão n .  24, referente a 

para máquina de escrever, para uso nos serviços Pu

órgão*

máqui»3 

trata 3

civis da União.

No Distrito Federal, as repartições, serviços e 

incumbidos da compra e controle do material, a Partir ^

1 de maio de 1941, só poderão receber fita para 

de escrever de acordo com a especificação de que 

presente portaria.

Nas requisições, coletas de preços e concorrência5 P 
valecerá a mesma especificação, a partir da data <̂c 

publicação no  "Diário Oficial” .

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1941. — L u iz  Si10 

Lopes.
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N.” 1.029

O Presidente do Departamento Administrativo do Ser- 

V*Ç0 Público, tendo em vista o que dispõe a letra f do 

arti9o 2.° do decreto-lei n. 579, de 30 de juiho de 1938:

Resolve :

a) aprovar os anexos modelos P-41 e D-l, respecti­

vamente, para redação de decreto de reversão, quando 

esta se verificar em cargo transformado e de concessão 

da gratificação de magistério a que se refere o decreto-lei 

n- 2.895, de 21 de novembro de 1940,;

b) alterar, conforme o modelo anexo, a redação dada 

ao de N . P-34,, aplicavel nos casos de substituição de ocu- 

Pante de função gratificada ;

c) determinar que, nos modelos Ns. P-5 e F-9, quando, 

em virtude de lei, a nomeação se verificar em cargo de 

qualquer classe da carreira, ou obedecer a qualquer con­

dição especial, seja sempre citado, após a indicação do 

ComPetente artigo do Estatuto dos Funcionários, o disposi- 

tiv° legal que regular o caso, conforme exemplificação anexa.

Rio de Janeiro, em 9 de abril de 1941. — Luiz Simões 
Lopes.

M ODELO  N . D-l 

Concessão de gratificação de magistério

O  Presidente da República, tendo em vista o que consta

d° processo n ................d ............................................................

(repartição)

Resolve conceder, de acordo com o art. 2.°, parágrafo 

’ do decreto-lei n. 2.895, de 21 de novembro de 1940,

a ÍKatificação de magistério de .............................................

H:800$0 ou 9:600$0) (quatro contos e oitocentos mil réis ou

.............................  anuais, a .......................................................

n°ve contos e seiscentos mil reis (nome

°cupante do cargo de ..............................................‘..................

(Professor catedrático ou Professor)

Padrão....................... do Quadro .............................. do Mi-

(indicar) (indicar)
Mistério.....................................

(nome)

Rio de Janeiro, em .. . .  d e ..............................de 19. .. .

.......  da Independência e .......... da República.

M O DELO  N . P-34

Substituição do ocupante de função gratificada

O Presidente da República, Resolve designar, de acordo 

C°ni °  art. 86 combinado com o art. 89 do decreto-lei nú-

Oero 1.713, de 28 de outubro de 1939 .................................

(nome)

0euPante do cargo de .............................................................

^ (indicar classe, carreira ou cargo e padrão)

0 Quadro .......................... do Ministério ..........................

(indicar) (nome)

Para exercer, como substituto, a função de ..........................

em virtude d .

(nome) (indicar

(nome)

(repartição)

do

(mesmo quadro e Ministério

‘ ■................................................  durante o impedimento de

Quadro tal do Ministério tal)

o motivo de impedimento do substituído)

Rio de Janeiro, em. . . .  d e ..............................de 19. . . .

........ da Independência e ..........  da República.

Referência: Processo n ................... de 19 . . . .

M ODELO  N . P-41

Reversão em cargo transformado

O  Presidente da República, tendo em vista o que consta

lo processo n ................d ............................................................

(repartição)

Resolve fazer reverter à atividade, de acordo com o 

art. 81 do decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939,

......................................  aposentado no cargo de..................

(nome) indicar

............................... ...........para exercer o cargo da classe . ..

o cargo que exercia)

.....................  da carreira ...................................... do Quadro

(indicar) (denominação)

.................... do Ministério .......................................  em que

(indicar) (nome)

foi transformado aquele, vago em virtude d e ..........................

(indicar o motivo

de que decorreu a vaga e o nome do funcionário, conforme

for o caso)

Rio de Janeiro, em. . . .  d e ..............................de 19. . . .

.........  da Independência e ..........  da República.

Referência: Processo n .............. de 19. . . .

M ODELO N . P-5

Exemplo do Modelo N. P-5 preenchido de acordo com as 

alterações decorrentes desta Portaria

O  Presidente da República, Resolve nomear, de acordo 

com o art. 14, item I, do decreto-lei n. 1.713, de 28 de 

outubro de 1939, combinado com o art. 3.°, do decreto-lei

u.: 2.136, de 12 de abril de 1940, .........................................

(nome)

para exercer o cargo da classe . . . .  da carreira de Técnico 

de Administração do Quadro Permanente do Departamento 

Administrativo do Serviço Público, criado pelo referido 

decreto-lei n. 2.136.

Rio de Janeiro, em. . . .  d e ..............................de 19 . , . .

.......... da Independência e ..........  da República.

M ODELO N . P-9

Exemplo do modelo n. P-9, preenchido de acordo com as 

alterações decorrentes desta Portaria

O  Presidente da República, Resolve nomear, de acordo 

com o art. 14, item I, do decreto-lei n. 1.713, de 28 de 

outubro de 1939, combinado com art. 3.°, parágrafo 3.°, do

decreto-lei n. 2.136, de 12 de abril de 1940....................... ..

(nome)

ocupante interino (quando for o caso) do cargo d ..............

(indicar

....................................................................... do Q uad ro ..........

classe e carreira ou cargo e padrão) (indicar
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deu Ministério ..................................................  para exercer o

(nome)

cargo da classe .................. da carreira de Técnico de Ad-

(indicar)

ministração do Quadro Permanente do Departamento Admi­

nistrativo do Serviço Público, criado pelo referido decreto- 

lei n. 2.136.

Rio de Janeiro, em .. . .  d e ..............................de 19 ....

.......... da Independência e ..........  da República.

M ODELO N . P-9

Exemplo do modelo n. P-9, preenchido de acordo com as 

alterações decorrentes desta Portaria

O  Presidente da República, Resolve nomèar, de acordo 

com o art. 14, item I, do decreto-lei n. 1.713, de 28 de 

outubro de 1939, e nos termos da lei n. 284, de 28 de

outubro de 1936 ........................................................................

(nome)

ocupante do cargo da classe J da carreira de Agrônomo do 

Quadro Ünico do Ministério da Agricultura, para exercer 

o cargo da classe K da carreira de Agrônomo Silvicultor do

mesmo Quadro e Ministério, vago em virtude de. ...............

(indicar o

motivo de que decorreu a vaga e o nome do funcionário, se

for o caso)

Rio de Janeiro, em. . . .  de .............................. de 19 ... .

..........  da Independência e ..........  da República.

Ns. 1.030 a 1.034

de 16-4-41

Designándo, respectivamente, Heraldo de Sousa Matos,, 

Frederico José de Sousa Rangel, Milton Freitas de Sousa, 

Elpídio Pimentel e Carlos Mário Faveret, para constituírem 

a banca examinadora das provas de suficiência dos extra- 

numerários-mensalistas do D .F .C .

Ns. 1.035 a 1.036

de 16-4-41

Designando, respectivamente, Heraldo de Sousa Matos 

e Frederico José de Sousa Rangel para presidente e substituto 

eventual do presidente da banca examinadora das provas 

de suficiência dos extranumerários- mensalistas do D .F .C .

N.» 1.037

de 16-4-41

Aprovando as Instruções Especiais destinadas a regu­

lar o concurso de provas para provimento em cargos da 

classe inicial da carreira de Observador Meteorológico 

do M .A .

Exposições de Motivos

2.177 — Em 4 de dezembro de 1940. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favorável, 

o requerimento em que Francisco de Medina Coeli Ribeiro, 

ex-despachante aduaneiro da Alfândega do Rio de Janeiro, 

solicita readmissão naquele cargo.

Aprovado- Em 4-12-40. —• G . V a r g a s ,

2.178 — Em 4 de dezembro de 1940. — Processo 

em que Euclides da Costa Rodrigues recorre do ato do 

Ministro da Viação e Obras Públicas, que lhe negou apo­

sentadoria de acôrdo com a letra e, do art. 156 da Cons­

tituição.

Êste Departamento manifesta-se por que seja man­

tido o despacho recorrido, uma vez que é legal.

Aprovado• Em 4-12-40. — G. V a r g a s .

2.179 —• Em 4 de dezembro de 1940. — Encam inha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favorável, 

o processo em que Ildefonso Moreira da Costa Lima plei' 

teia seja declatado sem efeito, em seu benefício, o decreto 

de 30 de abril dc corrente ano, em virtude do qual fcl 

promovido Heitor Esperança Arnoso.

(Assinados Decretos em 5-12-40) .

2.180 —- Em 4 de dezembro de 1940. — Processo en’ 

que o M .V .O .P . solicita a abertura de crédito especial 

para atender à despesas resultantes da alterarão das tabe­

las anexas à Lei n. 284, de 1936.

Fazenda■

2.181 — Em 4 de dezembro de 1940. — E x p o s iç ã 0 

de motivos em que o  M .F . solicita a abertura de c ré d it() 

especial para pagamento de gratificação por serviço eX 

traordinário.

Fazenda■

2.182 — Em 4 de dezembro de 1940. — T ra n s fe re ^  

cia de Alcides Ferreira de Azevedo, trabalhador classe 

do Quadro Suplementar do M .F ., para igual classe 

carreira de Polícia Fiscal, do Quadro P e rm a n e n te  d 0 

mesmo Ministério.

Autorizado■ Em 5-12-40. — G. V a r g a s -

2.183 — Em 4 de dezembro dc 1940. —- SubinetL

à assinatura do Senhor Presidente da República projcto

de decreto aprovando o regimento da Divisão cio Mc’te 

riai do M .E .S .

(Decreto n■ 6.586, de 10-12-40).
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2.184 — Em 4 de dezembro de 1940. — Processo 

em que Leopoldo Cunha, Empregado do Instituto de Apo­

sentadoria e Pensões dos Industriários, solicita a abertura 

de sindicância, por intermédio dêste Departameo.o, para 

averiguar irregularidade que se teria verificado no pro­

cessamento de promoções naquele Instituto e que o teria 

Prejudicado.

Êste Departamento propõe o arquivamento do pro­

cesso, por ier o requerente feito uso de meio inadequado 

Para a deirsa de seus direitos pessoais.

Aprovado■ Em 5-12-40. ■— G . V a r g a s .

2.187 — Em 5 de dezembro de 1940. ■— Processo 

eni que o M .A . solicita autorização para a realização de 

°bras nos imóveis da antiga estação de Remonta, em Bar- 

reiros, Estado de Pernambuco, para neles ser instalado o 

Aprendizado Agrícola "João Coimbra".

Autorizado■ Em 6-12-40. — G . V a r g a s .

2.192 — Em 6 de dezembro de 1940. — Submete à as­

sinatura do Senhor Presidente da República projeto de De­

creto-lei incluindo um cargo de Diretor Regional, em co­

missão, na parte suplementar das tabelas anexas ao De­

creto-lei n. 2.678, de 7-10-40, e dá outras providências.

(Decreto-lei n - 2.854, de 11-12-40)).

2.193 -— Em 6 de dezembro de 1940. — Requeri­

mento em que Carlos Augusto Perdigão de Oliveira, En- 

SJenheiro do M .V .O .P . pleiteia isenção dos impostes e ta- 

*as federais e municipais que oneram o prédio de sua 

Propüedjde, adquirido mediante empréstimo hipotecário na 

Caixa Econômica Federal.

Êste Departamento propõe o arquivamento do proces- 

So Por contrariar o disposto no Estatuto dos Funcionários.

Aprovado. Em 7-12-40. — G .V a r g a s .

2.198 — Em 7 de dezembro de 1940. -— Propõe seja

uivado o processo em que Alvaro Azevedo Coutinho

u9ue Estrada, almoxarife do M .A ., solicita a expedição de 
dei

1931
creto, considerando-o em disponibilidade a cc ítir de

2.201 — Era 9 de dezembro de 1940. — Requeri­

mento de Mário de Sousa Lima, pedindo anulação do decreto 

que suprimiu o cargo extinto de Chefe dos Serviços Eco­

nômicos, Padrão K, do antigo Quadro XX , do M.V.O.P.

Êste Departamento manifesta-se pelo arquivamento do 

pedido, por falta de apôio legal.

Aprovado• Em 9-12-40. — G . V a r g a s .

2.202 — Em 9 de dezembro de 1940 — Requerimen­

to em que Francisco Carlos de Oliveira, Engenheiro classe 

K, do Quadio V I do M .V .O .P .  reivindica par? oz ocupan­

tes da da?se a que pertence o direito de contarem anti­

guidade de classe a partir de 1.° de janeiro de 19i7.

Arquive-se• Em 9-12-40. — G . V a r g a s .

2.204 •— Em 9 de dezembro d e '1940. — Exposição 

de motivos do M .F ., pleiteando registro de despesa feita 

com a requisição de 3 passagens à VASP, para funcioná­

rios da Contadoria Geral da República, que se destinavam 

a Curitiba, incumbidos da execução <ie serviços urgentes.

Aprovado■ Em 9-12-40. — G. V a r g a s .

2.205 — Em 9 de dezembro de 1940. .— Processo em 

que Alice Hoffbauer Hungria Antunes, viuva de Artur 

Passos Antunes, ex-funcionário da extinta Inspetoria Fe­

deral de Portos, Rios e Canais, do M .V .O .P . solicita 

permissão para efetuar o pagamento de contribuições para 

o montepio, que não efetuou desde 1930, afim de que 

possa habilitar-se à respectiva pensão.

Arquive-se■ Em 9-12-40. -— G .  V a r g a s .

2.207 — Em 10 de dezembro de 1940. — Processo 

em que Antônio Maria de Figueiredo Júnior, alegando ter 

sido exonerado, de forma irregular, em 1927, pede solução 

para o memorial em que o Sindicato dos Engenheiros de 

Pernambuco pleiteou a reintegração ou a disponibilidade 

do interessado.

Êste Departamento manifesta-se pelo arquivamento do 

processo por se tratar de assunto já resolvido e por não 

ser idôneo o meio do qual se valeu o reclamante.

Aprovado■ Em 10-12-40. — G. V a r g a s .

■Aprovado. Em 9-12-40. — G. V a r g a s .

2-199 — Em 9 de dezembro de 1940. — Encaminha 

0 Penhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

^ Processo em que o M .V .O .P .  solicita sejam auteriza- 

as obras de construção do depósito, casa de fôrça 

®ar,,9e e pavilhão do Serviço Pneumático da Agência dos 

r-eios e Telégrafos da P. Duque de Caxias, nesta 
aPital.

Aprovado. Em 9-12-40. — G. V a r g a s .

2.208 — Em 10 de dezembro de 1940. — Processo 

em que Francisco Abdon Nóbrega, readmitido em 1939, 

para exercer o cargo de Agrônomo, classe I, do Quadro 

único, do M .A ., pleiteia seja a sua readmissão feita para 

a classe J da mesma carreira.

Êste Departamento manifesta-se pelo arquivamento do 

processo por faltar dispositivo legal que ampare a pre­

tensão do reclamante.

Aprovado■ Em 10-12-40. G .  V a r g a s .
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2.209 — Em 10 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República projeto 

de Decreto-lei dispondo sôbre funções gratificadas no 

Quadro Permanente do M .F .

(.Decreto-lei n. 2.913, de 30-12-40).

2.210 .— Em 10 de dezembro de 1940. — Submete à 

assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 

Decreto-lei dispondo sôbre funções gratificadas em diver­

sos quadros do M .E .S .

(Decreto-lei n ■ 2.903, de 24-12-40) .

2.211 — Em 10 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 

Decreto-lei dispondo sôbre funções gratificadas no Quadro 

Permanente do M .R .E .

(Decreto-lei n ■ 2.909, de 26-12-40).

2.212 — Em 10 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, projeto 

de Decreto-lei dispondo sôbre funções gratificadas em di­

versos quadros do M .J .N .I .

(Decreto-lei n • 2.904, de 24-12-40).

2.213 — Em 10 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, projeto 

de Decreto-lei dispondo sôbre funções gratificadas no 

Quadro único do M .T .I .C .

(Decreto-lei n ■ 2.910, de 26-12-40) .

2.214 — Em 10 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, projeto 

de Decreto-lei dispondo sôbre funções gratificadas no 

M .V .O .P .

(Decreto-lei n ■ 2.901, de 24-12-40) .

2.215 — Em 10 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, projeto 

de Decreto-lei transformando em cargos em comissão as 

funções gratificadas de ajudante de tesoureiro dos Quadros 

IV  e V I do M .V .O .P .

(Decreto-lei n ■ 2.876, de 17-12-40).

2.216 — Em 10 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, projete 

de Decreto-lei dispondo sôbre funções gratificadas no 

Quadro único do M .A .

(Decreto-lei n. 2.900, de 24-1240).

Em cumprimento de despacho de Vossa Excelência,, 

este Departamento vem minutando, com a colaboração 

do Ministério da Educação e Saúde, o edital de concor­

rência pública para adjudicação dos serviços de águas 

e esgotos, atualmente a cargo do Serviço de Aguas e Es­

gotos do Distrito Federal ( S .A .E .D .F .) ,  a firma ou 

sociedade idônea proponente, que oferecer maiores vanta­

gens e garantias.

2. Parecendo, porém, que à publicação desse edital 

deveria preceder a expedição de decreto-lei, autorizando 

aquele Ministério a realizar a referida concorrência, e que 

por motivo da vigência do contrato com a "The Rio de 

Janeiro City Improvements Company, Limited” talvez fosse 

de melhor aviso considerar à parte os serviços de esgotos 

sanitários, este Departamento submete a exame e delibera­

ção de Vossa Excelência essas ponderações e, consequen­

temente, o projeto do decreto-lei acima sugerido. Ele so 

se refere aos serviços de abastecimento dágua, e estabelece 

as condições que o respectivo edital devera observar, se 

Vossa Excelência se dignar de aprová-lo.

3. A concessão nos termos do projeto, será outorgada 

pelo prazo máximo de trinta anos, prazo esse que permite 

à concessionária a amortização do seu capital e ao Go-1 

verno a liberdade de renovar ou reconsiderar a c o n c e s s ã o , 

de acôrdo com as condições da ocasião. Não obstante, 

a sua encampação poderá ser feita logo após o decurso de 

um terço desse prazo, conforme os artigos 1.° e 14.

4. O  art. 2." trata em primeiro lugar das princip315 

obrigações da concessionária, isto é, das que se enten' 

dem com os estudos, projetos e obras a serem por ela 

financiadas, para aperfeiçoamento e ampliação dos serviÇ°s 

adjudicados, em ordem a garantir, de modo permanente 

e durante todo o prazo da concessão, com folga de 15%• 

o fornecimento do volume dágua necessário. E, deixando d‘- 

assegurar à concessionária o monopólio da execução des­

sas obras que, a juizo da respectiva Fiscalização, serão 

postas ou não em concorrência pública, atende à necessidade 

de reduzir-se tanto quanto possível o seu custo, em defesa 

dos interesses da Fazenda Nacional e da exequibilidad1- 

da concessão.

5. Em seguida, cuida o  decreto-lei da r e g u la r id a d e  

dos serviços, da boa qualidade das águas a distribuir, 

sistema e oportunidade da contabilidade da c o n c e s s io n á r ia ’ 

das facilidades para a respectiva Fiscalização e da aP 

cação e cobrança das taxas, deixando explícito que fl" 

importâncias para pagamento dágua procedente do 

beirão das Lages e das despesas de fiscalização correra0' 

como não poderiam deixar de correr, por conta da receita 

dos serviços concedidos, e que à concessionária, por
rno-

das

2.217 — Em 10 de dezembro de 1940. 

tíssimo Senhor Presidente da República :

Excelen-

tivos de economia e eficiência, caberá a arrecadação 

taxas de esgotos devidas ao Governo .

6. Trata-se de concessão sui generis. pois do niesn10 

passo que se adjudicam à concessionária serviços já or®̂ j 

nizados e produzindo rendimento capaz de saldo apreciav ' 

sobre as despesas do respectivo custeio e de conservai3 

e renovação de instalações avaliadas em cerca de 300 & 

contos, se lhe impõe a obrigação de financiar as obras 

melhoramento, reforço e ampliação dos mesmos serviÇ0® 

A exequibilidade da concessão importa, assim, a possio 

dade da concessionária cobrir com o produto da arrĈ s 

dação das taxas não somente as despesas de custeio
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serviços, de conservação e renovação das instalações e de 

suprimento dágua pela Adutora Ribeirão das Lages, senão 

ainda as importâncias destinadas aos estudos e projetos 

de todas as obras, às quotas para sua própria fiscalização 

e aos juros e amortização de seu capital, sem prejuizo da 

Percepção de razoavel benefício pela manutenção eficiente 

dos serviços adjudicados.

7. Essa consideração .acorde com as disposições do 

Código de Aguas e o art. 147 da Constituição, que estabe­

lecem o princípio da justa ou adequada remuneração do 

^Pital efetivamente invertido nos serviços públicos, é que 

0s candidatos à adjudicação deverão ter presente ao for­

mularem suas propostas ,como foi a que determinou a 

redação dos artigos 8.°, 9.° e 10, com a indispensável li- 

mitação do benefício. Este beneficio, conquanto de- 

Pendente dos saldos da exploração para estímulo da eco­

nomia administrativa, será, todavia, avaliado em função 

da receita bruta das taxas, por isso que esta é o índice 

da soma dos serviços prestados, de mais facil apuração e 

menos sujeito a contestação. Demais, o benefício só se 

entende com os trabalhos de manutenção e exploração dos 

Serviços, uma vez assegurados à concessionária, como fi- 

Cam, à parte, os juros e amortização do seu capital efe- 

*'vamente invertido.,

8- Na impossibilidade de se fixarem, antecipadamen- 

*e’ as taxas de juros para as parcelas de capital a serem 

■nvertidas sucessivamente durante o prazo da concessão, 

n3° havia senão o recurso de referí-las a um índice do 

Cercado interno de capitais em cada ano. Na falta de 

|axa oficial de desconto bancário, ou de outro índice rae-

°r. foi adotada, para referência, a taxa média de juros 

atribuível, em cada ano, às apólices da Divida Pública 

ederal, em conseqüência das suas cotações na Bolsa. E, 

Para facilitar o levantamento de capital a inverter, o pro- 

estipula, para sua remuneração, a taxa de juros de 

^n'a unidade acima dessa taxa média. Atendendo, to- 

av'a, à possibilidade de baixa considerável das citadas 

apólices por motivo de grandes emissões ou. ao contrá- 

ĵ10, de alta inesperada pela abundância de numerário nos 

Ocos —o que determinaria a elevação ou redução das 

ta>tas reais dos respectivos juros, sem repercussão durável 

mercado de capitais — fica estabelecida a audiência 

0 Conselho Federal de Economia e Finanças, em caios 

eXcepcionais, consoante o artigo 9.°.

9- Os saldos verificados, após dedução do benefi- 

serão destinados, conforme o parágrafo único do art. 10,c>0,

eonstituição de fundo para cobertura de deficits eventuais 

Co,n estes servirão de base para revisão das taxas dágua 

m favor, respectivamente, dos consumidores ou da con-
cessi,onária.

10- Para os serviços e obras de conservação e reno- 

^Çao das instalações, cujas despesas não se incluem entre 

s de capital, é obrigatória a constituição do fundo de que 

atj a letra b do art. 8.° Ele garantirá a execução opor- 

a desses serviços e obras, contrabalançando as inevitáveis 

Sc'lações das despesas atinentes à renovação das ins-
'ações.

j. 11- O projeto não outorga à concessionária favores 

rio"a'S ^Ue redundam sempre em onus gerais ; ao contrá- 
' n5o lhe concede quaisquer isenções, por isso que os 

_ r9os de todos os impostos e taxas computados, como 

a° ’ para o estabelecimento das tarifas, recairão sõbre

os que hajam de utilizar-se dos serviços em causa. De 

outro lado, em benefício da integridade da receita indus­

trial desses serviços e atendendo à orientação geral do 

Governo relativamente à outorga de favores, ficarão abo­

lidas as isenções de taxas dágua e esgotos.

12. Os artigos 13 e 14, sobre reversão e encampa­

ção, proporcionarão à concessionária tão somente a recupe­

ração do capital invertido e não amortizado, não sendo, 

assim, de se considerarem quaisquer lucros cessantes, na 

liquidação definitiva dos negócios entre a concessionária 

e a autoridade concedente.

13. Os artigos 15 e 16 referem-se à alteração da es­

trutura do S .A .E .D .F . ,  por motivo da redução dos ser­

viços que ora lhe incumbem, da situação do pessoal então 

desnecessário e, sobretudo, da necessidade de fiscalização 

dos serviços adjudicados.

14. O  projeto inclue ainda as prerrogativas e demais 

obrigações da concessionária, para concluir com a disposi­

ção do art. 18, pela qual não se aplicarão ao contrato 

em vista as disposições do Código e Regulamento da Con­

tabilidade Pública, do Regulamento do Tribunal de Contas 

ou de outra lei que com ele colidir, à semelhança do 

que ocorre com o contrato de eletrificação da Central 

do Brasil e de adução das águas do Ribeirão das Lageü.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacic Briggs, presidente interino.

(Assinado Decreto-lei n ■ 2.869, de 13-12-40) .

2.253 — Em 8 de dezembro de 1940 — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  art. 17 do Estatuto dos Funcionários permite que 

sejam providos, interinamente, os cargos vagos das classes 

iniciais de carreira, bem como os isolados, enquanto não 

houver candidatos habilitados em concurso e desde que te­

nham cumprimento as exigências legais, relativas ao pro­

vimento de cargos públicos.

2. O  dispositivo em apreço tem sido interpretado 

como permissão para que o funcionário, ocupante efetivo 

de cargo isolado, conservando este cargo, seja provido em 

outro da mesma natureza, interinamente.

3. Este entendimento contraria a decisão de V. Exa. 

que já esclareceu que a proibição de acumular não se 

limita à remuneração, mas abrange, igualmente, o exercício 

de mais de um cargo público, embora só um deles seja 

remunerado.

4. A verdadeira inteligência das disposições do men­

cionado artigo 17 do Estatuto dos Funcionários reside, pois, 

na faculdade atribuída à administração, para prover, in­

terinamente, de acôrdo com as necessidades de serviço 

cargos iniciais de carreira, ou isolados, por pessoas estra­

nhas aos quadros do funcionalismo, enquanto não houver 

candidatos habilitados em concurso, nem tiverem sido aber­

tas as respectivas 'nscrições .

5. O  funcionário, titular efetivo de um cargo de car­

reira, ou isolado, não poderá, entretanto, ser provido em 

outro, salvo quando se tratar :

a) de substituição de ocupante de cargo isolado ; e

b) de nomeação, em comissão, para cargo que assim 

deva ser provido.
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6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter o assunto à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e de sugerir que fique entendido que, ressal­

vadas as hipóteses indicadas no item anterior, a nomea­

ção de funcionário para exercer, interinamente, outro cargo 

de qualquer natureza, quando aceita, importará na exo­

neração automática do cargo de que o nomeado seja ocupan­

te efetivo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacir Briggs, presidente interino.

Aprovado■ Em 19-12^40. — G . V a r g a s .

2.257 — Em 19 de dezembro de 1940. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o processo incluso, em que o Senhor Ministro da 

Viação e Obras Públicas solicita autorização para que se­

jam dispensadas da formalidade da concorrência, nos ter­

mos do artigo 51, letra "a", Código de Contabilidade da 

União, a partir de agosto último, e realizadas mediante 

adiantamentos, as despesas relativas aos estudos e obras 

que o Departamento Nacional de P.ortos e Navegação está 

executando em São João da Barra, no Estado do Rio de 

Janeiro.

2. ■ Constam do pedido de aplicação por adiantamento, 

as despesas de 10:933$3 e de 20:800$0, à conta de dota­

ções orçamentárias destinadas a “gratificações por serviços 

extraordinários" e a “diárias", despesas que não se harmo­

nizam com o regime de adiantamento.

3. Justificando o regime de adiantamento, alega o 

Ministério da Viação a natureza especial e a urgência dos 

trabalhos, bem assim a circunstância de achar-se prestes a 

findar o atual exercício.

4. Ao restituir a V . Exa. o processo em apreço, 

este Departamento, de acôrdo com o ponto de vista do 

Ministério da Fazenda, tem a honra de opinar favora­

velmente quanto à aplicação, na forma solicitada pelo 

Ministério da Viação, da importância de 77:000$0 à conta 

da Verba 5 — Obras, etc. — Consignação I, Sub-consig- 

nação n. 1-04, letra “a" e contrariamente à aplicação sob o 

mesmo regime das despesas com pessoal, as quais devem 

seguir as normas estabelecidas pelos Capítulos III e IV  

do Estatuto dos Funcionários Públicos e pelos Decretos ns. 

4.993 e 5.062, respectivamente, de 9 e 27 de dezembro 

último, que regulam a concessão e o pagamento de '-gra­

tificações" e “diárias” .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacir Briggs, presidente interino.

Aprovado■ Em 19-12-40. — G . V a r g a s .

2.218 <— Em 10 de dezembro de 1940. •— Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, projeto 

de Decreto-lei fixando a gratificação dos membros da Co­

missão de Estudos dos Negócios Estaduais e creando 

a função gratificada de Chefe de Secretaria.

(Decreto-lei n ■ 2.853, de 11-12-40).

2.219 — Em 10 de dezembro de 1940. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer f a v o r á v e l ,  

o processo em que o Ministério da Agricultura solicita 

autorização para que Mário Couto, Escriturário do s«u 

Quadro único, fique à disposição da Divisão de Caça 

e Pesca pelo prazo de tres anos.

Autorizado■ Em 12-12-40. .— G . V a r g a s .

2.220 — Em 11 de dezembro de 1940. -— Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contra- 

rio ao seu provimento, o processo em que Adahnira Vilela, 

viuva de Jerônimo Vilela, reclama contra o fato de *cl 

recebido a remuneração correspondente a sete meses de 

licença obtida por seu marido, com o desconto de um terÇO’

Aprovado■ Em 11-12-40. .— G. V a r g a s .

2.222 — Em 11 de dezembro de 1940. — Encamin^3 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contra' 

rio a seu provimento, o requerimento em que CameriO0 

de Oliveira Costa, faroleiro classe «F, pede revisão otl 

retificação de sua aposentadoria.

Aprovado■ Em 12-12-40. — G. V a r g a s .

2.223 —  Em 11 de dezembro de 1940. —  E n c a r n in h ®  

ao Senhor Presidente da República, com parecer contf" 

rio, o processo em que o M .V .O .P . propõe a e x e p e d iÇ80 
de decreto-lei dispondo sôbre a readmissão dos E n g e n h e i r o s  

civis dispensados pela E .F .C .B . em 1931, por mediiJ 

de economia.

Aprovado■ Em 12-12-40. —  G. V a r g a s .

2.224 -  Em 11 de dezembro de 1940. -  Encamin^3 

ao Senhor Presidente da República, com parecer f a v o r a v  

rio ao seu provimento, o processo em que Edmundo Bar 

reto de Almeida e Albuquerque, Oficial Administra^ 

classe I, do Quadro III do M .V .O .P .,  recorre do ato ^ ^  

o aposentou em 1938, nos têrmos do art. 177 da C°n5 

tituição, por considerá-lo injusto.

Aprovado■ Em 11-12-40. .— G. V a r g a s .

2.226 — Em 11 de dezembro de 1940. -— Encaffl'11  ̂

ao Senhor Presidente da República, com parecer faVorav 

o processo em que o M .A . solicita autorização para 3 

a Buenos Aires, do Agrônomo Cafeicultor classe K, '^aŜ e 

de M'randa, dada a necessidade de um observador naqU 

mercado, motivada pelas reclamações quanto à export 

de laranjas brasileiras em navios de câmaras ventilac*aS

Aprovado■ Em 11-12-40. — G . V a r g a s .

2.227 -— Em 11 de dezembro de 1940. >— ^ r°ceSj c 

em que Oscar Pires de Aragão e Melo, ex-inspetor
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4." classe da antiga Repartição dos Correios e Telégra­

fos, solicita reconsideração do despacho que negou revisão 

do processo que motivou a sua exoneração, para o fim 

de ser o mesmo reintegrado.

Êste Departamento opina pelo indeferimento do pedid.i, 

por falta de apôio legal.

Aprovado. Em 11-12-40. — G . V a rg a s .

2.228 — Em 12 de dezembro de 1940. — Processo 

em que o M .A . solicita autorização para adquirir uma 

máquina de escrever de tipo diferente dos admitidos pelo

D .F .C .

Êste Departamento manifesta-se pelo indeferimento do 

Pedido por contrariar o disposto na circular 10-39 da Se­

cretaria da Presidência da República.

Aprovado. Em 12-12-40. — G . V a rg a s .

2.230 — Em 12 de dezembro de 1940. — Encaminha 

a° Senhor Presidente da República, com parecer favorável, 

0 processo em que o M .V .O .P .  propõe a expedição de 

decreto tornando sem efeito o de 31 de agosto último, 

Que promoveu por merecimento José Geraldo do Espírito 

Santo ao cargo da classe E da carreira de Escriturário, 

Vago em virtude da promoção de José Marinho de Ma- 

Salhães.

Aprovado- Em 12-12-40. — G . V a rg a s .

2.231 — Em 12 de dezembro de 1940. Transferê .- 

cia, a pedido, de Valdemar Manoel da Conceição, maqui­

nista marítimo, classe II, do Quadro Suplementar do M.F., 

Para igual classe da carreira de Guarda Aduaneiro, do 

Quadro Permanente do mesmo Ministério .

Aprovado. Em 13-12-40. — G . V a rg a s .

2.233 .— Em 13 de dezembro de 1940. — Processo 

relativo ao segundo inquérito mandado instaurar na Via- 

Ção Férrea Federal Leste Brasileiro, afim de apurar fatos 

articulados contra a administração dessa Estrada.

Êste Departamento, depois de estudar o relatório d.-'. 

Comissão de inquérito, propõe as seguintes medidas :

a) que seja isento de responsabilidade o engenheiro 

Lauro Farani Pedreira de Freitas ;

b) que Davi Spilborghs Costa não deverá ser readmi­

tido, conforme decisão de Vossa Excelência, aprovando 

Pareceres, neste sentido, da Consultoria Geral da Repúbli­

ca e deste Departamento ;

c) que a Comissão deverá manifestar-se, expressa­

mente, sobre a reversão do oficial administrativo Silvino 

^ e9inaldo de Barros ;

d) que sejam citados, para apresentar defesa, os fun­

cionários da Viação Férrea Federal Leste Brasileiro : Oséas 

^inientel, escriturário, classe D ; Arquimedes Edson Pinhei­

ro, escriturário, classe C ; Nelson Vargas Leal, agente, 

classe B ; Antônio de Sousa Santos, escriturário, classe E; 

Joter do Nascimento, praticante de escritório III ; Henri­

que Sotero Cardoso e Silva, escriturário, classe D ; José 

Elias dos Santos, trabalhador de 4.* classe, e José Dórea 

do Nascimento, agente da classe B, o que se deverá fazer 

nos termos do artigo 254 do Estatuto dos Funcionários ;

e) que o Ministério da Viação considere as sugestões 

feitas pela Comissão de Inquérito, constantes nas letras 

"a”, “b” e “d”, do item 41 desta exposição, adotando as 

providências que o interesse da administração aconselhar ; e

f) que se remeta este processo ao Ministério da V ia­

ção e Obras Públicas, para os devidos fins.

Aprovado- Em 17-12-40. — G. V a rg a s .

2.234 — Em 13 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, projeto de 

Decreto-lei dispondo sôbre a remuneração dos cargos de pro­

fessor, professor catedrático, professor substituto e assis­

tente, dos estabelecimentos federais de ensino secundário 

e dando outras providências.

(Decreto-lei n. 2.895, de 21-12-40).

2.235 — Em 13 de dezembro de 1940. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que Nestor Alves Martins, Oficial Admi­

nistrativo classe H, do Quadro I, do M .E .S ., pede seja 

tornado sem efeito o decreto que promoveu Ismael Atias 

ao cargo da classe H da carreira de Dentista, para que o 

mesmo seja provido com sua transferência, já autorizada.

Aprovado. Em 16-12-40. — G. V a rg a s .

2.241 — Em 13 de dezembro de 194. — Processo 

relativo ao inquérito instaurado para apurar irregularidade» 

verificadas na entrada e permanência de estrangeiros no 

território nacional.

Êste Departamento, à vista do relatório da Comissão 

de inquérito, propõe as seguintes medidas :

a) que sejam demitidos a bem do serviço público;

I) Elias Norat, motorista do Departamento de Trans­

porte da Prefeitura do Distrito Federal, nos termos do 

art. 239, n. X, combinado com o art. 226, n. IX , do 

Estatuto dos Funcionários (item 71, letra a) ;

II) José Lucas de Sousa Rangel Júnior, agente da Ins- 

petoria da Polícia Marítima e Aérea do Distrito Federal, 

nos termos do art. 239, ns. II, III, IX  e X, combinado 

com o art. 226, ns. IX  e X I do Estatuto (item 71, 

letra b) ;

III) Braz Zacanini, investigador do Gabinete de In­

vestigações da Polícia do Estado de São Paulo, nos ter­

mos do art. 239, n. V II, do Estatuto (item 71, letra c ) ;

IV) João Higino de Miranda Amaral delegado adjunto 

da Delegacia de Fiscalizaçãci de Entrada, Permanência e 

Saída dc Estrangeiros, do Estado de São Paulo, nos termos 

do art. 239, n. II, do Estatuto (item 71, letra d);
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•V )  Vitor Midosi Chermont, oficial administrativo, 

classe "L”, da Secretaria do extinto Senado Federal, 

nos termos do art. 239, ns. II e IX , do Estatuto (item 

71, letra e) ;

V I) Manoel Gomes da Silva, escriturário, classe "F”, 

da Polícia Civil do Distrito Federal, servindo como chefe 

da Secção de Controle do Serviço de Registo de Estran­

geiros, nos termos do art. 239, n. X, combinado com o 

art. 226, n. IX, do Estatuto (item 71, letra f);

V II) Valdimiro Víriato de Miranda Carvalho, dele­

gado do 29.° Distrito da Polícia Civil do Distrito Federal, 

nos termos do art. 239, n. IX, do Estatuto (item 71, 

letra i) ;

V III) Lauro Portela, oficial administrativo, classe "K", 

da Secretaria do extinto Senado Federal, nos termos do 

art. 239, n. IX, do Estatuto (item 71, letra k);

b) — que sejam demitidos;

I) Permínio Justiniano dos S'antos, conferente do Ar­

mazém de Bagagens da Administração do Cais do Porto, 

nos termos do art. 238, n. III, do Estatuto (item 71, 

letra g ) ;

II) Alfredo de Assis, delegado do Quadro Suplemen­

tar da Polícia do Estado de São Paulo, nos termos do 

art. 238, n. IV, combinado com o ârt. 227, n. IV, do 

Estatuto (item 71, letra j);

III) Teófilo da Silva Graça, agente da Inspetoria da 

Polícia Marítima e Aérea do Distrito Federal, nos termos 

do art. 238, n. III, do Estatuto (item 71, letra 1);

c) — que seja suspenso por noventa dias Angelo 

Spinardi, escrivão da Delegacia de Fiscalização da En­

trada, Permanência e Saída de Estrangeiros do Estado de 

São Paulo, nos termos do art. 234 do Estatuto (item 71, 

letra h);

d) — que sejam suspensos por sessenta dias :

I) João Augusto Vieira, agente da Inspetoria da Po­

lícia Marítima e Aérea do Distrito Federal, nos termos do 

art. 234 do Estatuto (item 71, letra "n" e

II) Arí Pereira Guimarães, datiloscopista do Instituto 

de Identificação e Estatística da Polícia Civil do Distrito 

Federal, nos termos do art. 234 do Estatuto (item 71, 

letra “o ") ;

e) — que sejam repreendidos :

I) Renato de Andrade, agente da Inspetoria da Polí­

cia Marítima e Aérea do Distrito Federal, nos termos do 

art. 233 do Estatuto (item 71, letra “p");

II) Rafael Arcanjo da Silva Caldas, chefe de secção 

do Serviço de Registo de Estrangeiros do Distrito Federal, 

nos termos do art. 233 do Estatuto (item 71, letra s );

III) Arquimedes de Carvalho, agente da Inspetoria da 

Polícia Marítima e Aérea do Distrito Federal, nos termos 

do art. 233 do Estatuto (item 71, letra “q");

f) — que seja absolvido José da Cunha Rolim, agente 

aposentado da Inspetoria da Polícia Marítima e Aérea 

do Distrito Federal, por ausência de provas que o incri­

minem (item 71, letra "m”);

g) — que seja dispensado Roberto da Costa, servente 

extranumerário do Ministério das Relações Exteriores;

h) — que sejam as penalidades, propostas neste item 

a Elias Norat, Braz Zacanini, João Higine de Miranda 

Amaral, Angelo Spinardi e Alfredo de Assis, aplicadas 

pelas autoridades competentes, Senhor Prefeito do Distrito 

Federal e Senhor Interventor Federal no Estado de São 

Paulo, respectivamente ao primeiro, do Distrito Federal, e 

aos demais funcionários citados, daquele Estado.

Aprovado. Em 13-12-40. — G. V a rg a s .

2.242 — Em 14 de dezembro de 1940. — Solicita 

autorização para serem renovados pelo prazo de dois anos, 

os contratos de Lucílio Briggs Britto, Paulo Lopes Cor­

reia e João Pereira de Lemos Netto, para, na qualida - 

de técnicos especializados, continuarem prestando serviços 

a êste Departamento.

Aprovado■ Em 17-12-40. — G . V a rg a s .

2.245 — Em 16 de dezembro de 1940. ■— Sumete 

à assinatura do Senhor Presidente da República, substi­

tutivo ao projeto de Decreto, elaborado pelo M .F ., apro­

vando o Regimento da Divisão do Material daquele Mi' 

nistério.

(Decreto n • 6.606, de 18-12-40).

2.246 -— Em 16 de dezembro de 1940. — Propõe me­

didas necessárias à instauração de inquérito administrativo 

para apurar irregularidades que se teriam verificado no 

Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinhas, em São 

Paulo, segundo denúncia de Hugo Melo Matos de Castro.

Aprovado Em 17-12-40. — G. V a rg a s .

2.247 — Em 16 de dezembro de 1940. — Excelentí^' 

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame dêste Depar' 

tamento a exposição de motivos n. 1.177, de 3 de de- 

zembro corrente, do Ministério da Viação e Obras Pú' 

blicas, que objetiva “uma solução de carater geral”, atl- 

nente ao direito à gratificação de zona pelo funcionário 

adido à antiga Inspetoria Federal de Portos, Rios e Ca­

nais, em face do respectivo regulamento baixado com 0 

Decreto n. 23.067, de 11 de agosto de 19Si.

2. O  caso é que, em oficio n. 3.033, de 3 de 

julho daque e ano, a 1." Divisão do Departamento Nacional 

de Portos e Navegação, tendo em vista a situação do 

engenheiro Inocêncio Carlos de Oliveira Bentes que,

"apenas por ser adido, isto é, por não pertencer 

ao quadro permanente, não obstante ser um fun 

cionário técnico cheio de serviços prestados a° 

porto do Pará”, (fls. 2) .

não a percebia, consultou aquele Ministério

"si ao pessoal adido cabe a gratificação de zona- 

na conformidade do art. 31 do regulamento ein 

vigor naquele Departamento”, (fls. 1)
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Por lhe não parecer

"justo que permaneça essa situação creadá por uma 

disposição regulamentar pouco liberal" (fls. 8 cit.) .

3. Ouvida a respeito, opinou a Diretoria Geral de 

Contabilidade que

"não ha propriamente antagonismo entre a cond: 

ção de adido e o quadro permanente, porque o adid > 

tambem é permanente como funcionário. O  oposto 

ao quadro permanente, para o efeito do dispositivo 

citado, serão apenas as comissões e os contratados”, 

(fls. 10 vr. in-line e vr. e 11)

Podendo, pois, ser autorizado o abono, com o que se de­

clarou de acôrdo o Consultor Jurídico do aludido Minis­

tério (fls. 11), tendo sido por êste adotadas essas con­

clusões, verbis :

"Responda-se de acôrdo com os pareceres” . (fls. 11).

4. Com fundamento nesse despacho, o engenheirc 

Inocêncio Carlos de Oliveira Bentes pediu pagamento, por 

eXerdcios findos, de quantias a que se julgava com direito.

5. O  Decreto n. 23.067, de 11 de agôsto de 1933. 

dispõe :

"Art. 31 — Os funcionários do quadro permanente 

do Departamento perceberão, além de seus vencimen­

tos, uma gratificação que lhes caberá, exclusivamente 

quando em exercício dos cargos nas regiões abaixo 

especificadas", (é meu o grifo).

"Art. 38 — Não será permitido, de modo algum, que 

os quadros, quer da Administração Central, quer 

das fiscalizações, fixados na tabela anexa, sejam 

excedidos com o exercício temporário de funcioná­

rios que a eles não pertençam" ■ (é meu o grifo) .

6. A simples leitura das normas transcritas demons- 

tra. com clareza, que a gratificação de zona, ali referida, 

na° foi atribuida ao funcionário permanente em geral, 

^as, unicamente, yquele que fosse "do quadro permanente, 

c,° Departamento", o que é bem diferente.

?'■ De fato, em frente do disposto no artigo 38 

(item 5), nã0 haverá entender diversamente, pois que,

modo algum", seria lícito agregar ao dito quadro qual- 

^Uer funcionário estranho, considerando-se, por isso mes- 

m° ’ temporário o exercício daquele que, como o adido. 

excedesse o número fixado na respectiva tabela.

8- Confrontem-se os aludidos preceitos com os que 

Se continham no Decreto n. 15.238, de 31 de dezembro

e '921, e chegar-se-á a conclusão idêntica.

9- Realmente, dispunham os artigos 7.° e 20 dêste últi- 

m°. verbis :

Os quadros efetivos da inspetoria serão constituí­

dos pelo pessoal da Administração Central, das fis­

calizações e dos distritos. O pessoal das comissões 

de estudos ou de obras, o extra-quadro e o diarista 

terá número fixado de acôrdo com as respectivas 

verbas e autorizações e será demissivel em qualquer 

tempo. (E ’ meu o grifo) .

Os funcionários dos quadros das Fiscalizações, Dis­

tritos e Comissões abaixo indicados perceberão, além

dos seus vencimentos, uma “Gratificação de cargo” 

que lhes caberá exclusivamente quando estiverem em 

exercício dos cargos e nas regiões especificadas".

10. Aqui, isto é, no mencionado Decreto n. 15.338, 

d>e 1921, a gratificação era extensiva a todos, alí, ou 

seja, no Decreto n. 23.067, de 1933 (item 5), em vigor, 

somente foi concedida "aos funcionários do quadro perma­

nente do Departamento", quadro êste, que, em nenhuma 

hipótese, poderia ser "excedido com o exercício temporário 

de funcionários que a êle não pertençam" ■

11. Atente-se, ademais, em que adido é, precisamente, 

funcionário fora do quadro da repartição a que, por mo­

tivos que não vêm ao caso, foi mandado agregar ou ajun- 

tar. E, estranho que assim é, não ha outorgar-lhe direito 

que o regulamento declarou, de modo expresso, privativo 

daqueles que constituem o quadro permanente dessa mes­

ma repartição.

12. Nestes têrmos, êste Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar pelo indeferimento do pedido de Inocêncio Carlos 

de Oliveira Bentes, ficando, nessa conformidade, refor­

mado o despacho de 30 de dezembro de 1935 que lhe 

reconheceu direito àquela gratificação e firmado, para 

casos semelhantes, o critério legal de decidir, devendo 

ser o mesmo processo encaminhado ao Ministério da V ia­

ção e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacir Briggs, presidente interino.

Aprovado■ Em 17-12-40. — G . V a rg a s .

2.249 •— Em 17 de dezembro de 1940. — Processo 

em que o M . A ., solicita autorização para a execução de 

obras no Edifício-sede, para melhor acomodação das D i­

visões de Contabilidade e do Material.

Aprovado- Em 17-12-40. — G . V a rg a s-

2.250 — Em 17 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República projeto 

de Decreto-lei abrindo, pelo M . F ., crédito especial para 

atender às despesas da organização definitiva e outros 

encargos da Comissão Especial de Revisão das Concessões 

de Terras na faixa das fronteiras.

(Decreto-lei n - 2.877, de 18-12-40. — G . V argas) .

2.252 — Em 18 de dezembro de 1904. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência ao exame deste Depar­

tamento a exposição de motivos n. 1.146, de 19 de no­

vembro corrente, do Ministério da Viação e Obras Públi­

cas, atinente a férias de funcionários, bem assim o pro­

jeto de decreto-lei, que a acompanha, dispondo sôbre a 

interrupção, quando convocado o funcionário para prestar 

serviços obrigatórios por lei.

2. Aludindo a fato concreto, diz aquele Ministério :

a) que Geraldo Pedreira Maia, servente, classe B, 

do Quadro I do mesmo Ministério, achava-se em fé-
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rias, quando, “em 4 de outubro do corrente ano, 

foi convocado para manobras do Exército no vale 

do rio Paraiba, inadiavelmente, segundo esclareceu 

a Primeira Circunscrição de Recrutamento" ;

b) que, assim, "as férias do referido funcionário foram 

interrompidas por motivo de força maior, que a le­

gislação vigente não prevê",

e acrescenta :

“Determinei, então, que lhe fossem assegurados os 

oito' dias restantes” .

3. No mesmo passo, adianta o mencionado documento:

“E ’ de notar, entretanto, que a concessão das férias, 

parceladamente, não se compadece com os princí­

pios de assistência social que o govêrno de Vossa 

Excelência vem proporcisnando ao funcionalismo pú­

blico. E ’ de notar, ainda, que a interrupção das 

férias não permitiu o repouso indispensável e hi­

giênico, com o qual é possivel evitar a estafa e 

obter maior rendimento no trabalho, visto como o 

funcionário não estava habituado ao regime mi­

litar que lhe foi imposto para garantia das institui­

ções nacionais’’ .

4. Nestes termos, conclue a citada exposição por su­

gerir a expedição de decreto-lei que regule

“os casos futuros, concedendo aos funcionários cujas 

férias foram interrompidas, por motivo de serviço 

obrigatório por lei, o direito ao gôzo de novas 

férias, durante vinte dias consecutivos, na forma do 

artigo 145 do Estatuto”, verbis :

“O  funcionário gozará, obrigatoriamente, por ano, 

vinte dias consecutivos de férias, observada a escala

que fôr organizada".

5. Apreciando a espécie de que se trata e a solução 

que lhe deu aquele Ministério, não vê êste Departamento 

motivo que justifique modificá-la em hipóteses congêneres.

6. O serviço militar e demais encargos necessários 

à defesa da pátria constituem dever primordial de todo o 

brasileiro e, conquanto sob aspecto e efeitos diversos ,impõe- 

se, por igual, ao funcionário a prestação de serviços outros 

obrigatórios: — o do juri, por exemplo. A ’s pró­

prias férias atribue a lei o mesmo carater, considerando-se

"de efetivo exercício os dias em que o funcionário 

estiver afastado do serviço" (art. 97 do Est. cit.)

por tais motivos, donde se conclue que, dêsse ponto de 

vista, se equiparam o serviço militar, o juri e outros obri­

gatórios por lei e as aludidas férias.

7. Convenha-se em que a ininterrupção imposta às 

férias dis respeito à volta ao serviço, que se não permite 

ao funcionário, antes de esgotado o respectivo prazo, admi- 

tindo-se, no entanto, à semelhança do que fez o referido 

Ministério, que se restituam ao funcionário ou extranume- 

rário os dias em que esteve em serviço militar ou outro 

obrigatório por lei.

8 .  Em tais condições, êste Departamento tem a  honra 

de restituir a  Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar contrariamente à sugestão apresentada, ficando en­

tendido que ao funcionário ou extranumerário, convocado 

para a prestação de serviço obrigatório, por lei, q u a n d o  

em gõzo de férias, serão assegurados, imediatamente, após 

o termino do mesmo, os dias de férias que não tiver 

gozado, dentro do ano a que corresponderem.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ^  

Moacir Briggs, presidente interino.

Aprovado■ Em 19-12-40. — G. V a rg a s .

2.253 — Em 18 de dezembro de 1940. — Requeri­

mento de Ernesto Perozzi Machado recorrendo do despa­

cho que indeferiu a sua reclamação contra o ato da Co­

missão de Eficiência do M .V .O .P . ,  não o incluindo na 

lista tríplioe para promoção à classe ] da carreira de 

Engenheiro do Quadro I.

Aprovado. Em 20-12-40. — G. V a rg a s .

2.256 — Em 18 de dezembro de 1940. — P rocesso  

administrativo originado do memorial do Diretor da Es­

cola Normal de Comércio, Manuel Júlio de Oliveira.

Êste Departamento, depois de estudar as peças dc 

processo, sugere :

a) aplicação da pena de suspensão, por quinze dias> 

ao funcionário Antônio Ferreira Viana, nos termos do art’ 

234, do Estatuto dos Funcionários, pelas faltas graves c0' 

metidas, que revelam falta de exação no cumprimento do 

dever, mediante portaria do chefe da repartição em Que 

está lotado ;

b) aplicação da pena de repreensão, nos termos do 

art. 233 do referido Estatuto, ao oficial administrativ0 

Helena Ramos, por ter deixado de cumprir o dever de 

prestar exatas informações à Comissão de Inquérito, 

bem mediante expedição de portaria do chefe da repartiÇ®0 

em que estiver lotada ;

c) exclusão de culpa de todos os demais funcionár>oS 

referidos no memorial ;

d) instauração do competente inquérito policial píira 

apuração e caracterização dos crimes, apontados no

44 desta exposição, devendo-se aguardar a decisão 

Justiça, antes de serem adotadas quaisquer outras provl 

dências, dependentes desse pronunciamento, em relação 

autor do memorial ;

e) cancelamento do registo de professor do de111111 

ciante, independente da providência indicada no item 311 

terior por se tratar de medida da alçada administrativ‘ 

e para a  qual existem fartos elementos justificativos 

processo, inclusive a ignorância total dem onstrada n° 

vários escritos de sua autoria que conteem erros tão rep 

dos e imperdoáveis que denotam a sua incapacidade P‘ 

dirigir qualquer estabelecimento de ensino, me^mo primai*0 >

f) encaminhamento do processo ao Ministério da &dü 

cação e Saude para serem adotadas as providências ind‘ca 

das, caso V . Ex. se digne aprová-las.

Aprovado. Em 19-12-40. ..— G. V a r g a s .
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2.258 — Em 19 de dezembro de 1940. — Porcesso 

em que o M .V .O .P .  solicita autorização para a cons­

trução de um acréscimo no próprio nacional onde funciona 

a estação rádio-receptora de São Bento, Estado do Rio, 

Para a instalação dos novos aparelhos recentemente ad­

quiridos pelo D .C .T .

A p ro va d o■ Em 19-12-40. — G . V a r g a s .

2.259 — Em 19 de dezembro de 1940. — Processo 

ern que o M .V .O .P .  solicita autorização para a constru- 

cinco casas no Pôsto Agrícola de São Gonçalo, Vár- 

2ea do Sousa. ( I .F .O .C .S . ) .

A p ro va d o■ Em 19-12-40. — G. V a r g a s .

2.260 — Em 19 de dezembro de 1940. — Processo 

em que o M .A . solicita autorização para a construção de 

edifícios destinados às dependências do Ministério naa 

cidades de Põrto Alegre, Fortaleza, João Pessoa e Aracaju.

Êste Departamento, examinando o processo, opina :

a) não seja autorizada a construção do prédio em 

João Pessoa ;

h) seja autorizada a construção, mediante concorrên­

cia administrativa, dos edifícios de Aracaju, For­

taleza e Porto Alegre, devendo a secção de En­

genharia e Arquitetura do M .A . detalhar o proje­

to e apresentá-lo a êste Departamento, para exame 

final, antes da abertura das concorrências.

A p ro vad o• Em 19-12-40. — G. V a r g a s .

2.264 — Em 19 de dezembro de 1940. — Emcaminha 

a° Senhor Presidente da República, com parecer favoravel,

0 Processo do M .V .O .P . ,  relativo às obras de reconstru- 

('a° e ampliação do prédio em que se acha instalada a esta- 

Çao rádio-telegráfica do Arpoador, nesta Capital.

A utorizado■ Em 20-12-40. — G . V a r g a s .

2.265 — Em 19 de dezembro de 1940. — Submete à 

j^s*natura do Senhor Presidente da República projeto de 

ecreto-lei estabelecendo normas para o Serviço de Re- 
embolso Postal.

(Dccrcto-Ici n . 2.897, de 23-12-40).

ao  ̂ — Ein 19 de dezembro de 1940. — Encaminha 

q° Penhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

Processo do M .V .O .P . ,  relativo à construção de um 

^  Pão nos terrenos onde funciona a estação rádio-receptora 

^  São Bento, Estado do Rio, para a instalação adequada 

loS ka*er'as> motor e gerador, que se acham abrigados em 

Ca' impróprio.

Aprovado. Em 20-12-40. <— G. V a r g a s .

2.268 — Em 19 de dezembro de 1940. — Processo 

em que João Silveira de Camargo, candidato ao concurso 

para a carreira de Técnico de Administração, solicita diver­

sas modificações nas instalações que regulam aquele con­

curso.

Arquive-se• Em 20-12-40. -— G. V a r g a s .

2.269 — Em 19 de dezembro de 1940. — Trans­

ferência, a pedido, de Francisco de Lima Neto, Polícia 

Fiscal, classe C. do Quadro Permanente do M .F ., para 

classe idêntica da carreira de Médico-Clínico, do mesmo 

Quadro e Ministério.

Aprovado• Em 20-12-40. -—• G . V a r g a s .

2.271 — Em 20 de dezembro de 1940. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Em aditamento à exposição de motivos n. 1.437, de 

12 de setembro último, êste Departamento tem a honra de 

submeter a Vossa Excelência o que se segue :

COLÉGIO PEDRO II -  EXTERNATO

2. O  Diretor dêsse estabelecimento enviou novos da­

dos retificando os anteriormente remetidos, pelos quais se 

verifica que se torna necessário acrescentar uma cláusula 

nos contratos dos professores João Gerardo De Lamare 

São Paulo, David Penna Aarão Reis e Hestia Ribeiro 

Barroso, cujo número de horas de aulas é maior do que o 

publicado.

3. Assim, o professor João Gerardo de Lamara São 

Paulo tem, pela regência de turmas suplementares, direito, 

nos períodos de 10 de abril a 15 de junho e de 1.° de julho 

a 30 de novembro findo, às horas supleimentares discrimi­

nadas da maneira abaixo, à razão de 30$0 por hora :

abril . . . . . . . .  20 dias 18 horas 540$0

m a io ...............................30 dias 26 horas 780$0

ju n h o .............................15 dias 12 horas 360$0

ju lh o ...............................30 dias 27 horas 810$0

agôsto . . . • • • •  30 dias 26 horas 780$0

setembro........................ 30 dias 26 horas 780$0

outubro . ...................... 30 dias 26 horas 780$0

novembro.......................30 dias 24 horas 720$0

num total de 5:550$0.

4. O  professor David Penna Aarão Reis, que figura 

com 9 horas semanais, dá, de fato, 11 horas semanais, ca­

bendo-lhe, porisso, o pagamento da diferença de 2:340$0, 

correspondente ao período de 10 de abril a 31 do cor­

rente, à base de 30$0 por aula.

5. Da mesma forma, a professora Héstia Ribeiro Bar­

roso dá 7 horas de aulas semanais, e não 6 como consta 

do respectivo contrato, cabendo-lhe, também, a diferença 

de 1:170$0, correspondente ao mesmo período, de 10 de 

abril a 31 do corrente.

6. Êste Departamento tem a honra de esclarecer a 

Vossa Excelência, com relação a êsse estabelecimento de
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erisino, que tendo sido regularizado o horário de aulas, 

na forma sugerida na citada exposição de motivos, pode 

ser autorizado o processamento do pagamento das gratifi­

cações por desdobramento de turmas, gratificações essas 

que, embora já empenhadas, estavam com o pagamento 

retido.

7. Medida idêntica pode ser tomada com relação ao 

internato do colégio em aprêço, de vez que os seus horá­

rios também já se acham regularizados.

ESCOLA NACIONAL DE ENGENHARIA

8. O  Diretor dessa Escola apresentou certos escla­

recimentos que se faziam necessários.

9. Assim, eai vez de um professor auxiliar, para 

Análise, como havia sido proposto, deverá ser admitido, 

na qualidade de extranumerário-contratado, como assisten­

te, o Engenheiro Jorge Malheiros Braga, que se encontra 

em exercício desde 15 de março último. O  contrato dêsse 

engenheiro deverá vigorar daquela data a 31 do corrente, 

à base de 1:100$0 mensais.

10. Quanto ao pagamento das gratificações por des­

dobramento de turmas da Escola Nacional de Engenharia 

poderá, também, ser feito agora, pelas mesmas razões 

invocadas para o Colégio Pedro II.

ESCOLA NACION AL DE MÚSICA

11. Pode ser restabelecido o pagamento, já empenha­

do, de dois professores de Teoria Musical, de vez qup 

essa Escola informa, relativamente a essa disciplina, que 

todos os alunos, não sendo da mesma série, não poderiam 

ser indistintamente divididos pelos diversos professores.

FACULDADE NACION AL DE FILOSOFIA

12. O Ministério da Educação e Saude deixara de 

remeter os nomes dos assistentes Miguel Mauro da Silva 

Pereira por haver surgido uma divergência de nome, agora 

sanada, e de Marina São Paulo de Vasconcelos.

13. Nessas condições cabe admitir êsses assistentes 

na qualidade de extranumerários-contratados, com o salá­

rio mensal de 1:100$0, vigorando os contratos de 1.° de 

janeiro a 31 do corrente, o do primeiro, e de 1.° de abril 

a 31 do corrente o da segunda.

14. Para atender a essas retificações, encontra-se ane­

xa, na forma estabelecida pela circular n. 1-40, da Presidên­

cia da República, a minuta do destaque de 9:060$0 para o 

Colégio Pedro II (Externato) e de 21:900$0 para a Facul­

dade Nacional de Filosofia.

15. Caso essa minuta mereça aprovação de ■ Vossa 

Excelência, deverá ficar subentendido que a mesma im­

porta em autorização dos pagamentos correspondentes aos 

períodos mencionados nos itens precedentes.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 

Moacir Bciggs, presidente interino.

Aprovado■ Em 20-12-40. —; G. V a r g a s .

2.272 — Em 20 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República projeto 

de decreto-lei abrindo crédito suplementar ao M .E .S . 

(Decreto-lei n. 2.894, dc 21-12-40).

2.274 — Em 20 de dezembro de 1940. — Memorial 

em que Mário Soares de Mendonça, extranumerário da 

Imprensa Nacional, solicita melhoria de sua situação e de 

seu salário.

Arquive-se■ Em 23-12-40. — G . V a r g a s .

2 .2 7 5  — Em 20 de dezembro de 1940. — Processo 

do M .J .N . I . ,  relativo a obras de remodelação e adaptação 

da parte aproveitavel do L a z a re to  da Ilha Grande, assim 

como construção de grupos residenciais para o  pessoal da 

administração, de forma a transformar o referido L a za re to  

em Colônia P e n a l.

Aprovado■ E m  21-12-40. —  G .  V a r g a s .

2.277 Em 20 de dezembro de 1940. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favorável'

o processo do M .A ., relativo à aquisição de um auto- 

caminhão para a Inspetoria do Serviço de Proteção aos 

índios, Agência de Cuiabá.

Aprovado■ Em 21-12-40. — G. V a r g a s .

2.278 — E m  20 de dezembro de 1940. — E n c a m in h a  

ao S e n h o r Presidente da República, com parecer fa v o rá v e l, 0 
processo do M .A ., relativo à re c o n stru ç ã o  da cúpola e 

teto sôbre o hall da escada principal do Palácio Itam ara ti-

Aprovado. Em 21-12-40. .— G. V a r g a s -

2.280 — Em 21 de dezembro de 1940. — Processo 

em que os Inspetores da Fiscalização das Estradas dc R°' 

dagem de São Paulo fazem um apelo no sentido de ser 

remediada a sua situação, em virtude da promulgação do 

Decreto-lei n. 1.847, de 1939, que creou a carreira 

de Polícia Fiscal.

Este Departamento esclarece que o assunto foi solud0 

nado.

Aprovado■ Em 23-12-40. — G. V a r g a s -

2.281 — Em 21 de dezembro de 1940. — SubrnetL 

à assinatura do Senhor Presidente da República proje*0 

de Decreto-lei abrindo crédito especial ao M .E .S ., Para 

pagamento de serviços extraordinários ao pessoal adffl1 

nistrativo das Escolas de Aprendizes Artífices.

(Decreto-lei n- 2.902, de 24-12-40).

2.282 — Em 21 de dezembro de 1940. — Exce 

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à aprovação dêste Depar 

tamento a exposição de motivos do Ministério da Fazenda
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sóbre a prorrogação do período normal de trabalho de 

funcionários da Casa da Moeda, nos meses de agõsto 

a dezembro do corrente ano.

2. Em 8 de janeiro dêste ano, o Diretor da Casa da 

Moeda,

"atendendo à necessidade da execução dos diversos 

trabalhos destinados ao preparo e cunhagem de moe­

das divisionárias e à emissão de selos e de outros 

valores, bem como a regularização da escrita indus­

trial montada e iniciada em julho do ano próximo 

findo e a fusão e afinação de ouro adquirido pelo 

Governo”,

resolveu mediante expedição de portaria, autorizar a an­

tecipação e prorrogação de expediente do pessoal necessá- 

r‘o, nos seguintes órgãos :

a) Contabilidade industrial, 60 dias, sujeito à dilação;

b) oficina de gravura;

c) oficinas de fundição de ligas monetárias de lami- 

nação e de cunhagem ;

d) oficina mecânica ;'

e) oficina de impressão;

f) oficina de eletricidade ;

g ) oficina de galvanoplastia e de eletrotipia ;

h) Comissão de balanço da tesouraria do selo e da 

do Almoxarifado ;

i ) de 3 funcionários da Secretaria e 4 da Contadoria; 

j ) tesouraria do selo e almoxarifado ;

1 ) ambulatório médico, enquanto durar o período ex­

traordinário de trabalho das oficinas ; 

m) secção de conferência de moedas divisionárias; e 

n) portaria, contínuos e serventes necessários.

3. A portaria conclue declarando que o seu cum­

primento

“só terá lugar depois de sua aprovação pelo Se­

nhor Ministro da Fazenda, na forma do artigo 1.°, 

letra "e", do referido Decreto n. 5.062".

4. Trata-se, portanto, da fixação de período extra- 

°rdinário de trabalho, para um serviço de natureza indus­

trial, para o qual o Decreto n. 5.062, citado, no seu 

artigo 1.°, exige as seguintes condições :

c) quando se tratar de serviço de natureza indus­

trial êsse prazo (o de 60 dias consecutivos ou 

120 interpolados, alínea “b ") poderá ser dilatado 

pelo tempo estritamente necessário para realização 

do trabalho, cujo programa pormenorizado deverá 

ser previamente organizado"; (o grifo é meu) .

d) dêsse programa constarão; natureza de serviço, 

prazo de execução e atribuição dos funcionários 

antecipados ou prorrogados" e (o grifo é meu).

e) sua execução só será iniciada após a aprovação 

pelo Ministro de Estado e publicação no órgão 

oficial” .

5. Essas prescrições regulamentares não foram satis- 

e'tas, e nenhuma providência foi adotada para que o cita-

Decreto n. 2.062, fõsse observado nas suas determi- 
"ações.

6. Segue-se, no processo, o ofício n. 35-A, de 14 de 

agõsto último, quando decorridos mais de sete meses da 

data da portaria, em que a direção da Casa da Moeda, 

aludindo ao ofício n. 35, da mesma data, pede ao Senhor 

Ministro da Fazenda a abertura de um crédito de 200:000$0,

"para atender às despesas de antecipação e prorro­

gação de expediente no periodo de agõsto a de­

zembro do corrente ano".

7. Verifica-se, portanto, que não mais se alude à 

portaria de 8 de janeiro último ; pede-se, em 14 de agõsto 

crédito^para pagamento de gratificação por serviço extra­

ordinário,

“no período de agõsto a dezembro do corrente ano", 

(o grifo é meu)

e, saliente-se,

"que se obtenha do Excelentíssimo Senhor Presiden­

te da República a necessária autorização para a 

Casa da Moeda antecipar e prorrogar o seu expe­

diente de acôrdo com as exigências do serviço, a 

critério desta Diretoria e sem a observância das 

prescrições gerais",

ou sejam as legais e regulamentares, as da legislação em 

vigor.

8. E  isso, porque, acrescenta o ofício,

“si assim não for, as respectivas folhas de pagamen­

to serão impugnadas pelo “D .A .S .P ."  e eu serei 

responsabilizado e punido por cumprir o meu dever 

de obediência às ordens emanadas de Vossa Exce­

lência" .

9. O  Senhor Ministro da Fazenda, porém, em 10 de 

novembro último, mandou que se respondesse ao Diretor 

da Casa da Moeda

‘ que a prorrogação em aprêço deverá ser feita nos 

têrmos do Decreto n. 5.062, de 27 de dezembro 

de 1939, com a ampliação ali consignada para os 

trabalhos de natureza industrial" (o grifo é meu)

que é a constante das alineas “c", “d” e “e”, transcritas 

no item 4 desta exposição.

10. Em 10 do corrente, volta a direção da Casa 

da Moeda ao assunto, com o ofício 44, e alegando que

“a situação da Casa da Moeda, no concernente 

aos seus serviços industriais, de necessidade imediata, 

requer medidas especiais que fogem às prescrições 

do Decreto n. 5.062, de 27 de dezembro de 1939, 

malgrado a amplitude nele consignada", (o grifo 

é meu)

solicita a providência que se fez precisa ou seja que se 

obtenha de Vossa Excelência autorização para que tudo 

se processe
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“a critério desta Diretoria (a Casa da Moeda) 

e sem a observância das prescrições gerais ”,

isto é, as da lei e do regulamento respectivo.

11. E é essa autorização que o Ministério da Fa­

zenda pede, agora, que Vossa Excelência conceda, como 

medida de exceção.

12. A' vista do exposto, êste Departamento tem a 

honra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo 

e de sugerir :

a) que não seja concedida a autorização solicitada, 

como medida de exceção, porque não a permitem 

o Estatuto e o Decreto n. 5.062, de 1939, citado, 

o qual, dentro de suas normas gerais, prescreveu, 

para os serviços industriais, um regime mais fie- 

xivel e que tem atendido às necessidades de todos 

os orgãos de serviço público, dessa natureza;

b) que a antecipação ou prorrogação do período nor­

mal de trabalho, na Casa da Moeda, se processe 

na forma do Estatuto dos Funcionários e do De­

creto n. 5.062, referido;

c) que nenhuma gratificação seja paga sem que, na 

forma da legislação, se tenha observado o que a 

mesma determina ; e „

d) que o processo seja encaminhado ao Ministério 

da Fazenda, para a observância dessas sugestões, 

se merecerem as mesmas a aprovação de Vossa 

Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu-mais profundo respeito, •— 

Moacir Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 24-12-40. — G. V a r g a s .

2.221 — Em 11 de dezembro de 1940. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação dêste De­

partamento o incluso processo originado do telegrama em 

que Alvaro Porto Moitinho, na qualidade de presidente 

do Instituto da Ordem dos Economistas e do Sindicato de 

diplomados pelo Curso Superior de Administração e Fi­

nanças e vice-diretor em exercício da Faculdade de Ciên­

cias Econômicas e Administrativas do Rio de Janeiro, 

diante da creação, pelo Decreto-lei n. 2.804, de 21 de 

novembro de 1940, dos Cursos de Administração, sugere a 

conveniência de ser apressada a adaptação do Curso Su­

perior de Administração ,e Finanças às necessidades da 

atual fase brilhantemente construtiva do govêrno patriótico 

de Vossa Excelência.

2. Importa estabelecer desde logo que não ha con­

flito nem interferência entre o Curso, em cujo nome 

fala o expedidor do telegrama, e os Cursos de Administra­

ção que êste Departamento organizará nos têrmos do.de­

creto-lei a que aludiu. De fato,, enquanto o primeiro é 

um curso de formação aberto a quantos nele se queiram 

matricular, os outros se destinam a aperfeiçoar e especia­

lizar os servidores do Estado para os quais fòrám exclu­

sivamente creados.

3. Nestas condições, êste Departamento, ao restituir 

a Vossa Excelência o anexo processo, tem a honra de pro­

por seja êle encaminhado ao Ministério da Educação e 

Saude, sob cuja orientação e fiscalização se encontra o 

Curso Superior de Administração e Finanças.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Boacir Briggs, presidente interino.

Aprpvado• Em 11-12-40. — G. V a r g a s .

2.284 — Em 21 de dezembro de 1940. —- Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que Estevão Francisco da Costa e outros, 

auxiliares de ensino, solicitam inclusão em carreira dis­

tinta, com melhoria de vencimentos.

Aprovado■ Em 23-12-40. — G . V a r g a s .

2.285 — Em 21 de dezembro de 1940. — Processo 

em que Carlos da Silva Barreto, ex-agente classe I da

E .F .C .B ., demitido a bem do serviço público, pede sua 

readmissão.

Arquive-se• Em 23-12-40. -— G . V a r g a s .

2.286 — Em 21 de dezembro de 1940. — Processo 

em que Maria José Veríssimo Guimarães solicita esclare­

cimentos sôbre um dispositivo do Estatuto dos Funcioná­

rios, sem indicar qual seja .

Arquive-se• Em 23-12-40. G . V a r g a s .

2.290 — Em 23 de dezembro de 1940. — . P r o c e s s o  

relativo ao pagamento, por desdobramento de turmas, ao 

professor da Escola Nacional de Música, Guilherme Fonv 

tainha.

Autorizado. Em 24-12-40. ■— G. V a r g a s .

2.291 — Em 23 de dezembro de 1940. — P r o c e s s o  

em que Célia Ferreira Dutra, classificada em prova rea­

lizada pela D .R .C .T . de Minas Gerais, pede seu apro­

veitamento.

Êste Departamento, opina no sentido de que a ínt*' 

ressada aguarde o aproveitamento dos candidatos que ob­

tiveram melhor classificação,

Aprovado■ Em 24-12-40. — G . V a r g a s .

2.292 — Em 23 de dezembro de 1940. — ExcelentíS' 

simo Senhor Presidente da República :

Na forma das instruções anexas à exposição de mo­

tivos n. 406, de 11 de abril dêste ano, por Vossa Exce­

lência aprovadas, em despacho exarado no referido expe' 

diente, êste Departamento procedeu, no corrente ano, a° 

concurso de monografias sôbre assuntos referentes à ad­

ministração pública.

2. As inscrições, abertas por cento e cincoenta dias. 

encerraram-se no dia 16 de setembro do corrente ano.
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publicando-se o resultado do julgamento das Bancas Exa­

minadoras das cinco diversas secções do concurso no 

Diário Oficial" de 13 e 21 de novembro último.

3. Para êsse concurso e na base dos recursos or­

çamentários expressamente consignados, foram instituídos, 

em correspondência com cada um dos assuntos estabeleci­

dos, um prêmio de 5:000$0, um de 1:500$0 e um de 500$0, 

a serem conferidos, respectivamente, aos autores das mono­

grafias classificadas em primeiro, segundo e terceiro lu­

gares.

4. De acôrdo com as ponderações atribuídas pelas 

respectivas Bancas Examinadoras, êste Departamento, guar­

dado o critério aritmético objetivado na elaboração das 

normas do concurso, passou a classificar as monografias 

apresentadas, para efeito da outorga dos prêmios corres­

pondentes, verificando o seguinte resultado :

Secção 1) — 1.° lugar — Prêmio de 5:000$0 — Mono­

grafia sob pseudônimo “Eugênio Vargas".

Secção 2) -— 1.° lugar — Prêmio de 5:000$0 -— Mo­

nografia sob pseudônimo "Poranga Potira” .

Secção 3) .— (Nenhum candidato obteve o mínimo 

necessário à classificação) .

Secção 4) — 1.° lugar -— Prêmio de 5:000$0 — Mo­

nografia sob pseudônimo “Fradique Mendes".

2.° lugar — Prêmio de 1:500$0 — Monografia sob 

Pseudônimo “C. Vero Justo Clemente” .

3.° lugar ■— Prêmio de 500$0 — Monografia sob 

Pseudônimo “Tomaz de Aquino".

Secção 5) •— 1.“ lugar —- Prêmio de 5:000$0 •— Mo- 

n°grafia sob pseudônimo “Carlos Maria” .

2.“ lugar — Prêmio de 1:500$0 —- Monografia sob 

Pseudônimo "Sêneca".

5. Contempladas as monografias que ' conseguiram 

Pontos suficientes à classificação, e que o foram em nú­

mero bem reduzido, êste Departamento sugere, atendendo 

a demonstração de esforço revelada e ao espírito público, 

güe, de certo modo, denotaram os autores das monogra­

mas não classificadas, a atribuição de um prêmio, na 

“nportãncia de 500$0, como estímulo e compensação, a 

cada um dos candidatos que não tenha alcançado o limite 

estabelecido e que são os inscritos sob os pseudônimos

Ninson Falever”, “Carioca”, “Leda”, “Justiniano” e “ícaro", 

exceto o que se apresenta sob o pseudônimo “Brasileiro 

Patriota”, cujo trabalho, de todo deficiente, não merece 

ser incluído entre os dos autores beneficiários pela medida.

6- Nestas condições, ao comunicar a Vossa Excelên­

cia o resultado do concurso de que se trata, êste Departa­

mento tem a honra de solicitar , a necessária autorização 

Para gue se processe o pagamento dos prêmios, segundo 

a classificação das monografias, assim como o de um prê- 

mio de quinhentos mil réis (500$0) a cada um dos con­

correntes indicados no item precedente, si Vossa Exce- 

ncia houver por bem aprovar a sugestão apresentada 

''^ativamente a êsses outros candidatos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

^ência os protestos do meu mais profundo respeito. 

°ac/r Briggs, presidente interino.

Autorizado■ Em 23-12-40. ■— G. V a r g a s .

2.294 -— Em 23 de dezembro de 1940. •— Processo 

em que Iguatimozzi Cataldi de Sousa, autor do "Manual 

do Prefeito Municipal”, de que junta um exemplar,. soli­

cita os benefícios de que trata os arts. 156 da Cons­

tituição e 187 do Estatuto dos Funcionários.

Arquive-se■ Em 23-12-40. — G . V a rg a s .

2.296 — Em 23 de dezembro de 1940. •— Processo 

em que o Inspetor do Ensino Secundário, José Silveira 

Camargo, solicita sejam apuradas as injustiças que, se­

gundo alega, estaria sofrendo.

Êste Departamento, examinando o assunto, manifesta- 

se pelo arquivamento do processo, uma vez que o ato do 

Diretor do D .N .E . ,  que o interessado considera injustiça, 

é perfeitamente legal .

Arquive-se■ Em 23-12-40. — G . V a rg a s .

2.297 — Em 23 de dezembro de 1940. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

a proposta do M .V .O .P . ,  relativa a modificação nas 

oficinas da E .F .C .B ., em Governador Portela.

Aprovado■ Em 23-12-40. — G. V a rgas .

2.298 •— Em 24 de dezembro de 1940. — Estabelece 

normas às quais deve obedecer a construção de um prédio 

destinado a Agência Postal-Telegráfica de Jaguarão, Estado 

do Rio Grande do Sul, segundo uma solicitação do M . 

V .O .P .

Aprovado• Em 24-12-40. ■— G . V a rg a s .

2.302 — Em 26 de dezembro de 1940. — Transfe­

rência ex-ollicio, no interêsse da administração, de Álvaro 

Bezerra e Luiz José de Brito Reis, Escriturários classe G, 

do Quadro Permanente do M .M ., para classe idêntica da 

carreira de Arquivista, do mesmo Quadro e Ministério.

Aprovado■ Em 26-12-40. — G . V a rg a s .

2.303 — Em 26 de dezembro de 1940. — Estabelece 

normas às quais deve obedecer a construção de um pre- 

ventório para creanças débeis em Natal, Estado do Rio 

Grande do Norte, segundo uma proposta do M .E .S . 

Aprovado- Em 26-12-40. *—* G . V a rg a s .

2.306 — Em 27 de dezembro de 1940. — Processo 

em que o M .V .O .P .  sugere a decretação de uma tabela 

de diárias para os extranumerários.

Êste Departamento opina pelo arquivamento do proces­

so por não haver necessidade da medida sugerida ; o as­

sunto já se encontra regularizado.

Aprovado■ Em 28-12-40. — G. V a rga s .

2.307 — Em 27 de dezembro de 1940. -— Propõe

o arquivamento do processo em que 134 servidores do
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O .F .C . solicitam dispensa de prestação da prova de su- 

f i c i l j j c J a ' .estabelecida pelo Decreto n. 5.848, de julho 

último. -.

Aprovado■ Em 31-12-40: — G . V a r g a s .

2.308 — Em 27 de dezembro de 1940. — Processo 

em que alguns servidores da E .F .C .B .,  solicitam sus­

pensão das consignações em folha de pagamento, por mo­

tivo das fe.s„tas dq Natal.

Arquive-se■ Em 28-12-40. .— G. V a r g a s .

2.310 .— Em 27 de dezembro de 1940. — Processo 

em que o M . M . . sugere a concessão de uma pensão ao 

ex-operário do Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras, Rai­

mundo Pereira do Nascimento.

Êste Departamento propõe se inscreva o operário 

interessado ex-officio no I .A .P . I . ,  devendo as contribuições 

que deixou de pagar ser descontadas da pensão que venha 

a receber.

Aprovado■ Em .28-12-40. — G. V a r g a s -

2.311 — Em 27 de dezembro de 1940. Processo 

em que o M .A ., apresenta um projeto de Decreto-lei que 

dispensaria os extranumerários residentes em próprios na­

cionais, em obrigatoriedade, decorrente das respectivas fun­

ções do pagamento de alugueis.

Êste Departamento propõe se aguarde a regulamen­

tação do art. 185 do Estatuto dos Funcionários, que'trata 

da matéria.

Aprovado■ Em 28-12-40. -— G. V a r g a s .

2..312 — Em 28 de dezembro de 1940. Processo 

em que Engenheiros classe L do M .E .S ., antigos chefes 

de Secção da I .A .E . solicitam o ampaío para a recla­

mação que fizeram quanta à estrutura e niveis .de remu­

neração da carreira de Engenheiro daquele Ministério.

Arquive-se. Em 30-12-40. -— G. V a r g a s .

2.317 — Em 28 de dezembro de 1940. — Processo 

em qué Lüiz Carlos Carvalho, em seu nome e no dos 

funcionários aposentados do Estado de São Paulo, como 

diz, solicita a -suspensão dos descontos em folha de paga­

mento, no corrente mês, para que possam festejar o natal.

Arquive-se■ Em 30-12-40. — G . V a r g a s .

2.319 — Em 28 de dezembro de .1940. — Submete 

à assinatura, do Senhor Presidente da Republica projeto 

de Decreto prorrogando o prazo de validade dos concur­

sos para provimento dos cargos de médico, dentista e 

farmacêutico do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

(Decreto n- 6.655, de 30-12-40).

2.321 — Em 30 de dezembro de 1940. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel,

o . processo em que Frederico de Faria e Albuquerque, 

ocupante em comissão do cargo de tesoureiro do sêlo, pa­

drão K, do D .C .T ., solicita equiparação de vencimentos.

Aprovado• Em 31-12-40. G. V a r g a s .

2.332 — Em 30 de dezembro de 1940. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação dêste De­

partamento o ofício n. 5.332-40, da Reitoria da Univer­

sidade do Brasil, sõbre o pagamento de gratificações aoa 

professores que constituíram as comissões julgadoras dos 

exames vestibulares da Faculdade Nacional de Filosofia.

2i Preliminarmente, é preciso salientar que, na forma 

do item I, do artigo 221 do Estatuto dos Funcionários,

“nenhuma solicitação, inicial ou não, qualquer que 

seja a sua forma, poderá :

b) ser encaminhada sinão por intermédio da autori­

dade a' que estiver direta e imediatamente subor­

dinado o funcionário".

3. Assim sendo, o Senhor Reitor da Universidade 

do Brasil não poderia dirigir-se a Vossa Excelência sinao 

por intermédio do Senhor Ministro da Educação ,e Saude, 

maximé em se tratando de assunto que foi encaminhado 

àquela autoridade, para os devidos fins, na conformidade 

de respeitável decisão de Vossa Excelência.

4. Tendo, porém, aquela Reitoria aludido à expo­

sição de motivos 2.175, que êste Departamento dirigiu 

a Vossa Excelência e foi aprovada, cumpre ao mesmo es­

clarecer a Vossa Excelência, demonstrando as improce- 

dências das razões apresentadas.

5. Alega a Reitoria :

a) que a legislação do ensino determina a realizaço0 

de exames vestibulares, ou concurso de habilitação 

nos institutos de ensino superior, no decurso de um 

mês antes do início do respectivo ano letivo ;

b) que os exames, na Faculdade Nacional de Fi^0' 

sofia, tiveram início no dia 23 de fevereiro e tei 

minaram em 14 de março último ;

c) que aos professores componentes das comissões ju ' 

gadoras foi arbitrada a remuneração per capita de 

10$0 ;
d) "conclúidos os trabalhos de todas aá comisso-5 

que examinaram os candidatos à matrícula inicial no» 

doze cursos ministrados na Faculdade, foi organt" 

zada a relação c/as despesas"; (o grifo é mel1)

e) que, em 2 de abril seguinte, foi solicitada a abe1' 

tura do crédito dê 35:640$0, para pagamento a0S 

examinadores: (o grifo é meu)

f ) que as relações no m in ais  fo ra m  d e v o lv id a s  Para 

que se excluíssem  as pa rce las correspondentes a°s 

exam es v e rific a d o s  depois d a  ex p e d içã o  do D e  

cre to -le i n .  2.075, dêste a n o ;

g )  que, p o r  isso, a re la ção  in ic ia l' fo i de sd ob ra da ,eirl 

duas : u m a, de 29:310$0, referente áos t r a b a lh o s  

rea lizad o s  até 11 de m a rç o  ú ltim o , e ou tra  

5:801$8r .
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h) que os examinadores da primeira relação foram 

pagos, o mesmo não sucedendo, porém, em relação 

àqueles que figuraram na segunda; e, finalmente,

i ) que em situação idêntica estavam bs professores 

que constituíram as comissões julgadoras na’ Esco­

la Nacional de Química e na Faculdade de Me­

dicina da Baía.

6. Êste Departamento, apreciando essas alegações 

esclarece :

a) que nenhum pagamento poderá ser feito, indepen­

dentemente da existência de crédito próprio e do 

prévio empenho da despesa, e, no entanto, é a 

própria Reitoria que o confessa :

I concluídos os trabalhos, [oi organizada a relação 

das despesas; (o grifo é meu) e,

II em 2 de abril seguinte, foi solicitada a abertura, do 

crédito de 35:640$0, para pagamento aos exami­

nadores” . (o grifo é meu)

7. Certo é, portanto, que, sem crédito e sem empe­

nho prévio nenhuma despesa poderá ser autorizada e 

muito menos paga, não sendo aconselhavel o recurso que 

Sc vem utilizando da abertura posterior, de crédito especial 

Para a regularização da despesa e efetuação de pagamento 

^Ue não se revestiram de formalidades legais.

8. Êste Departamento reexaminando o assunto, não 

*eW dúvidas em manifestar-se favoravelmente à abertura

crédito especial de 5:801$8, para o pagamento dos 

Professores que constituíram as comissões julgadoras, os 

quais não deverão ser prejudicados pelo fato de não terem 

as autoridades competentes1 agido como deviam na confor­

midade da legislação vigente..

9- Entre o caso de que se trata e o da Escola Na- 

Cl°nal de Química e da Faculdade de Medicina dá Baía, 

a diferença que se nota, nas sugestões dêste Departa­

mento, é que, para os responsáveis pela inobservância de 

disposições legais, nestes dois estabelecimentos, não foi lem­

brada a aplicação de penalidade prevista em lei, o que 

0ra é feito.

10. Ne*stas condições, êste Departamento tem a hon- 

r'> de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 
Sugerir :

a ) que seja aberto o crédito especial ,de 5:801 $8, para 

para pagamento dos professores que fizeram pârte 

das comissões julgadoras dos exames realizados na 

Faculdade Nacional de Filosofia;

k) que nenhuma despesa seja autorizada sem que exis­

ta crédito próprio e se extraia empenho prévio ;

c) que o Departamento de Administração do Minis­

tério da Educação e Saude tenha em vista esta 

exposição de motivos e as dê ns. 2.171 e 2.175, 

dêste Departamento, áfim de que, apurada a res­

ponsabilidade dos funcionários que não .observarem 

as prescrições legais, reguladoras do assunto, lhes 

seja aplicada a penalidade que couber, pela auto­

ridade competente ; e

d) que, si Vossa Excelência aceitar essas sugestões, 

seja o processo encaminhado ao Ministério da Edu­

cação e Saude, para os devidos fins.

11. Cumpre a êste Departamento salientar què, no 

oficio anexo, o»Senhor Reitor da Universidade- do Brasil 

assim conclue :

“Aguardando, respeitosamente, a solução que Vossa 

Excelência der a êste incidente, peço licença para 

firmar, desde já, que,, se permanecer no espírito de 

Vossa Excelência qualquer dúvida spbre haver-me 

eu afastado ao estrito cumprimento dos meus deve- 

res funcionais, espero merecer de.. Vossa Excelência 

o favor da minha exoneração do cargo de Reitor da 

Universidade . do Brasil",

afim de que Vossa Excelência se digne de deliberar, es­

clarecendo, porém, que não houve qualquer incidente, como 

a exposição demonstra, mas um parecer, aprovado por 

Vossa Excelência, amparado na lei, a que. se deve obe­

diência.

Aproveito a opoftunidade para renovar a Vossa Ex-' 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacir Briggs, presidente interino.

Aprovadas as sugestões constantes das letras "a" e "b", 

em 5-1-41. — G. V a r g a s -

2.323 —■ Em 30. de dezembro de 1940. .— Propõe 

o arquivamento do processo em que Antônio Eutárquio 

Coelho, oficial administrativo classe 26 do Quadro Suple­

mentar do M .F ., pede reconsideração do ato que. ordenou 

o arquivamento do processo em que pleiteava o pagamento 

de gratificação por haver substituído o então sub-diretor 

do Tesouro, Guilherme Malaqu.ias dos Santos.

Aprovado• Em 31-12-40. — G . V a r g a s .

2.328 — Em 31 de dezembro de 1940. — ■ Propõe 

o arquivamento do processo em que Tertuliano Antônio 

da Fonseca Lessa, Engenheiro do D .N .E .R . ,  pede per­

missão paia ter exercício, em comissão, na E .F .C .B .

Aprovado• Em 31-12*40. — G. V a r g a s .

2.329 —• Em 31 de dezembro de 1940. — Processo 

em que o M .M . sugere, a concessão de uma pensão- ao 

ex-operário do Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras, 

Maximino José de Oliveira.

Êste Departamento propõe -se inscreva ex-officio; no 

[.A .P .I .  o operário interessadò, devendo as contribuições 

que deixou de pagar ser descontadas da pensão que deixou 

de receber.

Autorizado■ Em 31-12-40. -— G . V a r g a s .

2.330 •— Em 31 de dezembro de 1940’. Propõe 

o arquivamento do processo em- què o Diretor do Colégio 

Universitário solicita - providência sôbre o pâflaméntò'-dos 

professores daquele órgão de ; ensino — assunto, já so­

lucionado pelo Decreto-lei n. 2.894, de 21 do corrente.

Arquive-se• Em 31-12-40. G . V a r g a s .

2.331 -— Em 31 de dezembro ds 1940. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel,
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o processo em que o M .V .O .P .,  propõe a efetivação de 

João Augusto de Carvalho no cargo da classe B da 

carreira de Carteiro, de que é ocupante interino.

Aprovado■ Em 31-12-40. •— G. V a r g a s -

2.332 —- Em 31 de dezembro de 1940. — Submete 

à assinatura do Senhor Presidente da República substitutivo 

ao projeto de Decreto-lei, elaborado pela Prefeitura do Dis­

trito Federal, dispondo sôbre as vantagens pecuniárias dos 

seus funcionários que, em 1939, ocupavam cargos com­

preendidos no regime de quotas e percentagens.

(Decreto-lei n■ 2.932, de 31-12-40).

2.333 — Em 31 de dezembro de 1940 — Transferên­

cia, a pedido, de Pedro Nascimento, marinheiro classe C, 

do Quadro Suplementar do M .F ., para igual classe da 

carreira de Polícia Fiscal, do Quadro Permanente do mes­

mo Ministério.

Aprovado■ Em 31-12-40. .— G . V a r g a s -

2.334 —• Em 31 de dezembro de 1940. — Exposi­

ção de motivos em que o M .V .O .P .  propõe sejam man­

tidos os decretos que promoveram, por merecimento, Os­

valdo da Silva Silveira, Narciso da Silva Moreira e Do­

mingos Alves Cabral Filho, respectivamente, aos cargos 

das classes E, D e C da. carreira de Mecânico Eletri­

cista, do seu Quadro III.

Êste Departamento manifesta-se contrariamente à pro­

posta interessada, devendo o processo ser restituido ao 

M .V .O .P .  afim de ser providenciada a anulação dos de­

cretos de promoção dos funcionários que não satisfizeram 

os requisitos legais.

Aprovado. Em 31-12-40. — G. V a r g a s -

2.335 — Em 31 de dezembro de 1940. — Encaminha • 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

o processo em que o M .V .O .P .  propõe a promoção, por 

antiguidade, de Luiz Bruno de Sousa Novais ao cargo 

da classe I da carreira de Telegrafista do seu Quadro III, 

bem como a sua aposentadoria, visto ter sido considerado 

inválido para o serviço público.

/ Aprovado■ Em 31-12-40. -— G. V a r g a s -

2.336 — Em 31 de dezembro de 1940. — Propõe 

o arquivamento do processo em que Oscar Pires de Ara- 

gão e Melo, extranumerário-mensalista da I .F .O .C .S . ,  

ex-funcionário, pede sejam apreciados os documentos que 

instruem o seu pedido de reintegração.

Arquive-se• Em 31-12-40. —• G . V a r g a s -

2.337 — Em 31 de dezembro de 1940. — Processo 

em que Antônio Augusto de Matos Morais, ex-delegado 

de polícia de 3." entrância, pede sua readmissão em um

dos cargos correspondentes ao que ocupava e que, se­

gundo está informado, vão ser creados na Justiça do Tra­

balho.

Éste Departamento opina pelo encaminhamento do 

processo ao M .T .I .C . para ser apreciada a conveniên­

cia da readmissão pretendida.

Aprovado■ Em 31-12-40. — G. V a r g a s -

2.339 — Em 31 de dezembro de 1940. — E x c e le n t ís ­

simo Senhor Presidente da República :

José Caminha Muniz, engenheiro, classe L, do Qua­

dro V I do Ministério da Viação e Obras Públicas, qu£ 

se encontra servindo neste Departamento, com a devida 

autorização de Vossa Excelência, apresentou, na confor­

midade do artigo 221 do Estatuto dos Funcionários, a 

anexa petição em que pleiteia seja revisto o processo de 

que resultou a promoção de Hugo Rocha, por merecimento, 

à classe M  da carreira de engenheiro do mencionado 

quadro.

2. O  interessado funda o pedido na alegação de que 

teria sido indicado em primeiro lugar, na lista tríplice or­

ganizada pela Comissão de Eficiência daquele Ministério, 

e, não tendo obtido o seu nome a escolha de Vossa Ex­

celência,

"o suplicante conformou-se com a respeitável deci­

são do excelentíssimo Senhor Presidente da Rep11' 

blica, e nada mais teria a referir, si não fôra sobrevir 

ao seu conhecimento, em 25 de agôsto último, a exis- 

tência da petição (Doc. n. 1) no arquivo da Se­

cretaria de Estado do Ministério da Viação, sefli 

despacho publicado, e . contendo graves acusações a 

vida funcional do requerente, as quais são deduzidas 

de incompletas e tendenciosas "cópias" contendo fés 

de ofício” sendo assacadas. calúnias, cuja apuraçã0 

determinará, de certo, o merecido corretivo ao fu°' 

cionário culpado, porque a gravidade da denúncia 

imponderada e maldosa de Hugo Rocha deve ser 

bem esclarecida em proveito da moral administra­

tiva” . (é dele o grifo)

3. Em face do exposto, o interessado refuta as acusa­

ções que, no seu entender, poderiam ter influído na de­

cisão de Vossa Excelência e, ao mesmo tempo, analisa a 

conduta funcional do seu competidor, imputando-lhe, P°r 

sua vez, graves faltas algumas das quais constituíram objeto 

de inquéritos que até hoje não tiveram solução.

“estando sem qualquer publicação os seus julfl3 

mentos finais” .

4. O  propósito do interessado é evitar que Pa'rCI11 

dúvidas sôbre a sua honorabilidade funcional e obter 

cabal elucidação de imputações que considera caluniosa 

e levianas.

5. O  processamento das promoções é matéria 

alçada dos serviços de pessoal e comissões de eficiénc>a ' 

órgãos que estão, administrativamente, s u b o rd in a d o s  a°s 

Ministros de  Estado.

6. Nestas condições, êste Departamento tem a b°n̂  

de submeter a Vossa Excelência o anexo processo e
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opinar pelo seu encaminhamento ao Ministério da Viação 

e Obras Públicas, afim de serem devidamente apurados os 

fatos a que se refere a petição do engenheiro José Ca- 

minha Muniz.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

^oacir Briggs, presidente interino.

Aprovado- Em 31-12-40. — G. V a r g a s .

2.340 — Em 31 de dezembro de 1940. — Processo 

relativo às ponderações apresentadas pela Reitoria da 

Universidade do Brasil, pelas Escolas Nacionais de Di- 

reito e de Engenharia e por alguns professores da Escola 

Nacional de Filosofia, referentes à exposição de motivos 

*■437, dêste Departamento.

Arquive-se. Em 2-1-41. — G. V a r g a s -

2.341 — Em 31 de dezembro de 1940. — Encaminha 

a° Senhor Presidente da República, com parecer favora- 

Vel’ o processo em que o M .M . sugere a concessão de 

Uma pensão à família do ex-operário do Arsenal de Mari­

nha da Ilha das Cobras, João José Ferreira, falecido em 

conseqüência de desastre ocorrido em serviço.

Aprovado■ Em 2-1-41. — G. V a r g a s .

2.342 — Em 31 de dezembro de 1940. —• Encaminha 

a° Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

0 Processo em que o M .M . propõe a concessão de uma 

Pensão especial à família do ex-operário do Arsenal de 

armha da Ilha das Cobras, Manuel Miguel Morais, fale- 

Cldo em conseqüência de desastre ocorrido em serviço. 

Aprovado■ Em 2-1-41. — G. V a r g a s . .

2.343 — Em 31 de dezembro de 1940. — Propõe 

arquivamento do processo em que diversos docentes da 

acuidade Nacional de Filosofia pedem reconsideração do 

em virtude do qual ficaram em igualdade de tra- 

ento com todos os demais de situação análoga da

Universidade do Brasil.

Arquive-se. Em 5-1-41. — G . V a r g a s .

2 .344  —  Em 31 de dezembro de 1940. —  Responde 

lrmativamente ã consulta do M . V . O . P . sôbre si ha 

mulação de funções no fato de alguns funcionários exer- 

as além das funções próprias do cargo que ocupam, 

de observadores pluviométricos da I .F .O .C .S .

Aprovado. Em 2-1-41. — G. V a r g a s .

a ç '"^6 — Em 31 de dezembro de 1940. — Encaminha

enhor Presidente da República, com parecer favoravel,

9aíflOCeSS°  em ^ue °  M .J .N .I .  pede seja autorizado o pa-
de Qnt° dez guardas extranumerários-diaristas da Casa

abri] °rre^ao do Distrito Federal, que serviram de 1.° de 
a 7 <Je maio do ano corrente, sem receber salários. 

Autorizado. Em 2-1-41. — G . V a r g a s .

2.347 — Em 31 de dezembro de 1940. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Trata o presente processo do pagamento de 5 dias de 

salário, relativos ao mês de novembro de 1938, aos diaris­

tas da Estrada de Ferro Central do Brasil.

2. Havendo os interessados dirigido um telegrama de 

reclamação ao Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas 

o referido titular achou de justiça a pretensão, e, com a 

exposição de motivos n. 84, de 3 de março de 1939, soli­

citou de Vossa Excelência autorização para mandar efetuar 

o pagamento pleiteado, a despeito do que dispõe o art. 

63 do Decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938.

3. Vossa Excelência houve por bem, entretanto, sub­

meter o caso a exame dêste Departamento, o qual, com a 

exposição de motivos n. 466, de 22 do citado mês de 

março de 1939, ao restituir o processo, opinou no sentido 

de que, na conformidade do dispositivo de lei acima invo­

cado, só fôsse autorizado o pagamento em aprêço depois 

de aplicadas aos responsáveis pela irregularidade as penas 

de suspensão e de responsabilidade pela despesa corres­

pondente .

4. O  processo foi transmitido ao Ministério da V ia­

ção e Obras Públicas, que agora o encaminhou nova­

mente a Vossa Excelência com cópia dos esclarecimentos 

prestados sôbre o assunto pela diretoria da Estrada de 

Ferro Central do Brasil.

5. Por êsses esclarecimentos se verifica que a irre­

gularidade ocorrida proveio de dificuldades em que se en­

contrava aquela Estrada para pôr em prática imediata­

mente alguns dispositivos do mencionado Decreto-lei n. 240, 

entre os quais figura o § 1." do art. 29, que limita em 

25 o número de dias de trabalho mensal para os diaristas.

6. Para que êsse parágrafo pudesse ter pronta exe­

cução seria necessário que a via férrea em aprêço admi­

tisse, naquela época, cêrca de 2.000 novos diaristas para 

atenderem às necessidades do serviço nos cinco dias res­

tantes do mês.
7. Isso, no momento, não se» fazia possivel, pelas 

razões■ apontadas pela diretoria da Central do Brasil.

8. A manutenção dos diaristas em serviço por mais 

cinco dias decorreu, pois, de um imperativo dos trabalhos 

daquela Estrada e, embora haja constituído inobservância 

da legislação que começara a vigorar, não deve ser leva­

da à conta de irregularidade capaz de produzir as penali­

dades propostas.

9. Tendo em vista as explicações apresentadas, êste 

Departamento ,ao restituir o processo a Vossa Excelência, 

tem a honj-a de opinar pelo seu arquivamento..

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacir Briggs, presidente interino.

Arquive-se■ Em 2-1-41. — G . V a r g a s .

2.348 — Em 31 de dezembro de 1940. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Vossa Excelência submeteu a exame deste Departa­

mento o incluso processo, que trata da reforma dos esta­

tutos do Montepio Geral de Economia dos Servidores do 

Estado.

2. A sociedade em apreço é uma instituição tradicio­

nal, fundada em 1835, com a finalidade de amparar e so-
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correr viuvas, órfãos, pais e irmãs de funcionários públi­

cos, seus associados voluntários.

3. O  governo de Vossa Excelência não se tem des- 

curado, entretanto, do problema da assistência social ao 

trabalhador, e, atualmente, possue o país uma adiantada 

rede de órgãos profissionais de previdência obedecendo 

ao princípio constitucional que prevê a instituição obriga­

tória de seguros de velhice, de invalidez, de vida e para 

os casos de acidentes, do trabalho.

4. Isso não importa, todavia, que vivam e prosperem 

sociedades de iniciativa particular que se destinem ao am­

paro à família do trabalhador, do funcionário público in­

clusive .

5. No que. concerne à assistência ao servidor público, 

existe, porém, o I . P .A .S .E . ,  um organismo para-estatal, 

cuja robustez seria supérfluo relevar.

6. Até 1938, o M.G.E. S. E . viveu e floresceu à som­

bra da concessão, que, desde 1909, vinha gozando, qual a 

de fazer empréstimos a funcionários públicos mediante ga­

rantia de desconto em folha e que o Decreto-lei n. 312 

lhe retirou ao limitar às instituições oficiais — I . P .A .S .E .  

e Caixa Econômica — a faculdade de transigir com o 

funcionalismo público.

7. Esse o motivo que levou aquela sociedade a apre­

sentar ao Governo o projeto de .reforma dos seus esta­

tutos, no sentido de criar novas fontes de renda, assecura- 

tória das altas finalidades que objêtiva.

8. Sobre, o assunto . manifestou-se o Ministério do 

Trabalho que, por intermédio do Conselho Nacional do 

Trabalho, opinou

"pela aprovação dos novos estatutos do montepio, 

uma vez que no prazo de um ano apresente o mes­

mo as novas tabelas de contribuições e as bases dos 

respectivos planos, que seja suprimida a emenda 

do artigo 40 dos estatutos, bem como limitada a 

aquisição de títulos da dívida pública aos federais,

• cotados em bol«a".

9. Submetido o processo à apreciação do Ministério 

da Fazenda, por determinação de Vossa Excelência, foi 

o mesmo de parecer que fosse :

a) suprimido o novo artigo 2-A ;

b) redigido melhor o artigo 3;°, na conformidade da 

lei civil ;

- c) feita, no artigo 40, referência à lei civil ;

d) alterada a letra "f” do artigo 48, de mpdo que os 

empréstimos sob caução não abranjam as debentures ;

e) suprimida a letra “c” do artigo 48 ;

f) eliminado o artigo 31 dos estatutos.

10. Ao examinar o assunto, êste Departamento, além 

de concordar com o parecer do Ministério do Trabalho, ma­

nifesta-se favoravelmente às objeções contidas nas con­

clusões expendidas pelo Ministério da Fazenda, exceção 

feita da letra "a” do item 9 désta exposição.

11 . Está assim redigido o novo artigo 2-A ;

"Poderão instituir pensão pára as .suas fa­

mílias, sem direito de intervir na administração do 

montepio, todos os cidadãos brasileiros, sendo-lhes 

todavia assegurada a regalia de sócio, uma vez que

possam ser incluidos nos dispositivos do artigo 2.° 

e o requeiram à Diretbria” .

12. Pretende, assim, a sociedade de que se trata 

tornar mais amplo o seu campo de ação de benefícios, 

facultando, não só ao servidor público mas a todos os ci­

dadãos brasileiros, a possibilidade de melhor amparar a fa- 

milia com a instituição de pensões.

13. Não vê este Departamento inconveniente algum 

nessa medida, em que pese o carater de mutualidade de 

que se reveste a sociedade em foco.

14. Com efeito, trata-se de uma entidade privada 

que, por isso mesmo, poderá amparar tanto a s e r v id o r e s  

públicos como a outras classes de trabalhadores sem em­

bargo da feição que lhe é peculiar, isto é, de auxílio 

mútuo.

15. Com estas considerações, este Departamento tem 

a honra de. encaminhar o presente processo a Vossa Ex­

celência e de opinar pela aprovação dos novos e s ta tu to s  

do Montepio Geral de Economia dos Servidores do Estado 

com as restrições constantes do parecer do Ministério do 

Trabalho e as do Ministério da Fazenda, exceto a  que se 

refere ao novo artigo 2-A.

1. Fica, porém, entendido que o M.G.E.S.E. se obri­

gará ouvir o Conselho Nacional do Trabalho sobre o novo 

plano de benefícios resultante da atual modificação dos seus 

estatutos, para que seja examinada a exequibilidade do re' 

ferido plano à luz dos cálculos atuariais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E*' 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Moacir liriggs, presidente interino.

Aprovado• Em 2-1-41. — G. V a r g a s .

2.350 — Em 31 de dezembro de 1940. — Requer*' 

mento de Abel Leopoldina da Fonseca e Silva, pedind0 

providências no sentido de ser ordenado o registro, 110 

D .N .E . ,  do seu diploma de cirurgião dentista, para Q115 

possa exercer a profissão.

Éste Departamento sugere a volta do processo a° 

D .N .E . ,  para que seja o réquerente citado a produZ*r 

a prova que julgar suficiente e necessária para a lega' 

zação do seu diploma.

Aprovado■ Em 3-1-41 ..— G. V a r g a s .

2.352 — Em 31 de dezembro de 1940. —- Prop^e 

o arquivamento do processo em que o M .V .O .P-  Pr-°

p õ e  a  melhoria d e  s a l á r io s  d e  e x t r a n u m e r á r io s - m e n s a l is  a 

relacionados e m  tabela suplementar.

Aprovado. Em 3-1-41 . — G. V a r g a s -

2.353 — Em 31 de dezembro de 1940. -— Telegra1̂
■ 1 dc

em que o  Diretório Acadêmico da. Faculdade N a c io n a  

Direito pede seja reexaminado o assunto contido na 

posição de  motivos n. 1.773, dêste Departamento ^  

s u n to  s o lu c io n a d o  c o m  a expedição d o  D ec re to- le i n .  2- 

de  21 d o  c o rre n te .

Arquive-se- Em 3-1-41. — G. V arg as-
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2.356 — Em 31 de dezembro de 1940. — Mani­

festa-se êste Departamento contrariamente ao processo re­

lativo ao pagamento de gratificação a 3 fuicionários da 

Caixa de Amortização, designados para auxiliarem o ser- 

VlÇo de pagamento de juros dos títulos da dívida in­

terna.

Aprovado■ Em 3-1-41. <— G . V a r g a s .

2.357 — Em 31 de dezembro de 1940. — Exposição 

de motivos em que .a Prefeitura do Distrito F-’deral soli- 

Clta a expedição de decreto-lei destinado a assegurar 

a°s cobradores fiscais da municipalidade, afastados do exer- 

c'cio do cargo por qualquer motivo legalmente justificado, 

a remuneração variavel de 1%, calculada sôbre o total 

das percentagens atribuídas aos funcionários da mesma car- 

reira, em efetivo exercício.

Êste Departamento manifesta-se contrariamente à soli­

citação da Prefeitura do Distrito Federal.

Aprovado■ Em 5-1-41. — G. V a r g a s .

2.360 -— Em 31 de dezembro de 1940. •— Exposição 

de Motivos em que o Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, juntando projetos de Decreto, alude ao pedido de 

p' rmuta de seus cargos feito por Joaquim de Miranda Lo- 

Pes e Mário Moret Câmara, telegrafistas, classe F, do seu 

adro III, Departamento dos Correios e Telégrafos lo- 

pdos respectivamente, na Estação Central e na Agência 

°stal Telegráfica de Magé, no Estado do Rio de Ja­
neiro.

Êste Departamento manifesta-se contrariamente à ex- 

Pedição imediata dos projetos de Decreto sugerindo :

a ) que seja feita a juntada do processo referente 

a^uela permuta, afim de que se verifique se foram atendi-

cS as condições previstas no Decreto n. 6.223 citado;

b) que, para êsse fim, seja o processo encaminhado 

~l° Ministério da Viação e Obras Públicas.

Aprovado. Em 3-1-41. —- G. V a r g a s .

2.362 — Em 31 de dezembro de 1940. -— Submete 

10 Senhor Presidente da República, o trabalho executado 

êste Departamento, relativo à situação do pessoal ex-
Por

trai
numerário-contratado da União, no período de 1-1 a

31'12-41. 

Ciente Em 3-1-41. G. V a r g a s .

ao ^ — Ern 31 de dezembro de 1940. —. Submete 

p° Senhor Presidente da República, o trabalho executado 

este Departamento, relativo à situação do pessoal ex- 

j^ assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 

traCret° ^ eÍ m°dificando as escalas de salário do pesso il ex- 

numeràrio-mensalista.

decreto-lei n . 2.936, em 31-12-40).

— Em 31 de dezembro de 1940. -— Processo

cutados para completar a instalação da Escola Profissional 

Silva Freire.

Aprovado■ Em 5-1-41. — G . V a r g a s .

2 .3 6 5  — Em 31 de dezembro de 1940. — Processo 

relativo à transferência do saldo de (3 9 8 :395$3 ) trezentos 

e noventa e oito contos, tresentos e noventa e cinco mil 

e tresentos réis, existentes na cODta corrente das obras do 

edifício destinado à Polícia Marítima e Aérea, e Secção 

Marítima do Corpo de Bombeiros, para a verba destinada 

às obras da nova sede da Imprensa Nacional.

Examinando o assunto, opina êste Departamento :

a) favoravelmente à transferência do saldo existente na 

conta corrente das obras do edifício da Policia Marítima 

e Aérea e Secção Marítima do Corpo de Bombeiros para 

as obras da nova sede da Imprensa Nacional.

b) que, para a aprovação do orçamento, seja o pro­

cesso encaminhado ao Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores para que junte ao mesmo todos os detalhes 

plantas e especificações de modo a permitir melhor exame 

do processo.

Aprovado• Em 5-1-41. -— G . V a r g a s .

M. V •O .P . ,  relativo a serviços que devem ser exe-

Consellio Deliberativo
RESUMO DA ATA DA  127.“ SESSÃO, EM 

27 DE M ARÇO DE 1941

Realizou-se em 27 de março de 1941 a 127.” Sessão 

do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do Pre­

sidente e de todos os Diretores de Divisão do Departa­

mento, foi aberta às 15 horas e 45 minutos.

O  Conselho resolveu, em virtude de consulta, opinar 

no sentido de que não devem ser levadas em conta, para 

nenhum efeito, as faltas mensais, até o número de três, a 

que se refere o § 3.° do art. 111 do Estatuto dos Fun­

cionários .

Em cutra consulta, resolveu o Conselhcf opinar no sen­

tido de que os funcionários atacados das moléstias especifi­

cadas no art. 168 do mesmo Estatuto podem ser aposenta­

dos ainda que se encontrem em estágio probatório.

A seguir, o Conselho resolveu permitir a inscrição, 

no concurso para a carreira de Guarda-Livros, de candida­

tos que apresentem prova de haver concluído o 2.° ano do 

Curso de Contador.

Finalmente, o Conselho examinou um projeto de decre­

to-lei que será submetido ao Senhor Presidente da República. 

Destina-se êsse projeto a regular o provimento de cargos 

vagos condicionado à extinção de excedentes, autorizando, 

ainda, a movimentação das respectivas contas-correntes.

A sessão foi encerada às 19 horas e 5 minutos, sendo 

lavrada a respectiva ata, cujo resumo eu, Luis Carlos da 

Fonseca Júnior, Secretário do Conselho, faço agora publicar.
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RESUMO DA  ATA DA 128.” SESSÃO, EM 

3 DE  ABRIL DE  1941

Realizou-se em 3 de abril de 1941 a 128.“ Sessão do 

Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do Presi­

dente e de Diretores de Divisão do Departamento, foi 

aberta às 16 horas e 45 minutos.

O  Conselho, atendendo à necessidade de suprimir 

quanto antes os cargos extintos, resolveu que a trans­

ferência dos ocupantes de cargos isolados extintos ou de 

carreiras extintas para outros cargos permanentes, isolados 

ou de carreira, não está subordinada ao interstício de 

730 dias.

O  Conselho examinou, ainda, um ante-projeto de de­

creto-lei destinado a regular a aquisição e o uso dos auto­

móveis oficiais.

A sessão foi encerrada às 19 horas e 15 minutos, 

sendo lavrada a respectiva ata, cujo resumo eu, Luis Carlos

da Fonseca Júnior, Secretário do Conselho, faço agora 

publicar.

RESUMO DA ATA DA 129.“ SESSÃO, EM 

17 DE  ABRIL DE 1941

Realizou-se em 17 de abril de 1941 a 129." Sessão do 

Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do Presi' 

dente e de Diretores de Divisão do Departamento, foi aberta 

às 15 horas e 30 minutos.

O  Conselho, tendo em vista recente circular da Presi­

dência da República sôbre substituições eventuais em cargos 

ou funções de direção ou chefia, tomou conhecimento da 

escolha feita pelo Presidente do Departamento, dos ser­

vidores que, nos diferentes sectores do mesmo D e p a r t a ­

mento, deverão substituir os Diretores e Chefes de Serviço.

A sessão foi encerrada às 17 horas e 45 minutos, sendo 

lavrada a respectiva ata, cujo resumo eu, Luis Carlos da 

Fonseca Júnior, Secretário do Conselho, faço agora publicar-
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